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09 DE MARÇO

Parabéns, Joinville, 

por seus 63 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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Extrato do Contrato Nº. 4/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Antonio Sartori e CIA LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 1.770,00 (Um mil setecen-
tos e setenta reais)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Valdenir Sartori pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 5/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Lettrari e CIA LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 18.270,50 (Dezoito mil 
duzentos e setenta reais e cinqüenta centavos)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Cleber Anderson Lettrari pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 6/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 6/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Supermercado Central Zanata LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 5.039,00 (Cinco mil e trinta 
e nove reais)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014

Água Doce

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 1/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Sociedade Sertanejo Esporte Clube

OBJETO : Locação de Sala para aulas de judô.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 7.680,00 (sete mil seiscen-
tos e oitenta reais)
PAGAMENTO : O pagamento até o dia 25 de cada mês.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data de sua assi-
natura até o dia 31.12.2014.
DATA : 06.01.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
James Francisco Beal pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 2/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Geraldo Walter Trento

OBJETO : Arrendamento de área rural para exploração como pe-
dreira.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 700,00 (setecentos reais)
PAGAMENTO : O pagamento até o dia 05 do mês seguinte.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data de 01.02.2014 
até o dia 01.02.2019
DATA : 30.01.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentim Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Geraldo Walter Trento pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 3/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Info Digitalle

OBJETO : Locação de Sistema de Informática GEDOC.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 3.358,32 (Três mil trezen-
tos e cinqüenta e oito reias e trinta e dois centavos)
PAGAMENTO : O pagamento até o 10º dia útil do mês seguinte.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014.
DATA : 31.01.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Jose da Silva pela contratada.
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PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Marilise Lucia Faccin Dri pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 10/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Supermercado Vescovi LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 3.636,00 (Três mil seiscen-
tos e trinta e seis reais)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Sidnei Vescovi pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 11/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Leonir Glacione Trindade da Silveira ME
PROCESSO: Processo Licitatório 2/2014 Pregão Presencial 2/2014

OBJETO : Transporte Escolar para alunos do interior do município 
de Água Doce

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 109.500,00 (Cento e nove 
mil e quinhentos reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até o 5º dia útil do mês seguin-
te.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 11.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Leonir Glacione Trindade da Silveira pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 12/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Douglas André Saretto
PROCESSO: Processo Licitatório 6/2014 Pregão Presencial 6/2014

OBJETO : Transporte Escolar para alunos do interior do município 
de Água Doce

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 119.000,00(Cento e deze-
nove mil reais)

SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Adicir Zanata pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 7/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 7/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Lucian e CIA LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 7.514,10 (Sete mil qui-
nhentos e catorze reais e dez centavos)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Benjamim Lucian pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 8/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Capinzal Center LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 17.412,20 (Dezessete mil 
quatrocentos e doze reais e vinte centavos)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 07.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Enio Delazeri pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 9/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Friana Frigorífico Ana Carolina LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2014 Pregão Presencial 3/2014

OBJETO : Aquisição de Merenda Escolar apara alunos da rede mu-
nicipal de ensino.

PREÇO : O valor total acertado é de R$ 6.560,00 (Seis mil qui-
nhentos e sessenta reais)
PAGAMENTO : O pagamento até 10 dias após o fornecimento dos 
produtos licitados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
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PREÇO : O valor total acertado é de R$ 44.800,00 (Quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até o 5º dia útil do mês seguinte 
aos serviços prestados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014
DATA : 17.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
João Paulo Terci pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 16/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Supermercado AR Zanatta LTDA EPP
PROCESSO: Processo Licitatório 7/2014 Pregão Presencial 7/2014

OBJETO : Aquisição de merenda escolar para alunos da rede muni-
cipal de ensino e gêneros alimentícios para a Administração Geral.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 9.424,80 (Nove mil, qua-
trocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será até 10 dias após o fornecimento 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014
DATA : 17.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Rodrigo Zanatta pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 17/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Supermercado Central Zanata LTDA.
PROCESSO: Processo Licitatório 7/2014 Pregão Presencial 7/2014

OBJETO : Aquisição de merenda escolar para alunos da rede muni-
cipal de ensino e gêneros alimentícios para a Administração Geral.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 528,00 (Quinhentos e vinte 
e oito reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até 10 dias após o fornecimento 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014
DATA : 17.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Adicir Zanata pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 18/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : P.V. Alimentos & Transportes LTDA.
PROCESSO: Processo Licitatório 7/2014 Pregão Presencial 7/2014

OBJETO : Aquisição de merenda escolar para alunos da rede 

PAGAMENTO : O pagamento será até o 5º dia útil do mês seguin-
te.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12/2014.
DATA : 11.02.2014
SIGNATÁRIOS: Walter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Douglas André Saretto pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 13/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Multi Eletro Engenharia e Construções LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 12/2014 Dispensa de Licitação 
1/2014

OBJETO : Contratação de serviços para ampliação do sistema de 
iluminação pública da Avenida Independência.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 14.490,00 (Catorze mil 
quatrocentos e noventa reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até 10 dias após a conclusão 
dos serviços.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 13.03.2014
DATA : 13.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Aguinaldo Pedro Paggi pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 14/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Radio Sociedade Catarinense LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 9/2014 Pregão Presencial 9/2014

OBJETO : Prestação de serviços radiofônicos para divulgação de 
atos administrativos.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 18.260,00 (Dezoito mil 
duzentos e sessenta reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até o dia 10 do mês seguinte 
aos serviços prestados.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014
DATA : 14.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Valéria Brandalise Bonato pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 15/2014
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2014

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Rodoterci Transportes LTDA ME
PROCESSO: Processo Licitatório 6/2014 Pregão Presencial 6/2014

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
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PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31.12.2014.
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Leonir Glacione Trindade da Silveira pela contratada.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 17/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
17/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Douglas André Saretto
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2013 Pregão Presencial 1/2013.

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
PREÇO: O preço ajustado é de 2,22 (dois reais e vinte e dois cen-
tavos) trajeto 1, 1,37(um real e trinta e sete centavos) trajeto 3, 
2,31 (dois reais e trinta e um centavos) trajeto 5, 1,74 (um real e 
setenta e quatro centavos) trajeto 10 e 2,15 (dois reais e quinze 
centavos) trajeto 11 por quilometro rodado.

PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31.12.2014.
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Douglas André Saretto pela contratada.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 18/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
18/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Edson Prestes Pereira
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2013 Pregão Presencial 1/2013.

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
PREÇO: O preço ajustado é de 1,36 (um real e trinta e seis centa-
vos) por quilometro rodado.
PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31.12.2014.
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Edson Prestes Pereira pela contratada.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 19/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
19/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Jacir Prudêncio
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2013 Pregão Presencial 1/2013.

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
PREÇO: O preço ajustado é de 1,95 (um real e noventa e cinco 
centavos) por quilometro rodado.
PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31.12.2014.
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Jacir Prudêncio pela contratada.

municipal de ensino e gêneros alimentícios para a Administração 
Geral.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 555,00 (Quinhentos e 
cinqüenta e cinco reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até 10 dias após o fornecimento 
dos produtos.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.

PRAZO : O prazo do presente contrato, será da data da assinatura 
até o dia 31.12.2014
DATA : 17.02.2014
SIGNATÁRIOS: Novelli Sganzerla pelo Município de Água Doce e 
Mateus Delazeri pela contratada.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 73/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
73/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Viga Pavimentações LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 63/2013 Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia 3/2013.

OBJETO : Contratação de empresa para pavimentação em C.A.U.Q. 
em ruas diversas do município de Água Doce.
PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 17.05.2014
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Felipe Ramos D’Agostini pela contratada.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 15/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
15/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Adilio da Silva Paz ME
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2013 Pregão Presencial 1/2013.

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
PREÇO: O preço ajustado é de 3,19 (três reais de dezenove cen-
tavos) por quilometro rodado.

PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 31.12.2014.
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Adilio da Silva Paz pela contratada.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato 16/2013
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
16/2013

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Leonir Glacione Trindade da Silveira ME
PROCESSO: Processo Licitatório 3/2013 Pregão Presencial 1/2013.

OBJETO : Transporte escolar para alunos da rede municipal de 
ensino.
PREÇO: O preço ajustado é de 1,37 (um real e trinta e sete centa-
vos) trajeto 7 e 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) trajeto 9, 
por quilometro rodado.
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Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato 94/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
94/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Construcordia Construções LTDA
PROCESSO: Processo Licitatório 89/2012 Convite para Obras e 
Serviços de Engenharia 28/2012.

OBJETO : Execução de cobertura e pavimentação em parte do 
pátio do centro educacional municipal Frei Silvano.

PRAZO : O prazo do presente aditivo, será até o dia 17.04.2014
DATA : 17.01.2014
SIGNATÁRIOS: Valter Valentin Rampazzo pelo Município de Água 
Doce e Rosemar Marmitt pela contratada.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
CAMARA MUNICIPAL DE AGUA DOCE

Mês/Ano : Dezembro/2013

Despesa

*Nota: Os valores da conta 'Despesas Empenhadas a Liquidar' referem-se à contrapartida das Despesas Orçamentárias empenhadas 
mas não liquidadas que foram inscritas em Restos a Pagar não processados.

54.415,28Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 54.415,28
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.975,84
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.850,44
INVESTIMENTOS 6.589,00

65.291,97Despesa Extra - Orçamentária
200,00 CREDITOS EM CIRCULACAO
200,00      DEPOSITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO
200,00           RECURSOS VINCULADOS

5.135,26 DEPOSITOS
5.135,26      CONSIGNACOES
4.242,67           PREVIDENCIA SOCIAL

251,37           PENSAO ALIMENTICIA
641,22           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

58.226,10 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
58.226,10      OBRIGACOES A PAGAR
15.917,50           FORNECEDORES
33.037,18           PESSOAL A PAGAR
9.271,42           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
1.730,61 INTERFERENCIAS PASSIVAS
1.730,61      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
1.730,61           REPASSE CONCEDIDO

16.874,40Saldos anteriores
16.874,40BANCO C/ MOVIMENTO

0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

121.707,25Total

 

2.000,00Saldos atuais
BANCO C/ MOVIMENTO 2.000,00
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

121.707,25Total

104.832,85Receita Extra - Orçamentária
 CREDITOS EM CIRCULACAO 200,00
      DEPOSITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 200,00
           RECURSOS VINCULADOS 200,00
 DEPOSITOS 3.674,04
      CONSIGNACOES 3.674,04
           PREVIDENCIA SOCIAL 3.088,44
           PENSAO ALIMENTICIA 251,37
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 334,23
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 54.095,81
      OBRIGACOES A PAGAR 54.095,81
           FORNECEDORES 14.119,97
           PESSOAL A PAGAR 33.037,18
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 6.938,66
 INTERFERENCIAS ATIVAS 44.863,00
      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 44.863,00
           REPASSE RECEBIDO 44.863,00
 Despesas Empenhadas a Liquidar* 2.000,00

CONTADORA  CRC/SC N°  016635/O-7

AGUA DOCE,  31/12/2013

NILZA APARECIDA MENDES
PRESIDENTE CPF N° 560.163.879-91
HELIOBERTO MARCEL RAMOS

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro- Dezembro
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Extrato de Contrato Nº 057/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 057/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 032/2014 
– Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2014; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos; Contratada: Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI ; Obje-
to: Prestação de serviço de assistência técnica rural para o municí-
pio de Antônio Carlos/SC. Valor: até R$ 51.931,00 (cinqüenta e um 
mil novecentos e trinta e um reais); Vigência: 11 (onze) meses: 
01/03/2014 - 31/01/2015.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta 10, Centro – Fone/ Fax: (48) 3272.1123.
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br

Extrato de Contrato Nº 23/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 023/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 014/2014 
– Dispensa de Licitação nº. 02/2014; Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos; Contratada: COOPERATIVA DE COLETA 
SELETIVA E RECICLAGEM DO VALE – COOPERAT ; Objeto: Contra-
tação de Empresa para prestação de serviços de coleta seletiva e 
reciclagem de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis 
no Município, bem como a destinação deste material, objetivando 
melhorar a qualidade de vida e saúde da população antoniocar-
lense, aumentar a consciência e educação ambiental e reduzir a 
poluição do ar, água e solo. Valor: 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais); Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 03 de fevereiro de 
2014 até 02 de fevereiro de 2015.

Antônio Carlos, 03 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta 10, Centro – Fone/ Fax: (48) 3272.1123.
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br

Extrato de Contrato Nº 24/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 024/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 005/2014 
– Pregão Presencial n° 002/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: OLIVEIRA CULTIVO E CO-
MÉRCIO DE GRAMAS LTDA; Objeto: locação de Caminhão Truck 
Traçado 6x4, para prestação de serviços de 2.000 horas, na ma-
nutenção e reparos nas vias públicas em toda a sua extensão e 
em casos especiais de socorro em desastres naturais para uso da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Municipal de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais) Vigên-
cia: 04/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 04 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 161/2014
PORTARIA Nº 161/2014.
Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar, a pedido, DAIANA REGINA DE SOUZA, do 
cargo temporário de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 20H, a partir 
de 05 de março de 2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de março de 2014.

Portaria Nº 162/2014
PORTARIA Nº 162/2014.
Concede Férias a ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a CARLA REGINA BE-
SEN KLEIN, ocupante do cargo temporário de AGENTE SERVIÇOS 
GERAIS – 20H, a partir de 05 de março de 2014, referente ao 
período aquisitivo de 19/09/2012 a 18/09/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 07 de março de 2014.

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. AVISO DE INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Processo de Licitação n° 032/2014, 
Inexigibilidade de Licitação 002/2014 . Objeto: Prestação de servi-
ço de assistência técnica e extensão rural para o município de An-
tonio Carlos/SC. Valor: R$ 51.931,00 (cinquenta e um mil, nove-
centos e trinta e um reais). Fundamento legal: Art. 25, Parágrafo 
1º da Lei 8.666/93. Eliane Nunes de Oliveira Folganes/Presidente 
da Comissão de Licitações.
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Arroio Trinta

Prefeitura

Portaria Nº 075, de 05/03/2014.
PORTARIA Nº 075, de 05/03/2014.
Designa Funcionário e Concede Função Gratificada, para desem-
penhar as Funções Chefe, Direção ou Assessoramento, e dá outras 
providências.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
artigo 19 da Lei Complementar nº 1.102/2005, e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Designar o funcionário JOÃO MARCOS FERRONATO, 
ocupante do cargo efetivo de CONTROLADOR INTERNO, Nível CE-
13, Lotado na Secretaria Municipal de Administração do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, Lei Complementar n° 
1.102/2005, para responder pela Junta Militar do Município de Ar-
roio Trinta.

Artigo 2.º - Pelo exercício das atribuições na Junta Militar do Mu-
nicípio (Chefe de Turma), fica concedida uma FUNÇÃO GRATIFI-
CADA, NÍVEL FG-02, no valor de R$ 399,58 (trezentos e noventa 
e nove reais e cinqüenta e oito centavos), prevista na forma do 
disposto no Anexo XIV da Lei Complementar nº 1.102/2005.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presen-
te Portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Municipal.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 05 de março de 2014.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Portaria Nº 049/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 049/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Senhorita KAROLINE GERMANIK SAADE, do cargo de 
Assessor Jurídico, a partir de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Praça Anchieta 10, Centro – Fone/ Fax: (48) 3272.1123.
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br

Lista Inscritos Processo Sel.002
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Edital de Processo Seletivo Nº 002/2014

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
homologa e torna pública a Lista de Candidatos inscritos, confor-
me estabelecido no Edital de Processo Seletivo Nº 002/2014.

MOTORISTA CATEGORIA “D”

NOME RG

Alfredo Pertussati Filho 5.997.658-3

Ângelo Alves da Silva 60.322.515

Auride Machado 1.762.941

Ernesto Pereira Da Silva 1.437.027

Fabio Doglas Silvino 4.331.805

Gabriel Muller 4.680.298-3

Geovani Faber De Moura 2.723.756

Nelson Schmitz 3.098.031

Osni Pires da Silva 2.222.638

OPERADOR DE MÁQUINA

NOME RG

Edésio Neis 3.218.072

Heleno Neis 3.821.189

Roberto Weber 2.676.564

FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

NOME RG

Francine Hoffmann Schappo 5.643.578

Alexsander da Silva   5.736.585

Elaine Cristina Martins 3.779.583-0

Carina Prazer de Jesus Saukio 5.185.432

OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

NOME RG

João de Deus da Rocha  1.311.286

José Vieira Lemos    2.264.993

Vito Weber 1.762.428-2

Paulo Sergío Astoff 22.644.217

Antônio Carlos, 06 de março de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 054/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 054/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Senhor IVANOR DE FREITAS, do cargo de Diretor de 
Departamento de Saúde Pública, a partir de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 055/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 055/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Senhora NADIA ELIANE ANTUNES CHIQUETT, para o 
Cargo de Secretária de Assistência Social, a partir da data de 01 
de março de 2013.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2013
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 056/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 056/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público a Senhorita KAROLINE GERMANIK 
SAADE, para exercer o Cargo de Advogada, conforme anexo I, II 
e III da Lei Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 
2013, a partir de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014.
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 057/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 057/2014

Portaria Nº 050/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 050/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Senhora ZENI SOLANGE DORPMULLER STAROSKI, do 
cargo de Diretor de Depto de Tributos, a partir de 01 de março 
de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 051/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 051/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Senhor MARCOS DE SOUZA, do cargo de Diretor de 
Depto de Agrícola e Agropecuário, a partir de 01 de março de 
2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 052/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 052/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Senhora NADIA ELIANE ANTUNES CHIQUETT, do cargo 
de Chefe de Divisão de Assistência Social, a partir de 01 de março 
de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 053/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 053/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Senhora ADRIANA VOSS SENEN, do cargo de Diretor 
de Departamento de Ensino, a partir de 01 de março de 2014.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

Edital nº 04/2013/ SMECE,  a partir de 01 de março de 2014.

Nome Cargo Nível Classe
ADRIANA VOSS 
SENEN

Professor 40 
horas semanais I A

ATALANTA (SC), 05 de março de 2014.
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Balneário Rincão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 017/PMBR/2014; DELLABRUNA CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. OBJETO: Locação de um imóvel do 2º pavimento do 
Edifício Centro Comercial “Della Bruna”, sala nº04, tendo as se-
guintes medidas; área de uso de 7,60 m², área privativa de 50,92 
m², fração ideal do terreno de 40,28 m² localizado no lote nº4, de 
quadra nº48 do loteamento Miramar – Zona Norte, no município 
do Balneário Rincão, por um período de 12 (doze) meses; ASSI-
NATURA: 03/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Fabio Della Bruna Vieira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 018/PMBR/2014; QUANTUM ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada, 
para execução de forma parcelada dos serviços de gerenciamento 
e manutenção do sistema de iluminação pública do município de 
Balneário Rincão - SC., compreendendo o fornecimento dos ma-
teriais, mão-de-obra, equipamentos, aparelhos, máquinas, veícu-
los e ferramentas normais e especiais necessárias. VIGENCIA: 03 
meses; ASSINATURA: 07/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Gilberto 
Vieira Filho

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 019/PMBR/2014; ANCS DISTRIBUIDORA LTDA 
EPP. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para 
fornecimento de Mobílias Escolares, Eletrodomésticos e Utilidades 
Domésticas para equipar as Unidades Escolares e a Nova Escola 
do Município de Balneário Rincão/SC. VIGENCIA: 31/12/2014; AS-
SINATURA: 07/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Artedanio Silva Vieira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 020/PMBR/2014; MARCELLA RICKEN DE MATTIA 
- ME. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para 
fornecimento de Mobílias Escolares, Eletrodomésticos e Utilidades 
Domésticas para equipar as Unidades Escolares e a Nova Escola 
do Município de Balneário Rincão/SC. VIGENCIA: 31/12/2014; AS-
SINATURA: 07/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela Sra. Elida Ceconi Furlanh

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 021/PMBR/2014; Expresso Coletivo IÇARENSE 
LTDA . OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente 
para prestação de serviços de transporte escolar para atender alu-
nos da Rede Pública Municipal e Estadual, obedecendo integral-
mente os termos da minuta contratual e demais anexos que fazem 
parte integrante deste edital, durante o ano de 2014. VIGENCIA: 
31/12/2014; ASSINATURA: 10/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Elvio 

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público a Senhora ZENI SOLANGE DORP-
MULLER STAROSKI, para exercer o Cargo de Oficial Administrati-
vo, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 014//2013 
de 18 de setembro de 2013, a partir de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014.
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 058/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 058/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público o Senhor MARCOS DE SOUZA, para 
exercer o Cargo de Operador de Equipamento, conforme anexo I, 
II e III da Lei Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 
2013, a partir de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014.
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº 059/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº 059/2014

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o artigo 13 da Lei Complementar nº 005/2011 de 01 de 
dezembro de 2011,

RESOLVE:
Nomear por Concurso Público o Senhor IVANOR DE FREITAS, para 
exercer o Cargo de Motorista, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 014//2013 de 18 de setembro de 2013, a partir 
de 01 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Atalanta
05 de março de 2014.
TARCISIO EDEGAR HILLESHEIM
Prefeito Municipal em exercício

Portaria Nº. 060/ 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PORTARIA Nº. 060/ 2014 

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 1º, inciso I e VIII  da Lei nº. 1177/2010,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado as seguintes docentes, conforme  
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utensílios domésticos, para uso dos Centros de Educação Infan-
til e Unidades Escolares de Ensino Fundamental da Rede Muni-
cipal de Ensino, Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e 
Assistência Social do Município do Balneário Rincão/SC. VIGEN-
CIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 17/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Artedanio Silva Vieira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 029/PMBR/2014; CINTIA DAL MOLIN NIERO - 
ME. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de materiais de expediente, escolar, limpeza e higiene, 
utensílios domésticos, para uso dos Centros de Educação Infantil 
e Unidades Escolares de Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e Assis-
tência Social do Município do Balneário Rincão/SC. VIGENCIA: 
31/12/2014; ASSINATURA: 17/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela Sra. Cintia 
Dal Molin Niero

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 030/PMBR/2014; ORLEANS INFORMÁTICA LTDA - 
EPP. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de materiais de expediente, escolar, limpeza e higiene, 
utensílios domésticos, para uso dos Centros de Educação Infan-
til e Unidades Escolares de Ensino Fundamental da Rede Muni-
cipal de Ensino, Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e 
Assistência Social do Município do Balneário Rincão/SC. VIGEN-
CIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 17/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Vaguinho Rosseti

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 031/PMBR/2014; COMERCIAL DE GAS SANRAVI 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de materiais de expediente, escolar, limpeza e higiene, 
utensílios domésticos, para uso dos Centros de Educação Infan-
til e Unidades Escolares de Ensino Fundamental da Rede Muni-
cipal de Ensino, Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e 
Assistência Social do Município do Balneário Rincão/SC. VIGEN-
CIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 17/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Fernando Carlos Silveira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 032/PMBR/2014; COPOL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP. OBJETO: Contratação de empresas do 
ramo pertinente para aquisição de gêneros alimentícios para com-
por a Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino, duran-
te o ano letivo de 2014. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 
19/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela Sra. Mariana Guimarães Machado

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 033/PMBR/2014; BARFE COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA EPP. OBJETO: contratação de empresas do ramo 
pertinente para aquisição de gêneros alimentícios para com-
por a Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino, duran-
te o ano letivo de 2014. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 
19/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pelo Sr. Teo Alexandre Paz Arend

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 034/PMBR/2014; SUPER LIDER ALIMENTOS 
LTDA. OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Es-
colar da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2014. 
VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 19/02/2014; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo 

Juarez Peruchi

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 022/PMBR/2014; AM TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PASSAGEIROS LTDA. OBJETO: Contratação de empresas do 
ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar 
para atender alunos da Rede Pública Municipal e Estadual, obe-
decendo integralmente os termos da minuta contratual e demais 
anexos que fazem parte integrante deste edital, durante o ano de 
2014. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 10/02/2014; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pelo Sr. Antoniel Borges França

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 023/PMBR/2014; Expresso Coletivo IÇARENSE 
LTDA . OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente 
para prestação de serviços de transporte escolar para atender alu-
nos da Rede Pública Municipal e Estadual, obedecendo integral-
mente os termos da minuta contratual e demais anexos que fazem 
parte integrante deste edital, durante o ano de 2014. VIGENCIA: 
31/12/2014; ASSINATURA: 10/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Elvio 
Juarez Peruchi

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 024/PMBR/2014; ARMUL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresas do ramo 
pertinente, para aquisição de materiais de construção, elétricos, 
hidráulicos, pinturas e ferramentas, para uso na manutenção e re-
paros dos Prédios Públicos do Município de Balneário Rincão - SC. 
VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 11/02/2014; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
Sra. Sirlene Berto Da Silva Zanette

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 025/PMBR/2014; E.M.S MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente, 
para aquisição de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
pinturas e ferramentas, para uso na manutenção e reparos dos 
Prédios Públicos do Município de Balneário Rincão - SC. VIGEN-
CIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 11/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela Sra. 
Guilia Pereira Fragnani

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 026/PMBR/2014; DELLABRUNA CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente 
para fornecimento de materiais e mão de obra para execução das 
Obras da Passarela de Acesso a Orla do Município de Balneário 
Rincão/SC. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 11/02/2014; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pelo Sr. Fabio Della Bruna Vieira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 027/PMBR/2014; OEDING ASSESSORIA CONTA-
BIL LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa do ramo perti-
nente para 600 horas de serviços de Assessoria Técnica especiali-
zada nas Áreas Contábil, Administrativo, Financeiro, Patrimonial e 
de Controle Interno da Prefeitura, com aplicação de carga horária 
mensal variável a ser executada de acordo com as necessidades 
da Administração da Prefeitura Municipal de Balneario Rincão, 
durante o ano de 2014. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 
14/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pelo Sr. Jorge Eyng

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 028/PMBR/2014; ANCS DISTRIBUIDORA LTDA 
EPP . OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de materiais de expediente, escolar, limpeza e higiene, 
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Extrato de Contrato - SAMAE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 004/SAMAE/2014; RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA. 
OBJETO: Locação de sala comercial com 110m², casa de alvenaria 
com 72m² e terreno urbano situado no Balneário Rincão com área 
de 304,8 m.², correspondente ao lote 04 da quadra nº 32, Lote-
amento Miramar, para funcionamento do Serviço Municipal Autô-
nomo de Água e Esgoto - SAMAE, por um período de 12 (doze) 
meses.. ASSINATURA: 03/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente l e pela Sra. Raquel De 
Oliveira Lima

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 005/SAMAE/2014; RECICLE TRIAGEM E COM-
POSTAGEM DE LIXO LTDA. OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato a execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e públicos na região 2, o transporte dos 
resíduos coletados até o destino final à SANTECH.ASSINATURA: 
03/02/2014; VIGENCIA: 03 Meses SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente l e pelo Sr. Leonardo 
Pacheco de Souza

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 006/SAMAE/2014; COOPERATIVA ALIANÇA - CO-
OPERALIANÇA. OBJETO: fornecimento de energia elétrica pela 
COOPERATIVA ALIANÇA - COOPERALIANÇA ao CONTRATANTE 
destinada exclusivamente à UNIDADE CONSUMIDORA descrita 
nas Condições Específicas, sendo vedado o emprego da energia 
elétrica fornecida para outros fins diversos dos previstos neste 
CONTRATO à revelia da COOPERATIVA ALIANÇA - COOPERALIAN-
ÇA e, em qualquer hipótese, para a revenda ou cessão a tercei-
ros. ASSINATURA: 03/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. 
João Iris Raupp Junior – Presidente l e pelo Sr. Jorge Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 007/SAMAE/2014; BUSCHELE & LEPPER S/A. 
OBJETO: Aquisição de reagentes para análise da qualidade da 
água produzida na Estação de Tratamento de Água do Município 
durante o ano de 2014 .ASSINATURA: 25/02/2014; VIGENCIA: 
31/12/2014 SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp 
Junior – Presidente l e pelo Sr. Helio Mendes Calegari
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 008/SAMAE/2014; SAGA MEDIÇÃO LTDA - EPP. 
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente, para a 
aquisição de materiais para saneamento básico para uso do SA-
MAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneá-
rio Rincão, durante 2014..ASSINATURA: 26/02/2014; VIGENCIA: 
31/12/2014 SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp 
Junior – Presidente l e pelo Sr. Antonio Fabio Andrade Dos Santos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 009/SAMAE/2014; POLIERG INDÚSTRIA E CO-
MERCIO LTDA,. OBJETO: Contratação de empresa do ramo perti-
nente, para a aquisição de materiais para saneamento básico para 
uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Balneário Rincão, durante 2014..ASSINATURA: 26/02/2014; VI-
GENCIA: 31/12/2014 SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris 
Raupp Junior – Presidente l e pelo Sr Norberto Matsui
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 010/SAMAE/2014: LÉA MOREIRA ME – HIDRO-
VALVULAS. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, 
para a aquisição de materiais para saneamento básico para uso do 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balne-
ário Rincão, durante 2014..ASSINATURA: 26/02/2014; VIGENCIA: 
31/12/2014 SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp 
Junior – Presidente l e pelo Sr Gilberto Soares De Oliveira
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 011/SAMAE/2014: HIDROMAR INDÚSTRIA QUI-
MICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, 

Sr. José Carlos Haidemann Esser

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº.035/PMBR/2014; COOPERTIVA DOS ENGENHEI-
ROS AGRONOMOS E DE PROFISSIONAIS EM DESENVOLVIMENTO 
RURAL E AMBIENTAL DE SANTA CATARINA – UNEAGRO/SC. OB-
JETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de con-
sultoria, elaboração e acompanhamento de projetos e programas 
na área agropecuária, agrícola e de educação ambiental visando 
o desenvolvimento rural e agregação de valor a produção agrícola 
desenvolvidos juntamente com a Secretaria da Pesca, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Rural do Município de Balneário Rincão 
– SC. VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 24/02/2014; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pelo Sr. Leonel N. Ferreira Junior

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 036/PMBR/2014; G.A TOP APOIO ADMINISTRA-
TIVO LTDA ME. OBJETO: contratação de empresa do ramo per-
tinente para Serviços de Segurança e Medicina no Trabalho no 
Município de Balneário Rincão/SC, durante o ano de 2014. VIGEN-
CIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 24/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Ademir Magagnin

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 037/PMBR/2014; PEDRO DE CARVALHO NASSER. 
OBJETO: contratação de Profissional para elaborar o Plano de Ges-
tão Integrada da Orla do Município de Balneário Rincão, consoli-
dando instrumentos urbanísticos, técnicos e jurídicos com vistas 
ao ordenamento do uso e ocupação dos espaços litorâneos do 
território municipal, compatibilizando as políticas ambiental, patri-
monial e urbana, especialmente em áreas sob domínio da União. 
VIGENCIA: 180 (cento e oitenta dias) ASSINATURA: 24/02/2014; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pelo Sr. Pedro De Carvalho Nasser

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 038/PMBR/2014; SOMVÉRIO SONORIZAÇOES E 
EVENTOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresas do ramo per-
tinente para realização de Shows Artísticos durante o evento da 
“CARNARINCÃO” que será realizado nos dias 28 de fevereiro e 01, 
02,03 de março de 2014, no Município de Balneario Rincão/SC. 
VIGENCIA: até 03/02/2014. ASSINATURA: 28/02/2014; SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e 
pelo Sr. Fabiano Morares Bento

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 039/PMBR/2014; GRUPO MUSICAL MATUSA LTDA 
ME. OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
realização de Shows Artísticos durante o evento da “CARNARIN-
CÃO” que será realizado nos dias 28 de fevereiro e 01, 02,03 de 
março de 2014, no Município de Balneario Rincão/SC. VIGENCIA: 
até 03/02/2014. ASSINATURA: 28/02/2014; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. 
Paulo Sexto Candido

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 008/FMS/2014; ADÃO JOÃO GARCIA. OBJETO: 
locação de um imóvel com medidas de 90,57 m² situado no lote 
nº 16 da quadra nº 07 Loteamento Tomazia, no município de Bal-
neário Rincão, para funcionamento da Unidade de Saúde Central. 
VIGENCIA: 31/12/2014; ASSINATURA: 03/02/2014; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo 
Sr. Adão João Garcia
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para a aquisição de materiais para saneamento básico para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário 
Rincão, durante 2014..ASSINATURA: 27/02/2014; VIGENCIA: 31/12/2014 SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Pre-
sidente l e pelo Sr Vilmar Luis Cordeiro

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 016/2014
DECRETO N° 016/2014 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.
ALTERA A TABELA DE PONTUAÇÃO (TAP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das suas atribuições previstas no art. 98º, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o previsto no art. 4º, §1º do Decreto Municipal nº 03/2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a Tabela de Pontuação constante do Anexo I do Decreto nº 03, de 03 de Janeiro de 2011, passando a vigorar com a 
redação dada pelo Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Revoga-se a tabela de pontuação constante no Anexo I do Decreto nº. 03/2011, bem como as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 11 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 016/2014 - Anexo

CONTROLE MENSAL DA PRODUTIVIDADE FISCAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DE APURAÇÃO E CONTROLE DE PONTOS (RMA) - LC 33/2010 - DECRETO 016, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.

NOME DO FISCAL: MATRÍCULA: 8960

  MÊS: ANO: 2013

 

UFTS

Fiscal I Fiscal II

 Produção Total Ptos Produção Total Ptos

I – FISCALIZAÇÃO DO ISS (*)      

a)      Fiscalização de 1º grau referente à serviços prestados: por mês 
fiscalizado 10  0  0

b)Fiscalização de 1º grau referente à serviços tomados: por mês 
fiscalizado 10  0  0

c)Fiscalização de 2º grau referente a serviços prestados: por mês 
fiscalizado 20  0  0

d)     Fiscalização de 2º grau referente a serviços tomados: por mês 
fiscalizado 20  0  0

e)Fiscalização de 3º grau referente a serviços prestados: por mês 
fiscalizado 30  0  0

f)      Fiscalização de 3º grau referente a serviços tomados: por mês 
fiscalizado 30  0  0
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g)     Fiscalização de contribuinte autônomo sujeito ao pagamento do 
imposto calculado em base fixa, por ano fiscalizado 20     
h)      Fiscalização de contribuinte autônomo equiparado à empresa 
sujeito ao pagamento do imposto calculado sobre o preço do serviço, 
por mês fiscalizado 25  0  0

i)       Fiscalização de contribuinte pessoa jurídica, sujeito ao paga-
mento do imposto calculado em base fixa, por ano fiscalizado: 25  0  0

II – FISCALIZAÇÃO DE ITBI:   0  0

a)     Fiscalização de contribuinte em razão de aquisição de imóvel 
decorrente de contrato de compra e venda: por imóvel: 70     
b)    Fiscalização de contribuinte em razão de aquisição de imóvel 
decorrente de incorporação ou desincorporação de bens imóveis e 
direitos a eles relativos ao patrimônio de pessoa jurídica, em realiza-
ção de capital, ou decorrente de fusão, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica: por imóvel 100  0  0

c)     Fiscalização de contribuinte em razão de aquisição de imóvel 
decorrente de outras modalidades de aquisição: por imóvel: 70  0  0

III – FISCALIZAÇÃO DE IPTU/TCRS:      

a)     De contribuinte proprietário de imóvel regularmente cadastrado 
na Prefeitura, por imóvel e por ano. 25  0  0

b)    De contribuinte proprietário de imóvel cadastrado na Prefeitura e 
com registro desatualizado, por imóvel fiscalizado 25  0  0

c)     De contribuinte proprietário de imóvel sujeito à incidência do 
IPTU, não cadastrado na Prefeitura, por imóvel fiscalizado 50  0  0

IV – FISCALIZAÇÃO DE TAXAS DO PODER DE POLÍCIA:      

a)     Fiscalização da Taxa de Licença para Instalação e Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria ou de Presta-
ção de Serviços (TLIF), por incidência. 25  0  0

b)    Fiscalização da Taxa de Renovação da Licença para Funciona-
mento de Estabelecimento de Produção, Comércio, Indústria ou de 
Prestação de Serviços (TRLF), por exercício 25  0  0

c)     Fiscalização da Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade 
(TLP) de estabelecimentos, por estabelecimento e por exercício 25  0  0

d)    Fiscalização da Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade 
(TLP) através de Out-Door, Painel Luminoso e outros tipos especiais, 
por veículo e por ano de incidência de Taxa e por placa. 35  0  0

e)     Fiscalização da Taxa de Licença para Atividade Ambulante ou de 
Caráter Eventual (TLAA), por incidência 25  0  0

f)      Fiscalização da Taxa de Licença para Utilização de Vias e Logra-
douros Públicos (TLULP), por incidência  35  0  0

g)    Fiscalização da Taxa de Licença para Obras (TLO), por obra e por 
incidência 35  0  0
h) Fiscalização de outras Taxas de competência Municipal, por incidên-
cia 25  0  0

i)    Fiscalização da Taxa de Licença para Circulação de Veículos de 
Transporte de Passageiros (TLVTP) , por veiculo e por incidência 25     

V– FISCALIZAÇÃO ESPECIAL:   0  0
a)      Em estabelecimentos de contribuintes localizados em outros 
Municípios, Estados, contribuintes sob regisme especial de fiscalização, 
contribuintes isentos ou imunes, por estabelecimento e por dia de 
dedicação. 150  0  0

VI – ENQUADRAMENTOS FISCAIS PARA PAGAMENTO DE IMPOSTO 
POR ESTIMATIVA DA RECEITA      
   a)   Por estimativa elaborada, com valor total do imposto até R$ 
500,00 7,5  0  0

c)Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
500,00 até R$ 1000,00 15  0  0
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d)    Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
1000,00 até R$ 2.000,00 20  0  0

e)     Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de 
R$ 2000,00 até R$ 3.000,00 25  0  0

f)    Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
3.000,00 até R$ 5.000,00 30  0  0

g)   Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
5.000,00 até R$ 10.000,00 50  0  0

h)   Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
10.000,00 até R$ 20.000,00 75  0  0

i)       Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de 
R$ 20.000,00 até R$ 30.000,00 100  0  0

j)    Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
30.000,00 até R$ 50.000,00 200  0  0

k)   Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima deR$ 
50.000,00 até R$ 100.000,00 300  0  0

l)Por estimativa elaborada, com valor total do imposto acima de R$ 
100.000,00 até R$ 200.000,00 400  0  0

VII – LANÇAMENTO DE IMPOSTO/TAXAS EM PROCEDIMENTO FISCAL   0  0

a)     Por Notificação/Intimação com valor total até R$ 1.000,00 20  0  0

b)    Por Notificação/Intimação , com valor total acima de R$ 1.000,00 
até R$ 3.000,00 25  0  0

c)  Por Notificação/Intimação , com valor total acima de R$ 3.000,00 
até R$ 5.000,00 30  0  0

d)     Por Notificação/Intimação , com valor total acima de R$ 5.000,00 
até R$ 10.000,00 50  0  0

e)    Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 10.000,00 
até R$ 20.000,00 75  0  0

f)   Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 20.000,00 
até R$ 30.000,00 100     

g)    Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 30.000,00 
até R$ 50.000,00 150  0  0

h)    Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 50.000,00 
até R$ 100.000,00 300  0  0

i)Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 100.000,00 
até R$ 200.000,00 500  0  0

j)Por Notificação/Intimação, com valor total acima de R$ 200.000,00 800  0  0

k)      Por arbitramento da base de cálculo, com valor até R$ 5.000,00 30    0

l)    Por arbitramento da base de cálculo, com valor total acima de R$ 
5.000,00        até R$ 10.000,00 40  0  0

m)    Por arbitramento da base de cálculo, com valor total acima de R$ 
10.000,00      até R$ 20.000,00 60  0  0

n)   Por arbitramento da base de cálculo, com valor total acima de R$ 
20.000,00       até R$ 50.000,00 80  0  0

o)     Por arbitramento, com valor total acima de R$ 50.000,00 até R$ 
100.000,00 100  0  0

p)    Por arbitramento, com valor total acima de R$ 100.000,00 150  0  0
q)      Por lancamento de tributos, com valor até R$ 200,00, por com-
petência. 5  0  0

r)        Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 200,00  até 
R$ 500,00, por competência 10  0  0

s)   Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 500,00  até R$ 
1.000,00, por competência 15  0  0

t)   Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 1000,00  até 
R$ 2.000,00, por competência 20  0  0

u)   Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 2000,00  até 
R$ 3.000,00, por competência 25  0  0
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v)Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 3.000,00,  até 
R$ 5.000,00 por competência 30     

w)   Por lancamento de tributos, com valor acima de R$ 5.000,00, por 
competência 35  0  0

VIII – INTIMAÇÕES FISCAIS   0  0

a)     Intimação para cumprimento de obrigação tributária principal 30  0  0

b)Intimação para cumprimento de obrigação tributária acessória 30  0  0

IX – AUTUAÇÕES FISCAIS   0  0
a)     Por descumprimento de intimação fiscal, por Auto de Infração 
emitido 30  0  0
b)    Por descumprimento de obrigações tributárias acessórias relativas 
ao Cadastro Mobiliáro ou Cadastro Imobiliário, por Auto de Infração 
emitido 30  0  0
c)     Por descumprimento de obrigações tributárias acessórias rela-
tivas ao uso de Livros e Documentos Fiscais, por Auto de Infração 
emitido 30     

d)    Por descumprimento de obrigações tributárias acessórias relativas 
à apresentação de declarações de informações fiscais previstas na 
legislação tributária municipal, por Auto de Infração emitido 30  0  0
e)     Por descumprimento de obrigações tributárias acessórias relati-
vas ao uso de equipamento emissor de cupom fiscal sem autorização 
da Fazenda Municipal, por Auto de Infração emitida, por Auto de 
Infração emitido 30  0  0

f)      Por descumprimento de obrigação principal, por sonegação 
fiscal, por Auto de Infração emitido 75  0  0

g)    Por descumprimento de obrigação principal, por ação ou omissão 
dolosa, que caracterize conluio, fraude ou qualquer prática ou artifício 
fraudulento, por Auto de Infração emitido 75  0  0

h)    Por descumprimento de outras obrigações tributárias não previs-
tas nos itens anteriores 30  0  0

i)     Por Auto de Infração emitido, com valor total até R$ 500,00 15  0  0

j)     Por Auto de Infração emitido, com valor total acima  de R$ 
500,00 até R$ 1.000,00 20  0  0

k)Por Auto de Infração emitido, com valor total acima  R$ 1.000,00 até 
R$ 2.500,00 25  0  0

i)         Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
2.500,00 e até 5.000,00 30  0  0

j)    Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
5.000,00 até R$ 10.000,00 50  0  0

k)     Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
10.000,00 até R$ 20.000,00 75  0  0

l)    Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
20.000,00 até R$ 50.000,00 100  0  0

m)     Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
50.000,00 até R$ 100.000,00  200  0  0
n) Por Auto de Infração emitido, com valor total acima de R$ 
100.000,00 400  0  0

X – PLANTÃO FISCAL      

a)      Cumprimento da Escala de Plantão Fiscal na Diretoria Geral de 
Tributos, por plantão de até  8 horas 160  0  0

XI - ATIVIDADES ESPECIAIS      
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a)       Participação em programas ou cursos de treinamento ou aper-
feiçoamento, congressos e seminários ministrados pelo Município ou 
por outras entidades públicas ou privadas, no Território Nacional ou no 
exterior, desde que autorizada pela Administração      

·         Na qualidade de docente, por período de até 4 horas diárias. 75  0  0

·         Na qualidade de discente, em estágio probatório, por período 
de até 8 hs diárias 75  0  0

·         Na qualidade de discente, por período de até 4 horas diárias 75  0  0
b)     Participação em reuniões, comissões e grupos de trabalho ou 
comparecimento, quando chamado por qualquer órgão público para 
prestar esclarecimentos sobre ações diretamente relacionadas com o 
exercício das funções inerentes ao cargo, por participação até 4horas 
diárias. 75  0  0

c)     Atividades internas exercidas na Diretoria Geral de Tributos à 
requerimento de autoridade superior 150  0  0

d) Participação em formulação de projetos de Lei, decretos ou demais 
atos normativos de interesse do município, a pedido de autoridade hie-
rárquica superior, por dia 150    

e)Realização de estudo ou pesquisa inerente à área Tributária, a pedi-
do de autoridade superior, ou agente político, que resulte em parecer, 
informação ou material de orientação, considerado cada período de 
dedicação de até 4 horas diárias. 150  0  0
f)Realização de estudo ou pesquisa inerente à área Tributário, a 
pedido de contribuinte que resulte em parecer, informação ou material 
de orientação, considerando cada período de dedicação de até 4 horas 
diárias. 100  0  0

XII – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS   0  0

a)     Informação fundamentada, instrução,  parecer conclusivo em pe-
dido de restituição ou aproveitamento de crédito, recurso, reclamação, 
consulta, isenção ou imunidade tributária. 80  0  0

b) Execução de diligência, ou outro ato administrativo determinado por 
órgão de julgamento administrativo de primeira ou segunda instância 
Municipal. 80  0  0

XIII - ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO PREVENTIVA E INTELIGÊNCIA 
FISCAL   0  0

a) Participar de operações, ou trabalhos que tem por objetivo contatar 
contadores e contribuintes com a finalidade de orientá-los quanto ao 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias, novos 
progetos, atividades, e atribuições do Fisco Municipal, conforme requi-
sição de autoridade superior, por dia dia de trabalho 150  0  0

b) Suporte, administração, operação, manutenção de sistemas tributá-
rios incluindo sistema de Notas Eletrônicas, Livro Eletrônico, Sistemas 
de Fiscalização fornecidos pelos entes da federação para controle do 
Simples Nacional e de Repasses de Impostos Federais e Estaduais, 
bem como controle de convênio para trocas de informações fiscais 
entre instituições governamentais, por dia de dedicação 150  0  0

XIII - ATIVIDADES CONJUNTAS RELACIONADAS COM A ÁREA FAZEN-
DÁRIA      

a) Participação em operações realizadas em conjunto com outros 
órgãos de fiscalização vinculados ao Município, ou entes federados, 
por dia de trabalho 150  0  0

b) Participação em operação de auxilio às Gerências de Divita Ativa, 
Arrecadação, Cadastro Mobiliário ou Imobiário, por dia de trabalho 150  0  0
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c) Participação em trabalhos realizados em conjunto com a Procu-
radoria do Município, referente à Execução Fiscal, ou ligado à area 
tributária, por dia de trabalho 150    0

XIII – OUTRAS ATIVIDADES FISCAIS   0  0

a)       Liberação Fiscal para Baixa de Profissionais Autônomos Estabe-
lecidos, por processo 20    0

b)       Liberação Fiscal para Baixa de Profissionais Autônomos não 
Estabelecidos, por processo 10  0  0

c)       Liberação Fiscal para Baixa de Empresa Prestadora de Serviços, 
por processo 30  0  0

d)       Liberação Fiscal para Baixa de Empresas do Comércio e da 
Indústria, por processo de baixa 30  0

e)       Autenticação de Livros Fiscais, por Livro 20  0

f)        Registro “ex-ofício” de contribuintes no Cadastro Mobiliário / 
Imobiliário, por registro efetuado 75  0

g)   Atualização “ex-ofício” de registro no Cadastro Mobiliário/Imobiliá-
rio, por atualização 50  0

h)Visitas de orientação, de verificação de situação de estabelecimento 
ou de imóveis, por estabelecimento ou imóvel visitado 35  0

i)Liberação de Nota Fiscal de Serviço, por processo 30  0

Total  0 0 0

Pontuação Mínima 520  790

Saldo de Pontos -520  -790

TETO 1860  1707

Excesso -BIP (2380)  (2497)

PONTOS PAG. MÊS 1860  -790

VALOR UFT 2,19  1,90

GEPROF MÊS 4.073,40  -1.501,00

50%    

DATA:     /   /  

ASSINATURA DO FISCAL:  

VISTO DO GERENTE DE FISCALIZAÇÃO
VISTO DO DIRETOR GERAL DE 
TRIBUTOS

DATA:     /   /  DATA:     /   /  

ASSINATURA DO GERENTE   ASSINATURA DO DIRETOR:  

SECRETÁRIO DA FAZENDA
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DATA:     /   /  

ASSINATURA DO SECRETÁRIO          

Decreto Nº 026/2014
DECRETO N° 026/2014 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
PRORROGA A DATA FINAL PARA REQUERER A ADESÃO AO PPEX - PROGRAMA DE PAGAMENTO EXTRAORDINÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 20/2009, fica prorrogada para 31/05/2014, a data final para requerer a adesão ao 
PPEX.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Errata Nº. 01 ao Termo Aditivo ao Contrato Número 10.239/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA Nº. 01 AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 10.239/2012-FMS

Considera-se no Termo Aditivo n° 01 do Contrato n° 10.239/2012, celebrado com a empresa Lka Comércio e Representação de Produtos 
Eletrônicos Ltda ME, em virtude de erro material o seguinte:

Onde se lê “Fica renovado o valor inicialmente firmado, qual seja: R$ 44.690,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e noventa reais), con-
forme solicitado”.

LEIA-SE: Fica renovado o valor inicialmente firmado, qual seja: R$ 42.240,00 (quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais), conforme 
solicitado.

As demais informações constantes no extrato mencionado permanecem inalteradas.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2014.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Extrato Contrato Nº 10.010/2014 - Processo: Pregão Presencial PP N°01/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.010/2014
Processo: Pregão Presencial PP N°01/2014 – FMS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE SOM VOLANTE PARA A DIVULGAÇÃO DAS CAMPANHAS DA SECRETARIA 
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ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;

ANTONIO RAFAEL CORREA VALENÇA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Esportes;

ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposição;

BRUNO ANDERSON, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Cultura;

BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;

CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;

CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;

CARLOS ZULMAR ALBINO, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;

CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;

CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;

CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Obras Públicas;

CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,

DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do Cargo Temporá-
rio de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);

DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;

DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;

DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;

DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;

DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;

DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;

DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;

DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;

EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS - ME.

Valor: 4.248,00 (quatro mil duzentos e quarenta e oito reais).

Vigência: De 27/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria Nº 638/2014
PORTARIA nº 638 de 05 de março de 2014
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;

CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;

CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;

CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:

ACLICI JOÃO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Atendimento ao Cidadão;

ADAILTON AMARO LINO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Administrativo Regional de Três Riachos;

AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operário Braçal;

ALENARRI PIZZATTO, ocupante do Cargo Temporário de Professor 
III;

ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente Operacional;

ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;

ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;

ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Chefe de Divisão Operacional;

ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Florestal;
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KLEBER GENTIL KUHN, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor de Orçamentos e Projetos;

LAUDEMIR CLOVIS PASTORELLO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;

LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;

LEANDRO MARCILIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor de Exatoria;

LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;

LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;

LUIZ AUGUSTO VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Eletricista;

LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;

LUIZ GONZAGA DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Planejamento Urbano;

LUIZ JOSÉ MARTINS JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;

MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;

MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;

MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Saúde II;

MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;

MARILU GONZAGA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental;

MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NATHAN LUZ BELRAND, ocupante do Cargo Temporário de Psicó-
logo;

NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia; 
 

NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral;

OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;

EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;

EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
ELIAS ZACARIAS ROMÃO; ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Saúde II;

ELOISA AMARAL DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Professor III;

FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;

FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;

FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;

FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,

FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;

FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;

GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Geral do Orçamento Participativo;

GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;

IRINEU DAVI KUHNEN, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretário Municipal da Integração Regional;

ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;

JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;

JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;

JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,

JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
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Operador de Máquinas;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 644/2014
PORTARIA nº 644 de 05 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) GLORIA THAISA ALVES AMARAL, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GLORIA THAISA ALVES AMARAL, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a partir de 24/02/2014 a 24/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 643/2014
PORTARIA nº 643 de 05 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) JOSE CARLOS BITTENCOURT, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSE CARLOS BITTENCOURT, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO 
BRAÇAL), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a partir 
de 24/02/2014 a 24/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2014.

OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;

OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;

PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;

PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;

PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;

PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;

PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;

RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Ga-
binete do Vice-Prefeito;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;

ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,

ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;

SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo 
Efetivo de Assistente Social;

SAUL FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Chefe de Divisão da Vigilância em Saúde;

SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia;

SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;

SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;

THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;

TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
UÉLITON ROMEU DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente Operacional de Cachoeiras;

VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Manutenção de Equipamentos Urbanos;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;

VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de 
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Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SEBASTIAO CARLOS DO NASCI-
MENTO DE BASTOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocu-
par o cargo temporário de VIGIA, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25/02/2014 
a 25/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/02/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 639/2014
PORTARIA nº 639 de 05 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Lucimere Gonçalves de 
Aguiar, ocupante do cargo temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) ) Lucimere Gon-
çalves de Aguiar, detentor do cargo de provimento temporário de 
Agente Comunitário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25/02/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/02/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Extrato Contrato Nº 10.011/2014 - Processo: Pregão 
Presencial PP N°05/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.011/2014
Processo: Pregão Presencial PP N°05/2014 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU E PROGRAMAS DST/
HIV/AIDS.

Fornecedor: SUPRIMOVEIS LTDA -EPP.

Valor: R$ 2.495,00 (dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais)

Vigência: De 28/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 642/2014
PORTARIA nº 642 de 05 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) JAYSON RODRIGO PEREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JAYSON RODRIGO PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO 
BRAÇAL), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a partir 
de 24/02/2014 a 24/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 641/2014
PORTARIA nº 641 de 05 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) HELOISA BETTE BITTENCOURT, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HELOISA BETTE BITTENCOURT, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 17/02/2014 a 17/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/02/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 640/2014
PORTARIA nº 640 de 05 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) SEBASTIAO CARLOS DO NASCIMENTO 
DE BASTOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de VIGIA, na Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
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e quinze centavos).

Vigência: de 25/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 10.005/2014 - Processo: 
Convite N° 146/2013 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.005/2014
Processo: CONVITE N° 146/2013 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DO SAMU, 
NASF, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, IMUNIZAÇÃO E CAMPA-
NHAS NACIONAIS DE VACINAÇÃO E DEMAIS CAMPANHAS RELA-
CIONADAS AOS PROGRAMAS DE SAÚDE.

Fornecedor: BACKES CONFECÇÕES LTDA - ME

Valor: R$ 37.073,87 (trinta e sete mil setenta e três reais e oitenta 
e sete centavos)

Vigência: 20/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria Nº 645/2014
PORTARIA nº 645 de 05 de março de 2014
ERRATA:

Na portaria 154/2014, de admissão da servidora Ivone Ana Perei-
ra, ocorreu um equívoco quanto ao nome.

Portaria nº 154 de 30 de janeiro de 2014:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IVONETE ANA PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
28/01/2014 a 30/04/2014.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IVONE ANA PEREIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/01/2014 
a 30/04/2014.

Biguaçu, 05 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 10.007/2014 - Processo: Pregão 
Presencial N° 03/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.007/2014
Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS E SUMIDOUROS, DES-
TINADOS AO ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES CADAS-
TRADAS NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: JMC – JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
- EPP

Valor: R$ 21.285,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e cinco 
reais).

Vigência: De 25/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 10.006/2014 - Processo: Pregão 
Presencial N° 04/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.006/2014
Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2014 – FMS

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A VIGILÂNCIA AM-
BIENTAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor: CETEC COMÉRCIO EM GERAL E TREINAMENTO LTDA 
- ME

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) MENSAIS.

Vigência: 24/02/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 10.008/2014 - Processo: 
Convite N° 02/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.008/2014
Processo: CONVITE N° 02/2014 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK E DEMAIS GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NAS CAMPANHAS DE VACINA-
ÇÃO E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E PROGRAMAS DE SAÚDE

Fornecedor: FLORENTINA MARIA VARGAS - EPP

Valor: R$ 21.822,15 (vinte e um mil oitocentos e vinte e dois reais 
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Bom Retiro

Prefeitura

Errata
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO/SC
ERRATA EXTRATO CONTRATOS (FMS)

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Extrato Contra-
tos nº 35 e 36/2014 (FMS), cujo objeto é Registro de Preços, com 
o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABC 
FARMA VIGENTE DO MÊS, para fornecimento parcelado diário de 
medicamentos não padronizados para o Fundo Municipal de Saú-
de, que são prescritos pelos profissionais da saúde do Município 
de Bom Retiro, para atendimento especifico e imediato de enfer-
midades de pacientes atendidos na rede pública de saúde. Alterar 
no na Minuta do Extrato:
Onde se lê: Bom Retiro, 26 de março de 2014.
Leia-se: Bom Retiro, 26 de fevereiro de 2014.

Bom Retiro, 06 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito

Braço do Trombudo

Prefeitura

Edital de Lic. Pregão Presencial 08/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2014
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 08/2014

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que às 80h30mim do dia 24.03.2014, 
estará selecionando a melhor proposta para Registro de Preços 
para Contratação de empresa especializada em serviços de trans-
porte de atletas, apresentação de grupos de dança e outros, para 
as diversas Secretarias e departamentos do Município de Braço do 
Trombudo, informações pelo fone 47 3547-0179 ou pelo site www.
bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 06 de março de 2014.
ROMILDO TESKE
Prefeito em Exercício

Edital de Lic. Pregão Presencial 09/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2014
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 09/2014

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que às 14h00mim do dia 24.03.2014, 
estará selecionando a melhor proposta para Registro de Preços 
para Contratação de empresa especializada em serviços de mão 
de obra conforme anexo I do Edital de Licitação, informações pelo 
fone 47 3547-0179 ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 06 de março de 2014.
ROMILDO TESKE
Prefeito em Exercício
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Brunópolis

Prefeitura

Aviso de Licitação 21/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 21/2014 – Edital de Tomada de Preços n° 
01/2014

Objeto: construção de quadra esportiva coberta escolar. Data e 
horário: o recebimento dos envelopes de “documentação de ha-
bilitação” e “proposta comercial” será até às 09h00min do dia 
25/03/2014, sendo que a abertura e julgamento do processo li-
citatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e 
Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Ar-
mindo Leobet, 441, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000 mesmo 
local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 08h30min 
às 12h00min e das 13h30min às 16h30min. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no 
endereço citado.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal.
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RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 029/2013, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a IVANA PEREIRA DOS SAN-
TOS, CPF 548.604.909-91.
Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Março de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Administração

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Março de 
2014.

Decreto Nº. 7.388, de 06 de Março de 2014
DECRETO Nº. 7.388, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
“ABRE  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 

O   PREFEITO  MUNICIPAL DE  BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.676 de 19.12.13,  a Lei nº 
3.644 de 30.08.13, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964. 

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto crédito suplementar no Orçamento Fiscal em 
vigência do Município no valor de R$ 801.847,59 (Oitocentos e um 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e nove centa-
vos), para atender a programação abaixo especificada:

14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
028.843.0180.2078 Pagamento de Precatórios – EC 62/2009
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.3.72.00 Precatórios
VALOR R$ 500.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.72.00 Precatórios
VALOR R$ 97.481,27
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.72.00 Precatórios
VALOR R$ 204.366,32

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem do superávit financeiro do exercício ante-
rior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, 
apurado na  fonte de recurso abaixo:

Conta Contábil Banco/Conta
Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade 
em 31/12/2012

112510800000
Depósito Trans-
feridos 0.1.72.00 801.847,59

TOTAL
Depósito Trans-
feridos 0.1.72.00 801.847,59

TOTAL GERAL 801.847,59

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.72.00/0.3.72.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.72.00/0.3.72.00 0,00
Restos à Pagar 0.1.72.00/0.3.72.00 0,00
TOTAL 0.1.72.00/0.3.72.00 0,00
TOTAL GERAL 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$

Brusque

Prefeitura

Extrato do Contrato 061/2014 - SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 061/2014

ESPÉCIE: aquisição de hidrômetros. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
tomada de preços. PROCESSO LICITATÓRIO: 004/2014. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.1191.4490519900. 
20000; VIGÊNCIA: 150 dias. DATA DA ASSINATURA: 05/03/2014; 
VALOR: 275.000,00. CONTRATADA: FAE – Ferragens e aparelhos 
Elétricos Ltda. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

Portaria N° 177/2014 - Ibprev
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria n° 177/2014
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Cintia Rachel Damo Bertoli Diegoli

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 8.916/14, e com fundamento no 
artigos 33, I, c, 62 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, 
de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº. 41/2003.

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 249/2012, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a CINTIA RACHEL DAMO BER-
TOLI DIEGOLI, CPF 490.263.059-15.
Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Março de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Administração

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de Março de 
2014.

Portaria N° 178/2014 - Ibprev
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 178/2014
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Ivana Pereira dos Santos

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 8.916/14, e com fundamento no 
artigos 33, I, c, 62 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, 
de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº. 41/2003.
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Superávit Financeiro 0.3.72.00 801.847,59
TOTAL 801.847,59

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em
IArt. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de março de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON ROGRIGO RIFFEL
Procurador Geral do Município

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de março 
de 2014.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 5.914
DECRETO nº 5.914, de 24 de fevereiro de 2014.
Suplementa Dotações Orçamentárias, por conta de Remaneja-
mento entre Despesas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Caçador, exercício de 2014, na importância de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais):

04 – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

06.181.0004.2.019 – Manutenção da Diretoria de Trânsito, Trans-
porte e Segurança de Caçador

4.4.90.00.0000 – Aplicações Diretas  R$ 200.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2.194 – Manutenção da Secretaria Municipal de As-
sistência Social

3.3.50.00.0000 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos R$ 100.000,00

Total    R$ 300.000,00

Art. 2º  Para atender a suplementação especificada no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes de Remanejamento entre 
despesas no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):

04 – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

06.181.0004.2.019 – Manutenção da Diretoria de Trânsito, Trans-
porte e Segurança de Caçador

3.1.90.00.0000 – Aplicações Diretas  R$ 200.000,00

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2.194 – Manutenção da Secretaria Municipal de As-
sistência Social

3.1.90.00.0000 – Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos R$ 100.000,00

Total    R$ 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação PR 03-2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Fundo municipal de Saúde
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 06/2014 – FMS
Pregão Presencial Nº 03/2014
Tipo: Menor Preço

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na locação de 
DATA CENTER, com serviços de alta disponibilidade, englobando, 
hardwares, softwares, links de comunicação e suporte operacional 
para o Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Caçador.
Entrega dos Envelopes: 16h00min do dia 20/03/2014.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h05min do dia 20/03/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 28 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.919
DECRETO nº 5.919, de 27 de fevereiro de 2014.
Nomeia Comissão Especial para pré-qualificação técnica e emissão 
de  Certificado de Aprovação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as Servidoras Públicas Municipais Angela 
Maria Stavis, Rosangela Aparecida Balchak, Ieda Aparecida Blei-
chuvel Moschetta, Luciana Maria da Costa, Bartira Eliza Tomazini, 
Sandra Regina dos Santos e Terezinha Aparecida Ferreira Baldi-
cera, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 
para pré-qualificação técnica e emissão do  Certificado de Aprova-
ção, referente ao PR 03-2013 da Secretaria de Educação - Regis-
tro de preços para aquisição de material de limpeza e utensílios 
destinados a Rede Municipal de Ensino.

 

Parágrafo único. A conclusão da análise de amostras deverá ocor-
rer até às 15:00 horas do dia 07 (sete) de março de 2014.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Suspensão PR - 14-2014 - Prefeitura Escavadeira 
Hidraulica
SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2014

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2014 – OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, DESTINADA A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, CONFORME CONVÊNIO Nº 1007.276-78/2013 
FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO – MAPA. Fica suspenso o processo licitatório 
nº 21/2014 Pregão Presencial nº 14/2014, Cujo abertura ocorreria 
em 10/03/2014 às 14h30min, por prazo indeterminado, para que 
seja efetuada a correção e revisão de todo o edital, inclusive alte-
ração no Item 4 da Habilitação.
Maiores Informações na Diretoria de Licitações, Situado na Av. 
Santa Catarina,195, fone (49) 3563 0322, e-mail:licitacao@caca-
dor.sc.gov.br.

Caçador, 06 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal
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+ Créditos Suplementares:
+ Créditos Especiais:
- Reduções:
DESPESA AUTORIZADA: 152.458.565,02

5.934.224,47
49.009.029,36

54.943.253,83

120.486.055,95

22.970.744,76

DESPESA FIXADA:

                                      A Lei de Meios, para o exercício de 2013 de nº 0 de 01 de Janeiro de 1900, estimou a receita em 120.486.055,95 e fixou a 
despesa em 120.486.055,95. 
                                      Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício. veio alterar estas cifras, como demonstra o quadro a
seguir:

                                      No exercício considerado, foram autorizados 448 crédito(s) suplementares que somaram R$ 49.009.029,36, e 22 crédito(s)
especiais no valor de R$ 5.934.224,47, usados para cobertura dos créditos em referência, os recursos abaixo discriminados, de acordo com o 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

31.972.509,07
54.943.253,83

Reduções:
Despesa a Maior
TOTAL:

22.970.744,76

Créditos Adicionais:

                                      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$ 134.042.246,43, verificando-se uma arrecadação a maior de 
R$ 13.556.190,48, como demonstramos a seguir:

Receita Prevista

Receita Arrecadada
Arrecadacao a Maior

120.486.055,95
13.556.190,48

134.042.246,43

ANÁLISE DA RECEITA

Orçada Arrecadada Diferenças

                                      O comportamento da Receita do exercício considerado traduz-se como segue:

Títulos
132.036.000,77 146.736.019,38 Receitas                                          14.700.018,61
125.385.837,65 134.616.698,72   RECEITAS CORRENTES 9.230.861,07

15.135.788,40 16.365.259,10      RECEITA TRIBUTARIA 1.229.470,70
11.953.113,85 12.728.442,29         IMPOSTOS 775.328,44

2.886.075,49 3.127.339,08         TAXAS 241.263,59
296.599,06 509.477,73         CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 212.878,67

4.854.953,16 5.622.984,61      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 768.031,45
2.874.720,38 4.034.910,32         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.160.189,94
1.980.232,78 1.588.074,29         CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO -392.158,49
2.178.864,65 3.714.379,14      RECEITA PATRIMONIAL 1.535.514,49

62.898,35 5.586,13         RECEITAS IMOBILIÁRIAS -57.312,22
2.115.966,30 3.708.793,01         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 1.592.826,71

10.106,05 37.232,31      RECEITA AGROPECUÁRIA 27.126,26

3.115.200,00 2.082.996,19      RECEITA DE SERVIÇOS -1.032.203,81
93.882.628,53 102.400.386,25      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.517.757,72
93.312.128,53 101.849.660,77         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 8.537.532,24

568.500,00 496.311,33         Transf. de Conv. -72.188,67
2.000,00 54.414,15         Transf. para o Combate à Fome 52.414,15

6.208.296,86 4.393.461,12      OUTRAS RECEITAS CORRENTES -1.814.835,74
1.403.841,96 1.015.580,91         Multas e Juros de Mora -388.261,05

9.820,00 582.433,51         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 572.613,51
1.190.692,06 996.207,78         RECEITA DA DIVIDA ATIVA -194.484,28
3.603.942,84 1.799.238,92         RECEITAS DIVERSAS -1.804.703,92
2.486.549,79 3.322.030,41   RECEITAS DE CAPITAL 835.480,62

600.000,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO -600.000,00
600.000,00 0,00         OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS -600.000,00

0,00 249.000,00      ALIENAÇÃO DE BENS 249.000,00
0,00 249.000,00         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 249.000,00

1.886.549,79 2.228.741,43      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 342.191,64
1.886.549,79 2.228.741,43         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 342.191,64

0,00 844.288,98      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 844.288,98

4.114.180,46 8.797.290,25   RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.683.109,79
3.812.227,63 7.258.095,17      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMEN 3.445.867,54
3.812.227,63 7.258.095,17         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁR 3.445.867,54

301.952,83 1.539.195,08      Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 1.237.242,25

Balanços Exercício 2013
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Diferenças R$Realizada R$Autorizada R$

                                      A Despesa inicialmente autorizada pela Lei nº 0 foi de R$ 120.486.055,95.
                                      A Despesa realizada alcançou R$ 131.766.456,04, importância esta que foi distribuída da seguinte forma:

Títulos

ANÁLISE DA DESPESA

-7.644.269,54111.599.193,75DESPESAS CORRENTES 119.243.463,29
70.932.604,88PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 71.777.976,48 -845.371,60

71.883,74JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 198.000,00 -126.116,26
40.594.705,13OUTRAS DESPESAS CORRENTES 47.267.486,81 -6.672.781,68

-9.753.280,4420.167.262,29DESPESAS DE CAPITAL 29.920.542,73
12.991.366,86INVESTIMENTOS 22.436.155,42 -9.444.788,56

1.673.960,03INVERSOES FINANCEIRAS 1.924.387,31 -250.427,28
5.501.935,40AMORTIZACAO DA DIVIDA 5.560.000,00 -58.064,60

-3.194.559,000,00RESERVA LEGAL DO RPPS 3.194.559,00
0,003.194.559,00 -3.194.559,00

-100.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00
0,00RESERVA DE CONTINGENCIA 100.000,00 -100.000,00

Total 131.766.456,04152.458.565,02 -20.692.108,98

Total

134.042.246,43

120.310.281,30
141.030.225,93

Transferências

85.104.489,92
98.844.034,65
89.854.427,52

De Capital

2.752.568,16
2.586.947,23
3.322.030,41

103.740.908,332.668.417,5774.790.319,2126.282.171,55
32.453.223,22
39.599.244,05
40.865.788,50

PrópriasExercícios

2012

2010
2011

                                      As transferências Correntes e de Capital da União e do Estado, no montante de R$ 89.854.427,52 correspondem a 
67,0344% do total arrecadado. 
                                      O comportamento da receita nos três últimos exercícios foi o seguinte:

2013

Orçada Arrecadada Diferenças

                                      O comportamento da Receita do exercício considerado traduz-se como segue:

Títulos
301.952,83 1.539.195,08         Multas e Juros de Mora 1.237.242,25

49.432,87 0,00   RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -49.432,87
49.432,87 0,00      Amortização de Empréstimos -49.432,87

-11.549.944,82 -12.693.772,95 DEDUÇÕES DA RECEITA -1.143.828,13
-11.549.944,82 -12.593.228,88   DEDUÇÕES DA RECEITA -1.043.284,06

0,00 -43.204,21      DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA. -43.204,21
0,00 -29.916,41         DEDUÇÃO DE IMPOSTOS -29.916,41
0,00 -787,80         Devolução de Receita -787,80
0,00 -12.500,00         Dev.Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementa -12.500,00
0,00 -100,00      DEVOLUÇÃO -100,00
0,00 -100,00         DEVOLUÇÃO -100,00
0,00 -1.377,38      Devolução de Receitas -1.377,38
0,00 -1.377,38         Devolução de Receitas -1.377,38

-11.549.944,82 -12.545.958,73      DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -996.013,91
-11.549.944,82 -12.545.958,73         Dedução das Receitas de Transferências -996.013,91

0,00 -2.588,56      Outras Receitas -2.588,56
0,00 -2.298,48         Dedução de Receita -2.298,48
0,00 -290,08         Outras Receitas -290,08
0,00 -100.000,00   Deduções de Receitas -100.000,00
0,00 -100.000,00      Deduções de Receitas -100.000,00
0,00 -100.000,00         Deduções de Receitas -100.000,00
0,00 -544,07   DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -544,07
0,00 -100,00      DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -100,00
0,00 -100,00         DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -100,00
0,00 -444,07      DEVOLUÇÃO Outras Receitas Correntes Intra-Orç -444,07
0,00 -444,07         Multas e Juros de Mora -444,07

Totais: 134.042.246,43 13.556.190,48120.486.055,95
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TotalCorrentes Capital

131.766.456,04

94.428.519,032010

2012
2011

100.196.992,92
91.448.741,49
82.958.125,71 11.470.393,32

16.073.007,44
6.873.197,29

20.167.262,29
116.270.000,36

98.321.938,78

DESPESAS REALIZADAS

111.599.193,752013

5.934.224,47
22.970.744,76

152.458.565,02

Créditos Orçamentários

- Reduções:

Total

Créditos Suplementares:

Créditos Especiais:

120.486.055,95

DESPESA AUTORIZADA

Confronto da Receita e Despesa
A execução orçamentária alcançou as seguintes cifras:

49.009.029,36

131.766.456,04
-20.692.108,98

DESPESA REALIZADA

Despesa a Menor
Orçamentária

                                      A maior contratação de dispêndio deu-se em PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS : R$ 70.932.604,88 , que representa  
53,8321 % do total.
                                      O comportamento da despesa realizada nos últimos três exercícios, destacando-se as despesas correntes das de capital
foi a seguinte:

120.486.055,95
134.042.246,43

RECEITA A MAIOR
(-) Receita Prevista
RECEITA ARRECADADA

13.556.190,48
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GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA
BALANÇO FINANCEIRO

                                      O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao longo de um 
período, uma vez que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na Lei 
de Meios, com os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 
                                      As operações financeiras se processam conforme Demonstrativo a seguir:

53.140.916,98Saldos do início do exercício
RECEITA ARRECADADA

134.042.246,43     Orçamentária
15.628.683,76     Interferências Ativas

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
19.542.845,17     Interferências Ativas

520.089,98     Realizável
17.116.258,61     Depósitos
11.096.691,99     Restos a Pagar

5.791.601,17     Serviço da Dívida a Pagar
547.982,43     Outras Operações

1.865.977,98     Acréscimos Patrimoniais

259.293.294,50TOTAL

DESPESA REALIZADADESPESA REALIZADA
Orçamentária
       Empenhada e Paga 120.080.711,62
       Empenhada a Pagar 11.685.744,42
Interferências Passivas 35.137.299,81

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
       Interferências Passivas 34.229,12
       Realizável 172.341,67
       Depósitos 16.436.617,11
       Restos a Pagar 3.768.528,25
       Serviço da Dívida a Pagar 5.202.548,74
       Outras Operações 547.982,43
       Decréscimos Patrimoniais 3.331.606,92

Saldo em 31/12/2013 62.895.684,41

TOTAL 259.293.294,50

                                      O saldo acima confere com o saldo constante do Ativo Disponível do Balanço Patrimonial, bem como a existência verificada em
31 de Dezembro de 2013.
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                                      O balanço patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o Patrimônio do Município, demonstrando a situação de 
Bens, Direitos e Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas Públicas.

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO FINANCEIRO

DISPONÍVEL 62.895.684,41
REALIZÁVEL 259.687,82

63.155.372,23Total do Ativo Financeiro

PASSIVO FINANCEIRO

DEPÓSITOS 1.677.586,16
RESTOS A PAGAR 11.165.854,65
SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 589.052,43

13.432.493,24Total do Passivo Financeiro

ATIVO FINANCEIRO LÍQUIDO 49.722.878,99

Por ser turno, a representação do Patrimônio Permanente deu-se assim:

ATIVO PERMANENTE
CRÉDITOS 672.307,27
BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 58.913,36
DÍVIDA ATIVA 30.229.777,57
REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 43.001,20
IMOBILIZADO 64.486.262,68

95.490.262,08Total do Ativo Permanente
PASSIVO PERMANENTE

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 6.452.279,96
DIVERSOS 44.360.477,95

50.812.757,91Total do Passivo Permanente

SALDO PATRIMONIAL (Ativo Real Líquido) 94.400.383,16

DÍVIDA PÚBLICA
                                      A Dívida Fundada corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 meses, contraídos para atender a 
financiamento de obras e serviços Públicos. 
                                      Apresenta a seguinte situação:

Dívida Fundada

Saldo do Exercício Anterior
Nova Formação da Dívida
Amortização Verificada no Exercício
Saldo Para o Exercício Seguinte

5.102.791,13

6.452.279,96

9.057.672,45
7.708.183,62

                                      A Dívida Flutuante, no montante de R$ 13.432.493,24, encontra-se assim discriminada:

DEPÓSITOS 1.677.586,16
RESTOS A PAGAR 11.165.854,65
SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 589.052,43

D

TOTAL 13.432.493,24

                                      O Saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em 31/12/2013:

Saldo do Exercício Anterior 4.835.635,57

Nova Formação da Dívida 28.802.003,03

( - ) Amortização no Exercício 20.205.145,36

Saldo do Exercício de 2013 13.432.493,24

D

D

D
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

                                      As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no anexo nº 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais) e, 
analisadas, podem ser traduzidas assim:

RECEITA EFETIVA

134.042.246,43RECEITA ORÇAMENTÁRIA (1)
15.628.683,76INTERFERÊNCIAS ATIVAS (2)
12.942.094,29MUTAÇÕES PATRIMONIAIS (3)

Total 162.613.024,48

DESPESA EFETIVA

131.766.456,04DESPESA ORÇAMENTÁRIA (4)
35.137.299,81INTERFERÊNCIAS PASSIVAS (5)

1.245.357,34MUTAÇÕES PATRIMONIAIS (6)

Total 168.149.113,19

Déficit (7) 168.149.113,195.536.088,71

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
193.974.352,54Variações Ativas
190.166.832,00Variações Passivas

Total (8) 3.807.520,54

1.728.568,17DÉFICIT PATRIMONIAL

                                      Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e Econômica do exercício de 2013, 
permanecendo este órgão ao inteiro dispor para prestar os esclarecimentos que por ventura se fizerem necessários.

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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Período: Janeiro à Dezembro

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

ORÇAMENTÁRIAS 149.670.930,19

134.042.246,43Receitas
Receitas Correntes 122.023.469,84

Receita Tributária 16.365.259,10
Receita de Contribuições 5.622.984,61
Receita Patrimonial 3.714.379,14
Receita Agropecuária 37.232,31
Receita de Serviços 2.082.996,19
Transferências Correntes 102.400.386,25
Outras Receitas Correntes 4.393.461,12
(-) Deduções da Receita Corrente -12.593.228,88

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 8.797.290,25

(-) Deduções das Receitas Intra-Orç. Corrente -544,07

Receitas de Capital 3.222.030,41
Alienação de Bens 249.000,00
Transferências de Capital 2.228.741,43
Outras Receitas de Capital 844.288,98
(-) Deduções da Receita Capital -100.000,00

15.628.683,76INTERFERÊNCIAS ATIVAS
Transferências Financeiras Recebidas 15.628.683,76

ORÇAMENTÁRIAS 166.903.755,85

131.766.456,04Despesas
Despesas Correntes 105.879.332,23

Pessoal e Encargos Sociais 65.212.743,36
Juros e Encargos da Dívida 71.883,74
Outras Despesas Correntes 40.594.705,13

Despesas de Capital 16.053.599,77
Investimentos 12.991.366,86
Inversões Financeiras 1.673.960,03
Amortização da Dívida 1.388.272,88

Despesas Intra-Orçamentárias 9.833.524,04
Pessoal e Encargos Sociais 5.719.861,52
Amortização da Dívida 4.113.662,52

35.137.299,81INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
Transferências Financeiras Concedidas 35.137.299,81

56.481.447,33EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Interferências Ativas 19.542.845,17

Realizável 520.089,98
Créditos em Circulação 520.089,98

Depósitos 17.116.258,61
Consignações 2.327.152,66
Depósitos de Diversas Origens 14.789.105,95

Restos a Pagar 11.096.691,99
Obrigações a Pagar 11.096.691,99
    Fornecedores 3.014.449,09
    Pessoal a Pagar 1.460,74
    Precatórios a Pagar 1.130,00
    Encargos Sociais a Recolher 692.709,55
    Restos a Pagar Não Processados 7.386.662,70
    Obrigações Tributárias 279,91

Serviço da Dívida a Pagar 5.791.601,17
Operações de Crédito em Liquidação 5.791.601,17

Outras Operações 547.982,43
Credores - Entidades e Agentes 547.982,43

Acréscimos Patrimoniais 1.865.977,98

29.493.854,24EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Interferências Passivas 34.229,12

Realizável 172.341,67
Créditos em Circulação 172.341,67

Depósitos 16.436.617,11
Consignações 2.199.003,00
Depósitos de Diversas Origens 14.237.614,11

Restos a Pagar 3.768.528,25
Obrigações a Pagar 3.768.528,25
    Fornecedores 1.347.281,93
    Pessoal a Pagar 17.385,30
    Encargos Sociais a Recolher 571.268,59
    Restos a Pagar Não Processados 1.831.923,54
    Débitos Diversos a Pagar 668,82
    Obrigações Tributárias 0,07

Serviço da Dívida a Pagar 5.202.548,74
Operações de Crédito em Liquidação 5.202.548,74

Outras Operações 547.982,43
Credores - Entidades e Agentes 547.982,43

Decréscimos Patrimoniais 3.331.606,92

206.152.377,52SOMA

53.140.916,98SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
4.599.268,56Bancos Conta Movimento
4.285.557,92Bancos Conta Vinculada

473,11Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados
44.255.617,39Investimento do RPPS

196.397.610,09SOMA

62.895.684,41SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
7.455.101,58Bancos Conta Movimento
4.820.729,39Bancos Conta Vinculada

255.275,76Aplicações Financeiras de Recursos Próprios
50.364.577,68Investimento do RPPS

259.293.294,50TOTAL 259.293.294,50TOTAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 2

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Página: 1

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo

Receitas Correntes 122.023.469,84113.835.892,83 -8.187.577,01
Receita Tributária 16.365.259,1015.135.788,40 -1.229.470,70
Receita de Contribuições 5.622.984,614.854.953,16 -768.031,45
Receita Patrimonial 3.714.379,142.178.864,65 -1.535.514,49
Receita Agropecuária 37.232,3110.106,05 -27.126,26
Receita de Serviços 2.082.996,193.115.200,00 1.032.203,81
Transferências Correntes 102.400.386,2593.882.628,53 -8.517.757,72
Outras Receitas Correntes 4.393.461,126.208.296,86 1.814.835,74
(-) Deduções da Receita Corrente -12.593.228,88-11.549.944,82 1.043.284,06

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 8.797.290,254.114.180,46 -4.683.109,79

(-) Deduções das Receitas Intra-Orç. Corrente -544,070,00 544,07

Receitas de Capital 3.222.030,412.486.549,79 -735.480,62
Operações de Crédito 0,00600.000,00 600.000,00
Alienação de Bens 249.000,000,00 -249.000,00
Transferências de Capital 2.228.741,431.886.549,79 -342.191,64
Outras Receitas de Capital 844.288,980,00 -844.288,98
(-) Deduções da Receita Capital -100.000,000,00 100.000,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,0049.432,87 49.432,87

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 15.628.683,760,00 -15.628.683,76
Transferências Financeiras Recebidas 15.628.683,760,00 -15.628.683,76

129.929.494,22146.972.618,31 17.043.124,09CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTA
Despesas Corrente 112.109.838,36 105.215.007,22 6.894.831,14
Despesas de Capital 24.833.205,02 14.891.604,84 9.941.600,18
Despesas Intra-Orçamentárias Corrente 5.899.574,93 5.709.219,64 190.355,29
Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 4.130.000,00 4.113.662,52 16.337,48

1.836.961,825.485.946,71 3.648.984,89CRÉDITO ESPECIAL
Despesas Corrente 1.203.050,00 664.325,01 538.724,99
Despesas de Capital 4.251.896,71 1.161.994,93 3.089.901,78
Despesas Intra-Orçamentárias Corrente 31.000,00 10.641,88 20.358,12

35.137.299,810,00 -35.137.299,81INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
Transferências Financeiras Concedidas 0,00 35.137.299,81 -35.137.299,81

DÉFICIT SUPERÁVIT

TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

152.458.565,02 166.903.755,85 -14.445.190,83 152.458.565,02 166.903.755,85 -14.445.190,83

120.486.055,95

31.972.509,07

149.670.930,19

17.232.825,66

-29.184.874,24

14.739.683,41

152.458.565,02

0,00

166.903.755,85

0,00

-14.445.190,83

0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

ATIVO PASSIVOR$ R$

Página: 1

FINANCEIRO 63.155.372,23
DISPONÍVEL 62.895.684,41

Bancos Conta Movimento 7.455.101,58
Bancos Conta Vinculada 4.820.729,39
Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 255.275,76
Investimentos do RPPS 50.833.401,81
(-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS -468.824,13

REALIZÁVEL 259.687,82
Créditos a Receber 259.687,82

FINANCEIRO 13.432.493,24
DEPÓSITOS 1.677.586,16

Consignações 305.074,01
Depósitos de Diversas Origens 1.372.512,15

RESTOS A PAGAR 11.165.854,65
Obrigações a Pagar 11.165.854,65

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 589.052,43
Operações de Crédito em Liquidação 589.052,43

PERMANENTE 95.490.262,08
CRÉDITOS 672.307,27

Devedores - Entidades e Agentes 350.488,50
Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 321.818,77

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 58.913,36

DÍVIDA ATIVA 30.229.777,57
Créditos Inscritos em Dívida Ativa a (Curto Prazo) 1.060.000,00
Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo Prazo) 29.169.777,57

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 43.001,20
Investimentos 43.001,20

IMOBILIZADO 64.486.262,68
    Bens Imóveis 38.109.400,00
    Bens Móveis 26.376.862,68

PERMANENTE 50.812.757,91
DÍVIDA FUNDADA INTERNA 6.452.279,96

Por Contratos de Curto Prazo 2.616.795,70
Por Contratos de Longo Prazo 3.835.484,26

DIVERSOS 44.360.477,95
Provisões Matemáticas Previdenciárias 44.360.477,95

375.611.720,85 375.611.720,85TOTAL TOTAL

COMPENSADO 216.966.086,54
Fixação Orçamentária da Despesa 3.754.294,23
Execução da Programação Financeira 68.415.376,41
Compensações Ativas Diversas 144.796.415,90

COMPENSADO 216.966.086,54
Fixação Orçamentária da Despesa 3.754.294,23
Execução da Programação Financeira 68.415.376,41
Compensações Passivas Diversas 144.796.415,90

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR Exercício 2013

Betha Sistemas

Balanço da Execução Orçamentária e Financeira - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL
DE CACADOR

+ Créditos Suplementares:
+ Créditos Especiais:
- Reduções:
DESPESA AUTORIZADA: 2.000,00

0,00
0,00

0,00

222.000,00

220.000,00

DESPESA FIXADA:

                                      A Lei de Meios, para o exercício de 2013 de nº 0 de 01 de Janeiro de 1900, estimou a receita em 2.000,00 e fixou a  
despesa em 222.000,00. 
                                      Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício. veio alterar estas cifras, como demonstra o quadro a
seguir:

Diferenças R$Realizada R$Autorizada R$

                                      A Despesa inicialmente autorizada pela Lei nº 0 foi de R$ 222.000,00.
                                      A Despesa realizada alcançou R$ 0,00, importância esta que foi distribuída da seguinte forma:

Títulos

ANÁLISE DA DESPESA

0,000,00DESPESAS CORRENTES 0,00
0,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00
0,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00

-2.000,000,00DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
0,00INVESTIMENTOS 2.000,00 -2.000,00

Total 0,002.000,00 -2.000,00

                                      No exercício considerado, foram autorizados 6 crédito(s) suplementares que somaram R$ 0,00, e 0 crédito(s) especiais no 
valor de R$ 0,00, usados para cobertura dos créditos em referência, os recursos abaixo discriminados, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

-220.000,00
0,00

Reduções:
Despesa a Menor
TOTAL:

220.000,00

Créditos Adicionais:

Total

0,00

0,00
0,00

Transferências

0,00
0,00
0,00

De Capital

0,00
0,00
0,00

257.207,76254.585,210,002.622,55
0,00
0,00
0,00

PrópriasExercícios

2012

2010
2011

                                      As transferências Correntes e de Capital da União e do Estado, no montante de R$ 0,00 correspondem a % do total 
arrecadado. 
                                      O comportamento da receita nos três últimos exercícios foi o seguinte:

2013

                                      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$ 0,00, verificando-se uma arrecadação a menor de R$ 2.000,00,
como demonstramos a seguir:

Receita Prevista

Receita Arrecadada
Arrecadacao a Menor

2.000,00
-2.000,00

0,00

ANÁLISE DA RECEITA

Orçada Arrecadada Diferenças

                                      O comportamento da Receita do exercício considerado traduz-se como segue:

Títulos
2.000,00 0,00 Receitas -2.000,00
2.000,00 0,00   RECEITAS DE CAPITAL -2.000,00
2.000,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -2.000,00
2.000,00 0,00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -2.000,00

Totais: 0,00 -2.000,002.000,00
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR Exercício 2013

Betha Sistemas

Balanço da Execução Orçamentária e Financeira - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL
DE CACADOR

TotalCorrentes Capital

0,00

0,002010

2012
2011

0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS REALIZADAS

0,002013

0,00
220.000,00

2.000,00

Créditos Orçamentários

- Reduções:

Total

Créditos Suplementares:

Créditos Especiais:

222.000,00

DESPESA AUTORIZADA

Confronto da Receita e Despesa
A execução orçamentária alcançou as seguintes cifras:

0,00

0,00
-2.000,00

DESPESA REALIZADA

Despesa a Menor
Orçamentária

                                      A maior contratação de dispêndio deu-se em PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS : R$ 0,00 , que representa   % do total.
                                      O comportamento da despesa realizada nos últimos três exercícios, destacando-se as despesas correntes das de 
capital foi a seguinte:

2.000,00
0,00

RECEITA A MENOR
(-) Receita Prevista
RECEITA ARRECADADA

-2.000,00
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR Exercício 2013

Betha Sistemas

Balanço da Execução Orçamentária e Financeira - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL
DE CACADOR

                                      O balanço patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o Patrimônio do Município, demonstrando a situação de 
Bens, Direitos e Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas Públicas.

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO 332.680,70

332.680,70Total do Ativo Permanente

SALDO PATRIMONIAL (Ativo Real Líquido)

                                      A Dívida Flutuante, no montante de R$ 0,00, encontra-se assim discriminada:

DEPÓSITOS 0,00
RESTOS A PAGAR 0,00

D

NÃO HÁ MOVIMENTAÇÃO

                                      O Saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em 31/12/2013:

Saldo do Exercício Anterior 104.042,57

Nova Formação da Dívida 0,00

( - ) Amortização no Exercício 104.042,57

Saldo do Exercício de 2013 0,00

D

GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA
BALANÇO FINANCEIRO

                                      O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao longo de um 
período, uma vez que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na Lei 
de Meios, com os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 
                                      As operações financeiras se processam conforme Demonstrativo a seguir:

0,00Saldos do início do exercício
RECEITA ARRECADADA

0,00     Interferências Ativas
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

34.229,12     Interferências Ativas
69.813,45     Acréscimos Patrimoniais

104.042,57TOTAL

DESPESA REALIZADADESPESA REALIZADA
Orçamentária
       Empenhada e Paga 0,00
       Empenhada a Pagar 0,00
Interferências Passivas 0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
       Depósitos 34.229,12
       Restos a Pagar 69.813,45

Saldo em 31/12/2013 0,00

TOTAL 104.042,57

                                      O saldo acima confere com o saldo constante do Ativo Disponível do Balanço Patrimonial, bem como a existência verificada em
31 de Dezembro de 2013.
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR Exercício 2013

Betha Sistemas

Balanço da Execução Orçamentária e Financeira - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL
DE CACADOR DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

                                      As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no anexo nº 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais) e, 
analisadas, podem ser traduzidas assim:

RECEITA EFETIVA

0,00RECEITA ORÇAMENTÁRIA (1)
0,00INTERFERÊNCIAS ATIVAS (2)
0,00MUTAÇÕES PATRIMONIAIS (3)

Total 0,00

DESPESA EFETIVA

0,00DESPESA ORÇAMENTÁRIA (4)
0,00INTERFERÊNCIAS PASSIVAS (5)
0,00MUTAÇÕES PATRIMONIAIS (6)

Total 0,00

Déficit (7) 0,000,00

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
436.723,27Variações Ativas
332.680,70Variações Passivas

Total (8) 104.042,57

104.042,57SUPERÁVIT PATRIMONIAL

                                      Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e Econômica do exercício de 2013, 
permanecendo este órgão ao inteiro dispor para prestar os esclarecimentos que por ventura se fizerem necessários.
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

104.042,57EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Interferências Ativas 34.229,12

Acréscimos Patrimoniais 69.813,45

104.042,57EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Depósitos 34.229,12
Consignações 1.795,36
Depósitos de Diversas Origens 32.433,76

Restos a Pagar 69.813,45
    Fornecedores 258,50
    Restos a Pagar Não Processados 69.554,95

104.042,57SOMA

0,00SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

104.042,57SOMA

0,00SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

104.042,57TOTAL 104.042,57TOTAL
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Página: 1

Receitas de Capital 0,002.000,00 2.000,00
Transferências de Capital 0,002.000,00 2.000,00

0,002.000,00 2.000,00CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
Despesas Corrente 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 2.000,00 0,00 2.000,00
Despesas Intra-Orçamentárias Corrente 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT SUPERÁVIT

TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

ATIVO PASSIVOR$ R$

Página: 1

PERMANENTE 332.680,70
IMOBILIZADO 332.680,70

    Bens Móveis 332.680,70

367.939,82 367.939,82TOTAL TOTAL

COMPENSADO 35.259,12
Execução da Programação Financeira 34.229,12
Compensações Ativas Diversas 1.030,00

COMPENSADO 35.259,12
Execução da Programação Financeira 34.229,12
Compensações Passivas Diversas 1.030,00

332.680,70 0,00ATIVO REAL PASSIVO REAL
SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL
PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO

0,00 332.680,70
0,00 332.680,70
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 Receitas 132.036.000,77 146.736.019,38 30.983.604,71 16.283.586,10

   RECEITAS CORRENTES 125.385.837,65 134.616.698,72 23.641.561,11 14.410.700,04

      RECEITA TRIBUTARIA 15.135.788,40 16.365.259,10 2.497.777,49 1.268.306,79

         IMPOSTOS 11.953.113,85 12.728.442,29 1.829.474,94 1.054.146,50
            Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 7.018.632,62 7.222.275,13 1.257.789,01 1.054.146,50
               Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 4.425.104,62 3.607.867,22 0,00 817.237,40
                  Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Ordiná 2.655.062,77 1.984.326,86 0,00 670.735,91
                  Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Educaç 1.106.276,16 992.163,44 0,00 114.112,72
                  Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Saúde 663.765,69 631.376,92 0,00 32.388,77
               Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.699.028,00 2.007.283,87 545.164,97 236.909,10
                  IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1.369.500,00 1.132.590,90 0,00 236.909,10
                     IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Ordinário 821.700,00 622.924,91 0,00 198.775,09
                     IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educação 342.375,00 311.462,59 0,00 30.912,41
                     IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 205.425,00 198.203,40 0,00 7.221,60
                  IRRF s/ Outros Rendimentos 329.528,00 874.692,97 545.164,97 0,00
                     IRRF s/ Outros Rendimentos - Ordinário 197.716,80 481.110,99 283.394,19 0,00
                     IRRF s/ Outros Rendimentos - Educação 82.382,00 240.522,36 158.140,36 0,00
                     IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 49.429,20 153.059,62 103.630,42 0,00
               Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 894.500,00 1.607.124,04 712.624,04 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário 536.700,00 883.917,84 347.217,84 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Educação 223.625,00 441.959,37 218.334,37 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Saúde 134.175,00 281.246,83 147.071,83 0,00
            Impostos sobre a Produção e a Circulação 4.934.481,23 5.506.167,16 571.685,93 0,00
               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 4.934.481,23 5.506.167,16 571.685,93 0,00
                  Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 4.934.481,23 5.506.167,16 571.685,93 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Ordinár 2.960.688,74 3.029.228,46 68.539,72 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Educaçã 1.233.620,31 1.513.684,81 280.064,50 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Saúde 740.172,18 963.253,89 223.081,71 0,00

         TAXAS 2.886.075,49 3.127.339,08 455.423,88 214.160,29
            Tx p/ Exercício do Poder de Policia 1.383.225,58 1.178.767,13 0,00 204.458,45
               Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária 190.000,00 182.276,21 0,00 7.723,79
               Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 1.097.767,58 996.410,92 0,00 101.356,66
               Taxa de Apreensão e Depósito 95.458,00 80,00 0,00 95.378,00
            Tx pela Prestacao de Servicos 1.502.849,91 1.948.571,95 455.423,88 9.701,84
               Outras Taxas de Prestação de Serviços 1.502.849,91 1.948.571,95 455.423,88 9.701,84
                  Taxa de Expediente 464.699,54 525.192,27 60.492,73 0,00
                  Taxa de Serviços Urbanos 101.433,34 144.612,02 43.178,68 0,00
                  Taxa de Coleta de Lixo 923.443,55 1.061.640,47 138.196,92 0,00
                  Taxa Horas Máquina 10.190,45 488,61 0,00 9.701,84
                  Taxa de Coleta de Lixo 0,00 178.317,49 178.317,49 0,00
                  Outras Taxas de Prestação de Serviços 3.083,03 38.321,09 35.238,06 0,00

         CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 296.599,06 509.477,73 212.878,67 0,00
               Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 296.599,06 509.477,73 212.878,67 0,00

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.854.953,16 5.622.984,61 1.210.290,11 442.258,66

         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.874.720,38 4.034.910,32 1.210.290,11 50.100,17
               Contrib Previd. do Regime Próprio 1.997.020,38 3.000.210,19 1.027.167,50 23.977,69
                  Contrib Patronal de Servidor Ativo Civil 2.190,28 0,00 0,00 2.190,28
                  Contrib de Servidor Ativo Civil 1.931.630,48 2.958.797,98 1.027.167,50 0,00
                  Contrib de Servidor Inativo Civil 43.084,44 39.268,33 0,00 3.816,11
                  Contrib de Pensionista Civil 11.931,96 2.143,88 0,00 9.788,08
                  Outras Contrib Previdenciárias                    8.183,22 0,00 0,00 8.183,22
               Contrib Assist Médica Servidores Vinc Reg Prev Pró 877.700,00 1.034.700,13 183.122,61 26.122,48
                  Contribuição Assist. Médica Servidores Ativos 605.100,00 788.222,61 183.122,61 0,00
                  Contribuição Assist. Médica Servidores Inativos 272.600,00 246.477,52 0,00 26.122,48

         CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 1.980.232,78 1.588.074,29 0,00 392.158,49
               Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 1.980.232,78 1.588.074,29 0,00 392.158,49

      RECEITA PATRIMONIAL 2.178.864,65 3.714.379,14 3.409.202,42 1.873.687,93

         RECEITAS IMOBILIÁRIAS 62.898,35 5.586,13 1.884,97 59.197,19
            ALUGUÉIS 61.898,35 2.701,16 0,00 59.197,19
            Outras Receitas Imobiliárias 1.000,00 2.884,97 1.884,97 0,00

         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 2.115.966,30 3.708.793,01 3.407.317,45 1.814.490,74
            Remuneração de Depósitos Bancários 2.115.966,30 662.437,24 360.961,68 1.814.490,74
               Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados   1.857.348,71 407.091,10 343.119,47 1.793.377,08
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                  Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB 12.364,53 223.556,41 211.191,88 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEF - 60% 8.036,94 30.994,20 22.957,26 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEF - 40% 4.327,59 8.563,83 4.236,24 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 24 0,00 47.297,70 47.297,70 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 54 0,00 2.584,02 2.584,02 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 22 0,00 55.715,05 55.715,05 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 60 0,00 4.224,08 4.224,08 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 83 0,00 40,58 40,58 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 58 0,00 59.977,63 59.977,63 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 61 0,00 337,99 337,99 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 89 0,00 6.757,15 6.757,15 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 17 0,00 2.585,64 2.585,64 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 42 0,00 2.394,05 2.394,05 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 16 0,00 487,82 487,82 0,00
                     Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 45 0,00 1.596,67 1.596,67 0,00
                  Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Fundo Saude 0,00 57.637,58 57.637,58 0,00
                  Rec. de Remun. Depósitos de Poupança do RPPS      1.660.384,18 0,00 0,00 1.660.384,18
                  Rec de Remun Dep Banc Rec Vinc - FNAS 0,00 46.933,96 46.933,96 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - Projovem 0,00 1.364,80 1.364,80 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - API 0,00 10.280,87 10.280,87 0,00
                           Receita de Remunerações - FNAS/PSEAC 0,00 64,26 64,26 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - PETI 0,00 788,50 788,50 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - Outros 0,00 24.577,70 24.577,70 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - Bolsa Fam 0,00 2.677,44 2.677,44 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. Alienação de Ben 0,00 197,77 197,77 0,00
                           Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - Creas 0,00 6.982,62 6.982,62 0,00
                  Rec de R. Dep Banc Rec Vinc - Estado 0,00 11.585,49 11.585,49 0,00
                  Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 184.600,00 67.377,66 15.770,56 132.992,90
               Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 258.617,59 255.346,14 17.842,21 21.113,66
                  Remuneraçao e depósitos bancários Próprios 0,00 8.379,56 8.379,56 0,00
                  Remuneração de Depósitos Bancários - RECURSO 99 0,00 9.245,81 9.245,81 0,00
                  Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 258.617,59 237.720,77 216,84 21.113,66
            Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 3.046.355,77 3.046.355,77 0,00
               Remuneração dos Investimentos em Renda Fixa 0,00 2.752.862,47 2.752.862,47 0,00
                     Remun. Fundos de Invest. Renda Fixa 0,00 2.667.206,19 2.667.206,19 0,00
                     Remun. Fundos de Invest. Renda Fixa Tx Adm 0,00 85.656,28 85.656,28 0,00
               Remuneração dos Investimentos em Renda Variável 0,00 293.493,30 293.493,30 0,00
                     Remun. Invest. Renda Variável 0,00 293.493,30 293.493,30 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 10.106,05 37.232,31 27.126,26 0,00

         Receita da Produção Vegetal 10.106,05 37.232,31 27.126,26 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.115.200,00 2.082.996,19 0,00 1.032.203,81
               Serv. de Captação/Adução/Trat/Res e Dist. de Água 3.078.900,00 2.082.996,19 0,00 995.903,81
               Serv. de Coleta/Transp/Trat/Destin Final do Esgoto 36.300,00 0,00 0,00 36.300,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 93.882.628,53 102.400.386,25 15.212.224,16 6.694.466,44

         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 93.312.128,53 101.849.660,77 14.955.748,68 6.418.216,44
            Transf. da União 32.445.089,42 33.025.343,02 4.731.185,91 4.150.932,31
               Participação na Receita da União 24.875.948,17 23.869.355,64 842.475,01 1.849.067,54
                  Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 24.610.000,00 23.722.786,55 831.253,95 1.718.467,40
                     Cota-Parte do F.P.M. - Ordinário 14.766.000,00 13.047.532,60 0,00 1.718.467,40
                     Cota-Parte do F.P.M. - Educação 6.152.500,00 6.523.766,31 371.266,31 0,00
                     Cota-Parte do F.P.M. - Saúde 3.691.500,00 4.151.487,64 459.987,64 0,00
                  Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 125.824,64 136.779,86 11.221,06 265,84
                     Cota-Parte do I.T.R. .- Ordinário 75.494,78 75.228,94 0,00 265,84
                     Cota-Parte do I.T.R. .- Educação 31.456,16 37.614,46 6.158,30 0,00
                     Cota-Parte do I.T.R. .- Saúde 18.873,70 23.936,46 5.062,76 0,00
                  Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ 140.123,53 9.789,23 0,00 130.334,30
               Outras Transf. da União 0,00 41.764,50 41.764,50 0,00
                  Demais Transf. da União 0,00 41.764,50 41.764,50 0,00
                     Demais Transf. da União - Projovem 0,00 41.764,50 41.764,50 0,00
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 29.942,07 350.598,61 320.656,54 0,00
                  Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais 5.442,07 11.299,90 5.857,83 0,00
                  Cota-Parte Royalties p/ Excedente Prod. Petróleo 24.500,00 339.298,71 314.798,71 0,00
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 4.268.339,57 4.246.649,02 1.733.022,23 1.754.712,78
                  Piso de Atenção Básica Fixo (PAB FIXO) 3.010.000,00 1.773.888,50 0,00 1.236.111,50
                  Programa de Saúde da Família (PSF) 0,00 477.710,00 477.710,00 0,00
                  PACS Programa Comunitário de Saúde 0,00 1.036.703,00 1.036.703,00 0,00
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                  Vigilância em Saúde - Epidemologia e Controle Doen 405.000,00 312.528,55 0,00 92.471,45
                  Ações Básicas Farmácia Básica 525.000,00 333.221,30 0,00 191.778,70
                  Saúde Bucal 0,00 120.280,00 120.280,00 0,00
                  Transferências Centro de Especialidades Odontológi 0,00 98.329,23 98.329,23 0,00
                  Mac Visa - Média de Alta Complexidade da Vig. Sani 225.000,00 13.505,90 0,00 211.494,10
                  Incentivo Financ. ao Tratamento AIDS 103.339,57 80.482,54 0,00 22.857,03
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 755.000,00 719.710,86 362.428,46 397.717,60
                  Programa de Assistência para o Idoso - API 40.000,00 195.968,92 155.968,92 0,00
                  Programa para o Deficiente - 21.000,00 0,00 0,00 21.000,00
                  Programa Sentinela 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00
                  Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 42.000,00 35.000,00 0,00 7.000,00
                  Programa do FNAS 442.000,00 232.282,40 0,00 209.717,60
                  Transferencias do FNAS - Bolsa Familia 50.000,00 121.926,05 71.926,05 0,00
                  BPC NA ESCOLA / Custeio 0,00 7.480,00 7.480,00 0,00
                  ACESSUAS TRABALHO - GESTÃO / Custeio 0,00 127.053,49 127.053,49 0,00
               Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 2.341.390,63 3.139.893,45 939.132,81 140.629,99
                  Transferências do Salário-Educação 1.688.623,47 2.243.071,28 554.447,81 0,00
                  Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 337.660,30 448.678,00 111.017,70 0,00
                  Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 244.926,52 105.296,53 0,00 139.629,99
                  Outras Transf Diretas do FNDE 70.180,34 342.847,64 273.667,30 1.000,00
                     Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAC 69.180,34 342.847,64 273.667,30 0,00
                     Programa Brasil Alfabetizado ( PEJA ) 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
               Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 174.468,98 165.664,58 0,00 8.804,40
                  Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Ordinário 95.957,94 91.115,48 0,00 4.842,46
                  Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Educação 47.978,97 45.557,78 0,00 2.421,19
                  Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Saúde 30.532,07 28.991,32 0,00 1.540,75
               Outras Transferências da União 0,00 491.706,36 491.706,36 0,00
            Transferências dos Estados 38.253.688,00 43.934.757,41 7.884.529,57 2.203.460,16
               Participação na Receita dos Estados 35.720.688,00 39.585.985,33 5.160.376,30 1.295.078,97
                  Cota-Parte do ICMS 29.191.973,00 32.155.635,29 4.223.215,64 1.259.553,35
                     Cota-Parte do ICMS - Ordinário 14.873.310,24 17.701.648,84 2.828.338,60 0,00
                     Cota-Parte do ICMS - Educação 7.438.114,72 8.832.991,76 1.394.877,04 0,00
                     Cota-Parte do ICMS - Saúde 6.880.548,04 5.620.994,69 0,00 1.259.553,35
                  Cota-Parte do IPVA 5.981.154,00 6.897.602,78 916.448,78 0,00
                     Cota-Parte do IPVA - Ordinário 3.588.692,40 3.793.681,47 204.989,07 0,00
                     Cota-Parte do IPVA - Educação 1.495.288,50 1.896.840,78 401.552,28 0,00
                     Cota-Parte do IPVA - Saúde 897.173,10 1.207.080,53 309.907,43 0,00
                  Cota-Parte do IPI sobre Exportação 547.561,00 532.747,26 20.711,88 35.525,62
                     Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Ordinário 328.536,60 293.010,98 0,00 35.525,62
                     Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Educação 136.890,25 146.505,51 9.615,26 0,00
                     Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Saúde 82.134,15 93.230,77 11.096,62 0,00
               Outras Transferências dos Estados 212.000,00 111.870,00 0,00 100.130,00
                  Transferências de Recursos do Estado - FEAS 212.000,00 111.870,00 0,00 100.130,00
               Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 2.310.000,00 2.632.517,99 1.130.769,18 808.251,19
                  Farmácia Básica Estado 0,00 282.939,96 282.939,96 0,00
                  Mac Média e Alta Complexidade 2.310.000,00 1.501.748,81 0,00 808.251,19
                  Mac Caps 0,00 801.528,75 801.528,75 0,00
                  CEO - Estado 0,00 46.300,47 46.300,47 0,00
               Transferencias de Recursos da Ass Social - Estado 0,00 13.195,82 13.195,82 0,00
                     Transferência Rec. Ass.Social Benefícios Eventuais 0,00 13.195,82 13.195,82 0,00
               Outras Transferências dos Estados 11.000,00 1.591.188,27 1.580.188,27 0,00
                  Outras Transf. do Estado - Agricultura 1.000,00 645.649,93 644.649,93 0,00
                  Outras Transferências do Estado - Educação 10.000,00 644.308,23 634.308,23 0,00
                  Outras Transferências do Estado - Ponte Mandelli 0,00 301.230,11 301.230,11 0,00
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 22.613.351,11 24.889.560,34 2.340.033,20 63.823,97
               Transf. de Recursos do FUNDEB 22.613.351,11 24.889.560,34 2.340.033,20 63.823,97
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 60% 15.829.345,78 18.169.378,98 2.340.033,20 0,00
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 40% 6.784.005,33 6.720.181,36 0,00 63.823,97

         Transf. de Conv. 568.500,00 496.311,33 204.061,33 276.250,00
            Transf. de Conv. da União e de suas Entidades 566.500,00 290.404,30 154,30 276.250,00
               Transf. de Conv. da União Destin. Progr. Educação 358.500,00 290.250,00 0,00 68.250,00
               Remuneração de Depositos bancarios 0,00 154,30 154,30 0,00
               Outras Transf. de Conv. da União 208.000,00 0,00 0,00 208.000,00
            Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 2.000,00 205.907,03 203.907,03 0,00
               Outras Transf. de Conv. dos Estados 2.000,00 205.907,03 203.907,03 0,00

         Transf. para o Combate à Fome 2.000,00 54.414,15 52.414,15 0,00
            Provenientes de Pessoas Jurídicas 1.000,00 51.914,15 50.914,15 0,00
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            Provenientes de Pessoas Físicas 1.000,00 2.500,00 1.500,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.208.296,86 4.393.461,12 1.284.940,67 3.099.776,41

         Multas e Juros de Mora 1.403.841,96 1.015.580,91 567.548,50 955.809,55
            Multas/Juros de Mora dos Tributos 163.360,00 110.887,90 5.731,05 58.203,15
               Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 25.360,00 31.091,05 5.731,05 0,00
                  Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Ordinário 15.216,00 17.131,46 1.915,46 0,00
                  Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Educação 6.339,99 8.530,89 2.190,90 0,00
                  Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 3.804,01 5.428,70 1.624,69 0,00
               Multas/Juros de Mora s/ o ISS 64.000,00 25.285,02 0,00 38.714,98
                  Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Ordinário 38.400,00 13.907,69 0,00 24.492,31
                  Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Educação 16.000,00 6.952,87 0,00 9.047,13
                  Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 9.600,00 4.424,46 0,00 5.175,54
               Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 74.000,00 54.511,83 0,00 19.488,17
                  Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 74.000,00 54.511,83 0,00 19.488,17
            Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 340.481,96 441.875,72 102.505,60 1.111,84
               Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 222.999,00 251.669,52 28.670,52 0,00
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Ordinári 133.799,40 138.708,09 4.908,69 0,00
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Educação 55.749,75 69.031,95 13.282,20 0,00
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 33.449,85 43.929,48 10.479,63 0,00
               Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 21.972,00 21.927,92 1.067,76 1.111,84
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Ordinário 13.183,20 12.071,36 0,00 1.111,84
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Educação 5.493,00 6.023,45 530,45 0,00
                  Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Saúde 3.295,80 3.833,11 537,31 0,00
               Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 95.510,96 168.278,28 72.767,32 0,00
            Multas de Outras Origens 900.000,00 462.817,29 459.311,85 896.494,56
               Multas por Auto de Infração 0,00 459.303,85 459.303,85 0,00
               Multa por Falta/Atraso na Apres. da Guia de Recolh 0,00 8,00 8,00 0,00
               Multas por Auto de Infração - Militar 900.000,00 3.505,44 0,00 896.494,56
                  Connvênio de Trânsito Civil 171.000,00 0,00 0,00 171.000,00
                  Convênio de Trânsito Prefeitura 171.000,00 0,00 0,00 171.000,00
                  Convênio Trânsito Militar 558.000,00 3.505,44 0,00 554.494,56

         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.820,00 582.433,51 582.302,27 9.688,76
            RESTITUIÇÕES 9.820,00 582.433,51 582.302,27 9.688,76
               COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS E RPPS 0,00 582.302,27 582.302,27 0,00
                  Compensação Financeira entre RGPS e RPPS 0,00 582.302,27 582.302,27 0,00
               Outras Restituicoes 9.820,00 131,24 0,00 9.688,76

         RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.190.692,06 996.207,78 47.536,78 242.021,06
            Rec. Div. Ativ. Tributaria 1.190.692,06 996.207,78 47.536,78 242.021,06
               Rec. Div. Ativ. do IPTU 785.746,43 602.444,58 0,00 183.301,85
                  Rec. Div. Ativ. do IPTU - Ordinário 471.447,86 331.344,28 0,00 140.103,58
                  Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educação 196.436,61 165.672,27 0,00 30.764,34
                  Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 117.861,96 105.428,03 0,00 12.433,93
               Rec. Div. Ativ. do ISS 66.331,06 7.611,85 0,00 58.719,21
                  Rec. Div. Ativ. do ISS - Ordinário 39.798,64 4.108,34 0,00 35.690,30
                  Rec. Div. Ativ. do ISS - Educação 16.582,77 2.196,30 0,00 14.386,47
                  Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 9.949,65 1.307,21 0,00 8.642,44
               Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 338.614,57 386.151,35 47.536,78 0,00
                  Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 338.614,57 386.151,35 47.536,78 0,00

         RECEITAS DIVERSAS 3.603.942,84 1.799.238,92 87.553,12 1.892.257,04
               Outras Receitas 3.603.942,84 1.799.238,92 87.553,12 1.892.257,04

   RECEITAS DE CAPITAL 2.486.549,79 3.322.030,41 2.512.953,14 1.677.472,52

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
            Operações de Crédito Internas - Contratuais 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
               Oper de Créd. Internas p/ Prog. de Modern.Adm Públ 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 249.000,00 249.000,00 0,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 249.000,00 249.000,00 0,00
            Alien. de Outros Bens Móveis 0,00 249.000,00 249.000,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.886.549,79 2.228.741,43 1.419.664,16 1.077.472,52

         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.886.549,79 2.228.741,43 1.419.664,16 1.077.472,52
            Transf. Convênios da União e de suas Entidades 1.035.549,79 1.966.711,95 1.335.162,16 404.000,00
               Transf. Convênios da União Destin. Prog. Meio Ambi 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
               Transf. Conv  União Dest.Prog. Infra-Estrut.Transp 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
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               Outras Transf. de Convênio da União 1.031.549,79 1.966.711,95 1.335.162,16 400.000,00
                  Outras Transferências de Convênio da União 20.000,00 1.022.272,09 1.002.272,09 0,00
                  Outras Transferência de Convênio da União 1.011.549,79 893.662,97 282.113,18 400.000,00
                  Outras Transferências da União 0,00 50.776,89 50.776,89 0,00
            Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 851.000,00 262.029,48 84.502,00 673.472,52
               Transf. de Convênio Destinado Programa de Educação 50.000,00 134.502,00 84.502,00 0,00
               Transf. Conv. do Estado Dest. Prog  Meio ambiente 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
               Outras Transf. de Convênio dos Estados 800.000,00 127.527,48 0,00 672.472,52
                  Outras Transferências de Convênios do Estado 800.000,00 127.527,48 0,00 672.472,52

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 844.288,98 844.288,98 0,00

         Outras Receitas 0,00 844.288,98 844.288,98 0,00

   RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.114.180,46 8.797.290,25 4.829.090,46 145.980,67

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.812.227,63 7.258.095,17 3.448.035,91 2.168,37

         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.812.227,63 7.258.095,17 3.448.035,91 2.168,37
               Contrib. Previd. do Regime Próprio - Intra-Orçam. 3.812.227,63 7.258.095,17 3.448.035,91 2.168,37
                  Contrib. Patr. Servi. Ativo Civil-Intra-Orçam. 2.184.220,00 2.798.292,65 614.072,65 0,00
                  Contribuição Previdenc para Amortiz do Déficit Atu 1.573.036,73 2.472.832,89 899.796,16 0,00
                  Contr Previd em Regime de Parcelamento de Débitos 52.802,53 1.986.969,63 1.934.167,10 0,00
                  Contrib Patronais - Outras Contribuições Previdenc 2.168,37 0,00 0,00 2.168,37

      Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 301.952,83 1.539.195,08 1.381.054,55 143.812,30

         Multas e Juros de Mora 301.952,83 1.539.195,08 1.381.054,55 143.812,30
            Multas e Juros de Mora das Contribuições 301.952,83 1.539.195,08 1.381.054,55 143.812,30
               Multas e Juros de Mora da Contribuição para o RPPS 158.469,04 1.539.195,08 1.381.054,55 328,51
                  Multas e Juros de Mora das Contribuições Patronais 157.724,34 1.538.778,89 1.381.054,55 0,00
                  Multas e Juros de Mora das Contr do Servidor 744,70 416,19 0,00 328,51
               Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 143.483,79 0,00 0,00 143.483,79
                  Multas e Juros de Mora de Outras Contrib-Principal 143.483,79 0,00 0,00 143.483,79

   RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 49.432,87 0,00 0,00 49.432,87

      Amortização de Empréstimos 49.432,87 0,00 0,00 49.432,87
               Amortização de Empréstimos Diversos 49.432,87 0,00 0,00 49.432,87

 DEVOLUÇÃO -11.549.944,82 -12.693.772,95 -1.145.588,72 -1.760,59

   DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -11.549.944,82 -12.593.228,88 -1.045.044,65 -1.760,59

      DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA. 0,00 -43.204,21 -43.204,21 0,00

         DEDUÇÃO DE IMPOSTOS 0,00 -29.916,41 -29.916,41 0,00
            Deduções de Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 0,00 -7.653,08 -7.653,08 0,00
               Imposto s/ Propriedade Predial e Territ.Urbana 0,00 -3.333,22 -3.333,22 0,00
                  Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Ordinár 0,00 -1.833,33 -1.833,33 0,00
                  Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Educaç 0,00 -916,70 -916,70 0,00
                  Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Saúde 0,00 -583,19 -583,19 0,00
               Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário 0,00 -4.319,86 -4.319,86 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário 0,00 -2.375,94 -2.375,94 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Educação 0,00 -1.187,98 -1.187,98 0,00
                  Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Saúde 0,00 -755,94 -755,94 0,00
            Dedução de Imposto s/ a Produção e a Circulação 0,00 -22.263,33 -22.263,33 0,00
               Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 0,00 -22.263,33 -22.263,33 0,00
                  Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 0,00 -22.263,33 -22.263,33 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 0,00 -12.286,95 -12.286,95 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 0,00 -6.115,96 -6.115,96 0,00
                     Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 0,00 -3.860,42 -3.860,42 0,00

         Devolução de Receita 0,00 -787,80 -787,80 0,00
            Devolução Tx. de Fisc. de Vigilância Sanitária 0,00 -787,80 -787,80 0,00
               Devolução Tx. de Fisc. de Vigilância Sanitária 0,00 -315,30 -315,30 0,00
               Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv 0,00 -472,50 -472,50 0,00

         Dev.Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0,00 -12.500,00 -12.500,00 0,00
               Dev.Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0,00 -12.500,00 -12.500,00 0,00

      DEVOLUÇÃO 0,00 -100,00 -100,00 0,00

         DEVOLUÇÃO 0,00 -100,00 -100,00 0,00
               Devolução Contrib Previd. do Regime Próprio       0,00 -100,00 -100,00 0,00
                  Devolução Contrib de Servidor Ativo Civil         0,00 -100,00 -100,00 0,00
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      Devolução de Receitas 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00

         Devolução de Receitas 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00
            Devolução de Receitas 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00
               Devolução de Receitas Rendimentos 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00
                  Devolução de Receitas Rendimentos 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00
                     Devolução de Receitas Rendimentos 0,00 -1.377,38 -1.377,38 0,00

      DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -11.549.944,82 -12.545.958,73 -997.774,50 -1.760,59

         Dedução das Receitas de Transferências -11.549.944,82 -12.545.958,73 -997.774,50 -1.760,59
            Dedução das Receitas de Transferências da União -4.405.807,27 -4.602.161,41 -198.114,73 -1.760,59
               Dedução das Receitas de Transferências da União -4.370.913,47 -4.569.028,20 -198.114,73 0,00
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM -4.345.748,54 -4.541.672,32 -195.923,78 0,00
                  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR -25.164,93 -27.355,88 -2.190,95 0,00
               Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 -34.893,80 -33.133,21 0,00 -1.760,59
            Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -7.144.137,55 -7.943.797,32 -799.659,77 0,00
               Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -7.144.137,55 -7.943.797,32 -799.659,77 0,00
                  Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICMS -5.838.394,74 -6.431.125,99 -592.731,25 0,00
                  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA -1.196.230,81 -1.380.086,17 -183.855,36 0,00
                  Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp. -109.512,00 -132.585,16 -23.073,16 0,00

      Outras Receitas 0,00 -2.588,56 -2.588,56 0,00

         Dedução de Receita 0,00 -2.298,48 -2.298,48 0,00
            Deducação de Receita 0,00 -2.298,48 -2.298,48 0,00
               Dedução de Multas por Auto de Infração 0,00 -2.298,48 -2.298,48 0,00

         Outras Receitas 0,00 -290,08 -290,08 0,00
               Outras Receitas 0,00 -290,08 -290,08 0,00

   Deduções de Receitas 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00

      Deduções de Receitas 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00

         Deduções de Receitas 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00
            Deduções de Receitas 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00
               Deduções de Receitas de Transferencias de Convenio 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00
                  Deduções de Receitas de Transf. Convenio União 0,00 -100.000,00 -100.000,00 0,00

   DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 -544,07 -544,07 0,00

      DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 -100,00 -100,00 0,00

         DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 -100,00 -100,00 0,00
               Devolução Contrib Previd. do Regime Próprio       0,00 -100,00 -100,00 0,00
                  Devolução Contrib Patronal Ativo Civil - int      0,00 -100,00 -100,00 0,00

      DEVOLUÇÃO Outras Receitas Correntes Intra-Orç 0,00 -444,07 -444,07 0,00

         Multas e Juros de Mora 0,00 -444,07 -444,07 0,00
            Multas e Juros de Mora das Contribuições 0,00 -444,07 -444,07 0,00
               Multas e Juros de Mora da Contribuição para o RPPS 0,00 -444,07 -444,07 0,00
                  Multas e Juros de Mora das Contribuições Patronais 0,00 -444,07 -444,07 0,00

Totais: 120.486.055,95 134.042.246,43 29.838.015,99 16.281.825,51

CACADOR             ,  27/02/2014

Francieli Antunes de Macedo
Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada - Anexo 10
Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

Títulos Orçada Arrecadada

Período: Janeiro à Dezembro

Para mais

Diferenças

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Para Menos

Página 1

 Receitas 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

   RECEITAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
            Transf. Convênios da União e de suas Entidades 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
               Transf. Convênios da União Destin. Prog. Meio Ambi 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Totais: 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
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Código

Anexo 08 - Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos

SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 1

Total 
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Títulos
Saldo 

Anterior
Movimentação no Exercício

Inscrição Baixa

Saldo para o
Exercício Seguinte

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Página: 1

DEPÓSITOS

1.795,36 0,00 1.795,36 0,00Consignações
32.433,76 0,00 32.433,76 0,00Depósitos de Diversas Origens

SUBTOTAL 0,0034.229,12 34.229,12 0,00
RESTOS A PAGAR
Obrigações a Pagar

258,50 0,00 258,50 0,00Fornecedores
69.554,95 0,00 69.554,95 0,00Restos a Pagar Não Processados

SUBTOTAL 0,0069.813,45 69.813,45 0,00

NÃO HÁ MOVIMENTAÇÃO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Títulos
Saldo 

Anterior
Movimentação no Exercício

Inscrição Baixa

Saldo para o
Exercício Seguinte

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional
Página: 1

DEPÓSITOS

176.924,35 2.327.152,66 2.199.003,00 305.074,01Consignações
821.020,31 14.789.105,95 14.237.614,11 1.372.512,15Depósitos de Diversas Origens

SUBTOTAL 17.116.258,61997.944,66 16.436.617,11 1.677.586,16
RESTOS A PAGAR
Obrigações a Pagar

1.416.436,75 3.014.449,09 1.347.281,93 3.083.603,91Fornecedores
17.385,30 1.460,74 17.385,30 1.460,74Pessoal a Pagar

0,00 1.130,00 0,00 1.130,00Precatórios a Pagar
571.268,59 692.709,55 571.268,59 692.709,55Encargos Sociais a Recolher

1.831.925,38 7.386.662,70 1.831.923,54 7.386.664,54Restos a Pagar Não Processados
668,82 0,00 668,82 0,00Débitos Diversos a Pagar

0,07 279,91 0,07 279,91Obrigações Tributárias
6,00 0,00 0,00 6,00Demais Obrigações a Pagar

SUBTOTAL 11.096.691,993.837.690,91 3.768.528,25 11.165.854,65
SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR

0,00 589.052,43 0,00 589.052,43Operações de Crédito em Liquidação

SUBTOTAL 589.052,430,00 0,00 589.052,43

TOTAL GERAL 4.835.635,57 28.802.003,03 20.205.145,36 13.432.493,24

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada

Exercício 2013
Betha Sistemas

Leis (N° e Data)

Autorizações

Qtde. Valor da Emissão (R$)
Títulos

Saldo 
Anterior

Movimentação no Exercício

Inscrição Baixa

Saldo para o
Exercício Seguinte

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Nº Contrato

Página: 1

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA
Em Contratos

133.929,27 0,00 18.530,650240 193.000,00 CAIXA E. FEDERAL - PRO MORADIA 115.398,62000976/95 18-12-1995 00000000000
41.261,29 61.943,76 16.265,05164.345,70 C O H A B 86.940,00001029/96 04-09-1996 0006/96

192.704,96 142.064,57 139.215,600060 453.615,59 IPASC-INST.PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV,PUBLIC 195.553,93002725/10 25-06-2010 001
283.776,97 1.063.492,02 550.881,440060 1.794.974,41 IPASC-INST.PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV,PUBLIC 796.387,55002725/10 25-06-2010 002
231.039,83 161.680,49 160.578,430060 523.223,59 IPASC-INST.PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV,PUBLIC 232.141,89002725/10 25-06-2010 003

48.448,28 35.374,11 35.942,000060 117.112,21 IPASC-INST.PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV,PUBLIC 47.880,39002725/10 25-06-2010 004
168.185,41 368.678,26 32.485,580240 309.061,86 IPASC-PREVID.SOCIAL DOS SERVIDORES P. MUNICIP 504.378,09002650/09 23-10-2009 01/2009

0,00 2.249.816,59 305.976,230060 2.423.717,56 IPASC - INST. PREV. SERV. PUB. DE CAÇADOR 1.943.840,36002988/13 18-04-2013 011093
525.972,25 1.800.000,00 1.908.297,345.135.060,51 I P A S C 417.674,91000012/01 29-01-2001 103

2.114.880,22 633.481,48 774.516,980060 2.744.918,61 IPASC-iNST.DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDOR 1.973.844,72002847/11 06-10-2011 10770
0,00 2.412.017,14 2.412.017,140060 2.412.017,14 IPASC-INST.DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDOR 0,00002968/13 22-01-2013 11093

955.000,97 129.124,03 1.084.125,000024 2.601.900,00 BADESC - Agência de Fomento do Estado de SC S/A 0,00002613/09 22-05-2009 2009029000
407.591,68 0,00 269.352,18175.327,63 I N S S - INSTITUTO NAC DO SEGURO SOCIAL 138.239,50001494/00 21-06-2000 32.639.852-2

SUBTOTAL 5.102.791,13 9.057.672,45 7.708.183,62 6.452.279,96
TOTAL GERAL 5.102.791,13 9.057.672,45 7.708.183,62 6.452.279,96

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Exercício de 2013

Página: 1
Período: Janeiro à Dezembro

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Betha Sistemas

VARIAÇÕES ATIVAS

Títulos

VARIAÇÕES PASSIVAS

Valor R$ Títulos Valor R$

134.042.246,43Receitas

Receitas Correntes 122.023.469,84

Receita Tributária 16.365.259,10
Receita de Contribuições 5.622.984,61
Receita Patrimonial 3.714.379,14
Receita Agropecuária 37.232,31
Receita de Serviços 2.082.996,19
Transferências Correntes 102.400.386,25
Outras Receitas Correntes 4.393.461,12
(-) Deduções da Receita Corrente -12.593.228,88

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 8.797.290,25

(-) Deduções das Receitas Intra-Orç. Corrente -544,07

Receitas de Capital 3.222.030,41

Alienação de Bens 249.000,00
Transferências de Capital 2.228.741,43
Outras Receitas de Capital 844.288,98
(-) Deduções da Receita Capital -100.000,00

15.628.683,76INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 15.628.683,76

131.766.356,04Despesas

Despesas Correntes 105.879.232,23

Pessoal e Encargos Sociais 65.212.643,36
Juros e Encargos da Dívida 71.883,74
Outras despesas correntes 40.594.705,13

Despesas de Capital 16.053.599,77

Investimentos 12.991.366,86
Inversões Financeiras 1.673.960,03
Amortização da Dívida 1.388.272,88

Despesas Intra-Orçamentárias 9.833.524,04

Pessoal e Encargos Sociais 5.719.861,52
Amortização da Dívida 4.113.662,52

35.137.299,81INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Transferências Financeiras Concedidas 35.137.299,81

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.440.158,89INCORPORAÇÕES DE ATIVOS

Aquisições de Bens 7.440.158,89
Bens Imóveis 6.177.881,37
Bens Móveis 1.262.277,52

5.501.935,40DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

Operações de Créditos em Contratos 5.501.935,40

1.245.357,34DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens 249.000,00
    Bens Móveis 249.000,00

Liquidação de Créditos 996.357,34
    Recebimento de Dívida Ativa 996.357,34

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

159.461.399,18INTERFERÊNCIAS ATIVAS
159.461.399,18        Interferências Ativas

34.512.953,36ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS
3.125.259,63        Incorporações de Ativos

282.665,31           Incorporação de Bens Imóveis
262.319,54           Incorporação de Bens Móveis
262.319,54              Bens Móveis de Uso Permanente
262.319,54                 Aquisição

2.580.274,78           Incorporação de Direitos
2.580.274,78              Créditos Realizáveis a Longo Prazo
2.580.274,78                 Dívida Ativa - Inscrição

29.556.005,21        Desincorporação de Passivos
1.831.688,52        Cancelamento de Restos a Pagar

139.952.783,13INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
139.952.783,13        Interferências Passivas

50.214.048,87DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS
45.786.342,20        INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS
45.786.342,20           Incorporação de Obrigações

4.629.965,78              Operações de Crédito - Em Contratos
41.156.376,42              Provisões

4.427.706,67        Ajustes
4.427.706,67           Ajustes de Obrigações

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

356.587.377,02Total das Variações Ativas
RESULTADO PATRIMONIAL

1.728.468,17
TOTAL GERAL 358.315.845,19
Déficit Verificado

358.315.845,19Total das Variações Passivas
RESULTADO PATRIMONIAL

TOTAL GERAL 358.315.845,19
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Exercício de 2013

Página: 2
Período: Janeiro à Dezembro

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Betha Sistemas

VARIAÇÕES ATIVAS

Títulos

VARIAÇÕES PASSIVAS

Valor R$ Títulos Valor R$

CACADOR,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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Anexo 08 - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 1

Total 

3.680.854,95 3.680.854,95Legislativa1
3.680.854,95 3.680.854,9501.031 Ação Legislativa
3.680.854,95 3.680.854,9501.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

37.368,79 37.368,7901.031.0001.1.191 MODERNIZAÇÃO ESTRUTURA PATRIMONIAL
3.336.827,72 3.336.827,7201.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E

192.726,54 192.726,5401.031.0001.2.161 MANUTENÇÃO DO PROCESSO E ATIVIDADE PARLAME
113.931,90 113.931,9001.031.0001.2.163 MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO

9.665.381,88 9.592.223,82 19.257.605,70Administração4
9.665.381,88 4.423.387,62 14.088.769,5004.122 Administração Geral

1.039.688,67 1.039.688,6704.122.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
71.863,48 71.863,4804.122.0000.0.003 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
40.000,00 40.000,0004.122.0000.0.004 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

699.830,19 699.830,1904.122.0000.0.005 PAGAMENTO AO PASEP
227.995,00 227.995,0004.122.0000.2.113 CONTRIBUIÇÃO PARA AMARP, FECAM E CNM

3.319.314,358.312,43 3.327.626,7804.122.0002 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
8.312,43 2.061.059,25 2.069.371,6804.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.954,95 3.954,9504.122.0002.2.003 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA
66.962,44 66.962,4404.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO PROCON

967.638,19 967.638,1904.122.0002.2.006 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNIC
25.287,10 25.287,1004.122.0002.2.157 MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE TAQUARA VERDE

194.412,42 194.412,4204.122.0002.2.158 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO VI
9.384,60 9.384,6004.122.0003 CONTROLE INTERNO
9.384,60 9.384,6004.122.0003.2.015 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

1.515.170,00 1.515.170,0004.122.0006 ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
1.515.170,00 1.515.170,0004.122.0006.2.033 MANUTENÇÃO DO FAMPEC 
8.141.899,45 8.141.899,4504.122.0007 PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

607.001,66 607.001,6604.122.0007.2.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPASC
7.534.897,79 7.534.897,7904.122.0007.2.035 MANUTENÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURAD

55.000,00 55.000,0004.122.0033 CONTRIBUIÇÕES
55.000,00 55.000,0004.122.0033.2.013 CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS A ENTIDADES.

5.168.836,20 5.168.836,2004.123 Administração Financeira
5.168.836,20 5.168.836,2004.123.0002 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
3.577.973,14 3.577.973,1404.123.0002.2.005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
1.590.863,06 1.590.863,0604.123.0002.2.778 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

41.306,06 2.739.806,32 2.781.112,38Segurança Pública6
41.306,06 1.839.042,93 1.880.348,9906.181 Policiamento

1.839.042,9341.306,06 1.880.348,9906.181.0004 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
41.306,06 399.505,72 440.811,7806.181.0004.2.016 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

1.439.537,21 1.439.537,2106.181.0004.2.019 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TRANSITO, TRANSP
900.763,39 900.763,3906.182 Defesa Civil

82.763,39 82.763,3906.182.0002 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
82.763,39 82.763,3906.182.0002.2.156 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA DEFESA CIVIL

818.000,00 818.000,0006.182.0004 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
818.000,00 818.000,0006.182.0004.2.017 AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOC. DE SERV. SOCIAIS VO

3.019.208,77 1.051.927,00 4.071.135,77Assistência Social8
71.390,55 71.390,5508.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
71.390,55 71.390,5508.243.0005 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
71.390,55 71.390,5508.243.0005.2.020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPA

2.947.818,22 1.051.927,00 3.999.745,2208.244 Assistência Comunitária
1.051.927,002.947.818,22 3.999.745,2208.244.0005 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

2.225,00 571.566,51 573.791,5108.244.0005.2.191 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIA
400.815,47 400.815,4708.244.0005.2.192 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIA

190.437,94 75.325,16 265.763,1008.244.0005.2.193 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIA
2.755.155,28 4.219,86 2.759.375,1408.244.0005.2.194 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS

19.456.043,45 6.330.580,97 25.786.624,42Saúde10
19.350.252,16 6.095.921,41 25.446.173,5710.301 Atenção Básica

6.095.921,4119.350.252,16 25.446.173,5710.301.0008 SAÚDE BÁSICA
3.748,00 447.910,11 451.658,1110.301.0008.1.025 BLOCO DE INVESTIMENTOS

19.236.872,27 2.333.303,89 21.570.176,1610.301.0008.2.037 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BLO
96.634,75 659.119,58 755.754,3310.301.0008.2.151 BLOCO DE ASSITÊNCIA FAMACEUTICA
12.997,14 2.655.587,83 2.668.584,9710.301.0008.2.185 BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. HOSPITALA
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Anexo 08 - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os Recursos

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 2

Total 

19.456.043,45 6.330.580,97 25.786.624,42Saúde10
71.690,93 234.659,56 306.350,4910.304 Vigilância Sanitária

234.659,5671.690,93 306.350,4910.304.0008 SAÚDE BÁSICA
71.690,93 234.659,56 306.350,4910.304.0008.2.062 BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
34.100,36 34.100,3610.305 Vigilância Epidemiológica
34.100,36 34.100,3610.305.0024 MEIO AMBIENTE
19.744,36 19.744,3610.305.0024.2.038 MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE ZOONOZES
14.356,00 14.356,0010.305.0024.2.039 VACINAÇÃO E CONTROLE DA POPULAÇÃO ANIMAL

181.752,09 43.587.320,91 43.769.073,00Educação12
1.350.666,59 1.350.666,5912.306 Alimentação e Nutrição
1.350.666,59 1.350.666,5912.306.0011 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE
1.350.666,59 1.350.666,5912.306.0011.2.064 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

181.752,09 31.647.959,26 31.829.711,3512.361 Ensino Fundamental
31.647.959,26181.752,09 31.829.711,3512.361.0011 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

206.357,00 206.357,0012.361.0011.1.002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
10.902,00 10.902,0012.361.0011.1.003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

540.446,49 540.446,4912.361.0011.1.030 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESCOLA
2.144.630,52 2.144.630,5212.361.0011.1.031 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE QUADRAS DE ESPOR

80.927,23 80.927,2312.361.0011.1.106 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE GINÁSIOS DE ESPORT
5.596.090,58 5.596.090,5812.361.0011.2.045 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

181.752,09 13.539.386,24 13.721.138,3312.361.0011.2.046 APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 60%
6.173.080,17 6.173.080,1712.361.0011.2.047 APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 40%
1.777.125,75 1.777.125,7512.361.0011.2.048 APLICAÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO
1.579.013,28 1.579.013,2812.361.0011.2.049 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

72.000,00 72.000,0012.364 Ensino Superior
72.000,00 72.000,0012.364.0011 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE
72.000,00 72.000,0012.364.0011.2.063 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - BOLSAS DE E

9.868.695,06 9.868.695,0612.365 Educação Infantil
9.868.695,06 9.868.695,0612.365.0011 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE
3.461.903,03 3.461.903,0312.365.0011.1.036 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CENTRO
4.411.792,03 4.411.792,0312.365.0011.2.055 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
1.995.000,00 1.995.000,0012.365.0011.2.056 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM AS ACEIAS

648.000,00 648.000,0012.367 Educação Especial
648.000,00 648.000,0012.367.0011 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE
648.000,00 648.000,0012.367.0011.2.068 CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA AS ENTIDADES DE

660.727,96 660.727,96Cultura13
660.727,96 660.727,9613.392 Difusão Cultural
660.727,96 660.727,9613.392.0019 ACERVO CULTURAL
660.727,96 660.727,9613.392.0019.2.069 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA.

837.290,94 14.511.966,95 15.349.257,89Urbanismo15
837.290,94 837.290,9415.451 Infra-Estrutura Urbana
837.290,94 837.290,9415.451.0034 PLANEJAMENTO URBANO
837.290,94 837.290,9415.451.0034.2.014 MANUTENÇÃO DO IPPUC

14.511.966,95 14.511.966,9515.452 Serviços Urbanos
11.118.507,92 11.118.507,9215.452.0020 MELHORAMENTO DE VIAS URBANAS

949.371,62 949.371,6215.452.0020.1.048 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
1.340.677,77 1.340.677,7715.452.0020.1.051 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES, PONTILHÕE
7.539.132,42 7.539.132,4215.452.0020.2.071 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTUR
1.289.326,11 1.289.326,1115.452.0020.2.072 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
3.393.459,03 3.393.459,0315.452.0021 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

811.320,77 811.320,7715.452.0021.1.053 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
3.267,81 3.267,8115.452.0021.2.076 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

33.521,66 33.521,6615.452.0021.2.077 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPA
26.662,09 26.662,0915.452.0021.2.078 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL

1.992.865,45 1.992.865,4515.452.0021.2.079 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLIC
525.821,25 525.821,2515.452.0021.2.080 URBANIZAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE ASSENTAMEN

5.328,64 5.328,64Habitação16
5.328,64 5.328,6416.482 Habitação Urbana
5.328,64 5.328,6416.482.0022 HABITAÇÃO POPULAR
5.328,64 5.328,6416.482.0022.2.083 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
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Anexo 08 - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 3

Total 

3.112.009,79 3.112.009,79Saneamento17
3.112.009,79 3.112.009,7917.512 Saneamento Básico Urbano

468.128,16 468.128,1617.512.0012 ESGOTAMENTO SANITÁRIO
468.128,16 468.128,1617.512.0012.2.040 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOT
197.158,13 197.158,1317.512.0013 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
197.158,13 197.158,1317.512.0013.2.041 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA

2.446.723,50 2.446.723,5017.512.0015 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
2.446.723,50 2.446.723,5017.512.0015.1.047 SERVIÇO DE COLETA E DISPOSIÇÃO RESÍDUOS SOLI

2.140.106,07 39.807,92 2.179.913,99Gestão Ambiental18
2.140.106,07 39.807,92 2.179.913,9918.541 Preservação e Conservação Ambiental

225.806,72 225.806,7218.541.0016 LIMPEZA PÚBLICA
3.790,20 3.790,2018.541.0016.1.022 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O 

222.016,52 222.016,5218.541.0016.2.009 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E TREVOS
39.807,921.914.299,35 1.954.107,2718.541.0024 MEIO AMBIENTE

10.026,10 12,85 10.038,9518.541.0024.1.005 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANE
39.623,52 39.623,5218.541.0024.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HORTO FLOREST

5.329,56 5.329,5618.541.0024.2.032 PRODUÇÃO E AQUISIÇÃO DE MUDAS ORN. FRUT.  CO
1.129,00 39.795,07 40.924,0718.541.0024.2.036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS DE P

1.858.191,17 1.858.191,1718.541.0024.2.171 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO A

2.230.493,77 2.230.493,77Agricultura20
2.230.493,77 2.230.493,7720.606 Extensão Rural
2.230.493,77 2.230.493,7720.606.0026 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

1.495,00 1.495,0020.606.0026.1.078 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA DO PRODUT
4.376,25 4.376,2520.606.0026.1.088 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOL

1.608.271,96 1.608.271,9620.606.0026.2.091 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
4.697,90 4.697,9020.606.0026.2.093 PRODUÇÃO DE MUDAS NATIVAS

238.545,75 238.545,7520.606.0026.2.095 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ANTIGRANIZO
373.106,91 373.106,9120.606.0026.2.100 REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS

1.616.966,41 1.616.966,41Indústria22
1.016.827,15 1.016.827,1522.661 Promoção Industrial
1.016.827,15 1.016.827,1522.661.0027 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

399.844,00 399.844,0022.661.0027.1.082 REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS.
180.071,26 180.071,2622.661.0027.2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉ
432.849,67 432.849,6722.661.0027.2.101 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO

4.062,22 4.062,2222.661.0027.2.154 PROGRAMA FORÇA DO EMPREENDEDOR
600.139,26 600.139,2622.662 Produção Industrial
600.139,26 600.139,2622.662.0027 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
600.139,26 600.139,2622.662.0027.1.064 CRIAÇÃO DO CENTRO EMPRESARIAL

294.048,11 294.048,11Transporte26
294.048,11 294.048,1126.782 Transporte Rodoviário
294.048,11 294.048,1126.782.0020 MELHORAMENTO DE VIAS URBANAS
294.048,11 294.048,1126.782.0020.2.108 MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL

1.364.484,12 33.000,00 1.397.484,12Desporto e Lazer27
1.364.484,12 33.000,00 1.397.484,1227.812 Desporto Comunitário

33.000,001.364.484,12 1.397.484,1227.812.0031 DESPORTO AMADOR
5.519,00 5.519,0027.812.0031.1.012 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

977.889,12 33.000,00 1.010.889,1227.812.0031.2.109 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR
52.000,00 52.000,0027.812.0031.2.149 CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS ÀS ENTIDADES DESP

329.076,00 329.076,0027.812.0031.2.181 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA

5.573.819,14 5.573.819,14Encargos Especiais28
5.573.819,14 5.573.819,1428.843 Serviço da Dívida Interna
5.573.819,14 5.573.819,1428.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS

71.883,74 71.883,7428.843.0000.0.001 PAGAMENTO DE JUROS DA DIVIDA INTERNA
5.501.935,40 5.501.935,4028.843.0000.0.002 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

Especificação Ordinário Vinculado

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 4

Total 

5.573.819,14 5.573.819,14Encargos Especiais28
5.573.819,14 5.573.819,1428.843 Serviço da Dívida Interna
5.573.819,14 5.573.819,1428.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
5.501.935,40 5.501.935,4028.843.0000.0.002 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA

87.601.961,3244.164.494,72 131.766.456,04Total:

CACADOR             ,  27/02/2014

Francieli Antunes de Macedo
Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
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DespesasReceitas

Betha Sistemas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
ESTADO DE SANTA CATARINA

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1
Admiministração Direta, Indireta e Fundacional Página 1

Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

134.616.698,72         RECEITAS CORRENTES
16.365.259,10                  RECEITA TRIBUTARIA
5.622.984,61                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
3.714.379,14                  RECEITA PATRIMONIAL

37.232,31                  RECEITA AGROPECUÁRIA
2.082.996,19                  RECEITA DE SERVIÇOS

102.400.386,25                  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
4.393.461,12                  OUTRAS RECEITAS CORRENTES
8.797.290,25         RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
7.258.095,17                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇA
1.539.195,08                  Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

-12.593.228,88         DEVOULUÇÃO
-43.204,21                  DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA.

-100,00                  DEVOLUÇÃO
-1.377,38                  Devolução de Receitas

-12.545.958,73                  DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
-2.588,56                  Outras Receitas 

-544,07         DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
-100,00                  DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
-444,07                  DEVOLUÇÃO Outras Receitas Correntes Intra-Or

DESPESAS CORRENTES 105.879.332,23
         PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.212.743,36
         JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 71.883,74
         OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.594.705,13
DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.719.861,52
         PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.719.861,52

SUPERAVIT

         RECEITAS DE CAPITAL 3.322.030,41
                  ALIENAÇÃO DE BENS 249.000,00
                  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.228.741,43
                  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 844.288,98
         Deduções de Receitas -100.000,00
                  Deduções de Receitas -100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 16.053.599,77
         INVESTIMENTOS 12.991.366,86
         INVERSOES FINANCEIRAS 1.673.960,03
         AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.388.272,88
DESPESAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.113.662,52
         AMORTIZACAO DA DIVIDA 4.113.662,52

Resumo

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

111.599.193,75
20.167.262,29

SUPERAVIT

TOTAL

SUPERAVIT

TOTAL 134.042.246,43134.042.246,43

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITALRECEITAS DE CAPITAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados, também são consideradas como despesas orçamentárias. 

19.221.022,27

2.275.790,39

TOTAL

TOTALTOTAL 130.820.216,02

TOTAL 134.042.246,43

2.275.790,39

134.042.246,43

130.820.216,02

19.221.022,27

3.222.030,41
130.820.216,02RECEITAS CORRENTES

CACADOR             ,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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Valor Títulos ValorTítulos

DespesasReceitas

Betha Sistemas

FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
SANTA CATARINA

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1
Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR Página 1

Exercício de 2013

Período: Janeiro à Dezembro

DEFICIT SUPERAVIT

Resumo

0,00

0,00
0,00

SUPERAVITDEFICIT

TOTAL

SUPERAVIT

TOTAL 34.229,1234.229,12

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
RECEITAS DE CAPITAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados, também são consideradas como despesas orçamentárias. 

34.229,12

TOTAL

TOTALTOTAL 0,00

TOTAL 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

34.229,12

RECEITAS CORRENTES
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Exercício de 2013

Página: 1
Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

Betha Sistemas

VARIAÇÕES ATIVAS

Títulos

VARIAÇÕES PASSIVAS

Valor R$ Títulos Valor R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

366.909,82INTERFERÊNCIAS ATIVAS
366.909,82        Interferências Ativas

69.813,45ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS
69.813,45        Cancelamento de Restos a Pagar

332.680,70INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
332.680,70        Interferências Passivas

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

436.723,27Total das Variações Ativas
RESULTADO PATRIMONIAL

TOTAL GERAL 436.723,27

332.680,70Total das Variações Passivas
RESULTADO PATRIMONIAL

104.042,57
TOTAL GERAL 436.723,27
Superávit Verificado
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SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Administração Indireta - FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO AMBIENTAL DE CACADOR

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 1

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

01 GABINETE DO PREFEITOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

3.125.374,013.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
2.092.669,693.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.994.100,343.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.820.829,843.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

173.270,503.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
173.270,503.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

98.569,353.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
98.569,353.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
98.569,353.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.032.704,323.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
55.000,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

55.000,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
55.000,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

977.704,323.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
49.163,193.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
49.163,193.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil
86.165,383.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
28.245,423.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

1.713,593.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
2.398,143.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente

28.620,023.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
1.870,003.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis
1.643,973.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

125,003.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
6.583,753.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

14.965,493.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
7.072,303.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
7.072,303.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

10.905,323.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
10.905,323.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

802.759,493.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
2.063,603.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades

12.947,233.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis
4.510,623.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
7.948,093.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
3.740,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências

550,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
5.011,303.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação
3.597,763.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica

465,303.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
12.000,003.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
23.207,203.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

1.100,353.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
1.261,753.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
1.051,273.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

210,003.3.90.39.70.00.00.00             Confecção de Uniforme, Bandeira e Flâmulas
2.195,523.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

548,823.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
22.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda

165.152,953.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal
533.197,733.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

21.638,643.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
21.638,643.3.90.93.02.00.00.00             Restituições
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 2

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

01 GABINETE DO PREFEITOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

154.988,344.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
154.988,344.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

154.988,344.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
3.015,004.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
3.015,004.4.90.51.92.00.00.00             Instalações Incorporáveis ou Inerentes ao Imóvel

151.973,344.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
245,004.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

11.952,284.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
3.803,004.4.90.52.39.00.00.00             Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos

10.973,064.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral
125.000,004.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos

Total da Unidade: 3.280.362,35
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Betha Sistemas

Página 3

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

3.499.145,053.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
2.316.363,563.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

8.151,003.1.71.00.00.00.00.00       Consórcios Públicos
8.151,003.1.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público

2.138.413,633.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
2.101.645,823.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

36.313,443.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
36.313,443.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

454,373.1.90.94.00.00.00.00          Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
454,373.1.90.94.99.00.00.00             Diversas Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas

169.798,933.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
169.798,933.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
169.798,933.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.182.781,493.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4.446,003.3.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos

4.446,003.3.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público
1.178.335,493.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

5.602,003.3.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
5.602,003.3.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais
3.963,413.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
3.963,413.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral

16.080,563.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
16.080,563.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

139.459,533.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
9.073,943.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

645,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
1.540,203.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

40.440,363.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
57.763,653.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização

2.632,413.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
6.718,473.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

20.645,503.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
3.750,003.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
3.750,003.3.90.36.06.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

999.244,883.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
715,003.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades

270.108,653.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
390,003.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip

7.015,453.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
7.320,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências

12.950,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
5.596,803.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

45.689,253.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
5.327,893.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
5.149,833.3.90.39.50.00.00.00             Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

47.605,783.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
5.252,253.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto

13.917,683.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
3.064,373.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

14.175,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
3.293,283.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

100.583,413.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
4.569,473.3.90.39.83.00.00.00             Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos

33.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

16.126,063.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal
397.394,713.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.235,113.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
10.235,113.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

78.828,094.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
78.828,094.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

2.223,004.4.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos
2.223,004.4.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público

76.605,094.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
76.605,094.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

9.183,584.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
186,264.4.90.52.38.00.00.00             Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina

31.245,464.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral
35.989,794.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos

Total da Unidade: 3.577.973,14
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

03 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

10.882.734,303.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
5.081.876,853.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

39.240,003.1.71.00.00.00.00.00       Consórcios Públicos
39.240,003.1.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público

4.696.020,653.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
4.609.442,323.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

74.558,293.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
74.558,293.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS
12.020,043.1.90.94.00.00.00.00          Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
12.020,043.1.90.94.99.00.00.00             Diversas Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas

346.616,203.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
346.616,203.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias

27.860,383.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS
318.755,823.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

5.800.857,453.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
509.198,093.3.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos

509.198,093.3.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público
5.291.659,363.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

5.374,183.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
5.374,183.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral
1.660,003.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
1.660,003.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

1.923.053,963.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
488.709,953.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

172,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
331,503.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

1.421,403.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
704,003.3.90.30.19.00.00.00             Material de Acondicionamento e Embalagem

48.160,513.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
3.581,223.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis

30.209,173.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
9.651,933.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança

400,003.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações
231.244,633.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

1.108.467,653.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
74.264,103.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
69.509,593.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

254,513.3.90.36.16.00.00.00             Locação de Bens móveis e intangíveis
4.500,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.201.595,433.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
6.195,383.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis
3.162,563.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

65.988,003.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos
173.158,083.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip
507.585,533.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

298,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
62.600,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
26.423,683.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

1.668.647,953.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
88.203,123.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto

311,653.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
48.934,333.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

4.982,003.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
52.290,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

03 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

2.829,043.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada
919,913.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

489.066,203.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2.029,273.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas

312,263.3.90.47.10.00.00.00             Taxas
1.717,013.3.90.47.12.00.00.00             Contribuição Para o PIS/PASEP

863,083.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
863,083.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

82.819,343.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
82.819,343.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

2.973.909,144.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
2.162.588,374.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

7.200,004.4.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos
7.200,004.4.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público

2.155.388,374.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
2.038.334,564.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes

302.985,904.4.90.51.98.00.00.00             Obras Contratadas
1.735.348,664.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações

117.053,814.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
8.663,004.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

107.540,214.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos
850,604.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

811.320,774.5.00.00.00.00.00.00    INVERSOES FINANCEIRAS
811.320,774.5.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

800.000,004.5.90.61.00.00.00.00          Aquisicao de Imoveis
800.000,004.5.90.61.03.00.00.00             Terrenos

11.320,774.5.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
11.320,774.5.90.92.99.00.00.00             Outras Despesas de exercícios Anteriores

Total da Unidade: 13.856.643,44
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2.648.841,183.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
1.000.566,313.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

923.000,003.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
910.500,173.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

12.499,833.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
12.499,833.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

77.566,313.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
77.566,313.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
77.566,313.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.648.274,873.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
818.000,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

818.000,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
818.000,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

830.274,873.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.155,873.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
1.155,873.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral
1.292,003.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
1.292,003.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

141.579,873.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
25.839,643.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

172,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
186,003.3.90.30.06.00.00.00             Alimentos para Animais

1.164,433.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
3.601,383.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
1.114,103.3.90.30.18.00.00.00             Materiais e Medicamentos p/Uso Veterinário

668,203.3.90.30.19.00.00.00             Material de Acondicionamento e Embalagem
1.044,153.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
5.549,313.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

18.266,553.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança
250,003.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos

53.846,403.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
29.877,713.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

171.067,363.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
62.235,363.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

108.832,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
515.179,773.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

9.610,003.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
29.836,523.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

1.773,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
300,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador

33.908,643.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação
20.161,443.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica

1.007,793.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
24.763,123.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

5.356,203.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
9.319,933.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino
9.450,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
2.104,043.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

970,203.3.90.39.78.00.00.00             Limpeza e Conservação
20.799,413.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
11.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda

153,813.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal
334.665,673.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

04 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

49.507,814.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
49.507,814.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

49.507,814.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
49.507,814.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

1.980,604.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
18.445,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

3.748,004.4.90.52.39.00.00.00             Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos
1.593,004.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral

20.000,004.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos
3.741,214.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade: 2.698.348,99



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 9

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
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05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

35.505.944,683.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
25.199.580,383.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

21.627.587,643.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
20.086.791,433.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1.540.796,213.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
1.540.796,213.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

3.571.992,743.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
3.571.992,743.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
3.571.992,743.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

10.306.364,303.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4.145.671,113.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

3.957.671,113.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
3.957.671,113.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

188.000,003.3.50.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
188.000,003.3.50.92.41.00.00.00             Contribuições

6.160.693,193.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
3.691,983.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
3.691,983.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral

61.965,103.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
61.965,103.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

2.614.367,993.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
58.971,673.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
51.988,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado

1.513.024,373.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
36.131,823.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo

293.048,703.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
28.589,503.3.90.30.20.00.00.00             Material de Cama, Mesa e Banho

368.210,893.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
3.072,003.3.90.30.23.00.00.00             Uniformes, Tecidos e Aviamentos

10.484,893.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
32.058,253.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança
45.567,713.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

173.220,193.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
12.465,523.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
12.465,523.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

5.700,003.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
5.700,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.462.069,923.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
7.200,003.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades
3.490,003.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis

230.675,253.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
19.406,003.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos

9.348,643.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
12.575,853.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências

336,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
1.862.074,083.3.90.39.26.00.00.00             Serviços de Transporte Escolar

29.918,403.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção
81.650,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
11.187,703.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

272.102,603.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
156.447,703.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto

5.568,973.3.90.39.50.00.00.00             Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor
35.438,643.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

4.800,003.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

77.455,723.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino
803,223.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

3.115,003.3.90.39.70.00.00.00             Confecção de Uniforme, Bandeira e Flâmulas
66.369,503.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
37.232,363.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

1.458,003.3.90.39.78.00.00.00             Limpeza e Conservação
2.665,013.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários

22.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
3.350,543.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

505.400,743.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
120,003.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
120,003.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
312,683.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
312,683.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

8.263.128,324.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
8.000.628,324.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

8.000.628,324.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
7.729.991,924.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
1.926.979,584.4.90.51.07.00.00.00             Reforma
5.136.965,464.4.90.51.98.00.00.00             Obras Contratadas

666.046,884.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações
270.636,404.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

2.279,004.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos
3.102,504.4.90.52.18.00.00.00             Coleções e Materiais Bibliográficos
1.056,104.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

216.798,804.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral
47.400,004.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos

262.500,004.5.00.00.00.00.00.00    INVERSOES FINANCEIRAS
262.500,004.5.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

262.500,004.5.90.61.00.00.00.00          Aquisicao de Imoveis
262.500,004.5.90.61.03.00.00.00             Terrenos

Total da Unidade: 43.769.073,00
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Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

2.226.117,523.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
1.132.373,643.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.050.291,043.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.018.439,923.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

31.851,123.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
31.851,123.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

82.082,603.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
82.082,603.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
82.082,603.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.093.743,883.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
1.093.743,883.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

5.088,303.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
5.088,303.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral
6.525,803.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
6.525,803.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

184.010,003.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
40.645,683.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

43,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
85,003.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

8.563,363.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
3.234,813.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança

17.668,603.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
37.827,063.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
75.942,493.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

260,543.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
260,543.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

27.463,083.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
27.463,083.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

476.208,513.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
2.640,003.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

77.773,753.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos
20.678,843.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

2.298,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências
7.400,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador

10.031,413.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
4.920,593.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto

25.258,183.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
1.612,013.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
2.507,603.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino
3.420,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
1.097,763.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

11.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
165,803.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

305.404,573.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
393.806,913.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
393.806,913.3.90.92.99.00.00.00             Outras Despesas de exercícios Anteriores

380,743.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
380,743.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

4.376,254.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
4.376,254.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

4.376,254.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
4.376,254.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
4.376,254.4.90.52.40.00.00.00             Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

07 SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUARIA E DO ABAST.Unidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

4.376,254.4.90.52.40.00.00.00             Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários

Total da Unidade: 2.230.493,77
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

08 GABINETE DO VICE-PREFEITOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

194.412,423.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
179.162,723.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

179.162,723.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
162.821,763.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

16.340,963.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
14.417,073.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

1.923,893.1.90.13.03.00.00.00             Contrib Patronal P/ o Regime Próprio
15.249,703.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.249,703.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
6.787,773.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
6.787,773.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil
2.591,593.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

496,103.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
44,003.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

1.950,503.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
100,993.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

5.835,883.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
427,103.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

2.900,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências
2.508,783.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

34,463.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
34,463.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

Total da Unidade: 194.412,42



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 14

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

688.542,243.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
138.449,803.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

134.773,853.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
120.129,863.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

14.643,993.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
14.643,993.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

3.675,953.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
3.675,953.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
3.675,953.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

550.092,443.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
550.092,443.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

1.634,753.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
1.634,753.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

21.011,153.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
18.215,113.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

2.796,043.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
352.621,453.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

23.400,003.3.90.39.23.00.00.00             Festividades e Homenagens
600,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador

51.372,523.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
9.053,433.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

12.169,053.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
540,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte

11.000,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
244.486,453.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

120,003.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
120,003.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

174.705,093.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
174.705,093.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

928.424,174.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
328.284,914.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

328.284,914.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
306.493,874.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
306.493,874.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações

21.791,044.4.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
21.791,044.4.90.93.02.00.00.00             Restituições

600.139,264.5.00.00.00.00.00.00    INVERSOES FINANCEIRAS
600.139,264.5.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

600.139,264.5.90.61.00.00.00.00          Aquisicao de Imoveis
600.139,264.5.90.61.03.00.00.00             Terrenos

Total da Unidade: 1.616.966,41
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

11 SECRETARIA DA FAZENDAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.555.494,473.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
1.427.611,233.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.337.528,243.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.296.155,903.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

41.372,343.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
41.372,343.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

90.082,993.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
90.082,993.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
90.082,993.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

127.883,243.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
127.883,243.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

4.726,053.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
4.726,053.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

20.462,253.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
4.078,143.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

170,003.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
15.426,323.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente

219,633.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações
568,163.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

1.296,363.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
1.296,363.3.90.36.07.00.00.00             Estagiários

101.398,583.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
80.156,483.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

115,003.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
6.160,003.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
1.032,643.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

13.934,463.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

35.368,594.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
35.368,594.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

35.368,594.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
35.368,594.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

690,104.4.90.52.04.00.00.00             Aparelhos de Medição e Orientação
11.002,014.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
23.676,484.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral

Total da Unidade: 1.590.863,06



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 16

Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

02 CHEFIA DO EXECUTIVO-Órgão:

12 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

949.371,624.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
949.371,624.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

949.371,624.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
949.371,624.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
949.371,624.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações

Total da Unidade: 949.371,62

Total do Órgão: 73.764.508,20
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Entidade : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

03 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO-Órgão:

01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.111.572,413.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
14.636,663.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

14.636,663.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
14.636,663.1.90.91.00.00.00.00          Sentencas Judiciais
14.636,663.1.90.91.30.00.00.00             Sentenças Indenizatórias

71.883,743.2.00.00.00.00.00.00    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
71.883,743.2.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

71.883,743.2.90.22.00.00.00.00          Outros Encargos sobre a Divida por Contrato
71.883,743.2.90.22.99.00.00.00             Outros Encargos da Dívida Contratada

1.025.052,013.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
227.995,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

227.995,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
227.995,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

797.057,013.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
16.164,493.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
16.164,493.3.90.39.66.00.00.00             Serviços Judiciários

699.830,193.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
699.830,193.3.90.47.12.00.00.00             Contribuição Para o PIS/PASEP

41.062,333.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
41.062,333.3.90.92.91.00.00.00             Sentenças Judiciais
40.000,003.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
40.000,003.3.90.93.99.00.00.00             Diversas Indenizações e Restituições

5.501.935,404.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
5.501.935,404.6.00.00.00.00.00.00    AMORTIZACAO DA DIVIDA

1.388.272,884.6.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.388.272,884.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado
1.388.272,884.6.90.71.99.00.00.00             Outras Amortizações da Dívida Contratada

4.113.662,524.6.91.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias
4.113.662,524.6.91.71.00.00.00.00          Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias
4.113.662,524.6.91.71.99.00.00.00             Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias

Total da Unidade: 6.613.507,81

Total do Órgão: 6.613.507,81

Total da Entidade: 80.378.016,01
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACADOR

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-Órgão:

80 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

25.262.677,183.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
16.668.041,333.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

12.000,003.1.71.00.00.00.00.00       Consórcios Públicos
12.000,003.1.71.70.00.00.00.00          Transferências a Consórcios Públicos

15.813.494,783.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
14.338.109,413.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1.475.385,373.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
180.807,603.1.90.13.01.00.00.00             FGTS

1.294.577,773.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS
842.546,553.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

842.546,553.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
842.546,553.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

8.594.635,853.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
1.151.700,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

1.079.700,003.3.50.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
1.079.700,003.3.50.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

72.000,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
72.000,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

289.434,133.3.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos
289.434,133.3.71.70.00.00.00.00          Transferências a Consórcios Públicos

7.153.501,723.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
14.876,603.3.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
14.876,603.3.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais

213.544,563.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
213.544,563.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

2.240.075,783.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
353.757,573.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
237.082,363.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

583,903.3.90.30.09.00.00.00             Material Farmacológico
250.978,023.3.90.30.10.00.00.00             Material Odontológico

2.860,003.3.90.30.11.00.00.00             Material Químico
8.759,583.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo

235,003.3.90.30.15.00.00.00             Material para Festividades e Homenagens
44.580,393.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
26.048,803.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados
10.949,683.3.90.30.19.00.00.00             Material de Acondicionamento e Embalagem

5.349,483.3.90.30.20.00.00.00             Material de Cama, Mesa e Banho
154.034,603.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização

14.237,253.3.90.30.23.00.00.00             Uniformes, Tecidos e Aviamentos
5.019,353.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis

795,003.3.90.30.25.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Móveis
43.558,473.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

2.075,003.3.90.30.27.00.00.00             Material de Manobra e Patrulhamento
3.374,003.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança

525,003.3.90.30.29.00.00.00             Material para Áudio, Vídeo e Foto
15.500,003.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações

4.845,003.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
150.183,593.3.90.30.35.00.00.00             Material Laboratorial
549.885,853.3.90.30.36.00.00.00             Material Hospitalar
151.184,853.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

52.204,503.3.90.30.44.00.00.00             Material de Sinalização Visual e Afins
269,403.3.90.30.50.00.00.00             Bandeiras, Flâmulas e Insígnias

31.942,633.3.90.30.51.00.00.00             Mater p/ Cons e Manut de Bens de Uso Comum do Povo
119.256,513.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACADOR

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-Órgão:

80 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.144.963,493.3.90.32.00.00.00.00          Material de Distribuicao Gratuita
1.045.066,683.3.90.32.02.00.00.00             Medicamentos

31.662,963.3.90.32.03.00.00.00             Gêneros Alimentícios
68.233,853.3.90.32.99.00.00.00             Outros Materiais de Distribuição Gratuita
20.177,353.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
16.512,153.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

3.665,203.3.90.33.99.00.00.00             Outras Despesas com Locomoção
672.377,723.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

1.562,003.3.90.36.01.00.00.00             Condomínios
5.891,273.3.90.36.05.00.00.00             Direitos Autorais
8.556,743.3.90.36.06.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

187.897,293.3.90.36.07.00.00.00             Estagiários
103.865,383.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

256,003.3.90.36.18.00.00.00             Manutenção e Conservação de Equipamentos
135.316,983.3.90.36.30.00.00.00             Serviços Médicos e Odontológicos

59,603.3.90.36.39.00.00.00             Fretes e Transportes de Encomendas
228.972,463.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

2.842.198,833.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
580,003.3.90.39.02.00.00.00             Condomínios

1.000,003.3.90.39.05.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais
83.083,363.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis

110.854,103.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
4.624,003.3.90.39.15.00.00.00             Limpeza de Veículos
2.818,003.3.90.39.16.00.00.00             Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
9.711,653.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip

49.504,583.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
201,003.3.90.39.20.00.00.00             Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur

3.615,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências
1.885,003.3.90.39.23.00.00.00             Festividades e Homenagens
1.095,003.3.90.39.25.00.00.00             Serviços de Instalação de Máquinas, Equip e Afins

247.199,253.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção
55.321,373.3.90.39.28.00.00.00             Coleta de Lixo e Demais Resíduos
90.000,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
67.012,963.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

122.845,333.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
34.720,123.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
31.264,803.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral

4.588,503.3.90.39.48.00.00.00             Serviços de Seleção e Treinamento
890.162,833.3.90.39.50.00.00.00             Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

7.566,623.3.90.39.52.00.00.00             Serviços de Reabilitação Profissional
656,133.3.90.39.57.00.00.00             Serviços de Processamento de Dados

149.059,423.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
18.389,083.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
15.909,763.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino

3.413,203.3.90.39.67.00.00.00             Serviços Funerários
33.536,623.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral
87.090,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte

89,183.3.90.39.74.00.00.00             Fretes e Transportes de Encomendas
42.769,103.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

185,003.3.90.39.78.00.00.00             Limpeza e Conservação
5.528,873.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários

547,503.3.90.39.83.00.00.00             Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos
3.030,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
7.987,283.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACADOR

08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-Órgão:

80 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

654.354,223.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
64,813.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
64,813.3.90.47.10.00.00.00             Taxas

1.000,003.3.90.91.00.00.00.00          Sentencas Judiciais
1.000,003.3.90.91.99.00.00.00             Diversas Sentenças
3.889,383.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
2.189,383.3.90.92.30.00.00.00             Material de Consumo
1.700,003.3.90.92.37.00.00.00             Locação de Mão-de-Obra

333,203.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
333,203.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

489.846,884.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
489.846,884.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

489.846,884.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
249.403,744.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
219.767,184.4.90.51.07.00.00.00             Reforma

29.636,564.4.90.51.98.00.00.00             Obras Contratadas
210.467,494.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

20.578,354.4.90.52.08.00.00.00             Aparelhos, Equip, Utens Médico-Odont, Labor e Hosp
7.228,154.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos
6.618,004.4.90.52.33.00.00.00             Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto
5.051,844.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
3.484,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

65.955,074.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral
38.654,684.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos
62.897,404.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente
29.975,654.4.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
29.975,654.4.90.93.99.00.00.00             Diversas Indenizações e Restituições

Total da Unidade: 25.752.524,06

Total do Órgão: 25.752.524,06

Total da Entidade: 25.752.524,06
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACADOR

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-Órgão:

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

3.804.475,973.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
2.247.941,653.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.123.979,313.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.957.243,693.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

166.735,623.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
166.735,623.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

123.962,343.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
123.962,343.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
123.962,343.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.556.534,323.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
320.000,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

320.000,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
320.000,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

1.236.534,323.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
3.797,553.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
3.797,553.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral

29.156,623.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
29.156,623.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

569.708,963.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
27.361,713.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

563,763.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
237.036,473.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

68.675,933.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo
31.266,583.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente

1.713,003.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados
50.692,193.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização
85.988,073.3.90.30.23.00.00.00             Uniformes, Tecidos e Aviamentos

222,113.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis
43,373.3.90.30.25.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Móveis

796,433.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
101,703.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações

12.023,343.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
53.224,303.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
27.147,113.3.90.32.00.00.00.00          Material de Distribuicao Gratuita
13.350,003.3.90.32.03.00.00.00             Gêneros Alimentícios
13.797,113.3.90.32.99.00.00.00             Outros Materiais de Distribuição Gratuita

9.257,103.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
9.257,103.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

119.856,133.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
118.309,133.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis

1.547,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
477.610,853.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1.528,643.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades
11.169,143.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis

2.311,703.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
932,643.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip

4.792,273.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
1.660,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências

105,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
20.514,103.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção

8.900,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
7.783,663.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

33.841,703.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
16.276,323.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACADOR

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-Órgão:

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

43.740,593.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
7.530,043.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
8.765,003.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
6.451,053.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
1.904,633.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino
2.573,953.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

36.085,503.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
5.894,943.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

718,243.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
34.514,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda

2.682,763.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal
216.934,983.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

195.269,254.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
195.269,254.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

195.269,254.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
14.609,504.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
14.609,504.4.90.51.07.00.00.00             Reforma

180.659,754.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
1.815,004.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação

473,954.4.90.52.10.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos Para Esportes e Diversões
2.641,504.4.90.52.18.00.00.00             Coleções e Materiais Bibliográficos
3.657,004.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

26.122,504.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
16.907,004.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral

120.112,004.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos
8.930,804.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade: 3.999.745,22

Total do Órgão: 3.999.745,22

Total da Entidade: 3.999.745,22
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Entidade : FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE CACADOR

06 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO-Órgão:

01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃOUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

5.328,643.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
5.328,643.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.328,643.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.285,003.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

675,003.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
610,003.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

4.043,643.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
2.311,703.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
1.731,943.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total da Unidade: 5.328,64

Total do Órgão: 5.328,64

Total da Entidade: 5.328,64
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Entidade : FUNDO MUN. DA INFANCIA E ADOLESC. DE CACADOR

07 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENTE-Órgão:

01 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENTEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

57.298,553.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
57.298,553.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

57.298,553.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
4.480,813.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
1.300,003.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

836,903.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
2.343,913.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
8.680,003.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
8.680,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

27.493,983.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
2.951,973.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

22,203.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
24.519,813.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
16.643,763.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas
16.643,763.3.90.48.01.00.00.00             Auxilio Financeiro a Pessoas Físicas

14.092,004.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
14.092,004.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

14.092,004.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
14.092,004.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

4.189,004.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
984,004.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos

1.099,004.4.90.52.33.00.00.00             Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto
2.240,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
5.580,004.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral

Total da Unidade: 71.390,55

Total do Órgão: 71.390,55

Total da Entidade: 71.390,55
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Entidade : FAMPEC - CACADOR

04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAÇADOR-Órgão:

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAÇADORUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.515.170,003.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
1.515.170,003.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.515.170,003.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.514.553,553.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1.819,863.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
276,853.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

1.512.456,843.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
616,453.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
616,453.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

Total da Unidade: 1.515.170,00

Total do Órgão: 1.515.170,00

Total da Entidade: 1.515.170,00
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Entidade : IPASC-INST.PREV.SOC.SERV.MUN.CACADOR

09 IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. CAÇADOR      -Órgão:

01 IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. CAÇADOR      Unidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

8.095.412,143.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
7.955.848,993.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

7.955.848,993.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
6.064.034,663.1.90.01.00.00.00.00          Aposentadorias e Reformas
5.587.241,963.1.90.01.01.00.00.00             Proventos - Pessoal Civil

476.792,703.1.90.01.06.00.00.00             13º salário - Pessoal Civil
1.470.863,133.1.90.03.00.00.00.00          Pensoes
1.357.557,993.1.90.03.01.00.00.00             Civis

113.305,143.1.90.03.03.00.00.00             13º Salário - Pensionista Civil
59.778,553.1.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
59.778,553.1.90.04.99.00.00.00             Outros Serviços Temporários

467,203.1.90.09.00.00.00.00          Salario-Familia
467,203.1.90.09.01.00.00.00             Salário-Família - Ativo Pessoal Civil

346.704,183.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
226.641,473.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Salários

65.528,523.1.90.11.31.00.00.00             Gratificação por Exercício de Cargos
25.860,863.1.90.11.37.00.00.00             Gratificação por Tempo de Serviço
26.935,163.1.90.11.43.00.00.00             13º Salário

1.738,173.1.90.11.45.00.00.00             Férias - Abono Constitucional
14.001,273.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
14.001,273.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

139.563,153.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
139.563,153.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

8.621,523.3.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
8.621,523.3.90.04.99.00.00.00             Outros Serviços Temporários

15.495,003.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
15.495,003.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

1.398,633.3.90.18.00.00.00.00          Auxilio Financeiro a Estudantes
1.398,633.3.90.18.99.00.00.00             Outros Auxílios Financeiros a Estudantes

12.479,653.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
336,043.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

1.272,643.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
157,803.3.90.30.15.00.00.00             Material para Festividades e Homenagens

1.522,353.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
1.695,003.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados

292,753.3.90.30.21.00.00.00             Material de Copa e Cozinha
934,523.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização

93,003.3.90.30.25.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Móveis
63,003.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

8,003.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança
470,353.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações

5,003.3.90.30.44.00.00.00             Material de Sinalização Visual e Afins
5.400,003.3.90.30.47.00.00.00             Aquisição de Softwares de Base

229,203.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
1.389,873.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao

808,253.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País
581,623.3.90.33.99.00.00.00             Outras Despesas com Locomoção

7.872,003.3.90.35.00.00.00.00          Servicos de Consultoria
7.872,003.3.90.35.99.00.00.00             Outros Serviços de Consultoria

500,003.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
500,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5.053,123.3.90.37.00.00.00.00          Locacao de Mao-de-obra
5.053,123.3.90.37.07.00.00.00             Estagiários

82.545,263.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
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Entidade : IPASC-INST.PREV.SOC.SERV.MUN.CACADOR

09 IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. CAÇADOR      -Órgão:

01 IPASC - INST. PREV. SOC. SERV. MUN. CAÇADOR      Unidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

663,503.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades
7.221,993.3.90.39.05.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

22.150,683.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
1.080,003.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos

710,003.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip
37,003.3.90.39.20.00.00.00             Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur
80,003.3.90.39.25.00.00.00             Serviços de Instalação de Máquinas, Equip e Afins

750,003.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção
600,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador

2.863,273.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
527,943.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
600,003.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral

12.184,503.3.90.39.48.00.00.00             Serviços de Seleção e Treinamento
75,003.3.90.39.50.00.00.00             Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

13.200,003.3.90.39.56.00.00.00             Serviços de Perícias Médicas por Benefícios
8.331,493.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
1.103,203.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais

783,653.3.90.39.74.00.00.00             Fretes e Transportes de Encomendas
2.270,003.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada
1.000,003.3.90.39.79.00.00.00             Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operac
3.258,043.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários

550,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
2.505,003.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.090,003.3.90.46.00.00.00.00          Auxilio-Alimentacao
4.090,003.3.90.46.01.00.00.00             Auxilio-Alimentação em Pecúnia

118,103.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
118,103.3.90.93.99.00.00.00             Diversas Indenizações e Restituições

46.487,314.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
46.487,314.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

46.487,314.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
36.501,614.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
36.501,614.4.90.51.91.00.00.00             Obras em Andamento

9.985,704.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
4.050,204.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação

145,004.4.90.52.24.00.00.00             Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro
4.930,504.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

860,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

Total da Unidade: 8.141.899,45

Total do Órgão: 8.141.899,45

Total da Entidade: 8.141.899,45
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Entidade : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACADOR

12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE-Órgão:

01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.335.475,123.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
330.485,013.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

327.892,773.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
268.889,053.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

59.003,723.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
59.003,723.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

2.592,243.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
2.592,243.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
2.592,243.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

1.004.990,113.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
52.000,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

52.000,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
52.000,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

952.990,113.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
408,003.3.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
408,003.3.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais

130.321,843.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
130.321,843.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

51.519,463.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
12.540,843.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

3.394,443.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
485,003.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo

1.470,003.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
1.209,083.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
3.226,003.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

273,003.3.90.30.49.00.00.00             Bilhetes de Passagens
28.921,103.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

2.560,003.3.90.31.00.00.00.00          Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out
2.560,003.3.90.31.99.00.00.00             Outras Premiações
1.800,003.3.90.32.00.00.00.00          Material de Distribuicao Gratuita
1.800,003.3.90.32.02.00.00.00             Medicamentos
1.658,643.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
1.658,643.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

327.600,003.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
327.600,003.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
436.467,173.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
113.558,973.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis

8.892,483.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
855,903.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

8.245,003.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências
84.677,483.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção

644,003.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação
7.472,183.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
1.378,573.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
5.294,653.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
4.575,573.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

98,003.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral
1.087,383.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

459,003.3.90.39.80.00.00.00             Hospedagens
387,443.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
292,853.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

198.547,703.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
655,003.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores
655,003.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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Entidade : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACADOR

12 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE-Órgão:

01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

62.009,004.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
62.009,004.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

62.009,004.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
62.009,004.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

2.269,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados
56.490,004.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos

3.250,004.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade: 1.397.484,12

Total do Órgão: 1.397.484,12

Total da Entidade: 1.397.484,12
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Entidade : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA DE CACADOR

13 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA-Órgão:

01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

658.118,963.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
387.380,403.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

375.085,673.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
327.606,553.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

47.479,123.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
47.479,123.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

12.294,733.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
12.294,733.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
12.294,733.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

270.738,563.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
147.330,003.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

147.330,003.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes
147.330,003.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições

123.408,563.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
9.636,453.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
9.636,453.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

30.031,623.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
450,003.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

43,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado
313,203.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
843,303.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente

8.032,313.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
20.349,813.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

2.096,003.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
2.096,003.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

81.644,493.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
329,163.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades

8.273,513.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
1.038,003.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip
9.757,993.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
1.649,933.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto
6.548,123.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral

188,383.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações
2.950,003.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
8.453,663.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada
5.000,003.3.90.39.79.00.00.00             Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operac

37.455,743.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2.609,004.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
2.609,004.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

2.609,004.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
2.609,004.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

480,004.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
2.129,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

Total da Unidade: 660.727,96

Total do Órgão: 660.727,96

Total da Entidade: 660.727,96
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Entidade : CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR

01 PODER LEGISLATIVO-Órgão:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

3.674.328,453.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
3.018.598,563.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.811.000,003.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
6.350,893.1.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado
6.350,893.1.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais

2.454.669,813.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
349.979,303.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
339.369,323.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

55,593.1.90.13.03.00.00.00             Contrib Patronal P/ o Regime Próprio
10.554,393.1.90.13.99.00.00.00             Outras Obrigações Patronais

207.598,563.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
207.598,563.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias

9.476,693.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias – INSS
72.798,083.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

5.384,343.1.91.13.14.00.00.00             Contribuição ao RPPS
119.939,453.1.91.13.99.00.00.00             Outras Obrigações Patronais

655.729,893.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
655.729,893.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

84.512,503.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
84.512,503.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil
78.120,663.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

3.663,343.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
1.265,003.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado

25.388,673.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
150,483.3.90.30.09.00.00.00             Material Farmacológico

3.536,003.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo
11.435,173.3.90.30.15.00.00.00             Material para Festividades e Homenagens

8.119,173.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
1.909,003.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados

97,153.3.90.30.21.00.00.00             Material de Copa e Cozinha
10.267,223.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização

504,003.3.90.30.23.00.00.00             Uniformes, Tecidos e Aviamentos
141,673.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis

3.223,903.3.90.30.25.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Móveis
2.316,483.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
1.456,203.3.90.30.29.00.00.00             Material para Áudio, Vídeo e Foto
3.227,903.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos

705,363.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
713,953.3.90.30.44.00.00.00             Material de Sinalização Visual e Afins

9.252,063.3.90.31.00.00.00.00          Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out
9.252,063.3.90.31.99.00.00.00             Outras Premiações
7.158,303.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao
3.606,753.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País

120,003.3.90.33.05.00.00.00             Locação de Veículo Para Locomoção - Pessoa Juríd
3.431,553.3.90.33.99.00.00.00             Outras Despesas com Locomoção

18.738,523.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
1.568,003.3.90.36.06.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

15.411,523.3.90.36.07.00.00.00             Estagiários
130,003.3.90.36.18.00.00.00             Manutenção e Conservação de Equipamentos

1.029,003.3.90.36.25.00.00.00             Serviços de Limpeza e Conservação
150,003.3.90.36.27.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
450,003.3.90.36.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto

44.394,433.3.90.37.00.00.00.00          Locacao de Mao-de-obra
2.550,003.3.90.37.01.00.00.00             Apoio Administrativo, Técnico e Operacional
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Entidade : CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR

01 PODER LEGISLATIVO-Órgão:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

41.844,433.3.90.37.02.00.00.00             Limpeza e Conservação
355.214,353.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

12.880,003.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades
675,003.3.90.39.03.00.00.00             Comissões e Corretagens
475,003.3.90.39.05.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

39,453.3.90.39.08.00.00.00             Manutenção de Software
25.253,313.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

230,003.3.90.39.15.00.00.00             Limpeza de Veículos
16.902,883.3.90.39.16.00.00.00             Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
10.786,533.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip

2.480,813.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos
731,003.3.90.39.20.00.00.00             Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur

28.600,003.3.90.39.23.00.00.00             Festividades e Homenagens
457,103.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins

18.606,913.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
991,833.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto

2.892,313.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
21.281,003.3.90.39.48.00.00.00             Serviços de Seleção e Treinamento

790,263.3.90.39.57.00.00.00             Serviços de Processamento de Dados
16.796,923.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

8.383,503.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
2.854,583.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais

17.820,163.3.90.39.64.00.00.00             Telefonia Móvel
4.590,853.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

345,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
15.414,003.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada
11.756,193.3.90.39.83.00.00.00             Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos

118.813,003.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda
306,003.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

14.030,763.3.90.39.97.00.00.00             Despesas de Teleprocessamento
30,003.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

57.988,003.3.90.46.00.00.00.00          Auxilio-Alimentacao
57.988,003.3.90.46.01.00.00.00             Auxilio-Alimentação em Pecúnia

351,073.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
27,073.3.90.47.08.00.00.00             Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISQN

324,003.3.90.47.18.00.00.00             Contrib Previdenciária S/ Serviços de Terc - PF

6.526,504.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
6.526,504.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

6.526,504.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
6.526,504.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

406,504.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
6.120,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

Total da Unidade: 3.680.854,95

Total do Órgão: 3.680.854,95

Total da Entidade: 3.680.854,95
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

1.754.927,053.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
1.161.002,353.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.110.117,283.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
1.010.347,163.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

99.770,123.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
99.770,123.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

50.885,073.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
50.885,073.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
50.885,073.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

593.924,703.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
593.924,703.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

3.063,343.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais
3.063,343.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral

10.639,403.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
10.639,403.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

272.798,953.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
149.632,753.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

1.369,203.3.90.30.06.00.00.00             Alimentos para Animais
233,583.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação

1.158,103.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente
8.390,303.3.90.30.19.00.00.00             Material de Acondicionamento e Embalagem

945,003.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis
16,263.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

64.478,723.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
2.810,553.3.90.30.42.00.00.00             Ferramentas

43.764,493.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
286.709,823.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

722,003.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades
9.660,773.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares

70,003.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos
32.966,953.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

3.393,003.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
12.950,003.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador
68.613,383.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação
13.930,663.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica

6.647,333.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral
8.924,913.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações

937,503.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
8.865,803.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino
4.928,733.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral

13.545,003.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte
1.168,483.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada

71,503.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
655,003.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal

98.658,813.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20.069,033.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
20.069,033.3.90.47.10.00.00.00             Taxas

644,163.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes
644,163.3.90.93.02.00.00.00             Restituições

113.303,074.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
113.303,074.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

113.303,074.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
12,854.4.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

12,854.4.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
4.850,004.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
4.850,004.4.90.51.92.00.00.00             Instalações Incorporáveis ou Inerentes ao Imóvel

108.440,224.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
5.336,314.4.90.52.04.00.00.00             Aparelhos de Medição e Orientação

699,004.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos
380,004.4.90.52.33.00.00.00             Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto

1.501,854.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
4.953,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

486,944.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral
95.083,124.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade: 1.868.230,12
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

02 DIVISÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DO HORTO FLORESTAUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

44.953,083.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
44.953,083.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

44.953,083.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
41.006,803.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

1.437,073.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
11.651,563.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
27.918,173.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

3.886,283.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
1.006,283.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada
2.880,003.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

60,003.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
60,003.3.90.47.10.00.00.00             Taxas

Total da Unidade: 44.953,08
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

03 DIVISÃO DE PROTEÇÃO, PRESERVAÇÃO LIC. E EDUC. AMB.Unidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

40.924,073.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
40.924,073.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

40.924,073.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
35.584,063.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

450,003.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
29.589,203.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos

5.544,863.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
5.340,013.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
2.040,013.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
3.300,003.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção

Total da Unidade: 40.924,07
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

04 DIVISÃO DE CONTROLE DE ZOONOSES E DEF. DE ANIMAISUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

34.100,363.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
34.100,363.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

34.100,363.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
18.736,963.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

3.773,403.3.90.30.06.00.00.00             Alimentos para Animais
3.577,163.3.90.30.18.00.00.00             Materiais e Medicamentos p/Uso Veterinário

11.386,403.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
15.363,403.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
15.363,403.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Total da Unidade: 34.100,36
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

05 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO-FUNSANUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

2.922.762,093.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
2.922.762,093.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2.922.762,093.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
13.000,003.3.90.01.00.00.00.00          Aposentadorias e Reformas
13.000,003.3.90.01.01.00.00.00             Proventos - Pessoal Civil

3.780,003.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
3.780,003.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil

342.445,753.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
500,003.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

1.620,963.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
3.900,703.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

336.424,093.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
2.547.726,573.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

2.534,843.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
3.265,603.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

19.059,243.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
544,123.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto

6.000,003.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
2.446.723,503.3.90.39.78.00.00.00             Limpeza e Conservação

69.599,273.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
15.809,773.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
15.809,773.3.90.47.10.00.00.00             Taxas

189.247,704.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
189.247,704.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

189.247,704.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
168.266,704.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
138.100,004.4.90.51.80.00.00.00             Estudos e Projetos

30.166,704.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações
20.981,004.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente

6.341,004.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos
3.940,004.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

10.700,004.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente

Total da Unidade: 3.112.009,79
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Entidade : FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA

14 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-Órgão:

06 DIVISÃO DE LIMPEZA DE PRAÇAS E RUASUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

151.483,723.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
151.483,723.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

151.483,723.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
105.875,013.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo

11.004,473.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico
12.505,703.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança

4.919,563.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
193,243.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos

77.252,043.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo
45.608,713.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

3.380,003.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos
20.287,203.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação

1.382,593.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica
7.876,003.3.90.39.70.00.00.00             Confecção de Uniforme, Bandeira e Flâmulas

12.682,923.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

74.323,004.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
74.323,004.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

74.323,004.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
70.023,004.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes
70.023,004.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações

4.300,004.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
4.300,004.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

Total da Unidade: 225.806,72

Total do Órgão: 5.326.024,14

Total da Entidade: 5.326.024,14
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 2

Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Página 40

Entidade : IPPUC - INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR

16 IPPUC - INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR-Órgão:

01 IPPUC - INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADORUnidade Orçamentária: -

Desdobramento Elemento Categoria Econ.Código Especificação

803.580,093.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES
580.015,753.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

540.418,793.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
512.813,703.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

27.605,093.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais
27.605,093.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS

39.596,963.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias
39.596,963.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias
39.596,963.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio

223.564,343.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
223.564,343.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas

1.165,403.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil
1.165,403.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil
9.253,283.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo
3.200,063.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

195,163.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação
1.765,873.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente

900,003.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados
93,943.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico

121,003.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos
2.977,253.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo

213.080,853.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
176.229,003.3.90.39.05.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais

11.057,683.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares
303,603.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos

2.250,003.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais
2.140,233.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino

6,503.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários
21.093,843.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

64,813.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas
64,813.3.90.47.10.00.00.00             Taxas

33.710,854.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
33.710,854.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS

33.710,854.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas
33.710,854.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente
33.474,004.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados

236,854.4.90.52.36.00.00.00             Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório

Total da Unidade: 837.290,94

Total do Órgão: 837.290,94

Total da Entidade: 837.290,94

TOTAL GERAL: 131.766.456,04

CACADOR             ,  27/02/2014

Francieli Antunes de Macedo
Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
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Período: Janeiro à Dezembro

Página 1

Categoria Econômica

Exercício de 2013

Betha Sistemas

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 146.736.019,38
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 134.616.698,72
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTÁRIA 16.365.259,10
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 12.728.442,29
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 7.222.275,13
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 3.607.867,22
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Ordiná 1.984.326,86
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Educaç 992.163,44
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Imposto s/ Prop. Predial e Territ. Urbana - Saúde 631.376,92
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 2.007.283,87
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1.132.590,90
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Ordinário 622.924,91
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educação 311.462,59
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 198.203,40
4.1.1.1.2.04.34.00.00.00                   IRRF s/ Outros Rendimentos 874.692,97
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Ordinário 481.110,99
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Educação 240.522,36
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 153.059,62
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00                Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.607.124,04
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário 883.917,84
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Educação 441.959,37
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Saúde 281.246,83
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Imposto s/ a Produção e a Circulação 5.506.167,16
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 5.506.167,16
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 5.506.167,16
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Ordin 3.029.228,46
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Educa 1.513.684,81
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Saúde 963.253,89
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 3.127.339,08
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Tx p/ Exercício do Poder de Policia 1.178.767,13
4.1.1.2.1.17.00.00.00.00                Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária 182.276,21
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 996.410,92
4.1.1.2.1.27.00.00.00.00                Taxa de Apreensão e Depósito 80,00
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Tx pela Prestacao de Servicos 1.948.571,95
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas de Prestação de Serviços 1.948.571,95
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00                   Taxa de Expediente 525.192,27
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00                   Taxa de Serviços Urbanos 144.612,02
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00                   Taxa de Coleta de Lixo 1.061.640,47
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00                   Taxa Horas Máquina 488,61
4.1.1.2.2.99.06.00.00.00                   Taxa de Coleta de Lixo 178.317,49
4.1.1.2.2.99.99.00.00.00                   Outras Taxas de Prestação de Serviços 38.321,09
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 509.477,73
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 509.477,73
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 5.622.984,61
4.1.2.1.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 4.034.910,32
4.1.2.1.0.29.00.00.00.00                Contrib Previd. do Regime Próprio 3.000.210,19
4.1.2.1.0.29.07.00.00.00                   Contrib de Servidor Ativo Civil 2.958.797,98
4.1.2.1.0.29.09.00.00.00                   Contrib de Servidor Inativo Civil 39.268,33
4.1.2.1.0.29.11.00.00.00                   Contrib de Pensionista Civil 2.143,88
4.1.2.1.0.49.00.00.00.00                Contrib Assist Médica Servidores Vinc Reg Prev Pró 1.034.700,13
4.1.2.1.0.49.01.00.00.00                   Contribuição Assist. Médica Servidores Ativos 788.222,61
4.1.2.1.0.49.02.00.00.00                   Contribuição Assist. Médica Servidores Inativos 246.477,52
4.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO EC 1.588.074,29
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 1.588.074,29
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 3.714.379,14
4.1.3.1.0.00.00.00.00.00          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 5.586,13
4.1.3.1.1.00.00.00.00.00             ALUGUÉIS 2.701,16
4.1.3.1.9.00.00.00.00.00             Outras Receitas Imobiliárias 2.884,97
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 3.708.793,01
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 662.437,24
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4.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 407.091,10
4.1.3.2.5.01.02.00.00.00                   Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB 223.556,41
4.1.3.2.5.01.02.01.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEF 30.994,20
4.1.3.2.5.01.02.03.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEF 8.563,83
4.1.3.2.5.01.02.04.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 47.297,70
4.1.3.2.5.01.02.05.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 2.584,02
4.1.3.2.5.01.02.06.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 55.715,05
4.1.3.2.5.01.02.07.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 4.224,08
4.1.3.2.5.01.02.08.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 40,58
4.1.3.2.5.01.02.09.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 59.977,63
4.1.3.2.5.01.02.10.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 337,99
4.1.3.2.5.01.02.11.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 6.757,15
4.1.3.2.5.01.02.12.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 2.585,64
4.1.3.2.5.01.02.13.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 2.394,05
4.1.3.2.5.01.02.14.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 487,82
4.1.3.2.5.01.02.15.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- RECURSO 1.596,67
4.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Fundo Sau 57.637,58
4.1.3.2.5.01.10.00.00.00                   Rec de Remun Dep Banc Rec Vinc - FNAS 46.933,96
4.1.3.2.5.01.10.00.00.24                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - P 1.364,80
4.1.3.2.5.01.10.00.00.47                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - A 10.280,87
4.1.3.2.5.01.10.00.00.48                            Receita de Remunerações - FNAS/PSEAC 64,26
4.1.3.2.5.01.10.00.00.50                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - P 788,50
4.1.3.2.5.01.10.00.00.52                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - O 24.577,70
4.1.3.2.5.01.10.00.00.63                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - B 2.677,44
4.1.3.2.5.01.10.00.00.89                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. Alienação 197,77
4.1.3.2.5.01.10.00.00.98                            Receita de Remuneração Rec. Vinc. FNAS - C 6.982,62
4.1.3.2.5.01.11.00.00.00                   Rec de R. Dep Banc Rec Vinc - Estado 11.585,49
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 67.377,66
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 255.346,14
4.1.3.2.5.02.03.00.00.00                   Remuneraçao e depósitos bancários Próprios 8.379,56
4.1.3.2.5.02.04.00.00.00                   Remuneração de Depósitos Bancários - RECURSO 9.245,81
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 237.720,77
4.1.3.2.8.00.00.00.00.00             Remuneração dos Investimentos do RPPS 3.046.355,77
4.1.3.2.8.10.00.00.00.00                Remuneração dos Investimentos em Renda Fixa 2.752.862,47
4.1.3.2.8.10.00.01.00.00                      Remun. Fundos de Invest. Renda Fixa 2.667.206,19
4.1.3.2.8.10.00.02.00.00                      Remun. Fundos de Invest. Renda Fixa Tx Adm 85.656,28
4.1.3.2.8.20.00.00.00.00                Remuneração dos Investimentos em Renda Variável 293.493,30
4.1.3.2.8.20.00.01.00.00                      Remun. Invest. Renda Variável 293.493,30
4.1.4.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA AGROPECUÁRIA 37.232,31
4.1.4.1.0.00.00.00.00.00          Receita da Produção Vegetal 37.232,31
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA DE SERVIÇOS 2.082.996,19
4.1.6.0.0.41.00.00.00.00                Serv. de Captação/Adução/Trat/Res e Dist. de Água 2.082.996,19
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 102.400.386,25
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 101.849.660,77
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transferências da União 33.025.343,02
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Rec. da União 23.869.355,64
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 23.722.786,55
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      Cota-Parte do F.P.M. - Ordinário 13.047.532,60
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      Cota-Parte do F.P.M. - Educação 6.523.766,31
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      Cota-Parte do F.P.M. - Saúde 4.151.487,64
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 136.779,86
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Cota-Parte do I.T.R. .- Ordinário 75.228,94
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      Cota-Parte do I.T.R. .- Educação 37.614,46
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      Cota-Parte do I.T.R. .- Saúde 23.936,46
4.1.7.2.1.01.13.00.00.00                   Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Eco 9.789,23
4.1.7.2.1.09.00.00.00.00                Outras Transf. da União 41.764,50
4.1.7.2.1.09.99.00.00.00                   Demais Transf. da União 41.764,50
4.1.7.2.1.09.99.01.00.00                      Demais Transf. da União - Projovem 41.764,50
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 350.598,61
4.1.7.2.1.22.20.00.00.00                   Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerai 11.299,90
4.1.7.2.1.22.40.00.00.00                   Cota-Parte Royalties p/ Excedente Prod. Petróleo 339.298,71
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4.1.7.2.1.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 4.246.649,02
4.1.7.2.1.33.10.00.00.00                   Piso de Atenção Básica Fixo (PAB FIXO) 1.773.888,50
4.1.7.2.1.33.31.00.00.00                   Programa de Saúde da Família (PSF) 477.710,00
4.1.7.2.1.33.32.00.00.00                   PACS Programa Comunitário de Saúde 1.036.703,00
4.1.7.2.1.33.33.00.00.00                   Vigilância em Saúde - Epidemologia e Controle Doe 312.528,55
4.1.7.2.1.33.34.00.00.00                   Ações Básicas Farmácia Básica 333.221,30
4.1.7.2.1.33.37.00.00.00                   Saúde Bucal 120.280,00
4.1.7.2.1.33.39.00.00.00                   Transferências Centro de Especialidades Odontológ 98.329,23
4.1.7.2.1.33.40.00.00.00                   Mac Visa - Média de Alta Complexidade da Vig. San 13.505,90
4.1.7.2.1.33.80.00.00.00                   Incentivo Financ. ao Tratamento AIDS 80.482,54
4.1.7.2.1.34.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 719.710,86
4.1.7.2.1.34.01.00.00.00                   Programa de Assistência para o Idoso - API 195.968,92
4.1.7.2.1.34.05.00.00.00                   Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 35.000,00
4.1.7.2.1.34.06.00.00.00                   Programa do FNAS 232.282,40
4.1.7.2.1.34.07.00.00.00                   Transferencias do FNAS - Bolsa Familia 121.926,05
4.1.7.2.1.34.08.00.00.00                   BPC NA ESCOLA / Custeio 7.480,00
4.1.7.2.1.34.10.00.00.00                   ACESSUAS TRABALHO - GESTÃO / Custeio 127.053,49
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDN 3.139.893,45
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transferências do Salário-Educação 2.243.071,28
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 448.678,00
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAT 105.296,53
4.1.7.2.1.35.99.00.00.00                   Outras Transf Diretas do FNDE 342.847,64
4.1.7.2.1.35.99.01.00.00                      Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAC 342.847,64
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 165.664,58
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Ordinário 91.115,48
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00                   Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Educação 45.557,78
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00                   Transf. Financ. ICMS - L.C.Nº 87/96 - Saúde 28.991,32
4.1.7.2.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências da União 491.706,36
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 43.934.757,41
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Rec. dos Estados 39.585.985,33
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 32.155.635,29
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Ordinário 17.701.648,84
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Educação 8.832.991,76
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Saúde 5.620.994,69
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 6.897.602,78
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Ordinário 3.793.681,47
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Educação 1.896.840,78
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Saúde 1.207.080,53
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 532.747,26
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Ordinário 293.010,98
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Educação 146.505,51
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Saúde 93.230,77
4.1.7.2.2.09.00.00.00.00                Outras Transferências dos Estados 111.870,00
4.1.7.2.2.09.01.00.00.00                   Transferências de Recursos do Estado - FEAS 111.870,00
4.1.7.2.2.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 2.632.517,99
4.1.7.2.2.33.02.00.00.00                   Farmácia Básica Estado 282.939,96
4.1.7.2.2.33.04.00.00.00                   Mac Média e Alta Complexidade 1.501.748,81
4.1.7.2.2.33.05.00.00.00                   Mac Caps 801.528,75
4.1.7.2.2.33.06.00.00.00                   CEO - Estado 46.300,47
4.1.7.2.2.34.00.00.00.00                Transferencias de Recursos da Ass Social - Estado 13.195,82
4.1.7.2.2.34.00.01.00.00                      Transferência Rec. Ass.Social Benefícios Eventua 13.195,82
4.1.7.2.2.99.00.00.00.00                Outras Transf. dos Estados 1.591.188,27
4.1.7.2.2.99.01.00.00.00                   Outras Transf. do Estado - Agricultura 645.649,93
4.1.7.2.2.99.02.00.00.00                   Outras Transferências do Estado - Educação 644.308,23
4.1.7.2.2.99.05.00.00.00                   Outras Transferências do Estado - Ponte Mandelli 301.230,11
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 24.889.560,34
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEB 24.889.560,34
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transf. de Recursos do FUNDEB - 60% 18.169.378,98
4.1.7.2.4.01.02.00.00.00                   Transf. de Recursos do FUNDEB - 40% 6.720.181,36
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00          Transf. de Conv. 496.311,33
4.1.7.6.1.00.00.00.00.00             Transf. de Conv. da União e de suas Entidades 290.404,30
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4.1.7.6.1.02.00.00.00.00                Transf. de Conv. da União Destin. Progr. Educação 290.250,00
4.1.7.6.1.98.00.00.00.00                Remuneração de Depositos bancarios 154,30
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 205.907,03
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00                Outras Transf. de Conv. dos Estados 205.907,03
4.1.7.7.0.00.00.00.00.00          Transf. para o Combate à Fome 54.414,15
4.1.7.7.2.00.00.00.00.00             Provenientes de Pessoas Jurídicas 51.914,15
4.1.7.7.3.00.00.00.00.00             Provenientes de Pessoas Físicas 2.500,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.393.461,12
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 1.015.580,91
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 110.887,90
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 31.091,05
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Ordinário 17.131,46
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Educação 8.530,89
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 5.428,70
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora s/ o ISS 25.285,02
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Ordinário 13.907,69
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Educação 6.952,87
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 4.424,46
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora de Outros Tributos 54.511,83
4.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 54.511,83
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 441.875,72
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 251.669,52
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Ordinári 138.708,09
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Educação 69.031,95
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 43.929,48
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 21.927,92
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Ordinário 12.071,36
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Educação 6.023,45
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS - Saúde 3.833,11
4.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 168.278,28
4.1.9.1.9.00.00.00.00.00             Multas de Outras Origens 462.817,29
4.1.9.1.9.50.00.00.00.00                Multas por Auto de Infração 459.303,85
4.1.9.1.9.51.00.00.00.00                Multa por Falta/Atraso na Apres. da Guia de Recolh 8,00
4.1.9.1.9.53.00.00.00.00                Multas por Auto de Infração - Militar 3.505,44
4.1.9.1.9.53.03.00.00.00                   Convênio Trânsito Militar 3.505,44
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 582.433,51
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00             RESTITUIÇÕES 582.433,51
4.1.9.2.2.10.00.00.00.00                Compensações Financ entre Regime Geral e RPPS 582.302,27
4.1.9.2.2.10.01.00.00.00                   Compensação Financeira entre RGPS e RPPS 582.302,27
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00                Outras Restituicoes 131,24
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 996.207,78
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. Tributaria 996.207,78
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 602.444,58
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Ordinário 331.344,28
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educação 165.672,27
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 105.428,03
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do ISS 7.611,85
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Ordinário 4.108,34
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Educação 2.196,30
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 1.307,21
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos 386.151,35
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00                   Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 386.151,35
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 1.799.238,92
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 1.799.238,92
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE CAPITAL 3.322.030,41
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS 249.000,00
4.2.2.1.0.00.00.00.00.00          ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 249.000,00
4.2.2.1.9.00.00.00.00.00             Alien. de Outros Bens Móveis 48.500,00
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 2.228.741,43
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.228.741,43
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Transf. Convênios da União e de suas Entidades 1.966.711,95
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4.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Outras Transf. de Convênio da União 1.966.711,95
4.2.4.7.1.99.01.00.00.00                   Outras Transferências de Convênio da União 1.022.272,09
4.2.4.7.1.99.02.00.00.00                   Outras Transferência de Convênio da União 893.662,97
4.2.4.7.1.99.03.00.00.00                   Outras Transferências da União 50.776,89
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 262.029,48
4.2.4.7.2.02.00.00.00.00                Transf. de Convênio Destinado Programa de Educaçã 134.502,00
4.2.4.7.2.99.00.00.00.00                Outras Transf. de Convênio dos Estados 127.527,48
4.2.4.7.2.99.02.00.00.00                   Outras Transferências de Convênios do Estado 127.527,48
4.2.5.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 844.288,98
4.2.5.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas 844.288,98
4.7.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS 8.797.290,25
4.7.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 7.258.095,17
4.7.2.1.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 7.258.095,17
4.7.2.1.0.29.00.00.00.00                Contrib Previd. do Regime Próprio 7.258.095,17
4.7.2.1.0.29.01.00.00.00                   Contrib. Patr. Servi. Ativo Civil-Intra-Orçam. 2.798.292,65
4.7.2.1.0.29.13.00.00.00                   Contribuição Previdenc para Amortiz do Déficit Atu 2.472.832,89
4.7.2.1.0.29.15.00.00.00                   Contr Previd em Regime de Parcelamento de Débito 1.986.969,63
4.7.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.539.195,08
4.7.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 1.539.195,08
4.7.9.1.2.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora de Contribuições 1.539.195,08
4.7.9.1.2.29.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Contrib Prev. Reg Prop 1.539.195,08
4.7.9.1.2.29.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora das Contribuições Patronais 1.538.778,89
4.7.9.1.2.29.02.00.00.00                   Multas e Juros de Mora das Contr do Servidor 416,19
9.0.0.0.0.00.00.00.00.00  DEVOLUÇÃO -12.693.772,95
9.1.0.0.0.00.00.00.00.00    DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -12.593.228,88
9.1.1.0.0.00.00.00.00.00       Devolução de Receita -43.204,21
9.1.1.1.0.00.00.00.00.00          DEDUÇÃO DE IMPOSTOS -29.916,41
9.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Deduções de Impostos s/ o Patrimônio e a Renda -7.653,08
9.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ.Urbana -3.333,22
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Ordinár -1.833,33
9.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Educaç -916,70
9.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Imposto s/ Propr. Predial e Territ. Urbana-Saúde -583,19
9.1.1.1.2.08.00.00.00.00                Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário -4.319,86
9.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Ordinário -2.375,94
9.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Educação -1.187,98
9.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   Imposto s/Transm  Bens Imoveis e Dir - Saúde -755,94
9.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Dedução de Imposto s/ a Produção e a Circulação -22.263,33
9.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza -22.263,33
9.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza -22.263,33
9.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza -12.286,95
9.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza -6.115,96
9.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza -3.860,42
9.1.1.2.0.00.00.00.00.00          Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv -787,80
9.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv -787,80
9.1.1.2.1.17.00.00.00.00                Devolução Tx. de Fisc. de Vigilância Sanitária -315,30
9.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv -472,50
9.1.1.3.0.00.00.00.00.00          Dev.Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares -12.500,00
9.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Dev.Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementare -12.500,00
9.1.2.0.0.00.00.00.00.00       DEVOLUÇÃO -100,00
9.1.2.1.0.00.00.00.00.00          DEVOLUÇÃO -100,00
9.1.2.1.0.29.00.00.00.00                Devolução Contrib Previd. do Regime Próprio       -100,00
9.1.2.1.0.29.07.00.00.00                   Devolução Contrib de Servidor Ativo Civil         -100,00
9.1.3.0.0.00.00.00.00.00       DEVOLUÇÃO RECEITA PATRIMONIAL -1.377,38
9.1.3.2.0.00.00.00.00.00          Devolução de Receitas -1.377,38
9.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Devolução de Receitas -1.377,38
9.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Devolução de Receitas Rendimentos -1.377,38
9.1.3.2.5.01.02.00.00.00                   Devolução de Receitas Rendimentos -1.377,38
9.1.3.2.5.01.02.04.00.00                      Devolução de Receitas Rendimentos -1.377,38
9.1.7.0.0.00.00.00.00.00       DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -12.545.958,73
9.1.7.2.0.00.00.00.00.00          DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -12.545.958,73
9.1.7.2.1.00.00.00.00.00             DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.602.161,41
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9.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Dedução das Receitas de Transferências da União -4.569.028,20
9.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM -4.541.672,32
9.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR -27.355,88
9.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/9 -33.133,21
9.1.7.2.2.00.00.00.00.00             DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -7.943.797,32
9.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Dedução das Receitas de Transferências dos Estados -7.943.797,32
9.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICM -6.431.125,99
9.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - I -1.380.086,17
9.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI E -132.585,16
9.1.9.0.0.00.00.00.00.00       Outras Receitas -2.588,56
9.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Dedução de Receita -2.298,48
9.1.9.1.9.00.00.00.00.00             Deducação de Receita -2.298,48
9.1.9.1.9.50.00.00.00.00                Dedução de Multas por Auto de Infração -2.298,48
9.1.9.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas -290,08
9.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas -290,08
9.2.0.0.0.00.00.00.00.00    Deduções de Receitas -100.000,00
9.2.4.0.0.00.00.00.00.00       Deduções de Receitas -100.000,00
9.2.4.7.0.00.00.00.00.00          Deduções de Receitas -100.000,00
9.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Deduções de Receitas -100.000,00
9.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Deduções de Receitas de Transferencias de Convenio -100.000,00
9.2.4.7.1.99.02.00.00.00                   Deduções de Receitas de Transf. Convenio União -100.000,00
9.7.0.0.0.00.00.00.00.00    DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -544,07
9.7.2.0.0.00.00.00.00.00       DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -100,00
9.7.2.1.0.00.00.00.00.00          DEVOLUÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -100,00
9.7.2.1.0.29.00.00.00.00                Devolução Contrib Previd. do Regime Próprio       -100,00
9.7.2.1.0.29.01.00.00.00                   Devolução Contrib Patronal Ativo Civil - int      -100,00
9.7.9.0.0.00.00.00.00.00       DEVOLUÇÃO Outras Receitas Correntes Intra-Orç -444,07
9.7.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora -444,07
9.7.9.1.2.00.00.00.00.00             Multas e Juros de Mora das Contribuições -444,07
9.7.9.1.2.29.00.00.00.00                Multas e Juros de Mora da Contribuição para o RPPS -444,07
9.7.9.1.2.29.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora das Contribuições Patronais -444,07

Total: 134.042.246,43

CACADOR             ,  27/02/2014

Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
Francieli Antunes de Macedo
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NADA À DECLARAR Total: ,00
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3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 111.599.193,75
3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 70.932.604,88
3.1.71.00.00.00.00.00       Consórcios Públicos 59.391,00
3.1.71.70.00.00.00.00          Transferências a Consórcios Públicos 12.000,00
3.1.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público 47.391,00
3.1.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 65.153.352,36
3.1.90.01.00.00.00.00          Aposentadorias e Reformas 6.064.034,66
3.1.90.01.01.00.00.00             Proventos - Pessoal Civil 5.587.241,96
3.1.90.01.06.00.00.00             13º salário - Pessoal Civil 476.792,70
3.1.90.03.00.00.00.00          Pensoes 1.470.863,13
3.1.90.03.01.00.00.00             Civis 1.357.557,99
3.1.90.03.03.00.00.00             13º Salário - Pensionista Civil 113.305,14
3.1.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado 66.129,44
3.1.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais 6.350,89
3.1.90.04.99.00.00.00             Outros Serviços Temporários 59.778,55
3.1.90.09.00.00.00.00          Salario-Familia 467,20
3.1.90.09.01.00.00.00             Salário-Família - Ativo Pessoal Civil 467,20
3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 53.343.140,57
3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Salários 226.641,47
3.1.90.11.31.00.00.00             Gratificação por Exercício de Cargos 65.528,52
3.1.90.11.37.00.00.00             Gratificação por Tempo de Serviço 25.860,86
3.1.90.11.43.00.00.00             13º Salário 26.935,16
3.1.90.11.45.00.00.00             Férias - Abono Constitucional 1.738,17
3.1.90.13.00.00.00.00          Obrigacoes Patronais 4.181.606,29
3.1.90.13.01.00.00.00             FGTS 180.807,60
3.1.90.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS 3.988.264,82
3.1.90.13.03.00.00.00             Contrib Patronal P/ o Regime Próprio 1.979,48
3.1.90.13.99.00.00.00             Outras Obrigações Patronais 10.554,39
3.1.90.91.00.00.00.00          Sentencas Judiciais 14.636,66
3.1.90.91.30.00.00.00             Sentenças Indenizatórias 14.636,66
3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 12.474,41
3.1.90.94.99.00.00.00             Diversas Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 12.474,41
3.1.91.00.00.00.00.00       Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 5.719.861,52
3.1.91.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais - Op.Intra-Orçamentárias 5.719.861,52
3.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias - INSS 27.860,38
3.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Previdenciárias – INSS 9.476,69
3.1.91.13.03.00.00.00             Contribuição Patronal Para o Regime Próprio 5.557.200,66
3.1.91.13.14.00.00.00             Contribuição ao RPPS 5.384,34
3.1.91.13.99.00.00.00             Outras Obrigações Patronais 119.939,45
3.2.00.00.00.00.00.00    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 71.883,74
3.2.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 71.883,74
3.2.90.22.00.00.00.00          Outros Encargos sobre a Divida por Contrato 71.883,74
3.2.90.22.99.00.00.00             Outros Encargos da Dívida Contratada 71.883,74
3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.594.705,13
3.3.50.00.00.00.00.00       Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 6.917.696,11
3.3.50.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.079.700,00
3.3.50.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.079.700,00
3.3.50.41.00.00.00.00          Contribuicoes 5.649.996,11
3.3.50.41.99.00.00.00             Outras Contribuições 5.649.996,11
3.3.50.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores 188.000,00
3.3.50.92.41.00.00.00             Contribuições 188.000,00
3.3.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos 803.078,22
3.3.71.70.00.00.00.00          Transferências a Consórcios Públicos 289.434,13
3.3.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público 513.644,09
3.3.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 32.873.930,80
3.3.90.01.00.00.00.00          Aposentadorias e Reformas 13.000,00
3.3.90.01.01.00.00.00             Proventos - Pessoal Civil 13.000,00
3.3.90.04.00.00.00.00          Contratacao por Tempo Determinado 29.508,12
3.3.90.04.04.00.00.00             Obrigações Patronais 20.886,60
3.3.90.04.99.00.00.00             Outros Serviços Temporários 8.621,52
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3.3.90.08.00.00.00.00          Outros Beneficios Assistenciais 26.134,63
3.3.90.08.01.00.00.00             Auxílio-Funeral 26.134,63
3.3.90.14.00.00.00.00          Diarias -  Civil 648.086,99
3.3.90.14.14.00.00.00             Diárias no País - Civil 648.086,99
3.3.90.18.00.00.00.00          Auxilio Financeiro a Estudantes 1.398,63
3.3.90.18.99.00.00.00             Outros Auxílios Financeiros a Estudantes 1.398,63
3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.946.104,47
3.3.90.30.01.00.00.00             Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 1.207.952,85
3.3.90.30.04.00.00.00             Gás Engarrafado 54.891,76
3.3.90.30.06.00.00.00             Alimentos para Animais 5.328,60
3.3.90.30.07.00.00.00             Gêneros de Alimentação 2.024.289,61
3.3.90.30.09.00.00.00             Material Farmacológico 734,38
3.3.90.30.10.00.00.00             Material Odontológico 250.978,02
3.3.90.30.11.00.00.00             Material Químico 2.860,00
3.3.90.30.14.00.00.00             Material Educativo e Esportivo 117.588,33
3.3.90.30.15.00.00.00             Material para Festividades e Homenagens 11.827,97
3.3.90.30.16.00.00.00             Material de Expediente 447.737,06
3.3.90.30.17.00.00.00             Material de Processamento de Dados 32.265,80
3.3.90.30.18.00.00.00             Materiais e Medicamentos p/Uso Veterinário 4.691,26
3.3.90.30.19.00.00.00             Material de Acondicionamento e Embalagem 20.712,18
3.3.90.30.20.00.00.00             Material de Cama, Mesa e Banho 33.938,98
3.3.90.30.21.00.00.00             Material de Copa e Cozinha 389,90
3.3.90.30.22.00.00.00             Material de Limpeza e Produção de Higienização 728.291,11
3.3.90.30.23.00.00.00             Uniformes, Tecidos e Aviamentos 103.801,32
3.3.90.30.24.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Imóveis 11.779,35
3.3.90.30.25.00.00.00             Material para Manutenção de Bens Móveis 4.155,27
3.3.90.30.26.00.00.00             Material Elétrico e Eletrônico 138.883,33
3.3.90.30.27.00.00.00             Material de Manobra e Patrulhamento 2.075,00
3.3.90.30.28.00.00.00             Material de Proteção e Segurança 79.099,24
3.3.90.30.29.00.00.00             Material para Áudio, Vídeo e Foto 1.981,20
3.3.90.30.30.00.00.00             Material para Comunicações 16.691,68
3.3.90.30.31.00.00.00             Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 72.276,82
3.3.90.30.35.00.00.00             Material Laboratorial 150.183,59
3.3.90.30.36.00.00.00             Material Hospitalar 549.885,85
3.3.90.30.39.00.00.00             Material para Manutenção de Veículos 620.408,63
3.3.90.30.42.00.00.00             Ferramentas 2.810,55
3.3.90.30.44.00.00.00             Material de Sinalização Visual e Afins 52.923,45
3.3.90.30.47.00.00.00             Aquisição de Softwares de Base 5.400,00
3.3.90.30.49.00.00.00             Bilhetes de Passagens 273,00
3.3.90.30.50.00.00.00             Bandeiras, Flâmulas e Insígnias 269,40
3.3.90.30.51.00.00.00             Mater p/ Cons e Manut de Bens de Uso Comum do Povo 31.942,63
3.3.90.30.99.00.00.00             Outros Materiais de Consumo 2.156.786,35
3.3.90.31.00.00.00.00          Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 11.812,06
3.3.90.31.99.00.00.00             Outras Premiações 11.812,06
3.3.90.32.00.00.00.00          Material de Distribuicao Gratuita 1.173.910,60
3.3.90.32.02.00.00.00             Medicamentos 1.046.866,68
3.3.90.32.03.00.00.00             Gêneros Alimentícios 45.012,96
3.3.90.32.99.00.00.00             Outros Materiais de Distribuição Gratuita 82.030,96
3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomocao 61.535,62
3.3.90.33.01.00.00.00             Passagens Para o País 53.737,25
3.3.90.33.05.00.00.00             Locação de Veículo Para Locomoção - Pessoa Juríd 120,00
3.3.90.33.99.00.00.00             Outras Despesas com Locomoção 7.678,37
3.3.90.35.00.00.00.00          Servicos de Consultoria 7.872,00
3.3.90.35.99.00.00.00             Outros Serviços de Consultoria 7.872,00
3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.442.198,59
3.3.90.36.01.00.00.00             Condomínios 1.562,00
3.3.90.36.05.00.00.00             Direitos Autorais 5.891,27
3.3.90.36.06.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais 13.874,74
3.3.90.36.07.00.00.00             Estagiários 204.605,17
3.3.90.36.15.00.00.00             Locação de Imóveis 392.287,86
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3.3.90.36.16.00.00.00             Locação de Bens móveis e intangíveis 254,51
3.3.90.36.18.00.00.00             Manutenção e Conservação de Equipamentos 386,00
3.3.90.36.25.00.00.00             Serviços de Limpeza e Conservação 1.029,00
3.3.90.36.27.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral 150,00
3.3.90.36.30.00.00.00             Serviços Médicos e Odontológicos 135.316,98
3.3.90.36.39.00.00.00             Fretes e Transportes de Encomendas 59,60
3.3.90.36.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 450,00
3.3.90.36.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 686.331,46
3.3.90.37.00.00.00.00          Locacao de Mao-de-obra 49.447,55
3.3.90.37.01.00.00.00             Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 2.550,00
3.3.90.37.02.00.00.00             Limpeza e Conservação 41.844,43
3.3.90.37.07.00.00.00             Estagiários 5.053,12
3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 18.872.566,16
3.3.90.39.01.00.00.00             Assinatura de Periódicos e Anuidades 26.101,90
3.3.90.39.02.00.00.00             Condomínios 580,00
3.3.90.39.03.00.00.00             Comissões e Corretagens 675,00
3.3.90.39.05.00.00.00             Serviços Técnicos Profissionais 184.925,99
3.3.90.39.08.00.00.00             Manutenção de Software 39,45
3.3.90.39.10.00.00.00             Locação de Imóveis 230.444,08
3.3.90.39.11.00.00.00             Locação de Softwares 808.936,16
3.3.90.39.12.00.00.00             Locação de Máquinas e Equipamentos 167.697,75
3.3.90.39.15.00.00.00             Limpeza de Veículos 4.854,00
3.3.90.39.16.00.00.00             Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 19.720,88
3.3.90.39.17.00.00.00             Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip 196.726,90
3.3.90.39.19.00.00.00             Manutenção e Conservação de Veículos 677.124,88
3.3.90.39.20.00.00.00             Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur 969,00
3.3.90.39.22.00.00.00             Exposições, Congressos e Conferências 42.353,85
3.3.90.39.23.00.00.00             Festividades e Homenagens 53.885,00
3.3.90.39.24.00.00.00             Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins 8.952,11
3.3.90.39.25.00.00.00             Serviços de Instalação de Máquinas, Equip e Afins 1.175,00
3.3.90.39.26.00.00.00             Serviços de Transporte Escolar 1.862.074,08
3.3.90.39.27.00.00.00             Locação de Veículos Para Locomoção 386.359,23
3.3.90.39.28.00.00.00             Coleta de Lixo e Demais Resíduos 55.321,37
3.3.90.39.40.00.00.00             Programa de Alimentação do Trabalhador 277.950,00
3.3.90.39.41.00.00.00             Fornecimento de Alimentação 246.469,32
3.3.90.39.43.00.00.00             Serviços de Energia Elétrica 2.301.362,80
3.3.90.39.44.00.00.00             Serviços de Água e Esgoto 312.461,22
3.3.90.39.47.00.00.00             Serviços de Comunicação em Geral 109.299,45
3.3.90.39.48.00.00.00             Serviços de Seleção e Treinamento 38.054,00
3.3.90.39.50.00.00.00             Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor 900.956,63
3.3.90.39.52.00.00.00             Serviços de Reabilitação Profissional 7.566,62
3.3.90.39.56.00.00.00             Serviços de Perícias Médicas por Benefícios 13.200,00
3.3.90.39.57.00.00.00             Serviços de Processamento de Dados 1.446,39
3.3.90.39.58.00.00.00             Serviços de Telecomunicações 409.667,41
3.3.90.39.59.00.00.00             Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 34.301,10
3.3.90.39.63.00.00.00             Serviços Gráficos e Editoriais 80.394,10
3.3.90.39.64.00.00.00             Telefonia Móvel 17.820,16
3.3.90.39.65.00.00.00             Serviços de Apoio ao Ensino 118.103,67
3.3.90.39.66.00.00.00             Serviços Judiciários 16.164,49
3.3.90.39.67.00.00.00             Serviços Funerários 3.413,20
3.3.90.39.69.00.00.00             seguros em Geral 50.647,01
3.3.90.39.70.00.00.00             Confecção de Uniforme, Bandeira e Flâmulas 11.201,00
3.3.90.39.72.00.00.00             Vale-Transporte 283.310,00
3.3.90.39.74.00.00.00             Fretes e Transportes de Encomendas 872,83
3.3.90.39.77.00.00.00             Vigilância Ostensiva/Monitorada 126.815,84
3.3.90.39.78.00.00.00             Limpeza e Conservação 2.449.336,70
3.3.90.39.79.00.00.00             Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operac 6.000,00
3.3.90.39.80.00.00.00             Hospedagens 459,00
3.3.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários 134.589,44
3.3.90.39.83.00.00.00             Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 16.873,16
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3.3.90.39.88.00.00.00             Serviços de Publicidade e Propaganda 266.907,00
3.3.90.39.90.00.00.00             Serviços de Publicidade Legal 199.102,45
3.3.90.39.97.00.00.00             Despesas de Teleprocessamento 14.030,76
3.3.90.39.99.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.694.873,78
3.3.90.46.00.00.00.00          Auxilio-Alimentacao 62.078,00
3.3.90.46.01.00.00.00             Auxilio-Alimentação em Pecúnia 62.078,00
3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigacoes Tributarias e Contributivas 738.278,95
3.3.90.47.08.00.00.00             Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISQN 27,07
3.3.90.47.10.00.00.00             Taxas 36.380,68
3.3.90.47.12.00.00.00             Contribuição Para o PIS/PASEP 701.547,20
3.3.90.47.18.00.00.00             Contrib Previdenciária S/ Serviços de Terc - PF 324,00
3.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 16.643,76
3.3.90.48.01.00.00.00             Auxilio Financeiro a Pessoas Físicas 16.643,76
3.3.90.91.00.00.00.00          Sentencas Judiciais 1.000,00
3.3.90.91.99.00.00.00             Diversas Sentenças 1.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores 440.516,70
3.3.90.92.30.00.00.00             Material de Consumo 2.189,38
3.3.90.92.37.00.00.00             Locação de Mão-de-Obra 1.700,00
3.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.103,08
3.3.90.92.39.00.00.00             Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 655,00
3.3.90.92.91.00.00.00             Sentenças Judiciais 41.062,33
3.3.90.92.99.00.00.00             Outras Despesas de exercícios Anteriores 393.806,91
3.3.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes 331.837,97
3.3.90.93.02.00.00.00             Restituições 291.719,87
3.3.90.93.99.00.00.00             Diversas Indenizações e Restituições 40.118,10
4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 20.167.262,29
4.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS 12.991.366,86
4.4.71.00.00.00.00.00       Transferências a Consórcios Públicos 9.423,00
4.4.71.70.00.00.00.00          Rateio pela participação em Consórcio Público 9.423,00
4.4.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 12.981.943,86
4.4.90.39.00.00.00.00          Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 12,85
4.4.90.39.81.00.00.00             Serviços Bancários 12,85
4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalacoes 11.570.861,52
4.4.90.51.07.00.00.00             Reforma 2.161.356,26
4.4.90.51.80.00.00.00             Estudos e Projetos 138.100,00
4.4.90.51.91.00.00.00             Obras em Andamento 36.501,61
4.4.90.51.92.00.00.00             Instalações Incorporáveis ou Inerentes ao Imóvel 7.865,00
4.4.90.51.98.00.00.00             Obras Contratadas 5.469.587,92
4.4.90.51.99.00.00.00             Outras Obras e Instalações 3.757.450,73
4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.359.302,80
4.4.90.52.04.00.00.00             Aparelhos de Medição e Orientação 6.026,41
4.4.90.52.06.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 12.514,80
4.4.90.52.08.00.00.00             Aparelhos, Equip, Utens Médico-Odont, Labor e Hosp 20.578,35
4.4.90.52.10.00.00.00             Aparelhos e Equipamentos Para Esportes e Diversões 473,95
4.4.90.52.12.00.00.00             Aparelhos e Utensílios Domésticos 17.531,15
4.4.90.52.18.00.00.00             Coleções e Materiais Bibliográficos 5.744,00
4.4.90.52.24.00.00.00             Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro 145,00
4.4.90.52.33.00.00.00             Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 8.097,00
4.4.90.52.34.00.00.00             Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 33.751,79
4.4.90.52.35.00.00.00             Equipamentos de Processamento de Dados 132.234,37
4.4.90.52.36.00.00.00             Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 236,85
4.4.90.52.38.00.00.00             Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 186,26
4.4.90.52.39.00.00.00             Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos 7.551,00
4.4.90.52.40.00.00.00             Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 4.376,25
4.4.90.52.42.00.00.00             Mobiliário em Geral 373.215,81
4.4.90.52.48.00.00.00             Veículos Diversos 551.186,68
4.4.90.52.99.00.00.00             Outros Equipamentos e Material Permanente 185.453,13
4.4.90.93.00.00.00.00          Indenizacoes e Restituicoes 51.766,69
4.4.90.93.02.00.00.00             Restituições 21.791,04
4.4.90.93.99.00.00.00             Diversas Indenizações e Restituições 29.975,65
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4.5.00.00.00.00.00.00    INVERSOES FINANCEIRAS 1.673.960,03
4.5.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 1.673.960,03
4.5.90.61.00.00.00.00          Aquisicao de Imoveis 1.662.639,26
4.5.90.61.03.00.00.00             Terrenos 1.662.639,26
4.5.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercicios Anteriores 11.320,77
4.5.90.92.99.00.00.00             Outras Despesas de exercícios Anteriores 11.320,77
4.6.00.00.00.00.00.00    AMORTIZACAO DA DIVIDA 5.501.935,40
4.6.90.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas 1.388.272,88
4.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado 1.388.272,88
4.6.90.71.99.00.00.00             Outras Amortizações da Dívida Contratada 1.388.272,88
4.6.91.00.00.00.00.00       Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias 4.113.662,52
4.6.91.71.00.00.00.00          Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias 4.113.662,52
4.6.91.71.99.00.00.00             Aplicacoes Diretas Intra-Orçamentárias 4.113.662,52

Total: 131.766.456,04

CACADOR             ,  27/02/2014

Francieli Antunes de Macedo
Contadora Geral CRC-SC 028965/O-5
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mediante a celebração de convênio entre o Município de Cambo-
riú/ Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Lar da 
Terceira Idade Padre Antônio Dias e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Fundação Lar da Terceira Idade Padre An-
tônio Dias, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.133.818/0001-82, com sede na Rua 
Coronel Benjamim Vieira, n.º 447, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na transferência de 
recursos financeiros destinados à Fundação Lar da Terceira Idade 
Padre Antônio Dias, com o objetivo de auxiliar na manutenção e 
execução do Programa de Atendimento à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros de que trata o 
caput deste artigo será de até R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), dividido em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), que serão depositadas até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 14 (quatorze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.649/2014
LEI N.º 2.649/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação Lar 
da Terceira Idade Padre Antônio Dias e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Fundação Lar da Terceira Idade Padre An-
tônio Dias, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.133.818/0001-82, com sede na Rua 
Coronel Benjamim Vieira, n.º 447, Centro, Camboriú/SC.

Camboriú

Prefeitura

Lei N.° 2.647/2014
LEI N.º 2.647/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Camboriú e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais – APAE de Camboriú, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.313.375/0001-18, 
com sede na Avenida Minas Gerais, n.º 666, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na transferência 
de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, proveniente do Governo Federal, que serão con-
cedidos à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Camboriú, com o objetivo de auxiliar na manutenção e execução 
do Programa de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 16.589,40 (dezesseis mil 
quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos), dividido 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.382,45 (um mil 
trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), que 
serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 
na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 14 (quartorze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.648/2014
LEI N.º 2.648/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financeiros 
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reais), que serão depositadas até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 14 (quatorze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.651/2014
LEI N.º 2.651/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundo Municipal de Educação e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de Camboriú e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com à Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais – APAE de Camboriú, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.313.375/0001-18, 
com sede na Avenida Minas Gerais, n.º 666, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na transferência 
de recursos financeiros destinados à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE de Camboriú, com o objetivo de auxiliar 
na manutenção e execução do Programa de Atendimento de Edu-
cação Especial.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Educação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na transferência 
de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, proveniente do Governo Federal, que serão con-
cedidos à Fundação Lar da Terceira Idade Padre Antônio Dias, com 
o objetivo de auxiliar na manutenção e execução do Programa de 
Atendimento à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 7.123,92 (sete mil cen-
to e vinte três reais e noventa e dois centavos), dividido em 12 
(doze) parcelas no valor de R$ 593,66 (quinhentos e noventa e 
três reais e sessenta e seis centavos), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 14 (quatorze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso sejam descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.650/2014
LEI N.º 2.650/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundo Municipal de Assistência Social e o Grupo de Idosos 
Lúmen Novo e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com o Grupo de Idosos Lúmen Novo, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 03.029.199/0001-79, com sede na Rua Getúlio Vargas, n.º 
119, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na transferência 
de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, proveniente do Governo Federal, que serão 
concedidos ao Grupo de Idosos Lúmen Novo, com o objetivo de 
auxiliar na manutenção e execução do Programa de Atendimento 
à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 5.376,00 (cinco mil 
trezentos e setenta e seis reais), dividido em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.653/2014
LEI N.º 2.653/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Catarinense 
de Esportes de Força e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação Catarinense de Esportes de 
Força, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 09.329.561/0001-03, com sede na Rua 
Minas Gerais, n.º 757, bairro Areias, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Catarinense de Esportes de 
Força, para custear as despesas com a execução do projeto “Força 
Inteligente”, que objetiva o ensino e a prática de esportes de le-
vantamento de peso aos atletas do Município de Camboriú.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Municípios de Santa Catarina
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MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.654/2014
LEI N.º 2.654/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação de Bocha e 
Bolão de Camboriú - ABBC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.652/2014
LEI N.º 2.652/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Camboriú 
Futebol Clube e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Camboriú Futebol Clube, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 05.615.268/0001-51, com sede na Rua Francisco Barreto, 
n.º 106, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Camboriú Futebol Clube, com 
a finalidade de custear as despesas com a execução do projeto 
“Camboriú Categoria de Base 2014”, o qual possibilitará a prepa-
ração de atletas da categoria de base, com o ensino e a prática 
da modalidade esportiva de futebol, objetivando a representação 
do Município em suas competições municipais, estaduais e inte-
restaduais.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações
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e a prática da modalidade esportiva de judô.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que serão depositadas até 
o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Institui-
ção.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Lei N.° 2.656/2014
LEI N.º 2.656/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Camboriú 
de Futebol Feminino e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Camboriú de Futebol Feminino, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 13.160.915/0001-06, com sede na Rua Osvaldo 
Minela, n.º 1148, bairro Cedro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos fi-
nanceiros destinados à Associação Camboriú de Futebol Feminino, 
para custear as despesas com a execução do projeto “ACCF Fute-
bol 2014”, que beneficiará crianças e adolescentes com o ensino e 
a prática da modalidade esportiva de futebol.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que serão depositadas até 
o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Institui-
ção.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação de Bocha e Bolão de Camboriú - 
ABBC de Camboriú, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lu-
crativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.540.715/0001-30, com sede 
na Rua Monte Meru, n.º 14, bairro Monte Alegre, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos fi-
nanceiros destinados à Associação de Bocha e Bolão de Camboriú 
- ABBC, com o objetivo de custear as despesas com a execução do 
projeto “Esporte para Todos”, que beneficiará praticantes de todas 
as faixas etárias com o ensino e a prática da modalidade esportiva 
de bocha e bolão.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.655/2014
LEI N.º 2.655/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Cam-
boriuense de Judô e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Camboriuense de Judô, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.604.619/0001-57, com sede na Rua Guraparim, n.º 746, 
Taboleiro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Camboriuense de Judô, com o 
objetivo de custear as despesas com a execução do projeto “Judô 
para Todos”, que beneficiará crianças e adolescentes com o ensino 
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Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.658/2014
LEI N.º 2.658/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Dragão 
Negro de Taekwondo Jwa Woohyang Woo Camboriú e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação Dragão Negro de Taekwondo 
Jwa Woohyang Woo Camboriú, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.487.202/0001-
63, com sede na Rua Cabo Henrique Bernardes, n.º 563, bairro 
Cedro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Dragão Negro de Taekwon-
do Jwa Woohyang Woo Camboriú, com o objetivo de custear as 
despesas com a execução do projeto “SWAT (Special Winner Ac-
tion Team – Time de Ação Vencedora Especial)”, que beneficiará 
crianças e adolescentes com o ensino e a prática da modalidade 
esportiva de taekwondo.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
do convênio ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.657/2014
LEI N.º 2.657/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Beneficente 
Unidos por Todos - ABUT e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação Beneficente Unidos por Todos 
- ABUT de Camboriú, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.850.150/0001-45, com 
sede na Rua Monte Olivares, n.º 595, Monte Alegre, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Beneficente Unidos por Todos 
- ABUT, com a finalidade de custear as despesas com a execução 
do projeto “Futsal Unidos por Todos”, que beneficiará crianças e 
adolescentes com o ensino e a prática da modalidade esportiva 
de futsal.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5ºAs despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação Centro de Cultura Oriental Ti-
gre Branco, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 10.487.192/0001-66, com sede na Rua 
do Empreendedor, n.º 288, bairro Cedro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Centro de Cultura Oriental 
Tigre Branco, para custear as despesas com a execução do proje-
to “Berço de Guerreiros”, que beneficiará crianças e adolescentes 
com o ensino e a prática da modalidade esportiva de karate.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), que serão depositadas até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.661/2014
LEI N.º 2.661/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação de Voleibol 
de Camboriú e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Associação de Voleibol de Camboriú, pes-
soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 07.704.015/0001-80, com sede na Rua Pedro Honorato 
Amorim, n.º 580, Centro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação de Voleibol de Camboriú, para 
custear as despesas com a execução do projeto “Talento Esportivo 
nas Escolas”, que beneficiará crianças e adolescentes com o ensi-
no e a prática da modalidade esportiva de voleibol.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.659/2014
LEI N.º 2.659/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos financei-
ros mediante a celebração de convênio entre o Município de Cam-
boriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Desportiva 
Atlético Camboriuense e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Desportiva Atlético Camboriuen-
se, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 11.669.927/0001-35, com sede na Rua Saul 
Dalago, n.º 88, bairro Cedro, Camboriú/SC.

Art. 2º O objeto do convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Desportiva Atlético Cambo-
riuense, com a finalidade de custear as despesas com a execução 
do projeto “Formando Valores”, que beneficiará crianças e adoles-
centes com o ensino e a prática da modalidade esportiva de futsal.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), que serão depositadas até o 10º (déci-
mo) dia útil do mês subsequente na conta da Instituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
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Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.660/2014
LEI N.º 2.660/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Centro 
de Cultura Oriental Tigre Branco e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
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Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.
Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.808/2014
DECRETO N.º 1.808/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros.

Órgão: 09 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária:01–Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros
Função: 06 – Segurança Pública
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 0016 – Gestão de Apoio aos Bombeiros
Atividade: 2.049 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 4
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 09 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária:01–Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros
Função: 06 – Segurança Pública
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 0016 – Gestão de Apoio aos Bombeiros
Atividade: 2.049 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 5
VALOR: R$ 250.000,00

Órgão: 09 – Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária:01–Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros
Função: 06 – Segurança Pública
Sub-função: 182 – Defesa Civil
Programa: 0016 – Gestão de Apoio aos Bombeiros

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que serão depositadas até 
o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Institui-
ção.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

Art. 4º O convênio poderá ser rescindido ou suspenso unilateral-
mente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas 
ou pela conveniência e interesse público.

Art. 5º As despesas para a execução do convênio correrão por 
conta de dotação constante no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Lei N.° 2.662/2014
LEI N.º 2.662/2014
Dispõe sobre a autorização de transferência de recursos finan-
ceiros mediante a celebração de convênio entre o Município de 
Camboriú/ Fundação Municipal de Esportes e a Associação Cultu-
ral, Social, Desportiva e de Eventos Torá de Santa Catarina e dá 
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ce-
lebrar convênio com a Associação Cultural, Social, Desportiva e de 
Eventos Torá de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.538.187/0001-
06, com sede na Rua Henrique Coppi, n.º 442, Centro, Camboriú/
SC.

Art. 2º O objeto convênio consiste na transferência de recursos 
financeiros destinados à Associação Cultural, Social, Desportiva e 
de Eventos Torá de Santa Catarina, para custear as despesas com 
a execução do projeto “Karate e Cidadania – Projeto Social Peque-
nos Tigres”, que beneficiará crianças e adolescentes com o ensino 
e a prática da modalidade esportiva de karate.

Parágrafo único. A transferência de recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo será de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), dividido em 10 (dez) parcelas mensais no valor de até 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que serão depositadas 
até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente na conta da Ins-
tituição.

Art. 3º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.
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j) Altamir Montibeller;
k) Carla Rosana Krug;
l) Milton Antonio da Silva;
m) Cícero Leon Zucco de Miranda Pytlov Anciw.

III - Vigilância Sanitária, Epidemiologia e doença infecto-contagiosa:
a) Fabíola Rigo da Cruz.

IV - Fiscalização Tributária:
a) Sérgio Luiz Venâncio.

V - Limpeza Pública:
a) Janir Francisco de Miranda;
b) Arnoldo Bastos Júnior.

VI - Saúde Pública:
a) Márcia Regina Oliveira Freitag.

VII - Fiscalização Ambiental e Sonora:
a) Carla Rosana Krug.

VIII - Controle de Trânsito:
a) Márcio da Rosa;
b) Jair Grings;
c) Comandante Pablo Neri Pereira;
d) Rodrigo Meirinho Morimoto.

IX - Equipe de Imprensa e Publicidade:
a) Peeter Lee Grando.

X - Recepção:
a) Fátima Nair Bambinetti Gervásio.
XI - Segurança Pública:
a) Comandante Pablo Neri Pereira;
b) Delegado Rodrigo Coronha.

Art. 2º Os alvarás para funcionamento de ponto de comércio tem-
porário serão expedidos quando atendidos, no que couber, todas 
as exigências de vigilância sanitária, normativas do Corpo de Bom-
beiro Militar e demais exigências previstas na legislação municipal.

§ 1º A Municipalidade reserva-se o direito de a qualquer tempo ve-
rificar, além de cumpridas as exigências do caput, ser conveniente 
a instalação do ponto cujo alvará está sendo solicitado, diante da 
natureza do evento, podendo vetar de plano a sua expedição.

§ 2º Os alvarás para funcionamento de ponto de comércio tem-
porário poderão ser cassados, quando verificado pela fiscalização 
municipal a ocorrência de apresentação ao vivo de cantores, nas 
proximidades do Ginásio de Esportes Irineu Bornhausen, local ofi-
cial da realização dos cultos do XXXII Encontro Internacional de 
Missões.

§ 3º Fica proibida a utilização de qualquer aparelho sonoro para 
divulgação e propaganda do produto, exceto a utilização de fone 
de ouvido e televisor, apenas com imagem, na Rua Maria da Glória 
Pereira e esquina com as Ruas Gustavo Richardt, Hercílio Zuchi e 
Sérgio Moraes.

§ 4º Nas demais ruas do Município fica permitida a utilização de 
som ao vivo e mecânico até o limite de 70 (setenta) decibéis.

§ 5º Observada qualquer infringência as normas estabelecidas 
neste Decreto, a fiscalização municipal notificará o estabelecimen-
to ou ambulante para que se abstenha de continuar a prática, sen-
do que, persistindo a infração, serão apreendidas as mercadorias 
postas à comercialização ou lacrado o estabelecimento.

Art. 3º O valor para liberação do alvará de licença para 

Projeto: 1.012 – Invest. em reforma ampliação quartel bombeiros
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 6
VALOR: R$ 50.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos pró-
prios da Prefeitura Municipal de Camboriú, apurado no exercício 
anterior, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 13 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.810/2014
DECRETO N.º 1.810/2014
Institui a Comissão Municipal de Eventos para o XXXII Encontro 
Internacional de Missões, estabelece normas para expedição de 
alvarás para funcionamento de Ponto de Comércio Temporário e 
dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a realização do XXXII Encontro Internacional de 
Missões, promovido pela entidade Gideões Missionários da Última 
Hora, da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no período de 26 
de abril a 05 de maio de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Municipal em 
organizar sua estrutura e serviços para recepcionar o elevado nú-
mero de pessoas presente neste evento;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Eventos, para atuar 
por ocasião do XXXII Encontro Internacional de Missões – Gide-
ões Missionários da Última Hora, sendo composta pelos seguintes 
membros e respectivas atribuições:

I - Coordenadores:
a) Município de Camboriú – John Lenon Teodoro e Márcio da Rosa;
b) Gideões Missionários da Última Hora – Heron Macelai e Hueslen 
Ricardo dos Santos.

II - Comissão Organizadora:
a) Márcio da Rosa;
b) Sérgio Luiz Venâncio;
c) Henrique Bertoldi;
d) Márcia Regina Oliveira Freitag;
e) Fátima Nair Bambinetti Gervásio;
f) John Lenon Teodoro;
g) Rodrigo Meirinho Morimoto;
h) Janir Francisco de Miranda;
i) Jackson Genésio Rosa;
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deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos pró-
prios da Prefeitura Municipal de Camboriú, apurado no exercício 
anterior, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

PR 18/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2014-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPTAÇÃO, GRAVA-
ÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS E COBERTURA FOTOGRÁFICA COM-
PLETA PARA OS EVENTOS QUE COMPÕEM A PROGRAMAÇÃO DA 
FESTIVIDADE EM COMEMORAÇÃO AOS 130 ANOS DE EMANCIPA-
ÇÃO POLÍTICA DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 19 
(Dezenove) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 05 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Edital de Chamamento Nº 004/2014
Edital de Chamamento nº 004/2014
(Edital deChamamento Público nº 003/2014)
“Convoca aprovados em Chamamento Público de que trata o Edital 
nº 003/2014, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Por-
taria nº 171, de 2009;

Art. 1º - Ficam convocados os aprovados no Chamamento Público 
nº 003/2014, conforme as vagas constantes no Anexo I, parte 
integrante deste Edital.

Art.2º - Os convocados por este edital deverão comparecer no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste, a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Rua 
Presidente Costa e Silva,nº 329, nesta cidade, no horário das 09h 
às 12:00 ou das 13:30 às 18hpara apresentar os documentos de 
que trata o artigo 3º, do presente edital,

Art. 3º - Os aprovados no Chamamento Público, ora convocados, 

funcionamento de Ponto de Comércio Temporário corresponderá 
a R$ 900,00 (novecentos reais) para estabelecimento com até 20 
m² (vinte metros quadrados). Acima disto, a cada metro quadra-
do, será acrescido o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).

Art. 4º O valor para liberação do alvará de licença temporário para 
ambulantes corresponderá a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta re-
ais).

Art. 5º O valor para liberação do alvará de licença temporária para 
áreas de estacionamento, devidamente credenciadas, será de:
I - R$ 900,00 (novecentos reais) para as áreas de até 1.000 m² 
(mil metros quadrados);
II - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para as áreas acima de 
1.000 m² (mil metros quadrados).

Art. 6º O valor para liberação do alvará de transporte utilitário, 
devidamente credenciados, será de:
I - R$ 600,00 (seiscentos reais) para veículos com capacidade de 
até 16 (dezesseis) pessoas;
II - R$ 900,00 (novecentos reais) para veículos com capacidade 
acima de 16 (dezesseis) pessoas.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 19 de fevereiro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.811/2014
DECRETO N.º 1.811/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 19 da Lei n.º 2.615 de 18/11/2013-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.601 de 18/10/2013-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria de Administração
Função: 04 – Administração
Sub-função: 122 – Administração Geral
Programa: 0002 – Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.009 – Manutenção dos Encargos Gerais da Adminis-
tração
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Trans. a Inst. Priv. sem Fins 
Lucrativos
Fonte de Recurso: 3.0000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 101
VALOR: R$ 150.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
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01º CLASSIFICADO – CYNARA AMANDA BARBIERI

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Desenvolvimento e
Assistência Social

ADRIANA FRANCISCA
Presidente da Comissão

Resumo do Contrato Mês 02/2014
RESUMO DE CONTRATO
PMC

Contrato n° 014/2014
Processo: Carta Convite nº 001/2014
Contratado: A.J. POTTER & CIA LTDA
Data: 10/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 75.900,00 (Setenta e cinco mil e novecentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRITA GRADUADA 4A PARA SER COLO-
CADA NAS ESTRADAS E RUAS MUNICIPAIS NA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SEUS LEITOS, EM TODO O MUNICÍPIO.

Contrato n° 015/2014
Processo: Carta Convite nº 002/2014
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 10/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 51.200,00 (Cinquenta e um mil e duzentos reais).

Objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MACADAME DA LOCALI-
DADE DO BRAÇO DE CAMBORIÚ, PARA A GARAGEM MUNICIPAL 
E DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 016/2014
Processo: Carta Convite nº 003/2014
Contratado: ROBERTO SOMMER
Data: 12/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$19.762,30 (Dezenove mil setecentos e sessenta e dois 
reais e trinta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA PARA MANUTENÇÃO 
DAS PRAÇAS, CANTEIROS E RÓTULAS DE DIVERSAS RUAS DOS 
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 017/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: PNS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME
Data: 13/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 43.415,00 (Quarenta e três mil quatrocentos e quinze 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO 
DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL DO PALCO E DA PRAÇA DAS 
FIGUERAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 018/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: SYSTEM COM. E DISTRIBUIDORA LTDA ME
Data: 13/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 8.067,50 (Oito mil sessenta e sete reais e cinqüenta 
centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO 

deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de con-
tratação de prestador de serviço:

I - Documentos a serem apresentados (cópias)

1. Comprovante de residência;
2. Nº de telefone residencial e celular;
3. RG;
4. CPF;
5. Comprovante de nível de escolaridade exigido para o cargo 
(conforme Edital);
6. Certidão de casamento;
7. PIS/PASEP;
8. CTPS;
9. Título de eleitor;
10. Certificado de reservista (se masculino);
11. Nº da conta e banco (cópia cartão ou documento banco);
12. Certidão nascimento de filhos menores.

II - Documentos originais a serem apresentados

1. Atestado Médico admissional - saúde física;
2. Fotografia (3x4 Atual);
3. Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar 
em pleno gozo dos direitos políticos (retirados via internet);
4. Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Fede-
ral (retirados via internet).

III - Documentos originais entregues pela Secretaria no ato da 
contratação

1. Autorização de nomeação e ou solicitação de contratação;
2. Autorização para depósito na conta supra;
3. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no artigo 137 e seu parágrafo único da 
lei federal nº 8.112/90;
4. Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, empre-
go público ou percepção de proventos;
5. Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o 
cargo, carga horária, local de trabalho;
6. Declaração de isento de Imposto de Renda;
7. Declaração de bens ou de não possuir bens.

Art. 4º - O candidato que não comparecer para apresentação da 
documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no 
artigo 2º, será considerado desistente e eliminado, sendo substi-
tuído pelo próximo aprovado, obedecida a ordem de classificação.

Art. 5º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete daPrefeita do Município de Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2014.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS JOHN LENON TEODORO
PREFEITA MUNICIPALSECRETÁRIO DEDESENVOLVIMENTO
E ASSISTENCIA SOCIAL

Publicado no Mural Público Municipal e
Registrado no Livro de Publicações na
data supra.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração

ANEXO I

ÁREA: ESPORTE
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PROGRAMA DE DIABETES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 003/2014
Processo: Carta Convite Nº. 001/2014
Contratado: AUTO POSTO CAMBORIÚ LTDA
Data: 11/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 52.686,20 (Cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e 
seis reais e vinte centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO, FLUIDO, ADITIVOS E FILTROS 
PARA MANUTENÇÃO EM TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 004/2014
Processo: Carta Convite Nº. 002/2014
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 14/02/2014
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 76.219,50 (Setenta e seis mil duzentos e dezenove reais 
e cinqüenta centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO DE 
TODOS OS LOCAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME PRO-
JETO BÁSICO ANEXO

Contrato n° 005/2014
Processo: Carta Convite Nº. 003/2014
Contratado: L.C.F DE JESUS & CIA LTDA – ME
Data: 17/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 77.190,00 (Setenta e sete mil cento e noventa reais).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
REQUALIFICAÇÃO E REPARO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DE-
MAIS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ-SC. CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA ANEXO

Contrato n° 006/2014
Processo: Dispensa Licitatória Nº 004/2014
Contratado: APAE DE CAMBORIÚ
Data: 26/02/2014
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 364.775,04 (Trezentos e sessenta e quatro mil setecen-
tos e setenta e cinco reais e quatro centavos)

Objeto: REFERENTE AO ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO EM 
DEFICIÊNCIA MENTAL APAE, PRESTADORA CONTRATUALIZA-
DA DA SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CONFORME 
O QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 15/2008, CONSIDE-
RANDO QUE O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, ASSINOU PACTO DE 
GESTÃO, DELIBERAÇÃO DA CIB Nº 100/2009, PUBLICADO NA 
PORTARIA GM/MS Nº 2725.

FUMPOM

Contrato n° 001/2014
Processo: Carta Convite Nº. 001/2014
Contratado: TECNO-ALL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 18/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 23.560,00 (Vinte e três mil quinhentos e sessenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MOBILIAR A NOVA SEDE 
DA POLICIA MILITAR NA ÁREA DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ

DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL DO PALCO E DA PRAÇA DAS 
FIGUERAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 019/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 13/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 7.535,90 (Sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO 
DO PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL DO PALCO E DA PRAÇA DAS 
FIGUERAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 020/2014
Processo: Carta Convite Nº. 004/2014
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 13/02/2014
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 75.963,30 (Setenta e cinco mil novecentos e sessenta e 
três reais e trinta centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO 
DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO; FINANÇAS; PLANEJA-
MENTO URBANO; OBRAS E SERVIÇOS GERAIS; GABINETE DA 
PREFEITA; DEPARTAMENTOS DO PAÇO MUNICIPAL E CEMITÉ-
RIOS MUNICIPAIS, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

Contrato n° 021/2014
Processo: Dispensa de Licitação Nº. 002/2014
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)
Data: 13/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais)

Objeto: Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de re-
cursos pelo Município de Camboriú ao CIGA para atendimento do 
objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 113/2011 .

FMAS

Contrato n° 002/2014
Processo: Inexigência Licitatória nº. 001/2014
Contratado: CAMBORIU TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP
Data: 24/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSES PARA SEREM UTILIZADOS PEÇOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS COORDENADOS PELA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E CREAS (CEN-
TRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 
PARA O DESLOCAMENTO ATÉ A SECRETARIA E RETORNO A SEUS 
LARES.

FMS

Contrato n° 002/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 001/2014
Contratado: FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
Data: 10/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (TIRA 
REAGENTE, SERINGA DESCARTÁVEL E LANCETA) PARA O 
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Contrato n° 006/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 24/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 466.167,84 (Quatrocentos e sessenta e seis mil cento e 
sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO (IORGUTE, ME-
NOS PERICIVEIS, CARNE , FRANGO E SALSICHA, LEITE,PÃES E 
FORMULADOS) PARA O PREPARO DA MERENDA, A SEREM DIS-
TRIBUIDOS PONTO A PONTO , CONFORME SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO AOS 15 (QUINZE) CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 13 (TREZE) ESCOLAS URBANAS E 3 (TRÊS) DE 
CAMPO, TOTALIZANDO 30(TRINTA) UNIDADES ESCOLARES

Contrato n° 007/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: NAIR SEIDLER GORGES EPP
Data: 24/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 80.502,30 (Oitenta mil quinhentos e dois reais e trinta 
centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO (IORGUTE, ME-
NOS PERICIVEIS, CARNE , FRANGO E SALSICHA, LEITE,PÃES E 
FORMULADOS) PARA O PREPARO DA MERENDA, A SEREM DIS-
TRIBUIDOS PONTO A PONTO , CONFORME SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO AOS 15 (QUINZE) CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 13 (TREZE) ESCOLAS URBANAS E 3 (TRÊS) DE 
CAMPO, TOTALIZANDO 30(TRINTA) UNIDADES ESCOLARES

Contrato n° 008/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: SUPREMA COMERCIAL LTDA EPP
Data: 24/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 38.912,32 (Trinta e oito mil novecentos e doze reais e 
trinta e dois centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO (IORGUTE, ME-
NOS PERICIVEIS, CARNE , FRANGO E SALSICHA, LEITE,PÃES E 
FORMULADOS) PARA O PREPARO DA MERENDA, A SEREM DIS-
TRIBUIDOS PONTO A PONTO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO AOS 15 (QUINZE) CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 13 (TREZE) ESCOLAS URBANAS E 3 (TRÊS) DE 
CAMPO, TOTALIZANDO 30(TRINTA) UNIDADES ESCOLARES

Contrato n° 009/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 24/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 158.997,00 (Cento e cinqüenta e oito mil novecentos e 
noventa e sete reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO (IORGUTE, ME-
NOS PERICIVEIS, CARNE , FRANGO E SALSICHA, LEITE,PÃES E 
FORMULADOS) PARA O PREPARO DA MERENDA, A SEREM DIS-
TRIBUIDOS PONTO A PONTO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO AOS 15 (QUINZE) CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, 13 (TREZE) ESCOLAS URBANAS E 3 (TRÊS) DE 
CAMPO, TOTALIZANDO 30(TRINTA) UNIDADES ESCOLARES

FUNDESP

Contrato n° 001/2014
Processo: Carta Convite Nº. 001/2014
Contratado: L.C.F DE JESUS & CIA LTDA – ME

Contrato n° 002/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2014
Contratado: ALVES E ALVES AUTO ELETRICA
Data: 28/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 9.750,00 (Nove mil setecentos e cinqüenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ELETRICA E MANUTENÇÃO EM GIROFLEX DAS VIATU-
RAS, 12-4007,12-0707,12-1887,12-2878,12-4462,12-4456,12-
4426 DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ

FUNDESB

Contrato n° 001/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 008/2013
Contratado: C.E.MACEDO E CIA LTDA
Data: 26/02/2014
Prazo: 28 de março de 2014
Valor: R$ 29.973,78 (Vinte e nove mil novecentos e setenta e três 
reais e setenta e oito centavos)

Objeto: CONTRATO DE ADITIVO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
004/2013 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DAR SUPORTE Á MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA PERMITINDO UM FORNECI-
MENTO REGULAR DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

FME

Contrato n° 003/2014
Processo: Inexigência Licitatória nº. 001/2014
Contratado: CAMBORIU TRANSPORTE TURISMO LTDA EPP
Data: 11/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 49.987,50 (Quarenta e nove mil novecentos e oitenta e 
sete reais e cinqüenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSE ESTUDANTE DESTINADOS AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PARA LOCOMO-
ÇÃO PELO TRAJETO ESCOLA - CASA E VICE-VERSA CONFORME 
REZA A LEI 1701/2006 DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 004/2014
Processo: Carta Convite Nº. 001/2014
Contratado: INST. DE DESEN. DE ESTUD. INOV. AMBI. E SUT 
IDEIAS
Data: 12/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 78.560,40 (Setenta e oito mil quinhentos e sessenta 
reais e quarenta centavos).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO REFERENTE A 204 HORAS DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
DESTINADO OS DOCENTES E PROFESSORES DA REDE. CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA ANEXO.

Contrato n° 005/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 001/2014
Contratado: MARCIO CERATTI SERRALHERIA - ME
Data: 17/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 103.275,00 (Cento e três mil duzentos e setenta e cinco 
reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO REFERENTE A CONFECÇÃO E MÃO DE OBRA EM ES-
QUADRIAS DE FERRO, PARA PROTEÇÃO DOS PATRIMÔNIO DAS 
UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
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Municipalidade, de continuidade dos serviços prestados, as partes 
resolvem aditar o prazo contratual por 12 (doze) meses, vigoran-
do de 02 de março de 2014 até 02 de março de 2015, e o valor 
contratual no correspondente a R$ 71.520,00 (Setenta e um mil 
quinhentos e vinte reais).

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 022/2013
Processo: Carta Convite Nº.008/2013
Contratada: LANZA INFORMÁTICA LTDA – ME
Data: 18/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade dos serviços prestados, as partes 
resolvem aditar o prazo contratual por 12 (doze) meses, vigorando 
de 02 de março de 2014 até 02 de março de 2015, e o valor con-
tratual no correspondente a R$ 11.940,00 (Onze mil novecentos 
e quarenta reais).

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 023/2013
Processo: Carta Convite Nº.009/2013
Contratada: LANZA INFORMÁTICA LTDA – ME
Data: 18/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade dos serviços prestados, as partes 
resolvem aditar o prazo contratual por 12 (doze) meses, vigoran-
do de 02 de março de 2014 até 02 de março de 2015, e o valor 
contratual no correspondente a R$ 79.680,00 (Setenta e nove mil 
seiscentos e oitenta reais).

FME

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 038/2013
Processo: Tomada de Preço nº. 002/2013
Contratada: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 14/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 18 de fevereiro de 2014 
até 16 de agosto de 2014 o prazo de execução e de 18 de março 
de 2014 até 14 de setembro de 2014 o prazo contratual, para 
finalizar os serviços contratados, devido o atraso dos repasses do 
recurso federal, conforme solicitação apresentada pela Secretaria 
de Educação e empresa.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 040/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2013
Contratada: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 14/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 24 de fevereiro de 2014 
até 22 de agosto de 2014 o prazo de execução, e de 24 de março 
de 2014 até 20 de setembro de 2014 o prazo contratual, para 
finalizar os serviços contratados, devido o atraso dos repasses do 
recurso federal, conforme solicitação apresentada pela Secretaria 
de Educação e empresa.

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 041/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2013
Contratada: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 14/02/2014

Data: 17/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 55.930,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e trinta 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS, TROFÉUS E TAÇAS PARA 
PREMIAÇÃO DE EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS NO DECOR-
RER DO ANO DE 2014, REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES.

Contrato n° 002/2014
Processo: Carta Convite Nº. 002/2014
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 26/02/2014
Prazo: 31 de dezembro de 2014
Valor: R$ 45.706,20 (Quarenta e cinco mil setecentos e seis reais 
e vinte centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA USO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2014 NO PREPARO DE ALIMENTOS PARA ALUNOS, 
ATLETAS E PROFESSORES.

ADITIVOS

FMS

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 011/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 006/2013
Locadora: Sra. VANIA ISABEL SOUZA GARCIA
Data: 27/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que também permite a prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual por 12 (doze) meses, vigorando de 06 de março 
de 2014 até 06 de março de 2015, e o valor contratual no corres-
pondente a R$ 38.012,40 (Trinta e oito mil doze reais e quarenta 
centavos), sendo o valor reajustado pelo IPCA, garantindo assim 
a comodidade de todos que utilizam os serviços prestados neste 
local, por ser de fácil acesso e já conhecido pela população.

FUNDESB

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 008/2013
Processo: Carta Convite Nº.007/2013
Contratada: RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
Data: 03/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual por 
mais 02 meses, vigorando de 1º de março de 2014 até 1º de maio 
de 2014 e o valor contratual no correspondente a R$ 7.490,00 
(Sete mil quatrocentos e noventa reais), para a continuidade aos 
serviços até a conclusão de um novo processo licitatório que já 
está em andamento, conforme justificativa e requisição em anexo.

PMC

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 021/2013
Processo: Carta Convite Nº.011/2013
Contratada: LANZA INFORMÁTICA LTDA – ME
Data: 18/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
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SIDNEY, RECALQUE SIDNEY, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA - ETA II(EXPANSÃO), BOOSTER BACIA; RESERVATÓRIO 
CONDE, RESERVATÓRIO RUA COQUEIROS, BOOSTER VÁRZEA 
DO RANCHINHO, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 06/03/2015

1ª Publicação.

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 24 de fevereiro de 2014 
até 22 de agosto de 2014 o prazo de execução, e de 24 de março 
de 2014 até 20 de setembro de 2014 o prazo contratual, para 
finalizar os serviços contratados, devido o atraso dos repasses do 
recurso federal, conforme solicitação apresentada pela Secretaria 
de Educação e empresa.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 028/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 011/2013
Contratada: VIACAO PRAIANA LTDA
Data: 27/02/2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade de dar continuidade aos serviços prestados tendo 
em vista a volta às aulas, as partes resolvem aditar o prazo con-
tratual por mais 11 meses, vigorando de 28 de fevereiro de 2014 
até 28 de janeiro de 2015, e o valor contratual em R$ 96.800,00 
(noventa e seis mil e oitocentos reais) conforme solicitação da 
Secretaria.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PR 19/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2014-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PLOTAGEM PARA PLACAS INDICATIVAS DE OBRAS 
COMO CALÇAMENTO DE RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 20 
(Vinte) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 05 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Ata de Registro PR 001/2014 - FUNDESB
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 001/2014 - FUNDESB - Ata do Sis-
tema de Registro de Preços 002/2014 – SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, AMPLIA-
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE AUTONOMAÇÃO E TELEME-
TRIA NAS SEGUINTES UNIDADES OPERACIONAIS: ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA I, BOOSTER AV. SANTA CATARINA, 
REVERSATÓRIO R4, ERAT MONTE CARVALHO, RESERVATÓRIO 
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N° INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
05 VALÉRIO FELIPE CHICOVIS 1°
13 JEAN CARLO SCHWENDNER 2°
12 RODRIGO IDALÊNCIO 3°

INSTRUTOR DE MÚSICA (BATERIA)

N° INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

01
LUAN CÉSAR ENGELKE MOURA 
COSTA SABINO 1°

02 LUCAS URBANSKI 2°

CAMPO ALEGRE/SC, 05 DE MARÇO DE 2014.
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
003/2014.

Decreto Nº 8.248 de 06 de Março de 2014
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 8.248 DE 06 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA SERVI-
DORA FRANCISCA DO ROCIO DA ROCHA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DE-
CRETA:
Art.1º) Aposentar, por idade, conforme Processo Administrativo 
do IPRECAL nº 002/2014, em caráter proporcional nos termos do 
Inciso III Alínea “b” do Parágrafo 1º do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e conforme dispõe o Inciso III 
Alínea “b” do Artigo 17 da Lei Municipal nº 2.537/01, a servido-
ra FRANCISCA DO ROCIO DA ROCHA, portadora do CPF/MF nº 
003.725.229-120, e do RG nº 22/R 3.447.030, detentora da ma-
trícula funcional nº 0260, Registro no Sistema sob nº 313800, Pis/
Pasep nº 10274993340, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Operacional I, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter proporcional, nos termos do Artigo 17 da Lei Municipal 
nº 2.537/01, perfazendo o montante bruto de R$ 597,46 (qui-
nhentos e noventa e sete reais, quarenta e seis centavos), que se-
rão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto 
da contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no Inciso V do Artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de Setembro de 2002 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Prefeito Municipal  Diretor Executivo – IPRECAL

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 06/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 10.855 de 05 de Março de 2014
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.855 DE 05 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo público de Professor II, na função 
de Professor Educação Física, RENATO CAMPOS QUERINO FI-
LHO, Matrícula Funcional nº 000467, Registro no Sistema sob nº 
954473, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2013 à 31 
de dezembro de 2013, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 17 de fevereiro 
de 2014 á 28 de março de 2014, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
05 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Classificação do Processo Seletivo Simplificado 
Edital Nº 003/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE ESTADO DE SANTA CATARINA
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 003/2014

INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

N° INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
04 DAIANE SCHULZ PYKOCZ 1ª
02 ROGÉRIO JORGE SCARPIM 2°
08 GILMAR CIRINO ANDALICIO 3°
06 DÉUCIO ELI MAES 4°
10 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 5°
11 DIEGO NIESPODZINSKI 6°
09 RODRIGO HENNINGS 7°

07
ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL DE 
SOUZA 8°

INSTRUTOR DE MÚSICA (VIOLÃO)
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000000 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00

ÓRGÃO:   04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE:   09 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCA-
CIONAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 – Manutenção do Ensino Remunera-
ção Profissionais do Magistério
Elementos de despesa:  159 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0018. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 264.632,53

UNIDADE:   11 – GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR

PROJETO/ATIVIDADE: 2.012 – Manutenção da Gerência de Me-
renda Escolar
Elementos de despesa:  158 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.060. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 250.348,05

UNIDADE:   13 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR – 
GERÊNCIA TRANSPORTE

PROJETO/ATIVIDADE: 2.014 – Manutenção do Departamento de 
Transporte Escolar – Gerência Transporte
Elementos de despesa:  155 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0058. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 248.999,48

Elementos de despesa:  156 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0022. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 20.866,81

Elementos de despesa:  157 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0061. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 4.674,42

ÓRGÃO:   08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO

UNIDADE:   24 – SUBSECRETARIA SERV. URBANOS E PRODUÇÃO 
DE MATERIAIS

PROJETO/ATIVIDADE: 2.035 – Manutenção da Subsecretaria de 
Serviços Urbanos e Produção de Materiais
Elementos de despesa:  154 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00

UNIDADE:   25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO 
OPERACIONAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 – Manutenção do Departamento de 
Manutenção e Apoio Operacional
Elementos de despesa:  152 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 220.232,73

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exer-
cício Anterior, de acordo com a seguinte descrição: FUNDEB – R$ 
264.632,53 (duzentos e sessenta e quatro mil seiscentos e trinta e 
dois reais e vinte e três centavos); PNAE – R$ 250.348,05 (duzen-
tos e cinquenta mil trezentos e quarenta oito reais e cinco centa-
vos); SALÁRIO EDUCAÇÃO – R$ 248.999,48 (duzentos e quarenta 
e oito mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito 
centavos); TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO – R$ 20.866,81 (vinte 
mil oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos); 
PNATE – R$ 4.674,42 (quatro mil seiscentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos); RECURSOS PRÓPRIOS – R$ 
325.232,73 (trezentos e vinte e cinco mil duzentos e trinta e dois 
reais e setenta e três centavos). Totalizando um montante de R$ 
1.114.754,02 (Um milhão cento e quatorze mil setecentos e cin-
quenta e quatro reais e dois centavos)

Campos Novos

Prefeitura

Republicada - Portaria Nº 382/2014 Nomeia 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo
REPUBLICADO
PORTARIA Nº 382/2014 DE 25/02/2014
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCES-
SO ADMINISTRATIVO.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores a seguir relacionados para compo-
rem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-
trativo:
Viviane Junho – Presidente
Ana Elisa Mara Marcon – Secretária
Nilva Sarmento Fabro – Membro
Sônia Trucolo - Suplente
Art. 2º. O membro suplente substituirá quaisquer dos membros 
titulares da comissão em caso justificado de impedimento, afas-
tamento, suspenção ou falta. Havendo substituição, o suplente 
substituto executará as funções até o final do processo em lugar 
do titular.
Art. 3º. Compete à Comissão Permanente de Sindicância e Pro-
cesso Administrativo autuar, instruir e processar, no âmbito do 
Município, os processos de sindicância, processos administrativos 
disciplinares e todo e qualquer processo administrativo instaurado 
pelo Prefeito Municipal, sem prejuízo da competência de eventuais 
comissões especiais.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 25 de Fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.961/14 Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município
DECRETO Nº 6.961/14 DE 27/02/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 1.114.754,02 (Um mi-
lhão, cento e quatorze mil setecentos e cinquenta e quatro reais 
e dois centavos) nos projetos e atividades abaixo discriminados:

ÓRGÃO:   09 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:   08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  153 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000. 
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 49/14 de 29/01/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo Auxiliar de Enfermagem, 
integrante do Anexo II, Grupo II, Nível 2 do Quadro de Pessoal 
da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio - Lei nº 10/11 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município, em 
decorrência do pedido da aposentadoria da titular Salete de Fáti-
ma Nogueira, NB: 162.467.140-0, com efeitos retroativos a 23 de 
janeiro de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.958/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.958/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 374/14 de 20/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora, integrante do 
Anexo PE - I, do Quadro de Pessoal do Magistério - Lei nº 07/11 
– Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
do Município, em decorrência da aposentadoria da titular Leia Gar-
cia Baggio, NB: 152.616.374-5.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.959/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.959/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 34/14 de 03/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Professora, integrante do 
Anexo PE - I, do Quadro de Pessoal do Magistério - Lei nº 07/11 
– Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
do Município, em decorrência do pedido de demissão da titular 
Vera Ottonelli Durli, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
em 27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.953/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.953/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 375/14 de 20/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Pintor, integrante do Ane-
xo I, Grupo I, Nível 2 do Quadro de Pessoal – Lei nº 10/11 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município, em de-
corrência do pedido de demissão do titular Sérgio Alipio de Morais.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.954/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.954/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 272/14 de 11/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal 
– Lei nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públi-
cos do Município, em decorrência do pedido de demissão da titular 
Sonia Aparecida dos Santos.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.960/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.960/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
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Decreto Nº 6.952/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.952/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 404/14 de 25/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Obras, inte-
grante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal – Lei 
nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do 
Município, em decorrência de pedido de demissão do titular Lindo-
mar Marinho Moresco, retroagindo seus efeitos a 24 de fevereiro 
de 2014.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.951/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.951/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 47/14 de 06/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal 
– Lei nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públi-
cos do Município, em decorrência de pedido de demissão da titular 
Ivonete Machado Vicente.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.950/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.950/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 364/14 de 14/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal 

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.955/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.955/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 381/14 de 25/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Zelador, integrante do 
Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal – Lei nº 10/11 – 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município, 
em decorrência da aposentadoria do titular Osvaldo Garipuna, NB: 
152.616.343-5.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.956/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.956/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 35/14 de 03/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pessoal 
– Lei nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públi-
cos do Município, em decorrência da aposentadoria da titular Rosa 
Maria Junior, NB: 152.616.323-0.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

Moçõa Nº 06/2014
MOÇÃO Nº 6/2014

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus 
representantes legais, a pedido do Vereador Antonio Rosa, mani-
festa integral e irrestrita parabenização ao Senhor 

“JOEL SANTIN”

Pela iniciativa em organizar o manifesto, na ponte do Ibicuí que 
culminou com o lançamento da licitação e futuramente construção 
da mesma.
É com grande satisfação que o parabenizamos por este exemplo 
no Distrito de nossa cidade, pois temos muito orgulho de ter em 
nosso município pessoas com você.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratula-
ções, desejando-lhe sucesso em sua caminhada e nos colocando 
sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 25/02/2014.
RUI JORGE TOMAZONI
Presidente da Mesa

MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI (CÁSSIO)
Vice-Presidente

ANTÔNIO ROSA NELSON CARAFA
2º Secretário  1º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

DIRCEU JOSÉ KAIPER IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Vereador  Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI RICARDO DAMÁSIO
Vereador  Vereador

Moção Nº 07/2014
MOÇÃO Nº 7/2014

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

– Lei nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públi-
cos do Município, em decorrência de pedido de demissão da titular, 
Irma Aparecida Lins.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.949/14 Decreta Vacância de Cargo 
Que Menciona
DECRETO Nº 6.949/14 DE 27/02/2014
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Porta-
ria nº 33/14 de 03/02/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, integrante do Anexo I, Grupo I, Nível 1 do Quadro de Pes-
soal – Lei nº 10/11 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Públicos do Município, em decorrência de pedido de demissão da 
titular, Denise Madruga da Silva, retroagindo seus efeitos a 01 de 
fevereiro de 2014.
.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.957/14 Transfere Bem Que Menciona 
À Câmara de Vereadores
DECRETO Nº 6.957/14 DE 27/02/2014

TRANSFERE BEM QUE MENCIONA À CÂMARA DE VEREADORES.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 11, c/c Art. 110, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido para a Câmara Municipal de Vereadores, 
Rua Cel. Lucidoro, 1301, CNPJ 02.615.993/0001-31, o automóvel 
Chevrolet Captiva, ano de fabricação 2011, RENAVAN 346683696, 
cor preta, chassi 3GNAL7ECOBS653437.

Art. 2º. A Secretaria da Fazenda e Administração deverá anotar 
no controle de patrimônio do município a transferência do veícu-
lo para o Poder Legislativo – Câmara de Vereadores de Campos 
Novos.

Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em,
27 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ,
Prefeito Municipal
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licença do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório Artificial - PACUERA da Usina Campos Novos. Com-
promisso cumprido, pois em novembro de 2013 esteve em Cam-
pos Novos em Audiência Pública onde se comprometeu que em 90 
dias analisariam e aprovariam o referido plano.
Liberação esta aguardada por empreendedores e a população em 
geral à sete anos, a fim de viabilizarem investimentos aproveitan-
do o potencial turístico e econômico do lago, que pode ser explo-
rado de diversas formas como: lazer, turismo, pesca, transporte 
aquático, entre outras alternativas.
É com grande satisfação que o parabenizamos e agradecemos, 
podendo assim dizer que graças ao seu comprometimento e dedi-
cação não só os camponovenses, mas toda a região e os turistas 
irão se beneficiar, podendo usufruir do lago e seu entorno, ver 
paisagens que só poderão vislumbrar no Lago da Usina Campos 
Novos.
E ficamos muito felizes por saber que somos uma das primeiras 
grandes usinas aqui na região a ter esse plano, o que disciplinará 
o uso do reservatório.
Assim sendo, reiteramos nossas congratulações e desejamos su-
cesso na continuidade de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 25/02/2014.
RUI JORGE TOMAZONI
Presidente da Mesa

MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI (CÁSSIO)
Vice-Presidente

ANTÔNIO ROSA NELSON CARAFA
2º Secretário 1º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

DIRCEU JOSÉ KAIPER IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Vereador Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI RICARDO DAMÁSIO
Vereador  Vereador

Moçõa Nº 09/2014
MOÇÃO Nº 9/2014

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

“MOÇÃO DE AGRADECIMENTO”

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, por meio de seus repre-
sentantes Legais, a pedido do Vereador Ricardo Damasio manifes-
ta integral e irrestrito agradecimento pela presença do Coordena-
dor do Meio Sócio - Econômico da Enercan, ilustríssimo Senhor 

“PAULO RIBEIRO”

Pelo seu empenho e comprometimento com a população campo-
novense no que diz respeito a fiscalização e liberação da licença 
do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reser-
vatório - PACUERA da Usina Campos Novos. Liberação esta aguar-
dada à anos por empreendedores e a população em geral, a fim 

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, por meio de seus repre-
sentantes Legais, a pedido do Vereador Antonio Rosa manifesta 
integral e irrestrita parabenização ao Senhor 

“GILSON CÉSAR LOPES”

Por seu esforço, empenho e dedicação no trabalho desenvolvido 
junto a FATMA e Enercan, referente à entrega da licença e apro-
vação do PACUERA – Plano Ambiental de Conservação e Uso do 
Entorno do Reservatório Artificial, que regulamenta a utilização do 
lago da Usina Campos Novos.
Onde essa espera pela liberação vinha de longos anos, e agora se 
concretizou.
Essa liberação proporcionará um incremento no ramo imobiliário 
do entorno, bem como a procura por locais para prática náutica e 
pesca, visando lazer e turismo.
Com sua iniciativa hoje podemos dizer que todos os camponoven-
ses irão se beneficiar, podendo usufruir desse lago e seu entorno, 
com responsabilidade.
É com grande satisfação que o parabenizamos e temos orgulho 
de ter em nosso município pessoas como você, dedicada e res-
ponsável.
Assim sendo, reiteramos nossas congratulações e desejamos su-
cesso na continuidade de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 25/02/2014.
RUI JORGE TOMAZONI
Presidente da Mesa

MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI (CÁSSIO)
Vice-Presidente

ANTÔNIO ROSA NELSON CARAFA
2º Secretário 1º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

DIRCEU JOSÉ KAIPER IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Vereador  Vereador

José Tadeu Guzatti Ricardo Damásio
Vereador Vereador

Moção Nº 08/2014
MOÇÃO Nº 8/2014

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cam-
pos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Po-
der Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das 
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 
139 e 140 do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta 
Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte 

“MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO E AGRADECIMENTO”

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, por meio de seus repre-
sentantes Legais, a pedido do Vereador Ricardo Damasio, mani-
festa integral e irrestrita parabenização ao Presidente da Fundação 
de Meio Ambiente de Santa Catarina (FATMA), excelentíssimo Se-
nhor 

“GEAN LOUREIRO”

Pelo seu esforço, empenho e comprometimento na liberação da 
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de 2014, às 14h15min, a abertura das propostas para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL A TÍTULO 
PRECÁRIO, ATRAVÉS DE PERMISSÃO DE USO, DE ACORDO COM 
A LEI Nº. 5.169 DE 19/09/2013, DAS BALSAS PARA O TRANSPOR-
TE AQUAVIÁRIO DE USUÁRIOS E VEÍCULOS (TRAVESSIA FLUVIAL 
DE INTERIOR). Recebimento de propostas até às 14h15min do 
dia 08 de abril de 2014, Informações fone: (47) 3621-7705 e e-
mail: licitação@pmc.sc.gov.br. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital Nº. 011/2014
EDITAL Nº. 011/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 085 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;

de viabilizarem investimentos aproveitando o potencial turístico e 
econômico do lago, que até então não podia ser aproveitado.
É com grande satisfação que temos vocês como parceiros na fis-
calização de toda e qualquer atividade desenvolvida no entorno 
do lago. E ficamos muito felizes por sermos uma das primeiras 
grandes usinas aqui na região a ter esse plano, o que disciplinará 
o uso do reservatório.
Enfatizamos e agradecemos mais uma vez, pois não só os turis-
tas irão se beneficiar, mas todos, podendo usufruir do lago e seu 
entorno, vislumbrando paisagens que só existem aqui no Lago da 
Usina Campos Novos.
Assim sendo, reiteramos nossas congratulações e desejamos su-
cesso na continuidade de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 25/02/2014.
RUI JORGE TOMAZONI
Presidente da Mesa

MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI (CÁSSIO)
Vice-Presidente

ANTÔNIO ROSA NELSON CARAFA
2º Secretário 1º Secretário

ADAVILSON TELLES
Vereador

DIRCEU JOSÉ KAIPER IRINEU ARMANDO OSÓRIO JUNIOR
Vereador  Vereador

JOSÉ TADEU GUZATTI RICARDO DAMÁSIO
Vereador  Vereador

Canoinhas

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N. 25/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 38/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 25/2014

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/03/2014, 
às 09h05mim, Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE GUARDA-
PÓS E AVENTAIS, PARA COZINHEIRAS, AUXILIARES DE COZINHA, 
SERVENTES E MONITORAS DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO. Recebimen-
to de propostas até as 09h05mim do dia 21/03/2014. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital de Concorrência Pública N. PMC 03/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2014
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 03/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, fará realizar no dia 08 de abril 
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aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal 001/2012, inscrito sob nº. 2015, e convocado através do edital 
nº. 058/2013 de 12 de dezembro de 2013, iniciando as suas ativi-
dades a partir de 03/02/2014.

Art. 2º – Fica nomeado para exercer o cargo de Agente Adminis-
trativo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e da Família, o profissional MARCOS RODRIGO QUADROS, apro-
vado em hábil e competente concurso público previsto no edital 
001/2012, inscrito sob nº. 2341, e convocado através do edital nº. 
058/2013 de 12 de dezembro de 2013, iniciando as suas ativida-
des a partir de 03/02/2014.

Art. 3º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 069/2014
PORTARIA Nº. 069/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990 resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeada para exercer o cargo de Técnico em En-
fermagem - SAMU, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a pro-
fissional KARINA DUBENA MELNECENKO, aprovada em hábil e 
competente concurso público previsto no edital 001/2013, inscrita 
sob nº. 620, e convocada através do edital nº. 056/2013 de 04 
de dezembro de 2013, iniciando as suas atividades a partir de 
06/02/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de fevereiro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/02/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 25 de fevereiro de 2014.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 011/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA
EDENILSON ALVES CARDOSO

Portaria Nº. 061/2014
PORTARIA Nº. 061/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990 resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeado para exercer o cargo de Agente Adminis-
trativo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e da Família, o profissional BRUNO LANGER DO NASCIMENTO, 
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Portaria Nº. 081/2014
PORTARIA Nº. 081/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 1º - Fica nomeada NATALY PONTAROLO DE MOURA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10/02/2014, 
conforme comunicação interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de fevereiro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/02/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Capinzal

Prefeitura

FMS Inexigilidade 001/2014
PROCESSO Nº 0015/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2014

KELVIS BORGES, Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com a Lei No  8.666/93,  com suas alterações 
posteriores, torna público o Processo de Inexigibilidade de Licita-
ção conforme segue:
OBJETO
Contratação da empresa ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA, 
via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 da Lei 
8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2014, cujo objeto refere-se ao credencia-
mento de clínicas de fisioterapia.

FORNECEDOR(ES)

ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA

Item Descrição Qde Un
Preço uni-
tário Preço total

1
Fisioterapia 
Clínica 1 Un 29,00 29,00

2
Fisioterapia 
Neurológica 1 Un 33,00 33,00

3
Fisioterapia 
Domiciliar 1 Un 40,00 40,00

Portaria Nº. 072/2014
PORTARIA Nº. 072/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 1º - Fica nomeado VALDIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, junto 
à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamen-
to, à disposição de Fundação Municipal de Esportes, a partir de 
10/02/2014, conforme comunicação interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de fevereiro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/02/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 073/2014
PORTARIA Nº. 073/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Art. 1º - Fica nomeada MARISTELA CORDEIRO RODRIGUES para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar do 
CEI Pedro Bandeira, junto à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 10/02/2014, conforme comunicação interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de fevereiro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/02/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA

Item Descrição Qde Un
Preço uni-
tário Preço total

1
Fisioterapia 
Clínica 1 Un 29,00 29,00

2
Fisioterapia 
Neurológica 1 Un 33,00 33,00

3
Fisioterapia 
Domiciliar 1 Un 40,00 40,00

TOTAL 102,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR(ES)

Vencedores
Fornecedor                              Itens
CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA 
LTDA                                                                  00001-00002-00003-00004
R$   137,00(CENTO E TRINTA E SETE REAIS)

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES
A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2014.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2014.
          
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 

      12 - REDUZIDO                                          
       8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL              
       1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                          
      10 - Saúde                                             
     301 - Atenção Básica                                    
     150 - VIDA E SAÚDE                                      
    2075 - Manutenção da Saúde Pública                       
33903999 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
       2 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Sa

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 28 de fevereiro de 2014.                                   
KELVIS BORGES
Gestor

Decreto 022/2014
DECRETO Nº 022, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Declara de utilidade pública entidade, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
58, incisos V da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei 
Municipal nº 2.777, de 04 de outubro de 2007 e demais legislações 
pertinentes e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 083/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Amigos do 

4
Fisioterapia 
Hospitalar 1 Un 35,00 35,00

TOTAL 137,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR(ES)

Vencedores
Fornecedor                              Itens
ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LT
DA                                                                    00001-00002-00003-00004
R$   137,00(CENTO E TRINTA E SETE REAIS)

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

 RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES
A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2014.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2014.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 

      12 - REDUZIDO                                          
       8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL              
       1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                          
      10 - Saúde                                             
     301 - Atenção Básica                                    
     150 - VIDA E SAÚDE                                      
    2075 - Manutenção da Saúde Pública                       
33903999 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica    
       2 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Sa

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 28 de fevereiro de 2014.                                                          
KELVIS BORGES
Gestor

FMS Inexigilidade 002/2014
PROCESSO Nº 0016/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0002/2014

KELVIS BORGES, Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com a Lei No  8.666/93,  com suas alterações 
posteriores, torna público o Processo de Inexigibilidade de Licita-
ção conforme segue:
OBJETO
Contratação da empresa CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA 
via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 da Lei 
8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2014, cujo objeto refere-se ao credencia-
mento de clínicas de fisioterapia.

FORNECEDOR(ES)
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Karatê de Capinzal e Ouro, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.217.287/0001-06, com sede social localizada na Rua 
Orestes Francisco Antunes, no Loteamento João Evangelista Parizotto, Capinzal – SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 27 de fevereiro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças Interino

Instrução Normativa 001/2014-DSCI
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2014-DSCI.
Dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna do Sistema de Controle Interno do Município de Capinzal – para o exercício 2014.

CONSIDERANDO o cumprimento ao disposto no artigo 61, incisos I e II, da Lei Complementar nº. 202/2000 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina);

CONSIDERANDO as atribuições que lhe confere o artigo 2º e da competência da Diretoria de Controle Interno do artigo 10, incisos de I a X 
da Lei Complementar nº. 072/2003, de 26 de dezembro de 2003 (que institui o Controle Interno no Município);

CONSIDERANDO o Decreto nº. 038/2005, de 8 de setembro de 2005 que regulamenta a Lei Complementar nº. 072/2003, a Controladoria 
Municipal resolve expedir a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º. Apresentar o Plano Anual de Auditoria Interna do Município de Capinzal, que consiste na análise e verificação sistemática dos atos 
e registros contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais, e da existência e adequação dos controles internos, funciona-
mento e atendimentos nos setores, baseadas nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia.

Parágrafo único. A auditoria interna será executada pelo responsável pelo Controle Interno e servidores requisitados de outros órgãos, 
através de projetos de auditoria individualizados por área de atuação.

Art. 2º. O Plano Anual de Auditoria Interna em 2014 será realizado nos períodos de acordo com a programação constante do Anexo I desta 
Instrução Normativa.

Art. 3º. Neste Plano devem constar os órgãos ou setores que serão auditados, a finalidade, o tipo de auditoria, o período estimado, a quan-
tidade de auditores e as demais informações que se fizerem necessárias.

Art. 4º. O Plano Anual de Auditoria poderá sofrer alterações, por conveniência administrativa, previamente discutida com a Coordenadoria 
de Controle Interno.

Art. 5º. A Auditoria Interna poderá utilizar-se da técnica de amostragem ou por análise integral do objeto auditado.

Art. 6º. A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 27 de fevereiro de 2014.
ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO HEWERSTTON HUMENHUK
Diretor Sistema de Controle Assessor Jurídico Município
Interno OAB/SC 21.127

Ratifico a presente Instrução Normativa nos termos do artigo 10, § 2º da Lei Complementar 72/2003.

ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal
ANEXO I

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA
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Unidade Procedimentos Período realização Equipe

Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes

Controle de veículos/Transporte 
escolar 

Merenda Escolar                                                                                              

Prestação dos serviços de transporte 
escolar Público.
1.a. verificação da documentação dos 
veículos:
- Verificação dos documentos de 
licenciamento.
- Verificação da documentação junto 
ao DETER dos veículos de transporte 
de passageiros.
- Verificação da documentação junto 
ao DETRAN dos veículos de transporte 
escolar.
- Instalação de equipamentos cfe. 
Artigos 136, 137 e 138, do Código de 
Trânsito Brasileiro.
- Verificar exigências do CONTRAN nº. 
789/94.
- Artigo 60, da Resolução TC 16/94.
- Princípio da eficiência – Art. 37, 
caput, da CF.
- Controle da idade mínima de uso de 
veículos, e outros.
2. Fornecimento de Merenda Escolar:
- Verificação dos alimentos compo-
nentes da merenda escolar, desde a 
aquisição/licitação até a distribuição 
nas unidades escolares e consumo 
pelos alunos.
- Verificar a existência de pessoal 
especializado para o controle do 
estoque, transporte e entrega dos 
alimentos.
- Controle de qualidade dos produtos.
- Observância dos percentuais míni-
mos para aquisição proveniente do 
Programa da Agricultura Familiar.
- Outros controles.

De 03 a 04/04/2014

De 10 a 11/06/2014

Controladoria/Servidores e convoca-
ção conforme Portaria nº. 894, de 
25/10/2010.
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Secretaria de Administração.

Controle de Patrimônio.

Compras e Licitações.

Administração de Pessoal (RH).

Setor de Tributação

Verificação do cadastro dos bens:
- Escrituração e Registro dos Bens 
Imóveis e Móveis.
- Conferência da localização dos bens;
- Verificação da reavaliação e depre-
ciação dos bens.
- Identificação dos responsáveis pelos 
bens do Setor, Departamento, Unidade 
Gestora, etc.
2. Verificação de possibilidade de bai-
xa de bens inservíveis, irrecuperáveis, 
anti-econômico, etc.
- Levantamento de bens passíveis de 
baixa.
3. Registro dos bens permanentes, 
com a identificação dos elementos 
necessários de acordo com o art. 94, 
da Lei nº. 4.320/64.
4. Levantamento dos bens móveis e 
imóveis tendo como base o inventário 
analítico com a escrituração contábil, 
cfe. Art. 96, da Lei nº. 4.320/64.
5. Conferência da matrícula do imóvel 
no Cartório de Registro de Imóveis.

Verificação do cumprimento a Lei nº. 
8.666/93.
- Verificar o controle de contratos e 
licitações em geral (todas as modali-
dades).
- Vigência dos contratos, publicações e 
homologações de licitações.
- Compras realizadas com a devida 
e adequada características conforme 
indicação dos recursos orçamentários.

Verificar o sistema de admissões, des-
de o processo seletivo/concurso até a 
admissão do funcionário.
Verificar o cumprimento ao art. 37, V, 
da CF.

Verificação de inscrição da Dívida Ativa 
pelo transcurso de prazo.
- Verificar sistemática e procedimentos 
com a cobrança do ITBI e ISSQN.

De 19 a 20/03/2014

De 09 a 10/04/2014

De 14 a 15/05/2014

De 08 a 09/07/2014

Controladoria/Servidores e convoca-
ção conforme Portaria nº. 894, de 
25/10/2010.
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Secretaria de Infraestrutura

Transporte Coletivo

Administração Geral

Setor de Assessoria de Controle e 
Manutenção

Verificar número de usuários (registros 
conforme número da catraca).
Receitas, formas de controle na 
entrada e no recolhimento aos cofres 
públicos.
Gratuidades – idosos, deficientes, 
estudantes e servidores municipais.
Como é efetuado o controle para ser-
vidores, uso somente para o desloca-
mento ao trabalho (ida e volta).

Verificação do cumprimento na execu-
ção de obras e serviços em obediência 
aos arts. 6º e 7º, da Lei nº. 8.666/93.
Existência de controle de obras com 
emissão dos termos de recebimento, 
provisório e definitivo.
Atendimento ao disposto no art. 225, 
da CF (meio ambiente ecologicamente 
equilibrado).

Controle e manutenção da frota de 
veículos e máquinas de propriedade 
do Município. Controle de redução de 
gastos com oficina e combustíveis.

De 26 a 27/03/2014

De 05 a 06/08/2014

De 07 a 08/10/2014

Controladoria/Servidores e convoca-
ção conforme Portaria nº. 894, de 
25/10/2010.

Secretaria e Agricultura e Meio Am-
biente

Será realizado o trabalho de verifica-
ção de documentos diversos e dados 
baseados no Programa de Ação Rural 
– PAR.
- Verificação dos controles de fiscaliza-
ção de horas máquinas.
- Verificação das informações acerca 
da cobrança de horas e delimitações 
para o atendimento a todos os produ-
tores rurais.
- Como é feito o controle de quilo-
metragem da patrulha mecanizada 
e agrícola para evitar os gastos para 
deslocamento e perda de tempo.
- qual o controle dos bens em setores 
subordinados a SAMA. De 09 a 10/09/2014

Controladoria/Servidores e convoca-
ção conforme Portaria nº. 894, de 
25/10/2010.

Administração Geral
Verificar outros setores da Administra-
ção Pública Municipal De 09 a 10/12/2014

Controladoria/Servidores e convoca-
ção conforme Portaria nº. 894, de 
25/10/2010.
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Capinzal, SC, 27 de fevereiro de 2014.
ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO
Diretor do Sistema de Controle Interno

FMS Contrato 0022/2014
Contrato Nº..: 0022/2014
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE SAUDE E BEM ESTAR SOC .DE 
CAPINZAL
Contratada : ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA
Valor : 137,00 (cento e trinta e sete reais)
Vigência : Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório: 0015/2014
Licitação : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 0001/2014
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação da empresa ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA 
LTDA, via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 da 
Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital de 
Credenciamento Nº 0001/2014, cujo objeto refere-se ao creden-
ciamento de clínicas de fisioterapia.

FMS Contrato 0023/2014
Contrato Nº..: 0023/2014
Contratante..: FUNDO MUNIC. DE SAUDE E BEM ESTAR SOC .DE 
CAPINZAL
Contratada : CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA
Valor : 102,00 (cento e dois reais)
Vigência : Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório: 0016/2014
Licitação : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 0002/2014
Recursos : Dotação:

Objeto : Contratação da empresa CLAUDIA CRISTIANE VIALI & 
CIA LTDA, via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 
da Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital 
de Credenciamento Nº 0001/2014, cujo objeto refere-se ao cre-
denciamento de clínicas de fisioterapia.

Simae 

Extrato de Contrato Nº Cao/15/2014
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/15/2014   

CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.782.079/0001-14

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE - SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.484.353/0001-16

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS, DE ACOR-
DO COM O CONTRATO DE RATEIO CISAM-MO Nº 013/2014, EM 
ATENDIMENTO AS LEIS Nº 3.100 DE 13/12/2013 E 2.369 DE 
13/12/2013 DE CAPINZAL E OURO RESPECTIVAMENTE.

VALOR: R$ 42.124,69 (QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E VINTE E 
QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 05/03/2014
VIGÊNCIA: 05.03.2014 A 31.12.2014

SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
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Catanduvas – SC, 28 de fevereiro de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
GISA APARECIDA GIACOMIN

Extrato Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Nº 
0035/2011
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0035/2011
PREGÃO N° 0002/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 0002/2011

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: COLOMAR ANTONIO MORESCO & CIA LTDA ME

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 07 de 
fevereiro de 2011.

OBJETO: Fica aditivado ao contrato original a quantidade de 8 
(oito) quilômetros diários.

Catanduvas – SC, 28 de fevereiro de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
GISA APARECIDA GIACOMIN

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.969, de 18 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº 1.969, de 28 de fevereiro de 2014.
“PRORROGA O PRAZO PARA O PAGAMENTO DO IPTU DO EXERCÍ-
CIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos VIII e 
XXIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o atual Programa que dá suporte para o 
Setor de Tributos da Prefeitura, é fornecido pela empresa CETIL – 
GOV.BR, sendo que o mesmo apresenta dificuldades de operação 
do sistema, comprometendo a rotina dos trabalhos do Setor;

CONSIDERANDO que a situação mostra como causa direta, o atra-
so na confecção dos carnês do IPTU, e dificuldades de fornecimen-
to de dados para o Contribuinte recolher o tributo no prazo pre-
visto no Decreto Municipal nº 1.952, de 10 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, para pagamento do IPTU – Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano de 2014, em Cota Única, com desconto de 
quinze por cento (15%), até o dia 15 de abril de 2014.

Parágrafo único. Fica estabelecido, para pagamento parcelado do 
IPTU/2014, sem desconto, os seguintes vencimentos:

1ª PARCELA – dia 15/04/2014;

2ª PARCELA – dia 15/05/2014; e

3ª PARCELA – dia 16/06/2014.|

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas 
no Decreto Municipal nº 1.952, de 10 de dezembro de 2013, pu-
blicado nesta mesma data.

Catanduvas(SC), 28 de fevereiro de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

Extrato Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Nº 
0032/2011
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0032/2011
PREGÃO N° 0046/2010 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 0124/2010

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: IVANOR MAZIERO & CIA LTDA ME

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 07 de 
fevereiro de 2011.

OBJETO: Fica aditivado ao contrato original a quantidade de 15 
(quinze) quilômetros diários.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 20/2014 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 020/2014

Nº. do Contrato Administrativo: 020/2014.
Vigência: 25/02/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 21/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Infotriz Comercial Ltda EPP
Valor: R$ 52.537,50 (Cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos).
Objeto: O Contrato tem por objeto à aquisição de toners e cartuchos, originais e remanufaturados para atender à demanda do Fundo de 
Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo II. 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item 
3 5803 TONER HP 12 A ORIGINAL - Marca: HP Un 23
4 5804 TONER HP 36 A ORIGINAL - Marca: HP Un 6
5 7418 CARTUCHO HP 21 ORIGINAL - Marca: HP Un 6
6 7419 CARTUCHO HP 22 ORIGINAL - Marca: HP Un 6
7 7429 CARTUCHO HP 60 P ORIGINAL - Marca: HP Un 42
8 7430 CARTUCHO HP 60 C ORIGINAL - Marca: HP Un 62
9 7431 RECARGA TONER HP 12A - Marca: MP Un 38
10 7432 RECARGA TONER HP 36 A - Marca: MP Un 10
11 7435 TONER HP 85 A - ORIGINAL - Marca: HP Un 84
12 7436 RECARGA TONER HP 85 A - Marca: MP Un 140
13 7438 TONER XEROX PHASER 6121 MPF PRETO - ORIGINAL - Marca: XEROX Un 2
14 7439 TONER XEROX PHASER 6121 MPF CIANO - ORIGINAL - Marca: XEROX Un 2
15 7440 TONER XEROX PHASER 6121 MPF YELLOW - ORIGINAL - Marca: XEROX Un 2
16 7441 TONER XEROX PHASER 6121 MPF MAGENTA - ORIGINAL - Marca: XEROX Un 2

DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 21/2014 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 021/2014

Nº. do Contrato Administrativo: 021/2014.
Vigência: 25/02/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 21/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Suprimóveis Ltda EPP
Valor: R$ 1.077,30 (Um mil, setenta e sete reais e trinta centavos).
Objeto: O Contrato tem por objeto à aquisição de toners e cartuchos, originais e remanufaturados para atender à demanda do Fundo de 
Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo II. 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item 
1 5758 RECARGA CARTUCHO HP N° 21 Un 10
2 5769 RECARGA CARTUCHO HP N° 60 P Un 54

DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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de 2014.

Onde lia-se: Contratado/Credenciado: PRÉ VALE PRÉ MOLDADOS 
DE CONCRETO LTDA.
Passa a ler-se: Contratado/Credenciado: JARDEL BATISTI ME

Chapadão do Lageado, 18 de fevereiro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 111 de 06.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 111/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 04.10.2013 à 03.10.2014, a ACIR MELLO, matriculado sob 
o n° 1378/02, ocupante do cargo efetivo de Operário, na Secreta-
ria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 05.03.2014 a 03.04.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
06 de março de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 112 de 06.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 112/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 15.09.2012 à 14.09.2013, a ZILA DE SOUZA, matriculada 
sob o n° 2489/02, ocupante do cargo efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 05.03.2014 a 03.04.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
06 de março de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 22/2014 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 022/2014

Nº. do Contrato Administrativo: 022/2014.
Vigência: 28/02/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 23/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Célia Regina Wambommel ME
Valor: R$ 13.697,50 (Treze mil, Seiscentos e noventa e sete reais 
e cinqüenta centavos).
Objeto: O Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MÓVEIS SOB MEDIDA, para atender a necessidade da Secre-
taria da Fazenda do Município de Chapadão do Lageado/SC, con-
forme especificações:

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item 

1 411055

Armário embutido em MDF de 
15mm, cor branco com frente 
na cor imbuia 4.90 x 2,85 x 
0,45 com 06 (seis) portas de 
alumínio com MDF de correr, 
parte interna cor branco com 
prateleiras reforçadas  distan-
tes 0,37 cm uma da outra, 
conforme descrito no projeto/
prospecto em anexo IX do 
edital. Un 1

2 411056

Escrivaninha em L 1,95 + 2,50 
x 0,70 x 0,73 cor MDF em 
25mm, cor imbuia com 10 ga-
vetas  e suporte para 02 (dois) 
computadores e suporte para 
01 (um) nobreak, conforme 
descrito no projeto/prospecto 
em anexo IX do edital. Un 1

3 411057

Armário tipo aéreo 1,95 x1,30 
x 0,33 cor MDF 15mm, na cor 
imbuia sem porta com prate-
leiras   Distantes 0,37 uma da 
outra, com iluminação na parte 
inferior, conforme descrito no 
projeto/prospecto em anexo IX 
do edital Un 1

4 411058

Armário em MDF em 15mm, 
na cor branco 2,10 x 2,70 x 
0,50 com 04 portas de abrir e 
prateleiras internas, sendo a 
prateleira mais baixa com vão 
livre de 0,80 cm e as demais 
divididas em partes iguais, con-
forme descrito no projeto/pros-
pecto em anexo IX do edital. Un 1

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Errata do Extrato do Contrato Nº 17/2014 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2014 – PM

Comunicamos através deste, a quem interessar possa a errata 
do Extrato de Contrato nº 017/2014, que foi publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, na edição nº 1428, no dia 14 de fevereiro 
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RESOLVE:
Art.1º. Nomear SOLANGE DA SILVA, para ocupar o cargo em Co-
missão de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social - Nível DAS-1, Anexo Único, da LC nº. 047 de 01.12.2010, 
a partir de 07.03.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 
06 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 34/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 34/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2014

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 19 de março de 2014, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa à aquisição de Lu-
brificantes (lubrificantes, graxas e aditivos), a serem utilizados na 
manutenção dos veículos lotados no Fundo de Saúde do Município 
de Chapadão do Lageado/SC e nos demais órgãos do Município de 
Chapadão do Lageado, conforme especificações contidas no Ter-
mo de Referência - Anexo II. As informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de 
Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situa-
da à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 07 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Extrato 2º TA Contrato Nº 2/2012 - Fumdema
Contrato Nº : 2/2012/2012
Aditivo Nº : 2/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : SALETE KAPP E CIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2012

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
limpeza geral na sede da FUMDEMA.
Vigência : Início: 24/02/2014 Término: 28/02/2015
Assinatura : 24/02/2014
Valor R$ : 4.274,64 (Quatro Mil, Duzentos e Setenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Quatro Centavos)

Dotação : 291 - 18.001.2501.333903401000000.01000001

Portaria Nº 113 de 06.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 113/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 04.01.2013 à 03.01.2014, a GUILHERMINO BILK, matricu-
lado sob o n° 118/05, ocupante do cargo em Comissão de Diretor 
de Planejamento, na Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 05.03.2014 a 03.04.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
06 de março de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 114 de 06.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 114/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, caput, da 
Lei Complementar n° 008/99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 21.01.2013 à 20.01.2014, a MARIO DA SILVA, matriculado 
sob o n° 2510/07, ocupante do cargo em Comissão de Secretario 
Municipal de Administração e Planejamento, na Secretaria Munici-
pal de Administração e Planejamento.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 06.03.2014 a 04.04.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado,
06 de março de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

P Ortaria N° 115/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 115/2014

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,
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Dotação : 252 - 15.001.2203.333903999000000.01510000

Dotação : 240 - 15.001.2202.333903999000000.01000001

Extrato 1º TA Contrato Nº 34/2013 - FMS
Contrato Nº : 34/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : INOVADORA SISTEMAS DE GESTAO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 13/2012

Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFOR-
MATICA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE CONVERSAO DE DA-
DOS, IMPLANTACAO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIAN-
TE LOCACAO LICENCIAMENTO, ATUALIZACAO, MANUTENCAO, 
ACOMPANHAMENTO E SUPORTE TECNICO DE SISTEMAS.
Vigência : Início: 24/02/2014 Término: 25/02/2015
Assinatura : 24/02/2014
Valor R$ : 100.867,00 (Cem Mil e Oitocentos e Sessenta e Sete 
Reais)

Dotação : 210 - 13.001.2102.333903911000000.01640000

Extrato Contrato Nº 44/2014 - FMS
Contrato Nº : 44/2014
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : TREVISO E PENTEADO - ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA ME
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 1/2014

Objeto : Contratação de serviços de engenharia e arquitetura para 
a elaboração de Projeto Arquitetônico e complementares, para 
Unidade Básica de Saúde - Estratégia Da Saúde da Família, locali-
zada no Bairro da Gruta, neste Município.
Vigência : Início: 25/02/2014 Término: 25/05/2014
Assinatura : 25/02/2014
Valor R$ : 13.917,00 (Treze Mil e Novecentos e Dezessete Reais)

Dotação : 212 - 13.001.2102.344905180000000.01640000

Extrato 1º TA Contrato Nº 16/2013 - Fmc
Contrato Nº : 16/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : JP CULTURAL LTDA
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 1/2013

Objeto : contratação de empresa especializada para elaboração 
de projeto museográfico referente à concepção expográfica e à 
dos espaços integrantes do Museu Histórico Hermano Zanoni e 
demais áreas destinadas a exposição em sua nova sede, no Centro 
Cultural Concórdia, conforme Memorial Descritivo, constante no 
Anexo D do Edital.
Vigência : Início: 28/02/2014 Término: 05/07/2014
Assinatura : 28/02/2014

Extrato 1º TA Contrato Nº 1/2013 - Fumdema
Contrato Nº : 1/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LINK DE INTERNET
Vigência : Início: 24/02/2014 Término: 24/02/2015
Assinatura : 24/02/2014
Valor R$ : 1.142,28 (Um Mil, Cento e Quarenta e Dois Reais e Vinte 
e Oito Centavos)

Dotação : 291 - 18.001.2501.333903997000000.01000001

Extratos Contrato Nº 2/2014 e 3/2014 - Fmec
Contrato Nº : 2/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE ARBITROS
Licitação : Pregão Presencial 1/2014

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de ar-
bitragem, súmulas e julgamentos em diversos eventos esportivos 
? Edição 2014, conforme especificações constantes nos anexos A 
e B do edital.
Vigência : Início: 27/02/2014 Término: 31/12/2014
Assinatura : 27/02/2014
Valor R$ : 7.759,50 (Sete Mil, Setecentos e Cinquenta e Nove Re-
ais e Cinquenta Centavos)

Dotação : 280 - 17.001.2453.333903979000000.01000001

Contrato Nº : 3/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : NEUSA DA SILVA FANTIN ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2014

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de ar-
bitragem, súmulas e julgamentos em diversos eventos esportivos 
? Edição 2014, conforme especificações constantes nos anexos A 
e B do edital.
Vigência : Início: 27/02/2014 Término: 31/12/2014
Assinatura : 27/02/2014
Valor R$ : 174.815,00 (Cento e Setenta e Quatro Mil e Oitocentos 
e Quinze Reais)

Dotação : 280 - 17.001.2453.333903979000000.01000001

Extrato 1º TA Contrato Nº 7/2013 - FMAS
Contrato Nº : 7/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Transporte de passageiros.
Vigência : Início: 21/02/2014 Término: 21/02/2015
Assinatura : 21/02/2014
Valor R$ : 10.626,00 (Dez Mil e Seiscentos e Vinte e Seis Reais)
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empreitada por preço unitário (material e mão de obra), para 
execução de recapeamento asfáltico na Rua Alexandre Lorenzet, 
Bairro Parque de Exposições e na Rua Bolívia, Bairro das Nações, 
neste município, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 25/03/2014.
Abertura: dia 26/03/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 06 de março de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2014 – FIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2014 – FIA

Objeto: Contratação de empresa do ramo de treinamento visando 
prestação de serviços de ministrar cursos e seminários para crian-
ças e adolescentes, alunos da rede de ensino municipal, Entida-
des governamentais e não governamentais, rede de atendimento 
a crianças e adolescentes, profissionais, conselheiros tutelares e 
municipais. Os cursos e seminários serão executados no período 
de março a dezembro de 2014. Conforme especificações constan-
tes nos anexos “A” e “B” deste edital
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/03/2014.
Abertura: dia 21/03/2014, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 06 de março de 2014.
LAURI GARBOSSA
Gestor do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência

Resolução Nº 006
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.

cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Básica/CRAS, destinação 
custeio/ Benefício Eventual.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em 
reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
25/2014 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
25/2014 – PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
internet banda larga para o Telecentro Comunitário e em escolas 
do Campo da rede municipal de ensino, conforme descrições cons-
tantes dos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/03/2014.
Abertura: dia 21/03/2014, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 06 de março de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
7/2014- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2014- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo da construção civil, em 
regime de empreitada por preços máximos unitários (material, 
mão de obra), para ampliação do estacionamento do Centro Mu-
nicipal de Educação Infantil Sonhos de Criança, e para reforma e 
adequação de edificação para uso como berçário do Centro Muni-
cipal de Educação Infantil Zilda Silveira Neves, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.

Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 19/03/2014.
Abertura: dia 20/03/2014, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 05 de março de 2014.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
9/2014- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2014- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra comum, em regime de 
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sete centavos).

§ 1º. O total dos recursos recebidos foi de R$ 10.474,60 (dez mil, 
quatrocentos e setenta quatro reais e sessenta centavos) e o valor 
do rendimento de aplicações financeiras é de R$ 9,07 (nove reais 
e sete centavos).

Art. 2º - Os recursos foram reprogramados e serão utilizados para 
o custeio dos Serviços da Proteção Social Básica, desenvolvidos no 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de fevereiro de 2014.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 008
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.

cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em 
reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica 
– NOB/2005, legislação que rege o Convênio/Proteção Social Es-
pecial – Serviço de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011.
.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes à reprogramação 
de saltos do ano de 2012 (dois mil e doze), que foram utilizados 
na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, provenientes 
do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, que somaram um 
total R$ 12.199,48 (doze mil cento e noventa nove reais, quarenta 
oito centavos).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços 
de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para crian-
ças e adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal Anjo 
Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de fevereiro de 2014.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.

cmas@concordia.sc.gov.br

07 de dezembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – 
NOB/2005, legislação que rege o Convênio/Proteção Social Bási-
ca – Benefícios Eventuais e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 
4.384, de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Básica, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS, rendimentos, aplicações financeiras, 
valor não utilizado e devolvido e valores reprogramados, que so-
maram um total R$ 11.812,91 (onze mil oitocentos e doze reais e 
noventa um centavos).

§ 1º. O valor das despesas efetuadas soma um total de R$ 
2.069,04 (dois mil e sessenta nove reais e quatro centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 180,33 (cento e oitenta reais e trinta três centavos).

§ 3º. O valor não utilizado e devolvido soma um total de R$ 
4.981,22 (quatro mil novecentos e oitenta um real e vinte dois 
centavos).

§ 4º. O valor reprogramado referente à parcela do convênio soma 
um total de R$ 4.575,21 (quatro mil quinhentos e setenta cinco 
reais e vinte um centavos).

§ 5º. O saldo referente ao ano de 2012 (dois mil e doze) soma um 
total de R$ 7,11 (sete reais e onze centavos).
Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Benefícios 
Eventuais, na Proteção Social Básica desenvolvidos no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de fevereiro de 2014.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 007
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.

cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Básica, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em 
reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica – 
NOB/2005, legislação que rege o Convênio/Proteção Social Básica 
e Art. 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro 
de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de 
contas do convênio/parcela dos recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Básica, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS, rendimentos e reprogramação dos va-
lores não utilizados e reprogramados, que somaram um total R$ 
10.483,67 (dez mil quatrocentos e oitenta três reais e sessenta 
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Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes à Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS, que somaram um total R$ 44.730,12 
(quarenta quatro mil setecentos e trinta reais e doze centavos).

§ 1º. O valor das despesas efetuadas soma um total de R$ 
21.742,89 (vinte um mil setecentos e quarenta dois reais e oitenta 
nove centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 585,06 (quinhentos e oitenta cinco reais e seis cen-
tavos).

§ 3º. O valor não utilizado e devolvido soma um total de R$ 
4.978,17 (.quatro mil novecentos e setenta oito reais e dezessete 
centavos).

§ 4º. O valor reprogramado referente a parcela do convênio R$ 
17.424,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte quatro reais).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao custeio dos Serviços 
de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para crian-
ças e adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal Anjo 
Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de fevereiro de 2014.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação investimentos.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em 
reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica 
– NOB/2005, legislação que rege o Convênio/Proteção Social Es-
pecial – Serviço de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011.
.
RESOLVE:
Art. 1º - Deliberar e aprovar de forma contábil a prestação de con-
tas do convênio/parcela dos recursos referentes à Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, provenientes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS, que somaram um total R$ 29.851,52 
(vinte nove mil oitocentos e cinquenta um real e cinquenta dois 
centavos).

§ 1º. O valor das despesas efetuadas e recursos aplicados soma 
um total de R$ 26.790,53 (vinte seis mil setecentos e noventa 
reais e cinquenta três centavos).

§ 2º. O valor do rendimento de aplicações financeiras soma um 
valor de R$ 405,76 (quatrocentos e cinco reais e setenta seis cen-
tavos).

§ 3º. O valor não utilizado e devolvido soma um total de R$ 164,23 
(cento e sessenta quatro reais e vinte três centavos).

§ 4º. O valor dos restos a pagar soma um total de R$ 2.491,00 
(dois mil quatrocentos e noventa um reais).

Art. 2º - Os recursos foram destinados ao investimento nos Ser-
viços de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, no Abrigo Municipal 
Anjo Gabriel.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 19 de fevereiro de 2014.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente CMAS

Resolução Nº 010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 285 fone/fax: 3442-0118 /3442-0119.
cmas@concordia.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do convênio/
parcela dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade, destinação custeio.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Concórdia, em 
reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2014, 
no uso de suas atribuições e conforme, Art. 30 da Lei 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 – LOAS e Norma Operacional Básica 
– NOB/2005, legislação que rege o Convênio/Proteção Social Es-
pecial – Serviço de Alta Complexidade e Art. 2º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
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FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Período de Referência: Dezembro / 2013

Pág 1 / 1

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Tributária
       Receita de Contribuições
       Receita Patrimonial
       Receita Agropecuária
       Receita Industrial
       Receita de Serviços
       Transferencias Correntes
       Outras Receitas Correntes
       (-)Deduções das Receitas Correntes
     Receitas Intra-Orçamentárias Correntes

     Receitas de Capital
       Operações de Crédito
       Alienação de Bens
       Amortização de Emprestimo
       Transferencias de Capital
       Outras Receitas de Capital
       (-) Deduções das Receitas de Capital
     Receitas Intraorçamentárias de Capital
     (-) Ded. das Receitas Intraorçamentárias de Capital

2.069.698,79
2.069.698,79
2.069.698,79

38.840,49
0,00

12.449,67
0,00
0,00
0,00

2.017.553,02
855,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.089.695,03
25.089.695,03
24.650.785,09

327.865,79
0,00

146.202,64
0,00
0,00
0,00

24.161.885,63
14.831,03

0,00
0,00
0,00

438.909,94
0,00

23.000,00
0,00

415.909,94
0,00
0,00
0,00
0,00

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
     Inversões Financeiras
     Amortização da Dívida
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes
     Despesas Intraorçamentárias de Capital

3.417.652,79
3.181.398,77
1.841.529,51

0,00
1.339.869,26

989,94
989,94

0,00
0,00

235.264,08
235.264,08

0,00

46.410.983,89
43.516.847,82
14.131.837,94

0,00
29.385.009,88
1.274.791,51
1.274.791,51

0,00
0,00

1.619.344,56
1.619.344,56

0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

4.394.252,98
4.394.252,98

21.195.252,98
21.195.252,98

INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
   Transferencias Financeiras Concedidas

0,00
0,00

0,00
0,00

EXTRA ORÇAMENTÁRIAS
Interferencias Ativas
Realizável
   Créditos em Circulação
   Valores Pendentes a Curto Prazo
   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo
   Créditos Realizáveis a Longo Prazo
Depósitos
   Consignações
   Depósitos de Diversas Origens (DDO)
Restos a Pagar
   Obrigações a Pagar
Serviços da Dívida a Pagar
   Operações de Crédito em Liquidação
Outras Operações
   Valores Pendentes a Curto Prazo
   Valores Exigiveis a Longo Prazo
   Outras Obrigações
Acréscimos Patrimoniais

(3.267.222,88)
0,00

7.814,83
7.814,83

0,00
0,00
0,00

378.120,54
801,23

377.319,31
(3.653.524,25)
(3.653.524,25)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

366,00
0,00

3.531.943,93
0,00

45.122,99
45.122,99

0,00
0,00
0,00

2.899.479,56
404.091,62

2.495.387,94
554.878,82
554.878,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

366,00
32.096,56

EXTRAORÇAMENTÁRIA
Interferencias Passivas
Realizável
   Créditos em Circulação
   Valores Pendentes a Curto Prazo
   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo
   Créditos Realizáveis a Longo Prazo
Depósitos
   Consignações
   Depósitos de Diversas Origens (DDO)
Restos a Pagar
   Obrigações a Pagar
Serviços da Dívida a Pagar
   Operações de Crédito em Liquidação
Outras Operações
   Valores Pendentes a Curto Prazo
   Valores Exigiveis a Longo Prazo
   Outras Obrigações
Decréscimos Patrimoniais

386.301,37
0,00

7.814,83
7.814,83

0,00
0,00
0,00

378.120,54
801,23

377.319,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

366,00
0,00

3.454.809,62
0,00

45.122,99
45.122,99

0,00
0,00
0,00

2.899.479,56
404.091,62

2.495.387,94
509.841,07
509.841,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

366,00
0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados
   Investimentos do RPPS
TOTAL

3.322.236,99
0,00

3.197.628,90
124.608,09

0,00
0,00
0,00

6.518.965,88

2.763.913,29
0,00

2.720.856,72
43.056,57

0,00
0,00
0,00

52.580.805,23

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados
   Investimentos do RPPS
TOTAL

2.715.011,72
0,00

2.568.565,72
146.446,00

0,00
0,00
0,00

6.518.965,88

2.715.011,72
0,00

2.568.565,72
146.446,00

0,00
0,00
0,00

52.580.805,23

Notas:

___________________________________
ALESSANDRO VERNIZE
Ordenador de Despesa

___________________________________
ROSA MARIA SELA SGARABOTTO

Tec. Contábil
CRC/SC  17.218

Anexo 13 Balanço Financeiro _ FMS
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Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 05/2014 
- FMS
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.005/2014 FMS
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 010/2014
SOLICITANTE: Secretaria de Saude.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ODONTOLOGICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO.
VALOR PREVISTO: R$ 16.525,99 (dezesseis mil quinhentos e vinte 
e cinco reais e noventa e nove centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a empre-
sa CASA SIRURGICA CHAPECÓ LTDA, ALTERMED MATERIAL MED. 
HOSPITALAR LTDA, MEDICAMENTOS DE AZ LTDA ME, PLASMEDIC 
COM. DE MAT. PARA USO MEDICO HOSP. LTDA, VANUSA DIAS EI-
RELI LTDA, ODONTOMEDI PROD. ODON. E HOSPITALARES, FUFA 
SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, ALIANÇA HOSPITALAR 
LTDA, DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
adjudicado o objeto da licitação em epígrafe. Depois de publica-
do este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os 
autos serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para 
análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 010/2014
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial RP n.010/2014
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 015/2014
SOLICITANTE: Secretaria de Infraestrutura.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUIMICOS PRA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA MUNICIPAL.
VALOR PREVISTO: R$ 13.132,50 (treze mil cento e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a em-
presa CDO PRODUTOS QUIMICOS LTDA, adjudicado o objeto da 
licitação em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão 
oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados 
para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se 
assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 012/2014
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial RP n.012/2014
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 017/2014
SOLICITANTE: Secretaria de Agricultura.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Presencial 
21.2014
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito 
Muni¬cipal, torna público a todos os interessados, que estará 
realizan¬do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de 
acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e 
demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n.29/2014
Pregão Presencial n. 21/2014
Tipo: Menor preço global.

Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empre-
sa para realização de reforma no trator TL 85 para manutenção 
das atividades da Secretaria de Agricultura.
Entrega dos Envelopes: até às 08:00 horas do dia 18/03/2014.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 18/03/2014.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex¬pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 
n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 06 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 014/2014
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial RP n.014/2014
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 020/2014
SOLICITANTE: Secretaria de Educação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA REALIZAR O TRANS-
PORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM AS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO DURANTE O ANO LETIVO DE 2014.
VALOR PREVISTO: R$ 187.013,30 (cento e oitenta e sete mil e 
treze reais e trinta centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a empresa 
TRANSPICINATTO TRANSPORTES LTDA, TARSOTUR TRANSPOR-
TE E TURISMO LTDA E A&RTUR TRANSPORTES LTDA ME, adjudi-
cado o objeto da licitação em epígrafe. Depois de publicado este 
resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para análise 
e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 05 de março de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial
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Randon RK 406 B
Valor: R$ 6.248,00
Vigência: 31/12/2014

Publicação Ata de Registro de Preços Nº 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS

Ata de Registro de Preço Nº 01/2014
Objeto:  Registro de Preços de Materiais de Expediente
Validade: 12 meses
Empresas com preços registrados:

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO
FORNECE-
DOR VL.UNIT. CLASSIFIC.

01 40 un Agenda Espiral
SCS Com. 
Ltda 5,89 1º

02 20 un
Alfinete cabeça 
bolina c/50 un

Telecopy 
Equip. Ltda 2,50 1º

03 02 un

Apagador para qua-
dro branco plastico 
anatômico

SCS Com. 
Ltda 2,60 1º

04 25 un
Apontador de lápis 
plástico

SCS Com. 
Ltda 0,09 1º

05 04 un
Bobina papel 
colorido

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 30,00 1º

06 50 cx
Borracha branca nº 
40 cx c/40 un

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 4,25 1º

07 07 un

Caixa de papelão 
para arquivo morto 
pacte c/25 un

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 34,00 1º

08 12 un Calculadora média

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 6,80 1º

09 25 cx
Caneta esferográfi-
ca azul cx c/50 un

SCS Com. 
Ltda 12,10 1º

10 04 un

Caneta esferográ-
fica colorida cx 
c/50 un

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 18,00 1º

11 25 cx
Caneta esferográfi-
ca preta cx c/50 un

SCS Com. 
Ltda 12,05 1º

12 45 un Caneta marca texto

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 0,59 1º

13 30 un Cartolina colorida

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 0,28 1º

14 32 un

Cartucho de tinta 
remanufaturado 
nº 24

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 19,50 1º

15 22 un

Cartucho de tinta 
remanufaturado 
nº 21

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 22,50 1º

16 22 un

Cartucho de tinta 
remanufaturado 
nº 22

Telecopy 
Equip. Ltda 24,95 1º

17 32 un

Cartucho de tinta 
remanufaturado 
nº 27

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 22,50 1º

18 58 un

Cartucho rema-
nufaturado para 
impressora Sansung 
SCX 4200

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 54,50 1º

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SEMENTE TIPO “AVEIA PRETA” PARA ATENDIMENTO A PROGRA-
MA DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA.
VALOR PREVISTO: R$ 23.100,00 vinte e três mil e cem reais).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a empre-
sa CEREALISTA RENASCER LTDA, adjudicado o objeto da licitação 
em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão oficial 
de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o 
Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o 
decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 06 de março de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Coronel Freitas

Prefeitura

Publicação de Contratos
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato Nº 13/2014
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)

Objeto: Disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Coro-
nel Freitas ao CIGA para atendimento do objeto disciplinado no 
Contrato de Programa nº 92/2013
Valor: R$ R$ 408,00 mensal
Vigência: 31/12/2014

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato Nº 14/2014
Contratado: Empresa de pesquisa agropecuária e extensão rural 
de Santa Catarina S.A. - EPAGRI

Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural
Valor: R$ R$ 3.650,00 mensal
Vigência: 31/12/2014

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato Nº 15/2014
Contratado: CCM Comércio de máquinas e serviços ltda

Objeto: Aquisição de peças para conserto do britador móvel.
Valor: R$ 13.636,00
Vigência: 31/12/2014

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato Nº 16/2014
Contratado: Comércio de Produtos Agropecuários Nossa Senhora 
da Saúde Ltda

Objeto: Aquisição de sêmen bovino
Valor: R$ 78.070,00
Vigência: 31/12/2014

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato Nº 17/2014
Contratado: Chapecó Comércio de peças e máquinas Ltda

Objeto: Aquisição de peças para conserto da retroescavadeira 
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43 08 un
Pasta sanfonada 
tam. G

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 8,90 1º

44 100 un Pasta suspensa

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 0,71 1º

45 06 un Pen drive 4 gb
Telecopy 
Equip. Ltda 17,90 1º

46 20 cx
Pincél atômico 11 
00P

Telecopy 
Equip. Ltda 1,50 1º

47 08 un
Pistola para cola 
quente grande

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 13,69 1º

48 26 un Porta cartão

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 4,40 1º

49 06 un
Refil cola quente 
grande

Telecopy 
Equip. Ltda 0,59 1º

50 25 un
Régua plástica 30 
cm

Telecopy 
Equip. Ltda 0,31 1º

51 20 un Sacador de grampo
SCS Com. 
Ltda 0,55 1º

52 06 un
Supor para fita 
durex grande

SCS Com. 
Ltda 9,75 1º

53 10 un
Tesoura grande 
20 cm

SCS Com. 
Ltda 2,49 1º

54 10 un
Tinta para canetão  
de quadro branco

SCS Com. 
Ltda 1,99 1º

55 04 rl
TNT rolos c/50 me-
tros cores diversas

Telecopy 
Equip. Ltda 38,90 1º

56 03 un

Tinta para almofada 
de carimbro cor 
preta c/40 ml

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 1,25 1º

57 30 un

Cartucho rema-
nufaturado para 
impressora HP laser 
jet 1102

Telecopy 
Equip. Ltda 32,50 1º

58 30 un
Indice para fichário 
5 x 8

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 9,00 1º

59 35 un
Cola gliter 35 gr 
cores diversos

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 1,95 1º

60 01 tb
CD R-700 MB tubo 
c/100 un

Telecopy 
Equip. Ltda 53,00 1º

Coronel Freitas (SC), 28 de Fevereiro de 2014
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

Errata Tomada de Preços - Processo 05/2014 Pmcp
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - PROCESSO N° 05/2013
PREFEITURA

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Aveni-
da Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de 
Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados 
a ERRATA ao edital a Tomada de Preços - Processo n.º 05/2014 

19 30 un
Clips niquelados cx 
c/500 gr nº 2/0

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 4,59 1º

20 30 un
Clips niquelados 
c/500 gr nº, 3/0

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 4,59 1º

21 30 cx
Clips niquelados nº 
8/0 cx c/500 gr

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 4,59 1º

22 06 un
Cola em bastão 
10 gr

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 0,53 1º

23 40 un Cola branca 90 gr

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 0,70 1º

24 20 un Cola branca 40 gr

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 0,40 1º

25 65 un
Corretivo líquido 
18 ml

Telecopy 
Equip. Ltda 0,50 1º

26 12 un
Enfeites E.V.A tam. 
médio pcte

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 2,80 1º

27 290 un Fita adsiva 12 x 40

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 0,57 1º

28 40 rl
Fita crepe marrom 
25 mm x 50 mt

SCS Com. 
Ltda 3,79 1º

29 30 rl
Fita marrom 50 mm 
x 50 mt

SCS Com. 
Ltda 7,29 1º

30 04 un
Fita dupla face 16 
x 30

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 2,88 1º

31 250 un

Papel A4 cx c/10 
resmas c/500 folhas 
cada resma

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 107,00 1º

32 18 un
Grampeador 26 x 6 
médio

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 5,15 1º

33 30 cx
Grampo trilho c/50 
un

Telecopy 
Equip. Ltda 4,20 1º

34 30 cx

Grampos para 
grampeador 26 x 6 
c/5000

SCS Com. 
Ltda 2,00 1º

35 16 un Isopor folha grande

DLG Livraria 
e Bazar 
Ltda 2,40 1º

36 06 un Lápis de cor c/12

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 1,99 1º

37 20 un
Livro de ata com 50 
folhas

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 4,25 1º

38 03 un
Massa de modelar 
cx c/12 un

Telecopy 
Equip. Ltda 1,95 1º

39 22 un Molha dedo 12 gr

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 1,90

40 20 un
Papel crepom diver-
sas cores

Centre 
Com. de 
Papéis Ltda 0,40 1º

41 10 un
Papel pardo bobina 
c/16 kg

LBC Livraria 
e Bazar 
Ltda 68,00 1º

42 120 un
Pasta AZ 8 cm 
largura

RB Papela-
ria e Bazar 
Ltda 4,90 1º
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INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao site WWW.corupa.sc.gov.br.

Corupá, 07 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2835/14
PORTARIA Nº 2835/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. MARIA SCHORK.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARIA SCHORK, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 20 horas semanais, para trabalhar na 
E.M.E.F. Francisco Mees, em virtude de atendimento de demanda 
da professora efetiva Jiane Elisa Winter, que está em cargo comis-
sionado de direção da Unidade Escolar, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2836/14
PORTARIA Nº 2836/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. MARY TERESINHA DE 
MELO COPETTI MARTINS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARY TERESINHA 

PMCP, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINA-
LIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS PRESIDENTE KENNEDY E JOÃO NU-
NES DO AMARAL, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 2013TR003355, 
FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – 
LAGES, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, alteran-
do-se a data de abertura da licitação, onde se lê: “21/03/2014”, 
passa a ser lido: “24/03/2014”, mantendo-se o mesmo horário, 
14:00 horas.

Correia Pinto, 07 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação

Inexigibilidade - Processo 02/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
INEXIGIBILIDADE - PROCESSO N. 02/2014

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, IV da Lei 8.666/93, declara a Inexigibilidade para a CESSÃO 
DE USO DE SOFTWARE TENDO POR OBJETO A DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO, GERENCIAMEN-
TO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E ACESSO 
A PESQUISA A BANCO DE DADOS. O valor total será de 7.468,23 
(sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). A contratada é 
Liz Serviços Online LTDA, CNPJ 03.725.725/0001-35. A presen-
te declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e 
processo de Inexigibilidade.

Correia Pinto, 07 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON GERALDO RODRIGUES ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação

Corupá

Prefeitura

Pregão Presencial 01/14 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO –
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/14

OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, PARTICIPANTES DOS PRO-
GRAMAS DO CRAS, conforme especificações Termo de Referência 
Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 07/03/2014, 
às 09h00min do dia 19/03/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
19/03/14.
TIPO: Menor Preço.
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Portaria Nº 2838/14.
PORTARIA Nº 2838/14.
EXONERA A PEDIDO A SRA. FERNANDA MICHALACK DO CARGO 
DE CONSELHEIRA TUTELAR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Municipal 
nº 014/09 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. FERNANDA MICHALACK, do 
cargo de Conselheira Tutelar.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 07 de fevereiro de 2014, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
2534/13, de 24 de abril de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2839/14
PORTARIA Nº 2839/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. ADRIANA KISTER 
VETTERLEIN.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ADRIANA KISTER 
VETTERLEIN, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas sema-
nais, para trabalhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento 
de matrícula na educação infantil, com a ampliação de três salas 
de aula na instituição e por não haver profissional habilitado em 
concurso público, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DE MELO COPETTI MARTINS, a partir de 10 de fevereiro de 2014, 
vigorando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do 
serviço público, limitado a 12 de dezembro de 2014, para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
exercendo o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, para trabalhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em 
virtude da substituição da professora Cristiane Denise Dalmann 
Krazewsky, que trabalha na Coordenação Pedagógica na E.M.E.F. 
Aluísio Carvalho de Oliveira, assim ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2837/14
PORTARIA Nº 2837/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. MARIANA SOARES FER-
RARI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARIANA SOARES 
FERRARI, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão so-
mente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, para tra-
balhar na E.M.E.F. Francisco Mees, em virtude da substituição da 
professora Suely Maria Koroll, que está em licença- prêmio até 02 
de abril de 2014, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2842/14
PORTARIA Nº 2842/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. ANA PAULA SAR-
TORI DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ANA PAULA SARTO-
RI DOS SANTOS, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
para trabalhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em virtude de trabalhar 
com alunos especiais, auxiliando a professora regente em sala. 
No período matutino, com a aluna Gabriele Parray, e no período 
vespertino, a aluna Maria Maristela, assim ficando lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2843/14
PORTARIA Nº 2843/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. CARINA GABRIELA 
GESSNER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. CARINA GABRIELA 
GESSNER, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 

Portaria Nº 2840/14
PORTARIA Nº 2840/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. ALINE AMARAL 
DA LUZ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ALINE AMARAL DA 
LUZ, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Gertrudes Steffen, em virtude da ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2841/14
PORTARIA Nº 2841/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. ALINE KONELL 
HAUFFE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ALINE KONELL HAU-
FFE, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Gertrudes Steffen, em virtude da ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, 
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 002/14

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parcela-
das de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR 
– PROGRAMA PNAE, conforme especificações Termo de Referência 
Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 07/03/2014, 
às 14h00min do dia 19/03/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
19/03/14.
TIPO: Menor Preço.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao site WWW.corupa.sc.gov.br.

Corupá, 07 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2846/14
PORTARIA Nº 2846/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. FERNANDA MI-
CHALACK.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. FERNANDA MICHA-
LACK, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na 
educação infantil, com a ampliação de três salas de aula na insti-
tuição e por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
para trabalhar na C.E.I. Gertrudes Steffen, em virtude da ausên-
cia de profissional habilitado em concurso público, assim ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2844/14
PORTARIA Nº 2844/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. CLEIA GUILHERME 
DE ARAUJO CASTAGNA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. CLEIA GUILHERME 
DE ARAUJO CASTAGNA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, exercendo o 
cargo de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas se-
manais, para trabalhar na C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumen-
to de matrícula na educação infantil, com ampliação de três salas 
de aula na instituição e por não haver profissional habilitado em 
concurso público, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 002/14
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 005/14
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 005/14

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parcela-
das de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR – 
PROGRAMA PNAC, conforme especificações Termo de Referência 
Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 07/03/2014, 
às 15h30min do dia 19/03/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16h00min do dia 
19/03/14.
TIPO: Menor Preço.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao site WWW.corupa.sc.gov.br.

Corupá, 07 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2847/14
PORTARIA Nº 2847/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. JANETE APARE-
CIDA MENEL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JANETE APARECIDA 
MENEL, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somen-
te enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na 
educação infantil, com a ampliação de três salas de aula na insti-
tuição e por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,

Pregão Presencial 004/14
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO –
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 004/14

OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de GÊ-
NEROS ALIMENTICÍOS E DE LIMPEZA PARA USO DO CLUBE DE 
IDOSOS, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 10/03/2014, 
às 14h00min do dia 20/03/2014.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
20/03/14.
TIPO: Menor Preço.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao site WWW.corupa.sc.gov.br.

Corupá, 10 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2845/14
PORTARIA Nº 2845/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. ERICA SILVA 
MELLO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ERICA SILVA MELLO, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em virtude de trabalhar com alu-
nos especiais, auxiliando a professora regente em sala. No período 
matutino, com o aluno Anderson e no período vespertino, a aluna 
Raíssa, ambos com Síndrome de Down, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

por não haver profissional habilitado em concurso público, assim 
ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regên-
cia da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2850/14
PORTARIA Nº 2850/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. JOSILENE MÁRCIA 
VIEBRANTZ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JOSILENE MÁRCIA 
VIEBRANTZ, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
para trabalhar no C.M.E.I. Franz Dorn, em virtude da ausência de 
profissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2851/14
PORTARIA Nº 2851/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. KATIANA MINATTI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 

28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2848/14
PORTARIA Nº 2848/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. JANETE APARE-
CIDA MENEL.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JANETE APARECIDA 
MENEL, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somen-
te enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na 
educação infantil, com a ampliação de três salas de aula na insti-
tuição e por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2849/14
PORTARIA Nº 2849/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. JOCINEIA DA LUZ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. JOCINEIA DA LUZ, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 de 
dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de Setor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar no 
C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na educa-
ção infantil, com a ampliação de três salas de aula na instituição e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

Portaria Nº 2853/14
PORTARIA Nº 2853/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. LÍDIA ROSA 
VEECK.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. LÍDIA ROSA VEECK, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 de 
dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de Setor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar no 
C.E.I. Gertrudes Steffen, em virtude da ausência de profissional 
habilitado em concurso público, assim ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2854/14
PORTARIA Nº 2854/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. MARA SUELI 
GAUDET.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARA SUELI GAU-
DET, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na 
educação infantil, com ampliação de três salas de aula na institui-
ção e por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. KATIANA MINATTI, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento de matrícula na 
educação infantil, com a ampliação de três salas de aula na insti-
tuição e por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2852/14
PORTARIA Nº 2852/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. KATIANE APARE-
CIDA ALVES DA SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. KATIANE APARECIDA 
ALVES DA SILVA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas sema-
nais, para trabalhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento 
de matrícula na educação infantil, com a ampliação de três salas 
de aula na instituição e por não haver profissional habilitado em 
concurso público, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
para trabalhar no C.M.E.I. Franz Dorn, em virtude da ausência de 
profissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2857/14
PORTARIA Nº 2857/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. SOLANGE TAIS 
GEBHARDT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. SOLANGE TAIS 
GEBHARDT, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas sema-
nais, para trabalhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude do aumento 
de matrícula na educação infantil, com a ampliação de três salas 
de aula na instituição, e por não haver profissional habilitado em 
concurso público, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2858/14
PORTARIA Nº 2858/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MÉDICO CLÍNICO GERAL ACT, AO SR. ANDERLEI 
TESSAROLO DEGERING.

com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2855/14
PORTARIA Nº 2855/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. MARINA KOHLS 
DA CUNHA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARINA KOHLS DA 
CUNHA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão so-
mente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Setor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, 
para trabalhar no C.M.E.I. Franz Dorn, em virtude da ausência de 
profissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2856/14
PORTARIA Nº 2856/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. SANDRA DA SILVA 
RATHUNDE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. SANDRA DA SILVA 
RATHUNDE, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2860/14
PORTARIA Nº 2860/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MOTORISTA ACT, AO SR. EDSON NUNES FERREIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. EDSON NUNES FER-
REIRA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somen-
te enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Motorista 
ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para trabalhar na 
Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2861/14
PORTARIA Nº 2861/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MOTORISTA ACT, AO SR. IRENEU BOSHAMMER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. IRENEU BOSHAM-
MER, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Motorista 
ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para trabalhar na 
Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. ANDERLEI TESSA-
ROLO DEGERING, a partir de 05 de fevereiro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Médico Clínico Geral ACT, com carga horária de 20 horas sema-
nais, por não haver profissional habilitado em concurso público, 
assim ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e sob re-
gência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 05 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2859/14
PORTARIA Nº 2859/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MERENDEIRA ACT, A SRA. LINDACIR APARECIDA 
DO LIVRAMENTO VICENTE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. LINDACIR APARE-
CIDA DO LIVRAMENTO VICENTE, a partir de 10 de fevereiro de 
2014, vigorando, tão somente enquanto perdurar a necessidade 
do serviço público, limitado a 12 de dezembro de 2014, para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
exercendo o cargo de Merendeira ACT, com carga horária de 44 
horas semanais, para trabalhar no C.E.I. Dona Nina e Cejac, em 
virtude de ausência de profissional habilitado em concurso públi-
co, assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal
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de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Motorista 
ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para trabalhar na 
Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2864/14
PORTARIA Nº 2864/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO TRABALHADOR BRAÇAL ACT, AO SR. MAURICIO 
BORCHARDT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. MAURICIO BORCHAR-
DT, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Trabalha-
dor Braçal ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para 
trabalhar na Secretaria de Obras, em virtude de ausência de pro-
fissional habilitado em concurso público, assim ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2865/14
PORTARIA Nº 2865/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. ANTO-
NIA REGINA DE FARIAS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2862/14
PORTARIA Nº 2862/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MOTORISTA ACT, AO SR. LOURENÇO FERREIRA DE 
LIMA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. LOURENÇO FERREI-
RA DE LIMA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Motorista ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para 
trabalhar na Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de au-
sência de profissional habilitado em concurso público, assim fican-
do lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2863/14
PORTARIA Nº 2863/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MOTORISTA ACT, AO SR. MARCIO PAUST.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. MARCIO PAUST, a 
partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2867/14
PORTARIA Nº 2867/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. ILSE 
PARRAY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ILSE PARRAY, a 
partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas semanais, 
para trabalhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em virtude de ausên-
cia de profissional habilitado em concurso público, assim ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2868/14
PORTARIA Nº 2868/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. MARI-
LENE FUNKA ALEXANDRE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. MARILENE FUNKA 
ALEXANDRE, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas 
semanais, para trabalhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em virtude 

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ANTONIA REGINA 
DE FARIAS, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas 
semanais, para trabalhar na E.M.E.F. Aluísio Carvalho de Olivei-
ra, em virtude de substituição da funcionária Márcia Martini, que 
está sob júdice em processo federal, solicitando afastamento por 
impossibilidade laboral junto ao INSS, assim ficando lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2866/14
PORTARIA Nº 2866/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. CRIS-
TIANE DE FATIMA SIQUEIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. CRISTIANE DE FA-
TIMA SIQUEIRA, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas 
semanais, para trabalhar no C.E.I. Dona Nina, em virtude de au-
sência de profissional habilitado em concurso público, assim fican-
do lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.
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LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. TEREZA ROZANE 
MARQUES, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão 
somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas 
semanais, para trabalhar no C.M.E.I Franz Dorn, em virtude de 
ausência de profissional habilitado em concurso público, assim fi-
cando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2871/14
PORTARIA Nº 2871/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO INSTRUTOR DE MÚSICA ACT, AO SR. JELSON CLE-
BER CORREA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. JELSON CLEBER COR-
REA, a partir de 11 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente 
enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Instrutor de 
Música ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para traba-
lhar na Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de ausên-
cia de profissional habilitado em concurso público, assim ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 11 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

de substituição da funcionária Deolinda Bayer, que está sob júdice 
em processo federal, solicitando afastamento por impossibilidade 
laboral junto ao INSS, assim ficando lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2869/14
PORTARIA Nº 2869/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. 
SCHIRLEI ELIANE BECKER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. SCHIRLEI ELIANE 
BECKER, a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão so-
mente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, com carga horária de 44 horas 
semanais, para trabalhar na E.M.E.F. José Pasqualini, em virtude 
de substituição da funcionária Irene Maraski, que está sob júdice 
em processo federal, solicitando afastamento por impossibilidade 
laboral junto ao INSS, assim ficando lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2870/14
PORTARIA Nº 2870/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ACT, A SRA. TERE-
ZA ROZANE MARQUES.
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Humanos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 19 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2830/14
PORTARIA Nº 2830/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRTA. ELIANA SCHULTZ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Srta. ELIANA SCHULTZ, 
a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar na 
APAE de Jaraguá do Sul, em virtude do convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Corupá e a APAE de Jaraguá do Sul, para 
atendimento da demanda na educação especial e por não haver 
profissional habilitado em concurso público, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2874/14
PORTARIA Nº 2874/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, AO SR. TADEU ARBIGAUS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. TADEU ARBIGAUS, 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2872/14
PORTARIA Nº 2872/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO MOTORISTA ACT, AO SR. CLEBER RODRIGO DOS 
SANTOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. CLEBER RODRIGO 
DOS SANTOS, a partir de 13 de fevereiro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Motorista ACT, com carga horária de 44 horas semanais, para 
trabalhar na Secretaria de Educação e Cultura, em virtude de au-
sência de profissional habilitado em concurso público, assim fican-
do lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 13 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2873/14
PORTARIA Nº 2873/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR ADMINISTRATIVO ACT, AO SR. DANIEL 
MÜLLER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do Sr. DANIEL MÜLLER, a 
partir de 19 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, exercendo o cargo de Auxiliar Ad-
ministrativo ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para 
trabalhar na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 
virtude de ausência de candidato aprovado em concurso público, 
assim ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos 
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profissional n. 254705.
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será composta pelos servidores:

VIVIAN MARINA DALLMANN SOARES PEREIRA, brasileira, casada, 
professora, portador do RG n. 2.018.428 e CPF n. 693.488.639-91, 
com matrícula profissional n. 2473-01, residente e domiciliado à 
Rua Expedicionário, 135, na cidade de Corupá/SC – Presidente da 
Comissão Processante;

DARCI RUTSATZ, brasileira, solteira, assistente pedagógica, porta-
dor do RG n. 1.587.567 e CPF n. 543.769.639-68, com matrícula 
profissional n. 2390-01, residente e domiciliado à Avenida Getúlio 
Vargas, 60, na cidade de Corupá/SC;

ELISABETE DA FONSECA FERREIRA TOMAZELLI, brasileira, casa-
da, assistente pedagógica, portadora do RG n. 1.586.451 e do 
CPF n. 625.798.199-91, com matrícula profissional n. 6757-03, re-
sidente e domiciliada na Rua Ervino Emílio Moreira, na cidade de 
Corupá/SC, todos integrantes do Quadro Funcional do Município 
de Corupá/SC.

Art. 3º. Os membros acima nomeados são todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC, possuindo escolari-
dade equivalente ou superior ao servidor Josoé Fortkamp Júnior.

Art. 4º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 5º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência 
à Administração Superior.

Art. 6º. Aplicar-se-á ao presente Processo Administrativo, quando 
omissa a legislação municipal, as disposições da Lei Federal n. 
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
05 de março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA”

Tomada de Preços 02/14 - Pista de Skate
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 002/14

OBJETO: Contratação de empresa para viabilizar empreitada por 
preço global, a Construção de Pista de Skate Anexo ao Ginásio Mu-
nicipal de Esportes Willy Germano Gessner (com fornecimento de 
mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários), abrangendo 
uma área total de 505,00m2, no Município de Corupá, conforme 
memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos 
que fazem parte integrante deste Processo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 07/03/2014, 
às 09h00min do dia 24/03/2014.

a partir de 10 de fevereiro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Profes-
sor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, para trabalhar 
no Cejac – Centro de Educação de Jovens e Adultos, em virtude 
da necessidade de atendimento junto à Educação de Jovens e 
Adultos e ausência de candidato aprovado em concurso público., 
assim ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 10 de fevereiro de 2014, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
28 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2876/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 375-6500 – 89.278-
000 – Corupá – SC e-mail: corupa@corupa.sc.gov.br
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR
Processo RH n. 001/2014
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de Beatriz 
Maria Maurer

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura 
de processo administrativo disciplinar para as providências cabí-
veis, segundo a legislação vigente.

Corupá/SC, aos 05 de março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2876/2014
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NOMEIA 
COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR, conforme preconiza o artigo 209 e seguintes, 
da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apurar a práti-
ca, em tese, a ocorrência de abandono de emprego, previsto no 
artigo 177 da Lei Complementar Municipal n. 014/2009 e violação 
ao dever funcional estipulado no artigo 159, inciso IX da mes-
ma Lei, em face de BEATRIZ MARIA MAURER, brasileira, solteira, 
professora, portadora da Carteira de Identidade n. 2.442.501 e 
CPF n. 682.202.869-20, residente e domiciliada à Rua João Tozini, 
2075, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula 
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Observação: Para o cargo de Médico Ginecologista e Técnico em 
Segurança do Trabalho não houve inscrição.

Corupá, 04 de fevereiro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

FERNANDO GEAN LUNELLI
ASSESSOR JURÍDICO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Termo de Adjudicação de Processo Licitatório
ESTADO DE SANTA CATARINA     
PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS    
Nº 15/2014 - PR

CNPJ: 86.754.044/0001-34       Processo Administrativo: 15/2014
Rua Coronel Vidal Ramos, 860      Processo de Licitação: 15/2014
C.E.P.: 89520-000 – Curitibanos – SC     Data do Processo:  
24/01/2014

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei n. 10.520/02 e em face aos princípios ordenados 
através da lei n° 8.66/93 e alterações posteriores, a vista do pa-
recer conclusivo exagerado pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:  15/2014
b) Licitação Nr.:  15/2014 – PR
c) Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL
d) Data Homologação: 13/02/2014
e) Data de Adjudicação: 13/02/2014 Sequencia: 0

f) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, PARA USO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.783814/2013 MAPA PRO-
CESSO N. 2622.1004535-50/2013 E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE Curitibanos, COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS CONSTAN-
TES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

(em Reais R$)
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores   Qtde de Itens  
Total dos Itens

- 337231 – LINCK MAQUINAS SZ   1     

233.500,00
1    233.500,00

02-Autorizar a emissão das(s) notas (s) de empenho 
correspondente(s)

Dotação(ões) : 1.030.4.4.90.00.00.00.00.00 (53) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
24/03/2014.

TIPO: Menor Preço.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: O Edital 
de Tomada de Preços n.º 002/14 poderá ser retirado junto à Di-
visão de Administração e Compras, sito a Av. Getúlio Vargas, 443, 
com a seguinte condição, cada licitante interessada deverá trazer 
mídia para que seja gravado o edital, e seus anexos. Fica esti-
pulada a data máxima do dia 20/03/2014 para que as empresas 
interessadas realizem o Cadastramento Prévio junto a Prefeitura 
Municipal e retirem o Edital com todos os seus anexos. As empre-
sas que já se encontram cadastradas devem atualizar o Certificado 
de Regularidade Cadastral também até a data já mencionada, e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.

Horário: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs

Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 07 de Março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Edital de Homologação Nº. 01/2014 (Edital de 
Processo Seletivo Público Nº. 01/2014)
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº. 01/2014
(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº. 01/2014)

Lista de Inscritos:

Nº de 
Inscrição Nome do candidato Cargo Data de inscrição

01 Claudimara Melchert
Agente Comuni-
tário 19/02/14

02
Rosemeri Fernandes de 
Oliveira

Agente Comuni-
tário 21/02/14

03
Marise Fernanda Hubner 
da Cruz

Agente Comuni-
tário 21/02/14

04 Angela Maria da Silva
Agente Comuni-
tário 24/02/14

05 Iracilda Kohls
Agente Comuni-
tário 24/02/14

06
Tânia Regina Bankardt 
Lenzi

Técnico de Enfer-
magem 24/02/14

07 Jordana Elaine Silva
Agente Comuni-
tário 24/02/14

08 Ayme Kamile Dias
Técnico de Enfer-
magem 25/02/14

09 Rosilene Elverita Stelter
Técnico de Enfer-
magem 25/02/14

10
Carina Nikolaiko Remun-
do

Agente Comuni-
tário 24/02/14

11
Julia Luisa Haberland 
Hafemann

Técnico de Enfer-
magem 27/02/14

12 Vanema Quost Krobot
Agente Comuni-
tário 27/02/14

13
Mariley Antoniawicz 
Wizniewski

Técnico de Enfer-
magem 27/02/14

14 Rosângela Sueli Demathê
Técnico de Enfer-
magem 27/02/14

15 Eduardo Richter
Agente Epidemio-
lógico 28/02/14

16 Nilena Jacklin dos Santos
Agente Comuni-
tário 28/02/14
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Numero do Empenho:

Valor: 233,500,00
Forma de Pagamento: APÓS LIBERAÇÃO DA CAIXA E APRESENTA-
ÇÃO DE NOTA FISCAL

Termo de Homologação de Processo Licitatório
ESTADO DE SANTA CATARINA     
PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS    
Nº 15/2014 - PR
CNPJ: 86.754.044/0001-34       Processo Administrativo: 15/2014
Rua Coronel Vidal Ramos, 860      Processo de Licitação: 15/2014
C.E.P.: 89520-000 – Curitibanos – SC     Data do Processo:  
24/01/2014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei n. 10.520/02 e em face aos princípios ordenados 
através da lei n° 8.66/93 e alterações posteriores, a vista do pa-
recer conclusivo exagerado pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, 
resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:  15/2014
b) Licitação Nr.:  15/2014 – PR
c) Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL
d) Data Homologação: 13/02/2014
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, PARA USO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.783814/2013 MAPA PRO-
CESSO N. 2622.1004535-50/2013 E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE Curitibanos, COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS CONSTAN-
TES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

(em Reais R$)
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
Qtde de Itens  Total dos Itens

- 337231 – LINCK MAQUINAS SZ   1     

233.500,00
1    233.500,00

Curitibanos, 13 de Fevereiro de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
PREFEITO MUNICIPAL

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 43/2014
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2014

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Muni-
cípio de Curitibanos e a empresa Superauto Distribuidora Ltda., 
com o valor total de R$ 283,65 (Duzentos e oitenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA TROCA DE ÓLEO DO 
VEÍCULO FORD FOCUS SEDAN PLACAS MJE 2413, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO, NA FORMA DO ART. 24, INCISO 
XVII DA LEI Nº 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 – É dispensável a licitação de:

1030.4.4.90.00.00.00.00.00(107)

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SC COPIAS LTDA
CNPJ: 03.367.127/0002-12
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 5/2014 Numero do Processo: 5/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 90/2014
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRES-
SORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIAS DE OBRAS, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, SECRETARIA DE ESPORTES , AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E 
EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 13/02/2014
Vigência: 13/02/2014 A 31/12/2014
Programa de Trabalho:

Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:

Numero do Empenho:

Valor: 11.592,00
Forma de Pagamento: MENSALIDADE CFME PERESTAÇÃO DE 
SERVIÇO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LINCK MAQUINAS SA
CNPJ: 92.747,492/0010-92
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2014 Numero do Processo: 15/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 91/2014
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, PARA USO DA SECRETARIA 
DE MEIO AMNIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFOR-
ME CONTRATO DE REPASSE N.783814/2013/MAPA PROCESSO 
N.2622.1004535-50/2013 E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Curi-
tibanos, COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 13/02/2014
Vigência: 13/02/2014 A 13/02/2015
Programa de Trabalho:

Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
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Curitibanos, 24 de fevereiro de 2014.
DIEGO SEBEM WORDELL CRISTINA MELO MENEGOTTO
Presidente da Comissão Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
25 o inciso II dou como aprovada.

Curitibanos, 24 de fevereiro de 2014.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 24 de fevereiro de 2014.
JOÃO CARLOS MARTIS DOS SANTOS
Presidente do Fundo

Decisão Sobre Impugnação ao Edital de Pregão 
Presencial Nº 8/2014.
DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 8/2014.

Observando os preceitos da Lei 10.520/202, e subsidiariamente os 
da Lei 8.666/93, com uso das atribuições delegadas pelo Decreto 
nº 3.524/2007, que regulamenta a realização de Licitação na mo-
dalidade de Pregão no âmbito do município de Curitibanos.
A Sra. Pregoeira Gabriela Quincozes de Almeida Martarello no uso 
das atribuições da sua função de Pregoeira vem por meio deste; 
dar provimento ao termo de impugnação apresentado pela em-
presa Latina Comercial Ltda – ME e mediante análise do Parecer 
Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Município resolve.
1 - anular o Processo Licitatório na modalidade de Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 8/2014, acatando as razões 
apresentadas no termo de Impugnação.
Sem mais, salvo melhor juízo, está é a decisão.

Curitibanos, 28 de fevereiro de 2014.
GABRIELA QUINCOZES DE ALMEIDA MARTARELLO
Pregoeira

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação Nº 
9/2014
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2014

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fun-
do Municipal de Educação de Curitibanos e a empresa Boqui-
nhas Aprendizagem e Assessoria Ltda ME com o valor total de R$ 
6.283,00 (Seis mil duzentos e oitenta e três reais).

RESUMO: INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CURSO DE CAPACITAÇÃO, “MÉTODO DE APRENDIZAGEM 
BOQUINHAS”, PARA PROFESSORES DE 1ª A 4ª SÉRIES DOS NÚ-
CLEOS MUNICIPAIS, QUE SERÁ UTILIZADO COMO FERRAMENTA 
PEDAGÓGICA DE ALFABETIZAÇÃO USADO PELO APOIO ESCOLAR. 
SERÁ REALIZADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NOS DIAS 13 
E 14 DE MARÇO DE 2014, COM BASE NA LEI 8.666/93, ART. 25, 
INCISO II E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

- XVII – “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XVII da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 18 de fevereiro de 2014.
DIEGO SEBEM WORDELL CRISTINA MELO MENEGOTTO
Presidente da Comissão Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 18 de fevereiro de 2014.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 18 de fevereiro de 2014.
JOSE ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação Nº 
3/2014
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2014
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fun-
do Municipal de Assistência Social de Curitibanos e a empresa 
EGEM – Escola de Gestão Pública Municipal com o valor total de 
R$ 16.840.00 (Dezesseis mil oitocentos e quarenta reais).

RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO AOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA, NOS DIAS 
28/02/14; 03 E 04/04/2014; 20/03/2014; 26 E 28/03/2014 E 
11/04/2014, COM BASE NA LEI 8.666/93, ART. 25, INCISO II E 
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25 inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
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Contratante: Prefeitura Municipal
Contratado: Edmar da Silva - ME

Objeto: Fornecimento de Serviços para manutenção da rede de 
iluminação publica para o Município de Dionísio Cerqueira., Ori-
gem: Pregão 019/2014 PMDC – Valor R$ 24.000,00 Vigência 
28/02/2014 à 31/12/2014. - Dionísio Cerqueira 28/02/2014.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 021/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: A.S Junior Instalações Elétricas Ltda -ME

Objeto: Contratação de empresa para instalação de rede de ener-
gia elétrica trifásica padrão Celesc em média tensão classe 25 kv e 
instalação de entrada de energia 150 kva para funcionamento da 
estação de tratamento de esgoto.– Origem: CV 022/2014 - PMDC 
– Valor R$ 55.300,00 Vigência 06/03/2014 à 05/04/2014. - Dioní-
sio Cerqueira 28/02/2014.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 022/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal
Contratado: Airton Antônio Fernandes -ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços elétri-
cos para manutenção dos veículos do transporte escolar.– Origem: 
pregão 021/2014 - PMDC – Valor R$ 6.600,00 Vigência 05/03/2014 
à 31/12/2014. - Dionísio Cerqueira 05/03/2014.

ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 023/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal
Contratado: Manuel Antunes de Lara -ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
chapeação para manutenção dos veículos do transporte escolar.– 
Origem: pregão 021/2014 - PMDC – Valor R$ 4.725,,00 Vigência 
05/03/2014 à 31/12/2014. - Dionísio Cerqueira 05/03/2014.

ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 024/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Adilson Rogerio Basso Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na 
área de engenharia e arquitetura e urbanismo conforme descrição 
dos serviços

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25 inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fun-
do, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 28 de fevereiro de 2014.
DIEGO SEBEM WORDELL CRISTINA MELO MENEGOTTO
Presidente da Comissão Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
25 o inciso II dou como aprovada.

Curitibanos, 28 de fevereiro de 2014.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 28 de fevereiro de 2014.
KLEBERSON LUCIANO LIMA
Presidente do Fundo

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 019/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Quark Engenharia Ltda - ME

Objeto: Fornecimento de materiais para iluminação publica para o 
Município de Dionísio Cerqueira., Origem: Pregão 019/2014 PMDC 
– Valor R$ 36.992,50 Vigência 28/02/2014 à 31/12/2014. - Dioní-
sio Cerqueira 28/02/2014.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CONTRATO: 020/2014.
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Dionísio Cerqueira SC 05/03/2014
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

a prefeitura municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados que a licitação CV nº 015/2014, Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços na área de engenharia e ar-
quitetura e urbanismo conforme descrição dos serviços . Vence-
dor: Adilson Rogerio Basso Cia Ltda.- Valor R$ 96.800,00

Dionísio Cerqueira SC 05/03/2014
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberto o Pregão Presencial n. 014/2014. Objeto: 
Aquisição de óculos de grau para pacientes idosos. Entrega da 
documentação e propostas até as 14:30 horas do dia 19/03/2014 
no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao 
Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos 
Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 06/03/2014.
JOÃO STAHL
Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão Presencial n. 030/2014. Objeto: Aqui-
sição cadernos pedagógicos e jornais para a secretaria de educa-
ção. Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas 
do dia 20/03/2014 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores 
informações e retirada de edital junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 

Dionísio Cerqueira, 06/03/2014.
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

Decreto 5159 Desmembramento
DECRETO Nº 5.159/2014.
DISPÕE SOBRE O PLANO DO LOTEAMENTO JARDIM IMPERADOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
dispostas na Lei Orgânica Municipal e demais vigentes:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o plano de Loteamento denominado “Lo-
teamento Jardim Imperador” sobre o Lote Urbano nº 161da Gleba 
nº 4, do imóvel Tracutinga, neste Município de Dionísio Cerqueira 
– SC com área de 112.299,97m² (cento e doze mil duzentos e 
noventa e nove metros e noventa e sete centímetros quadrados) 
de propriedade de Dorli Pedro Berte, Rosita Berte e Edilia Weilller, 
objeto da matrícula nº 14.666 do Cartório de Registro de Imóveis 

Origem: CV 015/2014 - PMDC – Valor R$ 96.800,00 Vigência 
05/03/2014 à 04/02/2015. - Dionísio Cerqueira 05/03/2014.

ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

Resultado de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados que a Licitação CV nº 022/2014, Objeto: Contratação de 
empresa para instalação de rede de energia elétrica trifásica pa-
drão Celesc em média tensão classe 25 kv e instalação de entrada 
de energia 150 kva para funcionamento da estação de tratamento 
de esgoto.–Vencedor: As Junior Instalações Elétricas Ltda- Valor 
R$ 55.300,00

Dionísio Cerqueira SC 20/02/2014
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados que a Licitação Pregão nº 019/2014, Objeto: Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais e prestação de servi-
ços de iluminação publica para o Município de Dionísio Cerqueira 
Vencedor: Quark Engenharia Ltda - ME- Valor R$ 36.992,50 Edmar 
da Silva –ME –Valor R$ 24.000,00 

Dionísio Cerqueira SC 28/02/2014
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Pregão nº 006/2014, Objeto: Aquisição de 
medicamentos e materiais médico hospitalares para o hospital Mu-
nicipal de Dionísio Cerqueira. Vencedores: A. G Kienen & Cia Ltda. 
Valor R$ 20.213,40 - Altermed Mat. Med. Hospitar Ltda.- Valor R$ 
22.961,98 Amarildo Baseggio Cia Ltda Valor R$ 24.335,00- Angai 
Distribuidor de Medicametos Ltda. - Valor R$ 18.821,00 –Casa Cir. 
Chapecó Ltda – Valor R$ 2.420,90 – Damedi –Dambrós Com. de 
Medicam. Ltda. R$ 20.590,02 –Medicamentos AZ. Ltda – Valor 
R$ 15.220,51 –Odontomedi Prod. Odontol. Hosp.Ltda –Valor R$ 
13.033,70 –Plasmedic Com.de Mater. Para uso Medico – Valor R$ 
12.250,10 

Dionísio Cerqueira 28/02/2014
JULIANA DEBONA
Gestora do HMDC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

a prefeitura municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados que a licitação pregão nº 021/2014, objeto: Contratação de 
oficinas para prestação de serviços elétricos e de chapeação para 
os veículos da frota utilizados no transporte escolar. Vencedores: 
Airton Antônio Fernandes -ME- Valor R$ 6.600,00 – Manuel Antu-
nes de Lara -ME- Valor R$ 4.725,00
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06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 450,15m2 (quatrocentos 
e cinquenta metros e quinze centímetros quadrados), com as se-
guintes confrontações:

NORTE : com o lote 05 em 37,75m;
SUL : com o lote 07 em 37,27m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 444,41m2 (quatro-
centos e quarenta e quatro metros e quarenta e um centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 37,27m;
SUL : com o lote 08 em 36,80m;

LESTE : com o lote 151-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 438,68m2 (quatrocentos 
e trinta e oito metros e sessenta e oito centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 36,80m;
SUL : com o lote 09 em 36,32m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 432,94m2 (qua-
trocentos e trinta e dois metros e noventa e quatro centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 36,32m;
SUL : com o lote 10 em 35,84m;

LESTE : com o lote 161 – B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 427,21m2 (quatrocentos 
e vinte e sete metros e vinte e um centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 09 em 35,84m;
SUL : com o lote 11 em 35,36m;

LESTE : com o lote 161 – B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 421,47m2 (quatro-
centos e vinte e um metros e quarenta e sete centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 10 em 35,36m;

SUL : com o lote 12 em 34,88m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 415,75m2 (quatrocentos 

da Comarca de Dionísio Cerqueira, tendo as seguintes confronta-
ções e limites:

NORTE: Com a antigo perímetro urbano, separado deste por uma 
estrada estadual e com o antigo lote 161, atual lotes n°s 161B 
161C e 161D, por linha seca;

LESTE: Com os lotes n°s 160, 113, 161-B e 161-D;

SUL: Com os lotes nºs 161-A, 161-C e 161-D;

OESTE: Com lote n° 162 separado deste por uma Estrada Vicinal, 
atual Rua Maria Clementina e com o lote n° 161-D e com o lote 
161-B.

Art. 2.º - O Lote Urbano referido no artigo anterior será loteado e 
passará a formar:
01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 469,46m2 (quatrocentos 
e sessenta e nove metros com quarenta e seis centímetros), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 20,00m;
SUL: com o Lote 03 em 19,59m;
LESTE : com o Lote nº 02 em 21,96m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 25,97m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 397,22m2 (trezentos e 
noventa e sete metros e vinte e dois centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 20,72m;
SUL: com o Lote 03 em 19,59m;
LESTE : com o Lote 161- B em 17,81m;
OESTE : com o Lote 01 em 21,96m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 157 (cento e cinquen-
ta e sete), sem benfeitorias, com área de 467,35 (quatrocentos e 
sessenta e sete metros e trinta e cinco centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : os lotes 01 e 02 em 39,19m;
SUL:com o lote 04 em 38,71m;

LESTE : com o lote 161- B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 461,62m2 (qua-
trocentos e sessenta e um metros e sessenta e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 38,71m;
SUL: com o lote 05 em 38,23m;

LESTE :com o lote 161-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 455,88m2 (qua-
trocentos e cinquenta e cinco metros e oitenta e oito centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 38,23m;
SUL: com o lote 06 em 37,75m;
LESTE : com o lote 161 – B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.
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18) Lote Urbano nº. 18 (dezoito) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 277,47m2 (du-
zentos e setenta e sete metros e quarenta e sete centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com 161-B em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 19 em 22,93m;
OESTE : com o lote 17 em 23,28m.

19) Lote Urbano nº. 19 (dezenove) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 273,27m2 (du-
zentos e setenta e três metros e vinte e sete centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B em 12,01m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 20 em 22,58m;
OESTE : com o lote 18 em 22,93m.

20) Lote Urbano nº. 20 (vinte) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 268,84m2 (duzen-
tos e sessenta e oitenta e quatro centímetros quadrado), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B em 12,01m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 21 em 22,23m;
OESTE : com o lote 19 em 22,58m.

21) Lote Urbano nº. 21 (vinte e um) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 264,87m2 (du-
zentos e sessenta e quatro metros e oitenta e sete centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B em 12,01m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;
LESTE : com o lote 22 em 21,88m;
OESTE : com o lote 20 em 22,23m.

22) Lote Urbano nº. 22 (vinte e dois) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 260,44m2 (du-
zentos e sessenta metros e quarenta e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;
LESTE : com o lote 23 em 21,53m;
OESTE : com o lote 21 em 21,88m.

23) Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 256,24m2 
(duzentos e cinquenta e seis metros e vinte e quatro centímetros 
quadrados) com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B em 12,01m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;
LESTE : com o lote 24 em 21,18m;
OESTE : com o lote 22 em 21,53m.

e quinze metros e setenta e quatro centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 11 em 34,88m;

SUL: com o lote 13 em 34,41m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,01m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 410,00m2 (quatro-
centos e dez metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 12 em 34,41m;

SUL: com o lote 14 em 33,93m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,01;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

14) Lote Urbano nº. 14 (catorze) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 410,22m2 (qua-
trocentos e dez metros e vinte dois centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE :com o lote 13 em33,93m;

SUL : com os lotes 15,16 e 17 em 33,44m;

LESTE : com o lote 161-B em 12,37m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 12,00m.

15) Lote Urbano nº. 15 (quinze) da Quadra nº157 (cento e cin-
quenta e sete), sem benfeitorias, com área de 303,29m2 (trezen-
tos e três metros com vinte e nove centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 14 em,12,27m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 16 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 25,00m.

16) Lote Urbano nº. 16 (dezesseis) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 14 em 12,00m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 17 em 25,00m;
OESTE : com o lote 15 em 25,00.

17) Lote Urbano nº. 17 (dezessete) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 295,32m2 (du-
zentos e noventa e cinco metros e trinta e dois centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 14 em 9,17m;

NORDESTE: com o lote 161-B em 1,60 e 2,87m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 18 em 23,28m;
OESTE : com o lote 16 em 25,00m.
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cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 575,79m2 (qui-
nhentos e setenta e cindo metros e setenta e nove centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 31 em 47,80m;

SUL : com os lotes 26,27,28 e 29 em 48,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 12,00m;
OESTE : com o lote 161-B em 12,01m.

31) Lote Urbano nº. 31 (trinta e um) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 571,47m2 (qui-
nhentos e setenta e um metros e quarenta e sete centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 32 em 47,44m;

SUL : com o lote 30 em 47,50m;

LESTE : com a Rua Araucária em 12,00m;
OESTE : com lote 161-B em 12,01.

32) Lote Urbano nº. 32 (trinta e dois) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 567,15m2 (qui-
nhentos e sessenta e sete metros e quinze centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com lote 33 em 47,08m;

SUL : com lote 31 em 47,44m;
LESTE : com a Rua Araucária em 12,00m;
OESTE : com o lote 161-B em 12,01m.

33) Lote Urbano nº. 33 (trinta e três) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 562,83m2 
(quinhentos e sessenta e dois metros e oitenta e três centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 34 em 46,72m;

SUL : com o lote 32 em 47,08m;

LESTE : com a Rua Araucária em 12,00m;
OESTE : com o lote 161-B em 12,01m.

34) Lote Urbano nº. 34 (trinta e quatro) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 837,28m2 
(oitocentos e trinta e sete metros e vinte e oito centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 35 em 17,70 e 17,37m;

NORDESTE: com o lote 35 em 12,56m

SUL : com o lote 33 em 46,72m;
LESTE : com a Rua Araucária em 15,00m;
OESTE : com o lote 161-B em 21,01m.

35) Lote Urbano nº. 35 (trinta e cinco) da Quadra nº. 157 (cento 
e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 825,32m2 (oi-
tocentos e vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com os lotes 36,37 e 38 em 45,64m;

SUL : com parte do lote 34 em 17,70 e 17,37m;
SUDOESTE: com lote 34 em 12,56m;
LESTE : com a Rua Araucária em 21,00m;

24) Lote Urbano nº. 24 (vinte e quatro) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 252,04m2 
(duzentos e cinquenta e dois metros e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-B em 12,00m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 25 em 20,87m;
OESTE : com o lote 23 em 21,18m.

25) Lote Urbano nº. 25 (vinte e cinco) da Quadra nº. 157 (cento 
e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 274,69m2 (du-
zentos e setenta e quatro metros e sessenta e nove centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com lote 161-B em 13,31m;

SUL: com a Rua Primavera em 13,30m;

LESTE : com o lote 26 em 25,00m;
OESTE : com o lote 24 em 20,87m.

26) Lote Urbano nº. 26 (vinte e seis) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 30 em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 27 em 25,00m;
OESTE : com o lote 25 em 25,00m.

27) Lote Urbano nº. 27 (vinte e sete) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 30 em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 28 em 25,00m;
OESTE : com o lote 26 em 25,00m.

28) Lote Urbano nº. 28 (vinte e oito) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete) sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 30 em 12,00m;

SUL: com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 29 em 25,00m;
OESTE : com lote 27 em 25,00m.

29) Lote Urbano nº. 29 (vinte e nove) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 30 em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 28 em 25,00m.

30) Lote Urbano nº. 30 (trinta) da Quadra nº. 157 (cento e 
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LESTE : com o lote 160 em 14,21m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito), sem benfeitorias, com área de 551,04m2 (qui-
nhentos e cinquenta e um metros e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 45,92m;

SUL : com a Área Institucional em 45,92m;

LESTE : com a Área Institucional em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito), sem benfeitorias, com área de 432,00m2 (qua-
trocentos e trinta e dois metros quadrados), com as seguintes 
confrontações:

NORTE : com a Área Institucional em 36,00m;

SUL : com os lotes 06,07 e 08 em 36,00m;

LESTE : com parte do lote 09 em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito) sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 05 em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 07 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 25,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 05 em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 08 em 25,00m;
OESTE : com o lote 06 em 25,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 158 (cento e cinquen-
ta e oito), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com parte do lote 09 em 25,00m;
OESTE : com o lote 07 em 25,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito)sem benfeitorias, com área de 444,00m2 (quatro-
centos e quarenta e quatro metros quadrados), com as seguintes 
confrontações:

NORTE : com Área Institucional em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-B em 15,01m.

36) Lote Urbano nº. 36 (trinta e seis) da Quadra nº. 157 (cento e 
cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 426,01m2 (qua-
trocentos e vinte e seis metros e um centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 16,67m;

SUL : com parte do lote 35 em 15,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 24,77m;
OESTE : com o lote 37 em 32,04m.

37) Lote Urbano nº. 37 (trinta e sete) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 535,06m2 
(quinhentos e trinta e cinco metros e seis centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 16,55m;
SUL : com o lote 35 em 15,00m;

LESTE : com o lote 36 em 32,04m;
OESTE : com o lote 38 em 39,25m.

38) Lote Urbano nº. 38 (trinta e oito) da Quadra nº. 157 (cen-
to e cinquenta e sete), sem benfeitorias, com área de 641,72m2 
(seiscentos e quarenta e um metros e setenta e dois centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 15,97m;

SUL : com o lote 35 em 15,64m;

LESTE : com o lote 37 em 39,25m;
OESTE : com o lote 161-B em 46,24m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 158 (cento e cinquen-
ta e oito), sem benfeitorias, com área de 363,73m2 (trezentos e 
sessenta e três metros centímetros quadrados), com as seguintes 
confrontações:

NORTE : com a Rua Deonelo Luciano Colombo em 29,40m;

SUL : com o lote 02 em 31,00m;

LESTE : com parte do lote 160 em 8,14m;
OESTE : com a Rua Araucária em 19,21m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 158 (cento e cinquen-
ta e oito), sem benfeitorias, com área de 416,80m2 (quatrocentos 
e dezesseis metros e oitenta centímetros quadrados), com as se-
guintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 31,00m;

SUL : com o lote 03 em 38,46m;

LESTE : com o lote 160 em 14,13m;
OESTE : com a Rua Araucária e, 12,00m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 158 (cento e cinquen-
ta e oito), sem benfeitorias, com área de 506,32m2 (quinhentos 
e seis metros e trinta e dois centímetros quadrados), com as se-
guintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 38,46;

SUL : com o lote 04 em 45,92m;
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NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL : com o lote 28 em 12,00m;

LESTE : com o lote 04 em 25,00m;
OESTE : com o lote 02 em 25,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m ;

SUL: com o lote 27 em 12,00m;

LESTE : com o lote 05 em 25,00m;
OESTE : com o lote 03 em 25,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 26 em 12,00m;

LESTE : com o lote 06 em 25,00m;
OESTE : com o lote 04 em 25,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL : com o lote 25 em 12,00m;

LESTE : com o lote 07 em 25,00m;
OESTE : com o lote 05 em 25,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL : com o lote 24 em 12,00m;

LESTE : com o lote 08 em 25,00m;
OESTE : com o lote 06 em 25,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL : com o lote 23 em 12,00m;

LESTE : com o lote 09 em 25,00m;
OESTE : com o lote 07 em 25,00m;

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 22 em 12,00m;

LESTE : com o lote 10 em 37,00m;
OESTE : com os lotes 05 e 08 em 37,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 158 (cento e cinquen-
ta e oito), sem benfeitorias, com área de 444,00m2 (quatrocentos 
e quarenta e quatro metros quadrados), com as seguintes con-
frontações:

NORTE : com a Área Institucional em 12,00m;

SUL : com a Rua Primavera em 12,00m;

LESTE : com o lote 11 em 37,00m;
OESTE : com o lote 09 em 37,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 158 (cento e cin-
quenta e oito), sem benfeitorias, com área de 379,09m2 (trezen-
tos e setenta e nove metros e nove centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Área Institucional em 4,53m;

SUL : com a Rua Primavera em 15,96m;

LESTE : com o lote 160 em 38,73m;
OESTE : com o lote 10 em 37,00m.

12) Lote Urbano institucional nº. 12 (doze) da Quadra nº. 158 (cen-
to e cinquenta e oito), sem benfeitorias, com área de 2.167,10m2 
(dois mil cento e sessenta e sete metros e dez centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 45,92m;

SUL : com os lotes 05,09,10 e 11 em 64,53m;

LESTE : com o lote 160 em 37,61m;

NORDESTE: com o lote 160 em 14,21m;
OESTE : com a Rua Araucária em 36,00m;

NOROESTE: com o lote 04 em 12,00m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 362,21m2 (trezentos e 
vinte e seis metros e vinte e um centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 13,18m;

SUL : com o lote 30 em 12,92m;

LESTE : com o lote 02 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Camargo Forte em 25,00.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrado) com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL : com o lote 29 em 12m;

LESTE : com o lote 03 em 25,00m;
OESTE : como lote 01 em 25,00m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrado), com as seguintes confrontações:
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16) Lote Urbano nº. 16 (dezesseis) da Quadra nº. 159 (cento e 
cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 15 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 17 em 25,00m.

17) Lote Urbano nº. 17 (dezessete) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 14 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 16 em 25,00m;
OESTE : com o lote 18 em 25,00m.

18) Lote Urbano nº. 68 (dezoito) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados) com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 13 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 17 em 25,00m;
OESTE : com o lote 19 em 25,00m.

19) Lote Urbano nº. 19 (dezenove) da Quadra nº. 159 (cento e 
cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 12 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 18 em 25,00m;
OESTE : com o lote 20 em 25,00m.

20) Lote Urbano nº. 20 (vinte) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 11 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 19 em 25,00m;
OESTE : com o lote 21 em 25,00m.

21) Lote Urbano nº. 21 (vinte e um) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 10 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 20 em 25,00m;
OESTE : com o lote 22 em 25,00m.

22) Lote Urbano nº. 22 (vinte e dois) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

LESTE : com o lote 10 em 25,00m;
OESTE : com o lote 08 em 25,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 159 (cento e cinquen-
ta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 21 em 12,00m;

LESTE : com o lote 11 em 25,00m;
OESTE : com o lote 09 em 25,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 20 em 25,00m;

LESTE : com o lote 12 em 25,00m;
OESTE : com o lote 10 em 25,00m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrado), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 19 em 12,00m;

LESTE : com o lote 13 em 25,00m;
OESTE : com o lote 11 em 25,00m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrado), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 18 em 12,00m;

LESTE : com o lote 14 em 25,00m;
OESTE : com o lote 12 em 25,00m;

14) Lote Urbano nº. 14 (quatorze) da Quadra nº. 159 (cento e 
cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (tre-
zentos metros quadrado), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 16 em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 14 em 25,00m.

15) Lote Urbano nº. 15 (quinze) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 12,00m;

SUL: com o lote 16 em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 14 em 25,00m.
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LESTE : com o lote 27 em 25,00m;
OESTE : com o lote 29 em 25,00m.

29) Lote Urbano nº. 29 (vinte e nove) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 28 em 25,00m;
OESTE : com o lote 30 em 25,00m.

30) Lote Urbano nº. 30 (trinta) da Quadra nº. 159 (cento e cin-
quenta e nove), sem benfeitorias, com área de 319,00m2 (trezen-
tos e dezenove metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 12,92m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,65m;

LESTE : com o lote 29 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 25,00m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL: com o lote 30 em 12,00m;

LESTE : com o lote 02 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 25,00m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 160 (cento e ses-
senta), sem benfeitorias, com área de 303,99m2 (trezentos e três 
metros e noventa e nove centímetros quadrados), com as seguin-
tes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 29 em 12,00m;

LESTE : com o lote 03 em 25,00m;
OESTE : com o lote 01 em 25,00m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL: com o lote 28 em 12,00m;

LESTE : com o lote 24 em 25,00m;
OESTE : com o lote 02 em 25,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 160 (cento e ses-
senta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL: com o lote 27 em 12,00;

LESTE : com o lote 05 em 25,00m;

NORTE : com o lote 09 em 12,00m;
SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 21 em 25,00m;
OESTE : com o lote 23 em 25,00m.

23) Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 22 em 25,00m;
OESTE : com o lote 22 em 25,00m.

24) Lote Urbano nº. 24 (vinte e quatro) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 23 em 25,00m;
OESTE : com o lote 25 em 25,00m.

25) Lote Urbano nº. 25 (vinte e cinco) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 24 em 25,00m;
OESTE : com o lote 26 em 25,00m.

26) Lote Urbano nº. 26 (vinte e seis) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 05 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;

LESTE : com o lote 25 em 25,00m;
OESTE : com o lote 27 em 25,00m.

27) Lote Urbano nº. 27 (vinte e sete) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 12,00m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00;

LESTE : com o lote 26 em 25,00m;
OESTE : com o lote 28 em 25,00m.

28) Lote Urbano nº. 28 (vinte e oito) da Quadra nº. 159 (cento 
e cinquenta e nove), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 
(trezentos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 12,000m;

SUL: com a Rua Cedro em 12,00m;
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quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 20 em 12,00m;

LESTE : com o lote 12 em 25,00m;
OESTE : com o lote 10 em 25,00m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 19 em 12,00m;

LESTE : com o lote 13 em 25,00m;
OESTE : com o lote 11 em 25,00m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 07 (sete), sem ben-
feitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 18 em 12,00m;

LESTE : com o lote 14 em 25,00m;
OESTE : com o lote 12 em 25,00m.

14) Lote Urbano nº. 14 (quatorze) da Quadra nº. 160 (cento e 
sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 17 em 12,00m;

LESTE : com o lote 15 em 25,00m;
OESTE : com o lote 13 em 25,00m.

15) Lote Urbano nº. 15 (quinze) da Quadra nº. 160 (cento e ses-
senta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 16 em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 14 em 25,00m.

16) Lote Urbano nº. 16 (dezesseis) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 15 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com a Rua Araucária em 25,00m;
OESTE : com o lote 17 em 25,00m.

17) Lote Urbano nº. 17 (dezessete) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 14 em 12,00m;

OESTE : com o lote 03 em 25,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro e, 12,00m;

SUL : com o lote 26 em 12,00;

LESTE : com o lote 06 em 25,00m;
OESTE : com o lote 04 em 25,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 25 em 12,00m;

LESTE : com o lote 07 em 25,00m;
OESTE : com o lote 05 em 25,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 24 em 12,00m;

LESTE : com o lote 08 em 25,00m;
OESTE : com o lote 06 em 25,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 23 em 12,00m;

LESTE : com o lote 09 em 25,00m;
OESTE : com o lote 07 em 25,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;
SUL : com o lote 22 em 12,00m;

LESTE : com o lote 10 em 25,00m;
OESTE : com o lote 08 em 25,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Cedro em 12,00m;

SUL : com o lote 21 e 12,00m;

LESTE : com o lote 11 em 25,00m;
OESTE : com o lote 09 em 25,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
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OESTE : com o lote 26 em 25,00m.

24) Lote Urbano nº. 24 (vinte e quatro) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 23 em 25,00m;
OESTE : com o lote 25 em 25,00m.

25) Lote Urbano nº. 25 (vinte e cinco) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 24 em 25,00m;
OESTE : com o lote 26 em 25,00m.

26) Lote Urbano nº. 26 (vinte e seis) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 05 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 25 em 25,00m;
OESTE : com o lote 27 em 25,00m.

27) Lote Urbano nº. 27 (vinte e sete) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 26 em 25,00m;
OESTE : com o lote 28 em 25,00m.

28) Lote Urbano nº. 28 (vinte e oito) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 27 em 25,00m;
OESTE : com o lote 29 em 25,00m.

29) Lote Urbano nº. 29 (vinte e nove) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote02 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 28 em 25,00m;
OESTE : com o lote 30 em 25,00m.

30) Lote Urbano nº. 30 (trinta) da Quadra nº. 160 (cento e 

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m ;

LESTE : com o lote 16 em 25,00m;
OESTE : com o lote 18 em 25,00m.

18) Lote Urbano nº. 18 (dezoito) da Quadra nº. 160 (cento e 
sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 13 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 17 em 25,00m;
OESTE : com o lote 19 em 25,00m.

19) Lote Urbano nº. 19 (dezenove) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 12 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 18 em 25,00m;
OESTE : com o lote 20 em 25,00m.

20) Lote Urbano nº. 20 (vinte) da Quadra nº. 160 (cento e sessen-
ta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 11 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 19 em 25,00m;
OESTE : com o lote 21 em 25,00m.

21) Lote Urbano nº. 21 (vinte e um) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 10 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 20 em 25,00m;
OESTE : com o lote 22 em 25,00m.

22) Lote Urbano nº. 22 (vinte e dois) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 09 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 21 em 25,00m;
OESTE : com o lote 23 em 25,00m.

23) Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da Quadra nº. 160 (cento 
e sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 23 em 25,00m;
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NORTE : com o lote 05 em 30,00m;

SUL : com o lote 07 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 30,00m;

SUL : com o lote 08 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

08) Lote Urbano nº.08 (oito) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 30,00m;

SUL : com o lote 09 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 30,00m;

SUL : com o lote 10 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 09 em 30,00m;

SUL : com o lote 11 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde m 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 10 em 30,00m;

SUL : com o lote 12 e 13 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 161 (cento e sessen-
ta e um); sem benfeitorias, com área de 395,43m2 (trezentos e 
noventa e cinco metros e quarenta e três centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 11 em 14,50m;
SUL : com a Rua Sabino Sangali em 15,18m;

sessenta), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 12,00m;

SUL : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

LESTE : com o lote 29 em 25,00m;
OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 25,00m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 30,00m;

SUL : com o lote 02 em 300,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária 12,00m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 30,00m;

SUL : com o lote 03 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde e, 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

03) Lote Urbano nº. 3 (três) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 30,00m;

SUL : com o lote 04 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 30,00m;

SUL : com o lote 05 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 30,00m;

SUL : com o lote 06 em 30,00m;

LESTE : com parte da Área Verde em 12,00m;
OESTE : com a Rua Araucária em 12,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 161 (cento e sessenta 
e um); sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), com as seguintes confrontações:
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metros e vinte e sete centímetros quadrados), com as seguintes 
confrontações:

NORTE : com a Rua Henrique Dambros em 13,17m;

SUL : com o lote 08 em 13,17m;

LESTE : com a Rua Araucária em 22,80m;
OESTE : com o lote 03 em 22,80m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 162 (cento e sessen-
ta e dois), sem benfeitorias, com área de 378,69m2 (trezentos e 
setenta e oito metros e sessenta e nove centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 12,00m;

SUL : com a Rua Sabino Sangali em 12,56m;

LESTE : com o lote 06 em 29,70m;

OESTE: com o lote 161D em 33,41m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 162 (cento e sessen-
ta e dois), sem benfeitorias, com área de 334,19m2 (trezentos e 
trinta e quatro metros e dezenove centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 12,00m;

SUL: com a Rua Sabino Sangali em 12,57m;

LESTE: com o lote 07 em 25,96m;
OESTE : com o lote 05 em 29,70m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 162 (cento e sessen-
ta e dois), sem benfeitorias, com área de 277,04m2 (duzentos e 
setenta e sete metros e quatro centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 12,00m;

SUL: com a Rua Sabino Sangali em 12,55m;

LESTE: com o lote 08 em 22,37m;

OESTE : com o lote 06 em 25,96m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 162 (cento e sessen-
ta e dois), sem benfeitorias, com área de 280,81m2 (duzentos e 
oitenta metros e oitenta e um centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 04 em 13,17m;

SUL: com a Rua Sabino Sangali em 13,78m;

LESTE: com a Rua Araucária em 20,42m;

OESTE : com os lotes 03 e 07 em 24,44m.

09) Lote Institucional nº. 09 (nove) da Quadra nº. 162 (cento e 
sessenta e dois), sem benfeitorias, com área de 1.515,65m2 (um 
mil quinhentos e quinze metros e sessenta e cinco centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 161-C em 77,00m;

SUL: com a Rua Sabino Sangali em 74,42m;

LESTE : com o lote 13 em 25,03m;
OESTE : com a Rua Araucária em 29,51m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 161 (cento e ses-
senta e um); sem benfeitorias, com área de 350,78m2 (trezentos 
e cinquenta metros e setenta e oito centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 11 em 15,50m;

SUL : com a Rua Sabino Sangali em 16,22m;

LESTE : com parte da Área Verde em 20,24m;
OESTE : com o lote 12 em 25,03m.

14) Denominado Área Verde: Lote Urbano nº. 14 (quatorze) da 
Quadra nº. 161 (cento e sessenta e um); sem benfeitorias, com 
área de 9.160,00m2 (nove mil cento e sessenta metros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Primavera em 49,29m;
SUL : com a Rua Sabino Sangali em 92,11m;

LESTE : com APP por linha curva (Raio de 50m) em 74,19m;
OESTE : com o lote 12 em 25,03m.

15) Denominado Área de APP: Lote Urbano nº. 15 (quinze) da 
Quadra nº. 162 (cento e sessenta e dois), sem benfeitorias, com 
área de 609,46m2 (seiscentos e nove metros e quarenta e seis 
centímetros quadrados), com as seguintes confrontações:

LESTE : com parte do lote 160 em 67,57m;
OESTE : por linha curva (Raio de 50m) em 74,19m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 162 (cento e sessenta 
e dois), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

SUL : com o lote 05 em 12,00m;

LESTE : com o lote 02 em 25,00m;
OESTE : com o lote 161D em 25,00m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 162 (cento e sessenta 
e dois), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

SUL : com o lote 06 em 12,00m;

LESTE : com o lote 03 em 25,00m;
OESTE : com o lote 161D em 25,00m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 162 (cento e sessenta 
e dois), sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Henrique Dambros em 12,00m;

SUL : com o lote 07 em 12,00m;

LESTE : com os lotes 04 e 08 em 25,00m;
OESTE : com o lote 02 em 25,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 162 (cento e ses-
senta e dois), sem benfeitorias, com área de 300,27m2 (trezentos 
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LESTE: com o lote 06 em 23,12m;

OESTE : com o lote 04 em 22,38m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 163 (cento e sessenta 
e três); sem benfeitorias, com área de 283,82m2 (duzentos e oi-
tenta e três metros e oitenta e dois centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 12,05m;

LESTE: com o lote 07 em 24,18m;

OESTE : com o lote 05 em 23,12m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 296,50m2 (duzentos e 
noventa e seis metros e cinquenta centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 12,05m;

LESTE: com o lote 08 em 25,24m;

OESTE : com o lote 06 em 24,18m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 330,84m2 (trezentos e 
oitenta metros e oitenta e quatro centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 11,61m;

LESTE: com o lote 09 em 30,44m;

OESTE : com o lote 07 em 25,24m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 400,28m2 (quatrocentos 
metros e vinte e oito centímetros quadrados), com as seguintes 
confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 13,34m;

LESTE: com o lote 10 em 36,27m;

OESTE : com o lote 08 em 30,44m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 163 (cento e sessenta 
e três); sem benfeitorias, com área de 470,21m2 (quatrocentos 
e setenta metros e vinte e um centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 13,34m;

LESTE: com o lote 11 e 13 em 42,10m;

OESTE : com o lote 09 em 36,27m.

LESTE: com o lote 161-D em 8,65m;

NOROESTE: com a Rua Maria Clementina em 5,96m;

OESTE : com o lote 161-A em 13,63m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 163 (cento e sessenta 
e três); sem benfeitorias, com área de 428,18m2 (quatrocentos 
e vinte e oito metros e dezoito centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 14,99m;

SUL: com o lote 161-A em 8,67m;

LESTE: com o lote 02 em 28,69m;

OESTE : com a Rua Camargo Fortes em 18,96m;

SUDOESTE: com parte do lote 161-A em 13,63m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 331,68m2 (trezentos e 
trinta e um metros e sessenta e oito centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 12,18m;

LESTE: com o lote 03 em 26,59m;

OESTE : com o lote 01 em 28,69m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 306,44m2 (trezentos e 
seis metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 12,18m;

LESTE: com o lote 04 em 24,49m;

OESTE : com o lote 02 em 26,59m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 281,20m2 (duzentos 
e oitenta e um metros e vinte centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 12,18m;

LESTE: com o lote 05 em 22,38m;

OESTE : com o lote 03 em 24,49m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 271,33m2 (duzentos 
e setenta e um metros e trinta e três centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 161-A em 10,85m e 1,21m;
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NORTE : com o lote 15 em 27,69m;

SUL: com o lote 17 em 22,43m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 13,10m.

17) Lote Urbano nº. 17 (dezessete) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 254,88m2 (du-
zentos e cinqüenta e quatro metros e oitenta e oito centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 16 em 22,43m;

SUL: com o lote 18 em 21,16m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 3,66 e 8,65m.

18) Lote Urbano nº. 18 (dezoito) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 255,41m2 (duzentos 
e cinqüenta e cinco metros e quarenta e um centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 17 em 21,16m;

SUL: com o lote 19 em 21,41m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 12,00m.

19) Lote Urbano nº. 19 (dezenove) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 258,53m2 (du-
zentos e cinquenta e oito metros e cinquenta e três centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 18 em 21,41m;

SUL: com o lote 20 em 21,67m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 12,00m.

20) Lote Urbano nº. 20 (vinte) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 261,64m2 (duzentos 
e sessenta e um metros e sessenta e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 19 e, 21,67m;

SUL: com o lote 21 em 21,93m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 12,00m.

21) Lote Urbano nº. 21 (vinte e um) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 264,75m2 (du-
zentos e sessenta e quatro metros e setenta e cinco centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 20 em 21,93m;

SUL: com o lote 22 em 22,19m;

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 380,39m2 (trezentos 
e oitenta metros e trinta e nove centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 13 em 13,24m;

LESTE: com o lote 12 em 28,90m;

OESTE : com o lote 10 em 34,49m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 441,07m2 (quatrocentos 
e quarenta e um metros e sete centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 13,25m;

SUL: com parte do lote 13 em 24,22m;

LESTE: com a Rua das Palmeiras em 20,61m;

OESTE : com o lote 11 em 28,90m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 163 (cento e sessen-
ta e três); sem benfeitorias, com área de 470,11m2 (quatrocentos 
e setenta metros e onze centímetros quadrados), com as seguin-
tes confrontações:

NORTE : com os lotes 11 e 12 em 37,46m;

SUL: com o lote 14 em 38,20m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 4,89 e 0,81m.

14) Lote Urbano nº. 14 (quatorze) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 426,83m2 (qua-
trocentos e vinte e seis metros e oitenta e três centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 13 em 38,20m;

SUL: com o lote 15 em 32,94m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 13,10m.

15) Lote Urbano nº. 15 (quinze) da Quadra nº. 163 (cento e ses-
senta e três); sem benfeitorias, com área de 363,78m2 (trezentos 
e sessenta e três metros e setenta e oito centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 14 em 32,94m;

SUL: com o lote 16 em 27,69m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 13,10m.

16) Lote Urbano nº. 16 (dezesseis) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 300,73m2 (tre-
zentos metros e setenta e três centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:
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e sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 283,43m2 (tre-
zentos e seis metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 26 em 23,49m;

SUL: com o lote 28 em 23,75m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 12,00m.

28) Lote Urbano nº. 28 (vinte e oito) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 267,33m2 (duzen-
tos e sessenta e sete metros e trinta e três centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com a Rua Ipê em 24,83m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 8,14m;

OESTE : com o lote 161-A em 14,28m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 287,86m2 (duzentos e 
oitenta e sete metros e oitenta e seis centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 17,61m;

SUL: com o lote 02 em 22,09m;

LESTE: com o lote 32 em 14,50m;

OESTE : com a Rua Araucária em 15,18m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 287,36m2 (duzentos e 
oitenta e sete metros e trinta e seis centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 01 em 22,09m;

SUL: com o lote 03 em 25,80m;

LESTE: com o lote 32 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Araucária em 12,56m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 281,26m2 (duzentos e 
oitenta e sete metros e oitenta e seis centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 25,80m;

SUL: com o lote 04 em 27,72m;

LESTE: com o lote 32 em 4,17m;

OESTE : com a Rua Araucária em 9,07m;

SUDOESTE: com a Rua das Palmeiras em 7,94m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 164 (cento e ses-
senta e quatro); sem benfeitorias, com área de 299,07m2 (duzen-
tos e noventa e nove metros e sete centímetros quadrados), com 

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 12,00m.

22) Lote Urbano nº. 22 (vinte e dois) da Quadra nº. 163 (cen-
to e sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 267,86m2 
(duzentos e sessenta e sete metros e oitenta e seis centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 22 em 22,45m;

SUL: com o lote 24 em 22,71m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 12,00m.

23) Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da Quadra nº. 163 (cento 
e sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 270,98m2 (du-
zentos e setenta metros e noventa e oito centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 22 em 22,45m;

SUL: com o lote 24 em 22,71m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 12,00m.

24) Lote Urbano nº. 24 (vinte e quatro) da Quadra nº. 163 (cento 
e sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 274,09m2 (du-
zentos e setenta e quatro metros e nove centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 23 em 22,71m;

SUL: com o lote 25 em 22,97m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 12,00m.

25) Lote Urbano nº. 25 (vinte e cinco) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 277,20m2 (duzen-
tos e setenta e sete metros e vinte centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 24 em 22,97;

SUL: com o lote 26 em 23,23m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com o lote 161-A em 12,00m.
26) Lote Urbano nº. 26 (vinte e seis) da Quadra nº. 163 (cento e 
sessenta e três); sem benfeitorias, com área de 280,32m2 (duzen-
tos e oitenta metros e trinta e dois centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 25 em 23,23m;

SUL: com o lote 27 em 23,49m;

LESTE: com a Rua Palmeiras em 12,00m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 12,00m.

27) Lote Urbano nº. 27 (vinte e sete) da Quadra nº. 163 (cento 
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SUL: com o lote 10 em 35,32m;

LESTE: com o lote 22 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 407,83m2 (quatrocentos 
e sete metros e oitenta e três centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 09 em 35,32m;

SUL: com o lote 11 em 32,66m;

LESTE: com o lote 21 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 375,94m2 (trezentos 
e setenta e cinco metros e noventa e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 10 em 32,66m;

SUL: com o lote 12 em 30,00m;

LESTE: com o lote 20 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

12) Lote Urbano nº. 12 (doze) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 344,05m2 (trezentos 
e quarenta e quatro metros e cinco centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 11 em 30,00m;

SUL: com o lote 13 em 27,34m;

LESTE: com o lote 29 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

13) Lote Urbano nº. 13 (treze) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 312,16m2 (trezentos 
e doze metros e dezesseis centímetros quadrados), com as se-
guintes confrontações:

NORTE : com o lote 12 em 27,34m;

SUL: com o lote 14 em 24,68m;

LESTE: com o lote 18 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

14) Lote Urbano nº. 14 (quatorze) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 280,26m2 (du-
zentos e oitenta e seis metros e vinte e seis centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 13 em 24,68m;

SUL: com parte do lote 15 e parte do lote 16 em 22,03m;

LESTE: com o lote 17 em 12,29m;

as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 27,72m;

SUL: com o lote 05 em 22,13m;

LESTE: com o lote 32 em 13,24;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 567,30m2 (quinhentos 
e sessenta e sete metros e trinta centímetros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE : com os lotes 04,32 e 31 em 48,60m;

SUL: com o lote 06 em 45,95m;

LESTE: com o lote 26 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 535,41m2 (quinhentos 
e trinta e cinco metros e quarenta e um centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 05 em 45,95m;

SUL: com o lote 07 em 43,29m;

LESTE: com o lote 25 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 503,51m2 (quinhen-
tos e três metros e cinquenta e um centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 43,29m;

SUL: com o lote 08 em 40,63m;

LESTE: com o lote 24 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 471,62m2 (quatrocentos 
e setenta e um metros e sessenta e dois centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 40,63m;

SUL: com o lote 09 em 37,97m;

LESTE: com o lote 23 em 12,29m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 439,73m2 (quatrocen-
tos e trinta e nove metros setenta e três centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 37,97m;
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20) Lote Urbano nº. 20 (vinte) da Quadra nº. 164 (cento e sessen-
ta e quatro); sem benfeitorias, com área de 375,94m2 (trezentos 
e setenta e cinco metros e noventa e quatro centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 21 em 32,66m;

SUL: com o lote 19 em 30,00m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 11 em 12,29m.

21) Lote Urbano nº. 21 (vinte e um) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 407,83m2 
(quatrocentos e sete metros e oitenta e três centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 22 em 35,22m;

SUL: com o lote 20 em 32,66m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 10 em 12,29m.

22) Lote Urbano nº. 22 (vinte e dois) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 439,73m2 
(quatrocentos e trinta e nove metros e setenta e três centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 23 em 37,97m;

SUL: com o lote 21 em 35,32m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 09 em 12,29m.

23) Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 471,62m2 
(quatrocentos e setenta e um metros e sessenta e dois centíme-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 24 em 40,63m;

SUL: com o lote 22 em 37,97m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 08 em 12,29m.
24) Lote Urbano nº. 24 (vinte e quatro) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 503,51m2 
(quinhentos e três metros e cinquenta e um centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 25 em 43,29m;

SUL: com o lote 23 em 40,63;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 07 em 12,29m.

25) Lote Urbano nº. 25 (vinte e cinco) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 535,41m2 
(quinhentos e trinta e cinco metros e quarenta e um centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

OESTE : com a Rua Palmeiras em 12,00m.

15) Lote Urbano nº. 15 (quinze) da Quadra nº. 164 (cento e ses-
senta e quatro); sem benfeitorias, com área de 291,54m2 (du-
zentos e noventa e um metros e cinquenta e cinco centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 14 em 15,00m;

SUL: com a Rua Ipê em 15,48m;

LESTE: com o lote 16 em 17,52m;

OESTE : com a Rua Palmeiras em 21,35m.

16) Lote Urbano nº. 16 (um) da Quadra nº. 164 (cento e sessenta 
e quatro); sem benfeitorias, com área de 286,86m2 (duzentos e 
oitenta e seis metros e oitenta e seis centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 17 em 22,03m;

SUL: com a Rua Ipê em 27,13m;

LESTE: com a Rua Canelas em 1,67m;

NOROESTE: com parte do lote 14 em 7,03m

OESTE : com o lote 15 em 17,52m.

17) Lote Urbano nº. 17 (dezessete) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 280,26m2 (du-
zentos e oitenta metros e dezesseis centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 18 em 24,68m;

SUL: com o lote 16 em 22,03;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 14 em 12,29m.

18) Lote Urbano nº. 18 (dezoito) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 312,26m2 (tre-
zentos e doze metros e vinte e seis centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 19 em 27,34m;

SUL: com o lote 17 em 24,68m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 13 em 12,29m.

19) Lote Urbano nº. 19 (dezenove) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 344,05m2 
(trezentos e quarenta e quatro metros e cinco centímetros quadra-
dos), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 20 em 30,00m;

SUL: com o lote 18 em 27,34m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 12 em 12,29m.
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OESTE : com o lote 31 em 32,73m.

31) Lote Urbano nº. 31 (trinta e um) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 426,23m2 
(quatrocentos e vinte e seis metros e vinte e três centímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote 05 em 13,24m;

LESTE: com o lote 30 em 32,73m;

OESTE : com o lote 32 em 38,31m.

32) Lote institucional nº. 32 (trinta e dois) da Quadra nº. 164 (cen-
to e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 493,31m2 
(quatrocentos e noventa e três metros e trinta centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com o lote 05 em 13,24m;

LESTE: com o lote 31 em 38,31m;

OESTE : com os lote 01,02,03,04 em 43,91m.

01) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 25,00m;

SUL: com o lote 02 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

02) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com lote 01 em 25,00m;

SUL: com lote 03 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

03) Lote Urbano nº. 03 (três) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 02 em 25,00m;

SUL: com o lote 04 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

04) Lote Urbano nº. 04 (quatro) da Quadra nº. 165 (cento e ses-
senta e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezen-
tos metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 03 em 25,00m;

NORTE : com o lot 26 em 45,95m;

SUL: com o lote 24 em 43,29m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;
OESTE : com o lote 06 em 12,29m.

26) Lote Urbano nº. 26 (vinte e seis) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 567,30m2 (qui-
nhentos e sessenta e sete metros e trinta centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com os lotes 26,27,28,29 e 30 em 48,60m;

SUL: com o lote 25 em 45,95m;

LESTE: com a Rua Canelas em 12,00m;

OESTE : com o lote 05 em 12,29m.

27) Lote Urbano nº. 27 (vinte e sete) da Quadra nº. 164 (cento 
e sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 412,47m2 
(quatrocentos e doze metros e quarenta e sete centímetros qua-
drados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,60m;

SUL: com o lote 26 em 12,60m;

LESTE: com a Rua Canelas em 32,73m;

OESTE : com o lote 28 em 32,73m.

28) Lote Urbano nº. 28 (vinte e oito) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 392,70m2 (tre-
zentos e noventa e dois metros e setenta centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com parte do lote em 26 em 12,00m;

LESTE: com o lote 27 em 32,73m;

OESTE : com o lote 29 em 32,73m.

29) Lote Urbano nº. 29 (vinte e nove) da Quadra nº. 164 (cento e 
sessenta e quatro); sem benfeitorias, com área de 392,70m2 (tre-
zentos e noventa e dois metros e setenta centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com o lote 26 em 12,00m;

LESTE: com o lote 28 em 32,73m;

OESTE : com o lote 30 em 32,73m.

30) Lote Urbano nº. 30 (trinta) da Quadra nº. 164 (cento e ses-
senta e quatro); sem benfeitorias, com área de 392,70m2 (trezen-
tos e noventa e dois metros e setenta centímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 12,00m;

SUL: com o lote 26 em 12,00m;

LESTE: com o lote 29 em 32,73m;
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NORTE : com o lote 09 em 25,00m;

SUL: com o lote 11 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

11) Lote Urbano nº. 11 (onze) da Quadra nº. 165 (cento e sessen-
ta e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 10 em 25,00m;

SUL: com a Rua Ipê em 32,30m;

LESTE: com parte do lote 160 em 4,13m;

OESTE : com a Rua Canelas em 24,58m.

01) Lote institucional nº. 01 (um) da Quadra nº. 166 (cento e ses-
senta e seis); sem benfeitorias, com área de 139,25m2 (centro e 
trinta e nove metros e vinte e cinco centímetros quadrados), com 
as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Sabino Sangali em 14,69m;

SUDESTE: com a Rua Araucária em 19,84m;

SUDOESTE: com a Rua Palmeiras em 20,91m.

01) Denominado APP: Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 
167 (cento e sessenta e sete); sem benfeitorias, com área de 
3.391,42m2 (três mil trezentos e noventa e um metros e quarenta 
e dois centímetros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com a Rua Ipê em 121,15m;

SUL: com o Rio União em 104,95m;

LESTE: com parte do lote 160 em 41,34m;

OESTE : com parte do lote 161-A em 33,16m.

Art. 3.º - As ruas serão com área total de 25.250,57m² (vinte e 
cinco mil duzentos e cinquenta metros e cinquenta e sete centíme-
tros quadrados), distribuídas em 08 (oito) vias publicas e 03 (três) 
integração de ruas.

1 – RUA ARAUCÁRIA – com dimensão de 8,00 metros de largura e 
348,43 de comprimento e área de 2.787,44m² (dois mil setecentos 
e oitenta e sete metros e quarenta e quatro centímetros qua-
drados). Confrantando-se ao Norte com a Rua Deonelo Luciano 
Colombo, ao Sul com a Rua Palmeiras, ao Leste com as quadras 
161 e 158 e com as Ruas Primavera e Sabino Sangali e ao Oeste 
as quadras 157,159,160,162 e 166.

2 – RUA PRIMAVERA – trecho 01 acesso ao loteamento com di-
mensão de 7,00 metros de largura e 183,23 de comprimento e 
área de 1.282,61m² ( um mil duzentos e oitenta e dois metros e 
sessenta e um centímetros quadrados), trecho 02 com dimensão 
de 7,00 metros de largura e 79,66 metros de comprimento e área 
de 557,62 (quinhentos e cinquenta e sete metros e sessenta e 
dois centímetros quadrados). Área total trecho 01 + trecho 02 = 
1.840,23 (um mil oitocentos e quarenta metros e vinte e três cen-
tímetros quadrados). Confrontando-se ao Norte com as quadras 
157 e 158 e com a Rua Araucária, ao Sul com a Rua Araucária e 
as quadradas 159 e 161, ao Leste com parte 160 com número de 
matrícula 7.722 e ao Oeste com a Rua Maria Clementina.

SUL: com o lote 05 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

05) Lote Urbano nº. 05 (cinco) da Quadra nº. 165 (cento e sessen-
ta e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com parte do lote 04 em 25,00m;

SUL: com o lote 06 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

06) Lote Urbano nº. 06 (seis) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 05 em 25,00m;

SUL: com o lote 07 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

07) Lote Urbano nº. 07 (sete) da Quadra nº. 165 (cento e sessen-
ta e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 06 em 25,00m;

SUL: com o lote 08 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

08) Lote Urbano nº. 08 (oito) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 07 em 25,00m;

SUL: com o lote 09 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

09) Lote Urbano nº. 09 (nove) da Quadra nº. 165 (cento e sessen-
ta e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o lote 08 em 25,00m;

SUL: com o lote 10 em 25,00m;

LESTE: com parte do lote 160 em 12,00m;

OESTE : com a Rua Canelas em 12,00m.

10) Lote Urbano nº. 10 (dez) da Quadra nº. 165 (cento e sessenta 
e cinco); sem benfeitorias, com área de 300,00m2 (trezentos me-
tros quadrados), com as seguintes confrontações:
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Araucária. Com 40,87 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 81,74 (oitenta e um metros e setenta e quatro 
centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 161 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 166,22 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 332,44 (trezentos e trinta e dois metros e qua-
renta e quatro centímetros quadrados).

-Calçada localizada na quadra 159 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 54,00 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 108,00 (cento e oito metros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 160 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 54,00 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 108,00 (cento e oito metros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 162 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 46,69 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 93,38 (noventa e três metros e trinta e oito 
centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 166 confrontado-se com a Rua 
Araucária. Com 27,75 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 55,50 (cinquenta e cinco metros e cinquenta 
centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 157 confrontado-se com a Rua 
Primavera. Com 183,23 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 366,46 (trezentos e sessenta e seis metros e 
quarenta e seis centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 159 confrontando-se com a Rua 
Primavera. Com 183,23 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 366,46 (trezentos e sessenta e seis metros e 
quarenta e seis centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 158 confrontando-se com a Rua 
Primavera. Com 78,58 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 157,16 (cento e cinquenta e sete metros e 
dezesseis centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 161 confrontando-se com a Rua 
Primavera. Com 80,74 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 161,48 (cento e sessenta e um metro e qua-
renta e oito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 159 confrontando-se com a Rua 
Cedro. Com 182,59 metros de comprimento e 2,00 metros de lar-
gura, totalizando 365,18 (trezentos e sessenta e cinco metros e 
quarenta e oito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 160 confrontando-se com a Rua 
Cedro. Com 182,59 metros de comprimento e 2,00 metros de lar-
gura, totalizando 365,18 (trezentos e sessenta e cinco metros e 
dezoito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 160 confrontando-se com a Rua 
Henrique Dambros. Com 181,94 metros de comprimento e 2,00 
metros de largura, totalizando 363,88 (trezentos e sessenta e três 
metros e oitenta e oito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 162 confrontando-se com a Rua 
Henrique Dambros. Com 181,94 metros de comprimento e 2,00 
metros de largura, totalizando 363,88 (trezentos e sessenta e três 
metros e oitenta e oito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 162 confrontando-se com a Rua Sa-
bino Sangali. Com 183,72 metros de comprimento e 2,00 metros 

3 - RUA CEDRO –com dimensão de 7,00 metros de largura e 182,59 
de comprimento e área de 1.278,12m² (um mil duzentos e setenta 
e oito metros e treze centímetros quadrados). Confrontando-se ao 
Norte com a quadra 159, ao Sul a quadrada 160, ao Leste a Rua 
Araucária e ao Oeste com a Rua Maria Clementina.

4 - RUA HENRIQUE DAMBROS - com dimensão de 7,00 metros de 
largura e 181,94 de comprimento e área de 1.273,58m² ( um mil 
duzentos e setenta e três metros e cinquenta e oito centímetros 
quadrados). Confrontando-se ao Norte com a quadra 160, ao Sul 
a quadrada 162, ao Leste a Rua Araucária e ao Oeste com a Rua 
Maria Clementina.

5 - RUA SABINO SANGALI - trecho 01 acesso ao loteamento com 
dimensão de 8 metros de largura e 179,74 de comprimento e área 
de 1.437,92m² (um mil quatrocentos e trinta e sete metros e no-
venta e dois centímetros quadrados), trecho 02 com dimensão de 
8,00 metros de largura e 127,42 metros de comprimento e área de 
1.019,36 ( um mil e dezenove metros e trinta e seis centímetros 
quadrados). Área total trecho 01 + trecho 02 = 2.457,28m² (dois 
mil quatrocentos e cinquenta e sete metros e vinte e oito centíme-
tros quadrados). Confrontando-se ao Norte com as quadras 161 
e162 e com a Rua Araucária, ao Sul as quadradas 163,164,165 e 
166, ao Leste com parte do lote 160 com a matrícula 7.722 e ao 
Oeste com a Rua Maria Clementina.

6 – RUA PALMEIRAS – com a dimensão de 8,00 metros de lar-
gura e 208,67 de comprimento e área de 1.669,36m² ( um mil 
seiscentos e sessenta e nove metros e trinta e seis centímetros 
quadrados). Confrontando-se ao Norte com a Rua Sabino Sangali, 
ao Sul com a Rua Ipê, ao Leste com as quadras 164 e 166 e ao 
Oeste a quadra 163.

7 – RUA CANELAS –com dimensão de 8,20 metros de largura e 
153,98 de comprimento e área de 1.262,64 m² (um mil duzentos 
e sessenta e dois metros e sessenta e quatro centímetros qua-
drados). Confrontando-se ao Norte com a Rua Sabino Sangali, ao 
Sul com a Rua Ipê, ao Leste com a quadra 165 e ao Oeste com a 
quadra 164.

8 – RUA IPÊ – com dimensão de 8,00 metros de largura e 125,20 
de comprimento e área de 1.001,60 m² ( um mil um metros e ses-
senta e centímetros quadrados). Confrontando-se ao Norte com 
as Ruas Canelas e Palmeiras e com as quadras 163,164 e 165, ao 
Sul com a quadra 167, ao Leste com parte do lote 160 com ma-
trícula de número 7.722 e ao Oeste com parte do lote 161-A com 
número de matrícula 9.497.

- Integra com a Rua Camargo Fortes 400,79m² (quatrocentos me-
tros e setenta e nove centímetros quadrados).

- Integra com a Rua Camargo Fortes 2.514,40m² ( dois mil qui-
nhentos e quatorze metros e quarenta centímetros quadrados).

- Integra com a Rua Deonelo Luciano Colombo 1.259,22m² (um 
mil duzentos e cinquenta e nove metros e vinte e dois centímetros 
quadrados).

- Calçada localizada na quadra 158 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 133,31 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 266,62 (duzentos e sessenta e seis metros e 
sessenta e dois centímetros quadrados).

-Calçada localizada na quadra 157 confrontando-se com a Rua 
Araucária. Com 137,02 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 274,04 (duzentos e setenta e quatro metros e 
quatro centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 164 confrontando-se com a Rua 
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nº 161.

Parágrafo único. Nos locais onde forem permitidas, as áreas ver-
des serão humanizadas com bosques, trilhas ecológicas e outros, 
nos locais onde não for permitido será mantida, na integra, a ve-
getação original.

Art. 5.º - O memorial descritivo das obras será composto conforme 
descriminação abaixo:

PAVIMENTAÇÃO: a pavimentação será poliédrica, executada con-
forme especificações e normas da ABNT- Associação Brasileira de 
Normas e Técnicas.

REDE ELÉTRICA: projeto elétrico aprovado com fiação aérea luz e 
postes estilizados de acordo com o projeto sendo que a fiação do 
poste até os lotes será por conta dos compradores.

REDE DE ÁGUA: a rede de abastecimento de água se dará a partir 
da extensão da rede pública existente. As ligações para os dife-
rentes lotes deverão ser individuais para que se possa efetuar a 
cobrança diferenciada para cada estabelecimento.

REDE DE ESGOTO: os sistemas de tratamento individual serão 
constituídos de fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro, os 
quais deverão ser instalados individualmente em cada residência 
e que serão de responsabilidade dos próprios moradores.

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL: os serviços e obras deverão obe-
decer às plantas, desenhos e detalhes contidos no projeto de dre-
nagem pluvial e aos demais elementos que o responsável técnico 
pelo projeto ou pela execução venha a fornecer.

Art. 6.º - A localização do referido loteamento fica no Bairro Três 
Fronteiras – Município de Dionísio Cerqueira – SC, com área exclu-
sivamente residencial com as seguintes quadras:

QUADRA 157 – com área de 15.871,45m², contendo lotes nº01 
até n° 38

QUADRA 158 – com área de 6.604,08 m², contendo os lotes n°01 
até n° 12. (Sendo 4.436,98m² áreas de lotes vendáveis e área 
institucional de 2.167,10m²)

QUADRA 159 – com área de 9.045,77m² contendo os lotes n°01 
até n°30.

QUADRA 160 – com área de 9.000,00m², contendo os lotes n°01 
até n°30.

QUADRA 161 – com área de 14.475,67m², contendo os lotes n°01 
até n° 15. (Sendo 4.706,21m², área de lotes vendáveis, área ver-
de de 9.160,00m² e app de 609,46m²)

QUADRA 162 – com área de 3.936,65m², contendo os lotes n°01 
até n°09. (Sendo 2.421,00m², área de lotes vendáveis e área ins-
titucional de 1.515,65m²)

QUADRA 163 – com área de 8.99,81 m², contendo os lotes n°01 
até n°28.

QUADRA 164 – com área de 12.719,68m², contendo os lotes n°01 
até n°32. (Sendo 12.226,37m², área de lotes vendáveis e área 
institucional de 493,31m²).

QUADRA 165 – com área de 3.358,93m², contendo os lotes n°01 
até n°11.

QUADRA 166 – com o Lote 01 denominado institucional com área 

de largura, totalizando 367,44 (trezentos e sessenta e sete metros 
e quarenta e quatro centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 163 confrontando-se com a Rua 
Sabino Sangali. Com 178,76 metros de comprimento e 2,00 me-
tros de largura, totalizando 357,52 (trezentos e cinquenta e sete 
metros e cinquenta e dois centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 161 confrontando0se com a Rua 
Sabino Sangali. Com 126,22 metros de comprimento e 2,00 me-
tros de largura, totalizando 252,44 (duzentos e cinquenta e dois 
metros e quarenta e quatro centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 164 confrontado-se com a Rua Sa-
bino Sangali. Com 93,58 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 187,04 (cento e oitenta e sete metros e quatro 
centímetros quadrados).

-Calçada localizada na quadra 165 confrontando-se com a Rua 
Sabino Sangali. Com 26,90 metros de comprimento e 2,00 metros 
de largura, totalizando 53,80 (cinquenta e três metros e oitenta 
centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 163 confrontando-se com a Rua 
Palmeiras. Com 211,57 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 423,14 (quatrocentos e vinte e três metros e 
quatorze centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 166 confrontando-se com a Rua 
Palmeiras. Com 29,24 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 58,48 (quinhentos e oito metros e quarenta e 
oito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 164 confrontando-se com a Rua 
Palmeiras. Com 208,67 metros de comprimento e 2,00 metros de 
largura, totalizando 417,34 (quatrocentos e dezessete metros e 
quatro centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 164 confrontando-se com a Rua 
das Canelas. Com 160,33 metros de comprimento e 1,90 metros 
de largura, totalizando 304,63 (trezentos e quatro metros e ses-
senta e três centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 165 confrontando-se com a Rua 
Canelas. Com 160,33 metros de comprimento e 1,90 metros de 
largura, totalizando 286,18 (duzentos e oitenta e seis metros e 
dezoito centímetros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 163 confrontado-se com a Rua 
Ipê. Com 26,94 metros de comprimento e 2,00 metros de largura, 
totalizando 53,88 (cinquenta e três metros e oitenta e oito centí-
metros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 165 confrontando-se com a Rua 
Ipê. Com 34,75, metros de comprimento e 2,00 metros de largura, 
totalizando 69,50 (sessenta e nove metros e cinquenta centíme-
tros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 167 confrontando-se com a Rua 
Ipê. Com 130,00 metros de comprimento e 2,00 metros de largu-
ra, totalizando 260,00 (duzentos e sessenta metros quadrados).

- Calçada localizada na quadra 164 confrontando-se com a Rua 
Ipê. Com 45,90 metros de comprimento e 2,00 metros de largu-
ra, totalizando 91,80 (noventa e um metros e oitenta centímetros 
quadrados).

Art. 4.º - A área verde será com área total de 9.160,00m² (nove 
mil cento e sessenta metros quadrados) internamente a Quadra 
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b) Lote Urbano nº. 02 – B (dois – B) da Quadra nº. 124, com 
área de 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE: com o Lote nº. 02, medindo 18,88m.

SUL: com o Lote nº. 03, medindo 24,57m.

OESTE: com a Rua Borges de Medeiros, medindo 15,92m.

c) Fusão dos Lotes Urbanos nº. 03(três) com área de 350,00m2 
(trezentos e cinquenta metros quadrados) e Lote Urbano nº 02-B 
(dois- B) ambos da Quadra nº 124, com área de 150,00 (cento e 
cinquenta metros quadrados) que perfaz um total de 500,00m2 
(quinhentos metros quadrados), passando a denominar-se Lote nº 
03 da Quadra nº.124, com as seguintes confrontações:

NORTE : com o Lote nº.02, medindo 18,88m.

SUL : com a Rua Epaminondas Ribeiro da Costa, medindo 18,84m.

LESTE : com o Lote nº 03-B, medindo 25,78m.

OESTE : com a Rua Borges de Medeiros, medindo 26,92m.

Art. 3.º - As despesas de escrituras, registros e demais atinentes 
às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respecti-
vos proprietários.

Art. 4 º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação 
adequada para tal fim.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário, e o Decreto 
Municipal nº.5064/2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE MARÇO DE 2014.

ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal

de 139,25m².

QUADRA 167 – APP com área de 3.391,42m².

Art. 7.º - As despesas de escrituras, registros e demais atinentes 
às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respecti-
vos proprietários.

Art. 8.º - É parte integrante deste Decreto o conjunto de plan-
tas composto pela: planta baixa dos lotes; planta planialtimétri-
ca e perfil das ruas; memorial descritivo; matricula do imóvel nº 
14.666; planta baixa com as curvas de nível; ART.

Art. 9 º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação 
adequada para tal fim.

Art. 10.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE MARÇO DE 2014.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural 
da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei. Data 
05/03/2014.

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal

Decreto 5160 Desmembramento
DECRETO Nº 5.160/2014
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº 02 
DA QUADRA Nº. 124, COM ÁREA DE 590,00 M2 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Munici-
pal, de 05 de Abril de 1990:

DECRETA
Art. 1º - Fica autorizado o Desmembramento do seguinte Lote 
Urbano que específica:

I – Lote Urbano nº 02 da Quadra nº. 124, neste município, matri-
culado no Registro de Imóveis sob nº. 13.207, de propriedade de 
Ademar Hermann e Edenir Hermann.

Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº 02 da Quadra 
nº. 124, neste município, com área de 590,00m² (quinhentos e 
noventa metros quadrados) passará a formar:

a) Lote Urbano nº. 02 (dois) da Quadra nº. 124, com área de 
440,00m2 (quatrocentos e quarenta metros quadrados), com as 
seguintes confrontações:

NORTE: com o Lote nº. 02 – A, medindo 30,93m.

SUL: com os Lotes nº 02 – B e nº 3 – B, medindo 18,88m e 
13,43m.

LESTE: com o Lote nº 05, por córrego, medindo 13,38.

OESTE: com a Rua Borges de Medeiros, medindo 18,08m.
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Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 44/
PMF/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 44/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de “gê-
neros alimentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as 
necessidades dos Programas CRAS e CREAS, durante o exercício 
corrente, por meio da Secretaria de Assistência Social do municí-
pio de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 21 de março de 2014 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou por e-mail: licitacoes@forquilhinha.
sc.gov.br ou processos@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 06 de março de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 13/
FMS/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 13/FMS/2014.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo aquisição de lei-
tes especiais, necessários e imprescindíveis para o atendimento 
a pessoas carentes do Município de Forquilhinha/SC, por meio da 
Secretaria de Saúde, durante o exercício de 2014.

DATA DE ABERTURA: Dia 20 de março de 2014 às 15:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail processos@forquilhinha.
sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 06 de março de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Extrato de Contrato PMF Nº. 38/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 38/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – BÚRIGO E ESTEVES KRUGER LTDA ME

DO OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a contratação 
de empresas para instalação e manutenção de uma O presente 
Edital tem por objetivo a contratação de empresas para instala-
ção e manutenção de uma rede integrada por tecnologia de rá-
dio freqüência para manutenção das atividades do Município de 

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 011, de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N.º 011, de 26 de fevereiro de 2014.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação o Imóvel 
que específica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Decreto Lei n° 
3.365 de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e 4.504/64.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapro-
priação o imóvel constituído de um terreno rural com área de 
31.327,25m² (trinta e um mil, trezentos e vinte e sete metros e 
vinte e cinco centímetros, quadrados), dentro de uma área maior 
de 201.000,00 m2 (duzentos e um mil metros quadrados) confor-
me matrícula nº 21.581, livro nº 02 folhas 1, situado no Município 
de Ermo, Estado de Santa Catarina, de propriedade de Alcionir 
Cadorin, com as seguintes confrontações, segundo Memorial Des-
critivo e Mapa anexos a esta Lei: Com início no ponto M.1 distando 
de (243,68) metros lineares pelo alinhamento, lado direito da Rod. 
Mun. ERM-357, do eixo da Rod. Est. SC-108 e de coordenadas 
UTM E-631.130,475m e N: 6.792.715,757m. Deste ponto ruma 
para o oeste por (49,92) metros lineares com Rumo de 79°20’52”-
SW até o Ponto M.2, confrontando ao norte com terras de Alcionir 
Cadorin. Deste ponto ruma para o sul por (176,93) metros linea-
res com Rumo de 01°46’56”-SW até o Ponto M.3, confrontado ao 
oeste com terras de Alcionir Cadorin. Deste ponto ruma para o 
leste por (250,00) metros lineares com Rumo de 79°20’34”-NE até 
o Ponto M.4, confrontando ao sul com terras de Alcionir Cadorin. 
Deste ponto ruma para o norte por (172,70) metros lineares com 
Rumo de 10°14’12”-NW até o Ponto M.5, confrontando ao leste 
com terras de Alcionir Cadorin. Deste ponto ruma para o oeste 
por (48,03) metros lineares com Rumo de 79°22’12”-SW até o 
Ponto M.6, confrontando ao norte com terras de Alcionir Cadorin. 
Deste ponto ruma para o sul por (82,50) metros lineares com 
Rumo de 09°42’45”-SE até o Ponto M.7, confrontando ao oeste 
com terras de Bendo Alimentos. Deste ponto ruma para o oeste 
por (95,02) metros lineares com Rumo de 79°22’13”-SW até o 
Ponto M.8, confrontando ao norte com terras de Bendo Alimentos. 
Deste ponto ruma para o norte por (84,61) metros lineares com 
Rumo de 23°30’10”-NE até o Ponto M.1 sendo o ponto inicio da 
descrição deste perímetro, confrontando ao leste com terras de 
Bendo Alimentos.

Art. 2°. O imóvel objeto da desapropriação de que trata o Art. 1º 
será destinado a realização de Contrato de Comodato para am-
pliação de Indústria de Alimentos localizada em nosso município.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 26 de fevereiro de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças
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público ensejadoras da doação;
VII - outras atividades que lhe forem correlatas.

Art. 4º O exercício do cargo de Conselheiro a que se refere o 
presente Decreto será considerado serviço público relevante, sem 
ônus para o Município.

Art. 5º As despesas necessárias à instalação e ao funcionamento 
do Conselho correrão por conta do Município de Forquilhinha.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente, o 
Decreto Municipal nº 049, de 19 de abril de 2012.

Forquilhinha/SC, 31 de janeiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 31 de janeiro de 2014.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 032, de 27 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 032, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
INSTAURA SINDICÂNCIA E CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998,

CONSIDERANDO a comunicação de que a servidor do quadro efe-
tivo FABIANO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3324, estaria cometendo 
atos de insubordinação e agindo de forma desidiosa no desem-
penho de suas funções, podendo, em tese, ter se configurado 
infração aos incisos I, IV e X do art. 88 e inciso XII do art. 89, que 
poderiam ensejar penalidade prevista no inciso VI e XIII do art. 
97, todos da Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998.

RESOLVE:
Art. 1º É instaurada sindicância para a apuração do fato descrito 
acima.
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância será integrada pelos 
seguintes membros:
I – Ana Lucia da Silva, servidora pública do quadro efetivo, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, matrí-
cula nº 2732;
II – Magali da Rosa, servidora público do quadro efetivo, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 2245;
III – Renata de Luca Romancini Ronchi, servidor público do qua-
dro efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrí-
cula nº 2152;
Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servi-
dor encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.
Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.
Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação des-
te Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo para as 
demais providências necessárias.
Art. 5º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 

Forquilhinha, para o exercício de 2014.
VALOR – R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2014. 
DOTAÇÃO – 0401.2010.3390 (29).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 23/
PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA – 13 de fevereiro de 2014. 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 016, de 31 de Janeiro de 2014.
DECRETO Nº. 016, DE 31 DE JANEIRO DE 2014.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal n.º 007, de 
09 de fevereiro de 1990, combinado com o art. 51, incisos I, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Indústria e Comércio, os seguintes membros:
a) Eduardo Alexandre de Oliveira;
b) Angelo Ronchi Neto;
c) Anivaldo Back;
d) Daniele Bert Dalmolin Caldas;
e) Kenneth Fonseca;
f) Rejane Kulkamp;
g) Paulo Hoepers;
h) Sérgio Tiscoski;
i) Diego Passarela;
j) Maria Sonia Pacheco Tiscoski.
Parágrafo único. Das reuniões e dos trabalhos do Conselho Munici-
pal da Indústria e Comércio poderão participar pessoas estranhas 
à sua composição, com permissão do Presidente.

Art. 2º O presidente e o secretário do Conselho serão escolhidos 
na primeira reunião ordinária convocada pelo Chefe do Executivo 
Municipal.

Art. 3º Ao Conselho Municipal da Indústria e Comércio compete:
I - estimular a implantação de unidades industriais, visando a cria-
ção de receitas, impostos e de novas oportunidades de trabalho;
II - fortalecer a atual estrutura empresarial existente e oferecer 
novas oportunidades de investimento a empresários locais e ex-
ternos;
III - analisar projetos para concessão de estímulo fiscal e incentivo 
econômico atendendo as seguintes finalidades:
a) implantação de unidade industrial de novas empresas;
b) implantação de nova unidade industrial de empresa constituída 
em operação;
c) apresentação de projetos de ampliação ou expansão, com ou 
sem criação de nova empresa;
d) reativação de empreendimentos paralisados.
IV - avaliar os projetos considerando-os, prioritariamente, em fun-
ção:
a) do número de novos empregos diretos;
b) de indústria pioneira;
c) da utilização de matéria-prima local.
V - analisar requerimento de alteração de atividade dos empre-
endimentos beneficiados, bem como, o processo de transação de 
sucessão para terceiros;
VI - autorizar os donatários de bens públicos imóveis a gravar 
sobre os mesmos hipoteca ou alienação fiduciária nos termos da 
legislação municipal, tomando-se cautela para averiguar se a gra-
vação de ônus real sobre o bem não afeta as razões de interesse 
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prestado ao Município.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
010, de 20 de janeiro de 2014.

Forquilhinha/SC, 27 de fevereiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 27 de fevereiro de 2014.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Ct14sf02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF02

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO

Contratada .: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME Valor : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Vigência: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SITE DA SANEFRAI (WWW.SANEFRAI.
SC.GOV.BR).

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF03

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
: CENTRO INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SC

Valor : 47,00 (quarenta e sete reais) POR ESTUDANTE / ANO

Vigência: Início: 08/01/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014

Objeto.: COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES, VISANDO O DESEN-
VOLVIMENTO DE ATIVIDADES CONJUNTAS CAPAZES DE PROPI-
CIAR “A PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABA-
LHO”, E A “FORMAÇÃO PARA O TRABALHO”, DE ACORDO COM 
A LEI Nº 11.788 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 E COM A LEI N. 
9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 - LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, ATRAVÉS DO ESTÁGIO, QUE 
OBRIGATÓRIO OU NÃO, DEVERÁ SER PEDAGOGICAMENTE ÚTIL 
E POR ISSO, DE INTERESSE CURRICULAR, ENTENDIDO COMO 
UM ATO EDUCATIVO ESCOLAR SUPERVISIONA

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF04

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
.: IVO RODRIGUES DE SOUZA

Vigência: Início: 15/01/2014 Término: 15/01/2020

Objeto: A CESSÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM NO IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DOS SERVIENTES, SITUADO NA RUA JOÃO PAULO 
I, CONSTITUÍDO PELO LOTE Nº 47 DA QUADRA 144, LOTEAMEN-
TO AERPA, NESTA CIDADE, SOB O REGISTRO Nº 7508, DO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DE FRAI-
BURGO, LIVRE DE ÔNUS OU QUAISQUER DÍVIDAS.

Fraiburgo

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 0031/2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0031/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de madeiras diversas para reconstrução da casa 
da Sra. Neusa Paes Mauricio, conforme Termo de Referência, lau-
dos e parecer social (ANEXOS ao PAL). Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 10:15 horas do dia 19.03.2014. Abertura: Às 10:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14sf01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14SF01

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
SAGA MEDIÇÃO LTDA

Valor : 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) Vigência: 
Início: 22/01/2014 Término: 30/05/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014

Objeto .: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS 
DE HIDRÔMETROS.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF01

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
.: HBINFO PROVEDOR LTDA
Valor : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência: Início: 02/01/2014 Término: 31/03/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA COM-
PUTACIONAL E DE INTERNET, COM SERVIÇO DE ALTA DISPONI-
BILIDADE, ENGLOBANDO HARDWARES, SOFTWARES, LINKS DE 
COMUNICAÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente
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Licitação: Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013

Objeto: FICA INCLUÍDO O COMPLEMENTO DE ELEMENTO

39.78 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, NA CLÁUSULA QUARTA, ITEM 
4.1 DO REFERIDO CONTRATO

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA.At4sf01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF01

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
RESTAURANTE ZENERE LTDA

Valor : 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cin-
qüenta centavos)

Vigência: Início: 07/01/2014 Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE 
DO ITEM 1, PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 
31 DE MARÇO DE 2014.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA.At14sf02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF02

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
WLPN TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA

Valor : 25.888,00 (vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e oito 
reais)
Vigência: Início: 07/01/2014 Término: 31/07/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO EM 25% NAS 
QUANTIDADE DOS ITENS 01, 02 E 03 DO LOTE 01

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA.At14sf03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14SF03

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO

Contratada : FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF05

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA

Valor : 1.665.432,00 (um milhão seiscentos e sessenta e cinco mil 
quatrocentos e trinta e dois reais)

Vigência: Início: 20/01/2014 Término: 27/02/2015

Licitação: Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LIMPEZA UR-
BANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDU-
OS SÓLIDOS DOMICILIARES COMPACTÁVEIS, COLETA SELETIVA 
DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS GERADOS DENTRO DA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA PREVISTA DO ANEXO XI, BEM COMO O TRANS-
PORTE DOS REJEITOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS PELA 
USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ATÉ O 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, SITUADO A 5,5 KM DA CIDADE 
DE FRAIBURGO E SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINA MANUAL E 
QUÍMICA.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14SF06

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
.: ONSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - ME Valor : 7.315,00 
(sete mil trezentos e quinze reais) Vigência: Início: 22/01/2014 
Término: 31/12/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO JUNTO 
A 4 (QUATRO) PONTOS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO, 
SENDO: RIO MANSINHO (DISTRITO INDUSTRIAL LIBERATA), 
P-07 POÇO TIEPPO (BAIRRO SÃO MIGUEL), P-10 POÇO APARÍCIO 
(BAIRRO SÃO MIGUEL) E NO P-14 POÇO PORTAL (LOTEAMENTO 
PORTAL II), COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁ-
RIOS AO PLENO ATENDIMENTO DO OBJETO

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ta14sf01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14SF01

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA
Vigência: Início: 23/01/2014 Término: 27/02/2015
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Carteira de Vacina;

o) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
– Conforme autorização de abertura de conta fornecida pelo Mu-
nicípio de Fraiburgo;

p) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das 
fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);

q) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obriga-
toriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convo-
cação (ANEXO II);

r) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);

s) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função públi-
ca, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – de-
vendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo 
anexo a Convocação (ANEXO IV);

t) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:

I – acuidade visual;

II – audiométrico;

III – hemograma;

IV – lipidrograma;

V – glicemia;

VI – RX Tórax PA e Perfil;

VII – fator RH;

VIII – sorologia para Lues;

IX – parcial de urina;

X – uréia;

XI – ECG de repouso, para candidatos com idade igual ou superior 
a 35(trinta e cinco) anos;

t.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;

u) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Avaliação Sociofuncional através de Anamnese Clínica e 
Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agenda-
mento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o 
cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “t”);
v) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “u”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “t” supracitados, é 
de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVO-
CAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 

Vigência: Início: 20/01/2014 Término: 31/08/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013

Objeto: RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE AGOSTO 
DE 2014

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Termo de Convocação Nutricionista
TERMO DE CONVOCAÇÃO

(Edital de Concurso Público n. 001/2010)

Senhor(a): JAIELLE TORRI
AVENIDA LEBON REGIS 797 APTO 01, SAO JOSE
89580-000 - FRAIBURGO - SC

CARGO: NUTRICIONISTA
Classificação: 9º 
Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2010, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei 
Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado 
final homologado pelo Decreto n. 306/2010, nos termos da Lei 
Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação, CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento 
de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, 
Centro, Fraiburgo, SC., munido dos documentos, declarações, cer-
tidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso 
público, abaixo descritos:

a) 1(uma) foto ¾ recente;

b) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);

c) Cópia do CPF;

d) Cópia da Carteira de Identidade;

e) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;

f) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);

g) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;

h) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;

i) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;

j) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);

k) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;

l) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido).

m) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exi-
gida);

n) Carteira de Saúde (quando cargo exigir). Para demais casos, 
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Contrato.119.2014
CONTRATO N.º: 119/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANA MARIA DOS SANTOS CHAVES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.120.2014
CONTRATO N.º: 120/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARLENE DOMINGUES DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.121.2014
CONTRATO N.º: 121/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JACIRA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC., 25/02/2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: ______ de __________ de ___________ .

JAIELLE TORRI

Contrato.117.2014
CONTRATO N.º: 117/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NOELI PRATES SILVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.118.2014
CONTRATO N.º: 118/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: CLEUZA APARECIDA MOTTA VACARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).
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VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.125.2014
CONTRATO N.º: 125/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JUCELITA CAMPAGNARO DALANHOL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.126.2014
CONTRATO N.º: 126/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ELIDIOMARA DE MORAIS DE MELO PRATES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.122.2014
CONTRATO N.º: 122/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ROSANE MARIA GRAFF

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.123.2014
CONTRATO N.º: 123/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JUCILENI MONTANARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.124.2014
CONTRATO N.º: 124/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: URIA IRIA BECKEMBACH DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.130.2014
CONTRATO N.º: 130/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ADRIANA STOEKLE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.131.2014
CONTRATO N.º: 131/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NICELI GOMES SCOLARO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.132.2014
CONTRATO N.º: 132/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LEUDILENE SOUSA SIQUEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

Contrato.127.2014
CONTRATO N.º: 127/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOSIELI DE FATIMA GOIS RODRIGUES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.128.2014
CONTRATO N.º: 128/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ROSENI DE ALMEIDA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.129.2014
CONTRATO N.º: 129/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: TEREZINHA THIBES DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT
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Contrato.135.2014
CONTRATO N.º: 135/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ROSELI FATIMA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.136.2014
CONTRATO N.º: 136/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NEUZA RODRIGUES RICARDO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.137.2014
CONTRATO N.º: 137/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSE DORINI RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.133.2014
CONTRATO N.º: 133/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: CILCE LARIETE MELLO CORDEIRO RODRIGUES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.134.2014
CONTRATO N.º: 134/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOSIANE ORTIZ DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).
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posteriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.141.2014
CONTRATO N.º: 141/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ALMERI APARECIDA KADES MORSOLETTO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.142.2014
CONTRATO N.º: 142/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JUCENI MELLO CAREGNATO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.143.2014
CONTRATO N.º: 143/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELEANE LUCIA VARELA BECHER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.138.2014
CONTRATO N.º: 138/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANALICE APARECIDA ANGOLERI BORBA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.139.2014
CONTRATO N.º: 139/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANDREA VICENTE RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.140.2014
CONTRATO N.º: 140/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CLARICE APARECIDA GHELLER MACIEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 
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OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.147.2014
CONTRATO N.º: 147/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: GISELI DE PROENÇA DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.148.2014
CONTRATO N.º: 148/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARCIA TEREZINHA HUNING

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.149.2014
CONTRATO N.º: 149/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.144.2014
CONTRATO N.º: 144/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADO: SALETE APARECIDA TEDESCO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.145.2014
CONTRATO N.º: 145/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LUCIANE APARECIDA MORAES DA CRUZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.146.2014
CONTRATO N.º: 146/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: EDIT DE OLIVEIRA PONTES
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Contrato.152.2014
CONTRATO N.º: 152/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA SERLEI HOLEK FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.153.2014
CONTRATO N.º: 153/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIZETE DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.154.2014
CONTRATO N.º: 154/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA CATRINE GONÇALVES SILVEIRA PELENTIR

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: TEREZINHA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.150.2014
CONTRATO N.º: 150/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NOELI DE ANGELICA RODRIGUES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.151.2014
CONTRATO N.º: 151/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANA PAULA SBARDELLA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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Contrato.158.2014
CONTRATO N.º: 158/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO- ATIVIDADES CULTURAIS

CONTRATADO: SUZANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.159.2014
CONTRATO N.º: 159/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NOELI RICHTER DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.160.2014
CONTRATO N.º: 160/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LUCILENE DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.155.2014
CONTRATO N.º: 155/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: CELIA APARECIDA CORREA DE SOUZA SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.156.2014
CONTRATO N.º: 156/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOCENEIA DA SILVA PEREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 01 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.157.2014
CONTRATO N.º: 157/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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Contrato.164.2014
CONTRATO N.º: 164/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: EDIMARA PEREIRA BORBA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.165.2014
CONTRATO N.º: 165/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: DIVANIR BENTO DE ANDRADE DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.166.2014
CONTRATO N.º: 166/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: SOFIA CAROLINA BECKEMBACH MISSEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 731,19 (setecentos e trinta e um reais e deze-
nove centavos).

Contrato.161.2014
CONTRATO N.º: 161/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: IVONETE TEREZINHA PAGANINI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.162.2014
CONTRATO N.º: 162/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ELIZANGELA RODRIGUES DE SOUZA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.163.2014
CONTRATO N.º: 163/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: DENILCE RIBEIRO DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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Contrato.170.2014
CONTRATO N.º: 170/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: NILDA APARECIDA ANTUNES DOS ANJOS DA SIL-
VA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.171.2014
CONTRATO N.º: 171/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: FABIANA DE FREITAS WEBER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.172.2014
CONTRATO N.º: 172/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUCIANE APARECIDA CAMPAGNARO DEL RE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

Contrato.167.2014
CONTRATO N.º: 167/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JANETE ANTUNES BENTA ALVES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.168.2014
CONTRATO N.º: 168/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

CONTRATADO: VITALINA RODRIGUES DE SOUZA DE LIMA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.169.2014
CONTRATO N.º: 169/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA CAROLINA PRATES ZENERE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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posteriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.176.2014
CONTRATO N.º: 176/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARCIA EULINA LUCIANO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.177.2014
CONTRATO N.º: 177/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: VALEICA CLEIA BAHR DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.178.2014
CONTRATO N.º: 178/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.SAÚDE-PROGRAMA AGENTE COMUNITÁ-
RIO SAÚDE

CONTRATADO: ALCIDA MARIA PRATES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.173.2014
CONTRATO N.º: 173/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: NEIVA CUSTODIA DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.174.2014
CONTRATO N.º: 174/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUCI DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.175.2014
CONTRATO N.º: 175/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANDRESSA MATIAS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 
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Contrato.181.2014
CONTRATO N.º: 181/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IVETE FATIMA SEGALA PUHL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.182.2014
CONTRATO N.º: 182/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA ROSELI LEITE FERNANDES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.183.2014
CONTRATO N.º: 183/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: NANDINE DE FATIMA GUEDES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 01 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.179.2014
CONTRATO N.º: 179/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: SILVIA BEATRIZ ZANELLA KOMINKIEWICZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.180.2014
CONTRATO N.º: 180/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ALESSANDRA ALEXANDRE BOAVENTURA MARTI-
NELLI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.187.2014
CONTRATO N.º: 187/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JACINTA PEREIRA CARLIN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.188.2014
CONTRATO N.º: 188/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IRIA LEONI BEAL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.189.2014
CONTRATO N.º: 189/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: VERA LUCIA DEDOMENICO PRIGOL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.184.2014
CONTRATO N.º: 184/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IRACI PEREIRA DA CRUZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.185.2014
CONTRATO N.º: 185/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA CLAUDIA RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.186.2014
CONTRATO N.º: 186/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELENICE MELLO PHILIPPUS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.193.2014
CONTRATO N.º: 193/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARISA APARECIDA SCHISSI FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.194.2014
CONTRATO N.º: 194/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GISLAINE APARECIDA BORTOLINI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.195.2014
CONTRATO N.º: 195/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSENI DE FATIMA MARCONDES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.190.2014
CONTRATO N.º: 190/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IVANIR BENKE FANTINEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.191.2014
CONTRATO N.º: 191/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA SCHEILA BUYNO GOMES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.192.2014
CONTRATO N.º: 192/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: VANESSA BRANDT

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.199.2014
CONTRATO N.º: 199/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSALINA MUNIZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.200.2014
CONTRATO N.º: 200/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARLI APARECIDA DA ROSA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.201.2014
CONTRATO N.º: 201/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MAGALI DOS SANTOS ROCHA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 05 de maio de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.196.2014
CONTRATO N.º: 196/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ADRIANA PERAZZOLI MOTTER SCHIZZI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.197.2014
CONTRATO N.º: 197/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELISETE KERWALD ARCARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.198.2014
CONTRATO N.º: 198/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARILI APARECIDA DO PRADO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.205.2014
CONTRATO N.º: 205/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUCIANE GERLACH DE MORAES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.206.2014
CONTRATO N.º: 206/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: NEUSA TERESINHA TREI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.207.2014
CONTRATO N.º: 207/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA LUCIA DE SOUZA VARELA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.202.2014
CONTRATO N.º: 202/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARLENE PEREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.203.2014
CONTRATO N.º: 203/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GERUSA ANDREA SCRAMOCIM ZAGO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.204.2014
CONTRATO N.º: 204/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSANGELA DORNELLES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.211.2014
CONTRATO N.º: 211/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELIZETE LAMP

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.212.2014
CONTRATO N.º: 212/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CAMILA POBENGA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.213.2014
CONTRATO N.º: 213/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARCIA APARECIDA CRUZ ANTUNES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.208.2014
CONTRATO N.º: 208/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DONIZETE APARECIDA MEIRELES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 18 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais ).

Contrato.209.2014
CONTRATO N.º: 209/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: PATRICIA APARECIDA GUEDES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.210.2014
CONTRATO N.º: 210/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: VERA LUCIA PEREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.217.2014
CONTRATO N.º: 217/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 27 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.147,50 (um mil cento e quarenta e sete reais 
e cinquenta centavos).

Contrato.218.2014
CONTRATO N.º: 218/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GELSON CARLOS RODRIGUES LOPES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.219.2014
CONTRATO N.º: 219/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: PAULO ROBERTO RAMPON CENDRON

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Contrato.214.2014
CONTRATO N.º: 214/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DENISE CAREGNATO NERES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 34 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.445,00 (um mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais ).

Contrato.215.2014
CONTRATO N.º: 215/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DELAIR DA COSTA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.216.2014
CONTRATO N.º: 216/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ALVINA ALVES DE SOUZA DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
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CONTRATADO: GESELY APARECIDA DA SILVA MATOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.223.2014
CONTRATO N.º: 223/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: JOSIELE PADILHA DA SILVA PONTES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.224.2014
CONTRATO N.º: 224/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: WILMO EDUARDO WEBER KERN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 17 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 722,50 (setecentos e vinte e dois reais e cin-
quenta centavos).

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 28 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais ).

Contrato.220.2014
CONTRATO N.º: 220/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: MARCOS JOSE GOMES DE CAMPOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.221.2014
CONTRATO N.º: 221/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: LADY GRANDO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 24 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.020,00 (um mil vinte reais ).

Contrato.222.2014
CONTRATO N.º: 222/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.
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Contrato.228.2014
CONTRATO N.º: 228/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUCIA MAINARD DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.229.2014
CONTRATO N.º: 229/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: CLAUDIA DE FATIMA MACIEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.230.2014
CONTRATO N.º: 230/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JANETE CORTE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.225.2014
CONTRATO N.º: 225/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: MICHELLI MARQUES BARTOLOMEU

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 27 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.147,50 (um mil cento e quarenta e sete reais 
e cinquenta centavos).

Contrato.226.2014
CONTRATO N.º: 226/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA CLAUDIA BECKER LAZZARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.227.2014
CONTRATO N.º: 227/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JOECELI DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.234.2014
CONTRATO N.º: 234/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ZELIA DOS SANTOS CELESTINO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.235.2014
CONTRATO N.º: 235/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: GESSI FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.236.2014
CONTRATO N.º: 236/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ARIANE DOMINGUES PIMENTEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.231.2014
CONTRATO N.º: 231/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ROSA PIRES DE SOUZA FELISBINO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.232.2014
CONTRATO N.º: 232/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 15 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.233.2014
CONTRATO N.º: 233/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOCIMAR NUNES DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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Contrato.240.2014
CONTRATO N.º: 240/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NILVA TEREZINHA VERONEZE DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.241.2014
CONTRATO N.º: 241/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: BELONI DE MORAIS TAVARIOL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.242.2014
CONTRATO N.º: 242/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LUCIANA APARECIDA ANDREIS BATISTA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

Contrato.237.2014
CONTRATO N.º: 237/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: NEIDI DOS SANTOS PAGANINI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.238.2014
CONTRATO N.º: 238/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

CONTRATADO: CLENIR GONZAGA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.239.2014
CONTRATO N.º: 239/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: TEREZINHA DE OLIVEIRA VIDAL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.246.2014
CONTRATO N.º: 246/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LILIANI RUTE DA LUZ WEIRICH

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.247.2014
CONTRATO N.º: 247/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LAURA BOTTCHER PORTELA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.248.2014
CONTRATO N.º: 248/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.243.2014
CONTRATO N.º: 243/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: LEILA DE BASTIANI CONTE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.244.2014
CONTRATO N.º: 244/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: OLIVETE MARIZE FUNK

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.245.2014
CONTRATO N.º: 245/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARILENE MOREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
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Contrato.251.2014
CONTRATO N.º: 251/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CLEUSA ALVES DE LIMA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 18 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais ).

Contrato.252.2014
CONTRATO N.º: 252/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IVONETE PADILHA DE MORAES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 01 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 37 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.572,50 (um mil quinhentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos).

Contrato.253.2014
CONTRATO N.º: 253/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CRISTOVAO JOSE SCHNEIDER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: FATIMA APARECIDA WELER DALAGNOL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.249.2014
CONTRATO N.º: 249/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JANDIRA DIRLEI PEREIRA DA CRUZ FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.250.2014
CONTRATO N.º: 250/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JANICE DE FATIMA ZANCANARO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).
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AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 27 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.147,50 (um mil cento e quarenta e sete reais 
e cinquenta centavos).

Contrato.257.2014
CONTRATO N.º: 257/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MIRIAN CARLA CRUZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 33 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.402,50 (um mil quatrocentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.258.2014
CONTRATO N.º: 258/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ADRIANA APARECIDA DENARDI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.259.2014
CONTRATO N.º: 259/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARINEZ DA ROSA

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco 
reais ).

Contrato.254.2014
CONTRATO N.º: 254/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IVETE CORREA MAXIMILIANO KOENE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 33 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.402,50 (um mil quatrocentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.255.2014
CONTRATO N.º: 255/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JULIANO TUROSSI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.256.2014
CONTRATO N.º: 256/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ADRIANE FATIMA BEE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.
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Contrato.262.2014
CONTRATO N.º: 262/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CARLA TATIANE MARTINS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 15 de março de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.263.2014
CONTRATO N.º: 263/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA CLAUDIA GANSALA DE ANDRADE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.264.2014
CONTRATO N.º: 264/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: TEREZINHA FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.260.2014
CONTRATO N.º: 260/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ENEZITA DE MELO PERAZZOLLI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.261.2014
CONTRATO N.º: 261/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARICLEIA PIROLA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).
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Contrato.268.2014
CONTRATO N.º: 268/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARCIA APARECIDA TIBES DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.269.2014
CONTRATO N.º: 269/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DELYRIA BENTO DE ANDRADE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.270.2014
CONTRATO N.º: 270/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CRISTIANE MICHELON

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.265.2014
CONTRATO N.º: 265/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA ELIZETE WALTER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.266.2014
CONTRATO N.º: 266/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOSEANE APARECIDA FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.267.2014
CONTRATO N.º: 267/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUZIA DE MENECH

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.274.2014
CONTRATO N.º: 274/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELIZANGELA DE FATIMA DIAS RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.275.2014
CONTRATO N.º: 275/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: TANIA DIAS DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.276.2014
CONTRATO N.º: 276/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LEONEIA APARECIDA MARCONDES DE CAMPOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.271.2014
CONTRATO N.º: 271/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARILENE DE FATIMA DO PRADO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.272.2014
CONTRATO N.º: 272/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: EDIANE MOLIM

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.273.2014
CONTRATO N.º: 273/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CELIA CASARIN DE MORAES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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Contrato.280.2014
CONTRATO N.º: 280/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: THAIS MAIRA DE MORAES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.281.2014
CONTRATO N.º: 281/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: DIOGO CONSTANTINO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.282.2014
CONTRATO N.º: 282/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: MARCELO GONÇALVES DE ARAUJO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

Contrato.277.2014
CONTRATO N.º: 277/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JUSSARA GONÇALVES SEISL SOLANHA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 10 de março de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.278.2014
CONTRATO N.º: 278/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: FLAVIA BASTOS PRATES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 22 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais ).

Contrato.279.2014
CONTRATO N.º: 279/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ILENIR DE OLIVEIRA FADANI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.286.2014
CONTRATO N.º: 286/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: ROBERTO RODRIGUES BELLO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.287.2014
CONTRATO N.º: 287/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GLORETE FATIMA WROBLEWSKI SCHABERLE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.283.2014
CONTRATO N.º: 283/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: VALCIR ALVES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco 
reais ).

Contrato.284.2014
CONTRATO N.º: 284/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: KATIA JULIANA DE LARA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.285.2014
CONTRATO N.º: 285/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: MAURICIO FRANCESCATO
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CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.291.2014
CONTRATO N.º: 291/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CARMEN TEREZINHA MARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.292.2014
CONTRATO N.º: 292/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GISLAINE DA SILVA CARACHO MACIEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.293.2014
CONTRATO N.º: 293/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DERLI DE OLIVEIRA CORREA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 

Contrato.288.2014
CONTRATO N.º: 288/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: EVA MARISTELA TELES REZENDES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.289.2014
CONTRATO N.º: 289/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELAINE FATIMA DE ANDRADE MATIAS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.290.2014
CONTRATO N.º: 290/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MELANIA DE FATIMA SUTIL DE OLIVEIRA DE 
BAIRROS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
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VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.297.2014
CONTRATO N.º: 297/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO- ATIVIDADES CULTURAIS

CONTRATADO: PEDRO ALEXSANDRO RODRIGUES CAVALHEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.298.2014
CONTRATO N.º: 298/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: FABIULA REIF

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 31 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.317,50 (um mil trezentos e dezessete reais 
e cinquenta centavos).

Contrato.299.2014
CONTRATO N.º: 299/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

posteriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.294.2014
CONTRATO N.º: 294/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.295.2014
CONTRATO N.º: 295/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUCIANA APARECIDA BROB KREUTZER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.296.2014
CONTRATO N.º: 296/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA SALETE DA SILVA LUCIANO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
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Contrato.302.2014
CONTRATO N.º: 302/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANDREA APARECIDA SAMPAIO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.303.2014
CONTRATO N.º: 303/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: IZALINA SANTOS FIGUEIREDO DO AMARAL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.304.2014
CONTRATO N.º: 304/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DAIANE PIRES DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CONTRATADO: IVONEIDE INACIO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 25 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.062,50 (um mil sessenta e dois reais e cin-
quenta centavos).

Contrato.300.2014
CONTRATO N.º: 300/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JANAINA ALMEIDA DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.301.2014
CONTRATO N.º: 301/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: GRAZIELI APARECIDA ANTON

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 22 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais ).

Contrato.308.2014
CONTRATO N.º: 308/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CAROLINA APARECIDA MENEGHINI CHECHI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 22 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais ).

Contrato.309.2014
CONTRATO N.º: 309/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JANE BORGES DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.310.2014
CONTRATO N.º: 310/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

CONTRATADO: GASPARINO ALONSO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.305.2014
CONTRATO N.º: 305/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: BRUNA DEBORTOLI PEREIRA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco 
reais ).

Contrato.306.2014
CONTRATO N.º: 306/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO- ATIVIDADES CULTURAIS

CONTRATADO: JORGE COSTA ANDRADE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.307.2014
CONTRATO N.º: 307/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ARI JAISOM WALTER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.
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Contrato.313.2014
CONTRATO N.º: 313/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

CONTRATADO: ARI DIAS DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2014 até 04 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.314.2014
CONTRATO N.º: 314/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

CONTRATADO: ADRIA APARECIDA BIANCHI KURITA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2014 até 08 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - ACT

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 2.210,24 (dois mil duzentos e dez reais e vinte 
e quatro centavos).

Contrato.315.2014
CONTRATO N.º: 315/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: SANDRA NAVROCKI EGGERS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 04 de fevereiro de 2014 até 03 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.311.2014
CONTRATO N.º: 311/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

CONTRATADO: LUCILA CASAGRANDE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2014 até 05 de maio de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: TECNICO EM HIGIENE DENTAL- ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.515,60 (um mil quinhentos e quinze reais e 
sessenta centavos).

Contrato.312.2014
CONTRATO N.º: 312/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: EDEVALDO LUIZ RIBAS FRAGOSO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 18 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais ).
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posteriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.319.2014
CONTRATO N.º: 319/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: IDINEIA CORDEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.320.2014
CONTRATO N.º: 320/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.SAÚDE-PROGRAMA AGENTE COMUNITÁ-
RIO SAÚDE

CONTRATADO: DENISE CARDOSO FREDERICK

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.321.2014
CONTRATO N.º: 321/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.SAÚDE-PROGRAMA AGENTE COMUNITÁ-
RIO SAÚDE

CONTRATADO: SUZI ABIGAIL RONNAU

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.316.2014
CONTRATO N.º: 316/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DEJANIRA MOREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.317.2014
CONTRATO N.º: 317/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: IRACI PRATES DE OLIVEIRA MELO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.318.2014
CONTRATO N.º: 318/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO- ATIVIDADES CULTURAIS

CONTRATADO: LUCENIR APARECIDA DA SILVA SANTOS CAMPOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações 
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Contrato.324.2014
CONTRATO N.º: 324/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

CONTRATADO: OZIEL DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2014 até 04 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.325.2014
CONTRATO N.º: 325/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: FABIANA TELLE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.326.2014
CONTRATO N.º: 326/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: SECRETÁRIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

CONTRATADO: NATANAEL DOMINGUES DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 30 de dezembro de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE OPERACIONAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 04 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.322.2014
CONTRATO N.º: 322/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

CONTRATADO: ELAINE CRISTINA DE CORDOVAS ANDRE

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2014 até 05 de maio de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: TECNICO EM HIGIENE DENTAL- ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.515,60 (um mil quinhentos e quinze reais e 
sessenta centavos).

Contrato.323.2014
CONTRATO N.º: 323/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO- ATIVIDADES CULTURAIS

CONTRATADO: DANIELA VANESSA LEANDRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.330.2014
CONTRATO N.º: 330/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JUSSARA FARIAS BRANCO DA COSTA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.331.2014
CONTRATO N.º: 331/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DIANE DINO DOS SANTOS DO PRADO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.332.2014
CONTRATO N.º: 332/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JOEDNA APARECIDA DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.327.2014
CONTRATO N.º: 327/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA DE JESUS DE ALMEIDA GOMES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.328.2014
CONTRATO N.º: 328/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CLAUDETE DE FATIMA PELISSARI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.329.2014
CONTRATO N.º: 329/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ROSMARI DE FATIMA CAMARGO GARCIA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
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INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.336.2014
CONTRATO N.º: 336/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: ELAINE NAZARIO DE ALMEIDA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 34 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.445,00 (um mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais ).

Contrato.337.2014
CONTRATO N.º: 337/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: JEAN CARLOS LIESCH

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 17 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 722,50 (setecentos e vinte e dois reais e cin-
quenta centavos).

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.333.2014
CONTRATO N.º: 333/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: KELLY MORAES ANTUNES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.334.2014
CONTRATO N.º: 334/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARLI GONÇALVES DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.335.2014
CONTRATO N.º: 335/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARINES TELLES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.341.2014
CONTRATO N.º: 341/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: GLACIR BAHLS RAMOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 11 de fevereiro de 2014 até 10 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.342.2014
CONTRATO N.º: 342/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: RITA PRATES RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 11 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.343.2014
CONTRATO N.º: 343/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JANAINA VILMARA ORTIZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 11 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Contrato.338.2014
CONTRATO N.º: 338/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA ROSARIA RIBEIRO DA SILVA ANDERSON

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.339.2014
CONTRATO N.º: 339/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JOAO FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 11 de fevereiro de 2014 até 10 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.340.2014
CONTRATO N.º: 340/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANTONIO JOSE DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 11 de fevereiro de 2014 até 10 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT
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SOTTORIVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 13 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 552,50 (quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.347.2014
CONTRATO N.º: 347/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ELAINE DA LUZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.348.2014
CONTRATO N.º: 348/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: SIRLEY APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.344.2014
CONTRATO N.º: 344/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: DEBORA LUIZA FELICETI DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 13 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 552,50 (quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.345.2014
CONTRATO N.º: 345/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: CLEONICE DE OLIVEIRA GONÇALVES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 34 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.445,00 (um mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais ).

Contrato.346.2014
CONTRATO N.º: 346/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA AUXILIADORA APARECIDA CARNIEL 
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Contrato.352.2014
CONTRATO N.º: 352/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.353.2014
CONTRATO N.º: 353/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ELIZANDRA DE OLIVEIRA FORLIN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.354.2014
CONTRATO N.º: 354/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: IVONE BORGES DE MATTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.349.2014
CONTRATO N.º: 349/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: SANDRA REGINA DE PAULA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.350.2014
CONTRATO N.º: 350/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: WANUSA ZAGO DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.351.2014
CONTRATO N.º: 351/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: PATRICIA CORDEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).
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Contrato.358.2014
CONTRATO N.º: 358/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: CRISTIANE APARECIDA ROSA BIERHALZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.359.2014
CONTRATO N.º: 359/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA JANETE VEDOVATTO SETTI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.360.2014
CONTRATO N.º: 360/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: FABIANA DE FÁTIMA SILVA MORAES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.355.2014
CONTRATO N.º: 355/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARILENE COSTA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.356.2014
CONTRATO N.º: 356/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ELISANGELA SILVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.357.2014
CONTRATO N.º: 357/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JUCELENE MENDES DE BORBA RIBEIRO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).
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Contrato.364.2014
CONTRATO N.º: 364/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: EVELIZE CRISTINA GARCIA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.365.2014
CONTRATO N.º: 365/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARCIA ADRIANA ROSALEN MALLMANN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.366.2014
CONTRATO N.º: 366/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: NEIVA DORIS BARTEL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.361.2014
CONTRATO N.º: 361/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: KELLI TAIZE SANTOS ROSA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.362.2014
CONTRATO N.º: 362/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JANIZERA APARECIDA DE CORDUVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.363.2014
CONTRATO N.º: 363/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: JAQUELINE HARTMANN WALDER

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).
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Contrato.370.2014
CONTRATO N.º: 370/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANGELA DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.371.2014
CONTRATO N.º: 371/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANGELA JULIANA PONTES DOS SANTOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.372.2014
CONTRATO N.º: 372/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: JANICE HAMMES DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.367.2014
CONTRATO N.º: 367/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ELAINE DUARTE DOS SANTOS RODRIGUES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.368.2014
CONTRATO N.º: 368/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: RITA DE CASSIA SIMOES DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.369.2014
CONTRATO N.º: 369/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: LUZIA RIBEIRO HUBAR FERREIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).
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Contrato.376.2014
CONTRATO N.º: 376/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANGELA BALESTRIN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.377.2014
CONTRATO N.º: 377/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ANA MARIA ALVES DE CAMPOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.378.2014
CONTRATO N.º: 378/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: EMANOELI DE FATIMA GOMES DE LIMA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 13 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 552,50 (quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.373.2014
CONTRATO N.º: 373/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ALESSANDRA PIRES FERREIRA PORTELA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).

Contrato.374.2014
CONTRATO N.º: 374/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: MARIA DA GLORIA VARGAS LAZZAROTTO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.375.2014
CONTRATO N.º: 375/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: KATIANE THONHOLLI SAVIAN

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais ).
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FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.382.2014
CONTRATO N.º: 382/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: TAINARA APARECIDA GOMES DE CAMPOS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Contrato.383.2014
CONTRATO N.º: 383/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: EDIR TEREZINHA NEUJHOZ

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.384.2014
CONTRATO N.º: 384/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARLENE DE OLIVEIRA DOMINSKI

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Contrato.379.2014
CONTRATO N.º: 379/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL-MANUT.ATIV.ESPORT-SUP.
PEDAG.

CONTRATADO: SIMONE APARECIDA DOMINGUES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 29 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.232,50 (um mil duzentos e trinta e dois reais 
e cinquenta centavos).

Contrato.380.2014
CONTRATO N.º: 380/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCACAO FUNDAMENTAL - SUPORTE PEDAGÓGICO

CONTRATADO: ALEX ZANELLA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: PROFESSOR

CARGA HORÁRIA: 13 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 552,50 (quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

Contrato.381.2014
CONTRATO N.º: 381/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: SONIA APARECIDA DIAS DA SILVA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
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INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2014 até de de .

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 1.263,00 (um mil duzentos e sessenta e tres 
reais ).

Contrato.388.2014
CONTRATO N.º: 388/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MAICO DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.389.2014
CONTRATO N.º: 389/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ADILSE ELEODORO ALVES

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.385.2014
CONTRATO N.º: 385/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: KATIA PINHEIRO DE OLIVEIRA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.386.2014
CONTRATO N.º: 386/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: MARIA GONÇALVES DE ARAÚJO

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2014 até 04 de agosto de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais ).

Contrato.387.2014
CONTRATO N.º: 387/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

CONTRATADO: THAISE DELFES DE JESUS

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Contrato.393.2014
CONTRATO N.º: 393/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - PESSOAL DE APOIO

CONTRATADO: ANTONIO LUIZ BLEICHVHL

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 19 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 783,07 (setecentos e oitenta e tres reais e sete 
centavos).

Portaria Nº 0708/2014
PORTARIA Nº 708, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato do servidor GELSON CAR-
LOS RODRIGUES LOPES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 
nº 023.172.729-10, contratado em caráter temporário na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – FILOSOFIA OU TEO-
LOGIA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de 
março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0709/2014
PORTARIA Nº 709, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0045, de 05 de novembro de 2013 e Contrato Admi-
nistrativo;

Contrato.390.2014
CONTRATO N.º: 390/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

CONTRATADO: FRANZ IKEDA SHIMOYA JUNIOR

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2014 até 08 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - ACT

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 2.210,24 (dois mil duzentos e dez reais e vinte 
e quatro centavos).

Contrato.391.2014
CONTRATO N.º: 391/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUN.DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL

CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO MOSENA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2014 até 08 de abril de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO - ACT

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SALÁRIO BASE: R$ 2.210,24 (dois mil duzentos e dez reais e vinte 
e quatro centavos).

Contrato.392.2014
CONTRATO N.º: 392/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

LOTAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: ENORI RONNAU

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: 19 de fevereiro de 2014 até 30 de junho de 2014.

AMPARO LEGAL: Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.

FUNÇÃO: GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - ACT
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Portaria Nº 0712/2014
PORTARIA Nº 712, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato da servidora KARINE PAIA-
NO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 100.644.289-82, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 06 de março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Edital Act Nº 0017/2014 - Ag. de Saúde
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0017 DE 06 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE das seguintes localidades: Bairro Bela Vista, 
Bairro Santa Monica, Bairro São Cristóvão, Bairro Jardim América, 
Bairro Vila Salete, Localidade Gruta Fazenda Conte, Assentamento 
Rio Mansinho, Localidade Lau Melo, Localidade Faxinal dos Do-
mingues, Localidade Barro Preto/ Dandara e Localidade Taquaruçu 
de Cima. O preenchimento de vagas será para o ano de 2014, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 07 de março de 2014 a 20 de março 
de 2014, das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, 
em dia de expediente (excetuados sábados, domingos, feriados 
e pontos facultativos), na Secretaria de Administração e Planeja-
mento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.
br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0032/2014-PMF Rp 
0020
Aviso do Pregão Presencial nº 0032/2014 – PMF
Registro de Preços nº 0020/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ESTÉFANI GOETEN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.704.029-90, na 
função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 10 de março de 2014 
até 10 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0710/2014
PORTARIA Nº 710, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato da servidora CHIRLE SOU-
ZA DOS ANJOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
nº 047.589.069-80, contratada em caráter temporário na função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 10 de março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0711/2014
PORTARIA Nº 711, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CHIRLE SOUZA DOS 
ANJOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
047.589.069-80, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
março de 2014 até 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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pagamento: R$ 12.000,00 (doze mil reais) a ser pago até a data 
de 02/04/2014; Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666/93.

Fraiburgo(SC), 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 06/2014
NOMEIA FLAVIO ALMIR FURTADO PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO.

JOSÉ DARCY SOARES FRANÇA, Presidente da Câmara Municipal 
de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial o ar-
tigo 34, inciso XXV, do Regimento Interno e em conformidade com 
a Lei Complementar nº 162, de 03 de junho de 2013:

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor FLAVIO ALMIR FURTADO, brasileiro, 
convivente, portador da Carteira de Identidade nº 2.115.149 e 
inscrito no CPF sob o nº 653.318.939-53, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE IMPRENSA E COMUNI-
CAÇÃO da Câmara Municipal de Fraiburgo, com remuneração em 
Lei, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos termos 
da Lei Complementar nº 162/2013, Anexo II – Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Fraiburgo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de março de 2014, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete da Presidência, 05 de março de 2014.
JOSÉ DARCY SOARES FRANÇA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo Nº05 ao Contrato 
Nº35/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo; Contrato nº 35/2011; Processo n°. 77/2011; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Con-
tratado: M&L EMPRTEIETEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA; CNPJ: 
10.789.611/0001-14; Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto o aumento quantitativo de seu objeto no valor de R$ 
51.852,33 (Cinqüenta e um mil oitocentos e cinqüenta e dois re-
ais e trinta e três centavos), conforme planilha e justificativa em 
anexo a este documento, conforme oficio encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Infra Estrutura anexado a este termo; Data 
da Assinatura: 28/02/2014.

serviços de sonorização (com e sem iluminação); fornecimento de 
banheiros químicos, tendas, palcos e outros, para as festividades 
a serem promovidas pelo Município de Fraiburgo durante o ano de 
2014. Validade da Ata de Registro de Preços: março a dezembro 
de 2014. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 10:15 horas do dia 
20/03/2014. Abertura: Às 10:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0008/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0049/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2014 – PMF

Objeto: Contratação dos artistas “ÁLVARO & DANIEL” e “ERIC 
& MATHEUS” para apresentação de show musical nas datas de 
04/04 e 05/04, respectivamente, durante a EXPOFRAI 2014, por 
intermédio da CONTRATADA, sua empresa de representação 
exclusiva, conforme se vislumbra da documentação anexa ao 
PAL. Contratada: EVERTON STACH ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.879.144/0001-46; Valor total e pagamento: R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) a ser pago até a data de 03/04/2014; 
Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei nº 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0009/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0050/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2014 – PMF

Objeto: Contratação direta dos artistas para apresentação de 
show musical com o Grupo “TCHÊ GAROTOS” na data de 04/04, 
durante a EXPOFRAI 2014. Contratada: TCHÊ GAROTOS LTDA – 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.400.312/0001-55; Valor total e 
pagamento: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a ser pago até 
a data de 02/04/2014; Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 06 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0010/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0051/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0010/2014 – PMF

Objeto: Contratação do artista “GAÚCHO DA FRONTEIRA” para 
apresentação de show musical na data de 05/04, durante a EX-
POFRAI 2014, por intermédio da CONTRATADA, sua empresa de 
representação exclusiva, conforme se vislumbra da documenta-
ção anexa ao PAL. Contratada: ADRIANA DE MOURA SARAIVA 
– ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.927.251/0001-28; Valor total e 
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Extrato de Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato 
N°56/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 56/2013; Processo n°. 156/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado:SILVEIRA 
MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP; CNPJ: 13.565.760/0001-98; 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o pra-
zo de execução da obra objeto do Contrato nº 56/2013 por 180 
( cento e oitenta) dias, conforme oficio encaminhado pela Secre-
taria Municipal de Infra Estrutura anexo a este termo; Data da 
Assinatura: 28/02/2014.

Extrato de Termo Aditivo Nº01 ao Contrato Nº 
007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 007/2014; Processo n°. 211/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME; CNPJ: 14.990.312/0001-
02; Objeto: O presente aditivo tem por objeto, acrescentar ao 
Contrato n° 007/2014 o valor de R$ 2.442,05 ( Dois mil quatrocen-
tos e quarenta e dois reais e cinco centavos), referente ao aumen-
to quantitativo de seu objeto; Data da Assinatura: 05/02/2014.

Portaria N.º 203/2014.
PORTARIA N.º 203, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007 e considerando a Lei Municipal n.º 1.122/2007 e al-
teração,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, RICHARD MACIEL HABERLEHNER, CPF n.º 
070.802.527-76, COORDENADOR DE APOIO JURIDICO, para 
responder interinamente e com ônus, pelo cargo de ASSESSOR 
JURIDICO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, no período de 
05/03/2014 a 03/04/2014.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 05/03/2014.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Extrato de Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 
76/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 76/2013; Processo n°. 218/2013; 
Contratante: PRFEITURA MUNICIPAP DE GAROPABA; Contratado: 
E.F.M CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ: 08.801.232/0001-50; Objeto: 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de exe-
cução da obra objeto do Contrato nº 76/2013 por 30(trinta) dias, 
conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura anexo a este termo; Data da Assinatura: 23/02/2014.

Extrato de Termo Aditivo Nº01 ao Contrato 79/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 79/2013; Processo n°. 226/2013; 
Contratante: PRFEITURA MUNICIPAP DE GAROPABA; Contratado: 
E.F.M CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ: 08.801.232/0001-50; Objeto: 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
execução da obra objeto do Contrato nº 79/2013 por 60( ses-
senta) dias, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Muni-
cipal de Infra Estrutura anexo a este termo; Data da Assinatura: 
28/02/2014.

Extrato de Termo Aditivo Nº 01 ao Conntrato 
Nº55/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 55/2013; Processo n°. 155/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: E.F.M 
CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ: 08.801.232/0001-50; Objeto: O pre-
sente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução 
da obra objeto do Contrato nº 55/2013 por 180 ( cento e oitenta) 
dias, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de In-
fra Estrutura anexo a este termo; Data da Assinatura: 28/02/2014.

Extrato de Termo Aditivo Nº02 ao Contrato 
N°48/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 48/2013; Processo n°. 101/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: DALMIR 
RIBEIRO & CIA LTDA; CNPJ: 07.721.006/0001-05; Objeto: O pre-
sente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução 
da obra objeto do Contrato nº 48/2013 por 60 (sessenta) dias, 
conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura anexo a este termo; Data da Assinatura: 28/02/2014.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que os veículos foram adquiridos com recursos 
alocados em dotações orçamentárias da Secretaria de Adminis-
tração;

CONSIDERANDO a necessidade de veículo para atender a crescen-
te demanda da SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESEN-
VOLVIMENTO em suas atribuições no município;

DECRETA,

Art. 1°. Fica transferido para o patrimônio da SECRETARIA DE 
TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO, o veículo Renault Clio 
Expression 1.0 16V, ano/modelo 2013/2014, placa MLV, na cor 
branca.

Art. 2°. Este Decreto tem seus efeitos retroativos a 28/02/2014, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Secretária de Administração

Decreto N.º 026/2014
DECRETO N.º 026, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
70.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 (Orçamento) e demais 
legislação vigente,
 
DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00
12365281.018 - Construção, Ampliação de Escolas para 
a Ed. Infantil 50.000,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 20.000,00

3.3.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 10.000,00

3.3.90.0.2.14.000073 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correrão por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00
12365281.018 - Construção, Ampliação de Escolas para 
a Ed. Infantil 50.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00

Portaria N.º 204/2014.
PORTARIA N.º 204, DE 05 DE MARÇO DE 2014.

FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente, o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITO-
RIAL E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, do 
Senhor THIAGO QUATRIN TOSETTO, CPF n.º 820.102.000-63, em 
28 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/02/2014.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 205/2014.
PORTARIA N.º 205, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007 e considerando a Lei Municipal n.º 1.122/2007 e al-
teração,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, LUIZ CARLOS GASPAR, CPF n.º 429.183.329-
68, SECRETÁRIO DE FAZENDA, para responder interinamente e 
sem ônus, pelo cargo de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO TERRI-
TORIAL E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
a partir de 01/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 01/03/2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Decreto N.º 025/2014
DECRETO N.º 025, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PARA A SECRETARIA DE TURISMO, ESPOR-
TE E DESENVOLVIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007 e considerando a Lei Municipal n.º 1.122/2007 e al-
teração,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, HONORATO TIMÓTEO PACHECO, CPF n.º 
586.984.939-04, DIRETOR ADMINISTRATIVO DE GESTÃO DE 
PESSOAS, para responder interinamente e com ônus, pelo cargo 
de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, no período de 10/03/2014 a 19/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 10/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação Fma N°001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMA nº001/2014 – Credenciamento

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços, de 
forma parcelada, hora máquina tipo Retroescavadeira, Trator de 
esteira D30, Mini escavadeira e Escavadeira Hidráulica, para aten-
der o Programa Hora Máquina, conforme Lei nº1681, de 30 de 
abril de 2013, regulamentado pelo Decreto 149/2013 de 14 de 
junho de 2013, de acordo com as necessidades do s agricultores 
residentes no Município de Garuva.

Inscrições para o Credenciamento a partir do dia 10/03/2014.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 25 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PMG N°016/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial PMG nº16/2014
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Aquisição de materiais esportivos, com entrega de forma 

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 20.000,00

3.1.90.0.2.14.000066 - Aplicações Diretas 10.000,00

3.1.90.0.2.14.000073 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Secretária de Administração 

Decreto N.º 027/2014
DECRETO N.º 027 DE 05 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
21.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 (Orçamento) e demais 
legislação,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 21.000,00
12365281.018 - Construção, Ampliação Escolas 
Ed. Infantil

1.000,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 1.000,00
12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino 
Fundamental

20.000,00

4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Secretária de Administração

Portaria N.º 207/2014.
PORTARIA N.º 207, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
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TÍTULO I
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (PMI)

Art. 1° Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interes-
se (PMI), destinado a orientar a participação de particulares na es-
truturação de Projetos de Parcerias Público-Privadas (PPPs), sob a 
forma de concessão patrocinada ou administrativa, de concessão 
comum e de permissão no âmbito da administração pública dire-
ta e indireta do Poder Executivo municipal, nos termos dispostos 
neste Decreto.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se PMI o procedimen-
to instituído por órgão ou entidade da administração municipal, 
por intermédio do qual poderão ser solicitados estudos, levanta-
mentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, da-
dos, informações técnicas ou pareceres, com vistas à inclusão de 
projetos de interessados nos PPPs, de concessão patrocinada, de 
concessão administrativa, de concessão comum e de permissão.

§ 1° Poderão fazer uso do PMI os órgãos e as entidades da ad-
ministração pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal 
que tiverem interesse em obter as informações mencionadas no 
caput para a realização de projetos de sua competência.

§ 2º A proposta de solicitação do procedimento será submetida à 
análise do Poder Executivo Municipal e deverá:

I – demonstrar o interesse público na realização dos trabalhos;

II – estudos preliminares que permitam a apreciação técnica do 
procedimento com relação aos custos, benefícios, prazos e viabi-
lidade;

III – minuta do instrumento a ser publicado incluindo os docu-
mentos a serem produzidos pelos interessados autorizados e os 
critérios objetivos para a seleção dos estudos de que trata o art. 
2º deste Decreto;

IV – delimitar o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informa-
ções técnicas ou pareceres, podendo se restringir a indicar tão so-
mente o problema que se busca resolver com a parceria, deixando 
à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para 
sua solução;

V – indicar prazo máximo para apresentação dos projetos, estu-
dos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnoló-
gicas, dados, informações técnicas ou pareceres e o valor nominal 
máximo para eventual ressarcimento;

VI – indicar o valor máximo da contraprestação pública admitida 
para a parceria público-privada, sob a forma de percentual do va-
lor das receitas totais do eventual parceiro privado; e

VII – ser objeto de ampla publicidade, mediante publicação no 
Diário Oficial, em jornal diário de grande circulação e na página na 
rede mundial de computadores.

§ 3º O valor máximo para eventual ressarcimento pelo conjunto 
de projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, 
soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres, 
caso haja previsão no edital, não poderão ultrapassar três e meio 
por cento do valor total estimado dos investimentos necessários à 
implementação da respectiva parceria público-privada.

§ 4º Os prazos para apresentação de projetos, estudos, 

única, para atender as necessidades das Secretarias de Esporte e 
Educação.

Credenciamento Entrega e Abertura dos Envelopes: 19/03/2014 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 25 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 46/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 46/2014
O OBJETO Registro de preços para futuras aquisições de fardas 
para os servidores do setor de área azul. ENTREGA dos envelopes 
até às 9h do dia 24/03/2014, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aris-
tiliano Ramos, nº 435, Centro. ABERTURA às 9h30min, no mesmo 
dia e local. Ìntegra do Edital no Depto. de Compras ou no site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06/03/2014
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 47/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 47/2014

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de caixas de 
concreto montáveis para jazigos (cabeceiras, laterais e tampas). 
ENTREGA dos envelopes até às 9h do dia 25/03/2014, no Depto. 
de Compras, Rua Cel Aristiliano Ramos nº 435, Centro. ABERTURA 
às 9h30min, no mesmo dia e local. Íntegra do Edital no Depto. de 
Compras ou no site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06 de março de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Decreto Nº 5.856, de 25 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 5.856, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTE-
RESSE DA INICIATIVA PRIVADA E ESTABELECE OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, no art. 31 da Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
no art. 3º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004,

DECRETA:
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posteriormente ao término do prazo previsto no caput.

§ 2º As solicitações de informações a respeito do PMI serão res-
pondidas pelo órgão ou pela entidade solicitante, por escrito, em 
5 (cinco) dias úteis do recebimento, pelo meio indicado no instru-
mento de solicitação de manifestação de interesse.

Art. 8º O órgão ou a entidade solicitante poderá, a seu critério e 
a qualquer tempo:

I – solicitar dos particulares interessados informações adicionais 
para retificar ou complementar sua manifestação;

II – modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem e o conte-
údo ou os requisitos do PMI; e

III – considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, as 
informações e sugestões advindas do PMI.

Art. 9º Caberá à entidade ou ao órgão solicitante proceder ao 
exame da documentação entregue pelo interessado e após delibe-
ração do Poder Executivo Municipal, expedir termo de autorização 
a ser publicado no Diário Oficial, indicando os interessados autori-
zados a iniciar as atividades definidas no PMI.

Art. 10. O órgão ou a entidade solicitante, a seu critério poderá 
realizar sessões públicas destinadas a apresentar informações ou 
características do projeto sobre o qual se pretende obter as mani-
festações dos interessados.

§ 1º A divulgação do local, data, hora e objeto da sessão pública 
de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo de outros meios, 
deverá ser efetuada pelo órgão ou pela entidade solicitante no ór-
gão oficial do Município, até 10 (dez) dias antes da sua realização.

§ 2º A sessão de que trata o caput não se confunde, nem substitui 
a realização de audiências ou consultas públicas exigidas nas de-
mais normas da legislação pertinente.

Art. 11. O órgão ou a entidade solicitante poderá se valer de mo-
delos e formulários próprios a serem preenchidos pelos particula-
res, com o objetivo de orientar a padronização das manifestações 
encaminhadas.

Art. 12. Os particulares autorizados a participar do PMI serão res-
ponsáveis pelos custos financeiros e demais ônus decorrentes de 
sua manifestação de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie 
de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incor-
rida, nem a qualquer remuneração pelo órgão ou pela entidade 
solicitante, salvo disposição expressa em contrário.

§ 1º Quando expressamente previstas no PMI hipóteses de res-
sarcimento, reembolso, indenização ou remuneração, deverão ser 
observadas as normas da legislação pertinente.

§ 2º É admitida a transferência do ônus do pagamento dos valores 
decorrentes das hipóteses previstas no § 1º deste artigo ao futuro 
concessionário ou permissionário do projeto sobre o qual ocorrer o 
PMI, observados os termos e as condições do instrumento de so-
licitação de manifestação de interesses, bem como as disposições 
relativas à aplicação do art. 31 da Lei Federal nº 9.074, de 1995, 
e do art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 1995.

Art. 13. Os estudos técnicos elaborados pelo setor privado serão 
remetidos ao Poder Executivo Municipal, que poderá instituir co-
missão específica para coordenar os trabalhos de consolidação da 
modelagem final.

§ 1º A avaliação e a seleção dos projetos, estudos, levantamentos 

levantamentos ou investigações serão fixados de acordo com a 
complexidade do escopo dos trabalhos.

Art. 3º Recebida a proposta do procedimento, o Poder Executivo 
Municipal procederá à análise e avaliação do caráter prioritário do 
projeto, segundo as diretrizes governamentais vigentes e decidirá 
sobre a conveniência e oportunidade de se autorizar o procedi-
mento, sugerir alterações e indicar a estruturação e a modela-
gem do projeto apresentado ou determinar o seu arquivamento, 
mediante comunicação das conclusões ao titular do órgão ou da 
entidade solicitante para as providências.

Art. 4º Por decisão do Poder Executivo Municipal, o PMI se inicia 
com a publicação, no órgão oficial, do aviso respectivo, pelo ór-
gão ou pela entidade interessada, com a indicação do objeto, do 
prazo de duração do procedimento, dos critérios objetivos para a 
análise, a autorização e a seleção dos estudos de que trata o art. 
2º deste Decreto e, se for o caso, a respectiva página na rede 
mundial de computadores em que estarão disponíveis as demais 
normas e condições consolidadas no instrumento de solicitação.

Art. 5º Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, individualmente ou em grupo, neste 
último sem necessidade de vínculo formal entre os participantes.

Parágrafo único. A participação no PMI, bem como o fornecimen-
to de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a 
sua participação em futura licitação promovida pelo órgão ou pela 
entidade solicitante.

Art. 6º A manifestação dos interessados em participar do PMI de-
verá ser apresentada mediante protocolo, no local, no prazo, nas 
condições estabelecidas no art. 4º deste Decreto pelo órgão ou 
pela entidade solicitante e instruídos com as seguintes informa-
ções:

I – declaração de interesse;

II – dados cadastrais contendo a qualificação completa do inte-
ressado, nome ou razão social, seu endereço completo, telefones 
para contato, área de atuação, e na hipótese de pessoa jurídica, 
o nome e a qualificação dos responsáveis perante a administração 
pública municipal com dados para contato, devendo, em todos 
os casos, responsabilizar-se pela veracidade das declarações que 
fizer;
III – demonstração da experiência do interessado para a realiza-
ção de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres similares aos solicitados; e

IV – detalhamento das atividades que pretendem realizar, consi-
derando o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou inves-
tigações definidos na solicitação, inclusive com a apresentação de 
cronograma que indique as datas de conclusão de cada uma das 
etapas e a data final para a entrega dos trabalhos.

§ 1º Qualquer alteração na qualificação do interessado e dos res-
ponsáveis deverá ser imediatamente comunicada ao solicitante.

§ 2º Serão recusados requerimentos de autorização para partici-
pação do PMI que estejam em desconformidade com o escopo da 
solicitação.

Art. 7º Qualquer interessado poderá solicitar informações por es-
crito a respeito do PMI, em até 10 (dez) dias úteis antes do tér-
mino do prazo estabelecido para a apresentação das respectivas 
manifestações.

§ 1º Não serão analisados pedidos de informações solicitados 
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contraprestação pecuniária eventualmente demandada do parcei-
ro público; e

V – outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a efi-
ciência e o interesse público envolvidos no projeto.

Art. 19. Recebida a MIP, o Prefeito Municipal deliberará sobre seu 
encaminhamento, ou não, à Secretaria Municipal competente para 
proceder à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, 
segundo as diretrizes governamentais vigentes.

Art. 20. A qualquer tempo, poderá ser solicitada ao autor da MIP 
a adequação desta ao conteúdo estabelecido no art. 3º deste De-
creto, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação pelo 
Poder Executivo Municipal.

Art. 21. Caso a MIP não seja aprovada pelo Poder Executivo Muni-
cipal, o interessado será cientificado dessa deliberação.

Art. 22. Caso aprovada pelo Poder Executivo Municipal, a MIP 
apresentada espontaneamente por pessoa física ou jurídica pri-
vada, será recebida como proposta preliminar de projeto de PPP, 
cabendo ao Poder Executivo Municipal dar ciência da deliberação 
ao proponente e solicitar as informações necessárias para, em 
conjunto com a Secretaria Municipal competente para o desen-
volvimento do projeto, publicar o aviso respectivo para a apresen-
tação, por eventuais interessados, de manifestação de interesses 
sobre o mesmo objeto, na forma do PMI constante deste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Aprovada a modelagem final e autorizada pelo Prefeito 
Municipal a inclusão definitiva do projeto de PPPs, serão iniciados 
os procedimentos para a licitação, nos termos do art. 10 da Lei Fe-
deral nº 11.079, de 2004, e do art. 16 da Lei nº 12.930, de 2004.

Art. 24. Caberá ao vencedor do certame ressarcir os custos dos 
estudos utilizados pelo Poder Público na modelagem final aprova-
da, conforme disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 1995, 
podendo qualquer proponente da manifestação de interesse, par-
ticipar da licitação da parceria público-privada, nos termos do art. 
31 da Lei Federal nº 9.074, de 1995.

Art. 25. Os projetos, os estudos, os levantamentos ou as investi-
gações, as pesquisas, as soluções tecnológicas, os dados, as in-
formações técnicas ou os pareceres de que trata o art. 2º deste 
Decreto, a critério exclusivo do órgão ou da entidade solicitante, 
poderão ser utilizados total ou parcialmente na elaboração de edi-
tais, contratos e demais documentos referentes aos projetos de 
concessão patrocinada, administrativa, comum ou de permissão, 
objeto do PMI.

§ 1º A realização do PMI pelo órgão ou pela entidade solicitante 
não implicará abertura de processo licitatório, salvo disposição ex-
pressa em contrário.

§ 2º A realização de eventual processo licitatório não está condi-
cionada à utilização de dados ou informações obtidos por meio dos 
interessados participantes do PMI.

§ 3º Os direitos autorais sobre os projetos, estudos, levantamen-
tos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, 
informações técnicas ou pareceres e demais documentos solicita-
dos no PMI ou fornecidos pelos particulares, salvo disposição em 
contrário, prevista no instrumento de solicitação de manifestação 
de interesse ou apresentada espontaneamente pela iniciativa pri-
vada, serão cedidos pelos interessados participantes, podendo ser 
utilizados incondicionalmente pelo Poder Executivo Municipal ou 

ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, infor-
mações técnicas ou pareceres a serem utilizados, parcial ou in-
tegralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme os 
seguintes critérios:

I – consistência das informações que subsidiaram sua realização;

II – adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas 
e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que 
possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor 
tecnologia aplicada ao setor;

III – compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos ór-
gãos setoriais ou pelo Poder Executivo Municipal;

IV – razoabilidade dos valores apresentados para eventual ressar-
cimento, considerando projetos, estudos, levantamentos ou inves-
tigações similares;

V – compatibilidade com a legislação aplicável ao setor;

VI – impacto do empreendimento no desenvolvimento socioeco-
nômico da região e sua contribuição para a integração catarinen-
se, se aplicável; e

VII – demonstração comparativa de custo e benefício do empre-
endimento em relação a opções funcionalmente equivalentes, se 
existentes.

Art. 14. Os critérios de avaliação consolidados no aviso público de 
que trata o art. 4º, obedecidos os critérios do art. 13 deste Decre-
to, serão definidos no PMI.

Art. 15. Concluídos os trabalhos, o Poder Executivo Municipal deli-
berará sobre a proposta de modelagem final, avaliando, do ponto 
de vista técnico, o grau de aproveitamento dos estudos apresen-
tados e os respectivos percentuais de ressarcimento, considerados 
os critérios definidos no edital do PMI.

Art. 16. O Poder Executivo Municipal publicará no Diário Oficial o 
resultado do procedimento aprovado.

CAPÍTULO II
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSES DA INICIATIVA PRIVADA 
(MIP)

Art. 17. Para fins deste Decreto, considera-se Manifestação de 
Interesse da Iniciativa Privada (MIP) a apresentação espontânea 
de propostas, estudos, levantamentos, investigações, pesquisas, 
soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres 
e projetos, elaborados por pessoa física ou jurídica da iniciativa 
privada, para utilização em modelagens de parcerias público-
privadas no âmbito da administração pública direta e indireta do 
Poder Executivo municipal.

Art. 18. A MIP será dirigida ao Poder Executivo Municipal, devendo 
conter obrigatoriamente:

I – as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua 
relevância e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;

II – a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de 
implantação do projeto;

III – as características gerais do modelo de negócio, incluindo 
a modalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das 
receitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos;

IV – a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da 
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pelo órgão ou pela entidade solicitante.

§ 4º A utilização dos elementos obtidos com o PMI ou com a 
manifestação de interesses da iniciativa privada não caracterizará 
nem resultará na concessão de qualquer vantagem ou privilégio 
ao particular, em eventual processo licitatório posterior.

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo sujeita 
os responsáveis às sanções administrativas previstas na legislação 
vigente.

Art. 26. A aprovação da manifestação de interesse, a autorização 
para a realização dos estudos técnicos e o aproveitamento desses 
estudos será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada a 
qualquer tempo por razões de oportunidade e de conveniência, 
sem direito a qualquer espécie de indenização.

§ 1º A manifestação de interesse:

I – será conferida sempre sem exclusividade;

II – não gerará direito de preferência para a contratação do objeto 
do projeto de PPP ou a outorga de concessão ou permissão;

III – não obrigará o Poder Público a realizar a licitação; e

IV – não gerará para o Poder Público a obrigação de ressarcir os 
custos incorridos na sua elaboração;

§ 2º A autorização para a realização de projetos, estudos, levan-
tamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, da-
dos, informações técnicas ou pareceres não implica, em hipótese 
alguma, corresponsabilidade do Município perante terceiros pelos 
atos praticados pela pessoa autorizada.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O órgão ou a entidade solicitante ou o Poder Executivo 
Municipal deverão consolidar as informações obtidas por meio do 
PMI ou da MIP, podendo combiná-las com as informações técnicas 
disponíveis em outros órgãos e entidades da administração públi-
ca municipal, sem prejuízo de outras informações obtidas junto a 
outras entidades públicas ou privadas.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 25 de fevereiro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Ata de Rpº05/2014 - Hsa
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2014

Objeto: Contratação de empresa para lavação da frota do Hospital 
Municipal Santo Antônio.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 005/2014.
Órgão Gestor: Hospital Municipal Santo Antônio, inscrito no CNPJ 
sob o no 84.092.709/00054, com sede na Rua João Butschardt, n. 
º05, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor:, CLEITON ADRIANO MELCHIORETO, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 17.447.557/0001-78.
Vencedor dos itens: 01, 02, 03.
Valor Total: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais)
Vigência: Início: 04/03/2014 Término: 03/03/2015.

Guaramirim (SC), 06 de março de 2014.
MÁRCIA ADRIANA PRUESSE
GESTORA DO HSA

Extrato de Ata de Rp Nº03/2014 - Hsa
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2014

Objeto: Aquisição de agua mineral, bombona de agua e carga de 
gás.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 003/2014.
Órgão Gestor: Hospital Municipal Santo Antônio, inscrito no CNPJ 
sob o no 84.092.709/00054, com sede na Rua João Butschardt, n. 
º05, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedores:, HEMILI GIURIATTI RIBAS ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 09.577.101/0001-02.
Vencedor dos itens: 01, 02, 03.
Valor Total: R$ 9.402,50 (Nove mil e quatrocentos e dois reais e 
cinquenta centavos)
CJM COMERCIO VAREJISTA DE GÁS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 16.985.597/0001-00.
Vencedor dos itens: 04.
Valor Total: R$ 11.280,00 (Onze mil e duzentos e oitenta reais)
Vigência: Início: 04/03/2014 Término: 03/03/2015.

Guaramirim (SC), 06 de março de 2014.
MÁRCIA ADRIANA PRUESSE
GESTORA DO HSA

Aviso de Licitação 25/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Sistema Registro de Preços 25/2014
Tipo : Menor Preco - por itens

Samae

Aviso do Pregão Presencial Nº 6/2014 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.6/2014

OBJETO: Registro de preços para aquisição de reagentes e vidra-
rias para garantir a reposição dos materiais utilizados para análises 
da água dos sistemas de tratamento e distribuição, realizadas nos 
laboratórios das ETA’s, objetivando a manutenção e melhoramento 
na qualidade da água a ser distribuída a população e, para cumprir 
as exigências estabelecidas pela Portaria 2.914 MS de 12/12/2011.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 25/03/2014.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 25/03/2014 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 21 de fevereiro de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Grão Pará

Prefeitura

Pregão 9/2014 - Transporte Escolar
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N. 30/2014
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 9/2014-PR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ.
Data e Horário de Abertura: 20/03/2014, às 13 h. Local: Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do 
Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Muni-
cipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Muni-
cipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefei-
tura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 6 de março de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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CONTRATADO: G Pasteur Laboratório de Análises Clínicas e Pato-
logicas Ltda
CNPJ do contratado: 78.491.172/0001-00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666/93
VALOR: O preço a ser pago pelos exames é conforme estabelecido 
no anexo I do Decreto Municipal 2600/2014.

Ibiam, 06 de Março de 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Edital SEAGP Nº 023/2014
EDITAL SEAGP Nº 023/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2014, divulgado através do Edital nº 001/2014, de 12 de 
fevereiro de 2014, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2014, de 21 de Fevereiro de 2014, que ho-
mologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2014, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 28 de Fevereiro a 28 de 
Março de 2014, no horário das 14h às 19h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2014.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GASOLINA E ÓLEO DIESEL COMUM.
Entrega dos Envelopes: 20/03/2014 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 20/03/2014 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 06/03/2014.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Nº 3.026/2014.
L E I Nº 3026 /2014
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA”

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal,

Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º  Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a “AMOB – AS-
SOCIAÇÃO MEIO OESTE DE BADMINTON”, inscrita no CNPJ nº 
17.962.426/0001-29, tendo sua sede situada na Rua Nilo Peçanha, 
35 – Bairro Centro, no município de Herval d’Oeste – estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Ficam assegurados todos os direitos e vantagens previstas 
na legislação vigente pertinentes à matéria, a entidade supraci-
tada.

Art. 3º Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), em 05 de março de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Aviso de Inexigibilidade de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM – CNPJ: 11.250.761/0001-
18

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2014 DO FMS

OBJETO: Contratação de serviços de coleta e análise de exames 
laboratoriais para o ano de 2014, decorrentes do Edital de Cre-
denciamento nº 001/2014 do FMS de Ibiam, e Anexo I do Decreto 
2600/2014.
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A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 19 de março de 2014, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação de uma empresa 
de transporte para fornecimento de passe escolar aos alunos do 
ensino fundamental e médio da rede estadual de educação.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 07 de março de 2014.
MILENE RIBEIRO DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Inexigibilidade Nº 01/2014 
(Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 16/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2014
CREDENCIAMENTO 01/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 20 de março de 2014, licitação na modalidade 
de Inexigibilidade do tipo menor preço global, regido pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, para credenciamento de entidades 
privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, prestadores de servi-
ços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o conjun-
to total de procedimentos de diagnóstico em laboratório clínico, 
sendo grupo-02 e sub-grupo -02, na tabela de procedimentos, 
medicamentos, órteses, próteses e materiais especiais do SUS.
A íntegra do Edital encontra-se a disposição dos interessados, na 
Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site 
www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 07 de março de 2014.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
Secretária Municipal

EDITAL SEAGP Nº 023/2014

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente de Combate às Endemias
AILTON JERÔNIMO DE SOUZA

Técnico em Enfermagem
ESTELA MARIS DE SOUZA
JADNA TEIXEIRA GOMES

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
06/2014 (DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 06/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 19 de março de 2014, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo maior desconto por lote, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de materiais e ser-
viços para manutenção das viaturas da frota da guarnição especial 
de polícia militar de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 07 de março de 2014.
MILENE RIBEIRO DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
05/2014 (DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
DEMUTRAN
PROCESSO Nº 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 19 de março de 2014, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo maior desconto por lote, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de materiais e servi-
ços para manutenção dos veículos da frota da delegacia de polícia 
civil da comarca de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 07 de março de 2014.
MILENE RIBEIRO DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
30/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 37/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2014
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Diretoria de Mobilidade Urbana de Imbituba/SC 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – PM
IMBITUBA 

Edital 1630/2014 a 1633/2014 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1630/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  

Placa                    Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento                     Data da Infração             Enquadramento 

AMO0210  54705540E   6637/1      19/12/2013   230 * IX 
AMO0210  54705541E  6769/1      19/12/2013   230 * XXII 
COS1004  54706962E   6920/0      18/12/2013   233 
CVS0953  55028366E   6920/0      06/02/2014   233 
DTY3989  54708189E   6912/0      06/01/2014   232 
HMB5043  54706674E   5045/0      21/12/2013   162 * V 
HUY8850  54707337E   6912/0      21/12/2013   232 
IBD6410   54708255E   6599/2      23/12/2013   230 * V 
IBD6410   54708257E   5010/0      23/12/2013   162 * I 
IEN3994   55032708E   5010/0      22/01/2014   162 * I 
IET5471   54708055E   5010/0      19/12/2013   162 * I 
IPV5572   54708205E   6599/2      23/12/2013   230 * V 
IPV5572   54708206E   6637/1      23/12/2013   230 * IX 
JWL1543  54707371E   5010/0      21/12/2013   162 * I 
JWL1543  54707372E   6599/2      21/12/2013   230 * V 
LXV2690   54706966E   6920/0      20/12/2013   233 
LYE9090   55028361E   6920/0      05/02/2014   233 
LZU0070   54706963E   6920/0      20/12/2013   233 
MAJ2962  54706972E   6920/0      26/12/2013   233 
MAK7130  54708492E   6599/2      11/01/2014   230 * V 
MBC3327  54708449E  6599/2      06/01/2014   230 * V 
MCE2885  54708145E   5010/0      18/01/2014   162 * I 
MCI3024   54706970E   6920/0      20/12/2013   233 
MCQ5927  55028378E   6920/0      27/01/2014   233 
MCX7559  54708072E   7285/0      25/12/2013   250 * III 
MEW4189  54706969E   6920/0      20/12/2013   233 
MEY5280  54708407E   6599/2      24/12/2013   230 * V 
MFN1539  54708063E   6556/1      22/12/2013   230 * I 
MFT8854  54706586E   6637/1      24/12/2013   230 * IX 
MFX4125  54706968E   6920/0      18/12/2013   233 
MGF3269  54708066E   6599/2      25/12/2013   230 * V 
MGK0375  55032435E   5045/0      08/02/2014   162 * V 
MGK7545  55031602E   6912/0      23/01/2014   232 
MGN1770  55030965E   6599/2      24/01/2014   230 * V 
MGU9338  54705877E   6599/2      24/01/2014   230 * V 
MGV3395  54706967E   6920/0      18/12/2013   233 
MGV8731  55028371E   6920/0      06/02/2014   233 
MHC2245  54707368E   6599/2      20/12/2013   230 * V 
MIC5803   55030966E   6599/2      25/01/2014   230 * V 
MIC5803   55030968E   5118/0      25/01/2014       164 c/c 162 * I 
MIC5803   55030969E   5010/0      25/01/2014   162 * I 
MKV9979  54705963E   6700/0      20/12/2013   230 * XVI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1631/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – PM 
Imbituba - Edital 1630/2014 a 1633/2014
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DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  

Placa                  Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento                       Data da Infração               Enquadramento 

AMO0210  54705539E   5452/1      19/12/2013   181 * VIII 
ASZ5306  54708340E   5525/0      13/01/2014   181 * XV 
ATU7905  55030755E   5525/0      04/01/2014   181 * XV 
BRJ8893   54707822E   5525/0      31/12/2013   181 * XV 
BWG0559  54704595E   5452/1      15/01/2014   181 * VIII 
DTY3989  55030780E   5525/0      05/01/2014   181 * XV 
EJA7672   55030876E   5550/0      18/01/2014   181 * XVIII 
EJA7672   55030877E   5525/0      18/01/2014   181 * XV 
EQJ2905  54708087E   5525/0      02/01/2014   181 * XV 
EQJ2905  54708108E   5525/0      02/01/2014   181 * XV 
FBJ2010   54656645C   5525/0      08/01/2014   181 * XV 
FBX0473  55030889E   5550/0      18/01/2014   181 * XVIII 
FLH7307   55030902E   5525/0      07/01/2014   181 * XV 
GXM1178  54704596E   5452/1      15/01/2014   181 * VIII 
HTD1792  55031901E   5380/0      19/01/2014   181 * I 
IED3767   54708193E   7366/2      08/01/2014   252 * VI 
IET5471   54708053E   6050/2      19/12/2013   208 
IJB9363   54708151E   5550/0      21/12/2013   181 * XVIII 
IMA7598   55031514E   5550/0      20/01/2014   181 * XVIII 
IMD2190   54707866E   5525/0      04/01/2014   181 * XV 
IMD2190   54707867E   5550/0      04/01/2014   181 * XVIII 
INJ3791   54706237E   5541/1      24/12/2013   181 * XVII 
IOI7442   54706599E   5541/1      07/01/2014   181 * XVII 
IPT7050   54708156E   5525/0      23/12/2013   181 * XV 
IQH0605   54704598E   5452/1      15/01/2014   181 * VIII 
IRB3292   54707826E   5525/0      31/12/2013   181 * XV 
IRE1130   55031517E   5550/0      21/01/2014   181 * XVIII 
IRE8930   55032289E  5541/4      22/01/2014   181 * XVII 
IRP0380   54704597E   5452/1      15/01/2014   181 * VIII 
ITT9160   55031504E   5525/0      20/01/2014   181 * XV 
IUQ5802   54707796E   5550/0      29/12/2013   181 * XVIII 
KLH0199  54708336E   5525/0      13/01/2014   181 * XV 
LYP5331   54706226E   5541/1      22/12/2013   181 * XVII 
LYT9602   54708400E   5193/0      24/12/2013   168 
LZB5563   55032278E   5550/0      18/01/2014   181 * XVIII 
MAF0595  55032297E   5550/0      22/01/2014   181 * XVIII 
MAF0595  55032298E   5525/0      22/01/2014   181 * XV 
MBG8479  54705627E   5541/1      25/12/2013   181 * XVII 
MCD8461  55032277E   5525/0      18/01/2014   181 * XV 
MCX7559  54708073E   6050/2      25/12/2013   208 
MCZ6112  54708381E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MDS9792  54704846E   5550/0      17/12/2013   181 * XVIII 
MDZ7736  54706670E   5487/0      20/12/2013   181 * XI 
MEC1306  55030962E   6017/4      21/01/2014   206 * III 
MEY5280  54708406E   5541/1      24/12/2013   181 * XVII 
MEZ2552  55030864E   5525/0      18/01/2014   181 * XV 
MFA7244  55032376E   5525/0      25/01/2014   181 * XV 
MFO9241  55030869E   5550/0      18/01/2014   181 * XVIII 
MGB0708  54706685E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MGN1770  55030964E   5541/1      24/01/2014   181 * XVII 
MGO4726  54706734E   5541/1      18/12/2013   181 * XVII 
MGP8405  54706247E   7048/1      25/12/2013   244 * II 
MGU5837  54707907E   5509/0      19/01/2014   181 * XIII 
MGV7421  54706680E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MHA3674  54706763E   5550/0      22/12/2013   181 * XVIII 
MHH8477  55032507E   6165/0      23/01/2014   214 * V 
MIJ6566   54708394E   5525/0      24/12/2013   181 * XV 
MIO4679   54707512E   5525/0      23/12/2013   181 * XV 
MJL9828   54705635E   5452/2      23/12/2013   181 * VIII 
MJN5321  54706690E   5436/0      24/12/2013   181 * VI 
MJU1892  54706697E   5541/4      24/12/2013   181 * XVII 
MJX3220  54706669E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 
MKG4389  54707908E   5509/0      19/01/2014   181 * XIII 
MLP2004  54708270E   5525/0      24/12/2013   181 * XV 
MLX1955  54708380E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MMJ0054  54708219E   5452/1      31/12/2013   181 * VIII 
MMK2999  54707951E   5380/0      18/01/2014   181 * I 
MMK7680  54707347E   5541/1      21/12/2013   181 * XVII 
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NJG9277  54705968E   5541/4      24/12/2013   181 * XVII 
OMA2593                55492098D                             5550/0     22/12/2013   181 * XVIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1632/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa                  Auto de Infração    Código da Infração /Desdobramento     Data da Infração        Valor da Infração     Enquadramento 

INM0307   54706905E   6920/0    28/11/2013   R$ 127,69  233 
MAC7331  54707086E   6920/0    21/11/2013   R$ 127,69  233 
MEX5136  54707333E   6599/2    06/12/2013   R$ 191,53  230 * V 
MIU2446   54707083E   6920/0    19/11/2013   R$ 127,69  233

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1633/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração       Valor da Infração   Enquadramento 

BTR1317  54706114E  5568/0             02/09/2013   R$ 127,69  181 * XIX 
CQF7017  55492095D  5835/0             01/11/2013   R$ 127,69  195 
DVK5958  55796133D  5193/0             24/11/2013   R$ 191,53  168 
IWG9988  54705747E  5541/1             16/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MDX5256  54707152E  7455/0             28/11/2013   R$ 85,12   218 * I 
MEB1045  54705670E  5452/1             09/11/2013   R$ 127,69  181 * VIII 
MFD3430  54705932E  5541/3             12/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MGD6062  54706862E  5487/0             22/11/2013   R$ 127,69  181 * XI 
MIS6259   54706846E  7030/1             22/11/2013   R$ 191,53  244 * I 
MIS6259   54706848E  5835/0             22/11/2013   R$ 127,69  195 
MJP3924  54705745E  5541/1             16/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MJP3924  54706817E  5525/0             16/11/2013   R$ 85,12   181 * XV 
MJQ1517  54706503E  7471/0             08/11/2013   R$ 574,61  218 * III 
MKK6745  54705934E   5541/3             18/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

IMBITUBA, 24 DE FEVEREIRO DE 2014 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor de Mobilidade Urbana 

Autoridade de Trânsito 
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Diretoria de Mobilidade Urbana de Imbituba 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – ZONA AZUL 
Editais 233/2014 a 234/2014 


EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  233/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  

Placa                   Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento                  Data da Infração           Enquadramento 

FFH1078  55065579E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 
GWF3979  55065669E   5541/1      23/01/2014   181 * XVII 
MAN6842  55065576E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 
MBB1211  55065530E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MFO6949  55065637E   5541/1      17/01/2014   181 * XVII 
MFP5420  55065581E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 
MFZ8087  55065668E   5541/1      23/01/2014   181 * XVII 
MGL4859  55065531E   5541/1      23/12/2013   181 * XVII 
MGL8517  55065518E   5541/1      19/12/2013   181 * XVII 
MHA1482  55065526E   5541/1      19/12/2013   181 * XVII 
MHB3230  55065648E   5541/1      20/01/2014   181 * XVII 
MII6212   55065570E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 
MJL6494   55065578E   5541/1      20/12/2013   181 * XVII 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 234/2014 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 

MBK3357  54796432E   5541/1        07/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MCM9995  54795890E   5541/1        05/09/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MJO3783  54796418E   5541/1        06/11/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MLH3850  54585500E   5541/1        01/07/2013   R$ 53,20   181 * XVII 
MMF1907  54796282E   5541/1        22/10/2013   R$ 53,20   181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 



IMBITUBA, 24 DE FEVEREIRO DE 2014 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor de Mobilidade Urbana 

Autoridade de Trânsito 


Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – Zona Azul 
- Editais 233/2014 a 234/2014
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Ipumirim - SC, 06/03/2014
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 15/2014, Pregão Presencial 
Nº 8/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2014

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS 
através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na 
forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 
21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 
14:00:00 horas do dia 24/03/2014, e abertura prevista para às 
14:00:00 do dia 24/03/2014. Objeto da licitação: registro de preço 
para aquisição de madeira de primeira qualidade e serrada em 
bruto, para construção e recuperação de pontes, pinguelas, abri-
gos de passageiros e aquisição de pregos, areia e cimento desti-
nados a Secretaria Municipal de Transportes e Obras e Urbanismo. 
O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.
sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva 
modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, re-
vogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo 
endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar 
a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, 
poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no 
prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - 
SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 06/03/2014
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 13/2014,Pregão Presencial 
Nº 6/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2014

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega 
dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas do dia 21/03/2014, 
e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 21/03/2014. Objeto 
da licitação: Contratação de empresa para realização de forma-
ção continuada dos professores da educação Infantil e do ensino 
Fundamental da rede municipal de Ensino de Ipumirim- SC, con-
forme especificações constantes no projeto em anexo, que fica 
fazendo parte integrante deste edital. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cida-
de e município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis.

Ipumirim - SC, 06/03/2014
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 14/2014, Pregão Presencial 
Nº 7/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2014

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS 
através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na 
forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 
21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 
09:00:00 horas do dia 24/03/2014, e abertura prevista para às 
09:00:00 do dia 24/03/2014. Objeto da licitação: Contratação de 
empresa especializada para realização de serviço de perfuração 
e detonação de rochas, incluindo fornecimento de explosivos, a 
serem realizados em estradas municipais e perímetro urbano. O 
edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.
sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva 
modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, re-
vogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo 
endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar 
a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, 
poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no 
prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - 
SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis.
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do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar nº. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR ANDREA APARECIDA KOPECKI, nasci-
da em 29/03/1980, portadora do CPF n º 030.518.279-08, RG. 
n º 10/R - 3.247.007, SESP/SC, para no período de 03/02/2013 
a 30/04/2014, exercer as atividades de Professora de Artes ACT 
(40h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secreta-
ria Municipal da Educação Edital n º 011/2013, homologado em 
02/01/2014 e Contrato de Trabalho Temporário nº 023/2014, para 
atuar junto ao GE Dalmo Edson Sfair.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 076/2014
PUBLICAÇÃO DE ERRATA - PORTARIA N º 076/2014.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar nº. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA OLESCOVICZ DE SOUZA, nascida em 
29/05/1988, portadora do CPF nº 057.171.889-27, RG nº 5.254.997 
SESP/SC, para no período de 03/02/2014 a 30/04/2014, exercer 
as atividades de Professora ACT (40h/sem), conforme aprovação 
em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação Edital n º 
011/2013, homologado e 02/01/2014 e Contrato de Trabalho Tem-
porário nº 032/2014, para atuação junto ao NE Guilherme Bossow.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 077/2014
PORTARIA N º 077/2014.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe o dispõe o artigo 2 º, inciso V, pará-
grafo único do artigo 3º, e artigo 4º da Lei Complementar n º. 

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º 114/2014.
PORTARIA N º 114/2014.
SUSPENDE OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 059/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 105, 
inciso II da Lei Complementar n º 007/2001, de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 059/2014 de 
29/01/2014, que delegou a servidora CAROLINE STOCKER com-
petência para dirigir os veículos de uso e propriedade do Fundo 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Irineópolis (SC), 05 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Decreto N.º 2564/2014.
DECRETO N.º 2564/2014.
“PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE LOCALIZA-
ÇÃO E FUNCIONAMENTO REGULAR E A TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CIRCE NEPPEL SFAIR, Prefeito Municipal em Exercício de Irineó-
polis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
pelo inciso VII do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, combina-
do com o disposto no art. 105, inciso I da LC 007/2001,

DECRETA:
Fica prorrogado para 30/04/2014, o vencimento da Cota Única 
e 1ª Parcela da Taxa de Localização e Funcionamento Regular e 
da Taxa de Fiscalização Sanitária, para todos os contribuintes do 
Município de Irineópolis.

Fica também prorrogado o prazo de pagamento da 2ª Parcela da 
Taxa de Localização e Funcionamento Regular que passará a ter 
vencimento em 30/06/2014.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Município de Irineópolis (SC), 28 de Fevereiro de 2014.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício.

Portaria Nº 068/2014
PORTARIA N º 068/2014.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
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04/02/2014 a 08/02/2014 e de suas férias regulamentares, no 
período de 10/02/2012 à 24/02/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Fevereiro de 2014.
JULAINO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 093/2014
PORTARIA Nº. 093/2014.
EXONERA SERVIDORA A PEDIDO DA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, a servidora JUCÉLIA DE CASTRO PARRA do 
emprego público de Agente Comunitário de Saúde, para o qual foi 
admitida através da portaria nº 018/2010 de 01/02/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 05 de Fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 094/2014
PORTARIA N º. 094/2014.
“DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, a servidora BERENICE LUHMANN, das ativida-
des de Professora ACT (20h/sem), para as quais foi contratada em 
data de 03/02/2014, através da Portaria n º 085/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 07 de Fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 115/2014
PORTARIA N º. 115/2014.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 

064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
CONTRATAR, CARLA REGIANE SAMPAIO, nascida em 13/09/1987, 
portadora do CPF n º 053.828.419-69, RG. n º 5.064.765-2, SESP/
SC, para no período de 03/02/2014 a 30/04/2014, exercer as ati-
vidades de Professora ACT (20h/sem), conforme aprovação em 
Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação Edital n º 
011/2013, homologado em 02/01/2014 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 012/2014, para atuar na Educação Infantil, em 
vaga excedente junto a Creche da EI Serra dos Gonçalves.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de Fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 086/2014
PORTARIA N º 086/2014.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar nº. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
CONTRATAR FERMIANO COELHO NETO, nascido em 26/02/1978, 
portador do CPF n º 023.783.279-86, RG. n º 3.770.080, SESPD/
SC, para no período de 03/02/2014 a 30/04/2014, exercer as ativi-
dades de Professor ACT (40h/sem), conforme aprovação em Teste 
Seletivo da Secretaria Municipal da Educação Edital n º 011/2013, 
homologado e 02/01/2014 e Contrato de Trabalho Temporário nº 
020/2014, para atuação junto CRAS, com o Projeto de Música.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 089/2014
PORTARIA N º. 089/2014.
“DESIGNA CONTADORA PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELO SETOR DE CONTABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
DESIGNAR SOFIA SYDOL, profissão Contadora, CRC 014640/0-8/
SC, para responder interinamente, sem ônus para o município, 
pelo Setor de Contabilidade, durante o afastamento do contador 
CLEBER BINDER, em gozo de Licença Paternidade no período de 
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Itaiópolis, 06 de março de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 16/2014 - Pregão Presencial nº 13/2014 
– Objeto: contratação de empresa (Posto de Combustível) para 
fornecimento de Gasolina Comum e Etanol para frota municipal e 
equipamentos (roçadeiras, motosserras e máquinas de cortar gra-
ma). LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no 
Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Muni-
cipal, no dia 19 de março de 2014, até às 14:00horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: no dia 19 de março de 2014, às 14hs15min. O 
Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima 
mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 06 de março de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 10/2014 – Pre-
gão Presencial nº 8/2014. Objeto: aquisição de madeira de eu-
calipto para reforma de pontes e pontilhões do Município, sendo: 
250m³ de pranchões – bitola 8 x 20 x 5,00 e 280m³ de vigas di-
versos diâmetros e comprimentos. CONTRATO n° 29/2014. CON-
TRATADA: Madeireira Rodeiozinho Ltda. ME. VALOR: R$ 350,00 o 
m³ de pranchões e 320,00 o m³ de vigas. Total de R$ 177.100,00. 
PRAZO: 31/12/2014. 

Itaiópolis, 25/02/2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2014 - PROCES-
SO LICITATÓRIO N° 10/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2014 
– OBJETO: aquisição de aquisição de madeira de eucalipto para 
reforma de pontes e pontilhões do Município, sendo: 400m³ de 
pranchões, bitola 8 x 20 x 5,00 – R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) o m³ e 500m³ de vigas, diversos diâmetros e comprimentos 
– R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) o m³. PROPONENTE: Madei-
reira Rodeiozinho Ltda. ME. Prazo: 12 (doze) meses. 

Itaiópolis, 25 de fevereiro de 2012. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 3/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
8/2014 – OBJETO: aquisição de aquisição de madeira de euca-
lipto para reforma de pontes e pontilhões do Município, sendo: 
400m³ de pranchões, bitola 8 x 20 x 5,00 – R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) o m³ e 500m³ de vigas, diversos diâmetros e 
comprimentos – R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) o m³. PROPO-
NENTE: Madeireira Rodeiozinho Ltda. ME. Prazo: 12 (doze) meses. 

Itaiópolis, 25 de fevereiro de 2012. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
DELEGAR a ANA PAULA MARTINS REICHARDT, servidora efetiva, 
ocupante do cargo de Administradora Escolar, portadora da CNH 
Registro nº 03430057000, categoria B, competência para dirigir 
os veículos de uso e propriedade municipalidade, quando no de-
sempenho de atividades inerentes ao seu cargo junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo
Nº ADITIVO: 3º 
Nº CONTRATO: 04/2011

CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Lanchonete Itaiópolis Ltda. ME

OBJETO: o prazo deste Termo Aditivo será até 25/01/2015. 

Itaiópolis, 24/01/2014
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo
Nº ADITIVO: 1º 
Nº CONTRATO: 04/2013

CONTRATADA: Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva EPP

OBJETO: o prazo deste Termo Aditivo será 60 (sessenta) dias.

Itaiópolis, 14/02/2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIÓPOLIS 
- Processo Licitatório n° 3/2014 - Pregão Presencial nº 3/2014 
– Objeto: contratação de empresa (Posto de Combustível) para 
fornecimento de Gasolina Comum para os veículos do Programa 
Bolsa família, CRAS e Conselho Tutelar. LOCAL/DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 
3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras 
e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 19 de março de 
2014, até às 14hs30min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 19 
de março de 2014, às 14hs40min. O Edital estará à disposição dos 
interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. 
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Itapiranga SC, 28 de fevereiro de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 65/2014
Portaria nº 65 de 5 de março de 2014.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde à servido-
ra municipal Neiva Teresinha Muller Petzold sob matrícula nº 
14148/02, a partir de 1º/3/2014, conforme Atestado Médico apre-
sentado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC., 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 66/2014
Portaria nº 66 de 5 de março de 2014.
CONCEDE LICENÇA PREMIO À SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor municipal Jair Anto-
nio Imich, matricula nº 1904/03, pelo período de 03 (três) meses, 
iniciando-se em data de 5/3/2014 até 4/6/2014, referente o perí-
odo aquisitivo de 3/12/2001 até 2/12/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 67/2014
Portaria nº 67 de 5 de março de 2014

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar 

Itapiranga

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N° 38/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de En-
genharia n° 38/2014, cujo objeto é a execução em regime de em-
preitada global do projeto para ampliação de ponte em concreto 
armado, na Linha Maria Goretti, interior deste município, conforme 
contrato de repasse nº 0100464-03/2013/MAPA/CAIXA e execu-
ção em regime de empreitada global do projeto para construção 
da ponte de concreto armado, na Linha Beleza, interior deste mu-
nicípio, conforme contrato de repasse nº 1014046-97/2013/MAPA/
CAIXA. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 horas 
do dia 21 de março de 2014. Maiores informações podem ser ob-
tidas junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/
fax (49) 3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 05 de março de 2014
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL
N° 39/2014

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial n° 39/2014, cujo objeto é a aquisi-
ção de peças e serviços destinados para recuperação do motor 
do caminhão Ford Cargo 2425, Placa LXU-5307, da secretaria de 
transportes, desta municipalidade. Entrega da documentação e 
proposta até às 14:00 horas do dia 19 de março de 2014. Maiores 
informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos jun-
to ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone/fax (49) 
3678-7714 ou por email: compras@itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 06 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Portaria Nº 64/2014
Portaria nº 64 de 28 de fevereiro de 2014

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com 
a Lei Orgânica Municipal; e Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir do dia 28/02/2014, o gozo de 8 (oito) 
dias remanescentes das férias da servidora municipal Marilice Wel-
ter Henn sob matrícula nº 6343/01, a qual foi convocada para 
retornar ao trabalho antes do término do gozo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 70/2014
Portaria nº 70 de 5 de março de 2014

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar 
nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 1º de março de 2014, 
Willian Valdir Pivato matrícula nº 14799/01, do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Manutenção Hidráulica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 71/2014
Portaria nº 71 de 5 de março de 2014

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 5 de março de 2014, José Bruno 
Koerbes, para exercer as funções do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação 
no concurso público nº 03/2011, exercendo as atribuições do re-
ferido cargo de conformidade com a Legislação Municipal supra 
mencionada.

Art. 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 586, classe A-02.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 74/2014
Portaria nº 74 de 5 de março de 2014

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a partir do dia 5 de março de 2014, Ricardo Eli-
seu Buchner, matrícula nº 14923/01, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Estação de Tratamento de Água da Linha 

nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 1º de março de 2014, 
Darnilo Bourscheidt matrícula nº 14980/01, do cargo de provimen-
to efetivo de Motorista.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 68/2014
Portaria nº 68 de 5 de março de 2014

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a partir do dia 5 de março de 2014, Marta Catari-
na Ritter Reinehr, matrícula nº 14912/02, do cargo de provimento 
em comissão de Chefe do Gabinete do Vice-Prefeito.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Portaria Nº 69/2014
Portaria nº 69 de 5 de março de 2014

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a partir do dia 5 de março de 2014, Leoni Sulzba-
cher, matrícula nº 10352/04, do cargo de provimento em comissão 
de Diretora da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos
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Joaçaba

Prefeitura

Ordem de Serviço Nº 227/2014 -Recebida Em 
28/02/2014
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 227/2014

Autorizo por meio desta, a empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA, CNPJ/MF nº 09.223.659/001-81 a prestação dos 
serviços com fornecimento dos materiais e equipamentos neces-
sários para pavimentação asfáltica com C.A.U.Q. Concreto Asfál-
tico Usinado a Quente da Rua Amábile Bernadete Anzolin Falavi-
nha, Bairro Anzolin, no Município de Joaçaba, Santa Catarina de 
acordo com o Processo de Licitação nº 12/2014/PMJ – Edital TP 
n° 1/2014/PMJ, homologado no dia 27/02/2014. O total do serviço 
ora contratado é o consignado na proposta declarada vencedora, 
na importância de R$ 550.840,27 (quinhentos e cinquenta mil, oi-
tocentos e quarenta reais e vinte e sete centavos), cujo pagamen-
to será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 
156/2014/PMJ, de 27 de fevereiro de 2014. O prazo para execução 
dos serviços é de 90 (noventa ) dias, contados a partir da data de 
recebimento da presente Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 27 de fevereiro de 2014.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Representante: FELIPE RAMOS D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 008.482.959-19

RECEBI EM _______ / _____________ / _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Portaria Nº 2201
PORTARIA Nº 2.201 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) DANIELLE 
COCO POZZEBON, Médico, com carga horária de 20 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sen-
do seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I e II da Lei 
Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005, Lei Complementar 
n.º 241/2013 e em virtude de sua aprovação no teste seletivo 
edital nº 001/2013/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 17 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Glória.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
IVAIR PAULO TAVARES
Diretor de Recursos Humanos

Itapoá

Prefeitura

Errata a Ata de Registro de Preço N° 01/2014
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2014

O Município de Itapoá torna público que da Ata de Registro de 
Preço n° 01/2014:

AONDE SE LÊ
Aos onze dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2013,

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:
Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 2014,

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preço n° 01/2014.

Itapoá, 06 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Errata a Ata de Registro de Preço N° 02/2014
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2014

O Município de Itapoá torna público que da Ata de Registro de 
Preço n° 02/2014:

AONDE SE LÊ
Aos onze dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2013,

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:
Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 2014,

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preço n° 02/2014.

Itapoá, 06 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) RO-
SANGELA MARIA DALLA COSTA durante o período de 18 de fe-
vereiro de 2014 a 11 de julho de 2014, para exercer as funções 
de Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificado no edital n.º 001/2014 – Chamada Pú-
blica, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2205
PORTARIA Nº 2.205 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VIL-
MA CAROLINA BROETTO durante o período de 18 de fevereiro 
de 2014 a 11 de julho de 2014, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificado no edital n.º 001/2014 – Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2206
PORTARIA Nº 2.206 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARI 
SIRENE DE MATOS DA LUZ durante o período de 19 de fevereiro 
de 2014 a 11 de julho de 2014, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificado no edital n.º 001/2014 – Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Joaçaba (SC), em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2202
PORTARIA Nº 2.202 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) THAIANE 
CRISTINA BONATTO, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004 e por ter sido classificado no edital n.º 002/2013 
– Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 17 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2203
PORTARIA Nº 2.203 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) TE-
REZINHA ZIBETTI FERNANDES durante o período de 18 de feve-
reiro de 2014 a 11 de julho de 2014, para exercer as funções de 
Professor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificado no edital n.º 001/2014 – Chamada Pública, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2204
PORTARIA Nº 2.204 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
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Portaria Nº 2209
PORTARIA Nº 2.209 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) MARILEI SCHMITZ EBERT, para 
exercer o cargo de CUIDADOR, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2013- 
Secretaria Municipal de Assistência Social, fica convocado a com-
parecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, 
no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento da convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, 
conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 
de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 24 de fevereiro de 2014.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2210
PORTARIA Nº 2.210 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) TEREZI-
NHA ZIBETTI FERNANDES, Professor ACT-SH, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004 e por ter sido classificado no edital n.º 001/2014 
– Chamada Pública, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 25 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2211
PORTARIA Nº 2.211 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) FRANCIELI CARABOLANTE, para 
exercer o cargo de PEDAGOGO, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 

produzindo efeitos desde 19 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2207
PORTARIA Nº 2.207 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ALE-
XANDRA APARECIDA DE MATTOS GIRARDI durante o período de 
21 de fevereiro de 2014 a 11 de julho de 2014, para exercer as 
funções de Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificado no edital n.º 001/2014 – Chamada 
Pública, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 21 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2208
PORTARIA Nº 2.208 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) VALDICLEIA APARECIDA FERREI-
RA, para exercer o cargo de PSICOLOGA, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 24 de fevereiro de 2014.
RAFAEL LASKE
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produzindo efeitos desde 17 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 26 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2214
PORTARIA Nº 2.214 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014
“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE
TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sra. JULIANO GRISNER BISPO, Mo-
torista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produ-
zindo efeitos desde 17 de fevereiro de 2014, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 26 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2215
PORTARIA Nº 2.215 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR (A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o (a) Servidor (a) ELISANGELA MARIA ARBU-
GERI BUCCO, das funções de Assistente de Direção, nível FCM-2, 
vinculado a Secretaria Municipal de Educação – Centro de Educa-
cional Roberto Trompowski, de acordo com o art. 21 da Lei Com-
plementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de 
fevereiro de 2013 e 4.450 de 07 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 21 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA (SC), em 26 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2216
PORTARIA Nº 2.216 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ELISANGELA MARIA ARBUGERI BUC-
CO, Professor Pós Graduado Nível I (Pós Graduado) , para exercer 
as funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado a Secreta-
ria Municipal de Educação – Centro Educacional Roberto Trompo-
wski, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 
de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.450 
de 07 de fevereiro de 2014.

Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2013- 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em especial o não aten-
dimento a convocação por parte da Sra. Simaiqui T. dos Santos, 
fica convocada a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data do 
recebimento da convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 25 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2212
PORTARIA Nº 2.212 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) SIMONE CARINA SCMIDT, para 
exercer o cargo de Coordenador Programa Acessuas (Programa 
Municipal de Acesso ao Mundo do Trabalho), com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 248 de 09 de agosto de 2013 e nº 97 de 
18 de março de 2005.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Processo Seletivo de que trata o Edital n.º 02/2013/
SMAS, em especial pela desistência da Sra. Leticia H. Lindner, fica 
convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Mu-
nicípio de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da assi-
natura desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou seletivo.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 26 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2213
PORTARIA Nº 2.213 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) MA-
RISETE ALVES DIAS, Professor ACT-SH, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais a partir do dia 17 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2219
PORTARIA Nº 2.219 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) SANDRA APARECIDA 
ASCARI, Fiscal de Obras e Posturas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito protocolada através de memorando da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 
a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), por um período de 12 dias, 
a partir de 24 de fevereiro de 2014 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 24 de fevereiro de 2014, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 27 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2220
PORTARIA Nº 2.220 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, resolve:

1º PRORROGAR o prazo em 30 (trinta) dias, a contar da data 
deste ato, para conclusão dos trabalhos do processo administra-
tivo instaurado pela portaria n.º 2.063/2014 com a finalidade da 
análise quanto a regularidade da ocupação e eventual dano ao 
erário em relação a duas residências construídas no terreno pú-
blico onde estavam localizados o Ginásio Ivo Silveira e o Estádio 
Oscar Rodrigues da Nova.

2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, pro-
duzindo efeitos a partir de 10 de março de 2014, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Decreto Nº 4.540 de 28 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 4.540 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
DE JOAÇABA – COMDIM JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 4.176/2011,

DECRETA:
Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
JOAÇABA – COMDIM JOAÇABA, órgão consultivo e deliberativo 
das políticas e ações relativas aos Direitos da Mulher para o biênio 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 21 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA (SC), em 26 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2217
PORTARIA Nº 2.217 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
1º INSTAURAR “Sindicância”, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste ato, a fim de que se apure a denúncia 
formulada pelo vereador Loeri Jose Luvizon com relação ao atendi-
mento prestado pelos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde 
em atendimento ao PSF Nova Petrópolis, conforme memorando 
95/2014 da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico.

2º DESIGNAR os servidores, DESIGNAR os servidores, INES MA-
RIA PICOLI, DANIELE GALVÃO RODRIGUES E DIANE CARINA MA-
TANA, para conduzirem a Comissão, sob a presidência do primei-
ro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, em 
razão das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto 
n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e Lei n.º 4.298 de 14 de feve-
reiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 27 de fevereiro de 2014
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 2218
PORTARIA Nº 2.218 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Prejulgado 1822 do TCE/SC,

RESOLVE,
1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste ato, para proceder 
análise de possível reconhecimento de dívida de exercício ante-
rior referente ao cancelamento equivocado de restos a pagar no 
exercício de 2013 junto aos credores LIZ Serviços Online Ltda e 
Roberto Tessaro e Cia Ltda, conforme memorando 95/2014 da 
Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico.

2º DESIGNAR os servidores, HELLEN CHRISTIAN WIEST DABRO-
WSKI, JANA TERESINHA PINTO PILGER e VALKIRIA SUZANA 
MARTINS TREVIZAN, para conduzirem a Comissão, sob a presi-
dência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item 
anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas atra-
vés do Decreto n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e Lei n.º 4.298 
de 14 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
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Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 03/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 03/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CLINICA DE PEDIATRIA DRA. ANGELA FRARES S/S 
LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de pediatria
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 04/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 04/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CLINICA DE ORTODONTIA E CENTRO DE RADIOLO-
GIA ODONTOLÓGICA ZANARDO S/S LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de odontologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 05/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 05/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: ECOGRAFIA DIGITAL JOAÇABA LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de imagem
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 06/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 06/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: ODONTO MAIS VIDA S/S LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de odontologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 

2014/2016, de que trata a Lei Municipal nº 4.176/2011, fica assim 
constituído:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Marisete da Rosa Bottega – titular
Loiva Otto Grisner – suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Cheila Sachetti – titular
Márcia Franzói – suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Sônia Brollo – titular
Rose Mary Castegnaro – suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa:
Tatiane Beal Dariva Comim – titular
Valkiria Suzana Martins Trevisan – suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Rotary Clube Joaçaba
Elizabeth Balvedi – titular
Marinês Caliari Freiberger – suplente
Associação de Senhoras de Rotarianos – Casa da Amizade
Ivonete Rezende – titular
Barbara Biazzolo – suplente
Lions Clube Joaçaba
Daisi Strohdiek – titular
Deonizia Gewehr – suplente
Ordem dos Advogados do Brasil
Elisangela Schaitel – titular
Kelly Alves dos Santos Schacht – suplente

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 28 de fevereiro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

PlaSS

Extrato Termo de Adesão Nº 01/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 01/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: INTEGRAL CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA – ME
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de odontologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 02/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 02/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: EING E MARCA CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S LTDA
Data: 05/03/2014
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Extrato Termo de Adesão Nº 11/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 11/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CLINICA ODONTOMEDI LRS LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de odontologia e dermatologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Simae

Ata de Credenciamento SIMAE
ATA DE CREDENCIAMENTO nº 0001/2014

Credenciamento n º: 001/2014
Processo: 0013/2014
Protocolo : 0537/2014

Objeto: Credenciar emissoras de radiodifusão em ondas médias 
(AM) sediadas no Município de Joaçaba, Herval D´Oeste e Luzer-
na, e com incidência majoritária nestes, para a prestação de ser-
viços de divulgação de texto educativo com Inserções Diárias de 
30 segundos, sendo uma no período da Manha (horário das 08h 
a 11hrs) e uma no período da Tarde (horário das 14hrs as 17hrs).

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e catorze, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação 
do SIMAE de Joaçaba, designada pela Portaria n.º JHL-137/13, 
de 22/08/2013, da Sra. Elisabet Maria Zanela Sartori – Diretora 
Presidente do SIMAE, sob a Presidência do Sr João Carlos Ungeri-
cht, estando presentes os membros Eliane Aparecida Ceron Vier e 
Ana Paula Pereira para proceder à abertura e julgamento dos en-
velopes de documentos de credenciamento das empresas: Rádio 
Nova Líder e Rádio Sociedade Catarinense Ltda. Após o exame dos 
documentos apresentados pelas licitantes a Comissão houve por 
bem tomar a decisão abaixo descrita na seguinte conformidade:

Credenciar as empresas na seguinte ordem:

1º Credenciada empresa: Rádio Nova Líder, inscrita no CNPJ 
83.513.010/0001-58;

2º Credenciada empresa: Rádio Sociedade Catarinense Ltda, ins-
crita no CNPJ 84.587.302/0001-06;
Apresentação da documentação exigida no edital EC 0001/2014 e 
a homologação da mesma pela Comissão Permanente de Licitação 
do SIMAE já gera direito à Contratada à publicação das inserções 
enviadas pelo SIMAE, não havendo competição entre as partici-
pantes, sendo que o preço cobrado por inserção será o fixado 
pelo SIMAE, cujo valor é a razão de R$ 17,00 (dezessete reais por 
inserção de 30 segundos.

Em nada mais havendo, a Senhora Vice-Presidente encerrou a 
sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão.

JOÃO CRALOS UNGERICHT   
Presidente da CPL  

ELIANE AP CERON VIER 
Vogal da CPL 

até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 07/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 07/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: GYNEMED LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de ginecologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 08/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 08/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços médico hospitalar
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 09/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 09/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CENTRO DE REABILITAÇÃO ACQUAFISIO LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão Nº 10/2014/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 10/2014 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2014/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: LMC CONSULTÓRIO MÉDICO LTDA
Data: 05/03/2014

Objeto: Prestação de serviços de ortopedia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2014 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.
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Abertura: 11/04/2014 às 14:30
Valor Estimado: R$ 27.125,00

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 05 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

PP 01-2014 FME e TP 02-2014 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 01-2014 FME

Objeto: Fornecimento de Grama, com Execução de Plantio, Manu-
tenção do Sistema de Irrigação e Revitalização de Drenagem do 
Campo do estádio Vidal Ramos Júnior.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 20/03/2014 às 16:30
Valor Estimado: R$ 106.333,31

Modalidade: TP 02-2014 FMAS

Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Muro Casa Apoio 
da Mulher
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 10/04/2014 às 16:30
Valor Estimado: R$ 69.311,64

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 06 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 019/2014
DECRETO Nº 019/2014 – de 06 de março de 2014.
“ALTERA COMISSÃO PARA E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE CONTRATO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA
Art. 1º. Ficam alterados os servidores abaixo nominados para 
compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Con-
trato n. 118/2013 – sequência 495, celebrado entre o Município 
de Lebon Régis e a empresa Nova Era Chapeação e Pintura LTDA 
ME e cujo objeto é a concessão de serviços de remoção, guarda e 
depósito de veículos automotores apreendidos ou recolhidos em 
decorrência de infração de transito ou aplicação de medidas admi-
nistrativas no município.
I – Júnior de Souza Mattos;

ANA PAULA PEREIRA 
Suplente da CPL

Portaria JHL 039/2014
PORTARIA SIMAE. JHL – Nº 039/2014 07.03.2014

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE – Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, 
tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado confor-
me Edital nº JHL 001/2013 e a classificação em quarto lugar, na 
forma do Art. 4º da Lei Complementar nº 193/10 de 06 de setem-
bro de 2010 e nos termos do § 1º, do art. 13, da LC n. 76/2003, do 
Município de Joaçaba-SC, a Sra: Luana Mena Barreto Lenzi, para 
o Cargo de Auxiliar Administrativo, Padrão-3, Nível-1, Referência-
A, lotada na Diretoria Administrativa, do Quadro de Pessoal desta 
Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Joaçaba, com vencimentos a partir da data da tomada de 
Posse.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Joaçaba-SC, 07 de março de 2014.

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 4º Lugar de Luana Mena Barreto Lenzi no Concurso Público 
de que trata o Edital SIMAE JHL n.º 01/2013, para o Cargo de 
Auxiliar Administrativo de acordo com a Portaria JHL-181/2013 de 
11/12/2013, que homologa resultado final do Concurso, comuni-
camos que V.Sª deverá comparecer ao escritório do SIMAE, sito 
à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da publicação desta convocação, para tomar 
posse no cargo para o qual prestou concurso.

Lages

Prefeitura

PP 13-2014 FMAS e PP 08-2014 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 13-2014 FMAS

Objeto: Aquisição de Material de Artesanato
Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 11/04/2014 às 09:00
Valor Estimado: R$ 63.899,14

Modalidade: PP 08-2014 SEMASA

Objeto: Prestação de Serviços de destinação do lodo da ETE (Es-
tação de Tratamento Esgoto) Caça e Tiro.
Tipo: Menor Preço Global
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Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL RADIOLÓGICO E ELABO-
RAÇÃO DE LAUDOS MÉDICOS DE RAIOS-X REALIZADOS NO HOS-
PITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE LEBON 
RÉGIS.
Valor: R$ 48.000,00,00 (Quarenta e Oito mil reais)
Vigência: 28/02/2014 à 31/12/2014.
Processo Licitatório No.: 3/2014 - CV. No. 2/2014.
Recursos Orçamentários: 2.065.3390.39.50.00.00 (6) e (7)

Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2014.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Luzerna

Prefeitura

Pregão Presencial – PL 017.2014 – PP 009.2014 – 
Sêmen - PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA

EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 0017/2014 - PML
Pregão Presencial nº 0009/2014 - PML

O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Re-
gistro de Preço.

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de ma-
terial de consumo e equipamentos, destinados ao programa de 
apoio a bacia leiteira e melhoramento genético do gado bovino da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Luzerna, conforme 
descrição em anexo.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 14 de março de 
2014.

ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 14 de março de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Tomada de Preço - PL 0018/2014 - TP 0003/2014 - 
Agência de Publicidade - PML de
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA

EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 0018/2014 - PML
Tomada de Preço nº 0003/2014 - PML

O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.

II – Fernando Ribeiro da Silva;
III– Mairon Leonam Ribeiro.
Art. 2º. São atribuições dos membros da Comissão, conjunta ou 
isoladamente, entre outras, as de:
I – Fazer cumprir fielmente as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 078/2013;
II – Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solu-
cionar queixas e reclamações dos usuários;
III - Exigir da contratada o cumprimento integral das obrigações 
assumidas perante o Município de Lebon Regis;
IV – Advertir ou notificar a contratada pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual;
V – Exercer todo e qualquer ato de fiscalização com o objetivo de 
garantir a correta execução do contrato, em especial no que diz 
respeito ao repasse mensal ao Município dos valores fixados no 
Contrato de Concessão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições em contrário contidas no Decreto n. 
05/2014 de 14 de janeiro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 06 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal De Administração E Finanças

Resumo de Contrato - HMMSA
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS

Contrato no. 5/2014 - Sequência no.: 50
CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. AN-
TONIO
CONTRATADA: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA

Objeto: SERVIÇOS DE BIOQUÍMICA LABORATORIAL PARA REA-
LIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS AMBULATORIAIS 
NO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE 
LEBON RÉGIS.
Valor: R$ 42.000,00,00 (Quarenta e dois mil reais)
Vigência: 28/02/2014 à 31/12/2014.
Processo Licitatório No.: 4/2014 - CV. No. 3/2014.
Recursos Orçamentários: 2.065.3390.39.50.00.00 (6) e (7)

Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2014.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Resumo de Contrato - HMMSA
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS

Contrato no. 6/2014 - Sequência no.: 51
CONTRATANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. AN-
TONIO
CONTRATADA: CLÍNICA RADIOLÓGICA BELA VISTA S/S LTDA
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Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

OBJETO: Contratação de agência de propaganda para a prestação 
dos serviços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, execução, e a intermediação e supervisão da execução 
externa, bem como a distribuição de publicidade institucional de 
cunho informativo aos veículos e demais meios de comunicação 
com o objetivo de promover e difundir os atos da Administração ao 
público em geral, dentro dos parâmetros definidos no §1º do art. 
37 da Constituição Federal e de conformidade com o determinado 
pelo art. 2º, § 1º, incisos I, II e III, da Lei 12.232/2010.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 08 de abril de 2014.

ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 08 de abril de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato de Contrato PML Nº 024.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 24.14
MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: AIRTON SILVA DA MOTTA ME

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: R$7.669,40(sete mil seiscentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079
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09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RODRIGO GIUSTI
F.R. GIUSTI COMERCIAL LTDA ME
FORNECEDOR 2

Extrato de Contrato PML Nº 026.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 26.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: MERCADO RZ LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 

CONTRATANTE
AIRTON SILVA DA MOTTA

AIRTON SILVA DA MOTTA ME
FORNECEDOR 1

Extrato de Contrato PML Nº 025.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 25.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR:F.R. GIUSTI COMERCIAL LTDA ME

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: 3.070,00 (três mil e setenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários
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Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SALETE VARISA PARIZOTTO
MERCADO RZ LTDA
FORNECEDOR 3

Extrato de Contrato PML Nº 027.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 27.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR:R$ 19.673,80 (dezenove mil e seiscentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos);
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: R$ 19.816,10 (dezenove mil e oitocentos e dezesseis reais 
e dez centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos
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do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DAIANE ROSA
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
FORNECEDOR 4

Extrato de Contrato PML Nº 028.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 28.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: P.V. ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: R$ 40.257,20 (quarenta mil duzentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos);
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manutenção 
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Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ENIO DELAZERI
P.V. ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME
FORNECEDOR 5

Extrato de Contrato PML Nº 029.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 29.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: PADEVAL COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: R$ 16.781,10 (dezesseis mil setecentos e oitenta e um 
reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008
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ANDERSON PADILHA FARIAS
PADEVAL COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊN. ALIMENTÍCIOS LTDA
FORNECEDOR 6

Extrato de Contrato PML Nº 030.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 30.14

MODALIDADE: PREGÃO PML Nº 008/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

FORNECEDOR: SIPROLIMP SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, destinados à Prefeitura de Luzerna/
SC e dos Fundos Especiais.
VALOR: R$ 14.383,10 (quatorze mil trezentos e oitenta e três reais 
e dez centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO:

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes

Elemento: 3.3.90.30.04 – Gás engarrafada

Elemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação

Elemento: 3.3.90.30.21 – Material e copa e cozinha

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material de limpeza e produção de hi-
gienização

Elemento: 3.3.90.30.07 – Material elétrico e eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Atividade: 0601.04.122.0007.2006 – Manutenção do Departamen-
to de Administração

Reduzido: 018

Fonte 00: Recursos Ordinários

08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.12.365.0028.2028 – Manutenção Da Educação 
Básica – Infantil

Reduzido: 079

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 0801.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação 
Básica – Fundamental

Reduzido: 061

Fonte 01: Receita de Impostos e Transf. de Impostos Educação

Atividade: 0803.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manuten-
ção do Setor de Esportes

Reduzido: 095

Fonte 00: Recursos Ordinários

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANS-
PORTE COLETIVOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
DE ESTUDANTE, DE FORMA PARCELADA, PARA: A) ATENDER A 
DEMANDA DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC QUE 
REALIZAM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO MUNICÍPIO, CON-
FORME REGULAMENTA A LEI Nº 1.095 DE 26 DE MARÇO DE 2013; 
B) AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA OS ALUNOS QUE FREQUEN-
TAM OS CURSOS ACESSUAS/TRABALHO – PRONATEC, COM BASE 
DAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 1.632 DE 05 DE JUNHO DE 2013.
VALOR: R$ 24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: até 31.12.2014
DOTAÇÃO:

Modalidade de aplicação: Aplicações diretas – outras despesas 
correntes 3.3.90.32.99 – outros materiais de distribuição gratuita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – funcionamento e manuten-
ção do FMS

Reduzido: 006

Fonte: 02 – Receita de impostos e transf. de impostos – Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA

Modalidade de aplicação: Aplicações diretas – outras despesas 
correntes 3.3.90.32.99 – outros materiais de distribuição gratuita

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 - Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 015

Fonte 52 – ACESSUAS

Reduzido: 017

Fonte 3.52 – ACESSUAS

Luzerna/SC,27 de fevereiro de 2014.
WALMOR SILV. DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

EITOR HOPPEN
EMP. JOAÇABENSE TRANSP.COLETIVOS LTDA
CONTRATADA

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00: Recursos Ordinários

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Atividade: 1101.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Ur-
banos

Reduzido: 115

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1101.26.782.0067.2060 – Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais do Município

Reduzido: 135

Fonte 00: Recursos Ordinários

13. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA

Atividade: 1301.10.301.0016.2017 – Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde

Reduzido: 006

Fonte 02: Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saú-
de

13. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LUZERNA

Atividade: 1201.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência 
Social Geral

Reduzido: 008

Fonte 00: Recursos Ordinários

Atividade: 1201.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS

Reduzido: 014

Fonte 00: Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 28 de fevereiro de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

NESTOR LUIZ SIMIONATO
SIPROLIMP SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
FORNECEDOR 7

Extrato de Contrato FMS Nº 003.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 003.14

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação fms nº 004/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

CONTRATADA: EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Fevereiro/2014

Despesa

33.253,05Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 33.253,05
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.334,64
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.918,41

35.265,25Despesa Extra - Orçamentária
2.012,20 DEPÓSITOS
2.012,20      CONSIGNAÇÕES
1.766,38           PREVIDÊNCIA SOCIAL

67,00           TESOURO NACIONAL
178,82           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

33.253,05 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
33.253,05      OBRIGAÇÕES A PAGAR

4.918,41           FORNECEDORES
22.587,72           PESSOAL A PAGAR

5.746,92           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

7.693,36Saldos anteriores
7.693,36APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

80.531,27Total

12.012,97Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 12.012,97
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

80.531,27Total

72.837,91Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.084,86
      CONSIGNAÇÕES 2.084,86
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.766,38
           TESOURO NACIONAL 67,00
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 72,66
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 178,82
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 33.253,05
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 33.253,05
           FORNECEDORES 4.918,41
           PESSOAL A PAGAR 22.587,72
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.746,92
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 37.500,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 37.500,00
           REPASSE RECEBIDO 37.500,00

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Luzerna,  06/03/2014

MAURI JOSE SCHLINDWEIN
CONTADORA
RUBIANA SUELEN BALESTRIN

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro 02/2014
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b) R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), refe-
rente ao projeto “Mafra Futebol de Campo”, sendo a primeira no 
valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), e as demais no 
valor de R$ 7.580,00 (sete mil, quinhentos e oitenta reais), com a 
primeira parcela para o dia 5 de abril de 2014 e as demais para o 
mesmo dia dos meses subsequentes;

§ 1º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.

§ 2º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas subvenções, bem como deverá pro-
ceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento do Fundo Municipal da Criança e Adoles-
cência - FIA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 26 de fevereiro de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3983
Lei MUNICIPAL nº.3983
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ‘ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE’ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através do Conselho Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente - CMDCA, autorizado a conce-
der subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Mafra - APAE, declarada de utilidade pública municipal pela 
Lei nº. 898, de 30 de novembro de 1976, com sede à rua Floria-
nópolis, nº. 12, bairro Vila Ferroviária, Município de Mafra, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 83.396.002/0001-79.

Art. 2º O Município de Mafra repassará à “Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Mafra - APAE”, conforme aprovação 
do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA, os 
seguintes valores:

a) R$ 47.302,50 (quarenta e sete mil reais, trezentos e dois mil 
reais e cinqüenta centavos), referente ao projeto “Orquestrando a 
Cidadania: a inclusão social através da música/primeira edição”, a 
ser pago em 09 (nove) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 
5.302,50 (cinco mil, trezentos e dois reais e cinqüenta centavos), e 
as demais no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüen-
ta reais), com a primeira parcela para o dia 5 de março de 2014 e 
as demais para o mesmo dia dos meses subsequentes;
b) R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente ao projeto 
“Atendimento a Pessoas com Deficiência Intelectual”, a ser pago 
em 06 (seis) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 4.175,00 
(quatro mil, cento e setenta e cinco reais), e as demais no valor 
de R$ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco reais), com a 
primeira parcela para o dia 5 de março de 2014 e as demais para 
o mesmo dia dos meses subsequentes;

Mafra

Prefeitura

Nova Data de Abertura - Edital de Pregão Presencial 
Nº 012/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para aquisição de combustíveis (gasolina e óleo 
diesel) para os veículos de uso da Secretaria Municipal de Saúde 
que fazem o transporte de pacientes à Florianópolis/SC, com re-
curso da C.C. 58040-6 BB, através do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os 
protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 14:00hr do dia 
20/03/2014, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei 
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Con-
vocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departa-
mento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 
12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 
ou 4061.

Mafra (SC), 06 de março de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE  FABIANO MAURÍCIO KALIL
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal

Lei Nº 3982
Lei MUNICIPAL nº.3982
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À 
‘ASSOCIAÇÃO LUIZINHO FUTSAL - ALF’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através do Conselho Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente - CMDCA, autorizado a con-
ceder contribuição financeira à “Associação Luizinho Futsal - ALF”, 
com sede à Rua Annies Gualberto, nº. 637, Vila Ferroviária, em 
Mafra/SC, inscrita sob o CNPJ nº. 12.803.291/0001-35.

Art. 2º O Município de Mafra repassará à “Associação Luizinho Fut-
sal - ALF”, conforme aprovação do Conselho Municipal da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, os seguintes valores:

a) R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais), referente ao projeto 
“Mafra Futsal Base”, a ser pago em 06 (seis) parcelas, sendo a 
primeira no valor de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinqüenta 
reais), e as demais no valor de R$ 8.830,00 (oito mil, oitocentos e 
trinta reais), com a primeira parcela para o dia 5 de março de 2014 
e as demais para o mesmo dia dos meses subsequentes;
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Mafra, 26 de fevereiro de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Nova Data de Abertura - Edital de Pregão Presencial 
Nº 023/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA

ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2014
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
PREGÃO PRESENCIAL para contratação de empresa especializada 
para realizar sessões de hidroginástica, destinadas aos usuários 
da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de 
Saúde, com recursos da conta corrente 26.819-4 BB, conforme es-
pecificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 21/03/2014, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, na 
Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 06 de março de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE  JÉSSICA SCHMITZ
Prefeito Municipal    Pregoeira Municipal

Nova Data de Abertura - Edital de Pregão Presencial 
- Registro de Preços Nº 027/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA

ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
027/2014
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de óleos Lubrificantes e Filtros 
para manutenção dos veículos pertencentes à Secretaria Municipal 
de Educação, conforme quantidades e especificações constantes 
do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. Os protocolos dos enve-
lopes poderão ser feitos até as 14:00hr do dia 21/03/2014, hora 
e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, na 
Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 06 de março de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE  FABIANO MAURÍCIO KALIL
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal

§ 1º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.

§ 2º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas subvenções, bem como deverá pro-
ceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento do Fundo Municipal da Criança e Adoles-
cência - FIA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 26 de fevereiro de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3984
Lei MUNICIPAL nº.3984
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ‘ASSOCIA-
ÇÃO TERAPÊUTICA NOVO AMANHECER - ATENA’ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA, autorizado a 
conceder subvenção social à “Associação Terapêutica Novo Ama-
nhecer - ATENA”, entidade civil, de personalidade jurídica de di-
reito privado, sem fins econômicos, de caráter assistencial e de 
saúde mental nas áreas de prevenção, tratamento, recuperação e 
acompanhamento aos dependentes químicos e suas famílias, bem 
como o educacional científico na área de dependência química, 
com sede e foro no Município de Mafra/SC e inscrita no CNPJ sob 
nº 05.510.658/0001-67.

Art. 2º O Município de Mafra repassará à “Associação Terapêuti-
ca Novo Amanhecer - ATENA”, conforme aprovação do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA, o valor de R$ 
75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), referente ao 
projeto “Geração Atitude”, a ser pago em 09 (nove) parcelas no 
valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), com a pri-
meira parcela para o dia 5 de março de 2014 e as demais para o 
mesmo dia dos meses subseqüentes.

§ 1º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.

§ 2º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas subvenções, bem como deverá pro-
ceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento do Fundo Municipal da Criança e Adoles-
cência - FIA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2475-0 Sandra Nardi
2007 a 
2014

Taxa de vistoria 
anual 781,13

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 28 de fevereiro de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra.

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Decreto Nº 028/2014
DECRETO Nº 028, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
APROVA DESDOBRO DE LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente decreto aprovado o desdobro do imó-
vel: Parte do Lote Urbano nº (8), da Quadra nº (40), situado na 
Cidade, Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Cata-
rina; e, localizado: numa extremidade, no lado ímpar da Avenida 
Euclides da Cunha, e noutra, no lado par da Avenida 27 de Julho, 
em ambas, distando 35,706 metros da esquina formada pela Rua 
Mauá, com a área de “Um mil, sessenta e dois metros e cinqüenta 
centímetros quadrados” (1.062,50 m²), sem edificações;- Con-
frontando:- ao Norte, com a Avenida 27 de Julho, na extensão 
de 12,50 metros;- ao Sul, com a Avenida Euclides da Cunha, na 
extensão de 12,50 metros;- ao Leste, com os lotes: “A”, parte dos 
lotes urbanos nºs: (9 e 10), de Construtora Oliveira Ltda, Matrícula 
15.989; e, “B”, parte do lote urbano nº (9), de Nívea Maria Don-
doerfer e Angeline Cristina Cecatto, Matrícula 15.990, na extensão 
de 85,00 metros;- ao Oeste, com partes do lote urbano nº (8), 
na extensão de 85,00 metros, de Eugênio Antônio de Gasperi, 
Matrícula 8.906 e Valdecir Pedro Venz, Matrícula 8.905, respectiva-
mente. Objeto da Matrícula 9.469 - 2º remanescente, do Ofício de 
Registro de Imóveis, desta Comarca, de propriedade de Antonio 
Carlos Fontoura, brasileiro, viúvo, fotógrafo, portador da CI RG 
nº 1.273.106-SESP/SC, inscrito no CPF sob nº 423.688.639-15, 
domiciliado e residente na Avenida 27 de Julho nº 1982, Mara-
vilha - SC, formando 02 (DOIS) novos lotes urbanos, conforme 
descrição abaixo e planta, memorial descritivo e RRT assinados 
pelo Arquiteto e Urbanista MARCOS KRETZMANN, REG. NAC./CAU 
A50862-4, nas dimensões, denominações e confrontações abaixo 
discriminadas:

LOTE “A”, Parte do Lote Urbano nº (8), da Quadra nº (40), situado 
na Cidade, Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, com a área de “Quinhentos e trinta e sete metros e 
cinqüenta centímetros quadrados” (537,50 m²), sem edificações;- 
Confrontando:- ao Norte, com a Avenida 27 de Julho, na extensão 
de 12,50 metros;- ao Sul, com o LOTE “B”, parte do lote urbano 
nº (8), na extensão de 12,50 metros, de Antonio Carlos Fontoura, 
Matrícula 9.469;- ao Leste, com parte do lote: “A”, parte dos lo-
tes urbanos nºs: (9 e 10), de Construtora Oliveira Ltda, Matrícula 
15.989; e, com o lote “B”, parte do lote urbano nº (9), de Nívea 
Maria Dondoerfer e Angeline Cristina Cecatto, Matrícula 15.990, 
na extensão de 43,00 metros;- ao Oeste, com partes do lote ur-
bano nº (8), na extensão de 43,00 metros, de Eugênio Antônio de 

Maravilha

Prefeitura

Retificação Edital
RETIFICAÇÃO N. 001/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2014
O MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com Prefeitura situada na 
Avenida Euclides da Cunha, 60, Centro, nesse ato representado 
pela Excelentíssima Senhora Prefeita ROSIMAR MALDANER, nos 
termos do Processo Licitatório n. 988/2014, na Modalidade de Pre-
gão Presencial n. 012/2014, o qual tem por objeto a aquisição de 
veículos para o Município de Maravilha, SC, retifica o respectivo 
Edital no que se refere à descrição do item n. 01, item 02 e item 
03 do objeto do Edital, ficando suspensa a exigência da cotação 
de veículo com computador de bordo, sendo a apresentação deste 
equipamento, no veículo, facultativo as empresas proponentes. 
Considerando que a divergência impressa no Edital, inquestiona-
velmente, não afeta a formulação das propostas, uma vez que, os 
licitantes terão a opção de optar pelas duas possibilidades, assim, 
nos termos do Art. 21, § 4º, da Lei Federal n. 8.666/93, fica reti-
ficado o presente Edital em respeito ao Princípio da Competitivi-
dade.

Maravilha, SC, 06 de março de 2014. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha

Decreto Nº 027/2014
DECRETO Nº 027, 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A BAIXA DE DÍVIDA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARAVI-
LHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto autorizado o Setor de Tributa-
ção a proceder a baixa de dívida em decorrência da Lei Comple-
mentar nº 010/2003, Lei Municipal nº 2.918/2004, art. 25 da Lei 
Municipal nº 1.942/1993, Lei Municipal nº 3001/2005 e Emenda 
à Lei Orgânica Municipal nº 25/2009, conforme relação e valores 
abaixo discriminado:

Cadastro Contribuinte Ano Imposto Valor R$

1841-0
Best Comercial Impor-
tadora Ltda 2013 ISS variável 754,53

103800-0 Carlos Roberto Requia2010
Contribuição de 
Melhorias 6.851,04

2911-0 Fabiola Regina Ortega
2012 a 
2013

ISS fixo e taxa de 
vistoria anual 2.144,72

68000-0
Ivone Terezinha 
Schmidt 2013

Predial territorial 
urbano 786,01

270809-0

João Castanha / As-
sociação Comunitária 
Alvorada

2003 e 
2005 Territorial urbano 116,48

515200-0 Liane Ivonete Schmidt2013
Predial territorial 
urbano 259,88

1044-0 Martin Rogovski ME
2004 a 
2007

Taxa de vistoria 
anual 1.529,16

285217-0 Sadi P. Engelmann
2006 a 
2013

Predial territorial 
urbano 911,16
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 081/2014
PORTARIA n.º 081/2014
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações, resolve:

RETORNAR
Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora AMARFELINA MOTA DA 
BOIT, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/03/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 475/2013.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 089/2014
PORTARIA n.º 089/2014
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO QUE RELACIONAM

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 22 e seguintes da Lei nº 
809/2000, de 03 de abril de 2000, resolve:

CONSIDERANDO, o término do estágio probatório de 03 (três) 
anos dos servidores públicos relacionados.

CONSIDERANDO, que os servidores públicos relacionados no Ane-
xo Único da presente Portaria foram avaliados e aprovados pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho dos Servidores 
Municipais em Estágio Probatório desta Prefeitura, constituída pelo 
Decreto nº 034/2013, de 08 de maio de 2013, tendo como fun-
damentação legal o Decreto nº 138/2002, de 06 de agosto de 
2002, que regulamentou a Avaliação de Desempenho do Servidor 
Municipal em Estágio Probatório, o 4º do Artigo 41 da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 19, de 14 de ju-
nho de 1998, e artigos 22 e seguintes da Lei Municipal nº 809, de 
03 de abril de 2000 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDO, Que a ficha de avaliação de Desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório foi aprovada pela Comissão Es-
pecial de Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais em 
Estágio Probatório desta Prefeitura, resolve:

Gasperi, Matrícula 8.906 e Valdecir Pedro Venz, Matrícula 8.905, 
respectivamente.

LOTE “B”, Parte do Lote Urbano nº (8), da Quadra nº (40), situado 
na Cidade, Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, com a área de “Quinhentos e vinte e cinco metros qua-
drados” (525,00 m²), sem edificações;- Confrontando:- ao Norte, 
com o LOTE “A”, parte do lote urbano nº (8), na extensão de 12,50 
metros, de Antonio Carlos Fontoura, Matrícula 9.469;- ao Sul, com 
a Avenida Euclides da Cunha, na extensão de 12,50 metros;- ao 
Leste, com parte do lote: “A”, parte dos lotes urbanos nºs: (9 e 
10), na extensão de 42,00 metros, de Construtora Oliveira Ltda, 
Matrícula 15.989;- ao Oeste, com parte do lote urbano nº (8), 
na extensão de 42,00 metros, de Eugênio Antônio de Gasperi, 
Matrícula 8.906.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 28 de fevereiro de 2014.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra.

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda

Marema

Prefeitura

Errata de Edital Pregao Presencial 005/2014
Municipio de Marema

Errata de Edital com abertura de prazo relativo ao Processo Ad-
ministrativo n. 006/2014 na modalidade de Pregão Presencial n. 
005/2014. O Município de Marema, por seu Prefeito Municipal Se-
nhor Valdomiro Bevilaqua, de acordo com a legislação em vigor, 
TORNA PÚBLICO a errata do Processo Administrativo n. 006/2014 
na Modalidade de Pregão Presencial n. 005/2014, publicado na 
integra do Site – www.marema.gov.br, com designação de nova 
data para a sessão de julgamento no dia 19 de março de 2014 às 
09h00min.

Marema (SC) 28 de fevereiro de 2014.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto N.º 021/2014
DECRETO n.º 021/2014
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.611/2013, de 22 de Novembro de 2013.

DECRETA
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil 
reais), nestes termos:

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1201.08.244.2025 – Manut. Centro Referência Assistência Social - 
CRAS 
3.1.90.00.00.00.00.00.0753.0 – Aplicações Diretas (205)  
R$ 20.000,00
13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2050 – Manutenção das Ações Básica de Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00.0004.0 – Aplicações Diretas (12)  
R$ 400.000,00
Total     ...... R$ 420.000,00

Art. 2.º Para atender os créditos que trata o artigo 1.º, correrá por 
conta de anulações parciais das seguintes Dotações Orçamentá-
rias.

12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1201.08.244.2025 – Manut. Centro Referência Assistência Social - 
CRAS 
3.3.90.00.00.00.00.00.0753.0 – Aplicações Diretas (206)  
R$ 20.000,00
13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2050 – Manutenção das Ações Básica de Saúde 
3.3.71.00.00.00.00.00.0004.0 – Transferências a Consórcio Públi-
co (11)  R$ 400.000,00
Total     ......  R$ 420.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto N.º 022/2014.
DECRETO n.º 022/2014.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.611/2013, de 22 de Novembro de 2013.

DECRETA
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica 

EFETIVAR
Artigo 1.º Os servidores públicos relacionados no Anexo Único da 
presente Portaria, por terem sido avaliados e aprovados no estágio 
probatório.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir 01/03/2014.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

(Art. 1º. Da Portaria nº 089/2014, de 28 de Fevereiro de 2014)

Nº
NOME DO SER-
VIDOR

CARGO
DATA DE 
NOMEAÇÃO

RESULTADO
SITUAÇÃO 
DO SEVI-
DOR (A)

1222
Janaina Fabris Dal 
Pont

Agente Ad-
ministrativa

01/03/2011 Aprovada Efetiva

1223
Melissa Boeira 
Zapala

Psicóloga 01/03/2011 Aprovada Efetiva

1224 Anne Mary Destro
Farmacêu-
tica

02/03/2011 Aprovada Efetiva

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 093/2014
PORTARIA nº 093/2014
TRATA DA NOMEAÇÃO DE COORDENADORA GERAL DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora IVANIR ANTUNES CARDOSO, para ocupar o 
cargo de Coordenadora Geral de Educação Infantil, nível de refe-
rência MAG 220, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal 
de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 291/2013.

Meleiro, 06 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 20/03/2014, às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2014, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-3537-8400. 
A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou 
por solicitação via e-mail.

Meleiro/SC, 06 de março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 21/03/2014, às 09:30 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas de PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 012/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, 
COM SACAS DE 25 KG, PARA REPAROS EM RUAS DO MUNICÍPIO. 
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-3537-8400. 
A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado, ou 
por solicitação via e-mail.

Meleiro/SC, 06 de março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

suplementada no valor de R$ 509.929,20 (Quinhentos e nove mil, 
novecentos e vinte e nove reais e vinte centavos), nestes termos:

04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA E TURISMO 
040112361.1004 – Aquis. Área, Constr. Ampl. Escolas do Ensino 
Básico 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0744.0 – Aplicações Diretas (12)  
R$ 509.929,20
Total     ......  R$ 509.929,20

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada do Termo de compro-
misso PAR nº 207.478/2013, firmado entre o município de Meleiro 
e a União Por Intermédio do Ministério da Educação/Fundo Nacio-
nal Desenvolvimento da Educação, PAC 2 – Construção de Quadra 
Escolar.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto N.º 023/2014.
DECRETO n.º 023/2014.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.611/2013, de 22 de Novembro de 2013.

DECRETA
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 35.814,87 (Trinta e cinco mil, oitocentos 
e quatorze reais, oitenta e sete centavos), neste termo:

06 – SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060115.452.2014 – Manutenção dos Serviços Gerais/Desenvol. 
Urbano 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0241.0 – Aplicações Diretas (220)  
R$ 35.814,87
Total     ......  R$ 35.814,87

Parágrafo Único: Fica revogada a suplementação de que trata 
item orçamentário 220 do Projeto/Atividade 1.009 – Ampliação 
de Sistema de água e Esgoto, inserido no artigo 1º do Decreto n 
º 002/2014.

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata 
o artigo 1º, correrá por conta de parte do superávit financeiro 
apurado no exercício de 2013, .

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Fevereiro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

Ata Concorrencia Nº 61/2013 FMS
Ata Concorrência nº 61/2013 FMS

Objeto - CONCORRÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTOS DE EFLUENTES COM FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS E TREINAMENTO OPERACIONAL PARA 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC
ABERTA A SESSÃO PRESENTE O PRESIDENTE, COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO E A EMPRESA YCATU ENGENHARIA E 
SANEAMENTO DEVIDAMENTE CREDENCIADA.
APÓS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, PROCEDEU-SE A ANÁLISE 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA CITADA, 
CONSTATANDO QUE RESTOU DEVIDAMENTE HABILITADA UMA 
VEZ QUE ATENDEU A TODAS AS DETERMINAÇÕES DO EDITAL.
ASSIM SENDO A COMISSÃO PROCEDE A ABERTURA DO ENVELO-
PE DE PROPOSTA.
CONSTATANDO TUDO DENTRO DA CONFORMIDADE, SENDO 
QUE REPRESENTANTE DECLARA QUE QUANTO A GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS A EMPRESA CONCEDE O PRAZO DE 10(DEZ 
ANOS) CONFORME EDITAL.
PARTICIPOU DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS O SR LEO-
NARDO VIANNA.
SENDO ENTÃO DECLARADA A EMPRESA YCATU ENGENHARIA E 
SANEAMENTO VENCEDORA COM O MENOR PREÇO GLOBAL R$ 
194.680.00 ( CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS 
E OITENTA REAIS) ASSIM A COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO, ADJUDICA O PRESENTE PROCESSO E ENCAMINHA OS 
AUTOS A AUTORIDADE COMPETENTE PARA A HOMOLOGAÇÃO. 
NADA MAIS A TRATAR DECLARA-SE ENCERRADA A PRESENTE 
SESSÃO.

Aviso de Licitação Pregão Presencial 04/2014 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2014 PMN
REPUBLICADO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO (CA-
MINHONETE) PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC Data da entrega dos envelopes: 
19/03/2014 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 19/03/2014 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 06 de março de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Modelo

Prefeitura

Decreto Nº 015/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MODELO
CNPJ: 83.021.832/0001-11

DECRETO Nº 015/2014 DE 16 DE JANEIRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº001/2014 PREGÃO Nº001/2014 CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, com alterações subseqüentes,

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública, 
que pode revogar os atos, tudo em consonância com o disposto 
na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 
c/c com o Art. 109, a autoridade competente para aprovação do 
procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público,

CONSIDERANDO as disposições do item 17.2 do Edital do Processo 
Licitatório nº 001/2014 Modalidade Pregão Presencial, prevendo 
que, a licitação poderá ser revogada em qualquer fase, por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamen-
te comprovada, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitan-
tes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, 
de acordo com o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CONSIDERANDO que reavaliando o objeto Licitado, o Municí-
pio poderá reduzir o mesmo e desta forma em atendimento ao 
principio da economicidade e do interesse publico, e consideran-
do que não houve ainda a apresentação de propostas e desta 
forma a homologação e adjudicação do produto, sendo editado 
em 14/01/2014 com previsão para entrega das propostas para 
29/01/2014;

DECRETA:
Art. 1º- Fica REVOGADO o Processo licitatório nº 001/2014, Pre-
gão Nº 001/2014, com fundamento no caput, do artigo 49, da 
Lei n°. 8.666/93 e do Decreto Municipal nº015/2014 e demais 
disposições legais, no atendimento do interesse publico, por ser 
conveniente e oportuno para a administração municipal.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo aos 16 de Janeiro de 
2014.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADONA DATA SUPRA:

GILDO BATTISTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Valor Total homologado ao Licitante: R$ 12.000,00
Lote -2

Item Qtdade. Unidade ESPECIFICAÇÃO
Valor 
Unitário

Valor
 Total

03 30.000 Unid.
Material Elétrico e 
Hidráulico 1,50 45.000,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 45.000,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os  produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, 
os produtos licitados deverão  ser   entregues   no   endereço   
constante   do   pedido, desde que atendidas as exigências do 
edital, sem ônus para a Prefeitura de Nova Trento, em horário de 
expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus 
anexos.

Nova Trento/SC, 25 de fevereiro de 2014.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Processo 030/2014 - Tomada de Preços 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 030/2014 – Tomada de Preços nº 004/2014

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada 
de Material Pedagógico e de Escritório para utilização da Secreta-
ria Municipal de Educação e Esportes durante o ano de 2014, de 
acordo com as exigências constantes do anexo I desta Tomada 
de Preços.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes e 
Abertura das Propostas: 09/04/2014 até as 09:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.32673211 – e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Termo de Retificação - Tomada de Preço N° 002/2014
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Processo Licitatório n° 027/2014 – Tomada de Preços nº 002/2014

A Prefeitura de Nova Trento/SC, RETIFICA e RATIFICA, o Edital 
de Licitação n° 027/2014, na modalidade de Tomada de Preço n° 
002/2014, alterando a redação do item 8.6, II do edital que passa 
a vigorar com a seguinte redação: II – Comprovar, mediante ates-
tado ou certidão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhada da Certidão de Acervo Técnico respectiva, 
que tenha o engenheiro e/ou arquiteto responsável pela propo-
nente executado obra com características compatíveis com o ob-
jeto desta licitação. Este Termo de Retificação será publicado no 
Diário Oficial dos Municípios. As demais cláusulas e condições da 
Tomada de Preço permanecem inalteradas.

Nova Trento

Prefeitura

Ata de Registro de Preços N° 011/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2014
PROCESSO Nº 022/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2014, na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, 
nº 126, Centro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 25/02/2014, RE-
SOLVE registrar os preços das empresas vencedoras do certame 
citado, nas quantidades estimadas, de acordo com  a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes 
disposições a seguir: OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para con-
tratação, em regime de empreitada por preço unitário, de serviços 
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva dos sis-
temas elétricos, hidráulicos, dos equipamentos e das instalações, 
que compreenderá o fornecimento nos postos de serviço de todo 
o material e equipamentos necessários e adequados à execução 
dos serviços, menor preços por lote. 
A Licitante registrada para os materiais cotados é:

Prefeitura e Secretarias
JMM ELÉTRICA LTDA. ME. (CNPJ N° 13.226.152/0001-59)
Lote - 1

Item Qtdade. Unidade ESPECIFICAÇÃO
Valor 
Unitário

Valor
 Total

01 200 Horas
Serviço de Mão de Obra de 
Hidráulica 20,00 4.000,00

02 3.000 Horas
Serviço de mão de obra de 
Eletricista. 20,00 60.000,00

04 100 Horas
Serviço de Mão de Obra de 
Hidráulica 20,00 2.000,00

05 500 Horas
Serviço de mão de obra de 
Eletricista. 20,00 10.000,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 76.000,00

Lote - 2

Item Qtdade. Unidade ESPECIFICAÇÃO
Valor 
Unitário

Valor
 Total

06 20.000 Unid.
Material Elétrico e 
Hidráulico 5,828 116.560,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 116.560,00

Fundo Municipal de Saúde

JMM ELÉTRICA LTDA. ME. (CNPJ N° 13.226.152/0001-59)
Lote – 1

Item Qtdade. Unidade ESPECIFICAÇÃO
Valor 
Unitário

Valor
 Total

01 100 Horas
Serviço de Mão de Obra 
de Hidráulica 20,00 2.000,00

02 500 Horas
Serviço de mão de obra 
de Eletricista. 20,00 10.000,00
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Lei Nº 2.531/2014
Lei nº 2.531/2014
Concede subvenção financeira à Associação de Pais e Amigos do 
Esporte Neotrentino e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, Sr. 
Gian Francesco Voltolini, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei,
Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
subvenção financeira até o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), mensais a serem repassados de acordo com a 
possibilidade financeira, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
ESPORTE NEOTRENTINO, com sede a Rua dos Imigrantes, s/nº, 
Centro, na cidade de Nova Trento/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.991.606/0001-97, para custear despesas desta Associação, de 
acordo com o Plano de Aplicação, anexo.

Parágrafo Único – Os recursos serão repassado no período de 12 
(doze) meses a contar de janeiro à dezembro de 2014.

Art. 2º Fica a Associação contemplada pelo Município com a sub-
venção financeira, obrigada a prestar contas da aplicação deste 
recurso, a cada parcela, no prazo de até 30 (sessenta) dias conta-
dos da data do recebimento, na forma estabelecida pelas normas 
de controle interno, sob pena de suspensão do pagamento e ins-
tauração de tomada de contas especial.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão à conta de recursos consignados dentro do orçamento 
fiscal vigente, desta Prefeitura.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2014, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 06 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Nº 2.532/2014
Lei nº 2.532/2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA PARA JUROS E MUL-
TAS E PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

O Prefeito do Município de Nova Trento faz saber que a Câmara 
aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte 
Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder anistia parcial de juros e multas e parcelar na forma 
abaixo os créditos da Fazenda Pública, desde que sejam pagos 
integralmente ou em primeira parcela até 30 de junho de 2014, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 
não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro 
de 2013, nas seguintes condições:
I – Com anistia de 80% dos juros devidos e 100% das multas 
aplicadas se for pago em parcela única, em até 30 dias.
II – Com anistia de 50% dos juros devidos e 70% das multas 
aplicadas para pagamento em até 06 (seis) parcelas mensais e 
sucessivas.

Nova Trento/SC, 28 de fevereiro de 2014.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Presidente Comissão de Licitações

Contrato N° 044/2014
CONTRATO Nº 044/2014
Origem: Processo Licitatório nº 032/2014. Modalidade: Dispensa 
de Licitação n° 005/2014. Homologação: 20/02/2014. Contratan-
te: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, 
Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: 
DOUGLAS REIS DE PAULA 03281351190, pessoa jurídica de direi-
to privado, sito à Rua Guilhermina Regina Deichmann, 200, Gua-
rani, Brusque/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 18.716.245/0001-85. 
Objeto do Contrato: Customização e Gestão Mensal de Telefonia 
fixa, móvel e de dados, visando a redução da conta telefônica da 
Prefeitura e Fundos. O valor estimado é de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais). 

Nova Trento, 20 de fevereiro de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Lei 2.524/2014
Ofício nº. 190/2012/GAB/PMNT Nova Trento, em 08 de maio de 
2012.

Assunto: Documentos Financiamento Motoniveladora.

Prezada Senhora ,

Cumprimentando-a, estamos encaminhando à Vossa Senhoria os 
documentos abaixo elencados referente a realização do Contrato 
de Financiamento até o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais), junto ao BADESC – com recursos do Programa BADESC 
Cidades, destinados a aquisição de uma motoniveladora.

- Termo de Homologação e Adjudicação de Processo Licitatório;

- Contrato nº 087/2012 – Firma Contrato com ma Empresa Paraná 
Equipamentos S/A;

- Publicação do Resumo do Contrato nº 087/2012, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM.

- Autorização de Fornecimento nº 877/2012.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e con-
sideração.

Atenciosamente,

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Ilma. Sra.

EVELISE DE ANDRADE MEYER SANDRI

GEROM – Gerência de Operações Municipais

Agência de Fomento do Estado de SC. - BADESC

Florianópolis/SC.
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Nova Trento SC, 06 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura, e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Nº 2.533/2014
LEI N° 2.533/2014
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADE QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou a ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, me-
diante convênio, a transferir até R$ 146.584,00 (cento e quarenta 
e seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais) à entidade “ As-
sociação de Pais e Amigos do Excepcionais APAE”, com sede à 
Rua Salvador Gessele, nº 50, na cidade de Nova Trento, Centro, 
CNPJ n° 78.540.846/0001-01, em 10 (dez) parcelas mensais de 
até R$ 14.658,40 (catorze mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e 
quarenta centavos), a partir de 1º de março de 2014, destinados 
a atender despesas com o pagamento de profissionais, encargos 
sociais e despesas de manutenção em geral da referida entidade e 
constantes do objeto do seu estatuto, conforme Plano de Trabalho 
apresentado e aprovado pelo Município.

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da Lei 
Orçamentária Anual com a seguinte classificação:
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade: 01- Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Projeto/Atividade: 2.044 – Funcionamento e Manutenção da APAE
Elemento: (162)3.3.5.0.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – 
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas 
de cada parcela no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do 
seu recebimento, de acordo com as normas de controle interno, 
sob pena de suspensão dos pagamentos e instauração de tomada 
de contas especial.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 06 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura, e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário M. Administração e Finanças

III – Com anistia de 30% dos juros e 50% das multas para paga-
mento em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.
Parágrafo único. Salvo a hipótese de pagamento em parcela única, 
nenhuma parcela será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) para 
as pessoas físicas, e de R$ 200,00 (duzentos reais) para as pes-
soas jurídicas.
Art 2º Os benefícios desta lei se aplicam aos créditos que sejam 
objeto de execução fiscal em curso, neste caso devendo ser pagas 
independente e integralmente as despesas judiciais, exceto os ho-
norários advocatícios para as condições estabelecidas nos incisos 
I, II e III do artigo anterior.
Art. 3º O pedido de parcelamento impõe ao sujeito passivo a 
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida 
relativa aos débitos tributários nele incluídos, com reconhecimento 
expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produ-
zindo os efeitos previstos no art. 174, § ú, IV, do Código Tributário 
Nacional e no art. 202, VI, do Código Civil.
Art. 4º A formalização do pedido de parcelamento implica na de-
sistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e 
recursos apresentados no âmbito administrativo, além da compro-
vação de recolhimento de custas e encargos porventura devidos, 
de forma antecipada.
§1º Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à exe-
cução fiscal, o devedor concordará com a suspensão do proces-
so de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, 
obedecendo-se o estabelecido no art. 792, do Código de Processo 
Civil.
§2º No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos 
termos desta lei, o Município informará o fato ao juízo da execução 
fiscal e requererá a sua extinção, com fundamento no art. 794, I, 
do Código de Processo Civil.
Art. 5º O pagamento a que se refere esta lei poderá ser realizado 
diretamente na repartição ou em transação judicial, em qualquer 
caso ficando estabelecida a opção do contribuinte pela anistia total 
ou parcial e o número de parcelas com as respectivas datas de 
vencimento, sendo que o pagamento em juízo deverá ser comu-
nicado pelo contribuinte à repartição competente e o pagamento 
na repartição será por aquele informada em eventual processo.
Art. 6º O não pagamento de qualquer das parcelas por mais de 60 
(sessenta) dias do vencimento estabelecido implicará a imediata e 
automática perda do direito à anistia e ao parcelamento, tornan-
do o inadimplente à situação anterior em relação àquele débito, 
descontados eventuais pagamentos e vedada nova concessão do 
benefício desta lei.
Parágrafo único. O pagamento da parcela fora do prazo legal im-
plicará cobrança da multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela devida e não 
paga até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros 
moratórios mensais de 1% (um por cento).
Art. 7º O disposto nesta lei não se aplica aos créditos tributários 
decorrentes de multas devidas em razão de infrações fiscais objeto 
de procedimento administrativo tributário concluído ou não, infra-
ções praticadas com dolo, fraude ou simulação, ou de isenção e 
imunidade concedidas ou reconhecidas em processo administrati-
vo ou judicial eivado de vícios, observando-se ainda as disposições 
do art. 180, do CTN.
Art. 8º Os benefícios de anistia e parcelamento previstos nesta lei 
têm por fundamento a estimativa de impacto orçamentário-finan-
ceiro que acompanha o Anexo Único, de cuja previsão se infere 
renúncia de receita inferior ao aumento da arrecadação tributária 
orçada para o exercício, e demonstrativo do total da Dívida Ativa 
até 31 de dezembro de 2013.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
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empresa VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP, vencedora dos itens 
01 e 06, com valor total de R$ 36.270,00 (Trinta e seis mil, du-
zentos e setenta reais); a empresa EMPLEITERRA SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA foi vencedora dos itens 02, 05, 07 e 08, 
com valor total de R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais); 
a empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, foi vence-
dora dos itens 03 e 04, com valor total de R$ 20.900,00 (Vinte mil 
e novecentos reais), totalizando o valor de R$ 76.770,00 (Setenta 
e seis mil, setecentos e setenta reais). Concluídos os procedimen-
tos legais, considerando que: As propostas das empresas vence-
doras satisfazem as exigências do edital; as empresas vencedoras 
encontram-se devidamente habilitadas quanto à documentação 
exigida; os preços cotados estão dentro dos limites estabelecidos 
no edital. Declaro as empresas acima mencionadas como Vence-
doras do Pregão Presencial Nº 007/2014.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 003/2014

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso 
de possível aquisição de Tubos de Concreto e Meio-fios para uso 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Transporte, Obras e Meio 
Ambiente, nas especificações mínimas constantes da planilha a 
seguir:

Item Descrição
Qtidade V. Unitário

R$
V. Total
R$

01

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PS1, com diâmetro de 30 cm 
por 1 metro de comprimento, do 
tipo macho e fêmea, confeccionados 
conforme Normas ABNT NBR mais 
recentes.DETENTOR: VISOLI PRÉ-
MOLDADOS LTDA/EPP 100 25,20 2.520,00

02

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PS1, com diâmetro de 40 cm 
por 1 metro de comprimento, do 
tipo macho e fêmea, confeccionados 
conforme Normas ABNT NBR mais 
recentes. DENTENTOR: EMPLEITER-
RA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA/EPP 200 35,90 7.180,00

03

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PS1, com diâmetro de 60 cm 
por 1 metro de comprimento, do 
tipo macho e fêmea, confeccionados 
conforme Normas ABNT NBR mais 
recentes. DETENTOR: EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 200 72,00 14.400,00

04

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PS1, com diâmetro de 80 cm 
por 1 metro de comprimento, do 
tipo macho e fêmea, confeccionados 
conforme Normas ABNT NBR mais 
recentes. DETENTOR: EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 50 130,00 6.500,00

05

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PS1, com diâmetro de 1 metro 
por 1 metro de comprimento, do 
tipo macho e fêmea, confeccionados 
conforme Normas ABNT NBR mais 
recentes. DENTENTOR: EMPLEITER-
RA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA/EPP 50 194,90 9.745,00

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo Nº 002 ao Ca Nº 061/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

EXTRATO TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 002 ao Contrato Administrativo FMS Nº..: 
061/2013

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contratada...: C.A.S. TRANSPORTES LTDA ME

Valor : 2.740,14 (Dois mil, setecentos e quarenta reais e quatorze 
centavos)

Vigência.......: Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2013
Recursos.....: 40.01-042-12.361.0005-2.012.3.3.90.00-110–Man. 
Transporte Escolar Ensino Fundamental; 40.01-043-12.361.0005-
2.012.3.3.90.00–116-Man. Transporte Escolar Ensino Funda-
mental; 40.01-044-12.361.0005-2.012.3.3.90.00–130-Man. 
Transporte Escolar Ensino Fundamental; 40.01-045-12.361.0005-
2.012.3.3.90.00–134-Man. Transporte Escolar Ensino Fundamental; 
40.01-051-12.362.0006-2.015.3.3.90.00–109-Manutenção Ensino 
Médio; 40.01-052-12.362.0006-2.015.3.3.90.00–134-Manutenção 
Ensino Médio; 40.01-055-12.367.0008-2.017.3.3.90.00–109-Ma-
nutenção APAE

Objeto..........: O objeto do presente Termo Aditivo consiste no 
acréscimo e redução da quilometragem dos itinerários constantes 
dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 abaixo descritos, 
constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Contratação 
de empresas prestadoras de serviços de Transporte Escolar para 
alunos do Município de Novo Horizonte, referente o ano letivo de 
2014 - Contrato Administrativo Nº 061 de 12 de Agosto de 2013.

Novo Horizonte, 28 de Fevereiro de 2014

Aviso do Resultado do Pregão Presencial Nº 
007/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

AVISO DE RESULTADO DO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 007/2014, cujo objeto é a seleção de propostas para futura e 
eventual aquisição de Tubos de Concretos e Meio-fios para uso 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Transporte, Obras e Meio 
Ambiente, conforme descrição e condições descritas no Termo de 
Referência Anexo VIII deste edital e demais condições estabeleci-
das no Edital. Que na data de sua realização: Dia 05/03/2014 às 
14:00 hs, que teve como empresas participantes: EMPLEITERRA 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, VISOLI PRE-MOLDADOS 
LTDA EPP e EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, sendo a 
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volante com regulagem de altura, rodas de liga leve com aro 15 
com pneus 185/65, porta malas com iluminação, tomada 12v, 2 
apoios de cabeça traseiro com regulagem de altura, repetidores la-
terais de direção, rádio AM/FM/CD Player com função MP3 display 
integrado entrada auxiliar para Ipod/MP3 Player e 4 alto-falantes, 
tanque de combustível de 50 (cinqüenta) litros, com tapetes, com 
no mínimo 3 anos de garantia.

Novo Horizonte, 5 de Março de 2014

Extrato de Homologação e Adjudicação PL FMS Nº 
005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 005/2014

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 002/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 05/03/2014

CONTRATADO: RUMAR AUTOMÓVEIS LTDA

CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: Aquisição de 01(Um) Veículo automotor novo, tipo automó-
vel, com no mínimo 07 (sete) lugares, no mínimo ano de fabrica-
ção 2013 e no mínimo modelo 2014, para uso no transporte de 
pacientes do município de Novo Horizonte/SC.

VALOR DA DESPESA: R$ 58.900,00 (cinqüenta e oito mil e nove-
centos reais)

DATA: 05/03/2014 - TANIA MARA WAGNER MURARO - Secretaria 
De Saúde E Promoção Social/gestora Fms.

Aviso de Resultado do Pregão Presencial Nº 
008/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 008/2014, cujo objeto é a seleção de proposta mais vantajo-
sa para: Aquisição e instalação de aparelhos de Ar Condicionado 
(climatizador/condicionador de ar), tipo split, a ser instalado no 
Centro Educacional Novo Horizonte extensão Santo Agostinho do 
município de Novo Horizonte/SC, incluindo todos os materiais e 
serviços necessários para a instalação e funcionamento dos apa-
relhos. Que na data de sua realização: Dia 06/03/2014 às 09:00 
hs, que teve como empresas participantes: JAIR MORESCHI E CIA 
LTDA (1238), TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP (2258), JP 
EQUIPAMENTOS LTDA ME (2698), COMERCIO DE ARTIGOS DE 
INFORMÁTICA IRACEMINHA LTDA (2703), sendo vencedora do 
item 01 a empresa COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA 
IRACEMINHA LTDA, com valor total de R$ 22.085,00 (Vinte e dois 
mil, oitenta cinco reais); a empresa TELECOPY EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP foi vencedora do item 02, com valor total de R$ 2.490,00 
(Dois mil, quatrocentos e noventa reais); a empresa JAIR MORES-
CHI E CIA LTDA, foi vencedora dos itens 03 e 04, com valor total 
de R$ 3.021,50 (Três mil, vinte um reais e cinqüenta centavos), 
totalizando o valor de R$ 27.596,50 (Vinte e sete mil, quinhentos 
e noventa e seis reais e cinqüenta centavos). Concluídos os pro-
cedimentos legais, considerando que: As propostas das empre-
sas vencedoras satisfazem as exigências do edital; as empresas 

06

Tubo de concreto simples, circular, 
classe PA2, com armação, com 
diâmetro de 1,5 metros por 1 metro 
de comprimento, do tipo macho e 
fêmea, confeccionados conforme 
Normas ABNT NBR mais recentes. 
DETENTOR: VISOLI PRÉ-MOLDADOS 
LTDA/EPP 50 675,00 33.750,00

07

Meio fio em formato calha, concreto 
simples, com 80 cm de comprimento, 
25 cm de largura, 25 cm de altura, 
espessura mínima de 10 cm. DEN-
TENTOR: EMPLEITERRA SERVIÇOS 
DE TERRAPLANAGEM LTDA/EPP 100 14,75 1.475,00

08

Meio fio em formato calha, concreto 
simples, rebaixado, com 80 cm de 
comprimento, 25 cm de largura, 15 
cm de altura, espessura mínima de 
10 cm. DENTENTOR: EMPLEITERRA 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA/EPP 100 12,00 1.200,00

TOTAL 76.770,00

Validade da Ata: 12 (doze) meses partir da Assinatura da Ata de 
Registro de Preços (05/03/2014 a 05/03/2015).

Novo Horizonte/SC, em 05 de Março de 2.014 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 005/2014

Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Contratada...: RUMAR AUTOMÓVEIS LTDA

Valor : 58.900,00 (cinqüenta e oito mil e novecentos reais)

Vigência.......: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2017

Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014

Recursos.....: Dotação: 2.031.4.4.90.00.00.00.00.00 (22), 
2.031.4.4.90.00.00.00.00.00 (29), 2.031.4.4.90.00.00.00.00.00 
(33)

Objeto..........: O presente contrato tem por objeto a Aquisição 
de 01 Veículo automotor novo, tipo AUTOMÓVEL, com 07 (sete) 
lugares, Marca NISSAN, modelo Grand Livina, contendo 04 portas 
laterais e uma traseira (porta mala), com barra de proteção late-
rais, ano de fabricação 2013, Modelo 2014, motor 1.8, com motor 
dianteiro de 04 (Quatro) cilindros em linha, bi-combustível, com 
1798cc, air bag para motorista e passageiro, alarme de advertên-
cia sonoro para chave no contato e luzes acesas, vidros dianteiros 
e traseiros elétricos, travamento central das portas e porta malas, 
retrovisores externos elétricos, lavador, limpador e desembaçador 
do vidro traseiro, limpador do para-brisa com intermitente regulá-
vel, hodômetro digital, direção elétrica, caixa de cambio sincroni-
zada com 06 marchas a frente e 01 marcha à ré, abertura interna 
no tanque de combustível, com potencia de 125cv(g) e 126cv(a), 
ar quente, ar condicionado automático e digital, injeção eletrônica, 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: FABIANO SANDRINI BROGNOLI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO
COLONINHA.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.276,00 (doze mil duzentos e setenta e
seis reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: MANOEL MOZART MARTINS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: MOACYR DE PELLEGRIN
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO CENTRO EPIDEMIOLÓGICO
VALOR DA DESPESA: R$ 11.100,00 (onze mil cem reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: MURIALDO GALVAN
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO LOMBA.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.660,00 (doze mil seiscentos e
sessenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: SANTOS GALVAN NETO
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO SAMU
VALOR DA DESPESA: R$ 8.688,00 (oito mil seiscentos e oitenta e
oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude

vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto à do-
cumentação exigida; os preços cotados estão dentro dos limites 
estabelecidos no edital. Declaro as empresas acima mencionadas 
como Vencedoras do Pregão Presencial Nº 008/2014.

Novo Horizonte/SC, em 06 de Março de 2014.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

Orleans

Prefeitura

Edital de Chamamento Processo Seletivo 
Nº010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINDADO DE ACORDO COM PROCESSO SELETIVO 
Nº010/2013, mediante o qual ficam CONVOCADOS, para nomea-
ção, os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 010/2013, 
para comparecerem na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a 
rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 
12h30min às 17h30min, no período de 05 dias, munidos de to-
dos os documentos constantes no Edital de Processo Seletivo 
nº010/2013 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, ciente de que a não apresentação dos documentos necessários 
dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informa-
mos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de acordo 
com o Edital de Processo Seletivo nº 010/2013, será realizado 
pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o 
qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capaci-
dade admissional para o respectivo cargo; as consultas poderão 
ser previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, pelo fone (48) 34660178, com a servidora Maria Orlinda 
Siqueira Dalmagro.

NOME CARGO CH
MOACIR RIBEIRO DO 
NASCIMENTO

PEDREIRO 40 HS

EMERSON FRASSINI OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 40 HS

Orleans, 06 de março de 2013.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Extrato de Homologação Saúde
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: ALDO DE LORENZI CANEVER
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) NO BAIRRO
CORRIDAS EM ORLEANS
VALOR DA DESPESA: R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.

DATA: 06/03/14 
HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO
Secretaria De Saude
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/14
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/14
CONTRATADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR PARA A
MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO
VALOR DA DESPESA: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude

Extrato de Contratos Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2013-1
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ANOAR PROINELLE & CIA LTDA ME
Valor : 13.861,66 (treze mil oitocentos e sessenta e um reais e
sessenta e seis centavos)
Vigência.......: Início: 13/12/2013 Término: 31/03/2014
Licitação......: Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 27/2013
Recursos.....: Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (1) Saldo: 
140.000,00

Objeto..........: PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE A AM-
PLIAÇÃO
E REFORMA DO POSTO DE SAUDE DO DISTRITO DE PINDOTIBA,
QUE ADITIVA EM 10,98% E PRORROGA A SUA VIGENCIA ATÉ O 
DIA
31/03/2014.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 1/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS JARDIM LTDA
Valor : 104.990,00 (cento e quatro mil novecentos e noventa reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 45/2013
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
2.150.000,00

Objeto..........: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
PARA O EXERCICIO DE 2014.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 2/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ALDO DE LORENZI CANEVER
Valor : 13.500,00 (treze mil quinhentos reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.991.861,93

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) NO BAIRRO CORRIDAS
EM ORLEANS
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 3/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: FABIANO SANDRINI BROGNOLI
Valor : 12.276,00 (doze mil duzentos e setenta e seis reais)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: VILTON GALVANE
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO CANUDOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.604,00 (onze mil seiscentos e quatro
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: AVELINO SALVADOR
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA ABRIGAR OS ANIMAIS
ABANDONADOS LOCALIZADO NA ESTRADA GERAL KM 92.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.496,00 (vinte e seis mil quatrocentos 
e noventa e seis reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: VALDIR ZOMER
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO POSTO DE SAUDE DO BAIRRO SÃO GERÔNIMO
VALOR DA DESPESA: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/14
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: LOCAÇÃO DE 05 SALAS NAS DEPENDENCIAS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA PARA O
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE E DA FARMACIA
CENTRAL
VALOR DA DESPESA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei de Licitações.
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/13
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/14
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS JARDIM LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
PARA O EXERCICIO DE 2014.
VALOR DA DESPESA: R$ 104.990,00 (cento e quatro mil
novecentos e noventa reais)
DATA: 06/03/14 - HIRANIA MARIA CASCAES NAZARIO -
Secretaria De Saude.
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Contrato Nº..: 8/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: VILTON GALVANE
Valor : 11.604,00 (onze mil seiscentos e quatro reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
7/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.885.422,45

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO CANUDOS.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 9/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: AVELINO SALVADOR
Valor : 26.496,00 (vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis
reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
8/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.873.818,45

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA ABRIGAR OS ANI-
MAIS ABANDONADOS LOCALIZADO NA ESTRADA GERAL KM 92.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 10/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: VALDIR ZOMER
Valor : 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 02/01/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.847.322,45

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO POSTO DE SAUDE DO BAIRRO SÃO GERÔNIMO
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 11/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA
Valor : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.839.402,45

Objeto..........: LOCAÇÃO DE 05 SALAS NAS DEPENDENCIAS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA PARA O FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA DE SAUDE E DA FARMACIA CENTRAL
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18/2011-5
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor : 4.462,56 (quatro mil quatrocentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta e seis centavos)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2011
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.779.898,83

Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.978.361,93

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMEN-
TO DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO COLO-
NINHA.

Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 4/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: MANOEL MOZART MARTINS
Valor : 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.966.085,93

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 5/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: MOACYR DE PELLEGRIN
Valor : 11.100,00 (onze mil cem reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.957.505,93

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO CENTRO EPIDEMIOLÓGICO
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 6/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: MURIALDO GALVAN
Valor : 12.660,00 (doze mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.946.405,93

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA SOCIAL DA FAMILIA (PSF) DO BAIRRO LOMBA.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 7/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: SANTOS GALVAN NETO
Valor : 8.688,00 (oito mil seiscentos e oitenta e oito reais)
Vigência.......: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo:
1.894.110,45

Objeto..........: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO
DO SAMU
Orleans, 6 de Março de 2014 &#8195;
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Objeto: AQUISIÇÃO DE AVEIA E AZEVÉM PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA
Recebimento das Propostas: até o dia 19/03/2014 às 16h: 45m.
Abertura das Propostas: dia 19/03/2014, às 17h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 06 de Março de 2014.
PATRÍCIA LIBRELATO MASSUCCO
Pregoeira

Paial

Prefeitura

Lei Nº 559 de 06 de Março de 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Aldair Antonio Rigo, Prefeito do Município Paial, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º. A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de máquinas 
e equipamentos

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC – Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º. Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º. Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paial/SC 06 de Março de 2014
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Objeto..........: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 18/2011 QUE REAJUSTA OS VALORES DOS
SISTEMAS.
Orleans, 6 de Março de 2014
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 12/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA OTILIA
Valor : 900.000,00 (novecentos mil reais)
Vigência.......: Início: 11/02/2014 Término: 31/12/2014
Licitação......: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2014
Recursos.....: Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (15) Saldo:
1.304.685,98

Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO HOSPITALAR 
PARA A MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO
Orleans, 6 de Março de 2014

Aviso de Licitação 37/2014 Veículos 0K
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2014
Tipo : Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS OK
Recebimento das Propostas: até o dia 19/03/2014 às 12h: 45m.
Abertura das Propostas: dia 19/03/2014, às 13h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 06 de Março de 2014.
PATRÍCIA LIBRELATO MASSUCCO
Pregoeira

Aviso de Licitação 38/2014 Laminas
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2014
Tipo : Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE LAMINAS, DENTES E PARAFUSOS
Recebimento das Propostas: até o dia 19/03/2014 às 14h: 45m.
Abertura das Propostas: dia 19/03/2014, às 15h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 06 de Março de 2014.
PATRÍCIA LIBRELATO MASSUCCO
Pregoeira

Aviso de Licitação 39/2014 Aveia e Azevem
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2014
Tipo : Menor Preço/Por Item
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Palhoça

Prefeitura

Pregão Presencial 63-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 63/2014

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 63/2014, no dia 21 de Março de 2014, às 16:30hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS que tem como objeto móveis escolares para atender as 
necessidades das Unidades Escolares, para a Secretaria de Edu-
cação, deste Município. O edital que está embasado na lei de li-
citações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br. 

Palhoça, 05 de Março de 2014. PREGOEIRO (A).

Aviso de Chamamento Cadastro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

AVISO DE CHAMAMENTO AO PÚBLICO

O Município de Palhoça, de acordo com o art. 34, 1º da Lei 8.666/93 
e suas respectivas alterações, comunica aos interessados para 
atualizarem os registros de cadastro de fornecedores existentes 
e/ou para o ingresso de novos cadastros. Maiores informações 
na Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo 
da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 
- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, no horário das 13:30 
às 18:30 horas, pelo telefone (48) 3279-1733 ou através do site 
www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 05 de março de 2014. COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES

Resultado Pregão 45/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de placas de iden-
tificação de logradouros públicos, incluindo a instalação, em diver-
sas ruas deste Município, para a Secretaria de Infraestrutura, de 
acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA ficou 
classificada em 1° lugar totalizando R$ 1.272.358,00 (um milhão 
duzentos e setenta e dois mil trezentos e cinquenta e oito reais).

Registrado e Publicado em 06/03/2014

ANTONIO SOSTER
Sec. De Administração e Finanças

Lei Nº 560 de 06 de Março de 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE PAIAL PARA O EXERCÍCIO 2014.

Aldair Antonio Rigo, Prefeito Municipal de Paial, no uso de suas 
atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vado, sanciona e promulga a seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Paial, crédito adicional Especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para a suplementação do se-
guinte programa:

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 01 – Fundeagro – Fundo de Desenvolvimento Agrope-
cuário
Funcional Programática: 20.606.0008 – Desenvolvimento Agrope-
cuário
Projeto/Atividade: 1.006 – Aquisição de Equipamentos/Veículos 
para a Agricultura e Pecuária
Despesa: 4.4.90.00.00.0.1.0083 – Aplicações Diretas
Recurso: 83 – Operações de credito internas – Badesc Cidades II

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Especial de que trata a presente Lei, a ser operada mediante De-
cretos específicos, as receitas provenientes da Operação de crédi-
to autorizada pela Lei nº ......, de ........... (projeto de lei 02/2014)

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.
§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paial/SC 06 de Março de 2014

ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em 06/03/2014

ANTONIO SOSTER
Sec. De Administração e Finanças
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reuniões, a partir das 16h30min, reuniu-se a Comissão Permanen-
te de Licitação, sob a presidência do Senhor André José Silveira, 
para dar início à abertura do Envelope nº2 – PROPOSTAS - da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º250/2013, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para a reforma do Centro de Atenção 
Integral à Criança e ao Adolescente – CAIC - no Bairro Passa Vin-
te – Palhoça SC incluindo mão de obra e fornecimento de todo o 
material, de acordo com as especificações contidas nos anexos do 
edital convocatório. Declarada aberta a reunião pelo presidente da 
Comissão, convocando o Servidor Júlio César da Cruz para secre-
tariar os trabalhos. Presentes a sessão devidamente credenciados 
os Senhores: Hugo Sebastião Malagoli, representante da Empresa 
E.S.E. CONSTRUÇÕES LTDA, Sérgio Murilo Voges, representante 
da Empresa WOKYS CONSTRUÇÕES LTDA EPP, além do presidente 
e membros da comissão de licitação abaixo assinados. O senhor 
Paulo Roberto Bona de Araújo, representante da Empresa CON-
RE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP retirou sua proposta 
de preços no processo licitatório, conforme justificativas anexas 
ao processo. Dando prosseguimento, passou-se para abertura do 
envelope da proposta da única empresa habilitada: E.S.E. CONS-
TRUÇÕES LTDA que estava devidamente lacrado e rubricado no 
feixe por todos os presentes na sessão anterior. Após a abertura 
da proposta foi passada para visto e apreciação de todos os pre-
sentes. Dando prosseguimento o Presidente da Comissão indagou 
aos licitantes presentes se tinham algo a consignar em ata. Nada 
tendo a relatar em ata, o Presidente informou que as propostas 
serão analisadas e o resultado será publicado no Mural Público, 
no Site da Prefeitura Municipal de Palhoça e no Diário Oficial dos 
Municípios. Nada mais a relatar a sessão foi encerrada na qual 
foi lavrada a presente ata, que lida e aprovada vai assinada pela 
Comissão e pelos licitantes presentes.

Palhoça, 27 de fevereiro de 2014.
ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA    JÚLIO CÉSAR DA CRUZ
Presidente da Comissão    Membro da Comissão

JANE DAS DORES DA SILVA
Membro da Comissão

HUGO SEBASTIÃO MALAGOLI  SÉRGIO MURILO VOGES
RG 3.573.666    RG 2.909.573

Ata de Julgamento - Concorrência Pública 
Nº250/2013
ATA DE JULGAMENTO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº250/2013

Aos cinco dias do mês de Março do ano de dois mil e quatorze, 
na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de reuniões 
da Comissão Permanente de Licitações, a partir das 13h30min, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações - CPL, sob a Pre-
sidência o Senhor André José Silveira, convocando o funcionário 
Júlio César da Cruz para secretariar os trabalhos, a fim de realizar 
o julgamento e classificação da proposta apresentada para a CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA nº250/2013, que tem como objeto a Con-
tratação de empresa para a reforma do Centro de Atenção Integral 
à Criança e ao Adolescente CAIC no Bairro Passa Vinte – Palhoça/
SC, incluindo mão de obra e fornecimento de todo o material. Con-
siderando as cotações de cada concorrente e o critério de julga-
mento adotado para o presente, chegou-se ao seguinte resultado 
classificatório: A Empresa E.S.E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou 
proposta de preços conforme exigido no Edital, com valor total da 
obra de R$2.140.888,48 (Dois Milhões, Cento e Quarenta Mil, Oi-
tocentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), sen-
do assim declarada pela Comissão Permanente de Licitações, pela 
unanimidade de votos de seus membros da Comissão, VENCEDO-
RA do certame. Concluídos os trabalhos o Presidente determinou a 
publicação no mural da Prefeitura Municipal, no Site da Prefeitura 

Palhoça, 05 de março de 2014.

Resultado Pregão Nº 50/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 50/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de veículos zero 
quilômetro para atender as necessidades administrativas, para a 
Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico e Sustentável e Fundação Cambirela do Meio Ambiente 
(FCAM), neste Município, de acordo com as especificações do Ane-
xo I, que é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA ficou classificada em 1° lugar nos itens 01 e 03, totalizando 
R$ 171.358,67 (cento e setenta e um mil trezentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta e sete centavos).

Palhoça, 05 de março de 2014.

Ata de Julgamento Habilitação - Concorrência 
Pública Nº192/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESUMO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
E CLASSIFICAÇÃO FINAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº192/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação e classificação final 
apresentados para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2013, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que tem como objeto a 
seleção e contratação de Agência de Propaganda visando à pres-
tação de serviços de publicidade para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALHOÇA.

CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS EMPRESAS:
9MM PROPAGANDA LTDA – INABILITADA;

GENE1 MARKETING LTDA EPP – INABILITADA;
DECISÃO PROPAGANDA LTDA – HABILITADA.
LICITANTE VENCEDORA:

DECISÃO PROPAGANDA LTDA EPP

Palhoça, 05 de março de 2014.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Ata de Abertura Propostas - Concorrência Pública 
Nº250/2013
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS PARA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº250/2013.

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de 
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Contrato Nº 019/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 019/2014, Referente ao Pregão Presencial 016/2014. 
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de ser-
viços médicos de neurologia e pediatria. Contratado: CONTESTA-
DO PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, totalizando 
o montante de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). Vigência: A 
contagem do prazo deste contrato se iniciará no dia 11 de feve-
reiro de 2014 até 11 de abril de 2014 ou até a conclusão de novo 
teste seletivo ou licitatório, o que ocorrer primeiro.

Papanduva/SC, 11 de fevereiro de 2014
ODAIR JOSÉ LENADRO DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

1º Termo de Retificação - Pregão Presencial Registro 
de Preços Nº 024/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2014.O pre-
sente termo tem por objetivo publicar a retificação feita no edital 
supra citado, cujo extrato, publicado no DOM/SC, dia 28 de feve-
reiro de 2014, edição nº 1438, pagina 586, a qual segue: Item 03: 
1000 (mil) Horas de serviços de escavadeira hidráulica com peso 
mínimo de 20 (vinte) toneladas, equipada com rompedor hidráu-
lico peso mínimo 1.700 kg, para executar serviços nas pedreiras 
e cascalheiras do município. Ano de fabricação/modelo superior a 
2010. Valor máximo da hora trabalhada R$ 360,00; Valor máximo 
do Item: R$ 360.000,00. Demais clausulas e condições permane-
cem inalteradas. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 hs às 17:00hs, na Rua Sérgio Glevinski 
134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 05 de março de 2014
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços Nº 010/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2014

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Depar-
tamento de Compras e Licitações, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 014/2014 - Re-
gistro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
25/02/2014, RESOLVE registrar os preços da empresa BIOMEDI 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.365.644/0001-25, nas quantidades estimadas, de acordo com 
a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de materiais de procedimentos de enferma-
gem para o uso do Fundo Municipal de Saúde e especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 

e no Diário Oficial dos Municípios da classificação corresponden-
te, para efeitos de intimação e ciência dos interessados, abrindo 
assim o prazo para interposição de recurso na fase de abertura 
de propostas. Não havendo interposição de recurso, determinou 
ainda o envio do processo a autoridade superior para despacho. 
Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, na qual lavrou-se a 
presente ata, que lida e aprovada vai assinada pelos membros da 
comissão abaixo assinados.

Palhoça, 05 de Março de 2014.
ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA   JÚLIO CÉSAR DA CRUZ
Presidente da Comissão   Membro da Comissão

JANE DAS DORES DA SILVA
Membro da Comissão

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 025/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2014.Ob-
jeto: Registro de preços para aquisição de fraldas descartáveis 
infantil e geriátricas, para o Fundo Municipal de Saúde. Tipo: Me-
nor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: até o 
dia 21 de março de 2014 às 13:40hs; Início da Sessão Pública: 
21/03/2014 – 13:55hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 
2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 
08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 28 de fevereiro de 2014
ODAIR JOSÉ LEANDRO DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Contrato Nº 023/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Contrato nº 023/2014, Referente a Dispensa de Licitação 
018/2014. Objeto: A presente licitação tem por objetivo a locação 
de um imóvel destinado à instalação da Casa da Cultura, bem 
como para o funcionamento do PRONATEC. Contratado: EDNO 
CHURTES CARVALHO, totalizando o montante de R$ 18.770,40 
(dezoito mil, setecentos e setenta reais e quarenta centavos), sen-
do R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais. Vigência: A 
contagem do prazo deste contrato terá inicio no dia 17 de feve-
reiro de 2014 e término previsto para 31 de dezembro de 2014.

Papanduva/SC, 17 de fevereiro de 2014
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal
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na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada;
5.3 – Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, sito 
a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município;
5.4 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 014/2014 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.4 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento dos serviços após a adju-
dicação da licitação;
b) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 

segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
58.668,50 (cinqüenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais 
e cinqüenta centavos), referente aos itens 03, 07, 10, 11, 15, 16, 
17, 19, 20, 21, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 40, 48, 
50, 51, 52, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 68, 70, 71, 72, 74, 75, 76, 
81, 83, 87, 88, 97, 101, 102, 105, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 127, 128, 129 e 131, ob-
jeto do processo licitatório Pregão Presencial Registro de Preços 
014/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 014/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabeleci-
do objeto deste edital e seus adendos;
4.2 - Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da presente licitação;
4.3 - Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato;
4.4 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto;
4.5 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
dos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal;
5.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto 
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2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 014/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabeleci-
do objeto deste edital e seus adendos;
4.2 - Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da presente licitação;
4.3 - Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato;
4.4 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto;
4.5 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
dos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal;
5.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto 
na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada;
5.3 – Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, sito 
a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município;
5.4 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 014/2014 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.4 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva/SC, 25 de fevereiro de 2014.
Silvana Frederico - Pregoeira
Eliton Luis de Souza Prestes - Equipe de Apoio
Márcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Otávio Hunka - Equipe de Apoio
BIOMEDI Material Médico Hospitalar Ltda

ODAIR JOSÉ LEANDRO DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Ata de Registro de Preços Nº 011/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2014

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Depar-
tamento de Compras e Licitações, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 014/2014 - Re-
gistro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
25/02/2014, RESOLVE registrar os preços da empresa METROMED 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.157.032/0001-22, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condi-
ções previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de materiais de procedimentos de enferma-
gem para o uso do Fundo Municipal de Saúde e especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
66.143,30 (sessenta e seis mil, cento e quarenta e três reais e 
trinta centavos), referente aos itens 01, 02, 06, 08, 09, 18, 22, 31, 
55, 63, 67, 77, 78, 79, 89, 106 e 124, objeto do processo licitatório 
Pregão Presencial Registro de Preços 014/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
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Passos Maia

Prefeitura

Extrato de Contrato 0030/2014
EXTRATO DE CONTRATO 0030/2014

Processo Licitatório 0012/2014
Dispensa de Licitação 0005/2014

Contratante: Município de Passos Maia.

Contratada: Faee Suprimentos e Locação de Sistemas Ltda.

Objeto: Locação de software de informática denominado Sistema 
de Controle Interno, contemplando a disponibilização do Módulo 
Controle Interno; Adequação e compatibilização das verificações 
à estrutura administrativa do Município; Prestação de serviços 
técnicos especializados no treinamento operacional do sistema 
mencionado; Manutenção e atualização permanente do software 
e respectivas verificações;

Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos reais).
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é da data de 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2014.

Passos Maia, SC, 25 de fevereiro de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Aviso de Chamamento Agricultura Familiar
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 02 – CREDENCIAMEN-
TO DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALI-
MENTICIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O ANO DE 2014 (Lei 11947/2009 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, 
DE 17 DE JUNHO DE 2013)

A Secretária Municipal de Educação, Geni Mantovani, faz saber a 
todos os interessados, que estará recebendo no Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Passos Maia/SC, localizada na Avenida 
Padre João Botero, 485, Centro da cidade Passos Maia/SC, CEP 
89687-000, os envelopes  para fins de realização de cadastro de 
aptidão a venda de gêneros alimentícios para a merenda esco-
lar. No dia 27 de março de 2014, até das 13:45 horas/min., no 
Setor de Licitação, com abertura dos envelopes as 14:00 horas. 
Uma comissão fará avaliação e aprovação da documentação. Será 
aprovado o proponente que apresentar toda a documentação exi-
gida, no prazo estipulado por este edital/compra direta, desde que 
sejam atendidas para entrega as condições higiênico-sanitárias. 
Os gêneros alimentícios elencados a seguir podem sofrer altera-
ções quando ocorrer a necessidade de substituição de produtos 
ou quantidades.
 O edital poderá ser retirado no endereço: Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Passos Maia/SC, localizada na Avenida Pa-
dre João Botero, 485, Centro da cidade Passos Maia/SC, das 09:00 
horas às 17:00 horas, ou telefone (49)3437-0010. 

Relação de Itens ParA CREDENCIAMENTO dE FORNECEDORES DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR 2014 – Agri-
cultura Familiar

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento dos serviços após a adju-
dicação da licitação;
b) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva/SC, 25 de fevereiro de 2014.
Silvana Frederico - Pregoeira
Eliton Luis de Souza Prestes - Equipe de Apoio
Márcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Otávio Hunka - Equipe de Apoio
METROMED Material Médico Hospitalar Ltda

ODAIR JOSÉ LEANDRO DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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08

Farinha de milho amarela, fabricada a partir de 
matéria primas sãs e limpas, isentas de ma-
térias terrosas e parasitas. Não poderá estar 
úmida ou rançosa. Deve possuir identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. Kg 3,80

09

Feijão preto tipo 1, novo, maquinado, 
constituído  de grãos inteiros e sãos, isento 
de material terroso, sujidades e misturas de 
outras variedades e espécie. Não poderá estar 
úmido, fermentado ou rançoso, Deve possuir 
identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e data de fabricação. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 4,00

10

Laranja, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 2,00

11

Macarrão Caseiro com ovos. Deve possuir 
identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e data de fabricação. A 
embalagem deve estar de acordo com a legis-
lação vigente. Acondicionado em embalagem 
de 500 gramas. Kg 6,50

12

Macarrão Caseiro com ovos. Tipo espaguete. 
Deve possuir identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e data de 
fabricação. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em 
embalagem de 500 gramas. Kg 6,50

13

Pão Caseiro Integral, caracterizado por 
apresentar massa crocante de cor uniforme, 
de textura e granulação fina. Deve possuir 
identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e data de fabricação. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 8,00

14

Pão Caseiro de Milho, caracterizado por 
apresentar massa crocante de cor uniforme, 
de textura e granulação fina. Deve possuir 
identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e data de fabricação. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 7,00

15

Repolho, selecionado, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 2,50

Item Descrição Unidade Quantidade

01

Beterraba, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. Kg 2,30

02

Biscoito caseiro, fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas, em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caráter organoléptico 
anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem apresentar-se quebradiça, isenta 
de gordura trans. Deve possuir identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. Kg 11,00

03

Biscoito caseiro de milho, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de ma-
térias terrosas e parasitas, em perfeito estado 
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caráter organoléptico 
anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem apresentar-se quebradiça, isenta 
de gordura trans. Deve possuir identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. Kg 11,00

04

Biscoito caseiro de mel, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de ma-
térias terrosas e parasitas, em perfeito estado 
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caráter organoléptico 
anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem apresentar-se quebradiça, isenta 
de gordura trans. Deve possuir identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente.Kg 11,00

05

Cebola branca, selecionada, de primeira 
qualidade, tamanho médio, apresentando 
grau de maturação que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
a ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Deve possuir identificação do produto, marca 
do produtor. Kg 2,00

06

Cenoura, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. Kg 2,50

07

Doce de fruta em pasta, diversos sabores, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao 
mesmo e deverá ser isento de ranço e outras 
características indesejáveis. Deve possuir 
identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e data de fabricação. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 10,50
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Art. 1º. NOMEAR o senhor RENATO JOSÉ LOREGIAN, para ocu-
par do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal 
da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, Grupo de Direção 
Superior, Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, a partir do dia 07 de março de 2014.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo público o servidor fará 
jus ao subsídio fixado no Anexo I, da Lei Complementar nº 018 de 
03 de agosto de 2005.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Peritiba

Prefeitura

Extrato de Contrato 49/2014
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PERITIBA

EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 17/2014 – Carta Convite 01/2014.

Objeto: aquisição de peças e serviços para o Trator de Esteira 
KOMATSU D41E.
Dados do Contrato: Contrato nº 49/2014
Contratado: VIEIRA & COSTA LTDA EPP
CNPJ: 85.284.214/0001-90
Data de Vigência: 05/03/2014 até 31/12/2014.
Valor do Contrato: R$ 64.320,75 (Sessenta e quatro mil, trezentos 
e vinte reais e setenta e cinco centavos).

Município de Peritiba – SC em 05 de Março de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Resumo de Licitação 19/2014
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PERITIBA
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 19/2014 – Inexigibilidade de Licitação 
02/2014.

Objeto: Sonorização e apresentação do cantor Peterson Sodre Pin-
to para o encontro da mulher a ser realizado no dia 09 de Março 
de 2014.
Dados do Contrato: Contrato nº 50/2014

16

Melancia, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 1,00

17

Alface, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Unidade 1,90

18

Brócolis, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Kg 2,99

19

Couve-flor, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. kg 3,50

20

Alho, selecionada, de primeira qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau de matu-
ração que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com a ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve possuir 
identificação do produto, marca do produtor. 
A embalagem deve estar de acordo com a 
legislação vigente. Kg 19,00

21

Queijo tipo colonial, inspecionado contendo 
marcas e carimbos oficiais de acordo com 
as portarias do ministério da agricultura e 
vigilância sanitária. Deve possuir identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. A embalagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente.Kg 15 ,90

22

Couve Manteiga, selecionada, de primeira 
qualidade, tamanho médio, apresentando 
grau de maturação que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com a 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Maço 3,50

23

Vinagre de vinho tinto, tipo colonial Deve 
possuir identificação do produto, marca do 
produtor. A embalagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Litros 4,50

Passos Maia, 06 de março de 2014
GENI MANTOVANI

Portaria Nº 327, de 06 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 327, de 06 de março de 2014.
“NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, I, 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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poderão ser obtidas através do:
Telefone: (048) 3646-2013 no Setor de Licitações.
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 08, s/n - centro, Pescaria Brava/SC.

Pescaria Brava, SC, 05 março de 2014.
ÂNTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

Edital de Licitação N 13-2014
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2014 – PMPB
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014 – PMPB
E PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2014 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014 – FMS

O Município de Pescaria Brava/SC e o Fundo Municipal de Saúde, 
informam que será realizada licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, para registro de preços, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a Contratação de empresa para aquisição 
de combustíveis, óleo lubrificante e outros produtos afins, para 
atendimento das necessidades da frota da Prefeitura Municipal 
de Pescaria Brava e Fundo Municipal de Saúde. Tipo de licitação: 
Menor Preço Por Item. Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal 
n.° 8.666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/2006. Data 
da abertura: 21 de março de 2014, às 15:00 horas. Informações 
poderão ser obtidas através do:
Telefone: (048) 3646-2013 no Setor de Licitações.
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 08, s/n - centro, Pescaria Brava/SC.

Pescaria Brava, SC, 05 de março de 2014.
ÂNTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

Edital de Licitação N. 14-2014
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2014 – PMPB
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2014 – PMPB
E PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2014 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2014 – FMS

O Município de Pescaria Brava/SC e o Fundo Municipal de Saú-
de, informam que será realizada licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a Contratação de empresa para fornecimento de link de internet 
via rádio para toda estrutura da Prefeitura Municipal de Pescaria 
Brava e Fundo Municipal de Saúde. Tipo de licitação: Menor Preço 
Por Item. Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.° 8.666/93 e 
atualizações, Lei Complementar 123/2006. Data da abertura: 24 
de março de 2014, às 15:00 horas. Informações poderão ser obti-
das através do: Telefone: (048) 3646-2013 no Setor de Licitações.
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 08, s/n - centro, Pescaria Brava/SC.

Pescaria Brava, SC, 05 março de 2014.
ÂNTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

Contratado: PETERSON SODRE PINTO 28504197883
CNPJ: 19.642.515/0001-13
Data do Contrato: 06/03/2014
Valor do Contrato: 1.300,00 (Um mil e trezentos reais).
Informações complementares:

Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666 Artigo 25, Inciso III.
Município de Peritiba – SC em 06 de Março de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 01-2014
HOMOLAGA CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOS-
PITALAR PERITIBA

A Câmara Municipal de Peritiba, estado de Santa Catarina, apro-
vou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Convênio nº 01-2014, celebrado entre 
o Município de Peritiba e a Associação Beneficente Hospitalar Pe-
ritiba.

Parágrafo único. O Convênio tem por objeto o estabelecimento 
de programa de cooperação financeira entre o Município-FMS e 
o Convenente, para a manutenção das atividades gerais da As-
sociação Beneficente Hospitalar Peritiba, prestando serviços de 
sobreaviso médico para atendimento de urgência e emergência 
(pronto-socorro), disponibilizar equipe técnica de enfermagem 
permanente e realizar internações.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Peritiba, 05 de março de 2014.
MARA REGINA HERMES PETTER
Presidente

Pescaria Brava

Prefeitura

Edital de Licitação N. 12-2014
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2014 – PMPB
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2014 – PMPB
E PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2014 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2014 – FMS

O Município de Pescaria Brava/SC e o Fundo Municipal de Saúde, 
informam que será realizada licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a 
Contratação de empresa(s) do ramo pertinente para contratação 
de licenças de uso de soluções para gestão publica informatizada, 
integrados, com acesso simultâneo de usuários, para serem usa-
dos pelas diversas secretarias do município de Pescaria Brava e 
Fundo Municipal de Saúde, pelo período de 40 (quarenta) meses, 
de acordo com o detalhamento técnico, quantitativos e serviços 
correlatos descritos no edital e seus anexos. Tipo de licitação: 
Menor Preço Por Lote. Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal 
n.° 8.666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/2006. Data 
da abertura: 20 de março de 2014, às 15:00 horas. Informações 
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011 Jonas Rodrigues

012 Rudiberto A. Cardoso

018 Marcio Mugnol

032 Antonio C. de Oliveira

036 Gilberto de Oliveira

056 Deoclécio Santorum

057 Josemar J. Fernandes

067 Daluan Felipe Toigo

073 Douglas dos Santos

074 Adriano Fantinel

083 Mariza Ap. Wilmsen

CARGO ATENDENTE DE CRECHE I
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

002 Andressa Guzzi

023 Danielli Possera

024 Simone M. Cordeiro

030 Nataniela Rodrigues

061 Solange Dalabrida Sotel

062 Giseli Alberti

087 Leandra Ap. Amalcaburio

CARGO SERVENTE
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

004 Cristina P. dos Santos

006 Marcia Lupato

014 Aline B. Martins

016 Helena Zago Neis

021 Marines O. Baggio

029 Ivonete Zanferrari

031 Marisete Hensel

048 Cladi T. Secchi Gessi

050 Fatima Dias das Neves

055 Ines Ap. Nunes

063 Aline de Souza Moraes

069 Ana Paula das Neves

076 Marisa A. G. Perin

084 Marlene da Silva Bottega

094 Marcela Silva Rufino

097 Lorete Hack

CARGO
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CÂMA-
RA DE VEREADORES

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

005 Alesandra Mugnol

008 Indrid Fritzen Vaz

009 Vanessa L. Piacentini

022 Liliane C. Barichello

026 Karla Chiesa

027 Priscila B. Mazutti

Edital de Licitação
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2014

O Município de Pescaria Braval/SC, informa que realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preços, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a Contratação de empresa especializada 
no recolhimento, transporte, triagem e compostagem de lixo da 
cidade de Pescaria Brava, conforme termo de referencia. Tipo de 
licitação: Menor preço global. Lei Federal n.° 8.666/93 e atualiza-
ções, Lei Complementar 123/2006. Data da abertura: 24 de março 
de 2014, às 15:00 horas. Informações poderão ser obtidas através 
do: Telefone: (048) 3648-8022 no Setor de Licitações.
E-mail: compras@pescariabrava.sc.gov.br
Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava,
Rod. SC 437, Km 08, s/n, centro, Pescaria Brava –SC.

Gravatal, SC, 05 de março de 2014.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Termo de Homologação Final das Inscrições Edital 
Nº 01, de 21 de Janeiro de 2014
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES
DO CONCURSO PÚBLICO ORIGINADO PELO
EDITAL Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

Homologa Inscrições do Concurso Público de Ingresso do Municí-
pio de Pinheiro Preto.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, Estado de San-
ta Catarina e o PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o Anexo IX do Edital nº 01, de 21 de janeiro de 
2014, tornam público a homologação final das inscrições do con-
curso público de ingresso para provimento de cargos em caráter 
efetivo do quadro permanente de pessoal do Município de Pinheiro 
Preto e da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto, na forma do 
Anexo Único, parte integrante deste instrumento.

Pinheiro Preto, 28 de fevereiro de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDSON MÂNICA
Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores
ANEXO ÚNICO

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLI-
CO DE INGRESSO ORIGINADO PELO EDITAL Nº 01, DE 21 DE 
JANEIRO DE 2014

CARGO MOTORISTA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS

001 Osmar Bittencourt Cuhn

003 Enori Friebel

007 Antonio Carlos Manica



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 562

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

037 Geslaine Rodrigues da Silva

039 Mariana Avilla Jardim

043 Ieda Salete G. Picolli

051 Hellen C. Manica

052 Gislaine Alves Spanivelo

064 Elidiane Fatima Gaio

071 Mariluce de Morais

082 Angelica Delazzari

089 Aline Rosalete Kich

092 Marilda Casagrande Mattana

095 Maitê Chaine Zuconelli

104 Edson Raul Masson

CARGO OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

015 Dirceu Rabuske

025 Wanderley J. Cordeiro

044 Marcos Cordeiro Morais

049 Dejair Rodrigues

068 Claudinei A. Batista de Almeida

CARGO
ATENDENTE DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

040 Leidiane Rech

042 Keli Granemann de Oliveira

Edital de Licitação Nº 04/2014 - Modalidade Tomada 
de Preços
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2014 - MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que reali-
zará na data de 25 de março de 2014 licitação modalidade Tomada 
de Preços nº 04/2014, cujo objeto visa a contratação de empresa 
para a execução de obra de engenharia para ampliação da unidade 
de saúde do município de Pinheiro Preto. DATA DO RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE 
PREÇO: 25/03/2014, até às 14:00 hs, com abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:15 hs. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 28 DE FE-
VEREIRO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.981, de 28 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº 3.981, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
FIXA ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS 
VENCIDOS, PARA PAGAMENTO NO MÊS DE MARÇO/2014.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal, de Pinheiro Preto, 

034 Fabiane Olivo

038 Fernanda Tragancin

041 Solange Dalmolin

045 Fatima Rabuske

046 Silvana Bidini

047 Elenice Angela Frigeri

053 Marilei Galvão Ceron

054 Geovana Sotel Boesing

058 Patricia Hach da Silva

065 Cristina Dall Bosco

070 Siliane Ap. Denardi

072 Helin Perazzoli

077 Ana Paula D. Carletto

079 Biatriz Da Silva

080 Luciana Zanella

081 Daiane Ap. Delani

085 Sonia Maria Hentz

086 Ligian Cristina Bado

088 Ligiane Schlosser

090 Gilciane Trentin

091 Jean Carlos Carminatti

096 Thais Mariani Bee

098 Fernando Strapazzon

099 Rafaela de Souza Ribeiro

100 Salete Tonetta

101 Diana Scortegagna

103 Denise Cenci

CARGO
PROFESSOR PEDAGOGIA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL – CRECHE

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

010 Solange D. Caon

017 Pamela R. Gambato

028 Carmen Regina O. Dalmolin

059 Jussara Boesing

060 Sirlei Ap. Denardi

066 Vanusa Ap.Melo de Godoi

075 Luciana Ahrenfeld Hack da Silva

078 Drieli Finger Moresco

093 Talita Pellicioli

102 Ramone Dall Bosco

105 Angela Maria M. Rabuske

CARGO TELEFONISTA
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS

013 Tailandia G. Danielewicz

019 Ivete Martins

020 Ivonete Cristina S. Cordeiro

033 Giana P. Zanin

035 Fabiane Tragancin



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 563

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Sandra Paravisi Bressan para ocupar a função de 
membro da comissão especial do Concurso Público de que trata 
portaria nº 026, de 20 de janeiro de 2014, em substituição à Ro-
sana dos Santos.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto – SC, 28 de fevereiro de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 086, de 28 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 086, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
APROVA PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei 
nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º É aprovado o projeto básico para execução de obra de 
engenharia para ampliação da Unidade de Saúde, no Município de 
Pinheiro Preto, na forma dos seguintes anexos:

I – ANEXO: Projeto: P. baixo, pavimento térreo, situação- Prancha 
1;

II – ANEXO: Projeto: pavimento superior, cobertura – Prancha 2;

III - ANEXO: Projeto: cortes, elevações, cobertura - Prancha 3;

IV – ANEXO: Projeto: perspectiva – prancha 4;

V – ANEXO: Projeto: pavimento inferior – hidrosanitário – prancha 
4a

VI – ANEXO: Projeto: pavimento superior – hidrosanitário – pran-
cha 4b;

VII – ANEXO: Projeto: pavimento superior – elétrico – prancha 5;

VIII – ANEXO: Projeto: pavimento superior – elétrico – prancha 6;

IX- ANEXO: Memorial Descritivo;

X - ANEXO: Planilha de Orçamento Global;

XI – ANEXO: Cronograma físico- financeiro;

XII– ANEXO: Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Art. 2º. Determinar à comissão de licitação que lance o edital com-
petente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de fevereiro de 
2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o que dispõe o Art. 98, da Lei Municipal nº 422, CTM 
Código Tributário Municipal, de 05 de dezembro de 1986 e altera-
ções da Lei Complementar Nº 132, de 05 de dezembro de 2006.
  
DECRETA
Art. 1º - Fica fixado em 0,38% (trinta e oito centésimos percentu-
ais), o índice para atualização monetária dos tributos municipais, 
vencidos até o mês de Fevereiro/2013, para pagamento no mês 
de Março/2014.

Parágrafo único – O índice acima, corresponde à variação, posi-
tiva, do IGP M Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 
Getúlio Vargas, de Fevereiro/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Março de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto,
em 28 de Fevereiro de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDER FARINA
Secretário de Administração

Edital de Licitação Nº 05/2014 - Modalidade Tomada 
de Preços
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2014 - MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que reali-
zará na data de 25 de março de 2014 licitação modalidade Tomada 
de Preços nº 005/2014, cujo objeto visa a contratação de empresa 
para a execução de obra de engenharia para construção de escola 
de ensino fundamental – espaço educativo urbano II, no municí-
pio de Pinheiro Preto. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 25/03/2014, 
até às 09:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preço nesta mesma data, às 09:15 hs. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou pelo site 
www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 28 DE FE-
VEREIRO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 088, de 28 de Fevereiro de 2014.
PORTARIA Nº 088, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
ALTERA MEMBRO COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 
001/2014.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93, e

CONSIDERANDO que Rosana dos Santos possui parentes inscritos 
para o concurso público nº 001/2014;

CONSIDERANDO o princípio da impessoalidade,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

na forma da lei, prestar contas ao Órgão Público da aplicação dos 
recursos.

Art. 2° Por ocasião da transferência do valor, a entidade beneficiá-
ria deverá apresentar prova de regularidade para com as fazendas 
federal, estadual e municipal, seguridade social e com o fundo de 
garantia por tempo de serviço - FGTS.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 06 de março de 
2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.743, de 06 de Março de 2014
LEI Nº 1.743, DE 06 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA O MUNICÍPIO A EFETUAR DESPESAS COM A COMEMO-
RAÇÃO ALUSIVA AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto autorizado, através do 
Chefe do Poder Executivo, a realizar gastos para execução das 
seguintes atividades alusivas ao dia internacional da mulher:

I – compra de gêneros alimentícios referente almoço a ser servido 
às mulheres participantes do evento alusivo ao Dia Internacional 
da Mulher, a realizar-se no dia 19 de março de 2014;

II – compra e distribuição de lanches e refrigerantes para as mu-
lheres participantes do evento;

III - contratação de serviço artístico para animação do evento.

Parágrafo único. Os gastos previstos neste artigo ficam limitados 
em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotação prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 06 de março de 
2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.742, de 06 de Março de 2014.
LEI Nº 1.742, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À CO-
MISSÃO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
contribuição financeira à Comissão Municipal do Idoso de Pinheiro 
Preto, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

Portaria Nº 085, de 28 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 085, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
APROVA PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO O disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei 
nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º É aprovado o projeto básico para execução de obra de en-
genharia para pavimentação em pedras irregulares – Linha União, 
interior no Município de Pinheiro Preto, na forma dos seguintes 
anexos:

I – ANEXO I: Projeto: localização- Prancha 1;

II – ANEXO II: Projeto: perfil longitudinal – Prancha 2;

III - ANEXO III: Projeto: estaqueamento, seção tipo, detalhe, es-
tatística - Prancha 3;

IV - ANEXO IV: Memorial Descritivo;

V - ANEXO V: Planilha de Orçamento Global;

VI – ANEXO VI: Cronograma físico- financeiro;

VII– ANEXO VII: Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Art. 2º. Determinar à comissão de licitação que lance o edital com-
petente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 28 de fevereiro de 
2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Lei Nº 1.744, de 06 de Março de 2014.
LEI Nº 1.744, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO 
“CTG QUERÊNCIA DOS GIRASSÓIS”.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conce-
der contribuição financeira ao “C.T.G. Querência dos Girassóis”, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
08.149.580/0001-95, com sede na Linha Túnel, Município de 
Pinheiro Preto, associação sem fins lucrativos, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1º A contribuição de que trata o art. 1º objetiva custear despe-
sas com a realização do VII Rodeio Crioulo, a realizar-se nos dias 
05 e 06 de Abril de 2014, despesas estas relativas à contrata-
ção de serviço de sonorização, narrador do rodeio, juiz do rodeio, 
transporte de bovinos, sanitários móveis, aquisição de troféus 
para premiação e despesas com médico veterinário.

§ 2º A entidade beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias para, 
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Extrato do Contrato Nº: 002/2013 – Administração 
– 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2013 - ADMINISTRAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 002/2013 – ADMINISTRAÇÃO – 1° TERMO ADI-
TIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Manoel Felipe da 
Silva, nº 350, sala 04 bairro Centro neste Município, para da Fun-
dação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo SC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO.

CONTRATADA: Ivan Bertemes Administração de Imóveis Ltda-Me.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 37.736,04 (Trinta e sete mil e setecentos e 
trinta e seis reais e quatro centavos)

PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº: 002/2013 Fundação 
Municpal de Turismo – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2013 – FUNDAÇÃO MUNICPAL 
DE TURISMO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 002/2013 FUNDAÇÃO MUNICPAL DE TURISMO – 
1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Manoel Felipe da 
Silva, nº 22, salas 01 e 02, Bairro Centro, neste Município, para a 
instalação Recepção de Turista de Navios, Posto de Informações 
Turísticas, Secretaria de Turismo, Receita Federal, Polícia Federal, 
ANVISA e Agentes Marítimos.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO.

CONTRATADA: Pedro Micheluzzi.
DOTAÇÃO: 3.3.36. 15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 25.326,12 (vinte e cinco mil trezentos e vinte 
e seis reais e doze centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

nº 80.632.128/0001-07, com sede em Pinheiro Preto, sociedade 
sem fins lucrativos, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais).

Parágrafo único A contribuição de que trata o art. 1º desta lei 
tem como objetivo custear despesas para compra de toalhas para 
higiene pessoal a serem distribuídos aos idosos, objetivando a me-
lhoria da saúde e qualidade de vida.

Art. 2º A prestação de contas de referido auxílio financeiro dar-se-
á de forma consolidada, no prazo máximo de 10 (dez) dias conta-
dos da data do recebimento da contribuição financeira.

Parágrafo único. A prestação de contas será composta de:

I – Balancete de prestação de contas, instruído com os documen-
tos legais;
II – Extratos de movimentação bancária.

Art. 3° Por ocasião da transferência do valor, a entidade benefici-
ária deverá apresentar prova de regularidade para com a fazenda 
federal, estadual e municipal, seguridade social e fundo de garan-
tia por tempo de serviço - FGTS.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº: 001/2013 – Planejamento – 
2° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2013 – PLANEJAMENTO e UR-
BANISMO
2° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº: 001/2013 – PLANEJAMENTO – 2° TERMO ADITI-
VO

OBJETO: Locação do imóvel, medindo 140m², localizado na Rua 
Irineu José Moreiras, nº 146, Bairro Centro, neste Município, para 
a instalação da Secretaria de Planejamento e Urbanismo de Porto 
Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO..

CONTRATADA: Maria de Lourdes Rebelo Moreira.
DOTAÇÃO: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 27.791,42(Vinte e sete mil setecentos e no-
venta e um reais e quarenta e dois centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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Extrato do Contrato Nº 004-2013 Fundação 
Municipal de Cultura – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2013 – FUNDAÇÃO MUNICPAL 
DE CULTURA
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 004/2013 FUNDAÇÃO MUNICPAL DE CULTURA – 
1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Francisco Seve-
riano dos Santos, nº 20, salas 01 e 02, Bairro Vila Nova, neste 
Município, para a instalação da Biblioteca Municipal de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA.

CONTRATADA: Jean Kalem Bastos Belem.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 25.326,12 (vinte e cinco mil trezentos e vinte 
e seis reais e doze centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 004-13 Secretaria de Pesca e 
Agricultura – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2013 – SECRETARIA DE PESCA 
E AGRICULTURA
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 004/2013 SECRETARIA DE PESCA E AGRICULTU-
RA – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Irineu José Moreira 
nº 337 Bairro Centro, neste Município, para a instalação da Sede 
da EPAGRI CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
BELO – SECRETARIA DE PESCA E AGRICULTURA.

CONTRATADA: João Olides Dedin.
DOTAÇÃO: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00

(VALOR GLOBAL: R$ 11.634,12 (Onze Mil e seiscentos e trinta e 
quatro reais e doze centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº: 003/2013 Fundação 
Municipal de Cultura – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2013 – FUNDAÇÃO MUNICPAL 
DE CULTURA
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 003/2013 FUNDAÇÃO MUNICPAL DE CULTURA – 
1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Manoel Felipe da 
Silva, nº 257, Bairro Centro, neste Município, para a instalação da 
Fundação municipal de Cultura de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA.

CONTRATADA: Fernando Scheffler.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 37.989,24(Trinta e sete mil novecentos e oi-
tenta e nove reais e vinte e quatro centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 003-2013 – Administração – 
1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2013 - ADMINISTRAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 003/2013 – ADMINISTRAÇÃO – 1° TERMO ADI-
TIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Leopoldo José 
Guerreiro Filho, sala 01, Bairro Centro, neste Município, para a 
instalação da Rodoviária Municipal de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: Alcides Tomazi.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 11.403,60 (Onze mil quatrocentos e três reais 
e sessenta centavos)

PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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Extrato do Contrato Nº 008-2013 – Administração – 
1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2013 - ADMINISTRAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 008/2013 – ADMINISTRAÇÃO – 1° TERMO ADI-
TIVO

OBJETO: Locação do imóvel, medindo 100m², localizado na Rua 
Venino Pereira Crus, nº 304, Bairro Centro, neste Município, para 
a instalação do Arquivo Morto Municipal de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: INGO GERMANOI JANDT.
DOTAÇÃO: 03.01.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 11.620,56 (Onze mil setecentos e vinte reais 
e cinqüenta e seis centavos)

PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 010-2013 Secretaria de 
Pesca e Agricultura – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2013 – SECRETARIA DE PESCA 
E AGRICULTURA
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 010/2013 SECRETARIA DE PESCA E AGRICULTU-
RA – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Rua Irineu José Moreira 
nº 337 Bairro Centro, neste Município, para a instalação da Sede 
da Secretaria de Pesca CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO BELO – SECRETARIA DE PESCA E AGRICULTURA.

CONTRATADA: João Olides Dedin.
DOTAÇÃO: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00

(VALOR GLOBAL: R$ 8.231,04 Oito mil duzentos e trinta e um 
reais e quatro centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 006-2013 Secretaria de 
Assistência Social – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2013 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 006/2013 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado no Bairro Vila Nova, nes-
te Município, para a instalação da Sede do Centro de Referência 
Especializada em Assistência Social (CREAS) CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: India Paula Darosci.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 11.465,41 (Onze mil quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e um centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 007-2013 Secretaria de 
Assistência Social – 1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2013 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 007/2013 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na AV Colombo Machado 
Sales, nº 197, Bairro Perequê, neste Município, para a instalação 
da Sede do Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS) 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATADA: Silvia de Oliveira Dias.
DOTAÇÃO: 3.3.90.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 25.326,17 (vinte e cinco mil trezentos e vinte 
e seis reais e dozedezece centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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2.5 - Os requerentes formalizados na condição de Micro Empre-
endedor Individual até o ato da inscrição na atividade pretendida 
deverão apresentar Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual - CCMEI;

2.6 - Cada Requerente poderá credenciar, até a data final para re-
tirada da licença, uma pessoa co-responsável, que deverá alterar 
turno com o detentor do alvará, sendo obrigatória a permanência 
de um dos responsáveis durante todo o expediente, e até 3 (três) 
pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos para auxiliar na exe-
cução das atividades do comércio.
2.7 - É vedada a inscrição neste edital de Credenciamento de PES-
SOAS FÍSICAS ocupantes de cargo ou emprego na Administra-
ção Direta ou Indireta do Município de Porto belo, bem como a 
participação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

2.8 - A inscrição e o Alvará de Licença são pessoais e intransferí-
veis, sendo PROIBIDA a VENDA ou o ALUGUEL DO PONTO;

2.9 – É condição de obrigatória para execução dos serviços que 
após formalizado o credenciamento, todo manipulador de alimen-
tos classificado, deverá possuir Atestado de Saúde para obter o 
Alvará de Licença, devendo participar de treinamento específico 
de manipulação de alimentos oferecido pela Fundação Municipal 
de Turismo e Diretoria de Vigilância em Sanitária em parceria com 
o SEBRAE
03 - DO PERÍODO DA LICENÇA

3.1 - Este Edital de Credenciamento tem validade para o dia 09 de 
março do corrente ano;

3.2 - Os alvarás somente serão liberados, mediante a compro-
vação do recolhimento dos tributos correspondentes, incluindo a 
taxa de uso do espaço cobrada pela União.

04 - DA INSCRIÇÃO, DA DOCUMENTAÇÃO e DO PAGAMENTO

4.1 - DA INSCRIÇÃO

a) Os interessados deverão protocolar a documentação obrigatória 
e a documentação opcional para Habilitação em um único ENVE-
LOPE LACRADO no período de 25/02/2014 à 27/02/2014, das 8h 
às 17h.

4.2 - DO ENVELOPE

4.2.1 - O envelope contendo a documentação deverá ser opaco, 
estar lacrado de forma a não permitir sua violação e rubricado no 
fecho, contendo as seguintes indicações no anverso:

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2014
ATIVIDADE:

fixo ( )

TIPO DE COMÉRCIO:
( ) alimentação
( ) cadeiras/guarda sol
( ) bebidas e batidas
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA INTERESSADA

ENDEREÇO COMPLETO E TELEFONE

PRAIA DE INTERESSE:

4.3 - DA DOCUMENTAÇÃO

Extrato do Contrato Nº 014-2013 – Administração – 
1° Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA

Prefeitura Municipal de PORTO BELO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2013 - ADMINISTRAÇÃO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 014/2013 – ADMINISTRAÇÃO – 1° TERMO ADI-
TIVO

OBJETO: Locação do imóvel, localizado na Av. Governador Celso 
Ramos em frente a Empresa Pioneira, Bairro Centro, neste Muni-
cípio, para a instalação dos equipamentos de monitoramento (câ-
maras de segurança).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: Associação Cultural e Com. Amigos de Porto Belo 
SC.
DOTAÇÃO: 3.3.90.36.15.00.00.00.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 10.636,99 (Dez mil seiscentos e trinta e seis 
reais e noventa e nove centavos)

PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 25 de fevereiro de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Edital de Credenciamento Nº 001 - PMPB 2014
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/PMPB 2014 - ABRE INS-
CRIÇÕES PARA PESSOAS FÍSICAS E MICRO EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, INTERESSADOS EM EXECUTAR O SERVIÇO DE CO-
MÉRCIO TEMPORÁRIO NO ENTORNO DO PIER MUNICIPAL, NO 
DIA 09 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE POR-
TO BELO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO, através da FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO, localizada Av. Gov. Celso Ramos, 
nº 1492, Porto Belo/SC, conforme legislação vigente, faz saber 
que estará recebendo inscrições para o atendimento da demanda 
conforme a Lei Municipal 1228/2001, que dispõe sobre o funciona-
mento de atividades temporárias em áreas de uso do povo.
01 - DO OBJETO - ABRE INSCRIÇÕES PARA PESSOAS FÍSICAS 
E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, INTERESSADOS EM 
EXECUTAR O SERVIÇO DE COMÉRCIO TEMPORÁRIO PARA VEN-
DA DE LANCHES, BEBIDAS E SIMILARES, NO DIA 09 DE MARÇO 
DO CORRENTE ANO, NO ENTORNO DO PIER MUNICIPAL MANOEL 
FELIPE DA SILVA NETO, NA PRAIA DO CENTRO.
02 - CONDIÇÕES GERAIS

2.1 - Para os efeitos deste Edital de Credenciamento, os terrenos 
de marinha e seus acrescidos serão considerados como área públi-
ca, exceto quando legalmente ocupados por particulares;

2.2 - O número de vagas e a localização para o exercício do comér-
cio ambulante encontram-se especificados no ANEXO I;
2.3 – As tendas deverão seguir os padrões definidos pela, Funda-
ção Municipal de Turismo.
2.4 - Poderão participar deste processo SOMENTE PESSOAS FÍSI-
CAS e MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, com residência 
comprovada no município de Porto Belo, há mais de 12 meses, 
exceto nos casos dos alvarás para venda de sorvetes e picolés;
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f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ).

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Con-
junta Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais e 
Débitos quanto à dívida ativa da União), Estadual e Municipal, 
sendo a última do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstran-
do situação regular no cumprimento dos encargos sociais institu-
ídos em lei (INSS).

j) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS).

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943. (CNDT).
l) Declaração, de atendimento ao instituído pelo Decreto Federal 
N° 4.358-02, que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal.

05 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E SELEÇÃO

5.1 - À comissão julgadora compete a análise e julgamento dos 
processos, classificando os que atenderem às disposições do pre-
sente Edital de Credenciamento;

5.2 - A comissão julgadora analisará a documentação e procederá 
o sorteio dos pontos de venda fixo e de ambulantes daqueles que 
estiverem com a documentação apresentada de forma regular;

5.3 – Serão procedidos sorteios independentes para cada tipo de 
atividade, sendo que os primeiros a serem sorteados terão o direi-
to de preferência de escolha do local nos casos dos pontos fixos.

06 - DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1 – Uma vez elaborada a listagem com a inscrição dos proponen-
tes de acordo com o número de vagas para cada praia e atividade, 
o resultado será homologado pela Fundação Municipal de Turismo 
a consequente publicação do ato no mural da Prefeitura Municipal 
de Porto Belo.

7 - DO SORTEIO DOS PONTOS

7.1- A ausência do classificado para participar do sorteio no horá-
rio previsto, não interfere no prosseguimento do certame, dando-
se sequência aos sorteios, sendo que o ausente perderá o direito 
de escolha do ponto.
7.2 - O processo de sorteio dos pontos será realizado na presença 
de todos os interessados;

7.3 - O sorteio será publico e poderá ser acompanhado por qual-
quer interessado ou não.
7.4 - Aos classificados que não concordarem com o resultado do 
sorteio, não cabe contestação, uma vez que o sorteio é parte in-
tegrante do processo de classificação e tem por finalidade garantir 
rotatividade entre os comerciantes classificados em temporadas 
anteriores.

08 – OBRIGAÇÕES, RESÍDUOS E HIGIENE

4.3.1 - DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA HABILITAÇÃO

4.3.1.1 - Toda a documentação, constante deste edital deverá ser 
apresentada em fotocópia autenticada em cartório ou por servidor 
efetivo da Administração Pública Municipal, sob pena de desclas-
sificação.

4.3.1.2 - Deverá ser apresentada, para habilitação, a seguinte do-
cumentação:

a) Cópia do CPF e RG em nome do requerente, se PESSOA FÍSICA;

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedi-
das pelos Comandos Militares, pela Secretaria de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombei-
ros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); Passaporte; Cer-
tificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgãos 
públicos, que por Lei Federal, valham como identidade; Carteira 
de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente com foto).

b) Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de motorista (mo-
delo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados.
c) Cópia do Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, se MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL;

d) Cópia do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: cópia do talão atual 
de água, telefone fixo ou luz com validade máxima de três meses 
ou cópia do contrato de locação autenticado em cartório. Quan-
do o comprovante estiver em nome de terceiro, o mesmo deverá 
estar acompanhado de declaração de residência reconhecida em 
cartório. Quando o comprovante estiver em nome do cônjuge, o 
mesmo deverá estar acompanhado de Certidão de Casamento ou 
declaração reconhecida em cartório que comprove o vínculo;

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, obtida 
junto ao endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina: www.tj.sc.gov.br.

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, em original ou 
através de copia autenticada em cartório.

4.3.3 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA

a) Para Firma Individual, apresentar cédula de identidade e regis-
tro comercial onde conste o objeto;

b) Para Sociedades Comerciais, apresentar ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração 
contratual, se houver, onde conste o objeto, devidamente registra-
do na Junta Comercial;

c) Para Sociedades por Ações, apresentar ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social em vigor, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devidamente registrado na Junta 
Comercial e onde conste o objeto;

d) Para Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo, onde conste 
o objeto e respectiva inscrição, acompanhado de prova da direto-
ria em exercício, devidamente registrado na Junta Comercial.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir
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serem lavados logo após o uso;

9.3.5 - O milho verde deve ser lavado em água potável e mantido 
livre de contaminações, devendo ser cozido em água potável e 
mantido em temperatura acima de 60ºC. Somente será permitida 
a oferta de manteiga, margarina, sal e outros acompanhamentos 
em porções individuais, cujas sobras devem ser descartadas (deve 
ser observada a temperatura de armazenamento ofertados, im-
pressa em cada embalagem);

9.3.6 - É proibido depositar quaisquer produtos diretamente sobre 
o solo (utilizar estrado com mínimo 30 cm de altura);

9.3.7 - É permitido o comércio tão somente de salgados indus-
trializados, ou seja, embalados de fábrica, contendo informação 
nutricional, lote de produção, prazo de validade e outras previstas 
em lei. Não será admitida a comercialização de salgados fritos, 
assados (processados);
9.3.8 - É permitido o comércio tão somente de sucos industrializa-
dos, ou seja, embalados de fábrica, não podendo ser processados 
no local;
9.3.9 - Os produtos que necessitarem serem mantidos sob refri-
geração, devem ser conservados em temperatura interna, igual ou 
inferior a 7ºC;

9.3.10 - O ambulante deverá portar o Atestado de Saúde de “apto 
para exercer atividade de manipulador de alimentos”, à disposição 
da Divisão de Vigilância Sanitária.

9.4 – DAS REGRAS PARA MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS

9.4.1 - Os manipuladores de alimentos devem apresentar rigoroso 
asseio pessoal, utilizar uniforme de cor clara (jaleco ou avental), 
ter os cabelos completamente protegidos, unhas sem esmalte, 
curtas e limpas, não utilizar adornos;

9.4.2 - Os manipuladores de alimentos devem higienizar as mãos 
constantemente e sempre que tocarem em lixo, dinheiro ou outros 
locais/objetos não higienizados;

9.4.3 - Os alimentos devem estar protegidos contra poeira, areia e 
vetores (insetos) e devem ser mantidos nas condições de tempe-
ratura e armazenamento indicadas pelo fabricante;

9.4.4 - Somente deve ser utilizado gelo de água potável e mantido 
livre de contaminações;

9.4.5 - As caixas térmicas utilizadas devem apresentar bom estado 
de conservação e limpeza e permitir completa vedação;

9.4.6 - Os utensílios utilizados para manipulação de alimentos de-
vem ser de material de fácil higienização, resistentes à corrosão, 
lisos e impermeáveis. Fica proibido o uso de utensílios de madeira;

9.4.7 - Somente será permitida a oferta ao consumidor de utensí-
lios descartáveis;

9.4.8 - Os canudos, palitos, maionese, margarina, manteiga e ou-
tros, oferecidos devem estar embalados individualmente e lacra-
dos.

10 – PENALIDADES

10.1 - A inobservância dos requisitos gerais para manipulação de 
alimentos exigidos pela Vigilância Sanitária acarretará em pena de 
advertência, apreensão e/ou inutilização dos produtos e/ou multa;

10.2 - A ocorrência de infração sanitária grave ou gravíssima 
acarretará na perda imediata do Alvará de Licença. A venda de 

8.1 – OBRIGAÇÕES DOS PROPONENTES VENCEDORES

8.1.1 - É obrigatório portar o Alvará de Licença original e legível;

8.1.2 - Somente o proponente classificado poderá exercer a ativi-
dade licenciada, sendo vedada a locação, a sublocação ou a venda 
do Alvará;

8.1.3 - A atividade deve respeitar rigorosamente o período de fun-
cionamento pré-determinado no alvará de funcionamento;

8.1.4 - É proibido alterar o local de instalação dos equipamentos;

8.1.5 - É proibido depositar caixas ou objetos na área pública;
8.1.6 - Não será permitida a ligação de água nos quiosque;

8.1.7 – É proibida a utilização dos chuveiros públicos para lavação 
de utensílios de cozinha utilizados nos quiosques.
9.2 - DOS RESÍDUOS (LIXO)

9.2.1 – É de obrigação do detentor do alvará dar a destinação aos 
resíduos que produzir, competindo ao seu fornecedor nos casos 
de coco e milho realizar o recolhimento dos mesmos, conforme 
estabelece o Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

9.2.2 - Todo comércio deverá estar provido de sacos plásticos para 
o acondicionamento de seus resíduos (lixo), devendo depositá-los 
em ponto adequado para a coleta após o expediente;

9.2.3 - Ter pelo menos 2 (duas) lixeiras revestidas com saco plás-
tico e de fácil acesso os clientes, sendo que duas dessas lixeiras 
devem ser de lixo seco (plástico, papel, lata, etc), que deverão 
obrigatoriamente ser adquiridas pelo detentor do alvará conforme 
modelo descrito no anexo II, e instaladas na orla da praia confor-
me recomendação do fabricante e duas de lixo orgânico (restos 
de comida);

9.2.4 - Toda vez que a lixeira estiver cheia, os resíduos deverão 
ser acondicionados amarrados e colocados em ponto adequado 
para a coleta.
9.2.5 - Manter limpo e livre de lixo acumulado por um raio de pelo 
menos 20 metros a partir de seu ponto;

9.2.6 - Proibido o despejo de águas servidas diretamente no meio 
ambiente sem o prévio tratamento;

9.2.7 - Os resíduos provenientes da atividade de venda de coco 
deverão estar acondicionados separadamente dos demais;

9.2.8 - Os vendedores de coco e milho ficam obrigados a recolher 
o resíduo e a depositá-lo em locais que facilitem o acesso para que 
o fornecedor possa recolher.
9.3 - DA HIGIENE

9.3.1 - Deverá haver disponibilidade de água potável em quanti-
dade suficiente, sendo admitido o uso de bombonas com tornei-
ras e recipientes para coletar a água utilizada, cujo destino final 
deverá ser feito de acordo com a legislação sanitária e ambiental 
em vigor;

9.3.2 - Dispor de sabonete líquido, papel toalha descartável e ál-
cool a 70% para correta higienização das mãos;

9.3.3 - Dispor de recipiente coletor de lixo, com tampa acionada 
sem uso das mãos para uso no interior da tenda;

9.3.4 - O coco verde, antes de ser oferecido para consumo, deve 
ser lavado em água potável e mantido livre de contaminações. 
Os utensílios utilizados na sua manipulação devem estar limpos e 
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Praia do Centro

4 vagas para barraca de bebidas
2 vagas para aluguel de cadeiras e guarda-sol

Localização

Na Praia do Centro, entorno do Píer Municipal Manoel Felipe da 
Silva Neto.

Anexo II
Lixeira:

Lixeira, capacidade 94 litros. Formato redondo. Confeccionada 
com polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e poli-
propileno e fibras vegetais (PP reciclado).

Base Inferior: Confeccionada com polipropileno injetado, na cor 
preta, fundo parcialmente fechado com fendas vazadas para esco-
amento da água da chuva e 14 orifícios para encaixe das tábuas 
que formarão a lateral/corpo da lixeira, medindo 1.460 mm de 
diâmetro.

Lateral: formada por 14 peças de tábuas, com formato trapézio, 
medindo 90x22mm, na cor marfim. Confeccionada em madeira 
plástica, fabricado a partir de reciclagem de vários tipos de plásti-
cos. Composição de fibras vegetais, polímeros plásticos. A matéria 
prima do revestimento externo é uma liga de polietileno (2/3) e 
polipropileno (1/3). Retirada de fábricas de fraldas descartáveis. O 
revestimento externo é produzido no mesmo instante da produ-
ção da base, fazendo com que os dois materiais estejam ligados 
fisicamente Fixadas na base inferior e superior através de encaixe 
e parafusadas através de 28 parafusos cabeça fenda 1/4x1.1/2”. 
Medindo 700mm de altura.

Base Superior: Confeccionada com polipropileno injetado, na cor 
preta, com 14 orifícios para encaixe das tábuas que formarão a 
lateral/corpo da lixeira, medindo 1.460 mm de diâmetro.

Suporte: Serão utilizados palanques, medindo 90x90mm, na cor 
preta, confeccionado em madeira plástica, fabricado a partir de re-
ciclagem de vários tipos de plásticos. Composição de fibras vege-
tais, polímeros plásticos. A matéria prima do revestimento externo 
é uma liga de polietileno (2/3) e polipropileno (1/3). Retirada de 
fábricas de fraldas descartáveis. O revestimento externo é produ-
zido no mesmo instante da produção da base, fazendo com que 
os dois materiais estejam ligados fisicamente. Serão 3 unidades 
de palanques, onde 2 unidades serão com 1500mm de altura e 
1 unidade medindo 500mm de comprimento. As 3 peças unidas 
formam a letra H, fixadas através de 4 unidades de conexão T 
(confeccionado em PP injetado), parafusadas com 32 parafusos 
PHILIPS. Topos superiores fechados com tampa, na cor preta.

produtos não autorizados será considerada infração sanitária gra-
víssima;

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - O comércio de característica sazonal, decorrente da adju-
dicação dos proponentes vendedores, ficará sujeito à Fiscalização 
Federal, Estadual e Municipal, aplicando-se ao processo toda a 
legislação vigente à matéria;

11.2 - São autoridades para autuar as infrações ambientais, sani-
tárias e/ou urbanísticas, os Fiscais de Meio Ambiente, Fiscais de 
Vigilância Sanitária ou de Saúde e os Fiscais de Obras e Posturas, 
respeitando as competências de cada cargo;

11.3 - O não cumprimento dos critérios estabelecidos neste Edital 
de Credenciamento e o não cumprimento da legislação municipal 
que ampara a matéria, poderá acarretar em pena de advertência 
formalizada através de comunicação, suspensão temporária da 
atividade, apreensão do material, cassação do Alvará de Licença 
e/ou multa;

11.4 - A perda da autorização acarretará na substituição do ponto 
por outro ambulante que estiver na lista de espera, já classificado, 
que deverá ser regularizado;

11.5 - A Prefeitura Municipal de Porto Belo, reserva-se o direito 
de anular ou revogar o presente processo, no todo ou em parte, 
nos casos previstos em lei ou conveniência administrativa, técnica 
ou financeira, sem que por isso, caiba aos participantes direito à 
indenização ou reclamação de qualquer natureza;

11.6 - Os manipuladores de alimentos licenciados deverão atender 
às normas da Vigilância Sanitária e dos Órgãos da Saúde Federal, 
Estadual e Municipal;

11.7- É condição para o requerente classificado em atividade que 
envolva manipulação de alimentos, apresentar Atestado de Saúde 
para ter o Alvará de Licença .

11.8 - Todos os requerentes classificados que ferirem o presente 
Edital de Credenciamento e/ou as Posturas Municipais, e que tive-
rem cassados os seus Alvarás de Licença, não poderão participar 
de novas convocações com a mesma finalidade;

11.9 - Após entrega dos envelopes com a documentação, será 
proibida a entrega de novos documentos;

11.10 - Na falta de empresa contratada para o fornecimento do 
Quiosque e demais equipamentos, é de responsabilidade do clas-
sificado, a aquisição do material especificado;

11.11 - Os classificados que não retirarem o alvará até 29/11/2013 
para exercer a atividade requerida, através deste Edital de Cre-
denciamento, terão seu credenciamento cancelado.

11.12- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Cre-
denciamento;

12 – DOS PRAZOS

Inscrições: de 26/02/2014 à 28/02/2014
Resultados: 03/03/2014
Sorteio: 05/03/2014
Publicação Resultado Final: 06/03/2014
Retirada do alvará: 07/03/2014

Anexo I
Numero de vagas
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Portaria N.º 204/2014 - RH
PORTARIA Nº 204, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Kelly Cor-
deiro Ribeiro, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º 
anos iniciais, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme previsto 
na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Ma-
gistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 205/2014 - RH
PORTARIA Nº 205, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Cleunice 
Regina Kerecz Lisboa, ocupante do cargo de Professor Docente 6º 
ao 9º anos finais (Informática), para a Classe “C”, Referência “02”, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 
2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 206/2014 - RH
PORTARIA Nº 206, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 202/2014 - RH
PORTARIA Nº 202, de 19 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até 31 de março de 2014, o Contrato de 
Trabalho nº 152/2013, de Karin Elise Mucke de Souza Santos, que 
exerce as funções do cargo de Psicólogo com Especialização em 
Saúde Mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
razão de não haver servidores efetivos para o cargo e até que os 
candidatos aprovados em concurso público em andamento, assu-
mam a vaga.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exerce suas 
atividades junto Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, deste 
município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 203/2014 - RH
PORTARIA Nº 203, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Kátia Cor-
deiro Ribeiro, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º 
anos iniciais, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme previsto 
na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Ma-
gistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração  e Esporte
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Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 209/2014 - RH
PORTARIA Nº 209, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO o servidor efetivo Everton 
Back, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º anos 
finais (Informática), para a Classe “C”, Referência “02”, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus 
anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 210/2014 - RH
PORTARIA Nº 210, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Rosangela 
Walek, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º anos ini-
ciais, para a Classe “C”, Referência “01”, conforme previsto na Lei 
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus anexos, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Ana Da-
niele Holovaty Amaral, ocupante do cargo de Professor Docente 
6º ao 9º anos finais (História), para a Classe “C”, Referência “01”, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 
2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 207/2014 - RH
PORTARIA Nº 207, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO o servidor efetivo Flávio Mi-
chel Doudera Zavaski, ocupante do cargo de Professor Docente 
6º ao 9º anos finais (Artes), para a Classe “C”, Referência “02”, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 
2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 208/2014 - RH
PORTARIA Nº 208, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Liliane 
de Fátima Camargo, ocupante do cargo de Professor Docente 1º 
ao 5º anos iniciais, para a Classe “C”, Referência “02”, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus 
anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.
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Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Jamile 
Pastuchaki, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Inglês), para a Classe “C”, Referência “02”, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e seus 
anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 214/2014 - RH
PORTARIA Nº 214, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR VACANCIA, de acordo com o Artigo 56, Inciso 
VIII, da Lei Municipal 2055/94, de uma vaga para o cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, em razão do 
falecimento do servidor Admir Jose Batista, ocorrido no dia 20 de 
fevereiro de 2014.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 215/2014 - RH
PORTARIA Nº 215, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, Carla Cristiane Dornelis Trindade, 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 211/2014 - RH
PORTARIA Nº 211, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO o servidor efetivo Tiago An-
tonio Gomes, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Informática), para a Classe “C”, Referência “02”, con-
forme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 
e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remunera-
ção para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 212/2014 - RH
PORTARIA Nº 212, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO a servidora efetiva Elaine dos 
Santos Pereira, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
anos finais (Educação Física), para a Classe “C”, Referência “02”, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 
2011 e seus anexos, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu-
neração para o Magistério do Município de Porto União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 20 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 213/2014 - RH
PORTARIA Nº 213, de 20 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com 
a Seção I da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e 
seus anexos;

RESOLVE:
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II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Artigo 14 da Resolução 003/2013 do Conselho 
Municipal de Educação de Porto União, que regulamenta o pro-
cesso eleitoral para escolha de Diretor das Unidades Escolares do 
Sistema Municipal de Ensino;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva Josiane Grossl Froelich, para 
desempenhar as funções de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR – 
Núcleo Educacional São Pedro do Timbó, pelo período de 03 (três) 
anos a partir de 03 de fevereiro de 2014.
Art. 2º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de 
Diretor de Escola, à servidora acima mencionada, de acordo com 
o Art. 49 da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magisté-
rio, alterado pela Lei Municipal nº 3.929 de 18 de novembro de 
2011.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 219/2014 - RH
PORTARIA Nº 219 de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Elai-
ne Mara Karpinski, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária 
de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada da professora 
Josiane Grossl Froelich que está exercendo a função de Diretora 
de Escola.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto aos Núcleos Educacionais da Lança e São Pedro do Timbó, 
deste Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 216/2014 - RH
PORTARIA Nº 216, de 21 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sibelle Senff, das 
funções do cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 217/2014 - RH
PORTARIA Nº 217 de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 11 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Da-
niele Angela Missau, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga horária de 30 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de ju-
nho de 2011 e alterações, para atuar no Atendimento Educacional 
Especializado – AEE.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto aos Núcleos Educacionais São Bernardo do Campo, Frei De-
odato e João Fernando Sobral, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 11 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 218/2014 - RH
PORTARIA Nº 218, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
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Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2014
Extrato de Aditivo de Contrato nº 001/2014
IMPRESS – Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
dos Servidores Públicos de Porto União
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2012 – disponibilização dos 
sistemas folha de pagamento, contábil e fly transparência (Pro-
cesso Licitatório nº 003/2012, modalidade Pregão nº 003/2012)
Partes: IMPRESS e BETHA SISTEMAS LTDA.
Cláusula Segunda – DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
término em 28/02/2015.
Cláusula Terceira – DO REAJUSTE DOS VALORES
Os valores contratados foram reajustados pelo IGP-M acumulado 
em 2013, resultando em R$826,32 (oitocentos e vinte e seis reais 
e trinta e dois centavos), a serem pagos mensalmente.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União, SC, 28 de fevereiro de 2014.
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS - Contratante

BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 002/2014
Extrato de Aditivo de Contrato nº 002/2014
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2012 – disponibilização 
dos sistemas contábil e fly transparência (Processo Licitatório nº 
003/2012, modalidade Pregão nº 003/2012)
Partes: AMASPU e BETHA SISTEMAS LTDA.
Cláusula Segunda – DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
término em 28/02/2015.
Cláusula Terceira – DO REAJUSTE DOS VALORES
Os valores contratados foram reajustados pelo IGP-M acumulado 
em 2013, resultando em R$239,96 (duzentos e trinta e nove reais 
e noventa e seis centavos), a serem pagos mensalmente.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União, SC, 28 de fevereiro de 2014.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU - Contratante

BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE PORTO UNIAO - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

27.057.259,91

(a)

231.221,59

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 26.734.129,91 231.221,59
   Pessoal Inativo e Pensionista 323.130,00 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

PORTO UNIAO,  06/03/2014

ANIZIO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO
ANALISTA CONTR INTERNO CRA/SC 18933

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

FONTE:

RICARDO DRAGONI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDAD

SOFIA SYDOL
CONTADORA - CRC/SC 14640/O-8

27.057.259,91

27.288.481,50

54.885.398,68

49,72

29.638.115,29

28.156.209,52

26.674.303,76

VALOR

231.221,59

Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Republicação
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Portaria Nº 0248/RH
PORTARIA Nº 0248/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria N. 0077/RH de 30/01/2014, 
publicada em 24/02/2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes 
servidores:
a) Valdenir Borges Ribeiro, matrícula n. 75620/1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Digitador (36h);
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde.
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 177695/2, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria Nº 0249/RH
PORTARIA Nº 0249/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria N. 0078/RH de 30/01/2014, 
publicada em 24/02/2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes 
servidores:
a) Valdenir Borges Ribeiro, matrícula n. 75620/1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Digitador (36h);
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde.
c) Ana Paula Meneghetti Fiamoncini, matrícula n. 177695/2, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Contrato Administrativo Nº 238/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 238/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 

Rio do Sul

Prefeitura

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
031/2013
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 031/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 07/02/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) MIRIAN BRODWOLF PADILHA portador(a) do CPF 
nº 692.385.379-68, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
7º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 031/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
031/2013, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2014 e encerran-
do-se em 04/03/2014.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07/02/2014.
GIVANILDO SILVA   
Secretário de Administração 

MIRIAN BRODWOLF PADILHA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.

Portaria Nº 0235/RH
PORTARIA Nº 0235/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório da servidora municipal ED-
VIRGES REGINA ROSETT, matrícula n. 101443/1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, por ter com-
pletado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
03/11/2003 a 14/09/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
171/2013
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 171/2013 firmado 
em 07/02/2013, com término previsto para 07/02/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SAMUEL ARBEGAUS JUNIOR portador(a) do CPF 
nº 005.346.739-61, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
8º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 171/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
171/2013, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2014 e encerran-
do-se em 04/03/2014.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07/02/2014.
GIVANILDO SILVA 
Secretário de Administração 

SAMUEL ARBEGAUS JUNIOR
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.

Portaria Nº 0230/RH
PORTARIA Nº 0230/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal – SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no perío-
do de 21/02/2014 a 06/04/2014, a servidora municipal REGINA 
BAZZANI KRETZER, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) IVETE PEREIRA, portador(a) do CPF nº 017.324.819-54 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 
José Sofka, ld nº 121 – Bairro Fundo Canoas – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Padre Ângelo Moser, em virtude de vaga não ocupada através 
de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.909,60 (mil novecentos e nove re-
ais e sessenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/03/2014 e encerrando-se em 05/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

IVETE PEREIRA
Contratado (a)
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0240/RH
PORTARIA Nº 0240/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Gestante, no período de 24/02/2014 a 23/06/2014, a servidora 
municipal FABIANA VANDRENSEN LEHMKUHL, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0241/RH
PORTARIA Nº 0241/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Gestante, no período de 24/02/2014 a 23/06/2014, a servidora 
municipal JANAINA APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0242/RH
PORTARIA Nº 0242/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 

Portaria Nº 0231/RH
PORTARIA Nº 0231/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal – SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 24/02/2014 a 17/03/2014, concedida por 
meio da Portaria n. 0042/RH de 16/01/2014 ao servidor municipal 
ROGERIO SEBOLD, ocupante do cargo de provimento efetivo Au-
xiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0232/RH
PORTARIA Nº 0232/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Promover a Readequação da servidora municipal LUCI MA-
RIZE MEES, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, em conformidade com o Art. 33, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010, a partir de 13/02/2013 em 
caráter definitivo, executando atividades que não necessitem er-
guer peso acima de 10% do peso corporal, conforme parecer da 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal – SIMM).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0239/RH
PORTARIA Nº 0239/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Gestante, no período de 27/02/2014 a 26/06/2014, a servidora 
municipal ANA PAULA MARTINS VARELA KUHL, matrícula 103446-
08, contratada temporariamente para a função de Professor.
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Gestante, no período de 16/12/2013 a 14/04/2014, a servidora 
municipal RUBIANA CARLA SLOMP, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0225/RH
PORTARIA Nº. 0225/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Homologar a Lotação dos servidores abaixo relacionados, 
nos termos do Art. 18 da Lei Complementar 207 de 28/09/2010, 
Art. 2º, Inciso I, letra “a”,  da Lei Complementar n. 075 de 
20/11/2001 e alterações posteriores,  considerando a assinatura 
do Termo de Escolha/Informação de Vagas pelos mesmos.

NOME LOTAÇÃO

ALEXIS RAIZER GUANABENS
Secretaria Municipal de Administra-
ção

GILMAR BERTO
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos

ISABEL CRISTINA SCHARF Secretaria Municipal de Educação
JOSIANE SCHREIBER TOMÉ Secretaria Municipal de Educação

PALOMA FABÍOLA BORBA
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação

RONI ROBERTO RUDIGER Secretaria Municipal de Educação
TIAGO LUIS VICENTIN Fundação Cultural
VALCINEI NAZARI Secretaria Municipal de Agricultura

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
 Csvf

Decreto Nº 3909
DECRETO N° 3909, de 27 de fevereiro de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 005/2014 – FMS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 

Especial à Gestante, no período de 04/03/2014 a 02/05/2014, a 
servidora municipal JULIANA TRISTAO CAMARGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0243/RH
PORTARIA Nº 0243/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 13/03/2014 a 11/05/2014, a 
servidora municipal FERNANDA VARGAS RODRIGUES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0244/RH
PORTARIA Nº 0244/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Gestante, no período de 11/01/2014 a 10/05/2014, a servidora 
municipal NELCIMAR APARECIDA TRZIMAJEWSKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0245/RH
PORTARIA Nº 0245/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licen-
ça Especial à Gestante, no período de 14/01/2014 a 14/03/2014, 
a servidora municipal CINTIA ROLING MENDONÇA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0227/RH
PORTARIA Nº. 0227/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0141/2014/RH de 
03/01/2014, a qual nomeia ALANDERSON DE ÁVILA CHECHI para 
exercer o cargo de provimento efetivo PROFESSOR – GEOGRAFIA, 
20h em virtude de sua manifestação de desistência (em anexo), 
nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de 
setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0228/RH
PORTARIA Nº. 0228/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, CLAUDIO VENTURA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR - GEOGRAFIA, 20h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

o resultado da Carta Convite nº 005/2014 – FMS de 25.02.2014, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante:

– SURDI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
27 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde.

ANEXO AO DECRETO N° 3909/2014

Carta Convite nº 005//2014 – FMS, de 25.02.2014,

Objeto da Licitação: Contratação de empresa de engenharia para 
elaboração de porjetos construtivos referente implantação física 
da unidade de Pronto Antedimento – UPA. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Participantes: – SURDI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA;
– UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

– SURDI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Portaria Nº 0246/RH
PORTARIA Nº 0246/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 21/01/2014 a 21/03/2014, a 
servidora municipal CALANE HOIZDALECK, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Telefonista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Março de 2014
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0247/RH
PORTARIA Nº 0247/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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Orgânica do Município, e na Lei Municipal Lei Nº3949 de julho de 
2003, alterados pelas Leis nº 4095/2004, nº 4356/2006 e Lei nº 
4603/2007.

DECRETA:

Art. 1° - Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Rio do Sul:

2 - Representantes do Governo

e) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Irma Carolina Wojahn - substitui Fabiela da Silva Nazário.

g) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
Titular: Veneriana Bardt de Souza - Substitui Bianca Juliana Pia-
zzetta Veiga.
Suplente: Ane Caroline Sobota - substitui Daniela Beber Bosco.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3913
DECRETO Nº 3913, de 04 de março de 2014.
“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 
da Lei Orgânica do Município, e na Lei Municipal Nº. 3115/1996, 
3966/2003 e 4356/2006.

DECRETA:

Art. 1° - Substitui membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Rio do Sul:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação:
Titular: Emiliana Vargas
Suplente: Janir Scottini substitui Veneriana Bardt de Souza.

Titular: Lilian Sabrina Kreush substitui Janir Scottini.
Suplente: Verediana Regina Passig substitui Lilian Sabrina Kreusch.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de março de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3914
DECRETO Nº 3914, de 04 de março de 2014.
“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município, e na Lei Municipal Lei Nº4903 de 12 de 

Termo de Posse e Exercício - Zulnei Petris Junior
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o 
(a) servidor(a) ZULNEI PETRIS JUNIOR, nomeado (a) pela Por-
taria n. 0047/RH, de 24/01/2014, publicada no DOM na data de 
04/02/2014, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA DE VE-
ÍCULO LEVE, Nível D, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo con-
curso público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
04/03/2014.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0207/RH
PORTARIA Nº. 0207/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0139/2014/RH de 
14/02/2014, a qual nomeia ESTEFANI LESSA LICHTENFELS para 
exercer o cargo de provimento efetivo PROFESSOR, INGLÊS, 20h, 
em virtude de sua manifestação de desistência (em anexo), nos 
termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setem-
bro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Decreto Nº 3912
DECRETO Nº 3912, de 04 de março de 2014.
“SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA MULHER DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
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Decreto Nº 3918
DECRETO N° 3918, de 05 de março de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 016/2014.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Carta Convite nº 0162014 de 17.02.2014, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

– RT TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
05 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

FRANCISCO GOETTEN DE LIMA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO AO DECRETO N° 3918/2014

Carta Convite nº 016//2014, de 17.02.2014,

Objeto da Licitação: Contratação de serviços e materiais para con-
serto de lâminas, troca de discos e vedações de sistema de freio. 
Motoniveladora New Holland ano 2009. Frota 332. Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos.

Participantes:
- OFICINA DE TRATORES UNIÃO LTDA;
- R.T. TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA;
- SO PESADOS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

– RT TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Decreto Nº 3911
DECRETO Nº 3911, de 28 de fevereiro de 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FI-
NANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.426 de 12/12/13.

DECRETA
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 122.236,54 
(cento e vinte e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos), por conta do Superavit Financeiro verificado no 
exercício anterior na conta-corrente nº 38.099-7, de acordo com 

agosto de 2009 alterados pela Lei nº 5118/2011.

DECRETA:

Art. 1° - Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Rio do Sul:

2 – Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação:

Titular: Rodrigo Farber substitui Macilda Reich Boni.
Suplente: Andreia Pinto Campos substitui Rodrigo Farber.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de março de 2014
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto N° 3915
DECRETO Nº 3915, 04 de março de 2014.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

O Prefeito Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina no 
uso das atribuições previstas no inciso VI, dos Artigos 37 e 87 da 
Lei Orgânica e no Art. 96, da Lei Complementar nº 207/2010,

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados, para compor a Comissão de Avaliação 
de Bens Imóveis, os membros abaixo relacionados:

I Jailson Roberto de Oliveira – Diretor do Departamento de Patri-
mônio;
II Ronaldo da Rocha – Diretor do Departamento de Cadastro Imo-
biliário;
III José Luiz do Nascimento – Diretor do Deptº de Fiscalização 
Tributos;
IV Agostinho Pisetta – CRECI 12002s;

Parágrafo Único – A nomeação dos membros mencionados no “ca-
put” tem a vigência de 01 (um) ano, iniciando o período a partir 
do dia 19/03/2014, podendo os mesmos serem reconduzidos me-
diante ato próprio.

Art. 2º - A Comissão ora nomeada, conforme disposição contida 
no Art. 87, da Lei Orgânica, tem a incumbência de avaliar pre-
viamente os bens imóveis, quando da aquisição pelo Município 
por compra, alienação, permuta, doação onerosa ou dação em 
pagamento.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito
04 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações diretas

01230054 Convênio da União – Saúde R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de fevereiro de 2014.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Contrato Administrativo N° 236/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 236/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SAMUEL ARBEGAUS JUNIOR, portador(a) do 
CPF nº 005.346.739-61 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Miguel Gutjahr, nº 29, Bairro Laranjeiras 
– Rio do Sul – SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor de Educação In-
fantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) CEI Canta Galo, em substituição a Simone Rosires Barbetta 
Thiede, designada para ocupar cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.291,52 (dois mil duzentos e no-
venta e um reais e cinquenta e dois centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 10/03/2014 e encerrando-se em 09/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5.426/2013, 
visando à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 BLVGS – Vigilância Epidemiológica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 Aplicações Diretas

03230054 Sup. Rec. Convênio União - Saúde R$ 52.236,54

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.90.00 Aplicações Diretas

03230054 Sup. Rec. Convênio União - Saúde R$ 70.000,00

TOTAL R$  122.236,54

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de fevereiro de 2014.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3910
DECRETO Nº 3910, de 28 de fevereiro de 2014.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 5.426 de 12/12/13.

DECRETA
Art. 1º – Fica suplementada na importância de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.085 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

01230054 Convênio da União – Saúde R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º – Em contrapartida a suplementação constante do 
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podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 04 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARCOS ADRIANO HANG
Contratado (a)

Câmara muniCiPal

Resolução N° 729/2014
RESOLUÇÃO No 729, DE 06 DE MARÇO DE 2014
Homologa resultado de Processo Licitatório n° 02/2014, represen-
tado pelo Pregão Presencial no 02/2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de sua atribuição 
prevista no Art. 115 do Regimento Interno - Resolução 597/10.

Art. 1o Fica homologado o resultado do Processo Licitatório n° 
02/2014, representado pelo Pregão Presencial no 02/2014, vez 
que todos os atos foram praticados dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93, 
bem como por não haver qualquer recurso pendente.
Art. 2o Para que a homologação procedida produza seus jurídicos 
e legais efeitos e de acordo com o que consta do presente Pregão 
Presencial, efetuamos a ADJUDICAÇÃO aos licitantes vencedores 
constantes da Ata de Registro de Preço, autorizando desde já a 
contratação.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2014.
JAIME SBORZ
Presidente da Mesa

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SAMUEL ARBEGAUS JUNIOR
Contratado (a)

Contrato Administrativo N° 140/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 140/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) MARCOS ADRIANO HANG, portador(a) do 
CPF nº 003.617.249-93 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) no Beco Leonardo Pokrywieck, nº 160 – Bairro 
Bandeirantes – Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEPLAS, para 
atender o Programa Mais Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.729,86 (dois mil, setecentos e 
vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 06/02/2014 e encerrando-se em 07/03/2014, 
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Aviso de Licitação - Pregão Nº 25/2014 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2014
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 14:00 horas do dia 20 de março de 2014, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA UNIDADES DE 
SAÚDE CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 60/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2014
MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 21 de março de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA O ENSI-
NO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO), NA DISCIPLINA DE INGLÊS, 
PARA AS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL CON-
FORME DESCRITIVO ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 20/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2014

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Fornecimento 
De Materiais E Serviços De Mão De Obra Para A Manutenção Do 
Sistema De Iluminação Pública No Município De São Bento Do Sul, 
conforme Art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA.
Valor: R$ 155.990,15 

São Bento do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Nº 5/2014 Fmd
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 005/2014
Resumido do Pregão Presencial de Transporte Nº 005/2014
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014
MENOR PREÇO POR ITEM
A Fundação Municipal de Desportos de São Bento do Sul, Estado 
de Santa Catarina, através do Presidente Hélcio Carlos Liebl, e 
do Pregoeiro Municipal, torna público, para quem interessar pos-
sa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 
8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, que receberá até às 
08:45 horas do dia 21/03/2014, na sede da Prefeitura Municipal, 
rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL PARA TRANSPORTE DE ATLETAS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo na Fundação Municipal de Desportos, na rua Ben-
jamin Constant, 120 – Centro – Antiga Móveis Leopoldo, no horá-
rio das 07:30h às 17:00h. Ou ainda pelo site, no endereço: www.
saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2014
HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Nº 23/2014 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2014
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 08:30 horas do dia 31 de março de 2014, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTESE DENTÁRIA CONFORME 
DESCRIÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro
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PARTIR DE 12/01/2014.
CONTRATADO: Amanda Maria Dums
Valor: R$ 2.400,00

São Bento do Sul, 07 de fevereiro de 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 42/2014
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 24 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.

I – Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA MATHIAS NOS-
SOL, 1279 BAIRRO SERRA ALTA REFERENTE OS MESES DE JA-
NEIRO/2014 A JULHO/2014, COM PAGAMENTO RETROATIVO A 
PARTIR DE 12/01/2014.
II – Contratado: AMANDA MARIA DUMS
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: A dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:
A família Darnasche Edmundo Melo, Liamar Fragoso e Lucas Valdi-
nho Carneiro tiveram a residência acometida por um incêndio dia 
10 de janeiro de 2014, como a residência era de madeira, tudo foi 
destruído pelo fogo e a família conforme parecer social não tem 
condições de pagar por aluguel de uma casa e seus familiares 
também não tem condições de acolhe-lhos nessa hora, portanto 
justifica-se o pagamento do aluguel no período máximo de seis 
meses, conforme resolução nº 014/2013 do Conselho Municipal e 
Assistência Social deste município.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretária de Assistência, Rita Maria Dums.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento de Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

RITA MARIA DUMS
Secretária de Assistência Social

Extrato de Contrato Nº 040/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada, que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa AAJ 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a contratação 
de empresa para reforma nas Unidades Escolares: Escola Bási-
ca Municipal Emílio Engel, Pré-Escola Municipal Abelhinha Feliz e 
C.E.I.M Nosso Mundo, conforme Memorial Descritivo em anexo e 
Convite nº 1/2014, constante dos lotes 01 e 03.
DO VALOR: R$ 78.136,60 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 24 de janeiro de 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

NIVALDO BOGO
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 20/2014
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/931 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.

I – Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em Forneci-
mento De Materiais E Serviços De Mão De Obra Para A Manuten-
ção Do Sistema De Iluminação Pública No Município De São Bento 
Do Sul

II – Contratado: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
III Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licita-
ção:
O fator que leva a administração pública municipal recorrer à hi-
pótese de dispensa de licitação por emergência, é o término da 
vigência do Contrato nº 236/2013, decorrente da Dispensa de Li-
citação nº 136/2013, reside na paralisação do Processo Licitatório 
nº 363/2013, modalidade Concorrência Pública, que estava em 
andamento e, previa-se, deveria estar finalizado antes do término 
do referido contrato emergencial.
Contudo, o Processo Licitatório nº 363/2013 foi alvo de impugna-
ção de 03 (três) empresas interessadas em participar do certame, 
além de ser objeto de 02 (dois) pedidos de esclarecimento, o que 
acabou por resultar no cancelamento da concorrência, para que o 
edital retorne à fase interna da licitação, onde deverão ser reali-
zadas as alterações e inclusões necessárias, inclusive com o apoio 
técnico especializado, dada a especificidade dos serviços, que não 
demandam apenas a simples manutenção, como ocorre no contra-
to provisório/emergencial, mas de verdadeira gestão dos serviços.
Assim sendo, até que os serviços estejam regularmente contrata-
dos por meio do devido processo licitatório, faz-se necessária sua 
contratação emergencial, por tratar-se de situação que envolve 
segurança pública e bem estar social. Não é preciso maiores di-
vagações para demonstrar a impossibilidade de paralisação dos 
referidos serviços, até a conclusão do processo licitatório que será 
reiniciado em breve, sem que ocorram prejuízos a todos os cida-
dãos de São Bento do Sul.
Ante o exposto, solicitamos a contratação emergencial dos servi-
ços mencionados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 
devida URGÊNCIA e na forma acima exposta, para que não ocorra 
a paralisação dos serviços essenciais ao Município.
V - Justificativa do Preço: O valor contratado de R$ 155.990,15 
(Cento e Cinqüenta e Cinco Mil Novecentos e Noventa Reais e 
Quinze Centavos) referente à obra é preço de mercado, comprova-
do através de orçamentos anexados aos autos do processo

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

Nivaldo Bogo
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 42/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2014

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA MATHIAS NOS-
SOL, 1279 BAIRRO SERRA ALTA REFERENTE OS MESES DE JA-
NEIRO/2014 A JULHO/2014, COM PAGAMENTO RETROATIVO A 
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condições
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato originário de 1º/01/2014 a 31/12/2014.
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, restando limitado à vigência do Contrato original.

Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeito Municipal.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, como 
Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 014/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 014/2014
 
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Pregão de Registro de 
Preços de nº 91/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de 
MARÇO de 2013.
Considerando o objeto do Pregão de Registro de Preços nº 91/2013 
que consiste na aquisição de 1.300 toneladas de concreto betu-
minoso usinado a quente (CBUQ) e 5.000 LT de emulsão asfáltica 
(RM-1C) para compor o estoque do almoxarifado da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos;
Considerando que o novo processo licitatório está em andamento 
e existir a necessidade de prorrogação da vigência do Registro 
de Preço nº 91/2013 por 02 meses, faz-se necessário aditivar o 
referido registro de preço, com base no Artigo 57, inciso IV da Lei 
8.666/93.
Considerando que o Registro de Preço está sendo prorrogado, faz-
se necessário aditivar o referido registro de preço em 25% (vinte e 
cinco por cento) quanto aos itens: Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente (CBUQ) e Emulsão asfáltica (RM-1C), para atendimento de 
serviços emergenciais na recuperação de vias, com base no Art. 
65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
Fica incluído na Ata de Registro de Preço nº 91/2013, o valor total 
de R$ 64.483,50 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
três reais e cinqüenta centavos)
Fica prorrogado o prazo de Vigência da Ata de Registro de Preço 
nº 91/2013, a contar de 22 de janeiro de 2013 e com término 
em 21 de março de 2014, com base no Artigo 57, inciso IV da Lei 
8.666/93.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2014.
Ass: NIVALDO BOGO, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
do Município.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 006/2014 Fmd
EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviço, que 
entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa FAPOSS INDÚS-
TRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na Prestação 
de Serviços de Assistência Técnica e Manutenção do equipamento 
Gerador de Ozônio Completo da Piscina Pública Municipal, e verifi-
cações quando das visitas corretivas e preventivas a cada 30 dias, 
com elaboração de relatórios técnicos sobre o equipamento, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Compra Direta nº 27/2014, 
de 27 de janeiro de 2014.
DO VALOR: R$ 5.220,00 – Valor Total
DAVIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01 de fevereiro de 
2014 até 31 de janeiro de 2015.

São Bento do Sul, 28 de janeiro de 2014.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
AAJ CONSTRUÇÕES LTDA - ME, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 041/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada, que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa LN 
CONSTRUÇÕES LTDA.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a contratação 
de empresa para reforma nas Unidades Escolares: Escola Bási-
ca Municipal Emílio Engel, Pré-Escola Municipal Abelhinha Feliz e 
C.E.I.M Nosso Mundo, conforme Memorial Descritivo em anexo e 
Convite nº 1/2014, constante do lote 02.
DO VALOR: R$ 26.897,50 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco dias), a contar desta data.

São Bento do Sul, 28 de janeiro de 2014.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
LN CONSTRUÇÕES LTDA, como Contratada.

Termo de Permissão de Uso Nº 395/2013
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE Nº 395/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a FUNERÁRIA SÃO BENTO 
LTDA ME.

DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a Dispensa 
Emergencial para permissionária de Serviço Público Municipal Fu-
nerário. Empresa Funerária São Bento - CNPJ 80.105.679/0001-12 
(Lei 817/2003), a contar de primeiro de dezembro 2013.
Parágrafo Único: Consideram-se serviços funerários, para os efei-
tos desta Permissão, a confecção e o fornecimento de ataúdes, or-
ganização de velórios, transporte de féretros, fornecimento de do-
cumentação necessária ao sepultamento e divulgação nos meios 
de comunicação sobre o falecimento.
DO VALOR: A PERMISSIONÁRIA será remunerada através de 
pagamento efetuado diretamente pelo contratante dos serviços, 
cujos preços obedecerão rigorosamente à tabela fixada pela PER-
MITENTE por decreto, para cada tipo de serviço ou bem à venda.
DA VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 20 de dezembro de 2013.
ASS.: CASSIO LUIZ SZCHOERPER, como Secretário de Planeja-
mento e Urbanismo e permitente.
FUNERÁRIA SÃO BENTO LTDA ME, como Permissionária.

Extrato de Termo Aditivo Nº 382/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 382/2013
 
DA ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2010, fir-
mado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em 02 de outu-
bro de 2012, conforme Dispensa de Licitação nº 011/2010.
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e 
celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme 
disposto no art. 62, § 3º, I, da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, conforme processo nº 11/2010, o 8º (oitavo) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 9912249466, de acordo com as seguintes cláusulas e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 590

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) no orçamento vigente 
da Empresa Municipal de Habitação - EMHAB e suplementará as 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(7) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   3.000,00
(13) 3.3.90.47.00.00.00 100 - Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$   1.900,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(17) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. e Mat. Permanente R$   
4.900,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.

FERNANDO TURECK

Prefeito Municipal

Decreto Nº 467/2014
DECRETO Nº 0467, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Unidade: 01 – Assessoria Jurídica
Atividade: 2.006 – Gestão da Assessoria Jurídica
(53) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$   20.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02 - DETRUSBS
Atividade: 2.015 – Convênio SSP/Trânsito
(177) 4.4.90.51.00.00.00 156 - Obras e Instalações R$   20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Unidade: 01 – Assessoria Jurídica

São Bento do Sul, 28 de janeiro de 2014.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação Municipal de Des-
portos.
FAPOSS INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, 
como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 007/2014 Fmd
EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviço, que en-
tre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa ROSEMARI FURST 
XAVIER BRANCO – ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contrata-
ção de serviços de Eletricista, sendo 310 horas para manutenção, 
instalação e serviços gerais de eletricista na Fundação Municipal 
de Desportos e seus departamentos, conforme Compra Direta nº 
30, de 29 de janeiro de 2014.
DO VALOR: R$ 7.750,00 – Valor Total
DAVIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01 de fevereiro de 
2014 até 31 de janeiro de 2015.

São Bento do Sul, 30 de janeiro de 2014.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação Municipal de Des-
portos.
ROSEMARI FURST XAVIER BRANCO - ME, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 008/2014 Fmd
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Combustível, 
que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa POSTO PÉ-
ROLA DO VALE LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento parcelado pela CONTRATADA, de etanol, gasolina comum 
e óleo diesel S10 para abastecimento dos veículos da Fundação 
Municipal de Desportos, conforme Carta Convite nº 002/2014, de 
29 de janeiro de 2014.
DO VALOR: R$ 22.220,00 – Valor Total
DAVIGÊNCIA: 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, a contar de 
12 de fevereiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014.

São Bento do Sul, 12 de fevereiro de 2014.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação Municipal de Des-
portos.
POSTO PÉROLA DO VALE LTDA, como Contratada.

Decreto Nº 466/2014
DECRETO Nº 0466, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – EMHAB.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
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Maria Celina Cavalheiro Fragoso
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/C

Maria Elita Soares Alves Pfutzen-
reuter

Ensino Fundamental  - Anos Iniciais 
- Professor Nível LP I/H

Maria Giacomini Beier
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/D

Maria Lucilda Seidel
Ensino Fundamental – Anos Iniciais - 
Professor Nível EP II/G

Maria Zelia Gonchorowski
Em extinção:  Professor  Anos Ini-
ciais c/ Adicional Nível  I/F

Maria Zorandy Gomes Munhoz
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
Nível MG I/E

Marlene Nogueira Cerniak
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/C

Marliz Izabel Fagundes
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
Nível MG I/F

Nadir Ribas Gonschorowsky
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/H

Renilda Alzira Binner Liebel
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/F

Romilda Anton Mallon
Assistência Educacional – Atendente 
Educativo Nível EM I/A

Rudia Piske
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/E

Siliane Marilin Koch Schubert
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/F

Victoria Ruda
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/I

Wolfgang Eisel
Em extinção: Professor Não Titulado 
Nível EM I/J

Zenaide Mulhbauer Maes
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
Nível MG I/D

Zila David de Lima
Em extinção: Professor não titulado 
Nível EM I/H

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 3916/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.     
         
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE_________________ A_______________
PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4460/2014
PORTARIA Nº 4460, DE 05 DE MARÇO DE 2014
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de março de 
2014, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição ao segurado NILTON GOMES DE ABREU, ocupante do 

Atividade: 2.006 – Gestão da Assessoria Jurídica
(55) 3.3.90.91.00.00.00 100 - Sentenças Judiciais R$   20.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02 - DETRUSBS
Atividade: 2.015 – Convênio SSP/Trânsito
(165) 3.3.90.30.00.00.00 156 - Material de Consumo R$   10.000,00
(175) 4.4.90.30.00.00.00 156 - Material de Consumo R$   5.000,00
(176) 4.4.90.39.00.00.00 156 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$   5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.

FERNANDO TURECK

Prefeito Municipal

Portaria Nº 4387/2014
PORTARIA Nº 4387, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
Enquadra Servidores Inativos
  
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Municipal n° 2985/2012,
                                                       
R E S O L V E:
Art. 1° - Enquadrar os servidores Inativos no Plano de Cargos Efe-
tivos, Carreira e Salários do Magistério Municipal, instituído pela 
Lei Municipal n° 2985, de 27 de março de 2012, de acordo com o 
processo administrativo n° 8097/2013, conforme segue:   

Nome do(a) Servidor(a) Grupo Ocupacional:

Ana Stahl Slominski
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/C

Anésia Maria Cielinsky
Em extinção: Professor Não Titulado 
Nível EM I/I

Aracy Maria Erzinger
Ensino Fundamental – Professor 
Nível LP I/B

Deise da Conceição Silva
Ensino Fundamental Anos Iniciais – 
Professor Nível LP I/G

Eleonora Huttl
Assistência Educacional – Atendente 
Educativo Nível EM I/A

Eli Setlick
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/I

Elia Quint Koenig
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível I/G

Herta Khroll
Assistência Educacional – Atendente 
Educativo Nível EM I/I

Iraci Ferreira Pereira
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
MG I/H

Liane Malewschik Mafra
Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
– Professor Nível EP II/F

Liane Maria Klitzke
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/D

Lucia Beckert
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/E

Lucy Gomy
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/C

Ludgardis Hinke Schvetler
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
c/ Adicional Nível MG I/E

Luzia Gadotti Moser
Em extinção: Professor Anos Iniciais 
Nível MG I/F

Madalena Machado Gauziski
Assistência Educacional – Atendente 
Educativo Nível EM I/A
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Aviso de Licitação - Pregão Nº 46/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2014
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 03 de abril 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DIVERSOS PARA A FROTA DE 
VEICULOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA CONFORME DES-
CRITIVO E QUANTITATIVO EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 11 de fevereiro de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo, Grupo Ocu-
pacional 2, Nível I, Classe G, matrícula nº 860, lotado na Secreta-
ria Municipal de Administração.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 0360/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2014.

São Bento do Sul, 05 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________

PUBLICADO NO DOM Nº _______________

PÁGINA ___________ DE ______________

Decreto Nº 468/2014
DECRETO Nº 0468, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
ALTERA O DECRETO Nº 0138/2013 QUE NOMEIA OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER - COMESP

FERNANDO TURECK, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a Lei nº 2599/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 138 de 08 de maio de 2013, passa 
a ter a seguinte redação:

“I – Fundação Municipal de Desportos e Presidente do COMESP:

Hélcio Carlos Liebl

II – Fundação Municipal de Desportos:

Luiz Neri Pereira – Titular

Valério Nazário – Suplente

X- Representante do Paradesporto:

José Augustin – Titular

Désio Penkal – Suplente

XI – Profissionais de notório saber no campo dos esportes:

Marcos Pollum – Titular “

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), a ser pago em uma 
única parcela.

Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.

São Domingos, SC, 28 de fevereiro de 2014.
Alcimar de Oliveira 
Prefeito Municipal.

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 10 de 29 de Janeiro de 2014
DECRETO Nº 10 DE 29 DE JANEIRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 57.539,94 (cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e noventa e quatro centavos), para cobertura de do-
tações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme 
seguem:

0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0123.2004 – Manutenção da Secretaria de Administração

4.4.90.00.00.00.00.00.3104 – Aplicações Diretas ..R$ 792,00

0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.123.0123.2005 – Manutenção da Secretaria de Finanças

4.4.90.00.00.00.00.00.3104 – Aplicações Diretas ..R$ 2.396,92

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.306.0128.2035 – Alimentação Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.3103 – Aplicações Diretas R$ 327,79

12.361.0128.2036 - Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00.00.3098 – Aplicações Diretas R$ 7.385,53

3.3.90.00.00.00.00.00.3108 – Aplicações Diretas R$ 5.255,09

3.3.90.00.00.00.00.00.3112 – Aplicações Diretas R$ 41.382,61

TOTAL  .......R$ 57.539,94

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro serão 
utilizados recursos de superávit financeiro vinculados, verificados 
no exercício anterior, conforme seguem:

I – Alienação de Bens – Outros, no valor de R$ 3.188,92;

II – FNDE – Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 
PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, no valor de 
R$ 327,79;

São Domingos

Prefeitura

Aviso de Inexigibilidade N. 001/2014
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 001/2014

Município de São Domingos

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 027/2014

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 001/2014

Objeto: contratação direta de show nacional com o artista Amado 
Batista, a ser realizado no dia 04 de abril de 2014, nesta cidade de 
São Domingos para realização da 4ª FAIC São Domingos e festi-
vidades em comemoração ao 51º aniversário do Município. Valor: 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), a ser pago em 
uma única parcela.

Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.

São Domingos, SC, 28 de fevereiro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal.

Aviso de Inexigibilidade N. 002/2014
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 002/2014

Município de São Domingos

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 028/2014

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2014

Objeto: contratação direta de show com o Conjunto Musical Os 
Serranos, a ser realizado no dia 07 de abril de 2014, nesta cidade 
de São Domingos para realização da 4ª FAIC São Domingos e 
festividades em comemoração ao 51º aniversário do Município. 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a ser pago em uma única 
parcela.

Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.

São Domingos, SC, 28 de fevereiro de 2014.
Alcimar de Oliveira 
Prefeito Municipal.

Aviso de Inexigibilidade N. 003/2014
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 003/2014

Município de São Domingos

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 029/2014

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 003/2014

Objeto: contratação direta de show nacional com a dupla Thaeme 
& Thiago, a ser realizado no dia 05 de abril de 2014, nesta cidade 
de São Domingos para realização da 4ª FAIC São Domingos e 
festividades em comemoração ao 51º aniversário do Município. 
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São José

Prefeitura

Edital Nº 010/2014/Fundesj
EDITAL Nº 010/2014/FUNDESJ
HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS 
POR TEMPO DETERMINADO – EDITAL Nº 006/2014/FUNDESJ.

A Superintendente da Fundação Educacional de São José - USJ, 
Profa. Ma.  Ana Cristina de Oliveira da Silva Hoffmann no uso de 
suas atribuições regimentais torna público:

1. A homologação do resultado do Processo Seletivo Simplifica-
do – Edital nº 006/2014/FUNDESJ, publicado através do Edital 
nº 009/2014/FUNDESJ no dia 27 de fevereiro de 2014, para con-
tratação de Professores Substitutos, para atender a necessidade 
temporária do Centro Universitário Municipal nos termos da Lei 
nº 4955 de 26 de Abril de 2010 – é o constante no Anexo Único.

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São José, 28 de fevereiro de 2014.
Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

ANEXO ÚNICO
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SE-
LETIVO 
EDITAL Nº 006/2014/FUNDESJ
Publicado em 27/02/2014 – Edital nº 009/2014/FUNDESJ

Área: 1.1 - Educação (Educação Especial)

INSCRIÇÃO CPF CANDIDATO NFPT CLASSIFICAÇÃO

004 422.549.570-15 10,00 1º

Área: 2.1 – Ciências Contábeis

INSCRIÇÃO CPF CANDIDATO NFPT CLASSIFICAÇÃO

001 788.588.609-34 10,00 1º

005 056.300.979-97 5,80 2º

002 001.110.260-83 4,35

3º007 040.604.739-10 4,35

Área: 4.1 – História

INSCRIÇÃO CPF CANDIDATO NFPT CLASSIFICAÇÃO

008 485.503.539-49 10,00 1º

003 050.290.189-64 7,00 2º

006 004.965.789-52 3,18 3º

III – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, no 
valor de R$ 7.385,53;
IV- FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, no 
valor de R$ 5.255,09; e

V – Transporte Escolar do Estado, no valor de R$ 41.382,61.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 29 de janeiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e nove dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 11 de 06 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº 11 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para cobertura 
de dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, con-
forme seguem:

0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

28.846.0000.0062 – Encargos Gerais da Prefeitura

3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas ..R$ 2.350,00

0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.123.0123.2005 – Manutenção da Secretaria de Finanças

3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas ..R$ 150,00

TOTAL  ........R$ 2.500,00

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro será uti-
lizado o superávit financeiro de recursos ordinários, verificado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 06 de fevereiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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Abertura da Tomada de Preços Nº 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2014 - Processo nº 
053/2014 Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução da reforma e ampliação do Centro Educacional Muni-
cipal José Nitro – localizado no bairro Serraria, Município de São 
José, com fornecimento dos materiais necessários a execução dos 
serviços. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 24 
de março de 2014. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do 
dia 24 de março de 2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral 
de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni 
Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maio-
res informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810100.

Resultado do Pregão Presencial Nº 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014 - Processo n° 
017/2014. Contratados: I – VERA LÚCIA ESPÍNDOLA MOREIRA; 
II – CR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA; E III – JG COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME. Objeto: Contrata-
ção de empresa(s) especializada(s) em serviços de sonorização, 
iluminação, seguranças, locação de telões, geradores e banhei-
ros químicos para serem utilizados na realização do Carnaval 
Zé Folia 2014 do Município de São José/SC. Valor por Fornece-
dor: I – R$106.800,00 (cento e seis mil, e oitocentos reais); II 
– R$18.000,00 (dezoito mil reais); e III – R$12.900,00 (doze mil 
e novecentos reais). Valor Total: R$137.700,00 (cento e trinta e 
sete mil e setecentos reais). Carlos Alfredo Schmidt – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação

Decreto Nº 2342/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2342/2014
REVOGA DECRETO 269/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 269/2013, que concede ao 
servidor ARLI A. DE SOUZA, matrícula 15774, a função gratificada 
de Coordenador de Setor, nível FG-CO, tornando-o sem efeito.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2326/2014
DECRETO Nº 2326/2014
NOMEIA CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES, CONFORME 
EDITAL 001/2013 - CMDCA/SJ, NO PERÍODO DE 11 DE JULHO DE 
2013 a 09 DE JANEIRO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL de São José, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c os artigos 6º e seguintes da Lei Municipal nº. 2.411/92, 
alterada pela Lei nº. 4.302, de 20 de junho de 2005,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para exercer 
a função de Conselheiros Tutelares Suplentes, de acordo com o 
Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares, Edital 001/2013 – 
CMDCA/SJ, para o período de 11 de julho de 2013 a 09 de janeiro 
de 2016.

COLOCAÇÃO NOME VOTOS RECEBIDO
NOTA DA PROVA 
ESCRITA

11º
ELIANA ALBINO 
SERAFIM 14 8,00

12º
ANDREZA MARIA 
DO CARMO 14 6,75

13º
IEDA MARQUES 
DE MENEZES 12 7,00

14º
DANIELLE SILVA 
CASTRO 11 6,50

15º

VALDIRENE 
CRÊUSA FERNAN-
DES 11 6,50

16º
GILSON GONZA-
GA DOS SANTOS 09 6,75

17º
ANA GORET 
MEDEIROS 06 6,25

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua Publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de fevereiro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Abertura da Tomada de Preços Nº 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014 - Processo nº 
040/2014 Objeto: Contratação de empresa para prestação de ser-
viços de execução da readequação, pintura, cobertura de qua-
dra e instalação de elevador no bloco “A” do Colégio Municipal 
Maria Luiza de Melo, localizado no loteamento Kobrassol, bairro 
de Campinas de São José, incluindo fornecimento dos materiais 
necessários a realização dos serviços. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Até as 14h00min do dia 26 de março de 2014. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 14h30min do dia 26 de março de 2014, no setor 
de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, 
São José/SC, 3º andar. Maiores informações: Setor de Licitações, 
3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100.
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lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 1246/2013, que concede a 
servidora MICHELI VIDOTTO MAÇAMBANNI, matrícula 19012, a 
função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO, tornan-
do-o sem efeito.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2346/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2346/2014
REVOGA DECRETO 1497/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 1497/2013, que concede ao 
servidor TIAGO WILLIAN COELHO, matrícula n° 23.196, a função 
gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO, tornando-o sem 
efeito.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2353/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2353/2014

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder ao servidor, LEANDRO KUHNEN, matrícula n° 
15.732, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-
CO, para exercer a função de Inspetor.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Decreto Nº 2343/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2343/2014
REVOGA DECRETO 1241/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 1241/2013, que concede a 
servidora JESSEI MARA DOS SANTOS, matrícula 15.753, a função 
gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO, tornando-o sem 
efeito.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2344/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2344/2014
REVOGA DECRETO 1243/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 1243/2013, que concede ao 
servidor WILLIAN CÉSAR LEAL DA SILVA, matrícula 19.058, a fun-
ção gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO, tornando-o 
sem efeito.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2345/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2345/2014
REVOGA DECRETO 1246/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2352/2014

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder à servidora, FABIANA SCHEIDT DE SOUZA, ma-
trícula n° 15.758, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2351/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2351/2014

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder ao servidor, MAICOL PAIM, matrícula n° 19.053, 
a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO, para 
exercer a função de Inspetor.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2356/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2356/2014
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder ao servidor MARCUS VINICIUS DE ANDRADE, 
matrícula 15.723, a função gratificada de Supervisor de Setor, ní-
vel FG-SU, para exercer a função de Subcomandante da Guarda 

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2355/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2355/2014

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder ao servidor, EDERSON DOS SANTOS BORGES, 
matrícula n° 15.698, a função gratificada de Coordenador de Se-
tor, nível FG-CO, para exercer a função de Chefe Operacional.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2354/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2354/2014

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.1º - Conceder ao servidor, MARCELO LUIZ DE SOUZA, matrícu-
la n° 23.200, a função gratificada de Coordenador de Setor, nível 
FG-CO, para exercer a função de Inspetor.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2352/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
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Municipal de São José.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data na data de sua pu-
blicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2333/2014
DECRETO Nº 2333/2014
NOMEIA COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
PARA MANDATO PROVISÓRIO NO EXERCICIO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 62, II, IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e pelo Decreto N.º 2058/2014, e,

CONSIDERANDO que o Servidor obteve 55 votos na Eleição para 
candidatos ao cargo de provimento em comissão de Comandante 
da Guarda Municipal de São José;

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado MARCELO MULLER para o cargo em comis-
são de Comandante da Guarda Municipal – CCM 8, com lotação na 
Secretaria de Segurança Defesa Social e Trânsito, nos termos da 
Lei Complementar nº 014, de 06 de Dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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Aposentadoria
DECRETO Nº 2286/2014
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 22490/2013 e com base no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 31/12/2003,

DECRETA:

Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para a 
servidora KATIA REGINA MARTINS AGUIAR, matrícula 1427, ocu-
pante do cargo de Oficial de Serviços Especializados, lotada na 
Secretaria de Educação, com proventos integrais, calculados com 
base na última remuneração do cargo efetivo, composto de venci-
mento, qüinqüênio e promoção vertical, sendo o benefício revisto 
na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores 
ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

São José do Cedro

Prefeitura

Extrato de Edital
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº21/2014
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 21/2014, Edital de 
Pregão Nº 21/2014 para Registro de Preço, sendo o Objeto: Re-
gistro de preço para aquisição de brinquedos, material didático 
e material de expediente para uso nas unidades de ensino do 
município. Recebimento das propostas até às 14:00 horas do dia 
20/03/2014. Abertura dos envelopes e julgamento às 14:00 horas 
do dia 20/03/2014, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do 
Cedro – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36430247, 
no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura ou e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br. 

São José do Cedro – SC. 
ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA
Prefeito Municipal.

SJPreV

Aposentadoria
DECRETO Nº 2285/2014
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 20236/2013 e com base no artigo 40, parágrafo 
5º, inciso III, “a” da Constituição Federal com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para o ser-
vidor PEDRO JOSÉ DA SILVA, matrícula 13995, ocupante do cargo 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos integrais, calculados com base na média dos 80% (oi-
tenta por cento) melhores salários de contribuição, sendo o bene-
fício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para 
o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

Aposentadoria
DECRETO Nº 2291/2014
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 7302/2013 e com base no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003,

DECRETA:

Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria voluntária, para a ser-
vidora MARELYN LEITE RODRIGUES, matrícula 788, ocupante do 
cargo de Professora II, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com proventos integrais, com base na última remuneração 
em atividade, composto de vencimento e quinquênio, sendo o 
benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida 
para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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Extrato do Contrato Nº 039/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 133/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 029/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 024/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIO 
PARA ESTUDANTES - CEINEE, CNPJ nº 07.136.551/0001-26.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 133/2013, de 
08/04/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados; e aditar a 
quantidade dos itens 1 e 2, em 4 e 1 taxas, respectivamente, do 
Contrato nº 133/2013, de 08/04/2013, a fim de atender as esco-
las municipais, eis que há necessidade de mais estagiários para 
auxiliar os professores.
Valor Aditado: R$ 274,95 (duzentos e setenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos) até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Laertes de Lima Moraes - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 040/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 029/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 024/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIO 
PARA ESTUDANTES - CEINEE, CNPJ nº 07.136.551/0001-26.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 194/2013, de 
13/06/213, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 494,39 (quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e 
nove centavos) até 31 de dezembro de 2014
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Laertes de Lima Moraes - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 041/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 078/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 037/2014, de 25 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2014, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 284/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2013, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BRESSÃO METALÚRGICA LTDA ME, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Aditar a quantidade do item 1 do Contrato nº 284/2013, 
de 14/10/2013 em razão de que o telhado, em sua composição 
inicial, não apresentava algerosa, porém após a inicialização da 
substituição da cobertura, se fez tecnicamente necessária a intro-
dução da algerosa para melhor vedação entre as telhas e a parede 
de terminação
Valor Aditado: R$ 5.876,55 (cinco mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos), o que corresponde a 5,76% 
(cinco vírgula setenta e seis por cento) do valor original ao item 
global contratado.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 25/02/2014.
Vigência: de 25/02/2014 a 14/03/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e José Bressão Júnior - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 038/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Origem: Processo Licitatório nº 031/2014, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 002/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: KELLY SCHVANZ, CPF nº 052.610.639-57.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM 
NUTRIÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO, PARA 
COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR JUNTO 
AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.
Valor: R$ 2.212,37 (dois mil duzentos e doze reais e trinta e sete 
centavos), o que totaliza R$ 4.424,74 (quatro mil quatrocentos e 
vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado de acordo com a ordem 
cronológica disposta no Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 2014, 
que poderá ser de no máximo, 30 (trinta) dias a contar da execu-
ção do objeto contratado, acompanhada da respectiva Nota Fiscal.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubrica orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.013.3.3.90.00.00.00.
00.00 (031/2014).
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 30/04/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Kelly Schvanz - pela Contratada.
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Extrato do Contrato Nº 044/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 124/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 124/2013, de 
03/04/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 6.465,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco re-
ais) mensais, totalizando o valor de R$ 64.650,00 (sessenta e qua-
tro mil, seiscentos e cinquenta reais) até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 045/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 154/2013, Modalidade Tomada de 
Preços nº 004/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇÕES LTDA 
ME, CNPJ nº 09.496.620/0001-38.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 291/213, de 
1º/11/2013 até a data de 31/03/2014, a fim de possibilitar a Con-
tratada lapso suficiente para finalizar todas as fases do Concurso 
Público.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/03/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Magda Rosangela de Souza - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 046/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Origem: Processo Licitatório nº 018/2014, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 014/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MAXSUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
CNPJ nº 00.326.969/0001-57.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, SENDO, GASOLINA E 
ÓLEO DIESEL S-10, A SEREM ENTREGUES NOS TANQUES DE 
COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC.
Valor: R$ 554.550,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, 

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 078/2013, de 
1º/03/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 141.055,00 (cento e quarenta e um mil e cinquenta e 
cinco reais) mensais, totalizando o valor de R$ 1.410.550,00 (um 
milhão, quatrocentos e dez mil, quinhentos e cinquenta reais) até 
31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 042/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 091/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 091/2013, de 
14/03/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 10.245,00 (dez mil, duzentos e quarenta e cinco reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 102.450,00 (cento e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 043/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 121/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 121/2013, de 
1º/04/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados
Valor: R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 166.600,00 (cento e sessenta e 
seis mil, seiscentos reais), até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.
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Valor: R$ 179.499,84 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos respectivos boletins de medições.
Recursos Financeiros: Os pagamentos decorrentes desta contrata-
ção correrão por conta dos recursos advindos do Fundo Nacional 
de Saúde/Ministério da Saúde/Governo Federal - Proposta de Aca-
demia de Saúde nº 83021.873000/1120-01 e de recursos financei-
ros próprios do Município.
Dotação Orçamentária: 13.01.10.301.4506.1.064.4.4.90.00.00.00
.00.00 (4/2014) - Projeto/Atividade: 1.064 - Implantação de Aca-
demia de Saúde.
Data de Assinatura: 27/02/2014.
Vigência Execução: de 28/02/2014 a 08/09/2014.
Vigência Contratual: de 27/02/2014 a 06/10/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) – pela contra-
tante e Sinval Goetten da Silva - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 007/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014 - FMS.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2013.
Origem: Processo nº 001/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
001/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 013/2013, de 
1º/03/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 24.095,39 (vinte e quatro mil, noventa e cinco reais 
e trinta e nove centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
240.953,90 (duzentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e 
três reais e noventa centavos), até 31 de dezembro de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) – pela contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 008/2014, de 28 de Fevereiro 
de 2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2014 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2013.
Origem: Processo nº 001/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
001/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 020/2013, de 
04/04/2013, até a data de 31/12/2014, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 5.204,60 (cinco mil, duzentos e quatro reais e sessenta 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 52.046,00 (cinquen-
ta e dois mil, quarenta e seis reais), até 31 de dezembro de 2014).
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) – pela contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela Contratada.

quinhentos e cinquenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica disposta no Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 
2014, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanha-
da da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas 
as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubricas orçamentárias: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.
00.00.00 (102/2014); 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.
00.00 (143/2014); 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.
00 (165/2014); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 
(61/2014).
Data de Assinatura: 28/02/2014.
Vigência: de 28/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Gilberto Clóvis Merigo - pela Contratada.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Convênio 012, 
de 11/06/2010.
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 012, DE 
11/06/2010.
Origem: Convênio nº 12, de 11 de junho de 2010, de acordo com 
as Leis nºs 1.869, de 28 de abril de 2010 e 1.875, de 09 de junho 
de 2010.
Convenente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Conveniada: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO OESTE - FUNDESTE, mantenedora da UNIVERSIDADE 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ, - UNOCHAPECÓ, CNPJ 
82.804.642/0001-08.

Objeto: Repasse de recursos financeiros a UNOCHAPECÓ para 
beneficiar, com auxílio financeiro, para o ano de 2013, de 13 (tre-
ze) alunos economicamente carentes, matriculados no CURSO DE 
GRADUAÇÃO DE TECNOLOGIA EM PRODUÇÃO DE LEITE, ofertado 
pela UNOCHAPECÓ, no Campus da cidade de São Lourenço do 
Oeste.
Valor: R$ 73.616,40 (setenta e três mil, seiscentos e dezesseis 
reais e quarenta centavos), referente ao ano de 2014.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Convênio correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2014.
Dotação Orçamentária: 08.01.12.364.4505.2.017.3.3.50.00.00.00
.00.00 (65/2014).
Data da assinatura: 03/03/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso, Prefeito Municipal - pelo Conve-
nente e Odilon Luiz Poli, Reitor – pela Conveniada.

Extrato do Contrato Nº 006/2014, de 27 de Fevereiro 
de 2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2014, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2014 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 005/2014, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: RUBIA PATRICIA PSCHEIDT DA SILVA - EPP, CNPJ nº 
17.932.103/0001-91.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA ABRIGAR O BLOCO DE APOIO E 
ÁREAS PAVIMENTADAS QUE INTEGRAM A ACADÊMIA DE SAÚDE, 
NO BAIRRO SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE - SC
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Municipal nº 2.138, de 23 de dezembro de 2013, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

06.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF.
06-01 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF.
06.01.04.845.4503.2.007 4.4.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 20 Apli-
cação Direta R$ 2.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 186/2014
PORTARIA nº 186, de 05 de março de 2014.

WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI, Presidente da Câmara de Vereado-
res de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e em especial ao disposto 
no art. 10, da Lei Complementar nº 130, de 18 de julho de 2011

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor público estável Éderson Hermann, ocu-
pante do cargo de Secretário Executivo, matrícula nº 41/02, lotado 
na Câmara de Vereadores, para exercer, cumulativamente, as fun-
ções de Coordenador da Unidade de Controle Interno da Câmara 
de Vereadores, previstas no artigo 9º da Lei Complementar nº 
130, de 18 de julho de 2011.

Art. 2º. Ao servidor designado no artigo anterior, será concedida 
gratificação mensal prevista no Anexo VI da Lei supra citada, com 
valor atual de R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais).

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta 
de dotação específica do Orçamento em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de março de 2014.
Vereador Walmor José Pederssetti
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Edital de Dispensa 21.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-202

www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br – compras@
pmspa.sc.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2014

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 

Retificação do Extrato do Contrato Nº 035/2014, de 
21 de Fevereiro de 2014.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2014, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2014.
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldino 
Cardoso, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação 
do extrato do Contrato nº 035/2014, de 21/02/2014, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data 
de 28/02/2014 - edição 1438 - pág. 658, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2014, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2014.
Origem: Processo Licitatório nº 170/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 116/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.VIAL & CIA LTDA ME, CNPJ nº 14.744.731/0001-56.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAREM SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO 
LETIVO DE 2014.
Valor: R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica disposta no Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 
de 2014, de acordo com a quilometragem percorrida, em razão 
dos dias letivos do mês, acompanhada da respectiva nota fiscal, 
cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubricas Orçamentárias: 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00
.00.00.00 (60/2014); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.
00.00 (61/2014); 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.
00 (62/2014); e 08.01.12.361.4505.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 
(63/2014).
Data de Assinatura: 21/02/2014.
Vigência: de 21/02/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Vanderlei Vial - pela Contratada.

Decreto Nº 4.813, de 06 de Março de 2014.
DECRETO Nº 4.813, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro 2013, e de acordo com o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - anulação de dotações - adicionando-se pelo crédito orça-
mentário, o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF.
06-01 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF.
06.01.04.845.4503.2.007 3.1.7.1.00.00.00.00.00.0.1.0000 17 
Aplicação Direta R$ 2.800,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
em conformidade com o que estabelece o inciso III, do § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”
No mais a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei nº. 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de fevereiro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 03.2014 FMS
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Avisa da abertura do Processo 
nº 03/2014 MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço por Item.

OBJETO: A presente licitação tem como objeto Aquisição estimada 
e parcelada de Material de Enfermagem para o Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC e para o 
Complexo Penitenciário instalado no município de São Pedro de 
Alcântara, conforme especificações, quantitativos e valor de refe-
rência do ANEXO I do Edital. DATA DE ABERTURA COM ENTREGA 
DOS ENVELOPES: 19/03/2014 ás 09:00h e Credenciamento até ás 
08:30h do mesmo dia. RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francis-
co Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, ou no site www.
pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203 das 08:00h ás 12:00h e das 13:00h ás 17:00h. São Pedro 
de Alcântara, 05/03/2014

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Portaria N.º 147/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 147/2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR NILSO 
ERHARDT.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo men-
cionado, haja vista, ter completado mais três anos de serviço pres-
tado junto a esta Instituição:

NILSO ERHARDT - TRABALHADOR BRAÇAL – LETRA C.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88113-250 torna público 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n.( 8.666, 
de 21 de junho de 1993 em conformidade com as condições e 
anexos que seguem:

Nos termos do art. 24, Inc. XXVII, da Lei nº. 8.666/1993, “na con-
tratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema 
de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou coopera-
tivas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais re-
cicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública”
Para atendimento ao pedido do art. 26, da Lei nº. 8.666/1993, 
expõe-se o que segue:

1 – CONSIDERANDO: Que a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
estabelece como um dos princípios a articulação entre as diferen-
tes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, 
com vistas à cooperação técnica para a gestão integrada de resí-
duos sólidos; 

2- CONSIDERANDO: A dispensa de licitação para associações ou 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis na contrata-
ção do serviço de coleta seletiva, preconizada na Lei Nacional N.º 
11.445, de 2007;

3- CONSIDERANDO: A priorização da contratação de organizações 
de catadores de materiais recicláveis para os serviços de limpeza 
pública e manejo de resíduos sólidos, preconizada tanto na Lei 
Federal N.º: 12.305, de 02 de Agosto de 2010;

4- CONSIDERANDO: O grande benefício ambiental, econômico e 
social que a coleta seletiva com a inclusão sócio-produtiva das 
Organizações de Catadores pode possibilitar, uma vez que a legis-
lação faculta tal procedimento administrativo;

5 – RESOLVE: A Prefeitura contrata-se com a pessoa jurídica CO-
OPERATIVA DE COLETA SELETIVA E RECICLAGEM DO VALE afim 
de realizar duas vezes por semana a Coleta Seletiva do Material 
Reciclável considerado lixo e fazer o trabalho de conscientização 
dos Munícipes.
6- O valor total a ser pago ao contratado é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), divididos em 10 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais, podendo o contrato firmado ser prorrogado nos termos 
da legislação vigente.
6.2 - Os pagamentos da presente licitação dar-se-ão no último dia 
útil de cada mês, sendo que para o pagamento o licitante deverá 
apresentar, até o dia 25 de cada mês, relatório demonstrando a 
efetivação do serviço e os valores a serem pagos.

6.3- Para a assinatura do contrato, a contratada deverá apresen-
tar:
a) Cartão CNPJ 

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual 
(CND);

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal 
(CND);

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS 
(CND);

f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS (CND);
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São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Portaria N.º 152/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 152/2014
Concede férias a servidora JULIANY CORDEIRO DA SILVA VEN-
TURA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JULIANY CORDEIRO DA SILVA VEN-
TURA, ocupante do cargo de Professora II, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 06/03/2014 a 04/04/2014, referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Aviso de Licitação 20.2014
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.
Avisa da abertura do Processo nº 20/2014 MODALIDADE: Pregão 
Presencial – TIPO: Menor Preço por Item OBJETO: Contratação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
e maquinários do Município, que se encontram descritos no ane-
xo I, por ‘homem/hora mecânico’, com o fornecimento de peças 
pelo contratado, sem exclusividade, mediante apresentação e 
aprovação prévia do orçamento das peças DATA DE ABERTURA: 
20/03/2014 ás 09:00h com entrega dos envelopes para creden-
ciamento até ás 08:45h do mesmo dia. RETIRADA DO EDITAL: 
sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, 
ou no site www.pmspa.sc.gov.br MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo 
telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 e 203 das 08:00h ás 12:00h. e 
das 13:00 ás 17:00h São Pedro de Alcântara, 06/03/2014 J

UCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Contrato N.º 042/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Portaria N.º 148/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 148/2014
Exonera MARIA DA GRAÇA RAICHE do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MARIA DA GRAÇA RAICHE do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 018/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04/03/2014.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Portaria N.º 151/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 151/2014

Admite em Caráter Temporário ANDREIA ERHARDT para o cargo 
de Agente de Saúde do Programa Saúde da Família - ESF.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, ANDREIA ERHARDT para o cargo de Agente de Saúde 
do Programa Saúde da Família - ESF, contrato de trabalho nº. 
042/2014.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
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5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:

5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;

5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;

5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;

5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:

5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);

5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

5.2.2.1- Ato de improbidade;

5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;

5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;

5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;

5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;

5.2.2.7- Violação de segredo funcional;

5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;

5.2.2.9- Abandono de emprego;

5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;

5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO

7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 

pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 042/2014

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado 
de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São 
Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domicilia-
do a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado a Senhorita ANDREIA ERHARDT, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 083.530.299-79, residente a Rua Geral, s/nº., Cen-
tro, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2014, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO

1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.

1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AGENTE DE SAÚDE DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL

3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.

3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL

4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/03/2014, findando no dia 01/09/2014, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.

4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:

5.1.1- Acordo entre as partes;
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Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R. 223

www.pmspa.sc.gov.br compras@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO n.º11/2014

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com sede na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP 88125-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato re-
presentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jucélio Kremer, dora-
vante denominada simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado 
a empresa DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, com sede 
BR 101, S/N, KM 210 – Picadas do Sul, Município de São José/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.262.923/0004-91, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do pro-
cesso de licitação n.º 05/2014 – Modalidade: Pregão Presencial, 
homologado em 05/03/2014, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei n.º 8.666/1993, ao Edital licitatório e às seguin-
tes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO:

1.1.1- O objeto do contrato é a aquisição, para a Secretaria Mu-
nicipal de Obras de 02 (dois) CAMINHÕES CAÇAMBA NOVOS com 
no mínimo as seguintes CARACTERÍSTICAS: Caminhão 0Km, com 
Basculante ano/modelo 2014, cor branca original de fábrica, á 
Diesel, potência Mínima de 185 CV, motor de no mínimo 04 cilin-
dros, direção hidráulica, tacógrafo eletrônico, torque de no mínimo 
61,20MKGF; peso bruto total homologado de no mínimo 14.500 
kg; carga útil + carroceria de no mínimo 9.500kg, transmissão 
mecânica com 06 (seis) marchas a frente e 01 (uma) a ré, tanque 
de combustível de no mínimo 210L, 01 banco do motorista com 
regulagem de altura e cinto de segurança + 01 banco com capa-
cidade para dois passageiros com cinto de segurança, conjunto 
caçamba basculante  em aço, com todos os acessórios necessários 
para efetuar báscula, e todos os demais equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN
1.1.1.2- CAÇAMBA: compatível ao item 1.1.1.1 (chassi)-Caçamba 
Basculante instalada no Caminhão com capacidade de no mínimo 
5m³ no ferro, de cantos arredondados, com chapas de aço 3/16, 
lateral reforçado com costela em perfil U, com fundo em chapa ¼, 
protetor de cabine, bomba hidráulica, pistão, reservatório de óleo, 
aplicação de fundo anticorrosivo, pintura acabamento com tinta 
sintética, com três demãos, de acordo com a cor do veiculo, com 
faixas refletivas, suporte de estepe frontal e para lamas e demais 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN e pela legislação vigente.

1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de entregar o ob-
jeto deste contrato dentro das normas técnicas com qualidade e 
segurança, bem como cumprindo as exigências da legislação de 
trânsito brasileiras
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:

2.1- São partes integrantes deste contrato o edital de licitação 
05/2014, a Lei Municipal n.º 802 de 02 de dezembro de 2013, o 
termo de homologação e a proposta apresentada pela CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:

3.1- O preço é aquele constante na proposta apresentada pela 
empresa no processo licitatório nº 05/2014, e já descontados o 
valor objeto da dação em pagamento, depois de ultimado o ACEI-
TE/RECEBIMENTO, ou seja, R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil 
e quatrocentos reais), não podendo sofrer reajuste de forma al-
guma.

e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO

8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.

8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:

8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;

8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.

8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de março de 2014.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ANDREIA ERHARDT

CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato Nº11.2014 Proc. Licitatório
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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8.2.1- Advertência escrita.

8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a PREFEITURA, por um prazo de até 02 
(dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.

8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a PREFEITURA enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito 
Municipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes da infração e 
após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da 
CONTRATADA no processo licitatório no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura do visto.

8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que 
a PREFEITURA rescinda unilateralmente este contrato e aplique 
outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993.

8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-
TURA, ou na ausência destes, cobrada judicialmente.

8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA inti-
mada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 
10 (dez) dias úteis.

8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-
lhe-á conferido o direito de defesa prévia.

8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta 
deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do 
prazo previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:

9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei 
n.º 8.666/1993, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são 
conferidas os direitos de:

9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitados os direitos da CON-
TRATADA.

9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:

10.1.1- Por acordo das partes, quando conveniente à substituição 
da garantia de execução.

10.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originais.

10.1.3- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais 
criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução 
do objeto, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados.

10.1.3.1- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item 
supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato 
para mais ou para menos, conforme o caso e a conveniência da 
Administração Pública.

3.2- O pagamento dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a entrega 
do objeto à PREFEITURA, mediante apresentação de nota fiscal 
emitida pela CONTRATADA.

3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se 
reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fun-
dação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:

4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União e do Estado, as características e os valores pagos à CON-
TRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:

5.1- O termo final deste contrato é o de até 120 (cento e vinte 
dias) após a sua assinatura
5.2- O prazo para entrega definitiva do objeto é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:

6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento 
da PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal 
vigente, com a seguinte classificação: 07.01.1.074.4.4.90.00.00.0
0.00.00.0741(133).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA:

7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente 
à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEITURA.

7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, compatibili-
dade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições 
de habilitação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/1993 e 
apresentadas de conformidade com o edital n.º 05/2014.

7.3- Por este instrumento a CONTRATADA obriga-se na garantia 
do bem objeto deste contrato pelo prazo de no mínimo 12 (doze) 
meses, sem limite de quilometragem.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:

8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:

8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto, inferior a 30 
(trinta) dias, multa de 1,00% (um por cento) sobre o valor atuali-
zado deste contrato.

8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto, superior a 30 
(trinta) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualiza-
do deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa 
à execução do contrato, permitindo sua rescisão;

8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste contra-
to e nos dispositivos legais pertinentes, multa de 1,00% (um por 
cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além das multas 
decorrentes de infração cometida devida ao órgão competente.

8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas 
infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a impo-
sição de:
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12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de inde-
nizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data 
em que ela for declarada, e por outros prejuízos, regularmente 
comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo 
à PREFEITURA promover a responsabilidade de quem deu causa 
à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS:

13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PRE-
FEITURA ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no 
art. 109 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.

13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os 
preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas 
no Edital n.º 05/2014.

15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei n.º 8.666/1993, os preceitos de direito público, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA as-
sinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 83.262.923/0004-91

Testemunhas:

Schroeder

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 05/2014-FAS
CONTRATO DE FORNECIMENTO
Contrato nº. 05/2014 - FAS
Processo de licitação nº. 06/2014–FAS
Dispensa de Licitação nº. 03/2014–FAS

Termo de contrato que entre si celebram o Município de Schro-
eder (SC) e a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, 
visando a aquisição de Jornais educativos para CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social, da Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social, Setor de Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Schroeder/SC.

Pelo presente instrumento contratual, que firmam o MUNICÍPIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:

11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido 
a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, au-
torização escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal 
em fundamento da conveniência pública.

11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde 
que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguin-
tes condicionantes:

11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.

11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, por 
culpa da CONTRATADA, na entrega do objeto deste contrato, con-
forme prazos aqui estabelecidos.

11.1.2.3- A sub-contratação total ou parcial do objeto deste con-
trato.

11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidos no edital e neste contrato, salvo por 
autorização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.

11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRA-
TADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da es-
trutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto 
deste contrato.

11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITU-
RA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter-
minadas pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo 
administrativo.

11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortui-
to ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do 
início/continuidade da execução do objeto deste contrato.

11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha 
concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e 
ampla defesa.

11.1.4- A não liberação, por parte da PREFEITURA, de área, local 
ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, gera à CONTRATADA o direito de re-
querer a abertura de processo administrativo visando a rescisão 
contratual.

11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimen-
to, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo-
tivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO:

12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO:
3.1. O preço do contrato tem como certo e ajustado o valor de R$ 
3.191,85 (três mil, cento e noventa e um reais e oitenta e cinco 
centavos), correspondente ao objeto total descrito e caracterizado 
na cláusula primeira do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Schroeder, 
a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado 
dos documentos fiscais. 
4.2  Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, 
o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
4.3- O pagamento será efetuado na conta bancária que deverá 
ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo 
a esta.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E RECURSOS:
5.1. Os recursos para atender as despesas do objeto do pre-
sente no contrato provirão da dotação orçamentária 62 – 
3.3.90.30.99.00.00 do ano exercício de 2014.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES:
6.1. Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no pre-
sente contrato, a Contratada fica sujeita, a critério da Administra-
ção e, garantida a defesa prévia, às penalidades previstas no art. 
87, incisos e parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro - Pela falta injustificada do fornecimento do 
objeto, ficará a Contratada sujeita a multa de 2% (dois por cento) 
ao dia sobre o valor total da obrigação.
Parágrafo segundo - Se a falta do objeto for superior a 10 (dez) 
dias, a multa será em dobro.
Parágrafo terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
Administração poderá, garantida defesa prévia, aplicar à Contra-
tada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da 
Lei Federal que rege este instrumento e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total contratado.
Parágrafo quarto - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a outra.
Parágrafo quinto - A aplicação da multa fica condicionada à prévia 
defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da respectiva notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORÇA MAIOR:
7.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da 
CONTRATADA do previsto neste contrato, devido à força maior, 
conforme definido legalmente, for temporariamente impedida de 
cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar 
o fato ao CONTRATANTE e ratificar por escrito em até 05 (cinco) 
dias essa comunicação, descrevendo as ocorrências.
Parágrafo primeiro - As obrigações contratuais da CONTRATADA 
serão suspensas enquanto perdurar a situação.
Parágrafo segundo - O CONTRATANTE e a CONTRATADA, recipro-
camente não serão responsáveis, por atrasos de qualquer nature-
za, causados por motivos de força maior.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO:
8.1. A rescisão contratual poderá ser:
8.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.1.2 - A inexecução total ou parcial do presente enseja sua resci-
são pela Administração, com as consequências previstas nos itens 
11.1 a 11.2.2 deste contrato;
8.1.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoriza-
ção escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 
a termo no contrato, desde que haja conveniência da Administra-
ção;

DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, o Senhor Moacir Zamboni, 
no uso da atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, 
a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 04.096.738/0001-55, estabelecida na Rua Sete de 
Setembro nº. 877, 1º. andar, sala 101, Centro, no Município de 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP: 85.960-000, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato 
representada pela Senhora Maria Lorena Coppetti Kunzler, inscrita 
no CPF sob o nº. 903.230.509-30 e portador da carteira de Identi-
dade nº. 1.734.674-1-SSP/PR,  resolvem celebrar o presente con-
trato, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO, E DESCRI-
ÇÃO:
1.1 O objeto do presente contrato a aquisição de Jornais edu-
cativos para CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Setor de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

A fantástica 
magia dos 
alimentos 180 Unidade 2,05 369,00

02

DST 
Doenças 
Sexualmen-
te Transmis-
síveis 180 Unidade 2,05 369,00

03

Higiene: 
sua vida 
com saúde 350 Unidade 2,05 717,50

04

Álcool e 
tabaco, não 
embarque 
nessa 190 Unidade 2,05 389,50

05

Inclusão: a 
limitação da 
pessoa não 
diminui 260 Unidade 2,05 533,00

06
Educação 
no trânsito 230 Unidade 2,05 471,50

07

Bullying, 
uma brin-
cadeira de 
mau gosto 120 Unidade 2,05 246,00

08

Mente 
e Corpo 
Jovem 
na Idade 
Madura 47 Unidade 2,05 96,35

VALOR R$ TOTAL 3.191,85

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL:
2.1. A CONTRATADA compromete-se, com relação ao disposto 
nesta cláusula primeira, a entregar o objeto contratado, rigoro-
samente dentro do prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, após 
ordem de compra no CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município 
de Schroeder/SC, localizado a Rua Paulo Jahn, nº 245, Centro, no 
horário das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h, devendo ser 
expedida a nota fiscal.
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Extrato Contrato Nº 06/2014-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 06/2014 - FAS
Dispensa de Licitação nº. 04/2014-FAS 
Processo nº. 07/2014-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 82.647.884/0001-35, estabelecida na Avenida Juscelino.

Objeto: aquisição de passagem rodoviária inter estadual origem 
de Jaraguá do Sul/SC com destino a Foz do Iguaçu/PR para aten-
der as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
Setor de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Passagem 
rodoviária 
inter esta-
dual origem 
de Jaraguá 
do Sul/SC 
com destino 
a Foz do 
Iguaçu/PR 02 Unidade 265,70 531,40

VALOR R$ TOTAL 531,40

Valor do contrato: R$ 531,40 (quinhentos e trinta e um reais e 
quarenta centavos).

Data da Assinatura: 05/03/2014 – Vigência: 31/12/2014

Moacir Zamboni
Prefeito Municipal em Exercício

Convocação Concurso Público N°. 003/2013-ESF
Convocação Concurso Público n°. 003/2013-ESF

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
o Sr. SAMUEL CRISTALDO DOMINGUEZ, inscrito no CPF sob n°. 
011.266.599-32, aprovado em 9° lugar no Concurso Público n°. 
003/2013-ESF, para o cargo de MÉDICO, para assumir o respectivo 
cargo.

O convocado deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6508), até o dia 14 de março de 2014, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder 
a referida vaga, conforme prevê o item 13.2.1, devendo tomar 
posse da referida vaga até o dia 04 de abril de 2014.

Schroeder (SC), 05 de março de 2014.
Moacir Zamboni
Prefeito Municipal e.e.

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde e Assistência Social

8.1.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do ar-
tigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que 
haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos pre-
juízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:
9.1. A empresa vencedora obriga-se a:
9.1.1 - Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solici-
tar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.1.2 – Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Schroeder e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta con-
tratação, respondendo por si e seus sucessores.
9.1.3 – Entregar o objeto contratado, rigorosamente dentro do 
prazo máximo de 07 (sete) dias uteis, após ordem de compra no 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, localiza-
do a Rua Paulo Jahn, nº 245, Centro, no horário das 07h30min às 
12h e das 13h30min às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal.l.
9.1.4 - Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não 
atender as especificações constantes neste contrato ou que não 
estejam adequados para o uso;
9.1.5 - Arcar com quaisquer despesas com frete e de carga e 
descarga para transporte do objeto contratado até o endereço da 
CONTRATANTE;
9.1.6- Os produtos entregues com características diferentes da es-
pecificação técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devol-
vidos, correndo os tributos, fretes e demais despesas decorrentes 
da devolução por conta da fornecedora.
9.1.7 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita-
ção exigidas na contratação;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
10.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guara-
mirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação 
deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
11.1. Este contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2014, ou 
rescindindo-se automaticamente na entrega do objeto.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as dispo-
sições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamen-
tares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Schroeder (SC), 05 de março de 2014.
CONTRATADA:
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
Maria Lorena Coppetti Kunzler
CPF nº. 903.230.509-30

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Moacir Zamboni
Prefeito Municipal em exercício 

T E S T E M U N H A S:
1ª Nome: Ivandra de Souza 2ª Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00   CPF nº. 053.350.739-18
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23

Tinta p/ 
piso branca 
- 18 Lt 20 Unidades 130,00 2.600,00

TOTAL R$ 6.500,00

Valor do contrato: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

Data da Assinatura: 06/03/2014 – Vigência: 06/03/2015

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 36/2014-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preços nº. 36/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 24/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 11/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 81.867.764/0001-80, estabelecida na Rua Jorge Lacerda, nº. 
256, Centro Norte, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Ca-
tarina.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO a aquisição de material de construção para atender as ne-
cessidades das Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secreta-
ria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saúde e Assistência Social 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

20

Blocos de 
concreto 15 
X 20 X 40 3.000 Unidades 1,40 4.200,00

TOTAL R$ 4.200,00

Valor do contrato: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Data da Assinatura: 06/03/2014 – Vigência: 06/03/2015

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 5.475/2014, de 06 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.475/2014, de 06 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Convocação Concurso Público N°. 002/2013
Convocação Concurso Público n°. 002/2013

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. TATIANE MARCELI DENEZ LIETZ, inscrita no CPF sob n°. 
005.275.009-41, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 
002/2013, para o cargo de PROFESSORA B – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6508), até o dia 14 de março de 2014, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder 
a referida vaga, conforme prevê o item 13.2.1, devendo tomar 
posse da referida vaga até o dia 04 de abril de 2014.

Schroeder (SC), 05 de março de 2014.
Moacir Zamboni
Prefeito Municipal e.e.

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 35/2014-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preços nº. 35/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 24/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 11/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.734.219/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Cas-
telo Branco, nº. 5.588, Centro, Cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.270-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO a aquisição de material de construção para atender as ne-
cessidades das Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secreta-
ria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saúde e Assistência Social 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

21

Tinta p/ 
piso amare-
la - 18 Lt 15 Unidades 130,00 1.950,00

22

Tinta p/ 
piso cinza - 
18 Lt 15 Unidades 130,00 1.950,00
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09

Tela p/ laje 
4,2 (metro 
quadrado) 100

Metros 
quadrados 8,49 849,00

10

Ferro ver-
galhão 1/4” 
- 12 m 40 Unidades 11,49 459,60

11

Ferro ver-
galhão 3/8” 
- 12 m 40 Unidades 24,90 996,00

12

Ferro ver-
galhão 5/8” 
- 12 m 20 Unidades 68,95 1.379,00

13

Ferro ver-
galhão 4,2 
mm - 12 m 100 Unidades 5,49 549,00

14

Ferro ver-
galhão 5,0 
mm  - 12 m 100 Unidades 6,90 690,00

15

Ferro verga-
lhão 5/16”  
- 12 m 100 Unidades 16,49 1.649,00

16

Telha de 
fibrocimen-
to 2,44 X 50 
X 4 mm 200 Unidades 8,60 1.720,00

18

Telha eter-
nit goiva 
superior - 4 
mm 30 Unidades 4,90 147,00

24

Cal Hidrata-
da CH - III 
saco 20 Kg 50 Unidades 7,70 385,00

TOTAL R$ 22.818,60

Valor do contrato: R$ 22.818,60 (vinte e dois mil oitocentos e 
dezoito reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 06/03/2014 – Vigência: 06/03/2015

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2.880/2014 de 4 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.880/2014 de 4 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização con-
tida na Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
9.135,75 (nove mil cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - UNID DA CRIANÇA E DO ADLOSCENTE
04.03.08.243.3016.2.349 - Manutenção do Fundo de Assistência a 
Criança e Adolescente
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0222 - Material de Consumo R$ 
1.410,00
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.03.0222 - Obrigacoes Tributarias e 
Contributivas R$ 7.725,75

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Rosilete 
Kinelt Rubin, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY

Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 37/2014-
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preços nº. 37/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 24/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 11/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 15.843.503/0001-04, estabelecida na Rua Carlos 
Hardt nº. 1120, Sala 02, Fundos, Água Verde, na cidade de Jara-
guá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.254-580.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO a aquisição de material de construção para atender as ne-
cessidades das Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Secreta-
ria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saúde e Assistência Social 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, sendo:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

02

Cano esgo-
to 100 -  6 
metros 50 Unidades 27,90 1.395,00

08

Cimento 
saco 50 Kg 
portland 
composto 
tipo CPII, E, 
F ou Z 600 Unidades 21,00 12.600,00
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MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.882/2014 de 4 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.882/2014 de 4 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização con-
tida na Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - UNID. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 474,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0043 R$ 
474,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de março de 2014.
MOACIR ZAMBONI
Prefeito Municipal em Exercício

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.883/2014 de 4 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.883/2014 de 4 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇA-
MENTO PROGRAMA DE 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.992/2014 de 4 de março de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
70.418,51 (setenta mil quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e 
um centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0222 R$ 
9.135,75

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de março de 2014.
MOACIR ZAMBONI
Prefeito Municipal em Exercício

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.881/2014 de 4 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.881/2014 de 4 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização con-
tida na Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
5.829,30 (cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta centa-
vos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.06.181.3014.2.343 - Manutenção Convênio Policia Militar
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0054 - Material de Consumo R$ 
2.448,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.01 - UNID. DE ESPORTE E LAZER
05.01.27.812.3010.2.330 - Manutenção das Atividades Desporti-
vas
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Material de Consumo R$ 
1.550,30
3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Premiacoes Culturais,Artist.
Cientif.Despor. e Out R$ 1.831,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0054 R$ 
2.448,00
Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0000 R$ 
3.381,30

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de março de 2014.
MOACIR ZAMBONI
Prefeito Municipal em Exercício
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A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.

Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de março de 2014.
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.1.336 - Reforma, Ampliação e Construção de 
Unidades de Saúde e Academia ao Ar Livre
4.4.90.92.00.00.00.00 - 00.01.0002 - Despesas de Exercicios An-
teriores R$ 70.418,51

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.2.336 - Manutenção das Ações da Atenção Bá-
sica de Saúde
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0002 - Obras e Instalacoes R$ 
70.418,51

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de março de 2014.
MOACIR ZAMBONI
Prefeito Municipal em Exercício

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 16/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC

e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 16/2014-PMS

PROCESSO Nº. 35/2014-PMS

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e assistência técnica para os veículos per-
tencentes a frota das Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indús-
tria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde e Assistência Social 
do Município de Schroeder/SC, com fornecimento não-exclusivo 
de peças genuínas, originais ou outras peças, e de materiais ne-
cessários ao perfeito funcionamento, assim como assistência de 
socorro mecânico (guincho), conforme especificações constantes 
deste Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 24 de março 
de 2014 às 08h45min.
Abertura do Processo: 24 de março de 2014 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2014 - DL

7/2014
05/03/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
RUA JUSCELINO KUBITCHEK DE OLIVEIRA, 111
Florianópolis  -  SC
82.647.884/0001-35

Aquisição de passagem rodoviária inter estadual origem de Jaraguá do Sul/SC com destino a Foz do Iguaçu/PR para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Setor de Assistência Social do Município de 
Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 250.513.072

Código: 6085

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Beneficio eventual previsto em Lei nº 1.696/2008

Schroeder,  5  de  Março  de  2014

MOACIR ZAMBONI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 2,00  passagem rodoviária inter estadual origem de Jaraguá do Sul/SC

com destino a Foz do Iguaçu/PR
UN 265,70  531,40  

Dispensa Nº 04/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2014 - DL

7/2014
05/03/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  5  de  Março  de  2014

531,40

15 dias após recebimento do documento fiscal

(quinhentos  e  trinta e um reais e  quarenta
centavos)

5/3/2014
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conformidade com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 979/2013 de 
04/12/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cincomil 
reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos 
anexos da Lei Municipal nº 979/2013 de 04/12/2013 a saber:

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.1066 – SUS – Vigilância em Saúde
Despesa: 18  .............................. R$ 35.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), serão anulados das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0036 – SUS – Vigilância em Saúde
Despesa: 07 ..............................R$ 35.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................ R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogan-
do-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 13 de fevereiro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Siderópolis

Prefeitura

15 2014 Aviso Edital TP Cobertura ESF Vial Sao Jorge
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
Processo de Licitação FMS nº 15/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO FMS Nº 01/2014

O Município de Siderópolis, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público as empresas interessadas que de conformi-
dade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, que no dia 
25/03/2014, às 09h00m (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE 
LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 – 
Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com 
a finalidade de receber propos¬tas para Contratação de empresa 
especializada para serviços de reforma da cobertura da E.S.F. Vila 
São Jorge no município de Siderópolis com recursos provenientes 

Serra Alta

Prefeitura

Decreto N° 043/2014
DECRETO Nº 43/2014 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 979/2013 de 
04/12/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos 
da Lei Municipal nº979/2013 de 04/12/2013, a saber:

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 07.03 – Departamento de Esportes
Projeto/Atividade: 2.600 – Apoio ao Esporte Amador
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 48 ..................................R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
serão anulados das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 07.03 – Departamento de Esportes
Projeto/Atividade: 2.600 – Apoio ao Esporte Amador
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0000 – Recursos ordinários
Despesa: 49 .................................R$ 30.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO............................................ R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogan-
do-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Fevereiro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto N° 046/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DECRETO Nº 46/2014 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de 
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Timbó

Prefeitura

Portaria Nº 860, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 860, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013 e n° 
3320, de 07 de novembro de 2013,

RESOLVE: 
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO

Elisandra P. Horst 785/2013 14/03/2014
Francieli Aparecida 
Drapscki 785/2013 30/06/2014
Gesiele S. dos Santos 785/2013 30/06/2014
Monica de Lima Miranda 
Silva 785/2013 30/06/2014
Pamela C. Backes 785/2013 30/06/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 874, de 06 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 874, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Eloize dos San-
tos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 05 de 
fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
ELOIZE DOS SANTOS, contratada temporariamente para o cargo 
de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria 
n° 805, de 14 de janeiro de 2014, a contar de 05 de fevereiro do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

do PAC 2 referente ao programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), proposta nº 11270545000113003, obe-
decendo integralmente às especificações e determinações previs-
tas no memorial descritivo, projetos, planilha orçamentária. O edi-
tal já está disponível no Setor de Licitações do município. Maiores 
informações: licitação@sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 3188.

Siderópolis, 06 de março de 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

16-17 2014 Aviso de Licitação Inexigibilidade 
Laboratorios
Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que estará realizando ine-
xigibilidade de licitação em conformidade com o “caput” do art. 
25 da Lei 8.666/93 e Edital de Credenciamento n. 02/2014 para 
CONTRATAÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, para 
realização de exames laboratoriais, ao preço da tabela SIA/SUS, 
durante o exercício de 2014, observados os prazos e procedimen-
tos descritos no instrumento convocatório e seus anexos.
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS:
Proc.16/2014 – IL.07/2014 – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINI-
CAS SIDEROPOLIS LTDA ME
Proc.17/2014 – IL.08/2014 –LABORATORIO CESA DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA
VALOR GLOBAL: O valor Global será de no MÁXIMO R$ 5.000,00 
reais mensais, para cada credenciado, conforme serviço prestado, 
comprovado pelas guias de requisição entregues aos Munícipes.
VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93.

Siderópolis, 06 de março de 2014.
Helio Roberto Cesa
Prefeito Municipal

18 2014 Aviso de Dispensa de Licitação Locação 
Conselho Tutelar
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo PMS n° 18/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS 01/2014

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
do município, em conformidade com o art. 24, inciso X da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21/06/93 e Lei 8.245/91 e legislação subse-
quente comunica que estará realizando Dispensa de Licitação para 
Locação de imóvel com a finalidade de instalação do Conselho 
Tutelar do município de Siderópolis, sendo que a proposta mais 
vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado e 
verificação quanto à regularidade da documentação:
CONTRATADO: LOCATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
VALOR ESTIMADO: Até R$ 650,00 mensais.
VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da assinatura do contra-
to, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 
8.245/91.

Siderópolis, 06 de março de 2014.
Hélio Roberto Cesa.
Prefeito Municipal
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outubro de 2010.

Município de Timbó, em07 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 877, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 877, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Danrlei Ander-
son Peyerl, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda e Adminis-
tração, a contar de 04 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
DANRLEI ANDERSON PEYERL, contratado temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal 
da Fazenda e Administração, do Quadro dos Servidores Públicos 
do Município, pela Portaria n° 568, de 21 de agosto de 2013, a 
contar de 04 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em10 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 879, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 879, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera temporariamente a carga horária de servidores de provi-
mento efetivo, para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lo-
tados na Secretaria Municipal de Educação – Ensino Fundamental, 
para o ano letivo de 2014, ou seja, de 05/02/2014 até 17/12/2014, 
conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL

TOTAL
SEMANAL

EFETIVA SUBSTITUIÇÃO
Ana Claudia 
Schuster Araújo 13h/a 11h/a 24h/a
Arídina Zatelli 12h/a 03h/a 15h/a
Camila Thaísa 
Alves 39h/a 01h/a 40h/a
Claudia da Silva 
Pellin 40h/a 01h/a 41h/a

outubro de 2010.

Município de Timbó, em06 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 875, de 06 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 875, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, 
de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, 
alterado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013 e n° 
3320, de 07 de novembro de 2013,

RESOLVE: 
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE
(Fundo Municipal de Trânsito)

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO

Claudia Rodrigues de 
Melo Schneider 802, de 06/01/2014 31/03/2014
Hannelore Bublitz 832, de 21/01/2014 31/03/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 876, de 07 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 876, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Lena Morgana 
Gessner da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo 
Municipal de Saúde), a contar de 03 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
LENA MORGANA GESSNER DA SILVA, contratada temporariamen-
te para o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 462, 
de 1° de julho de 2013, a contar de 03 de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 
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Portaria No 880, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 880, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera temporariamente a carga horária de servidoras contrata-
das temporariamente para o cargo de Professor, no período de 
05/02/2014 a 10/04/2014.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidoras contratadas temporariamente para o cargo de Professor 
– Ensino Fundamental, lotadas na Secretaria Municipal de Educa-
ção, para o ano letivo 2014, ou seja, no período de 05/02/2014 a 
10/04/2014, conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Evelyn Vieira Hass 08h/a 16h/a
Pathyra Salvador Motta 
Teixeira 28h/a 36h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 881, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 881, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza Servidoras Públicas Municipais, lotadas na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a conduzirem veícu-
los oficiais, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Ficam as Servidoras Públicas Municipais abaixo identifi-
cadas, a contar desta data, autorizadas a conduzirem veículos 
oficiais de propriedade deste Município, quando no exercício de 
suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial 

Dione Enir Dalpiaz39h/a 04h/a 43h/a
Douglas Ropelato 20h/a 20h/a 40h/a
Edésio Marcos 
Slomp 20h/a 25h/a 45h/a
Edson Matos 
Santiago 20h/a 06h/ 26h/a
Eliane Zerbin 26h/a 02h/a 28h/a
Eliete Schneider 
Finger 35h/a 04h/a 39h/a
Fernanda F.Osti 20h/a 10h/a 30h/a
Janete F. Mendes 39h/a 06h/a 45h/a
Joana W.Voltolini 24h/a 08h/a 32h/a
Jung Hi Roden-
beck 20h/a 01h/a 21h/a
Leila Denise 
W.Nones 20h/a 01h/a 21h/a
Margaret Silvia 
Gretter 17h/a 07h/a 24h/a
Margareth Hardt 
Hochheim 40h/a 01h/a 41h/a
Marise Rosa Flo-
riani Holderbaum 25h/a 15h/a 40h/a
Meike M. Schubert39h/a 01h/a 40h/a
Rafaela Alessan-
dra S. Hinsching 12h/a 08h/a 20h/a
Rosa Maria Pres-
tes Prochnow 24h/a 09h/a 33h/a
Rosane Fronza 40h/a 03h/a 43h/a
Suzete Keiner 
Marcarini 20h/a 10h/a 30h/a
Vanessa Carla 
Cristofolini Ra-
duenz 30h/a 04h/a 34h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Portaria No 888, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 888, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição ao 
Servidor Público Municipal Geraldino Irineu Moser.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Servidor Público Municipal GE-
RALDINO IRINEU MOSER brasileiro, casado, nascido em 11 de 
dezembro de 1950, portador do CPF n° 216.892.619-00, RG n° 
256.184, residente na rua São Luiz n° 190 – Bairro das Capitais, 
em Timbó-SC, ocupante do cargo de Instrutor Técnico de Mo-
dalidade, Referência Salarial C-16, matrícula n° 383-2, lotado na 
Fundação Municipal de Esportes, com supedâneo no art.40, pará-
grafo 1°, Inciso III da Constituição Federal com redação dada pelo 
art.3° da Emenda Constitucional n° 41/2003, com proventos equi-
valentes a integralidade da remuneração nos termos do art.17 da 
Lei Complementar n° 411/2011, no valor de R$ 1.627,30 (um mil 
e seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos), tudo conforme 
provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV 001/2014, 
a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 889, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 889, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Nilza Kipfer 
Berri.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, da Servidora 
Pública Municipal NILZA KIPFER BERRI, ocupante do cargo de 
Educadora Infantil, Referência Salarial D-32, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, com base nos arts.40, § 9°, e 201, 
§ 9° da Constituição Federal, e art.50 da Lei Complementar n° 
411/2011, PARCIAL do tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social-RGPS, certificado pelo INSS através da certidão 
n° 20021070.1.00001/14-0, expedida em 15/01/2014, computan-
do-se 4.237 (quatro mil e duzentos e trinta e sete) dias, corres-
pondendo a 11 (onze) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias, 
referente aos períodos de 16/08/1982 a 15/02/1993; 17/02/1997 
a 10/12/1997; 09/02/1998 a 01/06/1998, conforme Processo 
RH14-0005.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME
CARGO 

Nº CNH / CATEGORIA
Adelma Antunes Ruas 
de Souza Supervisora de Divisão 01148911323 / AB
Ana Carolina Longo 
Boaventura Nutricionista 04876992730 / B
Silvana Maria Longo Fonoaudióloga 04335066051 / AB

Art. 2° Ficam as servidoras desde já cientificadas que durante o 
período em que estiverem de posse do veículo são responsáveis 
não só por sua conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII 
da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar 
com o veículo na via pública, respondendo diretamente pelo adim-
plemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utiliza-
ção do veículo, venha ocasionar à administração e/ou terceiros, 
em especial as penalidades por infrações de trânsito. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 887, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 887, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição a Ser-
vidora Pública Municipal Cleusa Zoe Tomaselli Dias.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Servidora Pública Municipal CLEU-
SA ZOE TOMASELLI DIAS, brasileira, casada, nascida em 28 de 
fevereiro de 1956, portadora do CPF n° 383.708.409-49, RG n° 
728.403-9, residente na rua Marechal Deodoro n° 103 – Bairro das 
Nações, em Timbó-SC, ocupante do cargo de Professor, Referência 
Salarial D-27, matrícula n° 1614.4, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com supedâneo no art.6° da Emenda Constitucio-
nal n° 41/2003, com redução de idade e tempo de contribuição 
nos termos do art.40, §5° da CF/88, e proventos equivalentes a 
integralidade da remuneração nos termos do art.17 da Lei Com-
plementar n° 411/2011, no valor de R$ 4.905,81 (quatro mil e 
novecentos e cinco reais e oitenta e um centavos), tudo conforme 
provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV 002/2014, 
a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 636

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME PORT.QUE CONCEDEU 
Michele de Almeida Alves Riboli N° 030, de 02/01/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 892, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 892, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera a Portaria n° 030, de 02 de janeiro de 2013, e designa 
Servidor Público Municipal para exercício de Função Gratificada na 
Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 030, de 02/01/2013, que designa o 
Servidor abaixo relacionado em Função Gratificada, a contar de 1° 
de fevereiro, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Jeferson Carlos 
Siega FG-4 20 ........

Art.2° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, e com base no Art. 
11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o 
disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, 
o servidor abaixo relacionado, a contar de 1° de fevereiro do cor-
rente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Jean Carlos Scoz FG-1 50

Coordenação da 
Tecnologia de 
Informação

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 890, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No  890, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Amplia a carga horária efetiva de servidores ocupantes do cargo 
efetivo de Professor-Ensino Fundamental, a contar de 1° de feve-
reiro do corrente.
 
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° AMPLIAR a carga horária efetiva de Servidores ocupantes 
do cargo efetivo de Professor, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação – Ensino Fundamental, a contar de 1° de fevereiro do 
corrente, conforme demonstrativo abaixo:

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Claudia da Silva Pellin 30h/a 40h/a
Egino Valcanaia 16h/a 20h/a
Eliane Zerbin 20h/a 26h/a
Eliete Schneider Finger 26h/a 35h/a
Glaucia Pupo Endo 
Prestes 10h/a 28h/a
Jean Carlos Morell 20h/a 40h/a
Margareth Hardt Hoch-
heim 34h/a 40h/a
Sergi Frederico Men-
garda 36h/a 40h/a
Vanessa Carla Cristofoli-
ni Raduenz 20h/a 30h/a

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 891, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 891, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispensa da Função Gratificada, Servidora Pública Municipal, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), 
a contar de 1° de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990 e com base no Art. 11, § 3º, da Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/93, acrescentado pela Lei Complementar nº 139, 
de 02/07/98, combinado com o disposto no artigo 21 da Lei Com-
plementar nº 196, de 29/12/00, 

RESOLVE:
Art.1° DISPENSAR DA FUNÇÃO GRATIFICADA a seguinte Servi-
dora Pública Municipal, a contar de 1° de fevereiro do corrente:
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME
CARGO 

Nº CNH / CATEGORIA
Suelen Lara dos Santos Auxiliar Operacional 05893677703 / B

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 895, de 12 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 895, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera temporariamente a carga horária de servidores de provi-
mento efetivo, para o cargo de Professor, a contar de 1° de feve-
reiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação – Ensino Fundamen-
tal, para o ano letivo de 2014, ou seja, a contar de 01/02/2014, 
conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Cladis Dalpiaz 21h/a 08h/a
Cristiane Henkels Hart-
mann 40h/a 20h/a
Dalila Terezinha Pacher 
Cardoso 29h/a 10h/a
Jean Carlos Morell 40h/a 19h/a
Queli Cristina Bona 
Busarello 38h/a 16h/a
Rita Fiamoncini Valca-
naia 24h/a 20h/a
Rosemar Piazza 21h/a 20h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 893, de 11 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 893, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispensa o Servidor Público Municipal Jeferson Carlos Siega, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), 
do Programa Saúde da Família – PSF, a contar de 1° de fevereiro 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DISPENSAR do Programa Saúde da Família – PSF, o Servidor 
Público Municipal JEFERSON CARLOS SIEGA, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a contar de 1° 
de fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 894, de 12 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 894, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Fazenda e Administração, a conduzir veículo oficial, em 
serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública Municipal abaixo identificada, a 
contar desta data, autorizada a conduzir veículo oficial de pro-
priedade deste Município, quando no exercício de suas funções 
necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível:
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Elizângela Agostini 
Volani 31h/a 33h/a
Fernanda dalpiaz 
Hendges 28h/a 32h/a
John Elinton Trisotto 28h/a 32h/a
Keity Naira Girardi 40h/a 45h/a
Maria de Fátima Ferrari 12h/a 29h/a
Tatiana Cristina Macha-
do Garcia 20h/a 40h/a
Tatiana Dickmann 
Zumach 33h/a 39h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 907, de 17 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 907, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Erondina 
Correa Bauer.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, da Servidora 
Pública Municipal ERONDINA CORREA BAUER, ocupante do car-
go de Auxiliar Operacional I, Referência Salarial SG-18, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base nos arts.40, § 9°, e 
201, § 9° da Constituição Federal, e art.50 da Lei Complementar 
n° 411/2011, do tempo de contribuição ao Regime Geral de Pre-
vidência Social-RGPS, certificado pelo INSS através da certidão n° 
20021070.1.00004/14-0, expedida em 06/02/2014, computando-
se 5.212 (cinco mil e duzentos e doze) dias, correspondendo a 
14 (catorze) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias, conforme 
Processo RH14-0007.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em17 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 908, de 19 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 908, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição para 
fins de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Marili Michel-
son.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR A CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 896, de 12 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 896, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera temporariamente a carga horária de servidores contratados 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidores contratados temporariamente para o cargo de Professor 
– Ensino Fundamental, lotados na Secretaria Municipal de Educa-
ção, para o ano letivo 2014, ou seja:

I – Para o período de 10/02/2014 a 10/04/2014, conforme de-
monstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Carla Mariani Naegeler 20h/a 40h/a
Carla Sagas Ferreira da 
Silva 20h/a 40h/a
Elizandra Marlise Beber 20h/a 40h/a
Marcia Maria Marcello 20h/a 40h/a
Neide Cristina E. de 
Souza 20h/a 40h/a
Raquel Zimath Holler 20h/a 40h/a

II – Para o período de 12/02/2014 a 10/04/2014, conforme de-
monstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Dalmir Gabriel Santana 20h/a 40h/a
Gizele Cristina Hordina 20h/a 40h/a
Rose-mary Dalpiaz 
Corrêa 20h/a 40h/a

III – Para o período de 17/02/2014 a 10/04/2014, conforme de-
monstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Adriano de Oliveira 16h/a 21h/a
Angelina Muniz Sch-
neider 10h/a 19h/a
Darcisio Knoch 36h/a 43h/a
Diego Francisco Catão 16h/a 20h/a
Edson José Bona 17h/a 20h/a
Eliana Radwanski 20h/a 23h/a
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Portaria Nº 914, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 914, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera a Portaria n° 845, de 03 de fevereiro do corrente, que de-
signa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuarem em lici-
tações na modalidade de pregão no âmbito do Município de Timbó 
– SC.

O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do art. 50, c/c art.70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o Decreto n° 445, de 16 de 
março de 2006,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 845, de 03 de fevereiro do corrente, 
que designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuarem 
em licitações na modalidade de pregão no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Timbó, designando:

........

Art.2°......
.....

Nome da Servidora: BRUNA DE ANDRADE, matrícula 260843, em 
substituição ao Thomaz H.N.Campregher.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 915, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 915, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Nomeia membros do Conselho do FUNDEB, com mandato de 02 
anos, a contar de novembro de 2013.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 05 de Abril de 1990, e em conformidade 
com a Lei no 2347, de 17 de maio de 2007, alterada pela Lei n° 
2424, de 28 de julho de 2009,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação-CONSELHO DO FUNDEB, com mandato de dois (02) 
anos, a contar de novembro de 2013, composto pelos seguintes 
membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Secretaria Municipal de Educação
Titular : ALINE BÜRGER
Suplente : SUELI DE OLIVEIRA TAMANINI

Titular : JAMES SCHMITT
Suplente : SOLANGE LIESEMBERG

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:
Titular : JURACEMA D.MENESTRINA
Suplente : RUBIA LUIZA ADAM GIRARDI

CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA, da Servidora 
Pública Municipal MARILI MICHELSON, ocupante do cargo de Pro-
fessor, Referência Salarial D-28, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base nos arts.40, § 9°, e 201, § 9° da Constituição 
Federal, e art.50 da Lei Complementar n° 411/2011, do tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social-RGPS, certifi-
cado pelo INSS através da certidão n° 20021070.1.00003/14-3, 
expedida em 12/02/2014, computando-se 2011 (dois mil e onze) 
dias, correspondendo a 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 06 
(seis) dias, conforme Processo RH14-0012.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em19 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 913, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 913, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2014 
e designa a Comissão Processante Especial para apurar a conduta 
e/ou eventuais irregularidades praticadas em tese pelo Servidor 
Adriano Steuck, ocupante do cargo de Auxiliar de Recreação In-
fantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, combinado com o art. 70, inciso 
II, alínea “f“, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fun-
damento nos artigos 134 e 137 e seguintes da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar 
nº 139, de 02 de julho de 1998; e,

Considerando os fatos narrados no Ofício n° 006/2014/
GAB/1ªPJMP, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina – 
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó,

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n° 01/2014, para apurar a conduta e/ou irregularidades 
praticados pelo servidor ADRIANO STEUCK, ocupante do cargo de 
provimento temporário de Auxiliar de Recreação Infantil, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, o qual, em tese, violou o 
disposto nos incisos dos artigos 117, 118 e 126, todos da Lei Com-
plementar n° 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98.

Art.2° DESIGNAR A COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2014, constituída pelas 
Servidoras: Mabel Demonti Mengarda-Professora, Simone Nolli-
Educadora Infantil e Miryam Ruprecht Packer- Educadora Infantil, 
para apresentarem com independência e imparcialidade, sob a 
presidência da primeira, a conclusão do processo a que se refere 
o artigo 1°, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 139, § 1º, da Lei 
Complementar nº 01/93).

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144°ano de Fun-
dação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 917, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 917, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera a Portaria n° 438, de 21 de junho de 2013, que designa 
membros para o Conselho Deliberativo do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SAMAE.

O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do art. 50, c/c art.70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o art. 10 e seus parágrafos da 
Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001 e altera-
ções,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 438, de 21 de junho de 2013, que 
designa membros para o Conselho Deliberativo do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, com mandato até 21 
de junho de 2015, designando:
........

V–REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE:
Titular: .........
Suplente: Vera Lúcia de Castilho

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 918, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 918, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera a Portaria nº 334, de 02 de maio de 2013, para substituição 
de membro para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, 
c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei no 
1.375, de 01/07/92 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° Alterar a Portaria nº 334, de 02/05/2013, para substituição 
de membro, na composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, com mandato até 02 de maio de 2015, 
designando:

I – REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
......
e) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Titular: Mariana Carol Martins
Suplente: ..................

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 

III - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS:
Titular : CLEIDE MARIA UBER BORTH
Suplente : IVONE ROEPKE TRAINOTTI

IV - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular : INGRID WETZEL CORRÊA
Suplente : ANA CAROLINA JURK TOMELIN

V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA PÚBLICA:
Titular : PATRICIA PITTAK
Suplente : CHARLES R. MAZZI

Titular : CHARLENE VOLTOLINI ALVES DE SOUZA
Suplente : BEATRIS CAMPREGHER

VI - REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA (Educação de Jovens e Adultos-EJA):
Titular : RAQUEL CORRÊA DE NEGREDO DALLABONA
Suplente : IDALINA DOS SANTOS

Titular : ELIZEU DOS SANTOS
Suplente : JOÃO CECÍLIO NIZ DE MELLO

VII- REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular : MARIA SALETE COELHO DA ROCHA
Suplente : ELISIANE MANSKE DECKER

VIII- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
Titular : SILVANA NICOCELLI BLOEDORN
Suplente : ADRIANA SILVA FERREIRA

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 916, de 24 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 916, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014
Altera a Portaria n° 082, de 30 de janeiro de 2013, que designa 
membros para a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de 
Trânsito e Transportes – JARI

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, combinado com art. 70, Inciso 
II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 082, de 30 de janeiro de 2013, que 
designa membros para a Junta Administrativa de Recursos de In-
frações de Trânsito e Transportes – JARI, com mandato até 30 de 
fevereiro de 2015, designando:

I – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULAR: ............................
SUPLENTE: Pamela Aparecida Campregher

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
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Debora Cristi-
na da Silva
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 04/07/94

093.342.509-
09 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Diéssica 
Regina Melnik 
Zelinski Giova-
nella
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 19/10/88

055.545.489-
46 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Giovana 
Tillmann Hins-
ching
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 10/08/73

751.514.219-
72 40h

04/02/2014 a 
10/04/2014

Inês Zoboli 
Dallabona
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/06/60

383.718.399-
87 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Magrid Hoé 
Bertram
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 17/02/74

765.024.499-
72 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

de 2010.

Município de Timbó, em24 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 861, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 861, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Andressa de 
Andrade
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 23/03/94

092.793.909-
61 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Aparecida 
Bulé Tavares
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 15/06/59

498.461.839-
68 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014
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Andréa Beatriz 
Fachini
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público) 07/11/77

989.357.209-
68 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Dilma Che-
queto
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2013) 10/08/57

890.051.809-
78 44h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Elison de Sou-
za Monteiro
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 14/01/92

083.479.389-
03 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Gisele Santos 
de Almeida 
Fronza
(Aumento do 
número de 
alunos) 18/08/91

403.847.018-
09 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Hosana Alves 
dos Santos
(Aumento do 
número de 
alunos) 19/06/70

702.631.329-
00 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Iloa Dias Hilá-
rio Brandão
(Aumento do 
número de 
alunos) 08/07/70

224.741.358-
71 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Jandira Apare-
cida Gonçalves
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 04/07/70

769.836.769-
04 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Josimery 
Roepcke
(Aumento do 
número de 
alunos) 29/03/93

085.992.149-
26 44h

04/02/2014 a 
10/04/2014

Joyce Clarice 
Schroeder
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público) 25/03/83

009.480.249-
17 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Sonia Gonçal-
ves Ribeiro
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/02/70

621.264.669-
49 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 862, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 862, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Adilvo Feltrin
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público) 14/10/64

614.296.949-
04 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014
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Marildo Mauri-
cio Uler
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público) 26/05/65

400.193.659-
34 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Maristela Apa-
recida Rincão
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/05/77

907.983.259-
68 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Rolf Grauppe
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público. 
Candidato 
aprovao no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 12/05/59

418.895.099-
49 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Roseli Maria 
Ropelatto
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Processo Sele-
tivo 01/2012) 18/10/61

511.699.839-
87 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Sirlei Garcia
(Aumento do 
número de 
alunos) 15/09/73

800.356.989-
34 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Solange Felipe 
Kisner
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 27/05/82

008.072.929-
07 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Soraia Patricia 
Longo
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2013) 22/11/70

674.285.509-
63 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Tarin Romina 
Germano
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/01/76

936.465.189-
87 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Jucélia Anto-
nia de Vargas 
Soares
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público) 28/06/81

035.989.819-
02 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Juliana 
Schmoller de 
Jesus
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2013) 12/06/84

008.892.369-
09 44h

06/02/2014 a 
10/04/2014

Laurita Voltoli-
ni Dallabona
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprova-
dos em Conc.
Público) 05/04/68

658.098.749-
91 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Liliane França 
Alves
(Aumento do 
número de 
alunos) 04/07/81

325.534.768-
84 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Marcia do 
Rocio Lucas
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 29/09/73

718.404.789-
34 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Marcia Feltrin 
Müller
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc.Público. 
candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/08/79

004.906.269-
71 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Marcia Regina 
Biz Ropelatto
(Subst.Marise 
Campestri-
ni, que se 
encontra em 
Lic.Para Trat.
de Saúde) 05/12/1976

896.468.439-
72 44h

06/02/2014 a 
20/02/2014
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educador Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Jessica Popo-
wicz
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 14/01/91

083.003.759-
45 30h

04/02/2014 a 
14/03/2014

Jusceli 
Aparecida de 
Oliveira
(Subst.
Elisandra 
Hort, que se 
encontra em 
Lic.Gestante. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 15/08/74

004.801.179-
77 30h

03/02/2014 a 
14/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 865, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 865, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

Vanessa 
Salvador da 
Silva
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 08/01/91

076.164.589-
63 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Wanderleia 
Maria Oribka
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público) 17/05/89

065.798.059-
51 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Zenita Poffo 
Bechtold
(Aumento do 
número de 
alunos) 02/02/69

732.431.409-
00 44h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Zenita Santa-
na Clarinda
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2013) 10/07/56

523.135.579-
87 44h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 863, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 863, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Jéssica Lom-
bardi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 13/04/94

093.102.299-
18 44h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Mecânico (SG-32)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Otavio de 
Oliveira
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 16/01/95

095.642.499-
61 44h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Pedreiro (SG-24)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

José Hilton 
Campos Neves
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 19/04/68

155.976.638-
79 44h

13/02/2014 a 
12/03/2014

Marcio Anto-
nio Ferrari
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 25/04/78

003.389.979-
70 44h

04/02/2014 a 
04/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Secretária de Escola (GA-45)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Cristiana 
Salvador
(Subst.Claracy 
Butzke, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/02/75

902.383.979-
04 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Edna da Silvei-
ra Cardoso da 
Fonseca
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/12/83

038.949.259-
06 40h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 866, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 866, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Cristiane Ro-
berta Bewiahn 
Tomaselli
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 11/11/81

004.697.869-
06 40h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Juraci Teske 
Vanderwegen
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 26/11/66

015.577.979-
60 44h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Mirela Storino
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 19/03/92

089.302.269-
14 44h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 869, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 869, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional 

Portaria No 867, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 867, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 
(Fundo Municipal de Trânsito).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e De-
creto n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE
(Fundo Municipal de Trânsito)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Moises 
Gonçalves de 
Oliveira
(Ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 06/12/50

732.070.719-
53 44h

03/02/2014 a 
31/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 868, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 868, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,
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outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 871 de 05 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 871 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos n° 3083, 
de 15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Leonice Fáti-
ma dos Santos
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 15/07/88

065.657.459-
35 20h

07/02/2014 a 
10/04/2014

Patrícia Darolt
(Aumento do 
número de 
alunos/Profes-
sor de apoio. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 21/03/86

048.633.609-
32 20h

07/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Fonoaudiólogo (GP-65)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Silvana Maria 
Longo
(Atendimento 
a equipe NASF 
2) 06/02/68

730.292.629-
87 30h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Samuel 
Cristaldo 
Dominguez
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 16/02/87

730.292.629-
87 20h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Nutricionista (GP-65)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Ana Karolina 
Longo Boa-
ventura
(Atendimento 
a equipe NASF 
2) 23/09/87

003.870.129-
40 30h

03/02/2014 a 
03/03/2014

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Lena Morgana 
Gessner da 
Silva
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 31/10/89

069.297.839-
94 30h

04/02/2014 a 
03/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 
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Emanuel Le-
mos Menezes
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 18/02/81

037.796.989-
35 10h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Juliani Soares 
Marques
(Subst.Marcia 
R.M.Cunha, 
que se 
encontra 
em Lic.Sem 
Vencimentos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/04/81

027.320.229-
42 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marcionir Bru-
no Cristofolini
(Subst.Alfroh 
Postai, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo-ocu-
pa o cargo de 
Diretor de Es-
cola.Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/07/78

948.547.859-
34 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maytê Mittel-
mann
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 04/02/92

080.445.259-
80 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Ricardo Michel 
Moser
(Subst.Edésio 
M.Slomp, que 
se encontra 
em afast.do 
exerc.do car-
go). Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/02/81

029.931.429-
41 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Rutinéia Lucie-
ne Bell
(Atendimento 
no Telecentro 
(informática). 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 17/10/90

073.488.709-
45 35h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Portaria No 872, de 05 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 872, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Carla Kuhl
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/10/61

497.017.629-
91 16h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Carolina 
Torres Maciel 
da Silva
(Obrigatorie-
dade do ensi-
no de música 
na Educação 
Básica) 09/10/87

367.845.858-
01 28h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Caroline Bona
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/09/93

070.664.849-
83 32h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Edson José 
Bona
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 27/03/76

890.061.009-
00 17h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 878, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 878, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de 
Assistência Social).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e De-
creto n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Nilvane Mauri-
ce Hoss
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 06/01/75

020.661.949-
99 44h

11/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 882, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 882, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Yana Batista
(Projeto de 
Música e Arte. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/03/88

058.484.569-
33 43h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 873, de 05 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 873, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos (GA-30)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Danrlei Ander-
son Peyerl
(Subst.Eduar-
do Espindola, 
que se encon-
tra em afast.
do cargo-ocu-
pando cargo 
em comissão) 21/08/95

095.212.429-
73 35h

05/02/2014 a 
30/04/2014

Thiara Raitz
(Subst.carla 
T.R.Geisler, 
que se encon-
tra em afast.
do cargo-ocu-
pando cargo 
em comissão) 26/02/92

081.756.489-
61 35h

06/02/2014 a 
30/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 
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pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educador Infantil B-18

Nome
Data 
Nasc. CPF

Jornada Se-
manal Período

Elis Regina Furla-
netto Peroza
(Aumento do 
número de alunos. 
Candidata aprovada 
no Proc.Seletivo 
01/2012) 16/03/87

059.923.829-
17 30h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Heltrud Schütze 
Hennings
(Subst.Ingelore 
Andreata, que se 
encontra em Lic.
Para Trat.de Saúde. 
Candidata aprovada 
no Proc.Seletivo 
01/2012) 15/04/51

902.394.589-
15 30h

17/02/2014 a 
03/03/2014

Jusceli Aparecida de 
Oliveira
(Subst.Sandra 
R.C.de moura, 
que se encontra 
em afast.do exerc.
do cargo. Candi-
data aprovada no 
Processo seletivo 
01/2012) 15/08/74

004.801.179-
77 30h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome
Data 
Nasc. CPF

Jornada Se-
manal Período

Franciani Dutra 
Ribeiro Borges
(Aumento do núme-
ro de alunos) 10/12/87

064.810.409-
57 44h

19/02/2014 a 
10/04/2014

Giselly Carol Cris-
tóvão
(Aumento do núme-
ro de alunos) 27/05/88

061.485.369-
94 44h

17/02/2014 a 
10/04/2014

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Adriana Furla-
ni Zatelli
(Subst.Gisieli 
dos Santos, 
que se encon-
tra em Lic.
Gestante) 01/06/84

040.148.949-
32 40h

13/02/2014 a 
10/04/2014

Eliane Slomp
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/07/65

704.368.279-
72 40h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Rubia Fozina 
Brehmer
(Aumento do 
número de 
alunos) 26/12/80

005.303.989-
07 40h

17/02/2014 a 
10/04/2014

Simone Maria 
Amarante
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 04/02/84

007.893.890-
29 40h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 883, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 883, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Adriana Bona
(Aumento do 
número de 
alunos/profes-
sor de apoio) 22/11/69

592.453.019-
15 20h

13/02/2014 a 
10/04/2014

Ricardo Putka
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 24/05/84

048.239.919-
82 40h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Sheyla Pedrini 
Rampon
(Subst.Fabia-
na Salvador 
Buzzi, que 
se encontra 
em Lic.Sem 
Vencimentos. 
Candidata 
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 09/11/77

915.961.659-
87 10h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Vivian Karina 
Schuster 
Ittner
(Aumento do 
número de 
alunos/profes-
sor de apoio. 
Candidata 
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012)

27/03/87
058.313.799-
73 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 885, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 885, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 

Isolete Aparecida 
Martins
(Subst.Sonia 
D.R.Leitempergher, 
que se encontra 
em Lic.Para Trat.de 
Saúde) 27/02/76

928.899.059-
34 44h

17/02/2014 a 
14/03/2014

Jandira Isabela 
Frusina
(Vacância do cargo 
e ausência de cand.
aprovados no 
Concurso Público/
Processo Seletivo) 28/01/78

003.470.159-
13 44h

11/02/2014 a 
10/04/2014

Jandira Silva de 
Morais
(Aumento do núme-
ro de alunos) 03/06/57

626.467.969-
00 44h

13/02/2014 a 
10/04/2014

Marlise Pinheiro
(Vacância do cargo 
e ausência de cand.
aprovados no 
Concurso Público/
Processo Seletivo) 11/04/95

098.117.789-
14 44h

17/02/2014 a 
10/04/2014

Tania Bertling
(Vacância do cargo 
e ausência de cand.
aprovados no 
Concurso Público/
Processo Seletivo) 02/11/67

625.130.609-
20 44h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 884, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 884, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos n° 3083, 
de 15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,
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Eli da Silva
(Subst.
Wilson G.de 
Oliveira, que 
se encontra 
em Lic.Sem 
vencimentos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 30/09/71

733.106.629-
34 24h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Evelyn Vieira 
Hass
(Subst.Marcos 
Friske, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo) 18/06/83

041.252.189-
00 08h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Gloria Cristina 
Valcanaia
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 20/05/79

003.337.479-
17 20h

13/02/2014 a 
10/04/2014

Kelly Ticiana 
Schumann
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 14/03/82

006.479.279-
00 12h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Maria de Lour-
des Oliveira de 
Liz de Andrade
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 27/03/78

004.610.059-
80 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Mayra Elaine 
Milke
(Subst.Luiza 
M.F.Antônio 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo-ocupa 
cago de Dire-
tor de Escola) 23/03/88

053.940.299-
03 20h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Nadia Carla 
Bogo Zanella
(Subst.Cleide-
nir Teske, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo-ocupa 
o cargo de 
Diretor de 
Escola. Candi-
data aprov.no 
Proc.Seletivo 
01/2013) 29/01/77

907.200.839-
15 20h

18/02/2014 a 
10/04/2014

“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Adriane Cristi-
na Carlini
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 30/08/88

066.196.249-
01 20h

13/02/2014 a 
10/04/2014

Adriano de 
Oliveira
(Aumento do 
número de 
alunos) 07/09/84

041.997.979-
47 16h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Andrea Marina 
Brehmer 
Peters
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 23/07/76

833.043.399-
49 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Angelina Mu-
niz Schneider
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 15/12/83

037.195.929-
28 13h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Cristiane Ro-
berta Bewiahn 
Tomaselli
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 11/11/81

004.697.869-
06 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Denise Ales-
sandra Breh-
mer Vanzuita
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 07/09/81

004.234.899-
41 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Josiéli da 
Conceição
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 06/06/92

083.294.939-
62 44h

19/02/2014 a 
03/03/2014

Zenita Maria 
de Souza
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo) 21/07/59

750.742.499-
53 44h

10/02/2014 a 
03/03/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº FME-16, de 03 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº FME-16, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Fundação Municipal de Esportes.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
194 de 29/12/2000, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos n° 3083, 
de 15/03/2013 e n° 3320, de 07 de novembro de 2013,

Nadia Seide 
Zickuhr
(Professor 
de apoio 
atend.criança 
portadora de 
deficiência) 20/04/76

946.796.499-
68 20h

12/02/2014 a 
10/04/2014

Nadir Nazatto 
Machado
(Aumento 
do númer de 
alunos.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 28/08/62

035.701.689-
05 20h

11/02/2014 a 
10/04/2014

Rosalene 
Teske Hens-
chel
(Aumento 
do númer de 
alunos.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/08/68

612.748.019-
15 20h

11/02/2014 a 
10/04/2014

Suellen Priscila 
Stein
(Obrigato-
riedade do 
ensino de 
música na 
Ed.Básica-Lei 
11.769/08) 07/05/92

069.710.889-
99 15h

10/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 886, de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 886, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE a servidora abaixo iden-
tificada:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT

Cargo: Atendente Museu do Imigrante
Referencia Salarial: GA-39 

Nome Data de Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Elisiane da 
Silva Savoldi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand. aprov. 
em Conc.
Público/Proc.
Seletivo) 03/06/89

052.679.349-
09 35h

03/02/2014 a 
30/04/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
 
MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

Segunda Retificação Pregão Presencial P Nº 04 2014 
FMS - Aquisição de Suplementos
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2014 FMS
AVISO DE SEGUNDA RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, 
leva ao conhecimento dos interessados que o Edital de Pregão Pre-
sencial n.º 04/2014 que trata da AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 
NUTRICIONAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES 
USUÁRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE sofreu alteração na descri-
ção do Item 1.0000, constante no Anexo I, conforme segue:

Item 1.00000 “Dieta semi-elementar e hipoalergênica, à base de 
proteína extensamente hidrolisada de soro de leite, com no míni-
mo 40% TCM, óleos vegetais, maltodextrina, vitaminas, minerais 
e oligoelementos. Baixa osmolaridade (190 mOsm/l)). É isento de 
lactose, sacarose, frutose e glúten. Contém nucleotídeos, taurina, 
carnitina, colina e inositol”.

Em atenção às alterações no edital, prorroga-se para dia 
20/03/2014 as 15h00min a entrega do credenciamento e envelo-
pes de proposta e habilitação. A abertura da sessão ficara marca-
da para as 15h05min da mesma data da entrega dos documentos

TIMBO/SC, 05 de março de 2014
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Larissa Karine 
Van Bommel
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Conc.Público/
Processo 
Seletivo) 28/12/94

081.721.519-
00 44h

03/02/2014 a 
30/06/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Portaria N° Fct-019, de 03 de Fevereiro de 2014
PORTARIA N° FCT-019, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000, e, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público previsto no 2º da Lei Complementar nº 290, 
de 03/10/2005 e alterações, e Lei Complementar n° 356, de 
29/08/2008, ou seja, na manutenção das atividades da Fundação 
Cultural de Timbó, conforme Decreto nº 3031, de 02/01/2013, 
alterado pelos Decretos n° 3083, de 15/03/2013 e n° 3320, de 
07/11/2013,
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Data: 19/03/2014
Hora: 9 horas
Local da sessão pública: Sala de Licitações da Câmara Municipal 
de Timbó.

Informações e o Edital poderão ser obtidos na Câmara Municipal 
de Timbó, localizada na Rua Inglaterra, esquina do nº 750 com a 
rua projetada A, Bairro da Nações, Timbó(SC), e-mail: administra-
tivo@camaratimbo.sc.gov.br, das 8h as 12h e das 14h as 17h ou 
pelo site: http://www.camaratimbo.sc.gov.br.

Timbó(SC), 5 de Março de 2014.
Jorge Augusto Krüger
Presidente.

Resolução Md Nº 04/2014
Resolução MD Nº 4/2014
Autoriza a realização de despesas para prestar homenagem ao dia 
da mulher.

A Mesa da Câmara Municipal de Timbó, de acordo com o disposto 
no art. 18, Parágrafo único, da Lei Orgânica e no uso da atribuição 
conferida pelo art. 48, I, do Regimento Interno,

Considerando a passagem do Dia Internacional da Mulher, cele-
brado a 8 de março, cujo objetivo, além de celebrar, é discutir o 
papel da mulher na sociedade, e envidar esforços para diminuir e, 
quem sabe um dia terminar, com o preconceito e a desvalorização 
da mulher, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a realização de despesa, no valor de até R$ 
1.500,00, com a aquisição de placas, flores e certificados, para 
que o Poder Legislativo possa prestar homenagem ao Dia Inter-
nacional da Mulher, celebrado a 8 de março, na próxima Sessão 
Ordinária.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão a conta 
de dotação própria prevista na lei orçamentária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Timbó, 05 de Março de 2014.
Jorge Augusto Kruger
Presidente

Rubens Borchardt
Vice-Presidente

Douglas Emanuel Marchetti
Secretário

Inexigibilidade de Licitação N° 01/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2014.
CAUSA ENSEJADORA:
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ reconhece ser inexigível a li-
citação, com fundamento na Lei 8.666/93, art. 25, caput, para 
aquisição da assinatura de Informativos, via internet, do Instituto 
Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos – IGAM.

OBJETO DO CONTRATO:

Aquisição de Informativos Técnicos, divididos em duas pastas, LE-
GISLA e LEGISLA CONTABILIDADE, com assuntos de interesse da 
Administração Municipal (Tabelas, Agenda de Obrigações e de In-
cidências; IGAMEXPRESS; Legislativo; RPPS; Tributos Municipais; 
Servidor Público; Contabilidade Aplicada ao Setor Público; INSS, 
IRRF e Obrigações Fiscais; Licitações e Compras Governamentais).

Termo de Revogação Pregão Presencial N.º 03 2014 
FMS - Fraldas Geriátricas
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2014 FMS

O Senhor Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, resolve, a bem do serviço público, revogar 
o Pregão Presencial n.º 03/2014, que tem por objeto a aquisição 
de fraldas geriátricas para usuários atendidos na Política de Saúde 
no Setor de Serviço Social.
MOTIVO: diante da existência de processo licitatório por sistema 
de registro de preço vigente (Pregão Presencial n.º 05/2013), e 
pelo preço no Pregão Presencial n.º 03/2014 não ter apresentado 
vantagem à administração, baseando-se pelo princípio da econo-
micidade, entende-se vantajosa a revogação do processo atual.

Timbó/SC, 06/03/2014
ALFREDO JOAO BERRI
Secretário de Saúde

Extrato Contrato 2014.023 - FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/023
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
AUTORIZADO: Sesi – Serviço Social da Indústria.

OBJETO: Aquisição de medicamentos não constantes da listagem 
padronizada da farmácia básica do SUS Municipal, ou em falta.
VALOR: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2014

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário da Saúde

Câmara muniCiPal

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2014.

A Câmara Municipal de Timbó, por meio de seu Presidente, ao final 
firmado, torna público edital de licitação, a qual realizar-se-á na 
modalidade pregão, forma presencial, observando-se os termos 
das Leis nº 10.520/2002; nº 8.666/1993; nº 8.078/1990 e Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme as especificações e condi-
ções a seguir:

OBJETO: Prestar serviços de monitoramento eletrônico, atendi-
mento e assistência técnica de alrmes.

Critério de Julgamento: menor preço global
Prazo limite para impugnação do edital:

Até 02 (dois) dias úteis antes da abertura das propostas

Sessão Pública para credenciamento, recebimento da proposta, 
dos documentos de habilitação e abertura das propostas:
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Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 
Centro – Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbar-
ras.sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 26 de fevereiro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO

Procedimento Licitatório Nº 26/2014
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 26/2014 - Edital Pregão nº. 21/2014.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 14 h e 
00 min. do dia 19 de março de 2014, Propostas para “Registro de 
Preço para mudas de flores (diversificadas)”, destinadas a plantios 
em diversos locais do municipio.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, inde-
pendente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de 
entregas que serão realizadas bem como dos locais onde serão 
plantadas.
Validade da Ata de Registro de Preço: 01 (um) ano.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 14 h e 00 min. do dia 19 de março de 2014.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 26 de fevereiro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL.

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO.

Procedimento Licitatório Nº 27/2014
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Procedimento Licitatório nº. 27/2014 - Edital Pregão nº. 22/2014.
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC torna publico para conheci-
mento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005, da Lei 
de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, rece-
berá até as 09 h e 00 min. do dia 20 de março de 2014, Propos-
tas para “Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnica no SUAS e no ECA” em conformidade com as 
disposições contidas no edital.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 20 de março de 2014.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro 
– Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.
sc.gov.br – Três Barras – SC.

CONTRATADA:

Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos - IGAM, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com Sede na Rua General Câmara, 
432, sala 604, Porto Alegre (RS), com CNPJ n° 01.484.706/0001-
39.
VALOR:

O valor do contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Timbó (SC), 06 de Março de 2014.
Jorge Augusto Krüger
Presidente

Três Barras

Prefeitura

Procedimento Licitatório Nº. 24/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2014.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2014.

A Prefeitura Municipal de Três Barras – SC torna publico que sob 
a regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 
8.883/94 receberá até as 09 h e 00 min. do dia 25 de março de 
2014, a Documentação e Propostas para execução de painéis de 
madeira no prédio do Paço Municipal destinados a revitalização de 
sua fachada.
Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 
min. do dia 25 de março de 2014.
Copias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licita-
ções da Prefeitura Municipal, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, 
Centro – Três Barras – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Coordenadoria de 
Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone / 
Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 26 de fevereiro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

SALVADOR DE MAIO DE NETO 
JURIDICO

Procedimento Licitatório Nº 25/2014
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.

Procedimento Licitatório nº. 25/2014 - Edital Pregão nº. 20/2014.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 
00 min. do dia 19 de março de 2014, Propostas para “Registro de 
Preço de Conjunto Escolar (cadeira mais carteira) e mesa”, desti-
nados a manutenção de Escolas Municipais e CMEI´s.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, inde-
pendente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de 
entregas que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 19 de março de 2014.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 657

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144107/03/2014 (Sexta-feira)

Turvo

Prefeitura

Decreto 11/2014
DECRETO Nº 011/14, de 06 de Março de 2014.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.180/13 (Lei Orçamentária Anual), de 12/12/2013.

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 
4.359.550,01 (quatro milhões trezentos e cinqüenta e nove mil e 
quinhentos e cinqüenta reais e um centavo), assim classificados:
07.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
15.452.0007.1.004 – VIAS URBANAS PAVIM. PASSEIO PÚB. E 
PRAÇAS PÚBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0024.0 (78) – Aplicações Dire-
tas........................ R$ 4.359.550,01

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte 
0024 por conta do Convênio com FUNDAM Proposta de nº 7940 
no valor de R$ 4.359.550,01.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 06 de Março de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N° 13/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto Muni-
cipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 de 
07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 
28 de setembro de 2012 realizará no dia 19 de março de 2014 às 
09h30min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
Exclusivo ME / EPP / MEI, do tipo Menor Preço por item e tem 
por objeto a contratação de serviços de manutenção predial pre-
ventiva e corretiva e instalações elétricas para suprir as eventuais 
necessidades da Administração Municipal de Vargeão ao longo do 
exercício 2014; através de fornecedor selecionado em certame li-
citatório de Edital de Pregão Presencial nº 13/2014.

Três Barras - SC, 26 de fevereiro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL.

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO.

Treze Tílias

Prefeitura

Aviso de Licitação 15/2014 - PP
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 15/2014 – PREGÃO PRESENCIAL/REGIS-
TRO DE PREÇOS – PNEUS/CÂMARAS DE AR

Objeto: Aquisição de forma parcelada de pneus, câmaras de ar 
e protetores novos para os automóveis e máquinas das diversas 
secretarias do município de Treze Tílias..

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 20/03/2014, sendo a abertura 
e a abertura e julgamento do processo licitatório será do mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 12/2014 Edital de Pregão 
Presencial Nº 11/2014 Registro de Preço 02/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2014
Edital de Pregão Presencial nº 11/2014
Registro de Preço 02/2014

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, por REGISTRO DE PREÇO na modalidade de Pregão Presen-
cial, pelo menor preço por item que tem por objeto a aquisição de 
Medicamentos de forma parcelada, destinados à manutenção da 
farmácia, dos programas e dos serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Entrega dos envelopes até às 13h30min do dia 20 de Março de 
2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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Leilão Público 02/2014 - Alienação Tratores e 
Retroescavadeira
LEILÃO PÚBLICO 02/2014
FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS

Faz saber aos interessados que se encontra aberto o Edital de 
Licitação 02/2014, na modalidade LEILÃO, tendo por objeto A alie-
nação de um:
Lote 01 - 01 (UM) TRATOR AGRICOLA AGRALE 5085-4, MODELO 
D229-4, ANO 2008, SÉRIE B1N151218, MOVIDO A DIESEL.
Lote 02 - 01 (UM) TRATOR AGRICOLA AGRALE 5085-4, MODELO 
D229-4, ANO 2007, SÉRIE B1N431138, MOVIDO A DIESEL
Lote 03 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND, MODE-
LO LB90, ANO 2010, SERIE NAAH21733, MOVIDO A DIESEL. O in-
teressado deverá se cadastrar até as 10h00min do dia 08/04/2014 
ocasião que será aberta a sessão de lances. A cópia do edital, 
bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obti-
dos junto a Prefeitura, em horário de expediente pelo fone (47) 
33562300. 

Vidal Ramos, 06 de março de 2014
Laercio da Cruz 
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preços Nº. 34/2014 - 
Pavimentação da Rua Pedro Weber
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 34/2014

O Município de Vidal Ramos/SC, torna público, que fará realizar 
no Gabinete da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Jorge 
Lacerda, 1180, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contra-
tação de empresa para Pavimentação com lajota da Rua Pedro 
Weber, área a pavimentar de 2.523,78m2, com fornecimento de 
material e mão de obra, em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, pelas normas, especificações e condições 
contidas no edital e seus anexos.

O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na
Divisão de Processos Licitatórios do Município, no endereço cons-
tante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-
lo junto a
Prefeitura – Setor de Compras, horário comercial, ou pelo email: 
compras@prefeituravidalramos.com.br

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 09:00 horas do dia 24 de março de 
2014, devem do ser protocolados na Divisão de Processos Licita-
tórios da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habili-
tação será efetuada às 09:00 horas do dia 24 de março de 2014, 
no Gabinete no Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Vidal Ramos, 06 de março de 2014.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 06 de março de 2014.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

Leilão Público 33/2014 - Alienação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS
LEILÃO PÚBLICO 33/2014

Faz saber aos interessados que se encontra aberto o Edital de 
Licitação 33/2014, na modalidade LEILÃO, tendo por objeto A alie-
nação de:
Lote 01 - 01 (UM) PAS/ÔNIBUS, ANO DE FABRICAÇÃO 1995, COR 
BRANCA, VW/16.180 CO, 40PASSAGEIROS, 184CV, PLACA LWZ 
4194, CHASSI 9BWYTARB4SDB85307 DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
Lote 02 - 01 (UMA) MOTONIVELADORA HUBER, MODELO 130, 
ANO 1979, DE COR AMARELA.
Lote 03 - 01 (UMA) MOTONIVELADORA CATERPILLAR, ANO 1989, 
MODELO 120 B DE COR AMARELA.
Lote 04 - 01 (UMA) CAMINHONETE FORD RANGER XLT 13P, ANO 
2008, MODELO 2009, 5P/163CV, MOVIDA A DIESEL, COR PRATA, 
PLACA MGB 6093, CHASSI 8AFER13P29J205359
O interessado deverá se cadastrar até as 09:00 horas do dia 
08/04/2014 na Garagem da Prefeitura, ocasião que será aberta 
a sessão de lances. A cópia do edital, bem como outros esclare-
cimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura, em 
horário de expediente pelo fone (47) 33562300. 

Vidal Ramos, 06 de março de 2014.
Laercio da Cruz 
Prefeito Municipal.

Leilão Público 07/2014 - Alienação Ford Transit
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS
LEILÃO PÚBLICO 07/2014

Faz saber aos interessados que se encontra aberto o Edital de 
Licitação 07/2014, na modalidade LEILÃO, tendo por objeto A alie-
nação de:
Item 01 - 01 (UM) PAS/MICROONIB/ I/FORD TRANSIT 350L 
BUS, 14 PASSAGEIROS / 116CV DE COR PRATA, MOVIDA A DIE-
SEL, ANO E MODELO 2011, PLACA MKJ 2083, CHASSI WFODXX-
TBFBTS81491.
O interessado deverá se cadastrar até as 09:45 horas do dia 
08/04/2014, ocasião que será aberta a sessão de lances. A cópia 
do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão 
ser obtidos junto a Prefeitura, em horário de expediente pelo fone 
(47) 3356 2300. 

Vidal Ramos, 06 de fevereiro de 2014.
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Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 11/2009:

CONVOCADO
CARGO
1 – Heber W. Ribeiro dos Santos
Motorista I – Veículos de Passeio, Vans e Utilitários Pequenos

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

Realização de Exame Médico Admissional;
Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
Uma foto 3x4;
Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;

Comprovante do tipo sanguíneo;

Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;

Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 anos;

Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;

Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o 
cargo;

Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;

Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para 
as áreas da saúde e educação;

Declaração de bens;

Certidão negativa de antecedentes criminais;

Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Rescisão N. 0025/14
Extrato do Termo de Rescisão n. 0025/14
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0647/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: HENDRIX TOMAZ DA SILVA
CPF: 090.027.999-00

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 28 de fevereiro de 2014.

Decreto Nº 10.970/14
DECRETO Nº 10.970/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

Videira

Prefeitura

Termo de Cooperação Técnica Nº 028/14/Mp
TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA Nº 028/2014/MP
COMPROMITENTES: CELEBRADO ENTRE O MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ 76.276.849/0001-54, RE-
PRESENTADO PELO EXCELENTISSIMO PROCURADOR DE JUSTIÇA 
DOUTOR JOSE GALVANI ALBERTON, CPF/MF Nº 048.234.519-53 E 
O MUNICIPIO DE VIDEIRA, CNPJ 83.039.842/0001-84 REPRESEN-
TADO PELO PREFEITO MUNICIPAL SR WILMAR CARELLI, CPF/MF 
Nº 056.326.419-53.

OBJETO: ADOÇÃO DE PROVIDENCIAS PARA APERFEIÇOAMENTO 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL.
OBRIGAÇÕES: AS PARTES SE COMPROMENTEM A CUMPRIR TO-
DAS AS EXIGENCIAS E OBRIGAÇÕES COMO ESPECIFICAM AS 
CLAUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA DO PRESENTE TERMO.
SIGILO DAS INFORMAÇÕES: AS PARTES DEVEM OBSERVAR 
QUANDO DA TROCA DE INFORMAÇÕES, AS CAUTELAS DESTINA-
DAS A PRESERVAÇÃO DO SIGILO IMPOSTO PELO ART 198, DO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL E NO QUE COUBER PELO ART 
116, DA LEI Nº 8.112 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.
PRAZO: O PRESENTE TERMO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA ASSINATURA, SERÁ RATIFICADO COM A PUBLICAÇÃO NO 
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, TENDO VALIDADE DE 5 (CIN-
CO) ANOS, PODENDO SER PRORROGADO DE COMUM ACORDO 
ENTRE AS PARTES.
FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE FLORIANOPOLIS, 
PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU CONFLITOS RESULTAN-
TES DESTE TERMO.

VIDERA, 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Pregão Presencial Nº 17/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2014-FMS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 17/2014-FMS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
TORPEDOS DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 09:00 horas do dia 19/03/2014. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 09:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034. 

Videira/SC, 06 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 009/14
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/14
PROCESSO SELETIVO Nº 11/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
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Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.973/14
DECRETO Nº 10.973/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, KATIANI 
GUARACI DE MORAES, Assessor Administrativo, símbolo DAS-6, 
com exercício na Secretaria Municipal de Administração, admitida 
pela Portaria nº 1246/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.974/14
DECRETO Nº 10.974/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, LUCELIA 
FEDRIGO, Assessor Executivo, símbolo DAS-5, com exercício no 
Gabinete do Prefeito, admitida pelo Decreto nº 10538/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, JANAINA 
CORREA COUTO, Coordenador de Convênios e Contratos, símbolo 
DAS-8, com exercício na Secretaria Municipal de Planejamento, 
admitida pela Portaria nº 0747/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.971/14
DECRETO Nº 10.971/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, JUVELSI 
IVO ARALDI, Assessor Executivo, símbolo DAS-5, com exercício no 
Gabinete do Prefeito, admitido pela Portaria nº 0927/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.972/14
DECRETO Nº 10.972/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, KAROLINE 
GRANDO, Assessor do PROCON, símbolo DAS-6, com exercício no 
Gabinete do Prefeito, admitida pelo Decreto nº 10583/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.
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RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, WLADMAR 
GOLDBACH, Gerente do Departamento de Orientação Pedagógica, 
símbolo DAS-4, com exercício na Secretaria Municipal de Educa-
ção, admitida pela Portaria nº 0802/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.988/14
DECRETO Nº 10.988/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, VANDERLEY 
ALVES PEREIRA, Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, com 
exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
admitido pelo Decreto nº 10.620/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 28 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.987/14
DECRETO Nº 10.987/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, VALCIR JOSÉ 
RIGO, Assessor Executivo, símbolo DAS-5, com exercício no Gabi-
nete do Prefeito, admitido pela Portaria nº 0700/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Decreto Nº 10.975/14
DECRETO Nº 10.975/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, LUCIA-
NE MARIA DOS SANTOS, Assistente Jurídico, símbolo DAS-3, com 
exercício na Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica, admitida 
pela Portaria nº 1040/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.984/14
DECRETO Nº 10.984/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Secretário Municipal da Assessoria Jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, RUBENS 
MÁRCIO PAVARIN, Secretário Municipal da Assessoria Jurídica, 
símbolo DAS-1, com exercício na Secretaria Municipal da Assesso-
ria Jurídica, admitido pelo Decreto nº 10.707/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.989/14
DECRETO Nº 10.989/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,
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Decreto Nº 10.958/14
DECRETO Nº 10.958/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, DÉBORA 
FABIÉLI COELHO DE ÁVILA, Assistente do PROCON, símbolo DAS-
2, com exercício no Gabinete do Prefeito, admitida pela Portaria 
nº 0997/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.955/14
DECRETO Nº 10.955/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, ALTIVIR 
DENARDI, Chefe de Infraestrutura, símbolo DAS-3, com exercício 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, admitido pela Portaria 
nº 1380/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.983/14
DECRETO Nº 10.983/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.956/14
DECRETO Nº 10.956/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, CAMILA 
STRAPAZZON, Assessor de Programas Educativos e Preventivos de 
Saúde, símbolo DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde e Ação Social, admitida pelo Decreto nº 10.608/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.957/14
DECRETO Nº 10.957/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, CAROLINE 
MARTELLO, Assessor de Programas e Incentivos, símbolo DAS-6, 
com exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, admitida pela Portaria nº 0912/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.980/14
DECRETO Nº 10.980/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, MARIA 
RODRIGUES DOS SANTOS MARQUES, Diretora da Biblioteca Mu-
nicipal, símbolo DAS-2, com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, admitida pelo Decreto nº 10.932/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.979/14
DECRETO Nº 10.979/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, MARIA DE 
LOURDES ZAGO, Assessor do Museu e do CEVI, símbolo DAS-6, 
com exercício na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, admi-
tida pela Portaria nº 1555/12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, PAULO RO-
BERTO PEREIRA DA SILVA, Gerente do Setor de Assistência Médi-
ca, símbolo DAS-4, com exercício na Secretaria Municipal de Saú-
de e Ação Social, admitido pelo Decreto nº 10.617/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.982/14
DECRETO Nº 10.982/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, MICHELE 
KARINA PANAZZOLLO, Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
admitida pela Portaria nº 1054/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.981/14
DECRETO Nº 10.981/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, MARIA SA-
LETE FERRARI, Gerente do Setor de Transportes, símbolo DAS-4, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, admitida pela 
Portaria nº 0149/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
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Decreto Nº 10.976/14
DECRETO Nº 10.976/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, LUIS CAR-
LOS GONSALA, Gerente de Segurança Operacional Aeroportuária, 
símbolo DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, admitido pelo Decreto nº 10337/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.997/14
DECRETO Nº 10.997/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
3.533/14,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 03 de março de 2014, ALES-
SANDRA DE LIMA FELTRIN, do emprego público de Agente de 
Combate às Endemias, admitida pelo Decreto nº 10.399/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 03 de março de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.961/14
DECRETO Nº 10.961/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.978/14
DECRETO Nº 10.978/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, MAGALI 
BEATRIZ AUGUSTO, Assessor de Orientação Pedagógica, símbolo 
DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, admi-
tida pelo Decreto nº 10.931/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.977/14
DECRETO Nº 10.977/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, LUIZ CAR-
LOS VARGAS DA SILVA, Diretor de Oficina, símbolo DAS-2, com 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura, admitido pela 
Portaria nº 0382/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.996/14
DECRETO Nº 10.996/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, VANDETE 
ALBUQUERQUE LAZZARI, Gerente de Planejamento Urbano, sím-
bolo DAS-4, com exercício na Secretaria de Planejamento, admiti-
da pela Portaria nº 0657/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.995/14
DECRETO Nº 10.995/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, VANDERLEI 
CASSANEGO, Gerente de Equipe de Manutenção do Patrimônio 
Público, símbolo DAS-4, com exercício na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, admitido pela Portaria nº 011/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, DOUGLAS 
VARGAS, Assessor Administrativo, símbolo DAS-6, com exercício 
na Secretaria de Administração, admitido pela Portaria nº 1207/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.960/14
DECRETO Nº 10.960/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, DIONISIO 
ALVES RIBEIRO, Assessor do Setor de Transportes, símbolo DAS-
6, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
admitido pelo Decreto nº 10.609/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.959/14
DECRETO Nº 10.959/14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, DINILSON 
ANTONIO GAIO, Diretor de Planejamento Urbano, símbolo DAS-2, 
com exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura, admitido 
pela Portaria nº 0159/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.
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RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, CAETANO 
FIORELLI, Coordenador de Serviços Urbanos, símbolo DAS-6, com 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura, admitido pela 
Portaria nº 0012/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.991/14
DECRETO Nº 10.991/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, ANA CLÁU-
DIA CAGNIN, Diretor do Departamento de Tributação – DAS-2, 
com exercício na Secretaria Municipal de Finanças, admitida pela 
Portaria nº 0705/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.990/14
DECRETO Nº 10.990/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, ALCINDO 
LUIS POLEZZO, Gerente de Obras, símbolo DAS-4, com exercício 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, admitido pela Portaria 
nº 0385/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 

Decreto Nº 10.994/14
DECRETO Nº 10.994/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, LUIZ AN-
TÔNIO DOS SANTOS, Coordenador de Serviços Urbanos, símbolo 
DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
admitido pela Portaria nº 0478/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.993/14
DECRETO Nº 10.993/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, GILMAR 
PAULO RISSARDI, Diretor dos Serviços de Agricultura e Meio Am-
biente, símbolo DAS-2, com exercício na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, admitido pela Portaria nº 0010/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.992/14
DECRETO Nº 10.992/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.968/14
DECRETO Nº 10.968/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, HAMILTON 
ANTONIO ZARDO JÚNIOR, Diretor do Departamento de Educação, 
símbolo DAS-2, com exercício na Secretaria Municipal de Educa-
ção, admitido pela Portaria nº 1356/12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.967/14
DECRETO Nº 10.967/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, GLÁUCIA 
PERAZZOLI, Assessor Financeiro, símbolo DAS-6, com exercício 
na Secretaria Municipal de Finanças, admitida pelo Decreto nº 
10.929/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.986/14
DECRETO Nº 10.986/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, SILVIA 
ANGÉLICA PALMA, Chefe do Departamento de Imprensa, símbolo 
DAS-3, com exercício no Gabinete do Prefeito, admitida pela Por-
taria nº 0407/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.985/14
DECRETO Nº 10.985/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, SILVANE 
DA ROCHA PINTO, Gerente do Setor de Assistência Farmacêutica, 
símbolo DAS-4, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, admitida pelo Decreto nº 10.302/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.
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Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, EUNICE 
APARECIDA GUARNIERI, Coordenador de Projetos, símbolo DAS-
8, com exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, admitida pelo Decreto nº 10.930/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.963/14
DECRETO Nº 10.963/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, ESTHER 
LICKS GREGOLON, Assessor do CEBEM, símbolo DAS-6, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, admitida pela 
Portaria nº 0486/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.962/14
DECRETO Nº 10.962/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, ELISANDRA 
MARA BARETTA, Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, com 
exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
admitida pela Portaria nº 1149/10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Decreto Nº 10.966/14
DECRETO Nº 10.966/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, GILBERTO 
LUIZ BOSCHETTI, Diretor de Gabinete, símbolo DAS-2, com exer-
cício no Gabinete do Prefeito, admitido pelo Decreto nº 10.935/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.965/14
DECRETO Nº 10.965/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, GENOR 
GREGOLON, Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, 
com exercício na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, admitido pelo Decreto nº 10.928/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.964/14
DECRETO Nº 10.964/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
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Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do Superávit Financeiro do exercício de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

 
Videira, 28 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0437/14
PORTARIA nº 0437/14
Autoriza o Uso de Bens Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso de 380 (trezentos e oitenta) cadeiras, de 
posse da Secretaria de Turismo e Cultura e de 01 (um) Palco, com 
estrutura metalizada e coberto com lona leve, medindo 3X6 m, de 
posse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo Grupo Alco-
ólicos Anônimos - AA, a partir do dia 13 de setembro de 2014, as 
08h00min até o dia 14 de setembro de 2014, às 12h00min, a fim 
de realizar XXXIV Encontro de Alcoólicos Anônimos (AA) do Estado 
de Santa Catarina.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:

a) É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e 
transporte dos bens públicos não podendo haver qualquer altera-
ção em suas estruturas físicas;
b) A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem 
utilizá-los para fins diversos do ora estipulado;

c) Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade 
obriga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;

d) Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento 
de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contri-
buições, federais, estaduais ou municipais, que decorram da pre-
sente autorização, bem como da atividade para a qual a presente 
autorização lhe é concedida, cabendo-lhe providenciar, especial-
mente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e 
quaisquer outras exigências legais;

§2º A fim de apurar eventuais danos cabem a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através de servidor devidamente qualificado, vistoriar e atestar, 
por meio de termo de devolução, as condições dos bens públicos 
quando da devolução do mesmo.

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.969/14
DECRETO Nº 10.969/14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2014, IVENI-
SE CRISTINA PINTO RIBEIRO, Coordenador de Projetos, símbolo 
DAS-8, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, admitida pela Portaria nº 1401/12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Videira, 27 de fevereiro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.998/14
DECRETO Nº 10.998/14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/2013, de 06 de dezembro de 2013.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), à suplementação da seguinte dotação orça-
mentária:

12 – Fundo Municipal p/ Reeq. Bombeiros Voluntários

01 – Fundo Municipal p/ Reeq. Bombeiros Voluntários

2.072 – Manutenção do Fundo Municipal p/ Reeq. Bombeiros Vo-
luntários

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas
125.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas
125.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
250.000,00
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para o cargo.

Videira, 05 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 28/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 28/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: CONTRATA-
ÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL (PÚBLICA), PARA 
CESSÃO ONEROSA DOS DIREITOS DE EFETUAR A CENTRALIZA-
ÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CONTAS 
CORRENTES DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, FUNDOS, E FUNDA-
ÇÕES E CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (PÚBLI-
CA OU PRIVADA), AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL PARA O 
PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTE DE 100% DA FO-
LHA DE PAGAMENTO GERADA PELO MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 09:00 horas do dia 25/03/2013. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 09:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034.

Videira/SC, 06 de MARÇO de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
40/2013
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2013

Aos sétimo dia do mês de março do ano de 2014, a Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles, celebra o 1º Termo Aditivo à Ata de 
Registro de Preço nos termos Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/02 
e demais normas aplicáveis, decorrentes do processo licitatório 
nº 040/2014 homologada em 16/12/2014, cujo objeto fora a for-
malização de registro de preço para futuras aquisições de meren-
da escolar, processado nos termos do processo administrativo nº 
040/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste de preços em 
36,36% para o item 011, 114,29% para o item 022, 54,54% para 
o item 035, 28,00% para o item 039, 12,00% para o item 042, 
12,72% para o item 049, 200,00% para o item 056 e 50,00% 
para o item 058,      repassado pelos fornecedores conforme do-
cumentação apresentada, no item nº “00001” passando a vigorar 
conforme especificações abaixo;

     3992.6 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP

Item Uni Produto Marca
Quanti-
dade Prç Unit. Prç Tot.

00011 KG
BANANA 
CATURRA CATURA 3.000,00 2,11 6.330,00

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 05 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Edital de Convocação Nº 013/14 - P.S. 007/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocadas as candidatas abaixo 
relacionadas para comparecerem no Departamento de Expedien-
te, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Muni-
cípio de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para 
os quais foram classificadas no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADAS
CARGO
1 – Fabiana Aparecida Zancanelli
Auxiliar de Serviços Gerais
2 – Andréia Costa
Auxiliar de Serviços Gerais
3 – Angelita Strapazzon Cassânego
Agente Administrativo II

As convocadas deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

Realização de Exame Médico Admissional;
Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
Uma foto 3x4;
Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;

Comprovante do tipo sanguíneo;

Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;

Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 anos;

Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;

Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o 
cargo;

Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para 
as áreas da saúde e educação;

Declaração de bens;

Certidão negativa de antecedentes criminais;

Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
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Modalidade: Convite

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Convite, objetivando a 
aquisição peças e serviços para recuperação de veículos da frota 
rodoviária municipal. E que estará recebendo os envelopes con-
tendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até 
às 14h00min horas, do dia 14 de março de 2014, em sessão pú-
blica, dirigida pelo Presidente da Comissão de Licitações senhor 
Sandro Lunelli, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa 
à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitor-
meireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de março de 2014.
Luiz Lúcio Fossa
Prefeito Municipal

Xaxim

Prefeitura

Aviso de Pregão 032/2014 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2014 PROCESSO LICITA-
TÓRIO N. 059/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC através do seu prefeito municipal 
COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Edital 
Pregão Presencial n. 032/2014, até ás 08h45min do dia 19 de 
MARÇO de 2014, e farão abertura das mesmas às 09h00min do 
mesmo dia. Constitui-se objeto da presente, a contratação de 
empresa para reforma e adaptação da Escola Moacir Ari Lunardi 
compreendendo mão de obra e material, tipo menor preço Global, 
conforme dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei Federal 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, e no que couber a legislação 
aplicável. O Edital e seus anexos poderão ser solicitados pelo email 
compras2@xaxim.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser ob-
tidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Bar-
bosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente 
de segunda a sexta feira, ou ainda pelo telefone 49 – 3353-8213.

Xaxim - SC, 05 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Lei N 3956/2014
LEI Nº 3956/2014 de 27 de fevereiro de 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos financei-
ros a Confederação Nacional dos Municípios - CNM

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar re-
cursos financeiros mensais para a Confederação Nacional dos Mu-
nicípios – CNM, CNPJ 00.703.157/0001-83 no valor de R$ 794,00 
(setecentos e noventa e quatro reais).

00022 UN
COUVE 
FLOR FLOR 500,00 4,07 2.035,00

00035 KG Laranja PERA 800,00 2,4 1.920,00

00039 KG
MACA 
FUJI FUJI 2.500,00 4,54 11.350,00

00042 KG
MAMAO 
FORMOSA FORMOSA 500,00 3,54 1.770,00

00049 DUZIA
OVOS DE 
GALINHA

COLO-
NIAL/
ZUKI 500,00 3,83 1.915,00

00056 UN REPOLHO CHATO 150,00 4,2 630,00

00058 KG

TOMATE 
CLASSE 
MEDIA MEDIA 500,00 5,43 2.715,00

As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços permanecem inal-
teradas.
E por estarem às partes de pleno acordo com cláusulas e con-
dições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que possam surtir os 
efeitos jurídicos e legais.

Vitor Meireles, em 07 de março de 2014.
VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Pregoeiro

Jair Wippel
Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING 
Equipe de Apoio

LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP 
Empresa

Aviso de Publicação Convite 002/2014
Processo de Licitação 006/2014
Modalidade: Convite 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Convite

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Convite, objetivando a 
aquisição peças e serviços para recuperação de veículos da frota 
rodoviária municipal. E que estará recebendo os envelopes con-
tendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até 
às 14h00min horas, do dia 14 de março de 2014, em sessão pú-
blica, dirigida pelo Presidente da Comissão de Licitações senhor 
Sandro Lunelli, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa 
à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitor-
meireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de março de 2014.
Luiz Lúcio Fossa
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Convite 002/2014
Processo de Licitação 006/2014
Modalidade: Convite 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
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50,00;
XI – Livre-D Masculino – 8Km (atletas com idade superior à 41 
anos): a) 1º lugar: R$ 250,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: 
R$ 75,00;
XII – Livre-D Feminino – 8Km (atletas com idade superior à 41 
anos): a) 1º lugar: R$ 200,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XIII – Geral Xaxim/Masculino – 8Km (somente para atletas Xa-
xinenses): a) 1º lugar: R$ 300,00; b) 2º lugar: R$ 200,00; c) 3º 
lugar: R$ 100,00;
XIV – Geral Xaxim/Feminino – 8Km (somente para atletas Xaxi-
nenses): a) 1º lugar: R$ 300,00; b) 2º lugar: R$ 200,00; c) 3º 
lugar: R$ 100,00;

Art. 3º. Para atender as despesas previstas no artigo 1º desta Lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente, ficando o Po-
der Executivo autorizado a eventualmente abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento para tal finalidade.

Art. 4º. Caso haja transferência do evento por motivos meteoroló-
gicos ou por força maior, os valores não sofrerão alterações.
§ 1º. Caso não haja a certeza quanto à classificação dos competi-
dores, o pagamento ficará suspenso, até que julgamento posterior 
seja realizado.
§ 2º. Caso o resultado da classificação esteja sob análise, o valor 
não sofrerá correção monetária quando do posterior pagamento.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 28 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei 3959/2014
LEI Nº 3959/2014 de 28 de fevereiro de 2014.
“AUTORIZA O REPASSE À ACARCX – ASSOCIAÇÃO CARNAVALES-
CA DE XAXIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio fi-
nanceiro à título de incentivo a cultura, no valor total de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), à ACARCX – Associação Carnavalesca 
de Xaxim – SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.820.746/0001-90, até 
o término do exercício financeiro de 2014.

Art. 2º. Referido repasse deverá ser precedido ou procedido de 
relatório de despesas realizadas ou a realizar, sob pena de invali-
dade do mesmo.

Art. 3º. Os recursos objeto de repasse, não sofrerão reajustes. A 
entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos transferi-
dos de acordo com as normas da Contabilidade e Auditoria da Pre-
feitura Municipal de Xaxim, em especial da Resolução TC - 16/94 e 
de acordo com a Instrução normativa n.º 14/2012.

Art. 4º. Para atender as despesas previstas no artigo 1º desta Lei, 

Art. 2º Em virtude de recesso do Legislativo Municipal no ano de 
2015, os valores relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 
2015 serão de acordo com o estabelecido em Assembleia-Geral 
da Confederação.
  
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 28 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei N 3955/2014
LEI Nº 3955/2014 de 27 de fevereiro de 2014.
AUTORIZA O REPASSE COM A FINALIDADE DE PREMIAÇÃO E IN-
CENTIVO AO ESPORTE, EM RAZÃO DA 2ª CORRIDA RÚSTICA A 
REALIZAR-SE CONJUNTAMENTE COM AS FESTIVIDADES DE 60 
(SESSENTA) ANOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio fi-
nanceiro à título de incentivo e premiação, no valor total de R$ 
7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais), às pessoas físi-
cas regularmente inscritas e que cheguem ao final entre as me-
lhores classificadas, na 2ª Corrida Rústica, a realizar-se no dia 09 
de março de 2014.

Art. 2º. A premiação, a ser paga no dia do evento, em espécie, 
após a proclamação dos resultados, e mediante recibo assinado 
pelo competidor, será a seguinte:
I – Geral Masculino – 8km: a) 1º lugar: R$ 750,00; b) 2º lugar: R$ 
500,00; c) 3º lugar: R$ 300,00;
II – Geral Feminino – 8km: a) 1º lugar: R$ 650,00; b) 2º lugar: R$ 
450,00; c) 3º lugar: R$ 250,00;
III – Menores-A Masculino – 3km (atletas com idade de 15 a 17 
anos): a) 1º lugar: R$ 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
IV – Menores-A Feminino – 3km (atletas com idades de 15 a 17 
anos): a) 1º lugar: R$ 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
V – Livre-A Masculino – 8km (atletas com idades de 18 a 25 anos): 
a) 1º lugar: R$ 250,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: R$ 
75,00;
VI – Livre-A Feminino – 8km (atletas com idades de 18 a 25 anos): 
a) 1º lugar: R$ 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 
50,00;
VII – Livre-B Masculino – 8km (atletas com idades de 26 a 32 
anos): a) 1º lugar: R$ 250,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: 
R$ 75,00;
VIII – Livre-B Feminino – 8Km (atletas com idades de 26 a 32 
anos): a) 1º lugar: R$ 200,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
IX – Livre-C Masculino – 8Km (atletas com idades de 33 a 40 
anos): a) 1º lugar: R$ 250,00; b) 2º lugar: R$ 150,00; c) 3º lugar: 
R$ 75,00;
X – Livre-C Feminino – 8Km (atletas com idades de 33 a 40 anos): 
a) 1º lugar: R$ 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber para 
o uso a título precário e gratuito, do Estado de Santa Catarina, 
um prédio escolar com terreno e demais benfeitorias, denominado 
Escola de Educação Básica Anita Garibaldi, com endereço à Linha 
Anita Garibaldi, interior do Município de Xaxim – SC.

Art. 2º. Fica o Município autorizado a usar referido imóvel, por 
prazo indeterminado, podendo ainda, realizar as reformas e ben-
feitorias necessárias para o correto destino da edificação.

Art. 3º. As despesas necessárias para tanto, correrão por conta do 
orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 28 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei 3954/2014
LEI Nº 3954/2014 de 04 de fevereiro de 2014.
“Dispõe sobre a abertura de crédito especial no orçamento de 
2014 e dá outras providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 19.740,00 (dezenove mil 
setecentos e quarenta reais), na seguinte programação de despe-
sa dentro do orçamento vigente:

Código Unidade Projeto atividade

04.01
SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

2.022 - Manutenção das 
Atividades Administrativas

Modalidade Fonte Valor R$
3.1.71.00.00 10000 9.864,00
3.3.71.00.00 10000 8.562,00
4.4.71.00.00 10000 1.314,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito especial serão utilizados 
recursos de anulação de despesa na seguinte programação de 
despesa:

Código Unidade Projeto atividade

04.01
SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

2.022 - Manutenção das 
Atividades Administrativas

Modalidade Fonte Valor R$
3.1.90.00.00 10000 19.740,00

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 07 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

correrão por conta da dotação orçamentária vigente, ficando o Po-
der Executivo autorizado a eventualmente abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento para tal finalidade.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 28 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei 3958/2014
LEI Nº 3958/2014 de 28 de fevereiro de 2014.
Inclui novo incentivo na Lei Municipal n. 1.534/1993 e dá outras 
providências

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1&#8304; Fica acrescido o art. 7-A na Lei 1.534/1993 nos 
seguintes termos:
“Art. 7-A. O Poder Executivo poderá, ainda a título de incentivo ao 
desenvolvimento econômico do Município, realizar a alienação, por 
doação, de bens imóveis destinados à instalação ou ampliação de 
empreendimentos industriais ou empresariais visando o incremen-
to na geração de emprego e renda.
Parágrafo único. A doação de que trata esta Lei será realizada por 
licitação, nos termos da Lei 8.666/93, sendo que as condições e 
demais exigências necessárias ao interesse público serão especi-
ficadas no edital”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta da dotação orçamentária própria prevista no respectivo 
orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, em 28 de fevereiro de 
2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Lei 3957/2014
LEI Nº 3957/2014 de 27 de fevereiro de 2014.
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE 
AO ESTADO DE SANTA CATARINA, EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE 
XAXIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Associações

eGem

Edital N° 17/2014 - Plano de Atendimento 
Socioeducativo _ 5 Edições
EDITAL Nº 17/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
OFICINA DE ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os membros das Comissões Intersetoriais Municipais na 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
garantindo as ações intersetoriais para a qualidade no atendimen-
to prestado ao adolescente envolvido com ato infracional.

2. PÚBLICO-ALVO

Comissão Intersetorial Municipal, Trabalhadores do Serviço de Me-
didas Socioeducativas, Técnicos do Poder Judiciário, Conselheiros 
de Direitos da Criança e do Adolescente, Conselheiros Tutelares e 
demais interessados. 

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Oeste de Santa Catarina 
- AMOSC
Av. Getúlio Vargas, 571
Centro                             
Chapecó/SC

Período das inscrições 28/02 à 07/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 01/04/2014

Homologação das inscrições 03/04/2014

Período de realização 07 e 08 de abril de 2014.

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 50 vagas

QUADRO II

Cidade/Local
Florianópolis/SC
Local a definir – acompanhe no site 
da EGEM a divulgação do local.

Período das inscrições 28/02 à 23/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 14/04/2014

Homologação das inscrições 17/04/2014

Período de realização 23 e 24 de abril de 2014.

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 50 vagas

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

Aviso TP 002/2014 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 002/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N. 061/2014
Empreitada Global - Menor Preço Por item

O MUNICÍPIO DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, através do 
Prefeito Municipal COMUNICA que estará recebendo interessados 
em participar da licitação referente ao Edital Tomada de Preço n. 
002/2014, com recebimento dos envelopes a partir das 08h00min 
até ás 08h45min do dia de 25 de março de 2014, procedendo o 
inicio da sessão às 09h00min do mesmo dia. Constitui-se objeto 
da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
execução de piso armado polido localizado na escola Básica Dom 
Bosco e construção de um muro com grades para proteção da 
creche do Bairro Bela Vista, tudo de acordo com os projetos e 
memorial descritivo anexo ao processo, através de recursos do 
Município de Xaxim, conforme dispõe a Lei n. 8.666/93 consoli-
dada, e no que couber a legislação aplicável. A íntegra do Edital 
e os demais documentos poderão ser obtidos através do email 
compras2@xaxim.sc.gov.br ou

Xaxim - SC, 06 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito municipal

Aviso de Pregão 033 - Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESECIAL N. 033/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N. 060/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA que estará recebendo 
proposta referente ao Edital de Pregão Presencial n. 033/2014, 
até ás 08h45min do dia 20 de março de 2014, e farão abertu-
ra das mesmas às 09h00min horas do mesmo dia. Constitui-se 
objeto da presente licitação a aquisição parcelada de materiais 
consumo, e gêneros alimentícios destinados aos diversos depar-
tamentos da Secretaria de Assistência Social, conforme descrição 
completa no Edital, tipo menor preço por item, conforme dispõem 
as Leis n. 8.666/93 consolidada, e Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações, e no que couber a legislação aplicável. O Edital 
e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.
br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Mu-
nicípio de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor 
de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 06 de março de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal
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site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro dia  

8h30 às 12h 

Aprofundamento do Ato Infracional 
O Ato Infracional 
As Medidas Socioeducativas 
O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
– SINASE
Relação SUAS e SINASE
As Políticas Públicas no atendimento do Ato Infracio-
nal 

13h30 às 17h30 

Oficina de elaboração do Plano:
Introdução
Marcos Conceituais 
Marcos Legais

Segundo dia  

8h30 às 12h

Diagnóstico e Análise Situacional do Ato Infracional 
Diretrizes
Objetivos 

QUADRO III

Cidade/Local

Auditório da Associação dos Municí-
pios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI 
Rua XV de Novembro, 737
Centro                             
Rio do Sul/SC

Período das inscrições 28/02 à 07/05/2014

Vencimento do boleto de cobrança 24/04/2014

Homologação das inscrições 05/05/2014

Período de realização 07 e 08 de maio de 2014.

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 50 vagas

QUADRO IV

Cidade/Local

Associação de Municípios do Nordes-
te de Santa Catarina - AMUNESC 
Rua Max Colin, 1843 - Caixa Postal, 
670
Bairro: Centro 
Joinville - SC

Período das inscrições 28/02 à 20/05/2014

Vencimento do boleto de cobrança 05/05/2014

Homologação das inscrições 23/05/2014

Período de realização 02 e 03 de junho de 2014.

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 50 vagas

QUADRO V

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Meio 
Oeste Catarinense - AMMOC 
Rua Roberto Trompowski, 68 
Bairro: Centro 
Joaçaba - SC 
CEP: 89600-000

Período das inscrições 28/02 à 20/05/2014

Vencimento do boleto de cobrança 05/05/2014

Homologação das inscrições 23/05/2014

Período de realização 05 e 06 de junho de 2014.

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 50 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
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Institucionais, Proteção Social de Média e Alta Complexidade. Ela-
borou Planos Municipais de Assistência Social e Planos Municipais 
de Atendimento Socioeducativo. Ministrou Capacitações para o 
Ministério do Desenvolvimento Social CAPACITASUAS em 2013. 
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, na 
gestão 2010/2012.
DARLENE DE MORAES SILVEIRA. Assistente Social. Mestre em 
Educação. Doutora em Serviço Social pela PUC/SP. Docente do 
Curso de Serviço Social da UNISUL - Campus Florianópolis. Coor-
denadora e Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social 
em Políticas Públicas e Demandas Familiares. Docente do Curso 
de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas Públicas. Minis-
trou capacitação para conselheiros municipais em 2010, pelo MDS. 
Ministrou capacitações sobre a tipificação nacional dos serviços 
socioassistenciais e metodologia de trabalho com famílias.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha
Presidente da EGEM

13h30 às 17h30

Ações Intersetoriais 
Financiamento 
Fluxograma de Atendimento
Encaminhamento e Contra-referência 

7. PALESTRANTES 

ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA.  Doutorando em Direito pela Uni-
versidade de Santa Cruz do Sul; Mestre em Serviço Social pela 
Universidade Federal de Santa Catarina, graduado em Direito pela 
Universidade do Extremo Sul Catarinense (2006). Professor de Di-
reito da Criança e do Adolescente e Sociologia do Direito (UNESC). 
Coordenador do Projeto Ação Adolescente (UNESC/Prefeitura de 
Criciúma). É pesquisador do Instituto Ócio Criativo; Pesquisador 
do Núcleo de pesquisa em Política, Estado e Direito (NUPED), e 
do Laboratório de Direito Sanitário e Saúde Coletiva (LADSSC). 
Foi Consultor da Organização Internacional do Trabalho – OIT 
(2012) e do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD) em atividades para o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate a Fome - MDS (2011-2012). Tem experiência na área 
de Direito, com ênfase em Direito da Criança e do Adolescente e 
Direito Socioassistenciais, atuando principalmente nos seguintes 
temas: Assistência Social, criança, adolescente, trabalho infantil, 
Conselho Tutelar e Direitos humanos e Direitos Fundamentais e 
políticas públicas.)
ANDRÉ CUSTÓDIO.  Pós-Doutor em Direito pela Universidade de 
Sevilla/Espanha (2012), Doutor em Direito pela Universidade Fe-
deral de Santa Catarina (2006), Mestre em Direito pela Universi-
dade Federal de Santa Catarina (2002), Graduado em Direito pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (1999), Professor Perma-
nente dos Programas de Mestrado e Doutorado em Direito da Uni-
versidade de Santa Cruz do Sul (UNISC), Professor de Direito da 
criança e do Adolescente; Coordenador do Grupo de Estudos em 
Direitos Humanos de Crianças, Adolescentes e Jovens (GRUPE-
CA) e Pesquisador do Grupo Políticas Públicas de Inclusão Social 
(UNISC). Foi Coordenador Executivo do Instituto Ócio Criativo; 
Consultor do Ministério do Desenvolvimento Social e do Combate 
à Fome (MDS), do Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (PNUD) e da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), Fellow da Ashoka Empreendedores Sociais. Tem diversas 
obras nos temas: Criança e Adolescente, Conselho Tutelar, Ato 
infracional, Trabalho Infantil e Políticas Públicas.
JANICE MERIGO. Graduada em Serviço Social pela Universidade 
do Oeste de Santa Catarina. Especialista em Direitos Sociais e 
Competências Profissionais pela Universidade de Brasília – UNB. 
Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica 
do Rio Grande do Sul – PUC/RS. Docente do Curso de Serviço 
Social da Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL. Co-
ordenadora dos Estágios Supervisionados em Serviço Social da 
UNISUL. Docente no Curso de Especialização em Políticas Públicas 
e Demandas Familiares, Gestão da Política de Assistência Social. 
Coordenadora do Curso de Especialização em Gestão Social de Po-
líticas Públicas e Sistema Único de Assistência Social e o Trabalho 
Interdisciplinar. Além das experiências na área da docência, tra-
balhou como Assistente Social no município de Dionísio Cerqueira 
e Palhoça/SC, no serviço de atendimento à crianças e adolescen-
tes envolvidas em situações de violência. Atualmente é Assistente 
Social da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, onde 
executa o trabalho de assessoria na Política de Assistência Social 
junto aos Assistentes Sociais das 21 Associações de Municípios 
e diretamente aos municípios catarinenses. Presidente do Cole-
giado Estadual de Assistência Social desde 2009. Coordenadora 
de Pós-graduação da Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM. 
Na EGEM ministra capacitações nas seguintes áreas: Conselhos 
Municipais de Assistência Social - CMAS, Processo de Inscrição 
de Entidades/Organizações nos CMAS, Trabalho Social com Famí-
lias. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Abrigos 
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Extrato Contrato 336 - PGT - Correia Pinto
Extrato de Contrato nº 336/2013
Programa de Gestão Tributária – Correia Pinto
CONTRATANTE: Município de Correia Pinto
CNPJ: 75.438.655/0001-45
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 533/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 31 de dezembro de 2013.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 130 - PGC - Vargem Bonita
Extrato de Contrato nº 130/2014
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores – Vargem Bonita
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Vargem Bonita
CNPJ: 73.753.295/0001-40
CONTRATO Nº: 001/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 1.792,00 (um mil e setecentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Consórcios

CiDema

Resolução Nº 02/2014
RESOLUÇÃO Nº 02/2014

EDER IVAN MARMITT, Prefeito de Sul Brasil, Presidente do Consór-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio 
Ambiente - CIDEMA, no uso das atribuições conferidas pelos art. 
23 e 24 do Estatuto Social:

RESOLVE
Art. 1º Contratar ALAN DINIS MICHELS, para exercer o emprego 
público de Médico Veterinário, nível superior, no Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio Ambiente 
- CIDEMA, aprovada no Concurso Público nº 01/2013, pelo Regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de R$ 3.200,00 (três mil 
e duzentos reais) mensais, acrescido do vale alimentação de R$ 
460,00 (quatrocentos e sessenta reais) mensais.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 05 de março de 2014.
EDER IVAN MARMITT 
Prefeito de Sul Brasil
Presidente do CIDEMA

CiGa

Extrato Contrato 335 - Dom - Correia Pinto
Extrato de Contrato nº 335/2013
Contrato de Rateio – Correia Pinto
CONTRATANTE: Município de Correia Pinto
CNPJ: 75.438.655/0001-45
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 532/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Correia Pinto e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 420/2013.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 31 de dezembro de 2013.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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Rio das Antas, Salto Veloso, e Videira. Objeto dos Aditivos: prorro-
gação do prazo de vigência, ficando vigente até o dia 31/03/2014, 
conforme abaixo:
FORNECEDORES – ATA – ADITIVOS
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1939 - 
TA.AT14CINCO047;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1940 - 
TA.AT14CINCO048;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1941 - 
TA.AT14CINCO049;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1742 - 
TA.AT14CINCO050;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1738 - 
TA.AT14CINCO051;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1739 - 
TA.AT14CINCO052;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1740 - 
TA.AT14CINCO053;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1743 - 
TA.AT14CINCO054;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1744 - 
TA.AT14CINCO055;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1745 - 
TA.AT14CINCO056;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1746 - 
TA.AT14CINCO057;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1747 - 
TA.AT14CINCO058;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1748 - 
TA.AT14CINCO059;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1749 - 
TA.AT14CINCO060;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1750 - 
TA.AT14CINCO061;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1751 - 
TA.AT14CINCO062;
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - AT13CINCO1752 - 
TA.AT14CINCO063;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT13CINCO1753 - 
TA.AT14CINCO064;
MEDIGRAM DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA - AT14CINCO0241 - 
TA.AT14CINCO065;
PAL nº: 0018/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0014. Registro 
de Preços nº: 0017.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0001/2014
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0001/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso do Órgão Participante do Consórcio Inte-
grado do Contestado - CINCO: Municípios de Caçador, Fraiburgo, 
Ibiam, Monte Carlo, Rio das Antas, Salto Veloso, Timbó Grande e 
Videira, durante o período de 05 de março a 31 de julho de 2014.
FORNECEDOR:
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0263;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0264;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0265;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0266;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0267;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0268;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0269;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT14CINCO0270.

Extrato Contrato 131 - PGC - Galvão
Extrato de Contrato nº 131/2014
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores – Galvão
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Galvão
CNPJ: 80.641.533/0001-91
CONTRATO Nº: 001/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CinCO

Extrato do Contrato Ct2014 _ cinco _ 005
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO CONTRATO Nº-0005/2014-CINCO
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – 
CINCO. CONTRATADA DANIELA BOTTEGA OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE FARMACÊUTICO 
PARA MELHORAR A QUALIFICAÇÃO DOS ITENS CONSTANTES 
NOS EDITAIS DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS AMBULATO-
RIAIS, SENDO: ELABORAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO PRODUTO, BEM 
COMO OS CRITÉRIOS QUE SERÃO AFERIDOS NA AMOSTRA, QUE 
NÃO PODE SER SUBJETIVA, ISTO É, NÃO CONTRASTÁVEL PELO 
SENSO COMUM MEDIANO; APRECIAÇÃO DAS AMOSTRAS; ATES-
TAÇÃO DAS AMOSTRAS PARA CONFRONTO DE SUA QUALIDADE 
COM A DOS PRODUTOS QUE VIEREM A SER ENTREGUES. AUXI-
LIAR NA PESQUISA DE PREÇOS E NA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
RECEBIDAS EM RELAÇÃO COM O VALOR DE MERCADO. VALOR 
ESTIMADO R$ 3.500,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS REAIS). DATA: 
21/02/2014. VIGÊNCIA: 21/02/2014 A 31/12/2014. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

FRAIBURGO (SC), 06/03/2014
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Extrato dos Termos Aditivos TA.At14cinco47 À 
TA.At14cinco65
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DE ADITIVOS DE PRAZO DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS PE 0014/2013

Objeto das Atas: Registro de Preços para eventual aquisição em 
contrataçòes futuras, com pedidos parcelados de leites e suple-
mentos para uso nos órgãos participantes do Consórcio Integra-
do do Contestado – Cinco, municípios de: Arroio Trinta, Caçador, 
Calmon, Fraiburgo, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, 
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Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolução nº 18, de 29 de abril de 2013, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 05.03.2014 à 31.07.2014. PAL nº: 0001/2014 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0001. 
Registro de Preços nº: 0001.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

CiSnOrDeSte/SC

Balanço Exercício 2013

CIS-NORDESTE
1Página:Impresso em 20/02/2014 às 15h56

ANEXO DA LEI Nº 4.320/64
Período: Janeiro a Dezembro/2013

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
ATIVO PASSIVO

FINANCEIRO FINANCEIRO
DISPONÍVEL 1.581.802,41 2.1.1.  Depósitos 27.102,10
1.1.1.1.1. Caixa 0,00
1.1.1.1.2. Bancos Conta Movimento 0,00 2.1.1.1. Consignacoes 27.102,10
1.1.1.1.2. Bancos Conta Vinculada 93.570,83 2.1.1.1.1. Previdencia Social 1.678,74
1.1.1.1.3. Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 0,00 2.1.1.1.1.02. Inss 1.678,74
1.1.1.1.3. Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 1.488.231,58 2.1.1.1.3. Tesouro Nacional 23.592,44
1.1.5. Investimentos do RPPS 0,00 2.1.1.1.3.01. Imposto Sobre a Renda Retido Na Fonte - Ir 11.378,05
1.1.5.4. (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 2.1.1.1.3.99. Outros Tributos Do Tesouro Nacional 12.214,39

2.1.1.1.4. Tesouro Estadual e Municipal 1.719,42
REALIZÁVEL 103.312,60 2.1.1.1.4.02. Iss 1.719,42

2.1.1.1.9. Diversos Consignatarios 111,50
1.1.2. Creditos Em Circulacao 103.312,60 2.1.1.1.9.99. Outros Consignatarios 111,50
1.1.2.6. Valores Em Transito Realizaveis 103.312,60
1.1.2.6.9. Outros Valores Em Transito 103.312,60 RESTOS A PAGAR 853.457,60

Obrigações a Pagar 853.457,60

PERMANENTE PERMANENTE

1.4.2. Imobilizado 118.227,51
1.4.2.1. Bens Moveis e Imoveis 116.714,40
1.4.2.1.2. Bens Moveis 116.714,40
1.4.2.1.2.06. Aparelhos e Equipamentos De Comunicacao 910,00
1.4.2.1.2.08. Apar.,equip.e Utens.med.,odont.,labor.e Hosp 16.000,00
1.4.2.1.2.12. Aparelhos e Utensilios Domesticos 760,00
1.4.2.1.2.34. Maquinas, Utensilios e  Equipamentos 9.038,85
1.4.2.1.2.35. Equipamentos De Processamentos De Dados 52.418,54
1.4.2.1.2.42. Mobiliario Em Geral 33.777,01
1.4.2.1.2.51. Pecas Nao Incorporaveis a Imoveis 3.810,00
1.4.2.3. Bens Intangiveis 7.109,11
1.4.2.3.3. Softwares 6.719,92
1.4.2.3.9. Outros Bens Intangiveis 389,19
1.4.2.9. Depreciacoes, Amortizacoes e Exaustoes -5.596,00

ATIVO REAL 1.803.342,52 PASSIVO REAL 880.559,70

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL
ATIVO REAL LÍQUIDO 922.782,82

COMPENSADO 465.958,47 COMPENSADO 465.958,47

TOTAL 2.269.300,99 TOTAL 2.269.300,99
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CiS/amurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 30/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 30/2014.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO SANTA ISABEL LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009).

Data da Assinatura: 15/01/2014.

Assinantes: Jaime Wensing pelo Contratante e, Roberto Bascherotto de Oliveira pelo Contratado.

Extrato de Contrato de Credenciamento 39/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 39/2014.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: ORL KIST OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA. ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de otorrinolaringolo-
gia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2012).

Data da Assinatura: 19/02/2014.

Assinantes: Jaime Wensing pelo Contratante e, Guilherme Kist pelo Contratado.

CiS/amureS

Edital de Credenciamento CIS/AMURES 2014
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2014
EDITAL CREDENCIAMENTO N° 01/2014
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará processo de inexigibilidade de licitação credenciamento para pessoas jurídicas da área da saúde para for-
necimento de óculos, próteses/órteses, prestação de serviços de consultas, procedimentos, exames e hospedagem, complementares ao 
CIS/AMURES, nos termos do edital, para atender a demanda dos municípios consorciados. As inscrições serão recebidas na sede do CIS/
AMURES, localizada à Rua João de Castro, 367, Centro, Lages/SC, a partir da data da presente publicação e o credenciamento permanecerá 
aberto até 15/12/2014, no horário das 8:30 as 11:00 e das 14:00 as 16:30. O edital na sua íntegra, bem como seus anexos, encontram-se 
disponíveis no quadro de avisos do CIS/AMURES, bem como no site do CIS/AMURES, www.amures.org.br, no menu Consórcio/Saúde, e 
informações a respeito deste credenciamento poderão ser obtidas junto à Secretaria Executiva do Consórcio.

Lages, 25 de fevereiro de 2014.
Luiz Carlos Schmuler
Presidente CIS/AMURES

COnSórCiO Catarina

Edital de Convocação de Assembléia Geral Ordinária
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL DE CATARINA CONSÓRCIO CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL DE SANTA CATARINA – CONSÓRCIO CATARINA, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o que dispõem os Parágrafos Primeiro, Segundo e Terceiro do Artigo 21 do Estatuto Social, e em obser-
vância a deliberação pelos presentes na Assembléia do dia 28 de fevereiro de 2014, que decidiu pela suspensão da sessão e sua transferên-
cia para uma data mais oportuna, convoca os Prefeitos dos Municípios consorciados para Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 
13 de março de 2014, às catorze horas (14 horas), com a presença mínima de 50 % mais um dos representantes dos entes consorciados 
(Chefes de Poder Executivo), em única convocação, tendo como local a Sala dos Prefeitos da sede da AMUREL, localizada à Rua Rio Branco, 
nº 67, Bairro Vila Moema, Município de Tubarão/SC. Na pauta, deverão ser tratados os seguintes assuntos:
I – Apreciação da ata da assembléia anterior;
II – Esclarecimentos sobre os objetivos e importância do Consórcio;
III – Ratificação das alterações do Estatuto Social;
IV – Apresentação do orçamento para o exercício do ano 2014;
V – Indicação de interlocutor e Diagnóstico de Situação do Saneamento;
VI – Assuntos gerais.
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Tubarão, 05 de março de 2014.
João Olávio Falchetti
Presidente do Consórcio Catarina

COnSórCiO CiSama

Edital de Convocação Assembléia CISAMA
Of. Circ. nº 17/2014.   Lages, 05 de março de 2014.
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – CISAMA
Senhor (a) Prefeito (a),
Com nossas saudações vimos através deste, convocar Vossa Excelência e o(a) Vice Prefeito para a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio 
Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA a ser realizada no dia 14 de março de 2014, sexta-feira com início às 09:00 horas na Sede da 
AMURES, sito à Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – Centro – Município de Lages tendo a seguinte pauta:
1. Leitura, discussão e aprovação da ata anterior;
2. Apresentação do plano de trabalho anual e relatório de atividades;
3. Prestação de contas do ano de 2013, e parecer do Conselho Fiscal;
4. Prorrogação dos projetos de esgotamento sanitário junto à FUNASA e encaminhamentos;
5. Assinatura do Convênio de repasse dos recursos da SDR para conclusão do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
6. Destinação de recursos ao CISAMA via emenda parlamentar e apresentação do projeto a ser encaminhado ao Ministério do Turismo;
7. Destinação de recursos ao CISAMA via emenda coletiva da bancada estadual para acessibilidade e definição dos valores e projetos por 
município;
8. Assuntos Gerais;
Atenciosamente

José Valdori Hemkemeier
Presidente do CISAMA

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos  para controle  da tramitação de  matérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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